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Poder Judiciário
Federal

Ordem dos
Advogados do Brasil

R$ 234,00 - NF 78011

Justiça Eleitoral

CARTÓRIO ELEITORAL
Comarca de Wenceslau Braz

Estado do Paraná

Juíza de Direito: MARLI TEREZINHA PEREIRA
Relação n.º 02/2003
Índice: Ré(u)(s).

SIRLANE PEDRA AMARAL, brasileira, solteira, natural
de Wenceslau Braz-PR, nascida em 29/06/1979, filha de Aní-
zio Amaral e Catarina Silva Amaral.

01 – Processo de Ação Penal Eleitoral – n.º 28/2002, Justiça
Pública Eleitoral X SIRLANE PEDRA AMARAL, intime a
ré para o interrogatório que se fará realizar no dia 25 de agos-
to de 2003, às 13:30 horas. Wenceslau Braz-PR, 17 de junho
de 2003.

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA  PROCESSUAL

 SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 66/2003

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 07 de agosto de 2003, às 17h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO CONTRA DIPLOMAÇÃO Nº 3.096 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: ALTAMIRA DO PARANÁ (169ª Z.E. DE
CAMPINA DA LAGOA)
RECORRENTES: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA – PSDB, PARTIDO TRABALHISTA BRASI-
LEIRO – PTB, PARTIDO DA FRENTE LIBERAL – PFL E
PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT
ADVOGADO: DR. CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS
CALIXTO
RECORRIDOS: LUIZ FERNANDO VECCHI E JADELMO
GOMES DUARTE
ADVOGADOS: DRS. ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA
FILHO E ARNALDO DAVID BARACAT
RELATORA: DRA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI
REVISOR: DR. CÉSAR ANTONIO DA CUNHA

(AUTOS EM APENSO:  - RECURSO ELEITORAL Nº 2000 –
CLASSE 2ª - RECORRENTES: PARTIDO DA SOCIAL DE-
MOCRACIA BRASILEIRA – PSDB, PARTIDO TRABALHIS-
TA BRASILEIRO – PTB, PARTIDO DA FRENTE LIBERAL
– PFL E PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT - ADVO-
GADOS: DRS. CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS
CALIXTO E CARLOS ALVES - RECORRIDOS: LUIZ FER-
NANDO VECCHI E JADELMO GOMES DUARTE - ADVO-
GADOS: DRS. ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO
E ARNALDO DAVID BARACAT - RELATORA: DRA. CLÁU-
DIA CRISTINA CRISTOFANI e
- INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL Nº 46/96 - RE-
QUERENTES: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRA-
SILEIRA – PSDB, PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO
– PTB, PARTIDO DA FRENTE LIBERAL – PFL E PARTIDO
DOS TRABALHADORES – PT - ADVOGADO: DR. CRIS-
TIANO AUGUSTO VASCONCELOS CALIXTO - REQUE-

RIDOS: LUIZ FERNANDO VECCHI E JADELMO GOMES
DUARTE - ADVOGADO: DR. ARGEMIRO ROCHA DE
OLIVEIRA FILHO)
____________________________________________________
SECRETARIA  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL
DO PARANÁ EM, 1º DE AGOSTO DE 2003
(a)IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

P O R T A R I A     Nº   146/2003

A BACHARELA  ANA  FLORA  FRANÇA  E  SILVA, DIRE-
TORA GERAL SUBSTITUTA DA SECRETARIA DO TRIBU-
NAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XIX, do Regimento Interno da Secretaria deste Tri-
bunal, e tendo em vista o contido no protocolizado sob nº 17.447/
2002-TRE,

R E S O L V E

R E T I F I C A R em parte os termos da Portaria nº 067/2003,
de 14 de março de 2003 que constituiu a COMISSÃO TÉCNI-
CA PARA LICITAÇÃO E RECEBIMENTO DE EQUIPAMEN-
TOS DE INFORMÁTICA para incluir o servidor ÉRICO SAI-
TO SZAMEITAT, ocupante do cargo de Técnico Judiciário –
Área de Atividade Administrativa, Classe “A”, Padrão 1, do
Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 24 de julho de 2003.

a.- ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora Geral Substituta

P O R T A R I A     Nº  163/2003

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

 usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno  deste Tribunal, em con-
formidade com a Resolução nº 347/98 de 27.04.03  e tendo em
vista o contido no protocolizado sob nº 8970/2003-TRE,

R E S O L V E

I – DISPENSAR  o Senhor JOÃO CARLOS VIEIRA da função
de Escrivão Eleitoral da 66ª Zona Eleitoral da Comarca de
MARINGÁ, a partir da data da publicação; e
II – DESIGNAR  a Senhora LUZINEIDE DE SOUZA MAR-
TINS para exercer a referida função, a partir da mesma data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 18
de julho de 2003.

Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

P O R T A R I A     Nº  145/2003

A BACHARELA ANA FORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA GERAL SUBSTITUTA DA SECRETARIA DO TRIBU-
NAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

 usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, e tendo em vista o contido no protocolizado sob nº 5305/
1996-TRE,

R E S O L V E

M A N D A R    C O N T A R,  em   favor  do  servidor CARLOS
ALCIDIO EMMEL, ocupante do cargo de Analista Judiciário
– Área de Atividade Judiciária, Classe “C”, Padrão 15, do Qua-
dro Permanente da Secretaria deste Tribunal, e em comissão
Coordenador de Produção e Cadastro, o seguinte tempo de ser-
viço:
- 04 (quatro) meses e 18 (dezoito)  dias , prestados ao  Ressan
Com. de Art. Cosméticos Ltda., no período compreendido en-
tre 1º de fevereiro de 1980 e 17 de junho de 1980;
- 1 (um) ano, 7 (sete) meses e 14 (quatorze) dias, prestados à
Ancora Comercial S/A, no período compreendido entre 08 de
outubro de 1980 a 19 de maio de 1982;
- 8 (oito) meses  e 20 (vinte) dias, prestados ao Banco Itaú S/A,
no período compreendido entre 16 de setembro de 1982 e 02 de
junho de 1983, totalizando o montante de 987 (novecentos e
oitenta e sete) dias, que convertidos correspondem a 2 (dois)
anos, 8 (oito) meses e 17 (dezessete) dias, podendo ser conta-
dos para efeito de aposentadoria e disponibilidade, na forma
do artigo 103, incisos V da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União.
E ainda:
- 6 (seis) meses e 7 (sete) dias, prestados ao Ministério do Exér-
cito, no período compreendido entre 19 de fevereiro de 1979 a
14 de dezembro de 1979;
- 1 (um) mês e 15 (quinze) dias, prestados ao Ministério do
Exército, no período compreendido entre 1º de julho de 1980 a
14 de agosto de 1980, totalizando 07 (sete) meses e 22 (vinte e
dois) dias, podendo ser contados para todos os efeitos, na for-
ma do artigo 100, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990
- Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 24 de julho de 2003.

a.- ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora Geral Substituta

P O R T A R I A     Nº  166/2003

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal, e tendo em
vista o contido no protocolizado sob nº 5305/1996-TRE,

R E S O L V E

R E V O G A R a Portaria nº 96/1996, de 23 de abril de 1996,
expedida pelo Senhor Desembargador Presidente deste Tribu-
nal que averba tempo de serviço ao servidor CARLOS ALCI-
DIO EMMEL, ocupante do cargo de Analista Judiciário – Área
de Atividade Judiciária, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Per-
manente da Secretaria deste Tribunal, e em comissão Coorde-
nador de Produção e Cadastro.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 24
de julho de 2003.

a.- Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

PORTARIA   Nº  164/2003

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESI-
DENTE DO TRIBUNAL REGIONAL  ELEITORAL DO PA-
RANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são conferidas pelo artigo
89 da Resolução nº 393/2000-TRE de 06.12.2000,  de confor-
midade com o disposto  na  Resolução nº 282/93-TRE  de
15.12.93  e considerando o contido no  protocolado sob nº
10.044/2003-TRE,

RESOLVE

I-DISPENSAR a Senhora ARLETE MARIA RICONI da fun-
ção de Chefe de Cartório da 203ª Zona Eleitoral da Comarca
de CANTAGALO, a partir da data da publicação.

II-DESIGNAR “ pro tempore ” o Senhor  EDSON LUIZ PRES-
TES  BORGES  para exercer a mesma função, a partir da data
da publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E  CUMPRA-SE.
TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARANÁ,  aos
22 de julho de 2003.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

PORTARIA    Nº  165/2003

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARA-
NÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI,  do  Regimento  Interno  deste  Tribunal, em
conformidade com a Resolução nº 347/98-TRE de 27.04.98 e
considerando o protocolado sob nº 10.044/2003-TRE,

RESOLVE

I-DISPENSAR a Senhora MADALENA FERREIRA DE CAS-
TILHOS da função  de  Escrivão da  203ª Zona  Eleitoral  da
Comarca  de  CANTAGALO,  a  contar de 1º de julho do ano
em curso,  e

II-DESIGNAR “pro tempore” a Senhora ARLETE MARIA
RICONI  para exercer a referida função, a partir da data da
publicação.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE   E    CUMPRA-SE.
TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARANÁ,  em
22 de julho de 2003.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO AOS RECLAMADOS ESIC SE-
GURANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA E MILTON
MARQUES DE LIMA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho
da 11ª Vara da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER à reclamada supracitada, que pelo pre-
sente fica intimada, nos autos de processo RT-1240/2001, em
que é exeqüente JOSÉ ELISEU PELEGRINI, do seguinte: ”Fica
V. Sa. Intimada de que foi designado leilão para o dia 15-08-
2003, ás 14h00min, na rua Jacarezinho, 1257 – 1º andar, CJTO
104 – Curitiba/PR, no depósito judicial particular. Resultando
negativo outro leilão será realizado no dia 29-08-2003, às
14h00min..”

E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, é passado o presente Edital, que será
publicado pelo Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado
no lugar de costume, na Sede desta Vara.

Curitiba, 29 de julho de 2003.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO
COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: RT 26221/1998
Exeqüente : ROSNEI PINTO AMAZONAS
Executado : CLH SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA.

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado CLH
SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA. (e seus proprietári-
os), atualmente em lugar incerto e desconhecido, para paga-
mento da importância abaixo discriminada atualizada até 31-
10-2002 ou para garantia da execução em 48 horas, sob pena
de penhora.

Devido ao exeqüente ........................... R$ 4.229,45
Custas processuais .............................. R$ 74,95
INSS Empregador .............................. R$ 534,20
Ato Ofic. Justiça/citação .................... R$ 11,06
T O T A L ...................................... R$ 4.849,66

O reclamado deverá proceder as anotações na CTPS do autor,
sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 08 de julho de 2003.

Eu,               Milton Roberto da Freiria, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO
COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: RT 26388/2000
Exeqüente : JOSÉ LACER DA SILVA
Executado : COTELI CONSTRUTORA TÉCNICA LTDA.

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado CO-
TELI CONSTRUTORA TÉCNICA LTDA. (e seus proprie-
tários), atualmente em lugar incerto e desconhecido, para pa-
gamento da importância abaixo discriminada atualizada até 30-
11-2002 ou para garantia da execução em 48 horas, sob pena
de penhora.

Devido ao exeqüente ................................ R$ 1.853,01
Custas processuais ................................... R$ 34,76
Honorários Contábeis ............................. R$ 215,53
INSS Empregador ................................... R$ 238,53
Dilig. Of. Justiça/Citação ....................... R$ 11,06
T O T A L ........................................... R$ 2.352,79

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 08 de julho de 2003.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO
COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: RT 26749/2000
Exeqüente : EDILENE SANTOS EUSTÁQUIO
Executado : MAGALI ZENI

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada MA-
GALI ZENI, atualmente em lugar incerto e desconhecido, para
pagamento da importância abaixo discriminada atualizada até
31-05-2003 ou para garantia da execução em 48 horas, sob pena
de penhora.

EDITAL DE SUSPENSÃO

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO PARANÁ, em virtude de
julgamentos realizados pelo TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA desta Entidade, APLICA as seguintes
sanções aos advogados abaixo relacionados, intimando-os para devolução de suas credenciais, a fim de que
fiquem recolhidas durante a vigência da suspensão.
1) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Infração ao art.34 XXII, da Lei 8.906/94.
Nome Inscrição nº Processo Comarca de atuação
JAIRO CESAR BATISTA DE MELO 20349/OAB/PR nº 3428 Campo Mourão
2) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis até a efetiva prestação
de contas.
Infração aos arts. 34 XX, XXI e XXV,  37, I, § 2º da Lei 8.906/94 c/c arts. 2º , § único, I, II e III e  9º do CED.
Nome Inscrição nº Processo Comarca de atuação
ENCARNAÇÃO  O. P. A. TEIXEIRA 15172/OAB/PR nº 3392 Jacarezinho
ENCARNAÇÃO  O. P. A. TEIXEIRA 15172/OAB/PR nº 3460 Jacarezinho
ENCARNAÇÃO  O. P. A. TEIXEIRA 15172/OAB/PR nº 3461 Jacarezinho
ENCARNAÇÃO  O. P. A. TEIXEIRA 15172/OAB/PR nº 3462 Jacarezinho
ENCARNAÇÃO  O. P. A. TEIXEIRA 15172/OAB/PR nº 3379 Jacarezinho
ENCARNAÇÃO  O. P. A. TEIXEIRA 15172/OAB/PR nº 3378 Jacarezinho
3) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis até a efetiva prestação
de contas, cumulada com multa no valor de 02 (duas) anuidades.
Infração ao art.34 XX, XXI e XXV c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94.
Nome Inscrição nº Processo Comarca de atuação
OSVALDO DOS SANTOS 18468/OAB/PR nº 3949 Curitiba
4) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Infração ao art.34 XXV da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição nº Processo Comarca de atuação
CYRILLO PREVIDI JÚNIOR  7.178/OAB/PR nº 4502 Curitiba
5) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, cumulada com, multa no
valor de 02 (duas) anuidades.
Infração ao art.34 XX, XXV e XXVIII, da Lei 8.906/94 -
Nome           Inscrição nº     Processo                Comarca de atuação
WALMOR NEYL R. FACINA          21033/OAB/PR     nº3456                  Mandaguaçu/Maringá
6) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, cumulada com multa no
valor de 10 (dez) anuidades.
Infração ao art.34 XXII e XXV da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição nº Processo Comarca de atuação
MARCO AURÉLIO HERMAN 25236/OAB/PR nº 4312 Cascavel
MARCO AURÉLIO HERMAN 25236/OAB/PR nº 4290 Cascavel
7) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 12 (doze) meses cumulada com multa no valor de 10
(dez) anuidades.
Infração aos arts. 34 IV e XXV da Lei 8906/94, c/c arts. 1º, 2º, § único, I, II e III, 5º, 7º e 31, § 1º do CED e
ainda arts.4º e 6º do Provimento 94/2000 -
Nome Inscrição nº Processo Comarca de atuação
MARCO AURÉLIO HERMAN 25236/OAB/PR nº 4210 Cascavel

Curitiba, 01 de agosto de 2003.
(a) José Hipólito Xavier da Silva –  Presidente

(b) 234,00  78011



22222 2ª feira | 04/Ago/2003 - 4ª Edição2ª feira | 04/Ago/2003 - 4ª Edição2ª feira | 04/Ago/2003 - 4ª Edição2ª feira | 04/Ago/2003 - 4ª Edição2ª feira | 04/Ago/2003 - 4ª Edição

Devido ao exeqüente ..................... R$ 7.291,10
Custas processuais ........................ R$ 139,02
INSS Empregador (fl.89) ............. R$ 519,26
INSS Empregador (fl.118) ........... R$ 675,61
T O T A L ...................................... R$ 8.624,99

A reclamada deverá proceder a anotação do contrato de traba-
lho na CTPS da autora, sob pena de fazê-lo a Secretaria da
Vara.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 08 de julho de 2003.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO
COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: EAEJ – 0021/2003
Exeqüente :   JOSÉ DOS SANTOS
Executados:   1. TROJAN CONSTRUÇÃO CIVIL S/C LTDA.
2. CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado TRO-
JAN CONSTRUÇÃO CIVIL S/C LTDA.,(e seus proprietá-
rios), atualmente em lugar incerto e desconhecido, para paga-
mento da importância abaixo discriminada atualizada até 31-
03-2003 ou para garantia da execução em 48 horas, sob pena
de penhora.

Devido ao exeqüente ............................ R$ 735,31
Custas processuais ............................... R$ 13,98
INSS Empregador ............................... R$ 69,03
Diligência Of.Justiça/Citação ............. R$ 22,12
Cláusula penal ..................................... R$ 367,65
TOTAL ................................................. R$ 1.208,09

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 07 de julho de 2003.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO
COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: PS 04462/2001
Exeqüente :   JEAN CHARLES FLAUSINO
Executado :   VECTOR ENGENHARIA SISTEMA TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA.

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada VEC-
TOR ENGENHARIA SISTEMA TELECOMUNICAÇÕES
LTDA.,(e seus proprietários), atualmente em lugar incerto e
desconhecido, para pagamento da importância abaixo discri-
minada atualizada até 28-02-2003 ou para garantia da execu-
ção em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$ ........ 2.970,31
Custas processuais R$ ............. 57,20
Honorários Contábeis R$ ........... 277,23
INSS Empregador R$ ........... 422,01
Ato Oficial de Justiça-citação R$ ............. 11,06
T O T A L R$ ........ 3.737,81

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 07 de julho de 2003.

Eu,         Milton Roberto da Freiria, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO
COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: RT 14224/2000
Exeqüente : APARECIDA BARBOSA DA MACENA
Executados: 1.LUCY’S REFEIÇÕES LTDA.
2.COMPANHIA METROPOLITANA DE AUTOMÓVEIS

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de

Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado
LUCY’S REFEIÇÕES LTDA. (e seus proprietários), atual-
mente em lugar incerto e desconhecido, para pagamento da
importância abaixo discriminada atualizada até 28-02-2003 ou
para garantia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$ ....... 3.245,63
Custas processuais R$ ............. 18,88
Honorários Contábeis R$ ........... 409,68
INSS Executada R$ ........... 275,77
Dilig. Ofic. Justiça/citação R$ ............. 22,40
T O T A L R$ ....... 3.972,36

A primeira reclamada deverá retificar a CTPS da autora, sob
pena de ser efetuado pela Secretaria da Vara.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.
Curitiba-PR, 07 de julho de 2003.
Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO
COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: RT 11020/1999
Exeqüente :  RENATO COIMBRA DOS SANTOS
Executados: 1.COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
ARTE E TALENTO LTDA.
            2.URBANO FRESSATO JUNIOR
            3.ILKA DISCHER FRESSATO

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO os executados
COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS ARTE E
TALENTO LTDA., URBANO FRESSATO JUNIOR e ILKA
DISCHER FRESSATO, atualmente em lugar incerto e desco-
nhecido, para pagamento da importância abaixo discriminada
atualizada até 31-12-2002 ou para garantia da execução em 48
horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$ .. 22.006,59
Honorários Assistenciais R$ .... 3.301,00
Custas processuais R$ ........ 406,54
Honorários Contábeis R$ ........ 525,56
Dilig. Ofic.Justiça/citação R$ .......... 23,28
T O T A L R$ .. 26.262,97

Os reclamados deverão retificar a CTPS do autor quanto ao
termo final do vínculo e à função exercida, uma vez que foi
declarada a responsabilidade solidária dos réus pelas obriga-
ções resultantes do contrato de trabalho mantido entre o autor e
a primeira ré.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.
Curitiba-PR, 07 de julho de 2003.
Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO
COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: RT 17129/2001
Exeqüente : MÁRCIO JOSÉ MATOSO DE LARA
Executado : NOVA PORTUGUESA SISTEMAS DE TERCEI-
RIZAÇÃO LTDA.

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada NOVA
PORTUGUESA SISTEMAS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA.
(e seus proprietários), atualmente em lugar incerto e desco-
nhecido, para pagamento da importância abaixo discriminada
atualizada até 31-05-2003 ou para garantia da execução em 48
horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$ ....... 789,15
Custas processuais R$ ......... 34,82
Editais R$ ....... 122,09
INSS Empregador (fl. 111) R$ ....... 177,86
INSS Empregador (fl. 112) R$ ....... 250,09
T O T A L R$ .... 1.374,01

O reclamado deverá proceder as anotações na CTPS do autor,
sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.
Curitiba-PR, 07 de julho de 2003.
Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC)
Prazo de 20 dias

Processo: RT 07452/2002
Reclamante : SERGIO LANDARIN
Reclamados : 1. LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA.
2. COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho Titular da 14ª Vara do Tra-
balho de Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada
LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA.(e seus pro-
prietários) atualmente em lugar incerto e desconhecido, para
tomar ciência da decisão proferida às fls. 133/144 (sentença),
cujo dispositivo é o seguinte: “...Pelos fundamentos expostos,
decide o Juízo da 14a. VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA - PR  julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a preten-
são deduzida por SÉRGIO LANDARIN em face de LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA e COPEL DISTRI-
BUIÇÃO S/A para, afastadas nas preliminares argüidas,  con-
denar a Primeira Ré e, subsidiariamente a Segunda Ré, a pa-
gar ao Autor a multa prevista no artigo 477, § 8º da CLT, cal-
culada sobre o salário stricto sensu; multa convencional equi-
valente a 40% do seu último salário e depósitos do FGTS não
efetuados na sua conta vinculada, bem como a multa de 40%
sobre os valores depositados e os devidos, tudo na forma da
fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste
dispositivo, bem como as diretrizes ali aduzidas. Liquidação
da sentença mediante cálculos. Juros e correção monetária na
forma da lei e da Súmula nº 200, do TST, bem como da orien-
tação 01/2003 da Assessoria Econômica do TRT da 9º Região
(ASSECON). Oficie-se ao INSS, à Receita Federal e ao Minis-
tério Público do Trabalho para que tomem as medidas que
entenderem cabíveis. Custas, pelos Reclamados no importe de
R$ 10,62, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado
à condenação de  R$ 400,00, sujeitas à complementação (Sú-
mula nº 128, do TST), nos termos do artigo 789 da CLT. Cum-
pra-se no prazo de 48 horas, após o trânsito em julgado e li-
quidação. Cientes o Autor e a Segunda Ré (fl. 91). Intime-se a
Primeira Ré.  Prestação Jurisdicional entregue. Nada mais.
(a) Dra. ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO
RIBEIRO - Juíza do Trabalho.”
Poderá ser interposto Recurso Ordinário no prazo de oito dias,
bem como apresentar contra-razões ao recurso ordinário inter-
posto pela segunda reclamada.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.
Curitiba-PR, 07 de julho de 2003.
Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO
COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: RT 11055/2000
Exeqüente :  ANDERSON FAUSTINO DA COSTA
Executados: 1.ELITE SEGUE CORRETAGEM DE SEGUROS
LTDA.
2.NEVITON PRETTI CAETANO

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO os executados
ELITE SEGUE CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA. E
NEVITON PRETTI CAETANO, atualmente em lugar incer-
to e desconhecido, para pagamento da importância abaixo dis-
criminada atualizada até 31-03-2003 ou para garantia da exe-
cução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente ...................... R$ 4.801,44
Custas processuais ......................... R$ 84,43
Honorários Contábeis ................... R$ 257,80
Ato Oficial de Justiça .................... R$ 11,06
INSS Empregador (fl. 70) ............. R$ 706,85
T O T A L ....................................... R$ 5.861,58

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.
Curitiba-PR, 07 de julho de 2003.
Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO
COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: RT 03284/1998
Exeqüente : MARLI WICZIOK
Executados: 1.MERCÚRIO PROPAGANDA E PROMOÇÕES
LTDA.
2.HERMES MACEDO S/A (MASSA FALIDA)
3.LUIS FERNANDO MACEDO

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO os executados
MERCÚRIO PROPAGANDA E PROMOÇÕES LTDA. e
LUIS FERNANDO MACEDO, atualmente em lugar incerto
e desconhecido, para pagamento da importância abaixo discri-
minada atualizada até 30-06-2003 ou para garantia da execu-
ção em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$ .......... 27.530,68
Custas processuais R$ ............... 460,39
Honorários Contábeis R$ ................. 84,13
Multa (fl. 306) R$ ............ 2.753,06
INSS Empregador R$ ............... 100,60
T O T A L R$ .......... 30.928,86

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 08 de julho de 2003.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO
COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: RT 29751/1997
Exeqüente : FERNANDO DYBAK
Executados: 1. VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA.
2. SPAIPA S/A COCA COLA
3. SECCIONAL BRASIL S/A

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada VI-
GILÂNCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA., atual-
mente em lugar incerto e desconhecido, para pagamento da
importância abaixo discriminada atualizada até 30-04-2003 ou
para garantia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente .............................. R$ 41.418,80
Custas processuais ................................. R$ 753,85
Honorários Contábeis ........................... R$ 702,34
INSS Empregador ................................. R$ 4.632,71
Dilig. Ofic. Justiça/citação ................... R$ 11,06
T O T A L ............................................... R$ 47.518,76

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 08 de julho de 2003.

Eu,              Milton Roberto da Freiria, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

Varas do Trabalho do
Interior

Francisco Beltrão

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO

Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

(prazo 20 dias)

PROCESSOS         RECLAMANTES

RT 00127/2003 FLÁVIO FALKOSKI

RT 00150/2003 SIDNEI DOS SANTOS FIUZA

RT 00151/2003 GIVANILDO INACIO DOS SANTOS

RT 00153/2003 ARQUILINO GODINHO FERREIRA

RT 00156/2003 EDGAR ANILDO POLIDORIO

Pelo presente edital, fica intimada a reclamada PELISSARI E

TOGNI LTDA. que  nos autos supra mencionados, as ações

foram julgadas  “PROCEDENTES  EM  PARTE ”.

Fica ciente a Ré  de que a partir da publicação deste, fluirá o

prazo para interposição de recurso ordinário, querendo.

O presente edital  será publicado na Imprensa Oficial do Esta-

do  do   Paraná, com prazo de 20 (vinte) dias, e afixado no lugar

de costume na sede desta Vara do Trabalho.

Francisco Beltrão, 31 de julho de 2003.

Eu,_____________________PEDRO ALBINO VILANDE,

Diretor de Secretaria,  subscrevi.

DRª  GABRIELA MACEDO OUTEIRO

 Juíza  do Trabalho
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Rolândia

  VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
    EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhistas-
PS  nº 020/2001, entre partes: Antonio Domingo da Encarna-
ção (Reclamante) e Sanepar Companhia de Saneamento do
Paraná e Mercado Planejamento e Adm. de Planos Urbanos
Ltda.. (Reclamadas).
      A Doutora Patricia Benetti Cravo, Juíza do Trabalho de
Vara de Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edi-
tal virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando a
Reclamada Mercado Planejamento Adm. De Planos Urbanos
Ltda. e seus representantes legais, com endereço  atualmente
em lugar incerto e não sabido, a pagar no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$3.611,07 ( Tres mil, seiscentos e onze reais e
sete centavos), abaixo discriminada, tudo conforme r. despa-
cho com o seguinte teor: “J. Cite-se o réu, via edital.” Rolân-
dia, 03 de julho de 2003”.

Valores Devidos
Principal ........................................... R$ 2.026,85
Juros ................................................. R$ 609,41
Hon. Contador .................................. R$ 317,07
Custas Processuais ........................... R$ 56,73
Custas Execução .............................. R$ 11,06
INSS ................................................. R$ 146,14
FGTS ................................................ R$ 443,82
Total da Execução ............................ R$ 3.611,07
      Valores atualizados até 30/06/2003
     E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e es-
pecialmente da Reclamada e seus  representantes legais, é pas-
sado o presente edital, publicado na Imprensa Oficial e que
será afixado no lugar de costume na sede desta Vara à Avenida
Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.
Eu, Maria de Lourdes Tomaz, Técnica Judiciária, o digitei e
eu,            Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria o
Subscrevi.

     Rolândia-PR, 17 de julho de 2003.

Patricia Benetti Cravo
Juíza do Trabalho

Tribunal Regional da
9ª Região

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 9ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada
Rua Vicente Machado, 147 - sobreloja

Fone: 310-7108 - email Pleno(@trt9. gov. br

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS
AR 229/2002

O Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS, Relator nos autos TRT-
PR-AR-229/2002, em trâmite neste Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, sendo , DENISE MOREIRA MAY
autora,  LUIZ CARLOS PROCÓPIO E OUTROS (6), réus,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital de Citação
virem
ou dele tiverem conhecimento, que se está citando os réus LUIZ
CARLOS PROCÓPIO (RG 3.696.428/CPF 031.881.918-04),
SCREEN VIDEO LTDA (CGC 62.780.952/0001-22), MUN-
DIAL FILMES COMÉRCIO EXTERIOR LTDA (CGC
00.542.458/0001-72), ACRÓPOLIS REPRESENTAÇÕES
LTDA (CGC 00.008.376/0001-42), VOSS DISTRIBUIÇÃO E
REPRESENTAÇÃO DE FILMES LTDA (CGC 00.244.821/
0001-73) e MUNDIAL FILMES BRASIL DISTRIBLIIDORA
LTDA (CGC 01.092.983/0001-04) para contestarem, queren-
do, no prazo de 30 (trinta) dias. Os autos se encontram na Se-
cretaria do Tribunal
Pleno à disposição dos interessados. E, para os fins legais, ex-
pede-se este edital, que vai por mim, , Sandra Giarnbarresi de
Almeida, Secretária Substituta do Tribunal Pleno. Órgão Espe-
cial e da Seção Especializada, subscrito, e ao final assinado
pelo MM. Juiz, a ser publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em local de costume na sede do TRT 9ª  Região.
Curitiba, 25 de junho de 2003.

NEY JOSÉ DE FREITASZ - Juiz Relator

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DA SESSÃO DO ÓRGÃO
ESPECIAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 9ª REGIÃO, DE 28/07/2003.

CERTIFICO que em Sessão Administrativa ordinária realizada
nesta data, sob a presidência regimental do excelentíssimo juiz
Tobias de Macedo Filho, presentes os excelentíssimos juízes
Wanda Santi Cardoso da Silva (corregedora),  Nacif Alcure Neto
(no exercício da vice-presidência), Luiz Eduardo Gunther, Ro-
semarie Diedrichs Pimpão, Altino Pedrozo dos Santos, Luiz
Celso Napp, Arnor Lima Neto, Dirceu Pinto Júnior, Fátima T.
Loro Ledra Machado e o excelentíssimo procurador Benedito
Xavier da Silva, representante do Ministério Público do Traba-
lho, RESOLVEU o Órgão Especial do Egrégio Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 9ª Região:

RA 94/2003 - por unanimidade de votos, DEFERIR o pedido
do excelentíssimo juiz Tobias de Macedo Filho, de alteração
do período de férias, para 3 de novembro a 2 de dezembro de
2003, anteriormente deferidas de 9 de setembro a 8 de outubro
de 2003;

RA 95/2003 - por unanimidade de votos, DEFERIR o requeri-
mento do excelentíssimo juiz Luiz Eduardo Gunther, de retifi-
cação do período de férias para serem usufruídas no período de
16 de outubro a 14 de novembro de 2003;

RA 96/2003 - por unanimidade de votos, DEFERIR férias à
excelentíssima Juíza Márcia Domingues, no período de 1º a 30
de outubro de 2003;

RA 97/2003 - por unanimidade de votos, DEFERIR o requeri-
mento do excelentíssimo Juiz Luiz Eduardo Gunther no qual
solicita permissão para se afastar da jurisdição no dia 13 de
agosto de 2003, para proferir conferência sobre o tema “As
Repercussões do Novo Código Civil no Direito do Trabalho”,
perante a Faculdade Estadual de Direito do Norte Pioneiro
(UNESPAR - Campus Jacarezinho);

RA 98/2003 - por unanimidade de votos, DEFERIR o requeri-
mento do excelentíssimo Juiz Luiz Eduardo Gunther no qual
solicita permissão para se afastar da jurisdição no período de 7
a 13 de setembro de 2003, para participação nas “Jornadas de
Sensibilização sobre as Normas Internacionais do Trabalho e
Sistema de Controle da OIT”, promovido pela Escola Judicial
do TRT da 3ª Região;

RA 99/2003 - por unanimidade de votos, DEFERIR férias ao
excelentíssimo Juiz Dirceu Pinto Júnior, no período de 13 de
outubro a 11 de novembro de 2003;

RA 100/2003 - por unanimidade de votos, DEFERIR o requeri-
mento da excelentíssima Juíza Eneida Cornel no qual solicita
permissão para se afastar da jurisdição nos dias 29 e 30 de
julho de 2003, para participar da reunião da Comissão de Re-
forma Legislativa da Associação dos Magistrados Brasileiros -
AMB;

RA 101/2003 - por unanimidade de votos, DEFERIR o requeri-
mento do excelentíssimo Juiz Altino Pedrozo dos Santos no
qual solicita permissão para se afastar da jurisdição no período
de 22 a 25 de outubro de 2003, para participação no XVIII
Congresso Brasileiro de Magistrados;

RA 102/2003 - por unanimidade de votos, DEFERIR o requeri-
mento do excelentíssimo Juiz Arnor Lima Neto qual solicita
permissão para se afastar da jurisdição no período de 22 a 25
de outubro de 2003, para participação no XVIII Congresso Bra-
sileiro de Magistrados;

RA 103/2003 - por unanimidade de votos, apreciando o Of.
508/2003, da 4ª VT de Londrina, por unanimidade de votos,
AUTORIZAR a doação de autos findos, passíveis de elimina-
ção, procedentes da 4ª Vara do Trabalho de Londrina, para a
FACCAR - Faculdade Paranaense de Rolândia-PR, cumpridas
as disposições da Lei 7627/87, da Resolução Administrativa
91/96 desta Corte e mediante assinatura de termo de responsa-
bilidade e guarda;

RA 104/2003 - apreciando a MA 18/2003, em que a interessa-
da Elizia Vatrim Lima, requer aposentadoria com proventos
proporcionais, por unanimidade de votos, DEFERIR a aposen-
tadoria com proventos proporcionais por tempo de contribui-
ção, nos termos da fundamentação, com registro de agradeci-
mento da Administração pela dedicação e pelos relevantes ser-
viços prestados a esta Justiça Especializada;

RA 105/2003 - apreciando a MA 19/2003, em que o interessa-
do Cícero Antônio Silva, requer aposentadoria com proventos
proporcionais, por unanimidade de votos, DEFERIR a aposen-
tadoria com proventos proporcionais por tempo de contribui-
ção, nos termos da fundamentação, com registro de agradeci-
mento da Administração pela dedicação e pelos relevantes ser-
viços prestados a esta Justiça Especializada;

RA 106/2003 - apreciando a MA 22/2003, em que o interessa-
do Renato Sigwalt de Castro, requer aposentadoria com pro-
ventos proporcionais, por unanimidade de votos, DEFERIR a
aposentadoria com proventos proporcionais por tempo de con-
tribuição, nos termos da fundamentação e, por igual votação,
CONSIGNAR agradecimento especial proposto pelo excelen-
tíssimo juiz Tobias de Macedo Filho,  acompanhado pelos de-
mais Juízes integrantes do Órgão, pela dedicação e pelos rele-
vantes serviços prestados a esta Justiça Especializada e aos ju-
ízes desta Corte;

RA 107/2003 - apreciando a MA 24/2003, em que o interessa-
do Osmar Kirchner, requer aposentadoria com proventos pro-
porcionais, por unanimidade de votos, DEFERIR a aposenta-
doria com proventos proporcionais por tempo de contribuição,
nos termos da fundamentação, com registro de agradecimento
da Administração pela dedicação e pelos relevantes serviços
prestados a esta Justiça Especializada;

RA 108/2003 - apreciando a MA 23/2003, em que o interessa-
do Jackson Mowka, requer aposentadoria com proventos pro-
porcionais, por unanimidade de votos, DEFERIR a aposenta-
doria com proventos proporcionais por tempo de serviço, nos
termos da fundamentação, com registro de agradecimento da
Administração pela dedicação e pelos relevantes serviços pres-
tados a esta Justiça Especializada.

Dou fé.

Curitiba, 28 de julho de 2003.

(a) ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 0097-2003

O Exmo. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região, nos termos do ATO GDGCJ.GP Nº 450-2001-TST e
do ATO 498-2003-TRT 9ª, esclarece que a nova numeração
dos processos será acompanhada da numeração anterior somente

ate 31 de Julho de 2003. A partir de 1o de agosto de 2003 as
informações processuais contemplarão apenas o novo número
único do processo.

S E Ç Ã O   E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às onze horas do dia vinte e oito de julho do ano de dois mil e
três, na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho 9ª Região, foi realizada distribuição informatizada
para Revisor, dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-05645-1997-018-09-00-0 ( AP-02749-2002 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-LONDRINA-PR
Agravante(s): MASSA FALIDA DE ENCOL S-A ENGENHA-
RIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA SINDICO: SERVIO TULIO
CAETANO DA COSTA
Agravado(s): MARCIO RODRIGUES DE BARROS
Advogado(s): Karine Aparecida de Oliveira Dias Vitoy-Ellis
Shirahishi
Tomanaga

TRT-PR-28259-1999-651-09-00-1 ( AP-00418-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª-VDT-CURITIBA
Agravante(s): TANIA MARA LEPPER
Agravado(s): BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): Luiz do Nascimento Lima-Leila Cristina Rojas
Gavilan Vera

TRT-PR-71215-2002-002-09-00-9 ( AP-00584-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): RENE DIAS NAPOLI
Agravado(s): TEREZINHA DE JESUS PINHEIRO DIAS
Advogado(s): Joseval Jorge Pedroso de Moraes-Ana Eliete
Becker
Macarini

TRT-PR-15626-2000-011-09-00-3 ( AP-00852-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SER-
VICOS
TERCEIRIZADOS S-C LTDA
Agravado(s): MARIA SANTA DE JESUS OLIVEIRA
OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
Advogado(s): Lauri Joao Zamboni-Alvaro Eiji Nakashima

TRT-PR-00305-1997-069-09-00-5 ( AP-00940-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-CASCAVEL-PR
Agravante(s): BERLINDO BRAZ
Agravado(s): COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA COOPAVEL
Advogado(s): Josue Luiz Zaar-Karyna Pierozan

TRT-PR-26465-1995-001-09-00-8 ( AP-01016-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): PEDRO WUDARCZKI
Agravado(s): MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PA-
PEIS S-A
SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI
Advogado(s): Maria Valentina Ferreira-Adelcio Cerutti

TRT-PR-03508-1998-024-09-00-3 ( AP-01105-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-PONTA GROSSA-PR
Agravante(s): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A EM
LIQUIDACAO  EXTRAJUDICIAL
JARDEL AUER PACHECO
Agravado(s): os mesmos
Advogado(s): Fabiana Cristina Violato Martins-Rene Jose Stu-
pak

TRT-PR-23499-1998-006-09-00-5 ( AP-01260-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): CARLOS ALBERTO CORSICO
Agravado(s): PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): Maria Isabel Barth Costamilan-Fabiano Silveira
Abagge

TRT-PR-03188-2000-014-09-00-0 ( AP-01292-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): J GASPARIM COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Agravado(s): SIMONE CANDIDO
Advogado(s): Fabio Pacheco Guedes-Carlos Roberto Cardoso
Jacinto-
Mauricio Arantes Martins

TRT-PR-00646-1991-095-09-00-1 ( AP-01314-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s): ITAIPU BINACIONAL
Agravado(s): MANOEL MOURA DA SILVA
Advogado(s): Nestor Aparecido Malvezzi-Jose Alves dos San-
tos Junior

TRT-PR-00010-2000-089-09-00-0 ( AP-01350-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-APUCARANA-PR
Agravante(s): NET BELO HORIZONTE S-A
Agravado(s): JANIO RODRIGUES DE LIMA
Advogado(s): Valdemir Sousa Cordeiro-Jose Henrique Canca-
do Goncalves
-Sergio Luiz Candeo

TRT-PR-10243-1997-007-09-00-3 ( AP-01382-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s): ALEXANDRE FARIAS DE FREITAS
Advogado(s): Joao Luiz Fernandes Junior-Valmir Palu-Jislai-
ne Neuls
Alves Prudente

TRT-PR-00704-1997-091-09-00-7 ( AP-01432-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S-A
Agravado(s): MARIA SILVERIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): Fabiola Patricia Soares-Ederaldo Soares-Luis
Ricardo
Pereira Baricati-Lineu Miguel Gomes-Miria Maria Boll

TRT-PR-03160-1997-069-09-00-4 ( AP-01481-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-CASCAVEL-PR
Agravante(s): DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Agravado(s): DORVALINO DE FAVERI
Advogado(s): Luiz Augusto Broetto-Maximiliano Nagl Gar-
cez-Euclides
Eudes Panazzolo

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01798-2000-017-09-00-8 ( AP-00318-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-JACAREZINHO-PR
Agravante(s): CASQUEL AGRICOLA E INDÚSTRIAL S-A
Agravado(s): ROMILDO GUILHERME
Advogado(s): Orilene Zeferino Felix-Jose Antonio Garcia Jo-
aquim

TRT-PR-01095-1998-657-09-00-2 ( AP-01192-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COLOMBO-PR
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s): MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUI-
DORA E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
MASSA FALIDA DE ACG INDÚSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
DIAMOND PARTICIPACOES S-C LTDA
PANVITA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Rosi Gloria Martins da Cu-
nha-Karim
Mahmud da Maia Abou Fares-Cintia Mara Guilherme-Cintia
Mara Guilherme

TRT-PR-00464-1999-657-09-00-0 ( AP-01372-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COLOMBO-PR
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s): AGRONIX INDÚSTRIA DE CALCARIO CAL-
CITICO LTDA
Advogado(s): Jamil Nabor Caleffi-Jose Euclair Martins

TRT-PR-04257-1995-662-09-00-7 ( AP-01426-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-MARINGA-PR
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s): NELSON BUGHI
Advogado(s): Walter Kruse-Regina Maria Bassi Carvalho

TRT-PR-02475-1996-071-09-00-0 ( AP-01477-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-CASCAVEL-PR
Agravante(s): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S-A
Agravado(s): JOSE GILMAR UNSER
Advogado(s): Paulo Antonio Jarola-Lineu Miguel Gomes-Elzi
Marcilio
Vieira Filho

TRT-PR-00275-2001-071-09-00-0 ( AP-01502-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-CASCAVEL-PR
Agravante(s): BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
EVERALDO CHUTA (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s): os mesmos
Advogado(s): Adriana Artigas Santos-Veridiana Marques Mo-
serle-
Flavia Ramos Manoel-Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-00285-1998-009-09-00-0 ( AP-01541-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): PEPSICO DO BRASIL LTDA
JOAO BENEDITO CEZAR
Agravado(s): os mesmos
Advogado(s): Fabiano Archegas-Alcione Roberto Toscan

TRT-PR-00501-2000-072-09-41-6 ( AP-01550-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PATO BRANCO-PR
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s): JOAO CARLOS BORGES
Advogado(s): Luiz Carlos Caceres-Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-00925-1998-071-09-00-1 ( AP-01570-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-CASCAVEL-PR
Agravante(s): COMERCIAL DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA
Agravado(s): SEOLMAR FRUHLING CEZAR
Advogado(s): Antonio Fanchini Junior-Milton Poliszuk

TRT-PR-00059-2001-020-09-00-2 ( AP-01582-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-MARINGA-PR
Agravante(s): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Agravado(s): VERA LUCIA TEIXEIRA GUEDES
Advogado(s): Domicela Trybus Stanczyk Paiola-Roosevelt
Mauricio
Pereira

TRT-PR-08033-1992-011-09-00-0 ( AP-01608-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): NELSON PEREIRA
Agravado(s): JEFERSON REKSIEDLER
Advogado(s): Jefferson Augusto Krainer-Olimpio Paulo Filho-
Luiz
Sergio Gubert

TRT-PR-06711-1994-664-09-00-6 ( AP-01614-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-LONDRINA-PR
Agravante(s): HELIO DOURADO
Agravado(s): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
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Advogado(s): Jose Antonio Cordeiro Calvo-Marcia Regina
Antoniassi-
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva

TRT-PR-02317-2000-095-09-00-7 ( AP-01650-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s): LEONEL CLAUDIR DA SILVA
Agravado(s): LANCHONETE E RESTAURANTE NOSSO
PAO LTDA
Advogado(s): Joao Augusto Martins Filho

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-02160-1993-658-09-00-9 ( AP-00715-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s): MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL INDUST CONS-
TR ESTRAD PAVIM OBR TERRAPLAN GERAL FOZ IGUA-
CU
Advogado(s): Justus Alfredo Ayala-Jane Anita Galli

TRT-PR-31800-1998-007-09-00-0 ( AP-00864-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Agravado(s): SIDNEI CORREA ESPINDOLA
Advogado(s): Sandra Calabrese Simao-Juliana Martins Perei-
ra

TRT-PR-71396-2001-011-09-00-3 ( AP-01025-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): ODACIR FRANCISCO GIARETTA
Agravado(s): MILTON DE SOUZA
Advogado(s): Celso Ferreira de Castro-Jose Antonio Garcia
Joaquim

TRT-PR-00400-2002-094-09-00-7 ( AP-01111-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-FRANCISCO BELTRAO-PR
Agravante(s): HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s): JOAO VALDECI DELAVI
Advogado(s): Manoel Francisco de Souza Neto-Marcus Vini-
cius Sass
Toloto-Idamara Pelegrini Pasqualotto

TRT-PR-01505-1999-091-09-00-8 ( AP-01263-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
Agravado(s): JOSE BARBOSA HERREIRA
Advogado(s): Rivelino Skura-Jair Aparecido Zanin

TRT-PR-51123-2001-072-09-00-2 ( AP-01296-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PATO BRANCO-PR
Agravante(s): HALIM MAKARIOS
Agravado(s): MANOEL DE LIMA
Advogado(s): Adilson de Castro Junior-Ines Lucas

TRT-PR-71095-2002-664-09-00-5 ( AP-01360-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-LONDRINA-PR
Agravante(s): PAULO ROBERTO DE SOUZA
BADIA AZZI KHOURI
Agravado(s): os mesmos
Advogado(s): Eliton Araujo Carneiro-Marcos Hidemitsu Ike-
da

TRT-PR-51083-2002-094-09-00-7 ( AP-01400-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-FRANCISCO BELTRAO-PR
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Agravado(s): EDAIR BONES SPIER
Advogado(s): Lavito Utata Watanabe-Luis Savi-Clodoaldo
Mazurana

TRT-PR-01878-1994-664-09-00-0 ( AP-01459-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-LONDRINA-PR
Agravante(s): JOSE RANIERI
Agravado(s): ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): Cibelle Ferro Ramos de Paula-Renato Lima Bar-
bosa

TRT-PR-03733-1994-664-09-00-4 ( AP-01484-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-LONDRINA-PR
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s): NORBERTO BIANCHINI
Advogado(s): Carlos Alberto Francovig Filho-Luiz Nicola dos
Reis

TRT-PR-03748-2001-661-09-00-3 ( AP-01522-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-MARINGA-PR
Agravante(s): TANIA VALERIA FERRO
Agravado(s): TP DO BRASIL LTDA
Advogado(s): Hugo Francisco Gomes-Flavia Maria Ramos
Bettega

TRT-PR-32353-1995-012-09-00-0 ( AP-01546-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA
TECPAR
Agravado(s): ANELITA DA SILVA
Advogado(s): Jaqueline Maria Moser-Alvaro Eiji Nakashima

TRT-PR-00540-1998-661-09-00-6 ( AP-01580-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-MARINGA-PR
Agravante(s): LUIZ APARECIDO DO NASCIMENTO
Agravado(s): MASSA FALIDA DE FRANZOI & FRANZOI
LTDA

EDSON ISRAEL FRANZOI
VICTORIO FRANZOI
EDVALDO KENIDES FRANZOI
CASSIA DENISE FRANZOI
Advogado(s): Claudio Antonio Ribeiro-Nivaldo Paulo da Rosa-
Aparecido Domingos Errerias Lopes-Aparecido Donizetti
Andreotti

TRT-PR-19888-1997-003-09-00-6 ( AP-01588-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s): ANTONIO VILLAS BOAS NETO
Advogado(s): Mara Eloa Ramos Bassan-Giani Cristina Amo-
rim-Adriana
Frazao da Silva

TRT-PR-08497-1999-019-09-00-3 ( AP-01613-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-LONDRINA-PR
Agravante(s): MARIA CRISTINA GARCIA
Agravado(s): SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Advogado(s): Ricardo Cremonezi-Eleazar Ferreira-Fernando
Bastos
Alves

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-03290-1996-095-09-00-2 ( AP-00269-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s): UNIAO FEDERAL
Agravado(s): CESAR ALVES E OUTROS
Advogado(s): Antonio Carlos Goncalves-Waldir Jose Bathke-
Ademir
Fontana
TRT-PR-06081-1998-661-09-00-4 ( AP-00464-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-MARINGA-PR
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S-A
WILSON FRAZATTO
Agravado(s): os mesmos
Advogado(s): Walter da Costa-Nilson Cerezini

TRT-PR-16127-2000-011-09-00-3 ( AP-00724-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SER-
VICOS
TERCEIRIZADOS S-C LTDA
Agravado(s): NATALIA GONCALVES DOS SANTOS
Advogado(s): Lauri Joao Zamboni-Alexandre Nishimura-Al-
varo Eiji
Nakashima

TRT-PR-01883-1996-091-09-00-9 ( AP-00871-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s): COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
ERCILIO APARECIDO FALEIRO (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s): os mesmos
Advogado(s): Paulo Henrique Zaninelli Simm-Luiz Henrique
Tortola-
Cesar Augusto Moreno

TRT-PR-03200-2000-069-09-00-4 ( AP-00956-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-CASCAVEL-PR
Agravante(s): CELSO ENGROFF
Agravado(s): EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE
TRANSPORTE E TURISMO LTDA
Advogado(s): Sidonia Savi Moro-Emerson Alfredo Fogaca de
Aguiar

TRT-PR-52797-2000-071-09-00-7 ( AP-01039-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-CASCAVEL-PR
Agravante(s): DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA
LTDA
Agravado(s): ZILMAR ROBERTO SURDI
Advogado(s): Antonio Fanchini Junior-Luiz Fernandes Rogo-
wski

TRT-PR-21599-1993-015-09-00-3 ( AP-01122-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): MARCOS ANTONIO SILIO
Agravado(s): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S-A
Advogado(s): Aparecido Soares Andrade-Lineu Miguel Gomes

TRT-PR-01494-1999-091-09-00-6 ( AP-01268-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
Agravado(s): SONIA MARIA MARTINS OBADOVSKI
Advogado(s): Rivelino Skura-Jair Aparecido Zanin

TRT-PR-01650-1997-072-09-00-9 ( AP-01299-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PATO BRANCO-PR
Agravante(s): MAURICIO CARLOS GNOATO
Agravado(s): PLASTICOS PLAVINIL S-A E OUTROS
Advogado(s): Luiz Antonio Corona-Luiz Antonio Bertocco

TRT-PR-71135-2000-005-09-00-0 ( AP-01315-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): BROSS ASSESSORIA EMPRESARIAL S-C
LTDA
Agravado(s): UNIAO FEDERAL
Advogado(s): Oscar Silverio de Souza-Lisandra Fagundes Fel-
tran-
Gisele Hatschbach Bittencourt

TRT-PR-07035-1996-018-09-00-0 ( AP-01368-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-LONDRINA-PR
Agravante(s): PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES

Agravado(s): JOSE IVO MARIO
Advogado(s): Luciano Ehlke Rodrigues-Manuel Antonio Tei-
xeira Neto-
Mauro Shiguemitsu Yamamoto

TRT-PR-19183-1998-016-09-00-6 ( AP-01402-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CASAS
PERNAMBUCANAS
Agravado(s): MISAEL DA SILVA
Advogado(s): Elizeo Aramis Pepi-Simone Kohler-Andre Pe-
reira da Silva

TRT-PR-03729-1998-024-09-00-1 ( AP-01469-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-PONTA GROSSA-PR
Agravante(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s): LAURO FIDUNIV
Advogado(s): Joao Luiz Fernandes Junior-Valmir Palu-Edna
Mara do
Socorro Borba Andrade Silva

TRT-PR-01078-1998-025-09-00-1 ( AP-01485-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-UMUARAMA-PR
Agravante(s): HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s): SEBALDO JOAO FIGUEIREDO
Advogado(s): Vera Augusta Moraes Xavier da Silva-Tania
Magali dos
Santos

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-00827-2001-017-09-00-5 ( AP-00404-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-JACAREZINHO-PR
Agravante(s): CASQUEL AGRICOLA E INDÚSTRIAL S-A
Agravado(s): JORGE LUIS GRANDE
Advogado(s): Orilene Zeferino Felix-Jose Antonio Garcia Jo-
aquim

TRT-PR-71329-2001-002-09-00-8 ( AP-00487-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): DIRCEU DO NASCIMENTO JUNIOR
Agravado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): Flavio Ricardo Schmidt-Marcelo Martins

TRT-PR-35929-1996-005-09-00-3 ( AP-00758-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): MARCO AURELIO ROCHA
Agravado(s): PROCOMP INDÚSTRIA ELETRONICA LTDA
Advogado(s): Cristiane Ferraz Pias-Marcelo Costa Mascaro
Nascimento-
Victor Benghi Del Claro

TRT-PR-00194-1999-018-09-00-6 ( AP-00905-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-LONDRINA-PR
Agravante(s): TV CABO RESISTENCIA S-C LTDA
Agravado(s): WELLINGTON HELIO DIMAN
Advogado(s): Maria de Fatima Garbuio Rossetto-Jose Anto-
nio Cordeiro
Calvo-Firmino Sergio da Silva

TRT-PR-01086-2000-662-09-00-2 ( AP-00964-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-MARINGA-PR
Agravante(s): DISAL CORRETORA DE SEGUROS S-C
LTDA
ANDERLEI NOIVO GUERRA (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s): os mesmos
Advogado(s): Claudiana Aparecida Coradini-Carlos Fernando
Uzelotto-
Antonio Ramalho Xavier

TRT-PR-00817-2001-658-09-00-4 ( AP-01064-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s): MARLON CAMPOS
Agravado(s): POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA
S-C LTDA
Advogado(s): Edson Luiz de Freitas-Jose Marcos Almeida

TRT-PR-02162-2000-021-09-00-2 ( AP-01241-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-MARINGA-PR
Agravante(s): PETER MARCELO VALERIO
Agravado(s): INSTITUTO MEDICO PARANAENSE IMEP
FILISBINA VIANA PEREIRA
Advogado(s): Arlindo Moreira Barbosa-Joao Carlos Adalber-
to Zolandeck

TRT-PR-12084-2000-002-09-00-6 ( AP-01289-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): JOSE RENATO DOS SANTOS
Agravado(s): PORTARE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): Carlos Roberto Cardoso Jacinto

TRT-PR-15493-1997-652-09-00-3 ( AP-01303-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): JOAO DE LARA
Agravado(s): INEPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
CAO LTDA
CAMERA 9 VIDEO PRODUCOES LTDA
Advogado(s): Agostinho Bonin Junior-Etiane Caldas Gomes
Kuster-
Berenice Reis Lessa

TRT-PR-01300-1998-012-09-43-2 ( AP-01347-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

Agravado(s): SANDRA DO CARMO
Advogado(s): Joao Luiz Fernandes Junior-Valmir Palu-Jussa-
ra
Oliveira Lima Kadri-Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

TRT-PR-08368-1998-009-09-00-7 ( AP-01374-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): OLAIR BRAGA GAGER
Agravado(s): VIACAO GRACIOSA LTDA E OUTROS
Advogado(s): Enemara de Oliveira Assuncao-Domicela Try-
bus Stanczyk
Paiola
TRT-PR-05078-1993-005-09-00-1 ( AP-01507-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): MARCOS ANTONIO FARIA DE OLIVEIRA
Agravado(s): MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S-A
SINDICO: NILTON HIRT MARIANO
MERCURIO PROPAGANDA E PROMOCOES LTDA
Advogado(s): Lidson Jose Tomass-Lisiane Maria Mehl Rocha-
Carlos
Eduardo Grisard

TRT-PR-32590-1996-014-09-00-4 ( AP-01543-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s): CARLOS AUGUSTO DA SILVA LEMES
Agravado(s): TECNOLOGIA BANCARIA S-A
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
CITIBANK NA
BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): Christiane Bacicheti-Valdyr Arnaldo Lessnau
Perrini-
Elionora Harumi Takeshiro-Jose Alberto Couto Maciel-
Lineu Miguel Gomes-Sueli Aparecida Curioni do Carmo-
Renato Serpa Silverio-Nei Pereira de Carvalho

TRT-PR-00088-1998-094-09-00-4 ( AP-01552-2003 )
AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-FRANCISCO BELTRAO-PR
Agravante(s): BEVEL BELTRAO VEICULOS LTDA
Agravado(s): JOAO MARIA ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado(s): Hermes Alencar Daldin Rathier-Geonir Edvard
Fonseca
Vincensi-Flavia Maria Ramos Bettega-Maximiliano Nagl
Garcez

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente da Seção Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 0096-2003

O Exmo. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região, nos termos do ATO GDGCJ.GP Nº 450-2001-TST e
do ATO 498-2003-TRT 9ª, esclarece que a nova numeração
dos processos será acompanhada da numeração anterior somente
ate 31 de Julho de 2003. A partir de 1o de agosto de 2003 as
informações processuais contemplarão apenas o novo número
único do processo.

S E Ç Ã O   E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às quinze horas e dez minutos do dia vinte e cinco de julho do
ano de dois mil e três, na Secretaria Especializada do Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho 9ª Região, foi realizada distri-
buição informatizada para Revisor, dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NACIF ALCURE NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-06297-2002-909-09-00-9 ( AR-00297-2002 )
ACAO RESCISORIA-03ª-VDT-LONDRINA-PR
Autor(es): STEFFENSON GIOVANINI E OUTROS
Réu(s): ALMIR MESSIAS DE CARVALHO
Advogado(s): Claudiney dos Santos-Olga Machado Kaiser

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-06061-2002-909-09-00-2 ( AR-00061-2002 )
ACAO RESCISORIA-VDT-FRANCISCO BELTRAO-PR
Autor(es): JOSE ALMIR DA SILVA BANDEIRA
Réu(s): ALGINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): Tulio Marcelo Denig Bandeira

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente da Seção Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada
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SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO  Nº 125/2003

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s)   processo(s)  abaixo  relacionado(s) foi   proferido   des-
pacho   nos  seguintes termos:  “(...) DIANTE DO EXPOSTO,
DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036256-9 - ERICH SCHNEKENBERG DAEMON
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (FLS. 184/186)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido  despa-
cho  indeferindo  a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.029238-5 - LUIZ ALFREDO THOME X REITOR
DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA - CURITIBA
Adv. : Dr(s). FLAVIA CRISTIANE MACHADO, LUIZ RO-
BERTO WERNER ROCHA, (FLS. 437/438)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036907-2 - COMERCIAL AVENIDA LTDA X
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS
E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON APARECIDO DA SILVA, (FL. 81)

—————————————————————
No(s)   processo(s)  abaixo  relacionado(s) foi   proferido   des-
pacho   nos  seguintes termos:  “(...) 2. DEFIRO O PEDIDO
DE VISTA DOS  AUTOS, PELO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS.
3. NO   MESMO  PRAZO  DEVERÁ  A  PARTE  AUTORA
REGULARIZAR   A  REPRESENTAÇÃO  PROCESSUAL,
CONFORME  JÁ  DETERMINADO  NOS DESPACHOS DE
FLS.  88 E 93, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICI-
AL. 4. INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019639-6 - FUNDACAO PAPA PAULO VI - FU-
NALIBER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILA-
QUA, (FL. 96)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido   despa-
cho  arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os em 3% do valor principal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057145-2 - WELINGTON COSTA SOARES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS,
(FL. 13 - item 4)

—————————————————————
No(s)   processo(s)  abaixo  relacionado(s) foi   proferido   des-
pacho   nos  seguintes termos:  “(...) DESTARTE, INDEFIRO
O PEDIDO DE   ANTECIPAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA  TU-
TELA. INTIME-SE. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036150-4 - CARMITO GOMES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CESAR MONDIN ZICA, (FL. 24)

—————————————————————
No(s)   processo(s)  abaixo  relacionado(s) foi   proferido   des-
pacho   nos  seguintes termos:   “DEFIRO  O  PEDIDO  DE
FL.  433. INTIME-SE.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.00.075435-2 - MUNICIPIO DA LAPA E OUTRO X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). SAMIRA KARAM SEMAAN, (FL. 434)

—————————————————————

CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0177/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza  Federal Subst.: Dra. Danielle Perini  Artifon

___________________________________________

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...reconheço  a  ilegitimidade  passiva dos réus  Banco  Central
do  Brasil  ,  SPC  e SERASA,  razão  pela  qual  JULGO
EXTINTO O PROCESSO   SEM   APRECIAÇÃODO  MÉRI-
TO,  nos termos  dos  artigos  267,  inc.VI,  e 295, inc.II, do
CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019867-8 - ADAIR AFONSO AYRES E OUTROS
X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREZZA MARIA BELTONI, MAYLIN MA-
FFINI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, (fls 302-303)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...HOMOLOGO   A  DESISTÊNCIA  formulada,  e JULGO
EXTINTA  A  EXECUÇÃO,  com fulcro no artigo   794,  inciso
III,  do  Código  de Processo Civil.
Transitada em julgado, arquivem-se...

ACAO ORDINARIA

94.00.00646-2 - ANTONIO ROSSI E OUTRO X BANCO
BRADESCO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ACACIO CORREA FILHO, (fl 246)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...HOMOLOGO  O  ACORDO  celebrado  entre as partes,  e
JULGO  EXTINTO  O  PROCESSO COM APRECIAÇÃO  DO
MÉRITO,  relativamente  aos autores   JORGE  BENTO  DA
SILVA,  JOAQUIM RODRIGUES  DA SILVA, ILOR VILA-
FANHA, MIGUEL ORTIZ  ROMANO  FILHO,  LUIS TRA-
JANO VELOSO, GERALDO   RODRIGUES  JUNIOR,  HELI
ANICETO FERREIRA,  DARCI  ANICETO FERREIRA,
ANTONIO PEREIRA  BARBOSA  e VALDOMIRO JOSE DE
LIMA, nos termos do artigo 269, inciso III, c/c o artigo  598,
ambos  do  Código de Processo Civil,  devendo  o  feito prosse-
guir quanto aos demais exeqüentes.
IV.   Intimem-se  os  demais  autores  para esclarecerem  se
também  pretendem  firmar acordo  com a CEF, em virtude da
petição da fl. 387.

ACAO ORDINARIA

94.00.01320-5 - JOSE VICENTE DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, TANIA
MARA CANSIAN, (fls 401-402)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...  Verifico,  que  apesar  do Dr. Rodolfo Lincoln  Hey  não  ter
renunciado aos seus poderes  nos  presentes autos, o fato é que
os   honorários   advocatícios   já   foram levantados,  assim
como  o montante devido aos  autores,  através do alvará nº
2221/02 (fl. 159), uma vez que não havia notícia de qualquer
óbice   naquele  momento.  Sendo assim,  indefiro  o  pedido de
expedição de alvará  em  nome  do  referido  procurador, ca-
bendo  ao  Dr. Rodolfo Lincoln Hey cobrar os    honorários
devidos   da   referida procuradora,  usando os meios legais. II.
O pedido   de  certidão  explicativa  do  Dr. Rodolfo   Lincoln
Hey  na  petição  a  ser juntada,  poderá  ser refeito diretamente
à Secretaria da Vara, mediante o recolhimento das  custas devi-
das. ...V. Tendo em vista a vedação    à    expedição   de   pre-
catório complementar  ou  suplementar  inserida  no regramen-
to   do   pagamento   por  meio  de requisição  de  pequeno
valor, que impede a expedição   quer   de  precatório  quer  de
requisição   complementar  do  valor  pago, indefiro   o   pedido
de   expedição   de requisição   complementar  requerido  pelos
exeqüentes  nas  fls. 145-157...Decorrido o prazo recursal, ar-
quivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.00.06282-1 - JOCY BECKERT SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO LINCOLN HEY, JULIANA ANGE-
LIKA ULRIKE SCHULTHEIS CZERNEY, (fls 160-161)

—————————————————————
No  processo  abaixo intima-se da baixa dos autos,   para  que
requeiram  o  que  lhes couber,   em   15   dias,  apresentando  os
cálculos  de  liquidação,e  comprovante  de recolhimento da
diferença de custas, se for o  caso, bem como manifestação
ante o termo de    adesão   de   DORVAL   FERNANDES   DA
SILVA.(Prov.22/99, art.3º,6 e 27)

ACAO ORDINARIA

98.00.00754-7 - FLORIANO MOLODOWSKI JUNIOR E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, CHRISTI-
ANE MARIA RAMOS GIANNINI, (baixa dos autos e fls.392-
393)

—————————————————————
No(s)  processo(s) abaixo intima-se a parte autora    para
manifestação    sobre   a contestação,     no     prazo     de    dez
dias.(Prov.22/99,art.3º,5)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068270-5 - GILMAR DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, (falar
sobre a contestação)

2003.70.00.014978-3 - JOAO MARGARIDO DINIZ X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE ALVES WLODARCZYK, ANDREA
BAVARESCO, DANIEL ADDOR SILVA, (falar sobre a con-
testação)

—————————————————————
No(s)   processo(s)  abaixo  foi  proferida sentença  julgando
extinta a execução, nos termos     do     art.794,I,   do   CPC,  e
determinando o seu arquivamento.

ACAO ORDINARIA

97.00.18656-3 - ALTAIR ANTONIO BOLINO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO, (fl 96)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.006268-1 - ELIZETE MIYAZAKI ONO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH, (fl 57)

2001.70.00.018952-8 - ROBERTO BUSATTO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, (fl 39)

2001.70.00.026316-9 - NOBURU MURAKAMI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BIT-
TENCOURT, (fl 75)

2001.70.00.027906-2 - ADVONZIR ANDRIOLI CELESTINO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH, (fl 56)

2001.70.00.041998-4 - ADILSON ALVES TREMURA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (fl 50)

2002.70.00.012175-6 - JONATAS PIRKIEL E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONATAS PIRKIEL, (fl 29)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo   intima-se  a parte  autora  para
manifestação, em cinco dias,  sobre  a  petição  apresentada
pela parte requerida.(Prov.22/99,art.3º,6)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037852-0 - ORLANDO MIGUEL GORSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (fls 23-25)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...fixo  os  honorários  em  5% do valor em repetição, o qual,
juntamente com as custas processuais   comprovadamente   re-
colhidas, passam a integrar o valor exequendo.
Intima-se  também para manifestação, em dez dias,  sobre  a
petição  apresentada  pela parte             requerida             das
fls...(Prov.22/99,art.3º,6)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011670-0 - JOAO FERNANDES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, (fl 29,I,II
e fls 32-45)

2002.70.00.014553-0 - ANTONIO ROGERIO SANTOS BOR-
BA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (fl
20,II,III e fls 23-25)

2002.70.00.043882-0 - NADIR VIEIRA MULLER - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (fl 23,II,III e fls
26-28)

—————————————————————
No(s)   processo(s)  abaixo  foi  proferida sentença  julgando
extinta a execução, nos termos     do     art.794,I,   do   CPC,  e
determinando o arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030946-7 - CHARLES EVALDO BOLLER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, (fl 72)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:  ...inti-
mem-se os exeqüentes para manifestarem  sobre  a  satisfação
de seus créditos,  no  prazo  de  15 (quinze) dias. Observo,
desde logo, que os valores a serem levantados     já     foram
atualizados monetariamente,  nos  termos do art. 100, § 1º,  da
CF, e que o art. 100, § 4º, da CF, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº  37,  de 12.06.2002, veda a expedição de
precatório  complementar  ou suplementar de valor

pago...arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09439-5 - DORIVAL ROQUE GASPARIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO FRANCISCO DE PASQUALE, (fl 159,I,II)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...intime-se   o   exeqüente  JULIO  MITSUO TANAKA   para
apresentar  o  original  ou fotocópia  autenticada da procuração
da fl. 32.
III.  Intimem-se  os demais exeqüentes para se  manifestarem
sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Ressalto,  desde  logo,  que  os  valores a serem   levantados   já
foram  atualizados monetariamente,  nos  termos do art. 100, §
1º,  da  CF, bem como que o art. 100, § 4º, da   CF,   com
redação  dada  pela  Emenda Constitucional nº 37, de
12.06.2002, veda a expedição  de  precatório  complementar
ou suplementar de valor pago.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016871-2 - PEDRO GOUVEIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (fl.70,II, III)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intimem-se  os exeqüentes para que promovam a regularização
da representação processual de   SIGISMUNDO   KLEIN,  no
prazo  de  15 (quinze)   dias,   tendo   em   vista  que, tratando-
se  de  pessoa  impossibilitada de assinar   por   problemas   de
saúde,   a procuração  deve  ser outorgada por meio de instru-
mento público.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035709-0 - ADEMAR LUIZ CALLAI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (fl 62)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...III.   Tendo   em   vista  a  vedação  à expedição  de  precatório
complementar  ou suplementar   inserida   no  regramento  do
pagamento por meio de requisição de pequeno valor,  que  im-
pede  a  expedição  quer  de precatório  quer de requisição
complementar do valor pago, revogo os itens II e III  do despa-
cho  da  fl. 103. Transcorrido o prazo recursal, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.13233-5 - ADIR PROENCA CORREA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO IURK RIBEIRO, MAX HERCILIO
GONCALVES, (fl 104)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...III.   Tendo   em   vista  a  vedação  à expedição  de  precatório
complementar  ou suplementar   inserida   no  regramento  do
pagamento por meio de requisição de pequeno valor,  que  im-
pede  a  expedição  quer  de precatório  quer de requisição
complementar do valor pago, revogo os itens II e III  do despa-
cho da fl. 73.
Transcorrido      o     prazo     recursal, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.19004-1 - ADAO ROQUE DA COSTA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO ALESSANDRO GUERIOS, ELAINE
DE FATIMA COSTA GUERIOS, (fl 75)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...III.   Tendo   em   vista  a  vedação  à expedição  de  precatório
complementar  ou suplementar   inserida   no  regramento  do
pagamento por meio de requisição de pequeno valor,  que  im-
pede  a  expedição  quer  de precatório  quer de requisição
complementar do  valor pago, revogo os itens II e III do despa-
cho da fl. 114.
Transcorrido      o     prazo     recursal, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08393-8 - ELIEZER BUENO DE OLIVEIRA FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (fls 117-118)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...III.   Tendo   em   vista  a  vedação  à expedição  de  precatório
complementar  ou suplementar   inserida   no  regramento  do
pagamento por meio de requisição de pequeno valor,  que  im-
pede  a  expedição  quer  de precatório  quer de requisição
complementar do   valor  pago,  revogo  o  item  III  do despa-
cho da fl. 108.
Transcorrido      o     prazo     recursal, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.028431-0 - MOISES KOBERSTEIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZARA HUSSEIN, (fls 110-111)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se da baixa dos  autos,  e para
que  requeiram  o  que lhes     couber,      em      15      dias,
apresentando  os cálculos  de  liquidação,e comprovante    de
recolhimento da diferença de custas, se for o caso.
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(Prov.nº05/03,art.206,XXVII).

DECLARATORIA

98.00.06364-1 - LUIZ ALBERTO PAIVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ADELMAR DA SILVA COELHO, (baixa dos
autos)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
II.  Tendo em vista a alegação do Impetrado de   ilegitimidade
passiva   quanto   aos impetrantes  Luiz  Antônio  Santos  Lima
e Gilberto  Keserle  (fls. 95-98), intimem-se os  impetrantes
para  se  manifestarem  no prazo de 10 (dez) dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.000184-6 - LUIZ ANTONIO SANTOS LIMA E
OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS
GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, ANDERS
FRANK SCHATTENBERG, (fl 156,II)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.  Tendo em vista o ofício nº 199/2003, do Juizado   Especial
Cível  e  Criminal  da Comarca  de  Bandeirantes  -  PR  (fl. 82),
determino  o  bloqueio  do  montante  a ser recebido  pelo
exeqüente PEDRO FRANCO AGRA até o limite exeqüendo
nos autos em trâmite naquele  juízo,  até que seja formalizada a
penhora no rosto dos autos

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025191-0 - PEDRO FRANCO AGRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM, (fl 84,I)

—————————————————————
No(s)  processo(s) abaixo intima-se a parte autora    para
manifestação    sobre   a contestação, no prazo   de  dez   dias,
bem como   para   especificar   as  provas  que pretende produ-
zir, justificando-as.
(Prov.n.05/03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001210-8 - HAPNER E KROETZ PARTICIPACO-
ES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO, (falar sobre contes-
tação e especificar provas_)

—————————————————————
No(s)    processo(s)   abaixo  intima-se  a parte  autora  para
fornecer  o número  do CPF   a   fim  de  possibilitar a expedi-
ção de requisição.
(Prov. nº05/03, art.206, I)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027961-3 - AZAMOR ANTONIO DE ALMEIDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO, JOAO BATISTA KLEIN, (cpf de lazara de
couto)

Curitiba, 30/07/03

Gilberto Bomfim
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e.e.

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0178/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza  Federal Subst.: Dra. Danielle Perini  Artifon

___________________________________________

—————————————————————
No(s)  processo(s)  abaixo  foi proferido o seguinte despacho:
... Tendo em vista a vedação à expedição de precatório   com-
plementar   ou  suplementar inserida  no  regramento  do  paga-
mento por meio  de  requisição  de pequeno valor, que impede
a expedição quer de precatório quer de  requisição  comple-
mentar do valor pago, indefiro   o   pedido   de   expedição   de
requisição   complementar  requerido  pelos exeqüentes nas
fls...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10021-2 - ALEIXO FAOT E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (fl 104)

99.00.23381-6 - ANTONIO DUDECKI E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (fl 56)

2000.70.00.000682-0 - ALVIR ANTONIO ZAGONEL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL F DE CASTILHO, (fl 148)

2000.70.00.022627-2 - JOSE RAVAGLIO NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ROCHA WENCESLAU, (fl 32)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...torno  sem  efeito  o  Alvará nº55/03... intimem-se  os exe-
qüentes para manifestarem sobre  a  satisfação  de seus crédi-
tos,  no prazo    de   15  (quinze)  dias.  Observo, desde   logo,
que   os  valores  a  serem levantados     já     foram     atualizados
monetariamente,  nos  termos do art. 100, § 1º,  da  CF, e que o
art. 100, § 4º, da CF, com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº  37,  de 12.06.2002, veda a expedição de precatório
complementar  ou suplementar de valor pago...arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.028611-2 - DROGARIA ATLANTICO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, JOAO
ANTONIO DA CRUZ, (fl 166)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.  Considerando  a anuência dos embargados ao pedido da Fa-
zenda Nacional no sentido de ser   compensado   o  valor  refe-
rente  aos honorários   de  sucumbência  aqui  devidos pelos
embargados  com  o crédito deles nos autos  principais, deter-
mino que esse valor seja deduzido do precatório ou requisição
a ser expedido nos autos principais.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.006420-3 - UNIAO FEDERAL X MAURILIO
DUARTE DE CAMPOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARISA AKEMI IMAZU, (fl 39,I)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...ACOLHO  OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO
e,    considerando-se   que   o   Embargado reconheceu a proce-
dência do pedido deduzido na  inicial,  JULGO  EXTINTO O
PROCESSO COM APRECIAÇÃO  DO MÉRITO, nos termos
do artigo 269,  inciso  II,  do  Código  de  Processo Civil,
fixando  o  valor  da  execução  de sentença   em   R$   653,47
(seiscentos  e cinqüenta  e  três  reais e quarenta e sete centa-
vos), atualizado até 04/2002.
IV.  Condeno  o  EMBARGADO  ao pagamento de honorários
advocatícios à Fazenda Nacional, que fixo em 10% sobre o
valor do excesso de execução.
V.  O  valor  da  sucumbência, por economia processual,  será
executado  nos  próprios autos  principais,  abatendo-se, inclu-
sive, do valor da Requisição a ser expedida, caso concordem as
partes. Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.003236-3 - UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS
GARCIA DO CARMO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (fl 11)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
transcrita:
...ACOLHO  OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO
e,    considerando-se   que   a   Embargada reconheceu a proce-
dência do pedido deduzido na  inicial,  JULGO  EXTINTO O
PROCESSO COM APRECIAÇÃO  DO MÉRITO, nos termos
do artigo 269,  inciso  II,  do  Código  de  Processo Civil,
fixando  o  valor  da  execução  de sentença  em R$ 3033,01
(três mil, trinta e três  reais  e  um centavo), atualizado até 03/
2002.   IV.   Condeno   a  EMBARGADA  ao pagamento   de
honorários  advocatícios  à Fazenda  Nacional,  que fixo em
10% sobre o valor do excesso de execução. V. O valor da su-
cumbência,  por economia processual, será executado  nos  pró-
prios  autos principais, abatendo-se,   inclusive,   do   valor   da
Requisição  a  ser expedida, caso concordem as  partes.  VII.
Transitada  em  julgado, desapensem-se e arquivem-se, após as
baixas necessárias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.003239-9 - UNIAO FEDERAL X MARCIA ROSA
DA FONSECA
Adv. : Dr(s). ELISEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM,
(fl 14)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...ACOLHO  OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO
e,    considerando-se   que   a   Embargada reconheceu a proce-
dência do pedido deduzido na  inicial,  JULGO  EXTINTO O
PROCESSO COM APRECIAÇÃO  DO MÉRITO, nos termos
do artigo 269,  inciso  II,  do  Código  de  Processo Civil,
fixando  o  valor  da  execução  de sentença       em
R$14.893,53(quatorze mil,oitocentos  e  noventa  e  três reais e
cinquenta  e três centavos), atualizado até 08/2002.   IV.  Con-
deno  os  embargados  ao pagamento   de  honorários  advoca-
tícios  à Fazenda  Nacional,quefixo  em  10%  sobre o valor do
excesso de execução. V. O valor da sucumbência,  por econo-
mia processual, será executado  nos  próprios  autos principais,
abatendo-se,   inclusive,   do   valor   da Requisição  a  ser
expedida, caso concordem as  partes.  VII.  Transitada  em
julgado, desapensem-se e arquivem-se, após as baixas necessá-
rias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068435-0 - UNIAO FEDERAL X LEONILDO
CARDOSO GOMES E OUTROS
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (fl.22)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...ACOLHO  OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO

e,   considerando-se   que   os  Embargados reconheceram   a
procedência   do  pedido deduzido   na   inicial,  JULGO  EX-
TINTO  O PROCESSO  COM  APRECIAÇÃO  DO  MÉRITO,
nos termos  do artigo 269, inciso II, do Código de  Processo
Civil,  fixando  o  valor  da execução de sentença em R$ 4.689,77
(quatro mil,  seiscentos  e  oitenta e nove reais e setenta  e  sete
centavos), atualizado até 01/2002.   IV.  Condeno  os  EMBAR-
GADOS  ao pagamento   de  honorários  advocatícios  à Fazen-
da  Nacional,  que fixo em 10% sobre o valor do excesso de
execução. V. O valor da sucumbência,  por economia processu-
al, será executado  nos  próprios  autos principais, abatendo-se,
inclusive,   do   valor   da Requisição  a  ser expedida, caso
concordem as  partes.  VII.  Transitada  em  julgado, desapen-
sem-se e arquivem-se, após as baixas necessárias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.001519-5 - UNIAO FEDERAL X SIDNEY DO-
NOLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (fl 22)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...ACOLHO  OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO
e,    considerando-se   que   o   Embargado reconheceu a proce-
dência do pedido deduzido na  inicial,  JULGO  EXTINTO O
PROCESSO COM APRECIAÇÃO  DO MÉRITO, nos termos
do artigo 269,  inciso  II,  do  Código  de  Processo Civil,
fixando  o  valor  da  execução  de sentença   em  R$  469,50
(quatrocentos  e sessenta   e   nove   reais   e   cinqüenta
centavos),   atualizado  até  04/2002.  IV. Condeno   o   EM-
BARGADO   ao  pagamento  de honorários advocatícios à Fa-
zenda Nacional, que fixo em 10% sobre o valor do excesso de
execução.  V.  O  valor da sucumbência, por economia  proces-
sual,  será  executado  nos próprios   autos  principais,  abaten-
do-se, inclusive,  do  valor  da  Requisição a ser expedida,  caso
concordem  as partes. VII. Transitada   em  julgado,  desapen-
sem-se  e arquivem-se, após as baixas necessárias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.000430-6 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DOS
SANTOS SOBRINHO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (fl 12)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...ACOLHO  OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO
e,   considerando-se   que   os  Embargados reconheceram   a
procedência   do  pedido deduzido   na   inicial,  JULGO  EX-
TINTO  O PROCESSO  COM  APRECIAÇÃO  DO  MÉRITO,
nos termos  do artigo 269, inciso II, do Código de  Processo
Civil,  fixando  o  valor  da execução  de  sentença em R$
9.129,23 (nove mil,  cento  e vinte e nove reais e vinte e três
centavos),  atualizado  até  02/2002. IV.  Condeno  os EMBAR-
GADOS ao pagamento de honorários advocatícios à Fazenda
Nacional, que fixo em 10% sobre o valor do excesso de execu-
ção.  V.  O  valor da sucumbência, por economia  processual,
será  executado  nos próprios   autos  principais,  abatendo-se,
inclusive,  do  valor  da  Requisição a ser expedida,  caso  con-
cordem  as partes. VII. Transitada   em  julgado,  desapensem-
se  e arquivem-se, após as baixas necessárias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.001517-1 - UNIAO FEDERAL X LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, PASQUALI-
NO LAMORTE, (fl. 17)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...  considerando  a  inexistência de óbice legal, HOMOLOGO
a transação realizada entre a   CEF  e  os  autores  ALCENDI-
NO  MOREIRA MODESTO,   DIONISIO   ROQUE   RAHINI,
JOEL MENDES,  DILMAR  ANTONIO  NORBERTO e AR-
THUR ROCHA,  nos  termos  do  artigo 794, II, do Código  de
Processo  Civil, para que surta seus  jurídicos  e legais efeitos,
julgando EXTINTA,  por sentença, a presente execução em
relação  aos  autores  acima referidos. Intimem-se  os autores
para se manifestarem a respeito da satisfação do seu crédito, no
prazo   de  15  (quinze)  dias,  diante  da petição a ser juntada.
Como os valores referentes às diferenças de FGTS serão depo-
sitados em contas vinculadas do  FGTS  em  nome  dos  própri-
os  autores, cabendo  a  eles  mesmos  o levantamento, o procu-
rador  dos autores requer a dedução do percentual  de  20%  do
montante devido aos autores,     relativo     aos    honorários
advocatícios contratados. Junta contrato de prestação de servi-
ços (fls. 464-478).
Contudo,  o  montante a ser depositado para os autores não terá
vinculação com o juízo, uma  vez que o depósito é feito direta-
mente pela CEF nas contas do FGTS. Portanto, esta hipótese
não está prevista no artigo 22, § 4º,  da  Lei nº 8.906/94, pois
não se trata de   levantamento   ou   precatório.  Sendo distinta
a relação contratual entre a parte e seu procurador e este Juízo,
ficam nestes autos  resguardados  apenas  os  honorários su-
cumbenciais. Assim, indefiro o pedido das fls. 462-463.
Intima-se  também  para manifestação quanto aos termos de
adesão das fls. 492-498.

ACAO ORDINARIA

98.00.05059-0 - ANA AUGUSTA MARQUES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB, (fls. 480-481,492-498)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...dê-se  vista  pelo  prazo  de  dez dias. (cálculo fls. 21-36)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064244-6 - UNIAO FEDERAL X ADERBAL JOSE
FAGUNDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (fl 17,VI)

—————————————————————
No(s)    processo(s)   abaixo  intima-se  a parte    para    mani-
festação   quanto   ao prosseguimento do feito, em dez dias.
(Prov.05/03,art.206,XI)

ACAO ORDINARIA

94.00.11204-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X JOSE SOARES NASCIMENTO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANE DO CARMO SCHEFFER, EDSON
CORREIA GRACA, FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA,
(prosseguimento feito)

EXECUCAO DIVERSA

96.00.07501-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TYLINTEL TELECOMUNICACOES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (prosseguimento fei-
to)

97.00.08795-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
KRAKS INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (prosseguimento fei-
to)

98.00.07768-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JAIR PRESTES DE LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (prosseguimento fei-
to)

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.029188-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HERMOGENES MEDEIROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (prossegui-
mento feito)

—————————————————————
No(s)     processo(s)    abaixo   intima-se para   manifestação
ante  a  juntada  dos documentos  das  fls.  143-144.(Prov.05/
03, art.206,VI)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024171-6 - JOSE TEODORO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO, (fls. 143-144)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:   Indefi-
ro  o pedido de expedição de requisição complementar  reque-
rido pelos exequentes,  tendo  em vista que, como hoje os
pagamentos      são     atualizados monetariamente,  na  prática
não  falar em precatórios complementares...

ACAO ORDINARIA

97.00.13218-8 - ADAO MARIANO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN, (fl.117)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...rejeito  a  preliminar  de  ausência  de interesse  de  agir,  e
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO  deduzido  na inicial, para
o fim de CONDENAR  a  União  a restituir ao autor os valores
pagos  indevidamente,  a partir de 20.05.1992,  a  título  de
imposto de renda sobre as verbas referentes às férias (abono
pecuniário de férias), às licenças-prêmio e abono     pecuniário
de    assiduidade, convertidos  em  pecúnia durante a vigência
do  contrato  de  trabalho  com  o Banco do Estado  do  Paraná
S/A, por necessidade de serviço,  bem  como  às  férias indeni-
zadas (vencidas e proporcionais, e 1/3 sobre tais férias), pagas
por ocasião da rescisão.
Os  valores  referentes ao crédito do autor deverão  ser  atuali-
zados  desde  a data do pagamento   indevido,   de  acordo  com
os seguintes  indexadores:  UFIR,  até dez/95; taxa  SELIC,  a
partir de janeiro de 1996, sem a incidência de juros de mora.
Condeno a União ao ressarcimento das custas processuais
despendidas   pela  autora  e honorários  advocatícios,  os quais
fixo em 10  %  (Dez  por  cento)  sobre  o valor da condenação.
Sentença   sujeita   ao   duplo   grau   de jurisdição.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029915-6 - MARCO ANTONIO DELGADO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, M REGINA B R TEIXEIRA, (fls 40-44)

—————————————————————
No  processo  abaixo intima-se a parte para manifestação do
cálculo das fls. 30-31.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.018817-2 - UNIAO FEDERAL X SONAEX S/A
INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ VELLOSO FILHO, (fls 30-31)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...CONCEDO  PARCIALMENTE A SEGURANÇA, razão pela
qual  JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
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deduzido  na  inicial, para que, no enquadramento  da  impe-
trante  na atividade preponderante,  sejam considerados todos
os seus empregados, sem a exclusão determinada pelo     item
2.2.1,    da    Orientação Normativa/MPAS 02/97.
Custas   ex  lege.  Honorários  incabíveis. Sentença   sujeita   ao
duplo   grau   de jurisdição.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.008070-9 - D GUARIZA E FILHOS LTDA X CHE-
FE DO POSTO ARRECADACAO E FISCALIZ. DO INSS EM
CURITIBA PR
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, (fls 218-225)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...  JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e
CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, para o fim
de determinar à autoridade que promova o arquivamento da 15ª
Alteração Contratual, sem  exigir da impetrante a apresentação
de Certidão  Negativa  de  Débitos  perante  a Fazenda   Estadu-
al,  com  base  no  Decreto Estadual    n.    4.121/94.   Custas
pelo impetrante.  Sem  honorários  advocatícios. Sentença
sujeita   ao   duplo   grau   de jurisdição.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.009623-7 - METALURGICA ATRA LTDA X PRE-
SIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE, JOAO DACIO ROLIM,
(fls 115-117)

—————————————————————
No   processo   abaixo  intima-se  a  parte autora   para   reco-
lhimento   das   custas judiciais  no  valor  de R$ 17,52(dezes-
sete reais   e   cinquenta   e  dois  centavos), cumprindo Prov.05/
03,art.206,I)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.029217-8 - IVO BARBOSA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI, PAU-
LO FERNANDO PAULUK, (recolher custas-R$17,52)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...  confirmando a liminar deferida às fls. 99-101,  com funda-
mento no artigo 1° da Lei 1.533/51  e  artigo  269,  I, do CPC,
julgo procedente o pedido, concedendo a segurança pleiteada,
para  o  fim  de  determinar  a cessação    da   penalidade
aplicada   ao impetrante  a partir do momento da quitação do
débito     para     com    a    OAB, possibilitando-lhe   o  exercício
de  suas atividades profissionais.
Custas ex lege. Sem honorários advocatícios (Súmulas nº 512
do STF e 105 do STJ).
Decorrido   o   prazo   para   o   recurso, remetam-se  os  autos
ao  Egrégio Tribunal Regional Federal da 4.ª Região para ree-
xame necessário.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.019337-1 - JOSE ANTONIO BUENO X PRESI-
DENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SE-
CAO PARANA
Adv. : Dr(s). EDMILDO FERNANDES, (fls 186-191)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...  confirmando a liminar deferida às fls. 20-22,  com  funda-
mento no artigo 1° da Lei n°  1.533/51 e artigo 269, I, do CPC,
julgo procedente o pedido, concedendo a segurança pleiteada,
para  o  fim  de  determinar  à autoridade impetrada que efetue
a matrícula da  impetrante  no  3º  período do Curso de Direito,
independentemente da existência de débito   anterior   relativo
ao  curso  de Ciências       Contábeis      anteriormente freqüen-
tado na mesma instituição. Custas ex lege.  Sem honorários
advocatícios (Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ).
Decorrido   o   prazo   para   o   recurso, remetam-se  os  autos
ao  Egrégio Tribunal Regional Federal da 4.ª Região para ree-
xame necessário.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.004049-9 - DANIELLE CALEGARIM NUTZLING
X REITOR DA UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
Adv. : Dr(s). ARLETE APARECIDA DE SOUZA, (fls 39-42)

—————————————————————
No(s)  processo(s) abaixo intima-se a parte do  desarquivamen-
to dos autos, e para vista no prazo de cinco dias, após o que os
autos retornarão ao arquivo.
(Prov.05/03,art.206,XXXII)

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.06953-4 - MARGARITA ELIZABETH PERICAS SAN-
SONE X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO NO ES-
TADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, (vista-desarq)

—————————————————————
No(s)  processo(s)  abaixo  foi proferido o seguinte despacho:
I.  Recebo o Recurso de Apelação interposto pelo    impetrado
(fls...),   no  efeito devolutivo.   II.  Intime-se  o  impetrante para
oferecer   Contra-Razões,  no  prazo legal.
III. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRF - 4ª
Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.016615-6 - DIONE EIRE GERMANO SANTANA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (fl 88)

2002.70.00.030685-9 - OSEAS ANTONIO LOPES X DIRE-
TOR PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE TEC-
NICOS EM RADIOLOGIA DA 10 REGIA
Adv. : Dr(s). CARLOS WAGNER SILVA SEVERO, (fl 119)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...com  fulcro  no  artigo  1°  da  Lei  nº 1.533/51 (contrario
sensu) e artigo 269, I, CPC,   revogo   a   liminar   anteriormente
concedida  e  DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, nos  ter-
mos  da  fundamentação  supra.  Sem honorários. Custas ex
lege.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.002524-3 - SIEMENS METERING LTDA X CHE-
FE DE SERVICO DE ARRECADACAO DO INSS EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). NIVEA CRISTINA RIBEIRO DE PAULA, MAR-
CELO LUIZ DA ROSA SANTOLIN, (fls 106-110)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...confirmo   a   liminar   e   CONCEDO   A SEGURANÇA,
para  o  fim  de  determinar ao Impetrado que expeça a Certidão
Negativa de Débitos,  salvo  a existência de lançamento fiscal
definitivo e ou o descumprimento das condições  estabelecidas
pelo  Programa de Recuperação Fiscal.
Custas  “ex lege”. Honorários incabíveis na espécie.  Sentença
sujeita ao duplo grau de jurisdição.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.003177-2 - SOCIEDADE MAFRENSE DE ENGE-
NHARIA LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITU-
TO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL
Adv. : Dr(s). ILDO EUGENIO B CHIATTONE, MARCOS
FABIO PAULINO, (fls. 119-121)

Curitiba, 30/07/03

Gilberto Bomfim
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e.e.

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0179/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza  Federal Subst.: Dra. Danielle Perini  Artifon
___________________________________________

No(s)  processo(s)  abaixo  foi proferido o seguinte despacho:
...não recebo o Recurso de Apelação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08496-9 - AGOSTINHO MEGEL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (fl 124)

99.00.08592-2 - ALVICIO ALVES DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (fl 129)

99.00.09985-0 - AGUINALDO RIBEIRO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (fl 95)

99.00.09998-2 - AUGUSTO ALVES DE BRITTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (fl 82)

99.00.10186-3 - VALDOMIRO ELIAS DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, (fl 127)

99.00.12771-4 - ALVARO NETO SOBRINHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (fl 38)

99.00.12775-7 - ARLINDO DE LARA MACHADO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (fl 137)

99.00.16642-6 - ALFREDO ALVES DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (fl 113)

99.00.16648-5 - ARNALDO EDILBERTO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (fl 122)

99.00.16662-0 - ANTONIO DARCY BOBATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (fl 93)

99.00.16694-9 - ALCEU BONATO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (fl 96)

99.00.17753-3 - ANGELO JACOMETO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (fl 94)

99.00.17754-1 - ANGELO ALAOR DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (fl 103)

99.00.19001-7 - TELMA GUIOMAR DE MARQUES
DAMMSKI ESLOBAO HACKBART E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO ALESSANDRO GUERIOS, (fl 66)

99.00.22981-9 - CARLOS ROBERTO PICCOLI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR LOPEZ HEREK, (fl 64)

99.00.25039-7 - WILSON JOSE TONIOLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENILDO DEL PINO, (fl120)

99.00.27960-3 - ADOLFO ALFREDO ORTH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (fl 81)

99.00.27965-4 - ANTONIO DORVALINO GUADAGNINI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (fl 92)

99.00.27985-9 - ANTONIO CARLOS SCARPIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (fl 115)

1999.70.00.030550-7 - GUIDO NOGUEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LECIR MARIA SCALASSARA, (fl 113)

2000.70.00.009107-0 - IDEMAR LUIZ MISTURINI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (fl 100)

2000.70.00.031922-5 - ALVARO AUGUSTO DA SILVA PIE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (fl.105)

2001.70.00.000672-0 - MARCELINO MARTINS NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, (fl 107)

2001.70.00.010184-4 - JOAO STOCCO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, (fl.43)

—————————————————————
No(s)  processo(s)  abaixo foi  proferido o seguinte  despacho:
...fixo  os  honorários em   5%  do  valor  em  repetição,  o qual,
juntamente   com   as   custas  processuais comprovadamente
recolhidas,   passam  a integrar o valor exequendo.
Intima-se   também  para  manifestação,  em cinco  dias,sobre
a  petição  apresentada pela       parte                  requerida das
fls...(Prov.22/99,art.3º,6)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054509-0 - FRANCISCO LUIZ - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (fl 15,II,III e fls 18-20)

2002.70.00.057020-4 - PAULO ROBERTO MARQUES LEI-
TES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ BAUML TESSER, (fl 23,I,II e fls
26-31)

2002.70.00.057140-3 - WAGNER ROBERTO PEREIRA DE
LIMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO, (fl. 11,II,III
e fls. 14-15)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo   intima-se  a parte  autora  para
manifestação, em cinco dias,  sobre  a  petição  apresentada
pela parte requerida.(Prov.22/99,art,3º,6)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055014-0 - JULIO RAFAEL DE ARAGAO BO-
ZANO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILENE CRISTINA MARTINS SILVA, (fls 46-
56)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Defiro      o    pedido    da   assistência judiciária gratuita...fixo
os honorários em 5% do valor em repetição. Intima-se  também
para  manifestação  em  cinco dias,em  face petição     juntada
nas    fls.    .... (Prov.22/99,art.3º,6)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.042166-1 - VALDOMIRO ROMANO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO, (fl 28,I,II e fls 31-35)

—————————————————————
No(s)  processo(s)  abaixo  foi proferido o seguinte despacho:
...intime-se   para    emendar  a  inicial, juntando    aos    autos
a   documentação necessária    quanto    ao    espólio    de
...(compromisso   de  inventariante, formal de  partilha  ou  a
autorização devidamente comprovada  dos  demais  herdeiros
para  o subscritor  da procuração da fl...,para que requeira    e,
se  for  o  caso,  levante eventual  crédito  relativo  ao  emprés-
timo compulsório.Prazo:10(dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018134-0 - JOAO DA MOTA JUNIOR E OUTROS

X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEX NASCIMENTO BECEL, (fl 61)

2002.70.00.031550-2 - ALFREDO SIMOES DE OILVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (fl 79)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...,  reconheço  a litispendência existente entre   o   presente
feito   e  o  de  nº 2002.70.01.001404-3,   no  tocante  a  JOSE
HAROLDO  UNTE,  razão pela qual o EXCLUO DA LIDE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003306-5 - HIROYASU MORI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (fl 85)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.  Mantenho  a decisão agravada pelos seus próprios funda-
mentos.
II.   Intimem-se   os  exeqüentes  para  se manifestarem a respei-
to da petição das fls. 79-85, no prazo de 5 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029312-9 - ANTONIO ITALO TONELLO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON ANTONIO OLDONI, LUIZ CARLOS
QUEIROZ, (fl 86)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...indefiro   o   pedido   formulado  pelos autores na.
fl...arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

94.00.01354-0 - ARILDO RIBEIRO DE ALVARENGA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, (fl 94)

94.00.01355-8 - ACIR GOMES PINTO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, (fl 55)

94.00.01357-4 - DANIEL ANTUNES MACHADO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, (fl 47)

95.00.02426-8 - DANIEL ANTUNES MACHADO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, (fl 44)

95.00.02428-4 - MIGUEL MARQUES CARVALHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, (fl 44)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...ante o pedido expresso de desistência da presente  ação  por
parte  da  impetrante, JULGO  EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO,  com  fulcro  no  art. 267, VIII
do CPC.
Custas     ex    lege.    Sem    honorários advocatícios.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.025862-6 - CLINICA E MATERNIDADE NOSSA
SENHORA DO ROSARIO LTDA X PROCURADOR DA FA-
ZENDA NACIONAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (fls 50-
51)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...revogo a liminar anteriormente concedida e  DENEGO A
SEGURANÇA pleiteada, nos termos da   fundamentação  su-
pra.  Sem  honorários (Súmulas  ns. 512/STF e 105/STJ). Cus-
tas ex lege.   Defiro   o   pedido   de  intimação exclusiva, em
nome do Dr. Antônio Sbano Jr, formulado na fl. 06 da inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.063396-2 - LUCIANO DALPONTE X COORDE-
NADOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLICIA RO-
DOVIARIA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO SBANO JUNIOR, (fls 45-50)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do  mé-
rito,  nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil.
Sem custas e honorários advocatícios, tendo em  vista  a  gra-
tuidade  da ação de habeas data,  determinada  pelo  artigo 5º,
inciso LXXVII,  da  Constituição Federal, e artigo 21 da Lei nº
9.507/97.

HABEAS DATA

2002.70.00.073059-1 - CLAUDIO CEZAR CARDOSO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS AYRES DE AGUIRRE, (fls 24-26)

2002.70.00.075272-0 - JUCIMARA DA CONCEICAO ZANIN
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS AYRES DE AGUIRRE, (fls 28-31)
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—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...com  fulcro  no  artigo  1°  da  Lei  nº 1.533/51 (contrario
sensu) e artigo 269, I, CPC,  DENEGO  A  SEGURANÇA
pleiteada,  nos termos    da   fundamentação   supra.   Sem
honorários. Custas ex lege.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.019943-5 - JOSE LUIZ SCHUCHOVSKI X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (fls 126-134)

Curitiba, 30/07/03

Gilberto Bomfim
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e. e.

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0180/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza  Federal Subst.: Dra. Danielle Perini  Artifon

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Renove-se  a  intimação das partes para que justifiquem  o
pedido de produção de prova testemunhal,  sob  pena de inde-
ferimento da prova.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016022-1 - SUGLERI GONCALVES RODRIGUES
X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, JULIANO
LOCATELLI SANTOS, (fl 409)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.   Defiro   o   pedido  de  dilação  para regularização  proces-
sual, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
II.  Após,  independentemente de intimação, manifestem-se   os
exeqüentes   sobre   o prosseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032796-6 - DAURA REGINA EIRAS STOFELLA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (fl62)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
...reconheço   a  litispendência  existente entre   o   presente
feito   e  o  de  nº 96.20.14392-2, no tocante a Pedro Francisco
do Nascimento, razão pela  qual o EXCLUO DA LIDE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030692-6 - HOMERO BENTO BARBOSA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, FABIANO
CORREA DE MEDEIROS, (fl 60)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...    determino:   a)   a   manutenção  da suspensão do feito
2001.70.00.021932-6, até ulterior  deliberação. Fica vedada,
também, a   carga   dos   autos,   sem  autorização judicial;
II.  Intime-se  o  procurador  dos autos nº 2002.70.00.054298-
1  para  que se manifeste sobre  a ocorrência de litispendência
entre os feitos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.021932-6 - BALBINO SFIERSOSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH, PEDRO LILI-
TO FRANCESCHI, (fl 33)

2002.70.00.054298-1 - BALBINO SFIERSOSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO LILITO FRANCESCHI, (fl 32)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.  Defiro o pedido de dilação de prazo por 10  (dez)  dias,
conforme requerido na fl. 64.
II.  Após,  independentemente de intimação, manifestem-se   os
exeqüentes   sobre   o prosseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050621-6 - CONFER REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, (fl 65)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intimem-se    os    exeqüentes    para   se manifestarem sobre a
petição da fl. 73.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036983-3 - JOSE BOCON - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA NUNES DE SOUZA, (fl 75)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Mantenho  a  decisão  da  fl.  90, por seus próprios  fundamen-
tos,  ressaltando  que os honorários  advocatícios  já  foram
fixados por este Juízo (fl. 65) em R$ 150,00, razão pela  qual
não devem ser novamente fixados, conforme    requer    o
procurador   dos exeqüentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020915-1 - ADEMIR WUNSCH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (fl 94)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intime-se  o  exeqüente José Fernando Bento Alvarez  de  Me-
llo  para  juntar  aos autos procuração, certidão fornecida pelo
Detran, bem  como planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez)
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.064502-2 - MAURIVAN ANTONIO DUARTE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELOISA HELENA PADILHA, (fl 46)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Indefiro  o pedido de fixação de honorários advocatícios re-
querido pelos exeqüentes nas fls.  78-81, tendo em vista ser
incabível a fixação   da  verba  honorária  nesta  fase processu-
al, uma vez que não foi incluída no valor  indicado  na  inicial,
tampouco  no despacho  de  citação,  sendo esta inclusão uma
ofensa     ao     instituto     da preclusão...arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003305-3 - ROMAO POLAK OROSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (fl.82)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.  Mantenho  a decisão agravada pelos seus próprios funda-
mentos.
II.   Intimem-se   os  exeqüentes  para  se manifestarem  sobre  a
petição  da Fazenda Nacional nas fls. 54-64.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044761-3 - OSMAR PEDROSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (fl.72)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.  Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 (trinta) dias,
conforme requerido na fl. 25.
II.  Após,  independentemente de intimação, manifestem-se   os
exeqüentes   sobre   o prosseguimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002823-9 - FUNILARIA DE PAULI LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (fl.26)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:  I. Inti-
mem-se os exeqüentes para manifestarem  sobre  a  satisfação
de seus créditos,  no  prazo  de  15 (quinze) dias. Observo,
desde logo, que os valores a serem levantados     já     foram
atualizados monetariamente,  nos  termos do art. 100, § 1º,  da
CF, e que o art. 100, § 4º, da CF, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº  37,  de 12.06.2002, veda a expedição de
precatório  complementar  ou suplementar de valor
pago...arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.00.17302-1 - BARION E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEO PIAZERA JUNIOR, (fl 101)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038273-0 - ANTONIO HERMOGENES DINIZ
SAMPAIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (fl 80)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. O impetrante atribuiu à causa o valor de R$  1.000,00 (um
mil reais), pagando custas de  R$ 10,64 (Dez reais e sessenta e
quatro centavos).
II.  O  valor  da causa deve ser congruente com  o  objetivo
econômico  perseguido  na demanda.  A pretensão demonstra,
por si só, que o objetivo econômico pretendido supera, em
muito, a quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais).   Assim,  o
valor  da  causa  está distanciado  de qualquer proporção quan-
to à pretensão  buscada.Dessa  forma, o valor da causa   deve
ser   retificado,   podendo, inclusive,  o  Juiz  corrigi-lo  de
ofício. III.  Portanto, intime-se o impetrante para que  emende
a inicial, no prazo de 10 (dez) dias,  retificando  o  valor  da
causa, nos termos  da  fundamentação supra, recolhendo as
custas complementares.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.024216-3 - MARIA DO ROSARIO TERPLAK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (fl.21)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.    Recebo    os    presentes   embargos. Conseqüentemente,
fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1102c, do CPC).
II.  Intime-se  a  CEF  para  se manifestar sobre  os embargos,
no prazo de 15 (quinze) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.021156-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEXANDRE MARTINS
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, (fl 93)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.  Tendo em vista não constar destes autos informação   sobre
o  valor  devido  pela Fazenda  Nacional  a  título  de honorários
advocatícios,   aguarde-se  a  remessa  dos autos  de  Agravo  de
Instrumento do TRF 4ª R.,  trasladando-se  cópia para estes
autos do  inteiro  teor do acórdão (fl. 76), para posterior   expe-
dição   da   requisição  de pagamento.
II. Defiro o pedido de reembolso das custas efetivamente  reco-
lhidas  pelos  exeqüentes (fl. 58).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041505-0 - CESAR MINORU MANO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (fl 78)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.  Recebo o Recurso de Apelação interposto pela  União  Fede-
ral  (fls.  159-163),  nos efeitos devolutivo e suspensivo.
II.  Intime-se a autora do teor da sentença da  fls.  147-157,
assim como para oferecer Contra-Razões, no prazo legal.
III. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRF - 4ª
Região.
Sentença   fls   147-157:...reconhecendo  a decadência   dos
recolhimentos  efetuados anteriormente  a dez anos do ajuiza-
mento da demanda,  julgo  procedentes,  em parte, os pedidos,
com  culcro no artito 269, I , do CPC,   para   o   fim  de  :a)
declarar  a inexistência  de  relação  juridica entre a autora  e  a
ré  que  obrigasse  aquela  a recolher a contribuição ao PIS na
forma dos Decrets-leis    2445/88   e   2449/88;   b) autorizar  a
autora  a efetuar compensação entre a diferença que resultar
em seu favor dos  valores  indevidamente  recolhidos por ela,
comprovados  nos  autos, e os valores devidos  a título do mes-
mo tributo com base na   Lei  COmplementar  7/70  e  altera-
ções legais   subsequentes,   com   contribuiçõe vincendas  a
título de PIS, sem correção da base de cálculo, devendo o valor
apurado em favor     da     autora    ser    corrigido monetaria-
mente  na  forma da fundamentação; c)  condenar a União a
restituir os valores recolhidos   indevidamente   pela   autora,
deduzido  o  montante  utilizado através de compensação,  va-
lores  a  serem  corrigidos monetariamente  na  forma da funda-
mentação. Em  razão  da  sucumbência  mínima da parte
autora,condeno a União Federal ao pagamento de  honorários
advocatícios que fixo em dez por  cento  do  valor  atribuído  à
causa, devidamente    corrigido,   bem   como   ao reembolso
das custas processuias adiantadas pela autora...

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000185-4 - OSM ENGENHARIA DE PROJETOS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, (fls. 147-157
e fl 165)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...defiro  à autora o pedido de assistência judiciária  gratuita,
nos termos do artigo 4º, da Lei 1.060/50.
II.   Deixo   de   analisar   o  pedido  de antecipação  da  tutela,
tendo em vista que somente poderá ser apreciado pelo E. TRF
da 4.ª    Região,   órgão   responsável   pelo julgamento da Ação
Rescisória.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029110-0 - EVELIN SCHEER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, ARTURO
FRANCISCO JANTSK, (fl 104)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se da baixa dos  autos,para
que requeiram  o  que  lhes couber,   em   15   dias,  apresentan-
do  os cálculos  de  liquidação,e  comprovante  de recolhimento
da diferença de custas, se for o caso.(Prov.22/99,art.3º,27)

ACAO ORDINARIA

94.00.03588-8 - AGUIDA BERNARDI DA VEIGA E OUTROS
X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, (baixa dos autos)

2000.70.00.022548-6 - COMPANHIA DE AUTOMOVEIS
SLAVIERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, (baixa dos autos)

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.032235-6 - SANDRO MADUREIRA BARZ X
PRO-REITORA ACADEMICA DA PONTIFICIA UNIVER-
SIDADE CATOLICA DO PARANA - PUC/PR
Adv. : Dr(s). LAURA RYSZA BARBOSA, LUIZ ROBERTO
WERNER ROCHA, (baixa dos autos), (partes)

—————————————————————
No    processo    abaixo   intima-se   para manifestação  ante o

trânsito em julgado da sentença.
(Prov.22/99,art.3º,24)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012381-1 - HOTEIS MIGLIOZI LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., SERVI-
CO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS - SEBRAE
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, PATRI-
CIA LUCIANE DE CARVALHO, (manifestação), (SEBRAE)

Curitiba, 30/07/03

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara .

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 181/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza  Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

————————————————————— No  pro-
cesso abaixo foi proferida sentença, parte final a seguir trans-
crita:
“Diante do exposto, rejeito a preliminar de  ilegitimidade   pas-
siva.   Declaro a perda do  direito    de  postular  a  compensa-
ção dos    valores     recolhidos    antes   de 13.11.1992.   No
mérito,     declaro    a inexigibilidade  do adicional  de  0,2%  de
contribuição  social  destinada  ao  INCRA, prevista  no  Decre-
to-Lei n.  1.146/70 e na Lei  n. 2.613/55, a partir de   25.07.1991,
e    JULGO    PARCIALMENTE  PROCEDENTE   O PEDIDO
deduzido  na inicial, motivo  pelo qual   CONCEDO   PARCI-
ALMENTE  A SEGURANÇA, para  o  fim  de  declarar o
direito de  os impetrantes  efetuarem  a  compensação  dos
valores  recolhidos  indevidamente (fls. 40 e    seguintes)    a
esse   título   com contribuições   para  a  Seguridade  Social
incidentes sobre a folha de salários.
Os   valores   referentes  ao  crédito  dos impetrantes    deverão
ser    corrigidos monetariamente  com  base  na  variação nos
seguintes  índices  oficiais:  a)  UFIR,  a partir  de  janeiro/92;
b)  SELIC, a partir de janeiro/96.
Fica  garantido  ao INSS a fiscalização e o controle do procedi-
mento aludido.
Custas ex lege.
Sem honorários.
Sentença   sujeita   ao   duplo   grau   de jurisdição.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.073585-0 - VIDROLAR COMERCIAL DE VI-
DROS LTDA E OUTRO X SUPERINTENDENTE REGIONAL
DO INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (fl. 400-
405)

————————————————————— No  pro-
cesso abaixo foi proferida sentença, parte final a seguir trans-
crita:
“...HOMOLOGO  A  DESISTÊNCIA  formulada,  e JULGO
EXTINTA  A  EXECUÇÃO,  com fulcro no artigo   794,  inciso
III,  do  Código  de Processo Civil.
... Transitada em julgado, arquivem-se após as baixas necessá-
rias.”

ACAO ORDINARIA

95.00.02432-2 - HABIB CALIXTO E OUTROS X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). GIL JOSE SIMON ZANETTI, JOAQUIM AL-
MEIDA CARMO, (fl. 164)

95.00.02842-5 - JOAO DOMINGOS KUSTER PUPPI E OU-
TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, (fl. 277)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)   Os    Srs.   Procuradores  Juliana Angelika  Schultheis
Czerny   e   Rodolfo Lincoln   Hey   manifestam    dissenso   em
diversos  processos  nos   quais    atuaram conjuntamente,   e
que agora  se encontram em fase de expedição de alvará.
Verifico, que apesar do Dr. Rodolfo Lincoln Hey não ter re-
nunciado aos seus poderes nos presentes autos, o fato é que os
honorários advocatícios  já  foram  levantados,  assim como  o
montante  devido  aos autores, com exceção  do  autor/exe-
qüente Jefferson Luiz da  Silva  Santos,  através do alvará a ser
juntado,  uma  vez que não havia notícia de qualquer   óbice
naquele  momento.  Sendo assim,  indefiro  o  pedido de expe-
dição de alvará  em  nome  do  referido  procurador, cabendo
ao  Dr. Rodolfo Lincoln Hey cobrar os    honorários    devidos
da   referida procuradora,  usando  os  meios  legais.  A questão
será   reapreciada   quando   do levantamento  do  valor  ao
exeqüente supra referido.
Intimem-se ambos os procuradores.
II. O pedido de certidão explicativa do Dr. Rodolfo   Lincoln
Hey  na  petição  a  ser juntada,  poderá  ser refeito diretamente
à Secretaria da Vara, mediante o recolhimento das custas devi-
das.
(...)  VI.  Tendo  em  vista  a  vedação  à expedição  de  preca-
tório  complementar  ou suplementar   inserida   no  regramento
do pagamento por meio de requisição de pequeno valor,  que
impede  a  expedição  quer  de precatório  quer de requisição
complementar do   valor   pago,  indefiro  o  pedido  de expedi-
ção    de   requisição   complementar requerido   pelos   exe-
qüentes   nas   fls. 203-215.
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Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.04886-1 - ADHEMAR BASSO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO LINCOLN HEY, JULIANA ANGE-
LIKA ULRIKE SCHULTHEIS CZERNEY, (fl. 216 I e II e 217
VI)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Tendo em vista que a impossibilidade do DETRAN  em
identificar o co-proprietário do veículo  que  consta na certidão
da fl. 43, entendo  que  não é possível resguardar aos exeqüen-
tes, o direito a receber a devolução dos  valores  corresponden-
tes ao empréstimo compulsório   de   combustíveis   que   foi
conferido  a  outra  pessoa, por meio de um documento público.
II.  Portanto,  não  podendo  os exeqüentes identificarem  a
pessoa a quem corresponde parte  da  propriedade do veículo,
deverá a eles  ser  resguardado o direito de receber somente  a
parte que lhe compete, ou seja, 50% do valor integral devido.
III.  Dessa forma, intimem-se os exeqüentes para retificarem o
valor da causa.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038794-0 - OSVALDO ANTONIO ORIANI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRINEU DIAS, (fl. 71)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I.     Mantenho    a    decisão   agravada (fls....) por seus
próprios fundamentos.
II. Intimem-se os exeqüentes para, no prazo de   10   dias,
manifestarem-se  sobre  os Embargos à execução e cálculos
juntados nas fls.  ...,   conforme   Portaria nº 01/2003 deste
Juízo, que assim dispõe:
“Artigo   1º.  Nas  execuções  de  sentença referentes  ao em-
préstimo compulsório sobre o  consumo de combustível, opos-
tos embargos à execução pela Fazenda Nacional, a petição de-
verá  ser  juntada aos autos da execução, intimando-se  em
seguida, o(s) exeqüente(s) para manifestação sobre o cálculo
da União, no prazo de 10 (dez) dias.
Artigo 2º. Havendo concordância, deverá ser expedida Requi-
sição.
Artigo  3º.  Não  havendo  concordância,  a petição  dos  embar-
gos  e  as  demais peças necessárias   deverão  ser  desentranha-
das, encaminhando-se    à    Distribuição   para formação  dos
autos de Embargos à Execução. (...)
III.  Havendo  concordância dos exeqüentes, abra-se vista à
Fazenda Nacional pelo prazo de 5 dias, antes de expedir requi-
sição.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031272-0 - FULVIO COVACCI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CESAR MONDIN ZICA, (fl. 58)

2002.70.00.043160-5 - PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI, (fl. 53)

2002.70.00.043690-1 - ALBINO HOFMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ SKROBOT, (fl. 90)

————————————————————— No  pro-
cesso abaixo foi proferida sentença, parte final a seguir trans-
crita:
“...JULGO  EXTINTA  por sentença a presente execução,  nos
termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.
(...) Após    o    trânsito    em   julgado ... arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22904-5 - EDILSON JOAO HIRT E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE BONATTO, (fl. 188)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002422-5 - ARNOLDO JOSE ORSO-ME X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (fl. 158)

2000.70.00.009636-4 - FARMACIA DANAFARMA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, (fl. 151)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.021949-8 - AMADEU DE BASSI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (fl. 135)

2000.70.00.026327-0 - OSNY PEDRO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, (fl. 96)

2000.70.00.031578-5 - LUIZ CEZAR HENNING E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE BONATTO, (fl. 80)

2001.70.00.000356-1 - ADEMAR SCHLICHTING E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI, (fl. 101)

2001.70.00.008498-6 - DANIEL CLAUDIO HLADCZUK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK, (fl. 27)

2001.70.00.012479-0 - ANTENOR GIONEDIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, (fl. 33)

2001.70.00.019536-0 - ANTONIO ZIZO CORADIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH, (fl. 53)

2002.70.00.009787-0 - ALCENO WEBER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAIO MARCIO EBERHART, (fl. 65)

2002.70.00.009897-7 - JOSE PADILHA DE LIMA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, (fl. 29)

————————————————————— No  pro-
cesso abaixo foi proferida sentença, parte final a seguir trans-
crita:
“...JULGO  PROCEDENTE  O PEDIDO deduzido na inicial.
(...)  condeno  a Caixa Econômica Federal  a  pagar  ao  autor,
creditando na conta  vinculada do FGTS, os índices abaixo
descritos,   sobre  o  saldo  existente  no respectivo  período,
com  a  incidência de correção  monetária  e  juros de mora de
6% a.a.,  contados  da citação, descontados os reajustes   já
efetuados   nos  referidos períodos,  e  observando-se a Súmula
62, do TRF4ªR:
a)  em  1º  de  março  de  1989,  o  IPC de janeiro/89, no
percentual de 42,72%;
b)  em  maio de 1990, o IPC de abril/90, no percentual de
44,80%.
Deixo  de  condenar  a  CEF ao pagamento de honorários  advo-
catícios,  tendo em vista o disposto  no  art.  29-C  da  Lei
8.036/90, inserido    pela   Medida   Provisória   nº 2.164-41, de
24 de agosto de 2001.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066403-0 - GUI DE BORGONHA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ MURILO KLEIN, (fl. 43-47)

2002.70.00.066482-0 - PAULO RICARDO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ MURILO KLEIN, (fl. 39-43)

2002.70.00.079425-8 - LILA OSSOWSKI CHELASK E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES GONCALVES DE MORAIS, (fls. 94-
98)

————————————————————— No  pro-
cesso abaixo foi proferida sentença, parte final a seguir trans-
crita:
“...acolho    parcialmente   os   presentes embargos   à  execução
e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO de
deduzido na inicial, para  o fim de fixar o valor da execução em
R$   7.862,90   (sete   mil,  oitocentos  e sessenta  e dois reais e
noventa centavos), atualizado até agosto de 2001.
Deixo  de  condenar as partes em honorários advocatícios,   tendo
em   vista   que  a diferença  encontrada  versa apenas sobre a
aplicação  da  Instrução  Normativa nº 147, item 4.
(...)   Traslade-se   cópia   para  a  ação principal.  Após  o
trânsito  em  julgado, desapensem-se e arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065565-9 - UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE
PORTO AMAZONAS
Adv. : Dr(s). NELSON SCHIAVON RACHINSKI, (fl. 34-35)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:   Indefi-
ro  o pedido de expedição de    requisição   complementar
requerido pelos    exequentes    nas    fls.   51-52. ...decorrido
o   prazo   recursal,   sem manifestação, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031750-6 - JUCI CUSTODIO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (fl. 53)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:  Indefi-
ro   o pedido de expedição de    requisição   complementar
requerido pelos   exequentes  nas  fls  52-56.  (...) Decorrido
o    prazo    recursal    sem manifestação, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.000042-0 - ANTONIO CARLOS GUEBUR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH, (fl. 61)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II.  Defiro  o  pedido de dilação do prazo por  15  (quinze)
dias, conforme requerido pela   requerente   na   petição  das
fls. 25-26.”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.004587-4 - LUCIA TEREZINHA DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREZZA MARIA BELTONI, (fl. 31, II)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se    os    exeqüentes   para   se manifestarem   sobre
a  petição  das  fls. 46-47), no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.003648-7 - GERALDO FERREIRA DE FARIAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER GONCALVES LOPES, (fls. 46-48)

—————————————————————-

No(s)  processo(s) abaixo intima-se o(a)(s) exequente(s)   para
manifestação  sobre  o cálculo da União, no prazo de 10(dez)
dias. (Portaria  n.01, de 18.02.2003, do Juízo da 8ª Vara Fede-
ral de Curitiba).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.017512-1 - ADEMAR JOSE DEMENECK X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA, (fls. 24-
30)

2002.70.00.025885-3 - ISAC FERREIRA DE MORAES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANI ROCHA, (fl. 21-26)

2002.70.00.040926-0 - CELIO CEZAR BELLETI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO,
(fls. 21-29)

2002.70.00.063765-7 - MILTON WONG LEE E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY,
(fls. 24-34)

————————————————————-

No(s)  processo(s) abaixo intima-se o(a)(s) exequente(s)   para
manifestação  sobre  o cálculo da União, no prazo de 10(dez)
dias. (Portaria  n.01, de 18.02.2003, do Juízo da 8ª Vara Fede-
ral de Curitiba).
E,  para  se  manifestar sobre a petição da União    das  fls.  76-
79,  conforme  Prov. 05/03, art.206, VI da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051107-8 - HOTEL BOURBON DE FOZ DO
IGUACU LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISSOL J. FILLA, (fls. 76-79 e 81-91)

—————————————————————-

No(s)  processo(s) abaixo intima-se o(a)(s) exequente(s)   para
manifestação  sobre  o cálculo da União, no prazo de 10(dez)
dias. (Portaria  n.01, de 18.02.2003, do Juízo da 8ª Vara Fede-
ral de Curitiba).
E,  para  se  manifestar  sobre  a  petição da  União  das  fls.  66-
70, conforme Prov. 05/03,  art.  206, VI da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054892-2 - MIGUEL LITWINSKI NETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (fls. 66-70 e
72-87)

————————————————————— No  pro-
cesso abaixo foi proferida sentença, parte final a seguir trans-
crita:
...acolho  os presentes embargos à execução e    JULGO   PRO-
CEDENTE O PEDIDO ... fim de fixar  o  valor  da  execução
em R$ 138,07 ,  atualizado  até  o  mês  de  dezembro de 2002.
IV.  Condeno  o  embargado  ao pagamento de honorários  ad-
vocatícios (...) fixo  em  R$ 30,00 (trinta reais) (...)
a    execução   da  verba   da  sucumbência deverá    ser   proces-
sada   nos      autos principais,     abatendo-se, inclusive,  do
valor  da  Requisição a ser expedida.
(...)Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se, após
as baixas necessárias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.001511-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X ANTONIO ANGELO VENDRAMETTO
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, DEOLINDO ESTURI-
LIO, (fl. 09)

————————————————————— No  pro-
cesso abaixo foi proferida sentença, parte final a seguir trans-
crita:
“...HOMOLOGO   a  desistência  formulada  e JULGO  EX-
TINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
com  fulcro  no  art.  267, inciso VIII,c/c   o   artigo   598,   do
Código de Processo Civil.
(...)   Após   o   trânsito   em   julgado, arquivem-se com as
baixas necessárias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030099-7 - ARSENIO ALOYSIO HAAB X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES, (fl.
16)

————————————————————— No  pro-
cesso abaixo foi proferida sentença, parte final a seguir trans-
crita:

“...ACOLHO    PARCIALMENTE   os   presentes embargos   à
execução,  pelo  qual  JULGO PARCIALMENTE   PROCE-
DENTE   O  PEDIDO (...) devendo  a  execução prosseguir
pelo  valor de R$ 44,65, atualizado até março de 2001.
Condeno   o   embargado   ao  pagamento  de honorários  advo-
catícios  à CEF,  que  fixo  em   10%  sobre  o  valor  do  excesso
da execução. (...)
O   valor   da  sucumbência,  por  economia processual,será
executado   nos  próprios autos principais. (...)
Transitada   em  julgado,  desapensem-se  e arquivem-se, após
as baixas necessárias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.002778-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DOUGLAS CAMPOS
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLET-
TI, ANTONIO PEREIRA ALBINO, (fl. 80-81)

————————————————————— No  pro-
cesso abaixo foi proferida sentença, parte final a seguir trans-
crita:
...acolho parcialmente os presentes embargo s   à   execução   e
JULGO   PARCIALMENTE PROCEDENTE  O PEDIDO...fim
de fixar o valor da execução em R$ 17.195,88, atualizado até
maio  de  2000.  Condeno  os  embargados ao pagamento   de
honorários  advocatícios  à Fazenda  Nacional,  que fixo em
10% sobre o valor  do  excesso  de execução. O valor da
sucumbência...será  executado  nos próprios autos  principais,
abatendo-se, inclusive, do valor da Requisição a ser expedida,
caso concordem as partes. Traslade-se cópia para a   ação  prin-
cipal.  Após  o  trânsito  em julgado, desapensem-se e arqui-
vem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.021168-0 - UNIAO FEDERAL X CARLOS CA-
SANOVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (fl. 63-64)

————————————————————— No  pro-
cesso  abaixo foi proferida sentença nos  embargos  de declara-
ção opostos, parte final a seguir transcrita:
...Diante   do  exposto,  não  conheço  dos presentes embargos
de declaração.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023592-7 - ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO BARROZO ARRUDA GONCALVES,
JOSE MARIA VALINAS BARREIRO, (fl.177)

—————————————————————
No  processo abaixo foi proferida sentença, parte final a seguir
transcrita:
...acolho    parcialmente    os   presentes embargos  à  execução
e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE  O PEDIDO...fim
de fixar o valor da  execução em R$ 6.405,33, atualizado até
setembro   de   2001. Condeno os embargados ao  pagamento
de honorários advocatícios à Fazenda  Nacional  que  fixo em
10% sobre o valordo   excesso  de  execução.  (...)   o valor    da
sucumbência...será   executado nos     próprios     autos      prin-
cipais, abatendo-se,   inclusive,   do   valor   da Requisição  a
ser expedida, caso concordem as   partes.  (...)  após,  o  trânsito
em julgado, desapensem-se e arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.029085-2 - UNIAO FEDERAL X EDSON ALCEU
LAZAROTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN, (fls. 28-29)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Indefiro o pedido de fixação de novos ho norários,   por   não
serem  devidos  nas execuções  de  título  judicial,  salvo  se
houver  oposição de embargos. (...) Cite-se a União ...

ACAO ORDINARIA

97.00.05362-8 - ADAIL MOTTA DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR, (fl. 294, I e II)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se as partes para que  requeiram  o que lhes
couber, no prazo de 15 dias, ficando cientes de que eventual
pedido  de  execução de sentença deverá ser instruído  com
comprovante de recolhimento da  diferença de custas. (Prov.
05/03, art. 206, XXVII da Corregedoria-Geral da Justiça Fede-
ral da 4ª Região)

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.016089-7 - MARCOS AUGUSTO CARNIEL E
OUTRO X REITOR DA UNIVERSIDADE CATOLICA DO
PARANA - PUC/PR
Adv. : Dr(s). MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA, (partes-baixa dos autos)

Curitiba, 30/07/03

Gilberto Bomfim
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e.e.



1010101010 2ª feira | 04/Ago/2003 - 4ª Edição2ª feira | 04/Ago/2003 - 4ª Edição2ª feira | 04/Ago/2003 - 4ª Edição2ª feira | 04/Ago/2003 - 4ª Edição2ª feira | 04/Ago/2003 - 4ª Edição

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0182/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza  Federal Subst.: Dra. Danielle Perini  Artifon

————————————————————— No  pro-
cesso  abaixo foi proferida sentença parte final a seguir trans-
crita:
...NÃO   ACOLHO   a   presente  EXCEÇÃO  DE INCOMPE-
TÊNCIA  (...) preclusa esta decisão, desapensem-se  e  arqui-
vem-se  os presentes autos.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.00.075597-6 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR - ANS X CLINIPAM CLINICA PARANA-
ENSE DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA BOTTINI SCARPETTA, ED-
GAR LENZI, (fl. 52-53)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:  I. Inti-
mem-se os exeqüentes para manifestarem  sobre  a  satisfação
de seus créditos,  no  prazo  de  15 (quinze) dias. Observo,
desde logo, que os valores a serem levantados     já     foram
atualizados monetariamente,  nos  termos do art. 100, § 1º,  da
CF, e que o art. 100, § 4º, da CF, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº  37,  de 12.06.2002, veda a expedição de
precatório  complementar  ou suplementar de valor pago.
II.  Decorrido o prazo recursal, comprovado o  levantamento  e
nada  sendo  requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.00.12191-7 - OMAR AKEL ARQUITETURA E PLANE-
JAMENTO S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, (fl. 165)

97.00.21470-2 - TAMIO KOKUBO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREO VINHOTI, (fl. 131), CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO

————————————————————— No  pro-
cesso  abaixo foi proferida sentença parte final a seguir trans-
crita:
...não   acolho  os  presentes  embargos  à execução,    motivo
pelo    qual   JULGO IMPROCENDENTE  O  PEDIDO.  (...)
condendo a Embargante   ao   pagamento  de  honorários
advocatícios...fixo  o  valor  em  R$ 30,00 (...)  o valor da
sucumbência, por economia processual,  será  executado  nos
próprios autos   principais   (. . .)    transitada  em
julgado...arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068467-2 - UNIAO FEDERAL X JOSUE MILA-
NI - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (fl. 16-17)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.  Intimem-se os autores para esclarecerem a  alegação  de  que
a  obrigação de fazer requerida  pela  autora  Teresinha Biesek
é objeto  de  embargos  à  execução, tendo em vista  que  não
houve  sequer a citação da União Federal, nos termos do artigo
632, do CPC.
II. Defiro o pedido formulado pelos autores na   fl.  575,  quan-
to  à  continuidade  da execução  da  obrigação de dar. Para
tanto, cite-se  a  União  Federal,  nos  termos do artigo  730,  do
CPC,  para que, querendo, ofereça embargos, no prazo legal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.13928-2 - JOSE SETIM NETO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (fl. 576)

————————————————————— No  pro-
cesso abaixo foi proferida sentença, parte final a seguir trans-
crita:
...rejeito  as preliminares suscitadas pela CEF    e    a    alegação
de   prescrição intercorrente.   No   mérito,   REJEITO  OS
PRESENTES   EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  e  JULGO IM-
PROCENDENTE    O    PEDIDO.   Condeno   o Embargante
ao   pagamento   das   custas processuais  e  honorários advoca-
tícios, no percentual  de 10% sobre o valor do débito, devida-
mente atualizado.
E  intima-se  para  se  manifestar  sobre a petição  dos  embar-
gantes  das  fls. 45-70, conforme  Prov.  05/03,  art.  206,  VI  da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.023038-3 - GIANFRANCO SIMAO FERREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (fls.
39-44 e 45-70)

————————————————————— No  pro-
cesso abaixo foi proferida sentença, parte final a seguir trans-
crita:
...JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO e CONCEDO A SE-
GURANÇA   para  o  fim  de  assegurar  ao impetrante o direito
de realizar a prova da segunda  chamada  na  disciplina de
Direito Penal  em que estava matriculado, avaliação final  que
deixara de fazer por ausência em razão   de  enfermidade.  Cus-
tas  ex  lege. Incabível   a   condenação  em  honorários. Senten-

ça   sujeita   ao   duplo   grau   de jurisdição.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.000150-0 - RUSLAN LUIS TORRICO SCHWAB
X DIRETOR DA FACULDADE DE DIREITO DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, (fl. 53-54)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo intima-se a parte autora    para    manifesta-
ção    sobre   a contestação,     no     prazo     de    dez
dias.(Prov.05/03,art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011755-1 - OSCAR ARANHA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR FARIAS POLI, (falar sobre a con-
testação)

2003.70.00.017562-9 - MARIO FERNANDES BINS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO, (falar
sobre contestação)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se as partes para que  requeiram  o que lhes
couber, no prazo de 15 dias, ficando cientes de que eventual
pedido  de  execução de sentença deverá ser instruído  com
comprovante de recolhimento da  diferença  de  custas,  confor-
me  Prov. 05/03,      art.      206,     XXVII     da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.17922-5 - ILDEBRANDO BALDANZI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVANA BALDANZI RIVERA, (baixa dos au-
tos)

————————————————————— No  pro-
cesso abaixo foi proferida sentença, prte final a seguir transcri-
ta:
...HOMOLOGO a desistência formulada e JULGO EXTINTO
O   PROCESSO  SEM  APRECIAÇÃO  DO MÉRITO, com
fulcro no art. 267, inciso VIII do  CPC  (...)  após o trânsito em
julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040893-7 - PAULO APOLINARIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA, (fl. 22)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
II.  Tendo  em vista o falecimento do Autor Abner Franklin do
Nascimento Neto, conforme do.  fl.  179,  intime-se  ELIANE
MARLI DA SILVA  NASCIMENTO (outorgante da procura-
ção fl.  177)  para  comprovar  sua condição de inventariante
ou    juntar   aos   autos autorização  dos  herdeiros para promo-
ver o levantamento  do valor depositado, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.06284-8 - ABNER FRANKLIN DO NASCIMENTO
NETO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, (fl. 187, II e 199, II)

————————————————————— No  pro-
cesso abaixo foi proferida sentença, parte final a seguir trans-
crita:
...reconheço  a  litispendência  entre este feito  e  o  de  nº
97.00.02964-6, e julgo EXTINTA, por sentença, a presente
execução, nos  termos  do  artigo  267, V, c/c o art. 598,   ambos
do   CPC,  devendo  o  feito prosseguir    em    relação    aos
demais exeqüentes.  Sem  honorários  por  não  ter havido   ci-
tação.   (...)   transitada   em julgado,  remetam-se  os  autos à
SRIP para excluir   a  exeqüente  Catarina  Bilia  de Oliveira
Sartori.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025178-0 - ANTONIO TAVARES NETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILMAR ALVINO DA SILVA, (fl. 77)

————————————————————— No  proces-
so abaixo foi proferida sentença, parte final a seguir transcrita:
...JULGO  EXTINTA  por  sentença a presente execução,  nos
termos do artigo 794, I, do CPC  (...)  após  o  trânsito  em
julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039568-2 - JORGE FARIA DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES, (fl. 59)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:  I. Inti-
mem-se os exeqüentes para manifestarem  sobre  a  satisfação
de seus créditos,  no  prazo  de  15 (quinze) dias. Observo,
desde logo, que os valores a serem levantados     já     foram
atualizados monetariamente,  nos  termos do art. 100, § 1º,  da
CF, e que o art. 100, § 4º, da CF, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº  37,  de 12.06.2002, veda a expedição de
precatório  complementar  ou suplementar de valor pago. II.
Decorrido o prazo recursal, comprovando  o  levantamento  e
nada sendo requerido, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.000726-8 - CARLOS HOFFMANN NETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTA-
RA, (fl. 75)

2001.70.00.031937-0 - DURVALINO GALLO ESPLENDOR
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (fl. 81)

2001.70.00.032081-5 - EZEQUIEL BRAZ REZENDE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN CARVALHO MARTINS, (fl. 81)

2001.70.00.039724-1 - GERSON CLETO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (fl. 69)

2002.70.00.000036-9 - EUCLIDES ANTONIO LUIZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN CARVALHO MARTINS, (fl. 70)

2002.70.00.000119-2 - JOAO REIS DO AMARAL- ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA, (fl. 31)

2002.70.00.008318-4 - ELIAS JOSE PIAZENTIN GONCAL-
VES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, (fl. 23)

2002.70.00.011732-7 - ELIZABETH ANDRADE E SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILENA MARIA CORCINI, (fl. 24)

2002.70.00.012922-6 - ALECIO MARQUETE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, (fl. 62)

2002.70.00.012973-1 - ANTONIO DIAS DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (fl. 61)

2002.70.00.018296-4 - EDUARDO MARTI SAN GIL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, (fl.
17)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.    A    representação   processual   dos exeqüentes  se  encon-
tram  irregulares.  As procurações outorgadas não estão regula-
res, pois  não  contemplam expressamente poderes para  “rece-
ber  e  dar quitação”, o que não autoriza  o  mandatário a levan-
tar quantias dos mandantes.
Dessa  forma,  para  fins  de  expedição de alvará    em   nome
do   procurador   dos exeqüentes,     faz-se     necessário     a
regularização  da representação processual, mediante   a  junta-
da  de  nova  procuração contendo    expressamente    poderes
para “RECEBER E DAR QUITAÇÃO”.
II.    Intimem-se    os   exeqüentes   para cumprimento  desta
decisão, no prazo de 15 (quinze) dias.
III.     Regularizada    a    representação processual,     expeça-
se     alvará     de levantamento,  intimando-se  os  exeqüentes
para  se  manifestar  sobre a satisfação de seu crédito, no prazo
de 15 (quinze) dias.
Ressalto,  desde  logo,  que  os  valores a serem   levantados   já
foram  atualizados monetariamente,  nos  termos do art. 100, §
1º,  da  CF, bem como que o art. 100, § 4º, da   CF,   com
redação  dada  pela  Emenda Constitucional nº 37, de
12.06.2002, veda a expedição  de  precatório  complementar
ou suplementar de valor pago.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.010647-7 - JOAO ROBERTO ROSSETTO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (fl. 35)

2001.70.00.028084-2 - JOSE ROBERTO ANDRADE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (fl. 34)

2002.70.00.004972-3 - AILTON ROCHA DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (exqte.Ailton
R.dos Santos - fl. 41)

2002.70.00.010025-0 - EUCLIDES FONSECA FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR RIBEIRO, (exqtes. Euclides F. Filho e Clau-
dino Fiorese - fl. 35)

2002.70.00.013702-8 - ANTONIO COLOGNEZI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (fl. 20)

————————————————————— No  pro-
cesso  abaixo  fica  Vossa  Senhoria intimado(a)  a fornecer o
número do CPF/MF, nos   termos   da   Resolução  nº  178,  de
22/10/98, do Conselho da Justiça Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027533-4 - AMBROSIO KNIESS E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE OLIVEIRA, (fornecer CPF do
Advogado)

2002.70.00.028433-5 - CLOVIS ROBERTO RAMOS CHA-
VARRIA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE, (for-
necer CPF do advogado)

2002.70.00.034080-6 - GENI TEREZINHA GOMES DO VALE

X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISRAEL CAETANO SOBRINHO, (fornecer CPF
do advogado)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...  dessa  forma,  não recebo o recurso de apelação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.19002-5 - PEDRO DA COSTA LUZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO ALESSANDRO GUERIOS, (fl. 75)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.   Indefiro   o   pedido  de  fixação  de honorários   advocatí-
cios  requerido  pelos exeqüentes,  tendo em vista ser incabível
a fixação   da  verba  honorária  nesta  fase processual, uma vez
que não foi incluída no valor  indicado  na  inicial,  tampouco
no despacho  de  citação,  sendo esta inclusão uma ofensa ao
instituto da preclusão. (...) Transcorrido  o  prazo  recursal,
arquivem- se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039224-3 - ERASMO KUZNIK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (fl. 75)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Tendo  em  vista  a  vedação à expedição de precatório   com-
plementar   ou  suplementar inserida  no  regramento  do  paga-
mento por meio  de  requisição  de pequeno valor, que impede
a expedição quer de precatório quer de  requisição  comple-
mentar do valor pago, indefiro   o   pedido   de   expedição   de
requisição   complementar  requerido  pelos exeqüentes nas fls.
30-34.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.009364-1 - LUIZ ALBERTO CORREA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, (fl. 35)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.  Defiro  o  pedido  de suspensão por 180 (cento e oitenta)
dias.
II.  Decorrido  o prazo, manifeste-se a CEF para requerer o que
lhe couber.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.009954-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIETA DACORSO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, CHRISTIA-
NE CORTES IWERSEN, (fl. 146)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.   Juntem-se   os   extratos  anexados  à contracapa  dos  autos,
tendo  em  vista o pedido da fl. 37.
II.  Intime-se  o exeqüente João Scucato de Souza  para,  no
prazo  de  10 (dez) dias, esclarecer    a   inclusão   dos   cálculos
relativos  aos  extratos referentes à conta n.º  00000481-9,  uma
vez  que esta possui mais de um titular.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025275-9 - JOAO SCUCATO DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (fl. 39)

Curitiba, 30/07/03

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara.

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0183/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza  Federal Subst.: Dra. Danielle Perini  Artifon

___________________________________________

No(s)   processo(s)  abaixo  relacionado(s) fica(m)      o(s)
Procurador(es)   do(s) autor(es)   intimado(s)  no  sentido  de se
manifestar(em)  sobre  a  satisfação do seu crédito,  no  prazo
de  dez dias(Prov.  nº 05/03,   art.   206,  XXX,  da Corregedoria
-Geral    da    Justiça    Federal   da  4ª Região.

ACAO ORDINARIA

95.00.06820-6 - MOINHO CURITIBANO S/A X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS, (satisfação credito)

96.00.10529-4 - ARMANDO PINHEIRO MACHADO DE
SOUZA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO
CARDOSO DE SOUZA, (satisfação)

96.00.20196-0 - ARI BATISTA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, (satisfação)
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97.00.01430-4 - NORBERTO CARLOS TRUSTA - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO LUIZ SILVESTRI, FRANCO
COSTANTINI, (satisfação)

97.00.08857-0 - JOAO DIAS DA SILVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN, (satisfação do crédito)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06670-7 - JOAO FRAGA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS WAGNER SILVA SEVERO, (satisfa-
ção)

99.00.23614-9 - MARIO CABRAL DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (satisfação)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001167-0 - BODNER E CIA LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK, (satisfação)

2000.70.00.007967-6 - ZATTA COMERCIO E REPRESEN-
TACOES DE TELEFONIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, (satisfação)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.030543-3 - AMADEU ANTONIO DOUBEK DALL
IGNA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO N MACHADO, (satisfa-
ção)

2001.70.00.014671-2 - MILTON IVAN HELLER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, (satis-
fação)

2001.70.00.030434-2 - JOAO VOI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, (satisfa-
ção)

2001.70.00.040676-0 - CARLOS ALBERTO MORAVSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, (satisfação)

2002.70.00.004582-1 - DARIO DORIS E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). BIRATAN DE OLIVEIRA, (satisfação)

2002.70.00.008512-0 - DAVID MOROZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MANFRON TOTSUGUI, (satisfação)

2002.70.00.012976-7 - ESMAEL JOSE PENER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, ANA MERI SIMIONI
LOVIZOTTO, (satisfação)

2002.70.00.012994-9 - JAIMIL SOARES MOREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, ANA MERI SIMIONI
LOVIZOTTO, (satisfação)

2002.70.00.014341-7 - JOSE RODRIGUES CARNEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (satisfação)

2002.70.00.016598-0 - JOAO RUIZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO TOYOSHIMA, (satisfação)

2002.70.00.019940-0 - ANGELICA LOURENCO VILA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCINE FREDERICO, (satisfação)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...dessa  forma,  a  vedação à expedição de precatório   comple-
mentar   ou  suplementar inserida  no  regramento  do  paga-
mento por meio  da  requisição  de pequeno valor, que impede
a expedição quer de precatório quer de  requisição  comple-
mentar do valor pago. (...) arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001309-1 - ALCIDIO ANTONIO THOMAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITALO FERNANDO FUMAGALI, (fl. 18)

————————————————————— No(s)
processo(s)   abaixo  intima-se  as partes    para   especificarem
de   forma justificada,   as   provas   que  pretendem produzir,
no prazo de cinco dias, conforme Prov. 05/03, art. 206, V.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029270-8 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
(especificar provas)

2002.70.00.029274-5 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -INMETRO
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
(especificar provas)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:

...intimar  a  exeqüente para se manifestar sobre a satisfação de
seu crédito, no prazo de 15 (quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.23081-5 - UNIAO FEDERAL X MOINHO CURITIBA-
NO S/A
Adv. : Dr(s). DANIEL MULLER MARTINS, (fl.69,I)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002435-3 - REABILITHARE CENTRO FISIOTE-
RAPICO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (fl. 195)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.  Tendo  em  vista  que não foram opostos embargos,  confor-
me  petição  da  fl.  263, declaro  levantada  a  penhora realiza-
da na fl.   260,   do   depósito   na  conta  ali mencionada.
...   intimem-se   os   Autores   para   se manifestarem  sobre  a
satisfação  de  seu crédito, no prazo de 15 (quinze) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022399-4 - RENI JOSE DALCIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, (fl. 270, I e 271, V)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:    Inti-
mem-se    os    exeqüentes para manifestarem  sobre  a  satisfa-
ção  de seus  créditos,  no  prazo  de  15 (quinze) dias. Observo,
desde logo, que os valores a serem     levantados        já        foram
atualizados monetariamente,  nos  termos do art.  100, § 1º,  da
CF, e que o art. 100, §  4º,  da CF, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº  37,  de 12.06.2002, veda a expedi-
ção de precatório  complementar  ou suplementar de valor pago.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25188-1 - EDSON MARINS ARAUJO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA, (fl. 117)

2000.70.00.031609-1 - ANTONIO LUKA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA, (fl. 49,
III)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
II.  Dê-se  ciência  aos  procuradores  dos exeqüentes da peti-
ção da fl. 43. Nada sendo requerido  em  15  (quinze) dias,
expeça-se alvará  do  valor  remanescente  em nome do próprio
exeqüente, Paulo Roberto Fabris.
III.    Intimem-se   os   exeqüentes   para manifestarem  sobre  a
satisfação  de seus créditos,  no  prazo  de  15 (quinze) dias.
Observo, desde logo, que os valores a serem levantados     já
foram     atualizados monetariamente,  nos  termos do art. 100,
§ 1º,  da  CF, e que o art. 100, § 4º, da CF, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº  37,  de 12.06.2002, veda a ex-
pedição de precatório  complementar  ou suplementar de valor
pago.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009054-1 - ANTONIO CARLOS SIQUEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SERGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (fl.48,II,III)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...IV.  Desnecessária qualquer manifestação dos  exeqüentes
acerca da satisfação de seu crédito,  tendo  em  vista  que  é
vedada a expedição  de  precatório  complementar  ou suple-
mentar  de valor pago...transcorrido o prazo     recursal    e
comprovando    o levantamento,  arquivem-se com   as  baixas
necessárias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015445-9 - ROBERTO FLAVIO TADDEI - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA SILVIA TADDEI, (fl. 50, IV e V)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.  O  autor  RUBENS  JOSÉ LOPES...requer a revogação  do
mandato outorgado ao advogado Sérgio  A.  Dresch, e ou, Dra.
Ivone Pavato Batista, diante da cobrança de honorários e cus-
tas     complementares     completamente abusivas.  Requer seja
oficiada a Ordem dos Advogados  do  Brasil (...) III. Indefiro o
pedido  de expedição de ofício, uma vez que o  próprio exe-
qüente pode noticiar o fato à Ordem  dos  Advogados  do  Bra-
sil (...) IV. Defiro  o pedido de que 22% do valor de seu crédito
seja  liberado  para  o procurador constituído  na  inicial.  V.  Na
fl. 43 o exeqüente   Renato   de   Ramos  noticia  a revogação
dos  poderes  outorgados  ao Dr. Sérgio Agostinho Dresch ou a
qualquer outra pessoa  por  ele substabelecida. VI. Assim, ex-
peça-se  alvará  em  nome  do  Dr. Sérgio Agostinho   Dresch,
à  exceção  do  valor depositado em nome do exeqüente RU-
BENS JOSÉ LOPES,  do  qual deverá ser liberado apenas 22%,
conforme requerido e deferido no item IV, e à exceção do valor
depositado em nome de  RENATO DE RAMOS. VII. Após ser
deduzido 22%  do  valor depositado em nome de RUBENS
JOSÉ   LOPES,  expeça-se  alvará  do  valor remanescente  em
nome  do  novo procurador constituído,   Dr.   Marcius  Nadal
Matos. Expeça-se  alvará  do  valor  depositado em nome  de
RENATO DE RAMOS ao novo procurador constituído,     Dr.
Silmar    Ferreira Ditrich...IX. Intimem-se os exeqüentes para
se  manifestarem  sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de

15 (quinze) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028909-2 - ANTONIO LASKOSKI, RENATO
BERGER, RENATO DE RAMOS, RUBENS JOSE LOPES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SERGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, SILMAR FERREIRA DITRICH, MARCIUS
NADAL MATOS, (fl. 46, I, III, IV, V, VI, VII, IX)

Curitiba, 30/07/03

Gilberto Bomfim
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e.e.

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0184/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza  Federal Subst.: Dra. Danielle Perini  Artifon

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo intima-se a parte autora    para    manifesta-
ção    sobre   a contestação,     no     prazo     de    dez dias,   bem
como   para   especificar   e justificar    as   provas   que
pretendem produzir. (Prov. 05/03, art. 206, V)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066732-7 - SOMA ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PEASSON, (falar contestação e provas)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se a parte autora para  se  manifestar , no
prazo de 10 dias, acerca   da  certidão negativas da fl. 106.
Prov. 05/03, art. 206, XXI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.10357-5 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO -CONAB X J A BASSO LTDA
Adv. : Dr(s). MARIVAL CARVALHAL SANTOS, (fl. 106-107)

————————————————————— No  pro-
cesso  abaixo  fica  Vossa  Senhoria intimado(a)  a fornecer o
número do CPF/MF, nos   termos   da   Resolução  nº  178,  de
22/10/98, do Conselho da Justiça Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029569-2 - JAIR NAVOLAR E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA WOLFF, (fornecer CPF advogado)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.  Reitere-se  a intimação da CEF para, no prazo  de 5 (cinco)
dias, depositar o valor referente   aos  honorários  periciais,  no
valor  de  R$  500,00  (quinhentos  reais), conforme    determi-
nado    no    Termo   de Audiência.

ACAO SUMARIA

2002.70.00.060876-1 - CONDOMINIO EDIFICIO SAN GIO-
VANNI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
DIMITRYA PIRIH MARANHAO, LUIS RENATO SINDER-
SKI, (fl. 60, I - depositar honorários)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...para  fins  de  verificar a legitimidade para a causa em relação
ao Espólio de ..... deve   ser   esclarecido   em   quais   das
situações   (inventário   findo,   partilha feita,crédito  buscado
não  foi  destinado especificamente  para  um  dos herdeiros)se
encontra o espólio no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054459-0 - BENEDICTO LEITE DE NEGREIROS
- ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, (esp.
José Martins Marinho - fl. 88)

————————————————————— No(s)
processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final a seguir
transcrita:
...JULGO  EXTINTA  por  sentença a presente ação  ordinária,
nos termos do artigo 794, I,  do  CPC...após  o  trânsito em
julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.00.12537-8 - FRANCISCO ADIR LEPREVOST DE LIMA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (fl. 164)

————————————————————— No(s)
processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final a seguir
transcrita:
...JULGO  EXTINTA  por  sentença a presente execução,  nos
termos do artigo 794, I, do CPC...após    o    trânsito   em
julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.27360-5 - ANTONIO CALCADO E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (fl. 111)

2000.70.00.022520-6 - FRANCISCO MONTANARIM FILHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO ALBERTI DE BRITO, (fl. 81)

2001.70.00.002905-7 - ANTONIO MACHINIEWISKI SOA-
RES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE, (fl. 73)

2001.70.00.013089-3 - DARCI SANCHES PARRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA, (fl. 37)

2001.70.00.021340-3 - ERIVALDO JOSE GLOWASKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH, (fl. 54)

2001.70.00.028926-2 - ALMIR CARLOS DE ANDRADE
WILSEK E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SERGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (fl.41)

————————————————————— No(s)
processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final a seguir
transcrita:
...julgo procedente o pedido, com fulcro no art.  269, I, CPC,
para o fim de condenar a União  a  restituir  ao  autor  os  valo-
res pagos, indevidamente a título de imposto de renda  sobre  as
verbas de licença-prêmio, convertidas   em   pecúnia,  valores
estes descontados  por  ocasião  da  rescisão  do contrato  de
trabalho. As verbas sofrerão a correção  monetária na forma
antes exposta. Condeno  a União, ainda, a pagar honorários
que  arbitro em 10% do valor da condenação, bem    como   a
reembolsar   as   custas, devidamente corrigidas. Sentença su-
jeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042942-8 - DANIEL LOPES DE MORAES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANI CRISTINA AMORIM, ADRIANA FRA-
ZAO DA SILVA, (fls. 54-58)

————————————————————— No(s)
processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final a seguir
transcrita:
...homologo  o  pedido  de  desistência,  e julgo  extinto o
processo sem julgamento de seu  mérito,  com  fulcro no artigo
267, V, CPC,  pela ocorrência de litispendência, em relação
aos exeqüentes ROBERTO DALL MOLIN, JOSÉ  CARLOS
CARVALHO COSTA, MARTINHO SEITI ONO  e  ARACIEL
ANTÔNIO  GUSSON, devendo o feito  prosseguir  quanto  aos
demais (...) verifico que a petição inicial não indica o estado
civil  e profissão dos autores, nem tampouco  está devidamente
instruída com os documentos  indispensáveis à propositura da
ação  (procurações  e  certidões  do DETRAN para   fins   de
empréstimo  compulsório), conforme  exigido  pelos artigos
282 e 283, do Código de Processo Civil.
Dessa  forma, intimem-se os exeqüentes para completarem  a
petição inicial, no prazo de 10    (dez)   dias,   sob   pena   de
seu indeferimento  (parágrafo  único, do artigo 284,  do  C.P.C.),
bem como para recolherem as  custas  judiciais, conforme cer-
tidão da fl. 22.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062404-3 - SERGIO COUTINHO DE MENEZES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (fl. 31-32)

—————————————————————
No(s)  processo(s)  abaixo  foi proferido o seguinte despacho:
...intime-se   para    emendar  a  inicial, juntando    aos    autos
a   documentação necessária    quanto    ao    espólio    de
...(compromisso  de  invent ariante, formal de  partilha  ou  a
autorização devidamente comprovada  dos  demais  herdeiros
para  o subscritor  da procuração da fl...,para que requereira   e,
se  for  o  caso,  levante eventual  crédito  relativo  ao  emprés-
timo compulsório.(Prazo de dez dias)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057662-0 - AGNELO DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (fl. 68)

————————————————————— No(s)
processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final a seguir
transcrita:
...  CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, para o
fim  de determinar que não haja desconto ou  retenção  de  im-
posto  de renda sobre a parcela   da   aposentadoria   comple-
mentar recebida  da  FUNBEP,  proporcionalmente às contri-
buições    cujo   ônus   tenha   sido suportado pelo impetrante,
no período de 1° de  janeiro  de  1989  e  31 de dezembro de
1995.   Custas   ex  lege.  Sem  honorários advocatícios.  Sen-
tença  sujeita  ao  duplo grau de jurisdição.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.001877-9 - KIMIO AZUMA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (fl. 90-93)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.    Recebo    a   presente   Exceção   de Incompetência,    tendo
em   vista   sua tempestividade,    e    determino   o   seu
processamento,  nos  termos do artigo 304 e seguintes, do Có-
digo de Processo Civil.
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II. Suspendo o curso do processo em apenso, na forma do arti-
go 265, III, do CPC.
III.  Intime-se  o  excepto  para  oferecer resposta, no prazo de
10 (dez) dias.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.021802-1 - UNIAO FEDERAL E OUTRO X IO-
LANDA SILVA DE SOUZA E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, (fl. 07)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo   intima-se  a parte  autora  para
manifestação, em cinco dias,  sobre  a  petição  apresentada
pela União, nas fls. 64-67.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030148-5 - ANTONIO PAULIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER, (fl. 64-67)

—————————————————————
No(s)  processo(s) abaixo intima-se a parte autora,  da  baixa
dos  autos  e  para que requeira  o  que  lhe  couber,  no prazo de
quinze  dias,apresentando   os cálculos  de liquidação, e  com-
provante  de recolhimento da  diferença  de  custas,  se  for o
caso. (Prov.05/03, art. 206, XXVII)

ACAO ORDINARIA

98.00.28680-2 - LOURIVAL RODRIGUES FERREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO, (baixa dos
autos)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.031883-0 - UNIAO FEDERAL X RUTH GON-
CALVES DE OLIVEIRA SERTA
Adv. : Dr(s). CARLOS MARIO HAMPF, (baixa dos autos)

2001.70.00.023162-4 - UNIAO FEDERAL X CLEUZA DE
FATIMA SCOPEL ZORNITTA
Adv. : Dr(s). OLGA NUNES DE ARAUJO, (baixa dos autos)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
II.  Verifico que o proprietário do veículo de   RENAVAM
53.954005-6,   descrito   na certidão a fl. 39 é estranho à lide.
Dessa  forma,  intime-se  o  exeqüente JOSÉ SERGIO   DE
GERONE   para   esclarecer  a respeito, devendo adequar seu
cálculo com a dedução  do  valor referente a tal veículo, uma
vez  que ninguém pode pleitear em nome próprio,   direito
alheio,  salvo  quando autorizado por lei.
Oportunizo,  entretanto,  o ingresso à lide da    proprietária    do
veículo   acima mencionado,  mediante  emenda  à  inicial e
juntada  de procuração por ela outorgada ao advogado da cau-
sa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056869-6 - ILSON GONZAGA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOELCIO SANTOS MADUREIRA, (fl. 55)

————————————————————— No(s)
processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final a seguir
transcrita:
...INDEFIRO  A  PETIÇÃO INICIAL, com fulcro nos  artigos
267,  incisos  I e IV do CPC, razão  pela  qual  JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO SEM  APRECIAÇÃO  DO  MÉRITO, em
relação aos exeqüentes  JORGE  LUIZ BIZ, JOSÉ ALBANO
DA ROSA,  JOSENILDO  RIBEIRO  DA  SILVA,  JOEL GRI-
PP  JUNIOR,  JOEL  NEVES  BARRETO, JULIA CORDOBA
DE MORAES, JORGE MELO DE SANTANA E JOSÉ   AU-
GUSTO   ROCHA,   devendo  o  feito prosseguir em relação
aos demais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062608-8 - JOSE BOAVENTURA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (fl. 41)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
III. Intime-se a autora do teor da sentença das  fls.  66-74,  as-
sim como para oferecer Cobtra-Razões, no prazo legal.
Sentença  fls.  66-74, parte final a seguir transcrita:
...reconhecendo  a  prescrição  de parcelas recolhidas   anteri-
ormente   a  13/03/1992, JULGO  PARCIALMENTE PROCE-
DENTES os pedidos, com  fulcro no art. 269, I, CPC, para o
fim de condenar a União a restituir à autora os valores  pagos
indevidamente,  a título de imposto  de renda sobre as verbas
de férias e  licenças-prêmio, convertidas em pecúnia, inclusive
aqueles  descontados  quando  da rescisão do contrato de traba-
lho. As verbas sofrerão  a  correção  monetária  na  forma antes
exposta.     Outrossim,     julgo improcedente  o  pedido  de
restituição de imposto de renda incidente sobre verba paga a
título  de  incentivo  ao  desligamento voluntário, na forma da
fundamentação.
Considerando  a sucumbência recíproca, cada uma  das  partes
arcará  com os honorários advocatícios de seus respectivos pa-
tronos.
Sentença   sujeita  ao  reexame  necessário (art. 475, II, do
CPC).

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013423-4 - NEUZA TEREZINHA MANFROI
DAVOGLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-

VA, (fls. 66-74 e 79, III)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho na fl. 249:
II. In casu, desnecessária a homologação da transação  firmada
entre as partes por este juízo,  tendo  em  vista  que o processo
se encontra  findo, conforme sentença das fls. 144-147,  confir-
mada pelo TRF4ªR (fl. 199), que  julgou  improcedente o pedi-
do deduzido na  inicial.  III.  Portanto,  indefiro  os pedidos
formulados  pela CEF e pela autora Karin  D.  Tigges  nas  fls.
240 e 243-244 (...)   transcorrido   o   prazo  recursal, arquivem-
se.
E   despacho  da  fl.  250,  retificando  o despacho  da fl. 249,
para o fim de constar o número correto dos autos: 95.0000773-
8.

ACAO ORDINARIA

95.00.00773-8 - KARIN DISLICH TIGGES X UNIAO FEDE-
RAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, (fl. 249 e
250)

————————————————————— No(s)
processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final a seguir
transcrita:
...INDEFIRO  A  PETIÇÃO INICIAL, com fulcro nos  artigos
267,  inciso  I  e IV do CPC, razão  pela  qual  JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO SEM  APRECIAÇÃO  DO  MÉRITO, em
relação aos exeqüentes RONNIE QUADROS VIEIRA, ADE-
NILSON BUOSI,   MIGUEL  ALVES  DE  OLIVEIRA,  JOÃO
CARLOS  BESPALHOK,  AMÉLIA PIRES BESPALHOK,
MARTINHO  VIANA  CARDOSO,  MARIA  APARECIDA
SGARIONI  BARBIERI,  VALMIRIO  POLICARPI  e MAR-
COS   ARTUR  MACHADO,  devendo  o  feito prosseguir em
relação aos demais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060548-6 - JOAO CARLOS BESPALHOK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (fl. 37, III)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
intimar  as partes para se manifestar sobre os honorários pro-
postos. (R$1.500,00)

INCIDENTE DE FALSIDADE

2001.70.00.032785-8 - ARTHUR CARLOS ROSA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS, (fl. 46,
VI e fl. 48)

————————————————————— No(s)
processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final a seguir
transcrita:
...HOMOLOGO  O  ACORDO  celebrado  entre as partes,  e
JULGO  EXTINTO  O  PROCESSO COM APRECIAÇÃO   DO
MÉRITO,  relativamente  ao autor   JURANDIR  SOARES
DOS  SANTOS,  nos termos  do  artigo  269,  inciso III, c/c o
artigo  598,  ambos do CPC, devendo o feito prosseguir quanto
aos demais exeqüentes.

ACAO ORDINARIA

97.00.17284-8 - ANGELA GONDRO NEGOSEKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
(fls 378-379)

————————————————————— No(s)
processo(s)  abaixo  foi  proferida sentença,     parte    final    a
seguir transcrita:...   rejeito   as  preliminares suscitadas  pela
CEF  e,  no mérito, JULGO PARCIALMENTE  PROCEDEN-
TE  O PEDIDO deduzido na   inicial.  Na  forma  da  funda-
mentação supra,  condeno a Caixa Econômica Federal a pagar
aos   autores,creditando   naconta vinculada   do   FGTS,os
índices   abaixo descritos,   sobre  o  saldo  existente  no respec-
tivo   período,  com  a incidência de correção   monetária  e
juros de  mora  de 6%a.a.,contados   da   citação, descontados
os   reajustes  já  efetuados nos referidos períodos,   e  obser-
vando-se  a Súmula  62, do  TRF4ª  R: a)  em 1° de março de
1989, o IPC   de   janeiro/89,   no  percentual  de 42,72%;   b)
em  maio  de 1990,  o IPC de abril/90,  no percentual de 44,80%.
Condeno a  CEF ao pagamento das custas processuais, nos  ter-
mos  do  &2,  do  art.  20, do CPC, deixandode   condená-la   ao
pagamento  de honorários  advocatícios,  tendo em vista o dis-
posto   no  art.29-C  da  Lei  8.036/90, inserido    pela   Medida
Provisória   nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069722-8 - CARLOS EDUARDO METZLER DE
ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO, (fl. 80-84)

————————————————————— No(s)
processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final a seguir
transcrita:
...INDEFIRO  A  PETIÇÃO INICIAL, com fulcro nos artigos
267, incio I e IV do CPC, razão pela  qual  JULGO  EXTINTO
O  PROCESSO SEM APRECIAÇÃO  DO  MÉRITO...após o
trânsito em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063663-0 - MITSUGO MIYABAYASHI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (fl. 31)

————————————————————— No(s)

processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final a seguir
transcrita:
...INDEFIRO  A  PETIÇÃO INICIAL, com fulcro nos  artigos
267,  incisos  I e IV do CPC, razão  pela  qual  JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO SEM  APRECIAÇÃO  DO  MÉRITO, em
relação aos exeqüentes  JOSÉ  VIANA DE OLIVEIRA, NEL-
SON LOS,    EDSON   SOARES   NOGUEIRA,   NILTON
TAKEYOSHI    KUWAKI,    ARNALDO   CONCEIÇÃO FER-
REIRA,    SANTOS   NASCIMENTO,  FLORIANO HELBEL
NETO,   ROBERTO  MARQUES  DA  SILVA e  PAULO  SÉR-
GIO  BUENO,  devendo  o  feito prosseguir em relação aos
demais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060512-7 - ROBERTO MARQUES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (fl. 41)

Curitiba, 30/07/03

Gilberto Bomfim
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e.e.

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0185/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza  Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

—————————————————————-
No(s)   processo(s)  abaixo  foi  proferida sentença  julgando
extinta a execução, nos termos  do art.794,I, do CPC, e deter-
minado oarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033270-5 - WALTER PROENCA PEREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (fl280)

2000.70.00.003303-2 - CONSERVADORA DE ELEVADORES
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, (fl,171)

2000.70.00.009177-9 - ANTONIO EONORI CATAPAN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR, (fl402)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.011435-8 - ILDEFONSO GONCALVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (fl 90)

2001.70.00.013890-9 - ALFREDO DE ANDRADE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS,
(fl.136)

2001.70.00.021973-9 - JOSE CANDIDO RIBEIRO FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (fl 158)

2002.70.00.008614-8 - LAURO UHLMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, (fl 48)

2002.70.00.011006-0 - FUMIO IWASAKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MAZZA, (fl 25)

2002.70.00.013546-9 - JOSEF ABT E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON MARQUES, (fl 25)

—————————————————————
Nos  processos  abaixo  intima-se  a  parte autora   da   baixados
autos,e  para   que requeira   o   que   lhe  couber,   em   15 dias,
apresentando    os   cálculos   de liquidação,e   comprovante  de
recolhimento da   diferença   de   custas,   se   for  o
caso.(Prov.nº5,art.206,XXVII).

ACAO ORDINARIA

94.00.10853-2 - MAURO HESPANHA MARINHO E OUTROS
X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LEOCIMARY TOLEDO STAUT, (baixa dos au-
tos)

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.018038-0 - IMPAR COMERCIAL E DECORADO-
RA LTDA E OUTRO X PRESIDENTE DA JUNTA COMER-
CIAL DO ESTADO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, (baixa
dos autos)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.018657-6 - UNIAO FEDERAL X ADEMIR NOEL
DE GOUVEIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, (baixa dos
autos), (apresentar cálculo e guia custas,se for o caso)

—————————————————————
No(s)   processo(s)  abaixo  foi  proferida sentença,parte   final

transcrita:...julgo extinta   a   execução,   nos   termos   do
art.794,I,do   CPC.Considerando   que  fora executados    ape-
nas   os   honorários   de sucumbência,restando                ainda,o
principal,intimem-se os exequentes para, no prazo  de trinta
dias,manifestarem-se sobre o  prosseguimento do
feito,requerendo o que de direito.

ACAO ORDINARIA

97.00.15452-1 - HORACIO TERTULIANO DOS SANTOS
FILHO E OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA
Adv. : Dr(s). EDESIO FRANCO PASSOS, JULIANO LOCA-
TELLI SANTOS, (fl 315)

—————————————————————
No(s)  processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação em face da juntada de termo de adesão das fls.108/
109.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022535-8 - JOSE LEOCADIO PADILHA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO BOVO, (fls.108-109)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo   intima-se  a parte  autora  para
manifestação, em cinco dias,  sobre  a  petição  apresentada
pela parte requerida.(Prov. 05/03,art.206,VI)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056112-4 - JAYME DA COSTA GOVEIA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BARBOSA, JUSSARA
LUIZA GOVEIA BARBOSA, (fl 35)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo   intima-se  a parte  autora  para
manifestação, em cinco dias,  sobre  a  petição  apresentada
pela parte requerida.(Prov.05/03,art.206,VI).
Intima-se  do  despacho da fl.12 em que foi deferido o pedido
de restituição das custas processuais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058020-9 - ARGEU DAVI DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR XAVIER, (fl.12 e fls 14-15)

—————————————————————
No(s)  processo(s)  abaixo  foi proferida a seguinte sentença:
...nos  termos  do  art.  267, inc. VIII do Código  de Processo
Civil,  JULGO EXTINTA a presente  execução  de sentença,
quanto aos valores devidos ao autor/exeqüente Lourival Liebl.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029286-0 - AMARILDO GONCALVES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO COSTA MAGUETAS, (fl.202)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  intima-se  as partes    para   espe-
cificarem   de   forma justificada,   as   provas   que  pretendem
produzir,  no  prazo  de  cinco dias.(Prov. 05/03,art.206,V)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001293-5 - ORLANDO DA SILVA X FUNDACAO
NACIONAL DE SAUDE - FUNASA
Adv. : Dr(s). NILTON BUSSI, (especificar provas)

————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Indefiro  o  pedido das fls. 144-145, pelos razões  já  expostas
na  fl.  85, ou seja, conforme   certidão  da  fl.  81,  os  bens
penhorados  foram removidos para o pátio do Banestado. So-
bre isso, diga a exeqüente, no prazo de 15 (quinze) dias.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.017096-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X C R ALBIERI E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, (fl 149)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.  Defiro o pedido de dilação de prazo por 15 (quinze) dias,
conforme requerido na fl. 84.    II.   Após,   independentemente
de intimação,   manifestem-se   os  exeqüentes sobre o prosse-
guimento do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054453-9 - ARNOLDO DA COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, (fl.
88,I,II)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.  Defiro  o  pedido  de suspensão por 180 (cento  e oitenta)
dias, conforme requerido pela    CEF    na   fl.   32.   II.   Após,
independentemente       de       intimação, manifeste-se    a
exeqüente    sobre   o prosseguimento do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.013202-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIMONE AGUIDA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENESIO FE-
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LIPE DE NATIVIDADE, (fl33,I,II)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.    A    representação   processual   dos exeqüentes  GENTIL
ROCHA, JOSÉ ADIR PEREIRA SCHIMANSKI,  ESIO  ELOY
e JOSÉ CARLOS LEMOS DE   MELO   se  encontram  irregu-
lares.  As procurações outorgadas não estão regulares, pois  não
contemplam expressamente poderes para  “receber  e  dar qui-
tação”, o que não autoriza  o  mandatário a levantar quantias
dos mandantes.
Dessa  forma, intimem-se os exeqüentes para regularizarem sua
representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias.
II.  Ressalto  que o pedido de expedição de alvará  será analisa-
do após a regularização da representação processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008101-1 - GENTIL ROCHA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (fl55)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.A representação processual dos exequentes se   encontra   ir-
regular.  As  procurações outorgadas  não  estão  regulares, pois
não contemplam   expressamente   poderes   para “receber   e
dar  quitação”,  o  que  não autoriza  o  mandatário a levantar
quantias dos  mandantes. Dessa  forma, intimem-se os exeqüen-
tes     para    regularizarem    sua representação  processual,  no
prazo de 15 (quinze)  dias. II.  Ressalto  que o pedido de expe-
dição de alvará  será analisado após a     regularização     da
representação processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011606-2 - DARCI DE PAULA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (fl 53)

2002.70.00.012567-1 - HENRIQUE PALAVER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, GLA-
DIMIR LAGO, (fl 68)

2002.70.00.013210-9 - JOAO DOMINGOS CONCHON E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (fl 41)

2002.70.00.014567-0 - JOSE ALBERTO LOPES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (fl 52)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...não  tendo havido omissão ou contradição na  decisão  profe-
rida,  as razões trazidas pelos  exeqüentes  no  atual pedido em
nada modificam o entendimento do Juízo, esposado na  deci-
são  da  fl.  117.  III.  Diante do exposto,  mantenho  a  decisão
da fl. 117. IV.    Transcorrido   o   prazo   recursal, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20960-5 - MANOEL ROSSI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, WILLIAN
FURMAN, (fl121)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
...,  reconheço  a litispendência existente entre   o   presente
feito   e  o  de  nº 2001.70.00.039608-0,  no  tocante a VICEN-
TE PIRES, razão pela  qual o EXCLUO DA LIDE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053534-4 - EDSON MASSARO POSTALLI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON MASSARO POSTALLI, (fl 39)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Indefiro o pedido da fl. 27, uma vez que já foi  fixado  o  valor
das custas e da verba honorária no despacho da fl. 13, tendo
sido efetuado  o  depósito, conforme guia da fl. 20.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016532-9 - OSMAIR BENATO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TREVISAN, (fl29)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...não  tendo havido omissão ou contradição na  decisão  profe-
rida,  as razões trazidas pelos  exeqüentes  no  atual pedido em
nada modificam o entendimento do Juízo, esposado na  deci-
são  da  fl.  80.  III.  Diante  do exposto,  mantenho  a  decisão
da  fl. 80. IV.    Transcorrido   o   prazo   recursal, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06996-0 - CARLOS DAS CHAGAS LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO CHEANG, IVO DYNIEWICZ, (fl 83)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.  Indefiro o pedido das fls. 54-56, tendo em  vista  que  os
honorários advocatícios entre  as  partes não dizem respeito a
este juízo,  uma  vez  que  é distinta a relação contratual entre a
parte e seu procurador e este   Juízo.II.   Expeça-se   alvará,
com exceção dos valores referentes ao exeqüente CARLOS

ROBERTO  LORETO,  tendo  em vista o bloqueio   solicitado
no  ofício  da  fl. 51...intimem-se   os   exeqüentes  para  se
manifestarem  sobre  a  satisfação  de  seu crédito, no prazo de
15 (quinze) dias.
Ressalto,  desde  logo,  que  os  valores a serem   levantados   já
foram  atualizados monetariamente,  nos  termos do art. 100, §
1º,  da  CF, bem como que o art. 100, § 4º, da   CF,   com
redação  dada  pela  Emenda Constitucional nº 37, de
12.06.2002, veda a expedição  de  precatório  complementar
ou suplementar de valor pago.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015171-2 - TAKASHI SUGA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON M MEILER FILHO, (fl 57,I,II,III)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.  Tendo  em  vista  que  o exeqüente IRNO RAFAEL  DELA-
ZERI é falecido, três situações se  apresentam:  a) o necessário
inventário não  se  encontra  findo  (caso  em  que  o legitimado
ad   causam  será  o  espólio, representado    por   seu   inventa-
riante); b)  a  partilha  já foi feita, recebendo os herdeiros os
bens que lhe tocaram (quando a legitimidade  ad  causam  passa
a  ser  do sucessor,  que deverá postular a satisfação do  crédito
em nome próprio); c) ou, ainda, o  crédito  ora  buscado  não foi
destinado especificamente   para  um  dos  herdeiros, situação
em   que   se  faz  imperiosa  a autorização  dos demais, para
postulação em juízo.  II.  Em  qualquer  das hipóteses, é neces-
sária  a  apresentação da documentação pertinente,   quer   seja:
compromisso  de inventariante,  formal  de  partilha  ou  a
autorização   devidamente   comprovada  dos demais  herdeiros
para a Sr. Lourdes Ignez Delazeri  ,  para  que requeira e, se for
o caso,  levante eventual crédito relativo ao empréstimo  com-
pulsório.  Ressalvo que se o respectivo inventário se encontrar
findo, a legitimidade  não  será  mais do espólio, e sim do her-
deiro que recebeu o bem, conforme mencionado  no  item  I,
letra  “b”, deste despacho,  devendo,  se  for  o  caso,  ser
emendada  a  inicial no prazo de 10 (dias), retificando-se inclu-
sive os instrumentos de mandato.   III.   Dessa   forma,  intime-
se Lourdes  Ignes  Delazeri para regularizar a representação
processual,   juntando  aos autos  a  documentação necessária,
no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.007295-5 - SERLEI RIGOTTI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES, (fl61)

—————————————————————
No  processo  abaixo intima-se a parte para manifestação,  no
prazo de dez dias, acerca da    certidão    negativa    da   fl.   42
verso.(Prov.05/03,art.206,XXI)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000295-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KLEBER MARQUES DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, GLADYS LUCI-
ENNE DE SOUZA CORTEZ, (certidão fl.42 verso)

Curitiba, 30/07/03

Gilberto Bomfim
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e.e.

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0186/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza  Federal Subst.: Dra. Danielle Perini  Artifon

—————————————————————
Nos   processos   abaixo  foi  proferido  o seguinte   despacho:
...   intimem-se  os exeqüentes   para  manifestarem   sobre   a
satisfação   de  seus  créditos,  no  prazo de   15 (quinze) dias.
Observo, desde logo, que  os  valores  a serem levantados     já
foram     atualizados monetariamente,  nos  termos do art. 100,
§ 1º,  da  CF, e que o art.  100,  §  4º,  da CF, com redação dada
pela  Emenda  Constitucional  nº   37,   de 12.06.2002,  veda a
expedição de precatório complementar    ou   suplementar  de
valor pago...arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.023978-7 - PAULO MOSER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS POLUCHA, EDISON LORENSI DE
VASCONCELOS, (fl29)

2001.70.00.026199-9 - JARBAS GALETO BUENO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALMIR CARDOZO BUENO, (fl 85)

2001.70.00.035793-0 - ADRIANO SCHIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON SCARPIM JUNIOR, (fl 110)

2002.70.00.002222-5 - BRANCA MARIA MANTOVANI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO GIOVANNETTI, (fl 30)

2002.70.00.011730-3 - CASSIO NOS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK, (fl 27)

2002.70.00.012344-3 - PEDRO HAVRESKO X UNIAO FE-

DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (fl 20)

2002.70.00.012530-0 - SERGIO MARINHUK E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK, (fl 19)

2002.70.00.012868-4 - VIRGILIA REBELLO BAETA DE
FARIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI, (fl 18)

2002.70.00.013515-9 - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARDOSO, (fl18)

2002.70.00.026526-2 - ALTIVO HELENO DIAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES, (fl 50)

2002.70.00.040271-0 - JOSE STEINMETZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO, GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI, (fl 55)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo   intima-se  a parte  autora  para
manifestação, em cinco dias,  sobre  a  petição  apresentada
pela parte requerida.(Prov. 5/03,art.206, VI).
Intima-se  também  do despacho da fl... que deferiu  o pedido
de restituição das custas processuais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051695-7 - ANTONIO OSMAR FERRAZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ SKROBOT, (fls 45,II e 48-50)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo   intima-se  a parte  autora  para
manifestação, em cinco dias,  sobre  a  petição  apresentada
pela parte requerida.(Prov.05/03,206,VI)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052303-2 - MARISA BARROSO MARQUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELISABETH NEVES, (fls 72-75)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo   intima-se  a parte  autora  para
manifestação, em cinco dias,  sobre  a  petição  apresentada
pela parte requerida.(Prov.5/03,art.206,VI)
Intima-se  também  do  despacho da fl...que deferiu  o pedido
de restituição das custas processuais,e fixou honorários advo-
catícios em 5% sobre o valor da causa...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041107-2 - FERNANDO JOSE MADALOZZO
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA MARIA DE MORAES CORREA AL-
VES, (fls 28,II,III e 31)

2002.70.00.056724-2 - NIVALDO MORAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NIVALDO MORAN, (fls 37, II,III e 40-44)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Defiro o pedido de dilação de prazo por dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027287-4 - JOSE EDUARDO DE CAMARGO
SANTOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, CARLA AN-
GELICA HEROSO GOMES, JULIANA DE ALMEIDA VE-
LINCAS, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, (fl 72)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
....  Fixo  honorários  advocatícios  em 5% sobre o valor da
caustêm os autores direito à  devolução do valor comprovado
na fl. 53. ...Indefiro  o  pedido  de  restituição dos valores  des-
pendidos pelos exeqüentes junto ao DETRAN.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053783-3 - LAERCIO ADILSON MUNGO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO FRANCA ROVERI, (fl.57)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...II.  Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo  de  10
(dez) dias, especificarem as    provas    que   pretendem   produ-
zir, justificando-as. III. Nada sendo requerido, anote-se para
sentença.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.004238-8 - MUNICIPIO DE ALMIRANTE TA-
MANDARE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDEMAR REINERT, (fl 487,II,III)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se da baixa dos  autos,  e para
que  requeiram  o  que lhes     couber,      em      15      dias,
apresentando  os cálculos  de  liquidação,e  comprovante   de
recolhimento da diferença de       custas,       se       for       o
caso.(Prov.nº05/03,art.206,XXVII).

DECLARATORIA

98.00.11545-5 - ERVINO PEREIRA STANGE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (baixa dos autos)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018449-6 - FERMAX INDUSTRIA DE COMPO-
NENTES PARA ESQUADRIAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES, VAN-
DERLEI SANTOS DE MENEZES, (baixa dos autos)

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.005831-8 - JOSE LUIZ STRECHAR X DIRETOR
DO DAA - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADEMI-
COS DA UFPR
Adv. : Dr(s). ROSANE A. DE SOUZA, (baixa dos autos)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...HOMOLOGO  A  DESISTÊNCIA requerida pelos exeqüen-
tes  NORBERTO MAAS, NORDHID HEINRICH E  OLGA
MASTROCOLA  SOUBHIA;  e INDEFIRO A INICIAL  com
relação aos demais exeqüentes, julgando  extinto o processo
com fulcro nos artigos  267,  I;  295, II; e 569, todos do CPC.
Sem    condenação   em   honorários advocatícios,   pois     não
houve    a citação  da  parte executada. Transitada em julgado  a
presente decisão, arquivem-se os autos...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061160-7 - NORBERTO MAAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). (fls 39-40), LUIZ ANTONIO SCHRAMM CAR-
RASCOZA

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...reconheço   a  litispendência  existente entre   o   presente
feito   e  o  de  nº 2002.70.00.017961-8,   no  tocante  a  JOÃO
AMARAL  TAVARES,  razão pela  qual o EXCLUO DA LIDE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041480-2 - AILTON FAGUNDES DA CRUZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO, (fl 56,II)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...reconheço   a  litispendência  existente entre   o   presente
feito   e  o  de  nº 92.00.04411-5,  no  tocante  a  JOSÉ PETSA,
razão pela  qual o EXCLUO DA LIDE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041538-7 - TEOFILO GRABARSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA,
(fl74,II)

—————————————————————
No(s)  processo(s)  abaixo  foi proferido o seguinte despacho:
Recebo a petição das fls.86-87 como  emenda à  inicial, con-
signando que o novo valor da causa  é  de  R$15.299,80...  ...in-
timem-se para      emendar    a   inicial,  juntando aos     autos   a
documentação necessária quanto      aos     espólios     de
Osmar Swarofski   e   Eny   Damasceno  Schultz... ...(compro-
misso  de  invent ariante, formal de  partilha  ou  a autorização
devidamente comprovada  dos  demais  herdeiros  para  o subs-
critor das procurações das fls.para que requeiram   e,  se  for  o
caso,  levantem eventual  crédito  relativo  ao  empréstimo
compulsório...Prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020022-0 - OSMAR SWAROFSKI (ESPÓLIO) E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE CRISTINE BORGES, (fl88)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...defiro   o  pedido  de  restituição  das custas   processuais.   II.
Intime-se   o exeqüente Júlio Marson para, no prazo de 10 (dez)
dias,  autenticar o documento da fl. 69, ou apresentar o origi-
nal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.035618-4 - MASAMI MORI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, ROBERTO CHINCEV
ALBINO, (fl71)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intimem-se    os    exeqüentes    para   se manifestarem  sobre o
cálculo da Contadoria nas  fls.136-140,  no  prazo  de  5 (cinco)
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.17093-8 - FRANCISCO TADEU DA CUNHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO, (fl 142)

—————————————————————
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No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...indefiro   o   pedido  de  expedição  de requisição   comple-
mentar   requerido  pelo exequente   nas  fls.  35-39.Transitada
em julgado,arquivem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.007479-8 - JOAO FERNANDO PIOVESAN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, (fls 40-41)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.  Intime-se  o autor para, no prazo de 10 (dez)    dias,    infor-
mar    seus    dados identificadores,  principalmente  o correto
número  do PIS, conforme requerido pela CEF na petição da fl.
266.

ACAO ORDINARIA

97.00.21550-4 - OSVALDO HACK X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, ADOLFO
IVANKIO, (fl271)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  intima-se  as partes    para   espe-
cificarem   de   forma justificada,   as   provas   que  pretendem
produzir, no prazo de cinco dias.
(Prov.05/03, art.206,V)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033511-2 - MAGNA JOELMA VACCARELLI X
CAIXA SEGUROS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINES A SULPICIO, LUIZ CARLOS LIMA,
FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, LUIS
RENATO SINDERSKI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO deduzido na inicial  e
CONCEDO A SEGURANÇA, para o fim de  determinar  à
autoridade  coatora  que adote  o  critério  do  cômputo do
tempo de serviço  para  a  prova de títulos de forma isonômica
a    todos    os   candidatos, independente do vínculo emprega-
tício ter se dado  em  instituição  Pública  ou Privada. Custas
ex lege. Sem honorários (Súmula 512 do  STF  e 105 do STJ).
Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064302-5 - ZILDA BARBARINE X REITOR DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA-UFPR
Adv. : Dr(s). REGINALDO ANTONIO KOGA, (fls 197-199)

—————————————————————
No processo abaixo intima-se a parte autora para  manifestação
sobre a contestação, no prazo de dez dias.(Prov.05/03,art.260,V)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073906-5 - KARIN PELIZZARI X DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER E
OUTRO
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, JOSE RODRI-
GUES DA SILVA, PAULO ROBERTO PEREIRA HILU, (falar
sobre contestação)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...rejeito  as preliminares suscitadas pela CEF   e,   no  mérito,
JULGO  PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO dedu-
zido na inicial. Na forma  da  fundamentação  supra,  condeno
a Caixa   Econômica   Federal   a  pagar  aos autores,  creditan-
do  na conta vinculada do FGTS,  os índices abaixo descritos,
sobre o saldo  existente no respectivo período, com a  incidên-
cia de correção monetária e juros de  mora  de  6% a.a., conta-
dos da citação, descontados  os  reajustes já efetuados nos refe-
ridos   períodos,   e  observando-se  a Súmula 62, do TRF4ª R:
a)  em maio de 1990,  o IPC de abril/90, no percentual  de
44,80%.  Tendo  em  vista a ocorrência  de  sucumbência recí-
proca, cada parte   arcará  com  a  metade  das  custas processu-
ais...  Deixo  de condenar a CEF ao pagamento de honorários
advocatícios...

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035729-6 - CLARICE GALVARROS PIZARRO MAR-
TINS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY, (fls. 107-111)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...julgo  procedentes  os pedidos iniciais, para  o  fim  de, afas-
tando as preliminares argüidas,   condenar   a   Caixa  Econômi-
ca Federal  a  corrigir  pelo IPC os saldos da conta   vinculada
do  autor,  no seguinte período   (comprovada a existência de
saldo no  período)  e  aplicando-se  os seguintes índices:  a)
42,72% (janeiro/89); b) 44,80% (abril/90),   deduzindo-se  os
índices  já aplicados  a título de correção monetária e juros,   ou
sendo  a  hipótese  de  conta encerrada,  a pagar diretamente ao
autor as diferenças  decorrentes  entre  a aplicação dos  percen-
tuais  de  IPC  e os percentuais efetivamente   creditados   a
título   de correção  monetária  e juros. As diferenças devidas
incorporam-se  ao  capital,  sendo recalculado  o saldo das
contas a partir de então,  aplicando-se  a  correção monetária
(observadas as Súmulas 32 e 37 do TRF da 4ª Região)  e os
juros previstos na legislação do FGTS, além dos juros de mora
a partir da citação  no percentual de 0,5% ao mês, tudo até  o

efetivo  pagamento.  Nos  termos da Súmula  nº  62 do E. TRF
da 4ª Região  “... não são devidos juros de mora relativamente
às   contas  não  movimentadas.”  Deixo  de condenar   a   ré  ao
pagamento  de  verba honorária...Custas ex lege...

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028114-0 - ZENEWTON EDUARDO KLUPPEL
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (fls46-50)

—————————————————————
No(s)    processo(s)   abaixo  intima-se  a parte para requerer o
que de direito, tendo em vista o trânsito em julgado.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038855-0 - SORAYA ZIMMERMANN GUERIOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA, (reque-
rer o que de direito ante o trânsito em julgado)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...,    intime-se    a   autora   Provençal Representações  de
Calçados  S/C Ltda para comprovar  a impossibilidade de su-
portar os encargos   do  processo,  no  prazo  de  15 (quinze)
dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.27080-9 - PROVENCAL REPRESENTACOES DE CAL-
CADOS S/C LTDA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FREDERICH MARK ROSA SANTOS, (fl 165)

Curitiba, 30/07/03

Gilberto Bomfim
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0187/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza  Federal Subst.: Dra. Danielle Perini  Artifon

—————————————————————
No(s)    processo(s)   abaixo  intima-se  o procurador da  parte
autora para fornecer o número  do  CPF  a  fim  de  possibilitar
a expedição  de  requisição  de  pagamento ou alvará. (Prov.
nº05/03, art.206, I)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038434-9 - MILTON SOARES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO N. DE LOYOLA, RICARDO
FERNANDES DE OLIVEIRA, (fornecer n.cpf)

2001.70.00.040944-9 - ALCI HILGEMBERG X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GIL DUARTE SILVA, GLAUCO MACHADO
REQUIAO, GIORGIA ENRIETTI BIN, (fornecer n.cpf)

2002.70.00.036987-0 - EDGAR DOMINGOS RIBAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIRLEI TEREZINHA DOMINGUES GAGO, (for-
necer n. cpf)

2002.70.00.038934-0 - ADIMAR ALVES DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO BALDUINO MORAIS, (fornecern.cpf)

—————————————————————
No(s)  processo(s) abaixo intima-se a parte para  recolher  as
custas remanescentes,no valor de R$....(Prov.05/03, art.206, 1).

ACAO ORDINARIA

94.00.03780-5 - NEREU RATOCHINSKI E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, (valor remanescente R$106,29)

2000.70.00.011324-6 - PONTO DOS COLCHOES COMER-
CIO DE COLCHOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO, (custas remanescentes R$7,58)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.  Intime-se  o  exeqüente Maurício Berton para  cumprir o
item II, do despacho da fl. 68.
II.  Desentranhe-se  a  procuração  que  se encontra  juntada na
fl. 77, tendo em vista que     se    refere    aos    autos    n.º
2002.70.00.009127-2,  em trâmite na 6a Vara Federal  desta
Capital, entregando-a ao seu respectivo  procurador,  mediante
certidão nos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004626-6 - DILMAR IVES REBUTINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (fl 88)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

Defiro    o    pedido    dos   Impetrantes. Desentranhem-se os
documentos, cujas folhas estão  relacionadas  na  fl.  101, me-
diante substituição  por fotocópias, entregando-os ao respecti-
vo procurador.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.004896-6 - ALEXANDRE MENONCIN DE CAR-
VALHO PEREIRA E OUTROS X GERENTE REGIONAL DE
ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA DO
PARANA
Adv. : Dr(s). LEILA MASSAKO HASHIGUCHI, (fl 102)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...intime-se   a  autora  para  promover  a citação     do     Fundo
Nacional    de Desenvolvimento  da  Educação  -FNDE  e  do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-INCRA,a
fim de integrarem a lide na qualidade    de   litisconsortes   pas-
sivos necessários. Prazo:dez dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039995-0 - EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
PARANA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (fl.214)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.  Recebo o recurso de Apelação interposto pelo  CEFET/PR
no  efeito devolutivo (fls. 86-93)... III.  Intimem-se  os  impe-
trantes para  oferecerem  Contra-Razões,  no  prazo legal.  IV.
Decorrido o prazo, remetam-se os   autos   ao    E.   Tribunal
Regional Federal  da  4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.039632-0 - CESAR AUGUSTO ROMANO E OU-
TROS X DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI,
(fl.94,I,III,IV)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...não   acolho  os  presentes  embargos  à execução,    motivo
pelo    qual   julgo improcedente o pedido. Condeno a embar-
gante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo     em
R$30,00...O     valor    da sucumbência,por  economia  proces-
sual, será executado      nos      próprios      autos
principais...arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.073100-5 - UNIAO FEDERAL X BEATRIZ OS-
TROSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO BATISTA, CICERO JOSE ALBANO, (fls.
12-13)

2002.70.00.076268-3 - UNIAO FEDERAL X ALEIXO VA-
LASKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (fls.14-15)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...dê-se   vista   às   partes,pelo   prazo sucessivo de dez
dias.(Cálculo fls...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.024219-8 - RICARDO WILL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO SERBAKE, (fl 50,II e cálculo
fls 52-57)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.073107-8 - UNIAO FEDERAL X VICTOR MAL-
DANER E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAIO MARCIO EBERHART, (fl.35,VI-cálculo
fls. 69-100)

—————————————————————
No(s)   processo(s)  abaixo  foi  proferida sentença  julgando
extinta a execução, nos termos     do     art.794,I,    do    CPC,e
determinado o arquivamento dos autos,após o trânsito em jul-
gado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037262-1 - DAVID MASSUGA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SERGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (fl41)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Expedido
o  alvará, intimem-se os exeqüentes   para  manifestarem   sobre
a satisfação   de  seus  créditos,  no  prazo de   15 (quinze) dias.
Observo, desde logo, que  os  valores  a serem levantados     já
foram     atualizados monetariamente,  nos  termos do art. 100,
§ 1º,  da  CF, e que o art.  100,  §  4º,  da CF, com redação dada
pela  Emenda  Constitucional  nº   37,   de 12.06.2002,  veda a
expedição de precatório complementar  ou suplementar de va-
lor pago. Decorrido o prazo recursal...arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.00.25630-8 - ALBINO CALEFFI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOZART ALBUQUERQUE BRITES, (fl127)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030347-7 - IRIO INACIO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO, (fl 40)

2002.70.00.009456-0 - GERALDO MUNIZ TEIXEIRA DE
FREITAS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO, (fl
48)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
II.  Intime-se  o Espólio de ANTÔNIO KUCZER para,   no
prazo  de  15  (quinze)  dias, regularizar   a  representação
processual, mediante   a   juntada  de  instrumento  de procura-
ção    outorgado    pelo    Espólio, porquanto  este é que figura
como exeqüente na  ação e pleiteia a devolução dos valores
referentes ao empréstimo compulsório.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040945-4 - ANTONIO KUCZAR - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, (fl 17)

————————————————————— No(s)
processo(s)     abaixo     ficam automaticamente  deferidos  os
pedidos  de prazo,  ou respectiva dilação, pelo período de
....dias.(Portaria n.6 do JUízo)

EXECUCAO DIVERSA

96.00.00128-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DIRCEU ROSA DE LIMA REPRESENTACOES E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (suspensão 180 dias)

AÇÃO MONITÓRIA

96.00.10021-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO DE SOUZA BANDEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (suspensão 30 dias)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...acolho  os presentes embargos à execução e  JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO, para o fim de fixar  o  valor  da  execu-
ção  em R$ 526,21 (quinhentos  e vinte e seis reais e vinte e um
centavos),   atualizado  até  o  mês de dezembro  de  2002.
Condeno a EMBARGADA ao pagamento   de  honorários  ad-
vocatícios  à UNIÃO, que fixo em R$ 30,00 (trinta reais). Por
economia  processual,  a  execução  da verba  de sucumbência
poderá ser processada nos    autos    principais,    abatendo-se,
inclusive,  do  valor  do  Precatório a ser expedido,  caso con-
cordem as partes. Após o trânsito   em   julgado,   desapensem-
se  e arquivem-se os presentes autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.001500-6 - UNIAO FEDERAL X MARLENE DA
SILVA BELING
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA M. F. REGIANI, ISIONE
STEENBOCK FIM, (fl.12)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.   Expeça-se   alvará,   com  exceção  do montante  pertencente
ao  exeqüente Yoshio Totewaki,  tendo  em vista a petição da fl.
60.
II.   Intime-se  o  procurador  dos  demais exeqüentes,  para  se
manifestar  sobre  a referida petição, em 5 (cinco) dias.
III.  Sem  manifestação,  expeça-se  alvará também relação a
Yoshio Totewaki em nome do novo procurador constituído.
IV.  Após, intimem-se os exeqüentes para se manifestarem  so-
bre  a  satisfação  de  seu crédito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Ressalto,  desde  logo,  que  os  valores a serem   levantados   já
foram  atualizados monetariamente,  nos  termos do art. 100, §
1º,  da  CF, bem como que o art. 100, § 4º, da   CF,   com
redação  dada  pela  Emenda Constitucional nº 37, de
12.06.2002, veda a expedição  de  precatório  complementar
ou suplementar de valor

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010855-7 - ADALBERTO HERMINIO DE ARA-
UJO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, WALTER FRANCIS-
CO LAUREANO, (fl 69)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo   intima-se  a parte  autora  para
manifestação, em cinco dias,  sobre  o ofício da fl.246.

EXECUCAO DIVERSA

97.00.10069-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JORGE CATHCARTH AMANDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (fl.246)

—————————————————————
No(s)  processo(s) abaixo intima-se a parte autora    para
manifestação    sobre   a contestação, no prazo   de  dez   dias,
bem como   para   especificar   as  provas  que pretende produ-
zir, justificando-as.
(Prov.n.05/03, art.206, V)

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.001263-7 - BORDEN QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.



4ª Edição - 2ª feira | 04/Ago/20034ª Edição - 2ª feira | 04/Ago/20034ª Edição - 2ª feira | 04/Ago/20034ª Edição - 2ª feira | 04/Ago/20034ª Edição - 2ª feira | 04/Ago/2003 1515151515

Adv. : Dr(s). MARIA HELENA LEONARDI BASTOS, (mani-
festação sobre contestação e especificar provas)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004680-5 - BORDEN QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA LEONARDI BASTOS, (mani-
festação sobre contestação e especificar provas)

2003.70.00.022745-9 - ROSEMARY DE FATIMA ASCHI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA,
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, (manifestação sobre con-
testação e especificar provas)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  intima-se  as partes    para   espe-
cificarem   de   forma justificada,   as   provas   que  pretendem
produzir,     no     prazo     de     cinco dias.(Prov.05/03,
art.206,V)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068640-1 - AUTO POSTO 4 D LTDA E OUTROS
X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP
Adv. : Dr(s). LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS, LU-
CIO B ZANUTO JUNIOR, (especificar provas)

Curitiba, 30/07/03

Gilberto Bomfim
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e.e.

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0188/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza  Federal Subst.: Dra. Danielle Perini  Artifon

—————————————————————
No(s)  processo(s)  abaixo  foi proferido o seguinte  despacho:
Expedido  o alvará..., intimem-se    os    exeqüentes    para   se
manifestarem  sobre  a  satisfação  de seus créditos,  no  prazo
de    15   (quinze) dias.   Observo,  desde    logo,   que   os
valores    a    serem   levantados       já foram      atualizados
monetariamente,  nos termos  do art. 100, § 1º,  da  CF, e que o
art.  100,  §  4º,  da CF, com redação dada pela  Emenda  Cons-
titucional  nº   37,   de 12.06.2002,  veda a expedição de preca-
tório complementar    ou   suplementar  de  valor pago.Decorrido
o           prazo recursal...arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06311-2 - ALBINO CARDIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLARIDES MODENA, (fl 101)

99.00.12238-0 - MARIA JULIA GOMES DE BITTENCOURT
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI, (fls 49 e 50)

99.00.27723-6 - DARCI CARLOS LANG E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (fl 111)

2001.70.00.015309-1 - REGINA MARGARIDA GARBUIO
PUSSIELDI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENE MARIO PACHE, (fl 40)

2001.70.00.015604-3 - MARIZA CELESTE DE OLIVEIRA
MISKALO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIAS ED MISKALO, ANDERSON DE OLI-
VEIRA MISKALO, (fl 44)

2001.70.00.017610-8 - JORGE CARVALHO GUIMARAES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA, (fl 79)

2001.70.00.022000-6 - BRAZ LUIZ DEGAN FERNANDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA FERNANDES FURTADO, (fl 49)

2001.70.00.026518-0 - ANTONIO DE SOUZA GUIMARAES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA GUEDES DOS SANTOS, (fl
60)

2001.70.00.026985-8 - CELIO JOSE ZIMMER E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI, (fl 29)

2001.70.00.032492-4 - CALLITO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, (fl 61)

2001.70.00.033506-5 - ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES, (fl 75)

2001.70.00.041419-6 - ANTONINHO D AMBROS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELCI MARIA FOCKINK ZANIN, (fl 70)

2002.70.00.000912-9 - TEOBALDO VITORIO MACHADO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR HOROCHOSKI, (fl 34)

2002.70.00.008587-9 - DENIZ TERRY PUCCI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (fl 41)

2002.70.00.010447-3 - ARCELINO LUIZ FELTRACO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELCI MARIA FOCKINK ZANIN, (fl 42)

2002.70.00.010769-3 - JOAO MARIA MACHADO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO, (fl 21)

2002.70.00.011318-8 - ADOLFO LOPES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS MAGNO BRAGA, (fl 26)

2002.70.00.011563-0 - NILSON SERRATO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LIANA MARIA TABORDA RAMOS, (fl 19})

2002.70.00.012451-4 - JOAO ZALUSKI NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCINE FREDERICO, (fl 21)

2002.70.00.012486-1 - ALTAMIRO STAPASSOL E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (fl 24)

2002.70.00.012744-8 - CAROLINA WALTER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (fl 71)

2002.70.00.012997-4 - VALDEREDO DANTAS TORRES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (fl62)

2002.70.00.013002-2 - AMIR DA SILVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, ANA MERI SIMIONI
LOVIZOTTO, (fl 65)

2002.70.00.013368-0 - MAURO CAMPESE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, (fl 23)

2002.70.00.013530-5 - MARIA ISABEL ZAGONEL SKO-
CYNSKI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LETICIA CASSIANO KATANIWA, (fl 36)

2002.70.00.013975-0 - JACKSON OSMAR LIMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA N.MUNHOZ AFFORNALLI,
(fl 20)

2002.70.00.014135-4 - MARIO BERTELLI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES, (fl 25)

2002.70.00.016445-7 - ALCINDO CHAVES FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, FABIANO
CORREA DE MEDEIROS, (fl.60)

2002.70.00.016818-9 - LISETE PADILHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (fl 60)

2002.70.00.016832-3 - TOBIAS PINTO SOBRINHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (fl 58)

—————————————————————
No(s)  processo(s)  abaixo  foi proferido o seguinte  despacho:
Expedido  o alvará..., intime-se   o  exeqüente para se manifes-
tar sobre   a   satisfação  de seu crédito,  no  prazo   de   15
(quinze)  dias.  Observo, desde   logo,   que   os  valores  a
serem levantados     já     foram     atualizados monetariamente,
nos  termos do art. 100, § 1º,  da  CF, e que o art. 100, § 4º, da
CF, com redação dada pela Emenda Constitucional nº  37,  de
12.06.2002, veda a expedição de precatório  complementar  ou
suplementar de valor      pago.

ACAO ORDINARIA

95.00.05185-0 - J MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEREGRINO DIAS ROSA NETO, (fl449)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
...homologo o pedido de desistência,e julgo extinto  o  proces-
so  em  relação  a  Sofia Schafranski               Cybulski,Zentoshi
Toyazma,Márcio   José   Ribas  de  Matos  e Eugênio
Pitura,devendo  o feito prosseguir quanto aos demais...
Intima-se também para manifestação em cinco dias,   sobre   a
petição  da  União  das fls.45-49.(Prov. 05/03, art. 206,VI)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062920-0 - EUGENIO PITURA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (fls 39-40 e
45-49)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente:
a)  os  originais  das certidões fornecidas pelo   DETRAN,
para  fins  de  empréstimo compulsório; b) planilhas de cálculo
quanto aos  veículos a que se referem as certidões do DETRAN,
indicando os valores originários e   os   índices   de  correção
monetária, atentando  para  o  previsto  no  item 4 da Instrução

Normativa  n.º  147/86.  II. Por ocasião  do  ato  acima,  deverá
apresentar cópia  para  fins  de  contrafé e, se for o caso, retifi-
car o valor da causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063852-2 - LUIZ AMARAL BATISTA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORMILO H.PORTILHO BENTES, (fl11)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...para  fins  de  verificar a legitimidade para a causa em relação
ao Espólio de ..... deve   ser   esclarecido   em   quais   das
situações   (inventário   findo,   partilha feita,crédito  buscado
não  foi  destinado especificamente  para  um  dos herdeiros)
encontra-se   o  espólio,no  prazo  de  dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058375-2 - MARIA APARECIDA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA, (fl36)

—————————————————————
No(s)   processo(s)  abaixo  foi  proferido despacho recebendo
os embargos, suspendendo o  curso  da  execução,  e  determi-
nando  a intimação do(s) embargado(s)para apresentar impug-
nação, no prazo  legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.027143-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS FALARZ
Adv. : Dr(s). RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA,
(fl 34)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.   Tendo   em    vista   a   juntada  das procurações  das  fls.  70-
73, revogando os mandatos   outorgados   anteriormente   por
Algaci  Ormário  Túlio,  Jaci  Alexandrino, Mario Cavalheiro
de Almeida e Ademar Probst Possato, expeçam-se alvarás:
a)   em   nome  do  advogado  MAURO  JÚNIOR SERAPHIM,
para  levantamento  dos créditos dos  exeqüentes  Algaci Ormá-
rio Túlio, Jaci Alexandrino,  Mario Cavalheiro de Almeida e
Ademar Probst Possato (procurações nas fls. 70-73);
b)  em  nome  do advogado MARCELO FERNANDES PO-
LAK, para o levantamento dos créditos dos demais autores.
Observo   que   o   valor   referente   aos honorários advocatíci-
os deverá ser dividido igualmente entre os dois procuradores.
II.   intimem-se   os  exeqüentes  para  se manifestarem  sobre  a
satisfação  de seus créditos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Observo, desde logo, que os valores a serem levantados     já
foram     atualizados monetariamente,  nos  termos do art. 100,
§ 1º,  da  CF, bem como que o art. 100, § 4º, da   CF,   com
redação  dada  pela  Emenda Constitucional nº 37, de
12.06.2002, veda a expedição  de  precatório  complementar
ou suplementar de valor pago.
III.   Transcorrido   o   prazo   recursal, arquivem-se após as
baixas necessárias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039335-1 - ALGACI ORMARIO TULIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM, MARCELO FER-
NANDES POLAK, (fl 74,I,II,III)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...acolho  a  preliminar  de  ilegitimidade ativa  do  autor  IO-
LANDO DE JESUS DE LIMA, rejeito  as demais preliminares
suscitadas, e  julgo  improcedente o pedido deduzido na
inicial.Condeno  os autores ao pagamento de honorários  advo-
catícios à Rede Ferroviária Federal  S/A, União e INSS,os quais
fixo em R$  200,00  para cada um dos réus...ficando suspensa
a  exigibilidade  do  pagamento, tendo  em  vista a concessão da
assistência judiciária gratuita.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032999-8 - SEBASTIAO BENONI RIBAS E OU-
TROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO DEQUECH, LUIZ AUREO DE ARAU-
JO PERPETUO, ELIZABETH ALVES BASTOS, (parte auto-
ra), ELIO VALDIVIESO FILHO, ANDREA MARIA SOARES
QUADROS, (rffsa), (fls 234-237)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...,  rejeito as preliminares suscitadas, e JULGO  IMPROCE-
DENTE  O  PEDIDO  deduzido na inicial. Condeno os Autores
ao pagamento de honorários  advocatícios à Rede Ferroviária
Federal S/A, União e INSS, os quais fixo em R$ 200,00 (du-
zentos reais) para cada um dos réus...ficando  suspensa a exigi-
bilidade do pagamento,  tendo  em  vista a concessão da assis-
tência judiciária gratuita.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033005-8 - HISAO AOKI E OUTROS X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO DEQUECH, LUIZ AUREO DE ARAU-
JO PERPETUO, ELIZABETH ALVES BASTOS, (parte auto-
ra), ELIO VALDIVIESO FILHO, (rffsa), (fls 209-212)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...Consoante        manifestação        dos autores/exeqüentes

ADMAR  HITNER  PADILHA, AIRTON  CZARNESKI,  GE-
NEZIO  MARCHINIEVSKI, MARIA  ROSI LEONARDI,
NATAL NICOLLI, NEWTON DOS  SANTOS PADILHA, PAU-
LINA BOSSEK, ROSELI TEREZINHA   RIBEIRO   CZAR-
NESKI,  TEREZINHA KOCIBA  ZAPXON e VANIA MARIA
GOMES DA SILVA firmaram   transação  extrajudicial  com  a
Caixa  Econômica  Federal... No tocante aos honorários  advo-
catícios,  entendo  que  os mesmos  são devidos na forma em
que fixados pelo V.Acórdão...Diante do exposto,homologo o
acordo celebrado  entre as partes e julgo extinto   o  processo
com  apreciação  do mérito...arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.00.18676-0 - ADMAR HITNER PADILHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO MARIA SOBRINHO MAIA, ISMAEL DA
SILVA MATOS, (fl.308)

—————————————————————
No  processo  abaixo  intima-se o exequente para  manifestação
sobre  a  satisfação do crédito,  em   cinco  dias,  ante a guia de
depósito da fl. 197.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004939-8 - CR COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, (fl 197)

Curitiba, 30/07/03

Gilberto Bomfim
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e.e.

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0192/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza  Federal Subst.: Dra. Danielle Perini  Artifon

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se da baixa dos  autos,  e para
que  requeiram  o  que lhes     couber,      em      15      dias,
apresentando  os cálculos  de  liquidação,e comprovante    de
recolhimento da diferença de custas, se for o caso.
(Prov.nº05/03,art.206,XXVII).

ACAO ORDINARIA

94.00.04891-2 - KEINOSUKE TAKAHASHI E OUTRO X
BANCO BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA, MARCILEY DA SIL-
VA GAVIOLI, (baixa dos autos)

MANDADO DE SEGURANCA

94.00.07490-5 - LEMAN ELETROMECANICA LTDA X DI-
RETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA - CEFET E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURICIO JULIO FARAH, (baixa dos autos)

95.00.00116-0 - PARANA REFRIGERANTES S/A E OUTRO
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CARIM CARDOSO SAAD, (baixa dos autos)

95.00.00180-2 - AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA E OUTROS X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR BUENO, (baixa dos autos)

ACAO ORDINARIA

95.00.00894-7 - MARCOS PEDRO X FUNDACAO NACIO-
NAL DO INDIO -FUNAI
Adv. : Dr(s). DIMAS BENEDITO RODRIGUES, SIMONE
MARQUES SZESZ, DIMAS BENEDITO RODRIGUES, (bai-
xa dos autos)

MANDADO DE SEGURANCA

95.00.02000-9 - CENTAURO TRANSPORTES RODOVIARI-
OS E TURISMO S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS E SILVA, ALTAIR TRO-
VA DE OLIVEIRA, (baixa dos autos)

ACAO ORDINARIA

95.00.02799-2 - IVO DELL AGNELLO E OUTRO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). VICENTE PAULA DOS SANTOS, JULIANA
GONÇALVES PUPO, (baixa dos autos)

MANDADO DE SEGURANCA

96.00.11034-4 - GUARARAPES ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C X DELEGADO REGIONAL DO BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). RUBENS XAVIER DE FRAGA, JOSE ANTO-
NIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, (baixa dos autos)

DECLARATORIA

97.00.02596-9 - LUIZ PAGLIARINI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
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Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (baixa dos autos)

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.10473-7 - EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A X
AGENTE DA SECAO DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS
DE PARANAGUA
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA PIO VIEIRA, MARCELO GO-
MES MOREIRA, (baixa dos autos)

97.00.20481-2 - IVANIRA TEREZA GAVIAO MARQUES
GOMES DE PINHEIRO X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOAO
CANDIDO MICHALSKI, OZIAS PAESE NEVES, (baixa dos
autos)

98.00.07921-1 - ADOLPHO KRUGER PEREIRA E OUTROS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). VICTOR A. A. BOMFIM MARINS, GRACIELA
YURK MARINS, (baixa dos autos)

DECLARATORIA

99.00.04960-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X BANCO DO ESTADO DO PARANA
- BANESTADO
Adv. : Dr(s). SIONARA PEREIRA, (baixa dos autos)

ACAO ORDINARIA

99.00.08691-0 - JOSE HORACIO DE MAIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, (baixa dos autos)

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.19880-8 - FARMACIA J R B LTDA X PRESIDENTE
DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO
DO PARANA-CRF/PR
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES, (partes-baixa dos autos)

99.00.25278-0 - COMERCIAL DE MEDICAMENTOS ANJO
GABRIEL LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES, (partes-baixa dos autos)

DECLARATORIA

99.00.27884-4 - PAULO TOSHIHARO ONUKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (baixa dos autos)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031586-0 - COMERCIAL AGRICOLA E TRANS-
PORTE DE CEREAIS KUSDRA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, (baixa
dos autos)

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

1999.70.00.033107-5 - SINDICATO DOS SERVIDORES DA
JUSTICA FEDERAL DO PARANA - SINJUSPAR X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA, (bai-
xa dos autos)

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.000784-7 - ALBENZIO EBERLE PRATA E OU-
TRO X DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU-
CACAO TECNOLOGICA DO PARANA-CEFET E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, CREU-
ZA CARVALHO SADDI, (baixa dos autos)

2000.70.00.005799-1 - MODULO EDITORA E DESENVOL-
VIMENTO EDUCACIONAL LTDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, PATRI-
CIA SAFINI GAMA, (baixa dos autos)

2000.70.00.006864-2 - B GRECA E CIA LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, (baixa dos autos)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.010150-5 - UNIAO FEDERAL X COMERCIAL
ELETRICA DW LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, (baixa
dos autos)

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.021534-1 - FARMACIA ANACLECY LTDA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, RODRIGO
MENEZES, (partes - baixa dos autos)

2000.70.00.024442-0 - DROGARIA E PERFUMARIA V E V
LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES, (partes- baixa dos autos)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031460-4 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAN-

TA BRIGIDA S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS., SERVICO DE APOIO A MICRO E PEQUE-
NAS EMPRESAS - SEBRAE
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA, CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA, (baixa dos autos), (autor e sebrae)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.031887-7 - UNIAO FEDERAL X JUCILENE KI-
MIE HIGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS MARIO HAMPF, NELSON RAMOS
KUSTER, (baixa dos autos)

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.032352-6 - WILSON GOMES DUARTE X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAMARCIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES, (partes-baixa dos autos)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.001538-1 - DROGARIA E CIA LTDA - FILIAL
09 X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, RODRIGO
MENEZES, (partes-baixa dos autos)

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.003494-6 - SANATORIO SAO JOSE LTDA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMA-
GEM DO ESTADO DO PARANA - COREN
Adv. : Dr(s). YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO
KERETCH, LUCIANA NOTO, MARINETE REGINA CORS-
SATO, (partes-baixa dos autos)

2001.70.00.004585-3 - ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI
MIRANDA E OUTROS X PRESIDENTE DA SUBCOMIS-
SAO DO 18 CONCURSO PUBLICO PARA PROCURADOR
DA REPUBLICA
Adv. : Dr(s). ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA,
(baixa dos autos)

2001.70.00.007113-0 - CLEBSON RIBEIRO NUNES E OU-
TROS X PRESIDENTE DA ORDEM DOS MUSICOS DO
BRASIL NO CONSELHO REGIONAL NO PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBENS MERCURIO JUNIOR, RENAN MA-
CIEL BRASIL, (partes-baixa dos autos)

2001.70.00.022046-8 - MELINA GIOTTO X DIRETOR ACA-
DEMICO DA ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES,
CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI, (partes-baixa dos autos)

2001.70.00.030592-9 - GERSON LUIS MORO BARBOZA E
OUTRO X REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSADE CATO-
LICA DO PARANA - PUC
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA MARCELO, LUIZ ROBER-
TO WERNER ROCHA, (partes-baixa dos autos)

2002.70.00.003058-1 - SONIA BONATTO CARDOZO DE
ALMEIDA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURICIO BONATTO GUIMARAES, BOLES-
LAU SLIVIANY, (partes-baixa dos autos)

2002.70.00.013124-5 - ROSANGELO ASSIONE SANTOS X
REPRESENTANTE LEGAL DO CENTRO UNIVERSITARIO
UNIANDRADE
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA, ANNE
MARIE FERREIRA, (partes-baixa dos autos)

Curitiba, 30/07/03

Gilberto Bomfim
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e.e.

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0200/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza  Federal Subst.: Dra. Danielle Perini  Artifon

—————————————————————
No(s)  processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação em face da juntada do(s)   comprovante(s)   do(s)
crédito(s) realizado(s)  na(s)  conta(s)  vinculada(s) do(s)
autor(es),de  acordo com os cálculos do  FGTS, bem como
acerca da satisfação do crédito,no       prazo      de      10(dez)
dias.(Prov.05/03,art.206,XXX)
Intima-se  também  para manifestação ante a juntada    de    termo
de   adesão   das fls...(Prov.n.05/03,art.206,VI)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.13816-2 - HARI JOARES MAYER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO BELMIRO DOS SANTOS, LUZARDO
THOMAZ DE AQUINO, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA, (fls 331-348)

ACAO ORDINARIA

94.00.07149-3 - CARMEM TERVEL RODRIGUES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, (fls 342-363)

94.00.10674-2 - MIGUEL SOARES DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA, (fls 335-344)

95.00.03841-2 - RENATO MOROZ E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (fls 194-
204,210-211)

97.00.11959-9 - VANDERLEI BARBOSA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, (fls 338-353)

97.00.11960-2 - ROSANA DE FATIMA FERRANDO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, (fls 432-446)

97.00.17397-6 - HERCULANO LIPKA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, (fls 295-301)

97.00.18409-9 - RENY TADEU DO NASCIMENTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (fls 350-362)

97.00.18580-0 - ZACARIAS MARQUES DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, (fls 412-425)

97.00.19788-3 - UVANDERLAN JORGE DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB, ROSI MARY MARTELLI, (fls
443-444,447-450,455-461)

97.00.24159-9 - ANTENOR PIRES BUENO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LACIR GUARENGHI, (fls 503-504,507-518,520-
531,533-542)

DECLARATORIA

97.00.25682-0 - REGINA SANTOS ALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SADI FRANZON, (fls 221-222,224-231)

ACAO ORDINARIA

97.00.26343-6 - ZENO PIAUNOSKI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WANDERLEI MEREB CALIXTO, (fls 176-184)

97.00.26354-1 - ROSMARI FERREIRA RAGUGNETTI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT,
(fls306-307,311-326)

97.00.27192-7 - ALCEU CARDOSO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO, (fls350-351,354-362)

97.00.27706-2 - DIRCEU PINHEIRO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (fls 311-317)

98.00.14799-3 - ANGELO DALMOLIN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA, (fls 258-264)

98.00.18673-5 - ADAO LOPES DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO MARIA SOBRINHO MAIA, ISMAEL DA
SILVA MATOS, (fls 196-300,312-328)

98.00.20183-1 - VERA REGINA SAK IVANOSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, (fls 221-
233)

98.00.22071-2 - MADALENA DE CANTUARIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE, (fls 297-311)

98.00.22417-3 - LAURO HUNDENSKY E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI, (fls 316-
324, 328-336)

99.00.02283-1 - AGOSTINHO PACZKOWSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO,
(fls 287-293)

DECLARATORIA

99.00.02819-8 - GABRIEL PAULISTA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES, (fls 197-308)

ACAO ORDINARIA

99.00.08016-5 - LOURDES DO CARMO DIAS DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (fls 254-261,266-
269)

99.00.08524-8 - ADEMIR JOSE DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, (fls 352-
364)

DECLARATORIA

99.00.11000-5 - SUELI DO ROCIO NERY MARTIN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO PACHECO DA SILVA GRA-
CIA, (fls 255-256,259-260,264-269)

99.00.13435-4 - JOSE PEDRO DA SILVA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA, (fls 239-240,242-248)

ACAO ORDINARIA

99.00.16767-8 - LUIZ ANTONIO HOHMANN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS, (fls 249-257)

1999.70.00.030971-9 - URIAS JOSE DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (fls 191-201)

1999.70.00.031188-0 - ANTONIO BATISTA FERREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (fls 168-180)

2000.70.00.004093-0 - VERA LUCIA MARCONDES DE
ARRUDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO, (fls. 158-168)

2000.70.00.008386-2 - TEREZINHA APARECIDA GOMES
MELECH E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). SUZEL CRISTIANE K HAMAMOTO, (fls 175-
184)

2000.70.00.011002-6 - LUIZ CARLOS NATIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO
FERREIRA DA SILVA, (fls 269-281)

—————————————————————
No(s)  processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação em face da juntada do(s)   comprovante(s)   do(s)
crédito(s) realizado(s)  na(s)  conta(s)  vinculada(s) do(s)
autor(es),de  acordo com os cálculos do  FGTS, bem como
acerca da satisfação do crédito,no       prazo      de      10(dez)
dias.(Prov.05/03,art.206,XXX)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.14447-2 - DELVANI ALVES LEME E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR, (fls
652-359)

93.00.17182-8 - JOSE CARLOS ROSA X UNIAO FEDERAL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ROSA, (fls.265-268)

ACAO ORDINARIA

94.00.01392-2 - ALDEIDO MARINHO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, (fls 395-
401)

94.00.02481-9 - ROBERTO CARLOS MACHADO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTINA SUEMI KAWAY, JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA, ROCHELI SILVEIRA, (fls. 358-365)

94.00.02537-8 - ROMILDO CULPI PAULIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (fls 326-333)

94.00.07651-7 - ALMERIO BARROS FRANCA X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, (fls 323-326)

96.00.03136-3 - LOURIVAL DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU BENEDITO MENEZES, (fls 352-359)

97.00.01470-3 - CENIRA SANTANA GONCALVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, (fls 403-
412)

97.00.15195-6 - ANA LUCIA ZABLOCKI FAOTH X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, (fls 374-377)

97.00.15550-1 - ALFREDO GOMES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, (fls 319-324)

97.00.17237-6 - MARIA SUSANA PIRES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, (fls 175-177)

97.00.18820-5 - ELIAS NUNES PACHECO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, (fls 316-323)

97.00.19791-3 - DAVID MIRANDA FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB, ROSI MARY MARTELLI, (fls
394-404)

97.00.21393-5 - SILVIA NARDI CORDAZZO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF



4ª Edição - 2ª feira | 04/Ago/20034ª Edição - 2ª feira | 04/Ago/20034ª Edição - 2ª feira | 04/Ago/20034ª Edição - 2ª feira | 04/Ago/20034ª Edição - 2ª feira | 04/Ago/2003 1717171717

Adv. : Dr(s). ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO, (fls 306-
314)

97.00.25481-0 - ROSENI GODOI DENARDI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES, (fls 376-384)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.25703-7 - LUISA TONELI STELLFELD E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, (fls 554-
561)

ACAO ORDINARIA

97.00.27716-0 - JOSE NILTON DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (fls 344-350)

98.00.06282-3 - ACELUN MORO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, (fls 248-
255)

98.00.06294-7 - BRASILINO MASSANEIRO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, (fls 325-
334)

DECLARATORIA

98.00.14043-3 - GILMAR CARDOSO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DULCE IARA FERREIRA BONAT, (fls 220-225)

ACAO ORDINARIA

98.00.17776-0 - MARIA EDITE FERREIRA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO, (fls 187-
192)

98.00.19906-3 - DANIEL MENDES MALAQUIAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSI MARY MARTELLI, NELSON KNOB, (fls
355-365)

98.00.19962-4 - ANA MARIA FAGGION FERREIRA DOS
SANTOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS,
(fls 208-214)

98.00.24411-5 - RILDO DE OLIVEIRA GOMES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MAURO LANGER, (fls 191-193)

98.00.30452-5 - ABEL PAES ANDRADE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO MIO-
ZZO, (fls. 185-192)

99.00.02241-6 - OSNEI FRANCA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MAURO LANGER, (fls. 185-190)

99.00.10994-5 - PEDRO COBOS RODRIGUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO BORGES JUNIOR, (fls 304-310)

99.00.11253-9 - HORST TILCH E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MAURO LANGER, (fls 222-228)

99.00.12579-7 - IETTE VESTERGAARD E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO H WEBER, GUSTAVO A WEBER,
CLAUDIA DENISE SCHMID WEBER, (fls 276-283)

99.00.18456-4 - ODINIR BUENO DA ROCHA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (fls 236-
240)

99.00.19058-0 - EDSON BOBEL E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PASQUAL, (fls 181-189)

99.00.19751-8 - MARIA LUCIA REIN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRESSA CALDAS, (fls 200-204)

99.00.19829-8 - MIRIAN DO ROCIO SPELTZ HERMANY X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALAOR GILBERTO AVERALDO GALHARDO,
(fls222-225)

1999.70.00.032110-0 - VORLEI TRENTO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO ALESSANDRO GUERIOS, ELAINE
DE FATIMA COSTA GUERIOS, (fls 193-195)

2000.70.00.010492-0 - VALDIR ZAMPRONI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IOLANDO MUNHOZ JUNIOR, (fls 163-166)

—————————————————————
No(s)  processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação em face da juntada do(s)   comprovante(s)   do(s)
crédito(s) realizado(s)  na(s)  conta(s)  vinculada(s) do(s)
autor(es),de  acordo com os cálculos do  FGTS, bem como
acerca da satisfação do crédito,no       prazo      de      10(dez)

dias.(Prov.05/03,art.206,XXX)
Intima-se     da     sentença     da    fl. 254:...homologo o acordo
celebrado entre as partes,  e  julgo  extinto  o  processo com
apreciação  do mérito,relativamente a Paulo Cesar  Siscato
Biscotto...devendo  o feito prosseguir em relação aos demais...

DECLARATORIA

99.00.03457-0 - SYLVIO RUIZ COLLE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SADI FRANZON, (fls. 254,257-270)

—————————————————————
No(s)  processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação em face da juntada do(s)   comprovante(s)   do(s)
crédito(s) realizado(s)  na(s)  conta(s)  vinculada(s) do(s)
autor(es),de  acordo com os cálculos do  FGTS, bem como
acerca da satisfação do crédito,no       prazo      de      10(dez)
dias.(Prov.05/03,art.206,XXX)
Intima-se do despacho da fl.210:
Intime-se   o   advogado   Euvaldo  A.Rocha Junior,para   que
junte   aos   autos   o instrumento   de  procuração  noticiado  na
fl.207>  Após,defiro o pedido de vista como requerido.

ACAO ORDINARIA

99.00.03467-8 - WALFRIDO DE SOUZA LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUVALDO A ROCHA JUNIOR, (fls. 210,213-
216)

—————————————————————
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I.    Intimem-se   os   autores   para   se manifestarem  sobre  a
satisfação  de seus créditos,   tendo  em  vista  os  depósitos
mencionados  nas  fls. 392-397, no prazo de 15 (quinze) dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.26416-5 - ANA MARIA DA SILVA PEREZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA, (fl 406)

—————————————————————
No processo abaixo intima-se a parte autora para   manifesta-
ção   ante  a  juntada  das petições das fls. 191-192 e 194.
(Prov.05/03,art.206,VI)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033199-3 - MARTA APARECIDA RODRIGUES
SOARES E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER,
(fls 191-192 e 194)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo  foi proferida sentença, parte final
a seguir transcrita:
...  HOMOLOGO  O  ACORDO celebrado entre as partes,  e
JULGO  EXTINTO  O  PROCESSO COM APRECIAÇÃO   DO
MÉRITO,  relativamente  às autoras   ORIETA   DE  FREITAS
E  VERONICA RIBEIRO  COUTINHO  DA  SILVA, nos ter-
mos do artigo  269,  inciso III, c/c o artigo 598, ambos  do
Código de Processo Civil, devendo o   feito   prosseguir  quanto
aos  demais exeqüentes.
Intima-se  também  para manifestação ante a juntada  das  peti-
ções  fls...,onde  a  CEF informa que junta comprovante do
crédito, e também  junta  termo  de  adesão   de Maria Apareci-
da   Rosa.(Prov.05/03,art.206,VI   e XXX)

ACAO ORDINARIA

98.00.06992-5 - VERONICA RIBEIRO COUTINHO DA SIL-
VA E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, (fls. 487,491-501)

—————————————————————
No(s)   processo(s)   abaixo   intima-se  a parte  autora  para
manifestação, em cinco dias,  sobre  a  petição  apresentada
pela parte requerida.(Prov.05/03,art.206,VI)

ACAO ORDINARIA

99.00.13676-4 - JACIRA MARQUES DOS SANTOS PADI-
LHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA, (fls 248-249)

Curitiba, 30/07/03

Gilberto Bomfim
Diretor de Secretaria da 8ª Vara.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

AV. ANITA GARIBALDI, 888

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO:
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0079/2003

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido   despacho  in-
deferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.033137-8 - MARCOS GUSTAVO SALVADORI X
COORDENADORA GERAL DA FACULDADE DE DIREI-
TO DE CURITIBA

Adv. : Dr(s). HUGO KFOURI, (desp. de fls. 19/20)

2003.70.00.035596-6 - K-2 EXPRESS COMERCIO DE JOR-
MAIS E REVISTAS LTDA X CHEFE DO SERVICO DE AR-
RECADACAO E FISCALIZACAO DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO ZILLI, (desp. de fls. 22/24)

————————————————————— No    pro-
cesso   abaixo   relacionado   foi proferido   despacho  indefe-
rindo a liminar pleiteada, e foi determinada a intimação do
impetrante   para  apresentar  cópias  para contrafé.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.012088-4 - CAL CEM INDUSTRIA DE MINERI-
OS LTDA, POLICAL INDUSTRIA DE CAL LTDA, ITACO-
LOMBO INDUSTRIA E COMERCIO DE MINERIOS LTDA,
INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL CAPIVARI LTDA, FRI-
CAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL LTDA, INDUS-
TRIA DE CAL UVARANAL LTDA, FURQUIM BEZERRA E
CIA LTDA, MINERIOS FURQUIM LTDA, INDUSTRIA E
COMERCIO DE CAL E CORRETIVOS IGUACU LTDA,
MOTTIM PAVIN E CIA LTDA, S J B INDUSTRIA DE CAL
LTDA, TECMIX INDUSTRIA DE TINTAS LTDA X REPRE-
SENTANTE LEGAL DO CONSELHO REGIONAL DE QUI-
MICA DA NONA REGIAO
Adv. : Dr(s). JOAQUIM TRAMUJAS NETO, (desp. de fls. 240/
243 + contrafé)

————————————————————— Nos  autos
abaixo relacionados intima-se a parte  da baixa dos autos e
para requerer o que  de  direito,  em 10 dias, apresentando
cálculo  de  liquidação,  se  for  o  caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

MANDADO DE SEGURANCA

91.00.03585-8 - EQUIPLANO SISTEMAS S C LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). VALCIR MOMBACH, (baixa dos autos)

92.00.14925-1 - JOSELI HECKE DE ANDRADE X CHEFE
DA SECAO DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO COMAN-
DO DA 5A REGIAO MILITAR
Adv. : Dr(s). NELSON SCARPIM JUNIOR, ARIEL VENTU-
RA DE ANDRADE, (baixa dos autos)

94.00.03892-5 - CONSTRUTORA RISKALLA LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (baixa dos autos)

98.00.21298-1 - INDUSTRIA DE COMPENSADOS GUARA-
RAPES LTDA X SUPERINTENDENTE DO INSS EM CURI-
TIBA/PR
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, MARCOS TON RAMOS, REINALDO WOELLNER, (bai-
xa dos autos)

2001.70.00.033368-8 - INDUSTRIA E COMERCIO RETIPAR
LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). PEDRO FENSTERSEIFER, EDUARDO HEITOR
BERBIGIER, ROZILEI MONTEIRO, (baixa dos autos)

2002.70.00.032219-1 - SHOJI NAGASHIMA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA,
(baixa dos autos)

2002.70.00.037615-1 - MERISON MARCOS AMARO X PRO
REITOR DA SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI
LTDA
Adv. : Dr(s). ANNE CRISTINE RODRIGUES, (baixa dos au-
tos)

2003.70.00.000152-4 - INSTITUTO DE SEGURIDADE SO-
CIAL DO BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA
PARSE X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). GENESIO TAVARES, (baixa dos autos)

CURITIBA, 30 de julho de 2003

         MARCIA MARIA DIAS COLLIN
          DIRETORA DE SECRETARIA

BOLETIM 2003/091

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ   FEDERAL   SUBSTITUTO:   “DR.   MAURO SPAL-
DING”

No    processo   abaixo   relacionado   foi determinado  a
intimação  da  parte autora para  que  manifeste sua concordân-
cia com o cumprimento espontâneo do julgado, no prazo de  05
(cinco) dias, conforme a petição de fl.  da Caixa Econômica
Federal; ou, emcaso contrário,   para   que,  no  prazo  de  30
(trinta)   dias,   promova  a  execução  da sentença,  instruindo
sua  petição inicial obrigatóriamente com os extratos analíticos
das   contas   fundiárias   necessários   à elaboração   e   compro-
vação   do   crédito perseguido,   bem   como   os   respectivos
cálculos  de  liquidação  de  sentença,  ou comprovação  da
impossibilidade de fazê-lo, conforme   a   portaria  nº  12/2002
deste  Juízo.

ACAO ORDINARIA

97.00.15270-7 - ROSANA APARECIDA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CELINA DITTRICH VIEIRA MARQUES, FL
266

97.00.23425-8 - ELDI CORREA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUZEL CRISTIANE K HAMAMOTO, FL 220

97.00.24515-2 - DJAIR BATISTA SALDANHA DO NASCI-
MENTO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
FL 265

99.00.06804-1 - ANA VALTER DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, FL 315

No    processo   abaixo   relacionado   foi proferido  despacho
nos  seguintes termos: “(...)  HOMOLOGO  AS  REFERIDAS
TRANSAÇÕES PARA  QUE RPODUZA OS SEUS EFEITOS
JURÍDICOS (...) CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES DA PRE-
SENTE DECISÃO. (...) ASSIM, ANTE OS MOTIVOS ACI-
MA EXPOSTOS,  INDEFIRO O PEDIDO DE DEDUÇÃO DOS
HONORÁRIOS CONTRATUAIS PACTUADOS DO CRÉDI-
TO A   SER   RECEBIDO   PELOS  AUTORES.  (...) INTIME-
SE.”

ACAO ORDINARIA

99.00.23194-5 - PAULO SERGIO CORDEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZIANE CRISTINA MALUF, FL 284

No    processo   abaixo   relacionado   foi proferido  despacho
nos  seguintes termos: “1)   CONSIDERANDO  A  NOTÍCIA
DE  QUE  OS LITISCONSORTES  (...)  ADERIRAM  AO
ACORDO PREVISTO  NO ART. 4º DA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/01,  INTIME-SE-OS  PARA  SE  MANIFESTAR
SOBRE   O   DOCUMENTO  JUNTADO  PELA  CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.21301-3 - JOSE IRAN EUZEBIO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO, FL 220

No    processo   abaixo   relacionado   foi determinado  a  intima-
ção  da  parte autora para  que,  no  prazo  de  05 (cinco) dias,
manifeste-se    expressamente   sobre   sua concordância    quanto
ao    cumprimento espontâneo  procedido  pela  CEF;  ficando,
nesse  caso ciente de que deverá encaminhar pessoal  e  individu-
almente  seu  pedido de levantamento  de saldo da conta vincula-
da à agência  da  CEF que melhor lhe convier. ou discordando
do cumprimento do julgado pela CEF  ou, ainda, na hipótese
desta não tê-lo cumprido    espontaneamente,    promova   a
execução  de  eventual  diferença entendida como  devida  ou  da
totalidade do crédito, conforme  o  caso,no  prazo  de 30 (trinta)
dias,  conforme a portaria nº 16/2002 deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

99.00.19540-0 - LUTZ MAU E OUTROS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS, FL 275

No    processo    abaixo    foi   proferida sentença julgando
extinta a execução.

ACAO ORDINARIA

93.00.18133-5 - ADELAIDE CID PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO BAITLER, FL 233

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.08788-1 - FAZENDA NACIONAL. X ALCIDIO PEREI-
RA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDNALDO SERGIO CANDEO, FL 68

ACAO ORDINARIA

96.00.15977-7 - ROSEANE MARIA SBARAINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETH HAISI, FL 160

99.00.06199-3 - DISTRIBUIDOR DE CIMENTO OLIVO
LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALDEMAR PONTE DURA, FL 223

No    processo    abaixo    foi   proferida sentença   cuja   parte
conclusiva  é  do seguinte teor:”(...) JULGO IMPROCEDEN-
TES OS PRESENTES EMBARGOS (...). INTIMEM-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.034366-2 - UNIAO FEDERAL X ADAO IVANKIO
- ESPOLIO
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES, FL 27/28

No    processo   abaixo   relacionado   foi proferido  despacho
nos  seguintes termos: “I-   HOMOLOGO   O  PEDIDO  DE
DESISTÊNCIA FORMULADO  PELO CO-EXEQUENTE (...)
PARA QUE PRODUZA   SEUS   EFEITOS   JURÍDICOS  (...)
CIENTIFIQUEM  AMBAS  AS  PARTES DA PRESENTE
DECISÃO. (...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.19188-5 - GENESIO CILIVI E OUTROS X UNIAO
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FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN, ROSMERY TEREZINHA
CORDOVA, FL 174

No    processo   abaixo   relacionado   foi determinado a intima-
ção das partes para que se manifestem acerca dos cálculos, con-
forme o  artigo  206 do Provimento 05/2003 do TRF da 4ª Re-
gião.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12072-8 - SERGIO LUIZ DOMINGUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, FL 130

No    processo   abaixo   relacionado   foi proferido  despacho
nos  seguintes termos: “(...)  INTIME-SE  ESTA  PARA QUE
TRAGA AOS AUTOS   AS   INFORMAÇÕES   REQUERI-
DAS  PELA CONTADORIA  NO PARÁGRAFO DERRADEI-
RO  DA SUA MANIFESTAÇÃO  à  FL.  45,  COM A NECES-
SÁRIA DEMONSTRAÇÃO  DOCUMENTAL,  NO  PRAZO
DE  5 (CINCO) DIAS. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.010332-8 - UNIAO FEDERAL X PEDREIRAS
BOSCARDIN LTDA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, FL 77

No     processo   abaixo   relacionado  foi proferido    despacho
determinando     a intimação   da   parte  autora  para    que
regularize sua representação processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011051-5 - LAURO PEREIRA DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINA HIROMI HIROSE, FL 26

No    processo   abaixo   relacionado   foi determinado  a
intimação  da  parte autora para  que,  no  prazo  de  05 (cinco)
dias, manifeste-se    expressamente   sobre   sua concordância
quanto    ao    cumprimento espontâneo  procedido  pela  CEF;
ficando, nesse  caso ciente de que deverá encaminhar pessoal
e  individualmente  seu  pedido de levantamento  de saldo da
conta vinculada à agência  da  CEF que melhor lhe convier. ou
discordando  do cumprimento do julgado pela CEF  ou, ainda,
na hipótese desta não tê-lo cumprido    espontaneamente,
promova   a execução  de  eventual  diferença entendida como
devida  ou  da totalidade do crédito, conforme  o  caso,no  pra-
zo  de 30 (trinta) dias,  conforme a portaria nº 16/2002 deste
Juízo.

ACAO ORDINARIA

99.00.10650-4 - PAULO ROBERTO FRANCESCHI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FL
291

No    processo   abaixo   relacionado   foi proferido  despacho
nos  seguintes termos: “(...)  2.  CONCEDO  À PARTE AUTO-
RA O PRAZO COMPLEMENTAR  DE  10  (DEZ)  DIAS
PARA QUE ATENDA   INTEGRALMENTE   O   ESTIPULA-
DO  NO DESPACHO DA FL. 35. (...) INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009614-6 - MARIA ELIZABETH MAY TAVARES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO, FL 59

No    processo   abaixo   relacionado   foi proferido  despacho
nos  seguintes termos: “(...)  POSTO  ISTO,  EXCLUO  OS
EXEQUENTES (...)  DO  PÓLO ATIVO DA PRESENTE EXE-
CUÇÃO. (...) INTIMEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.008878-1 - ADAIR LUIZ BAGGIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA, FL 123/
124

No    processo   abaixo   relacionado   foi determinado  a  intima-
ção  da  parte autora para  que,  no  prazo  de  05 (cinco) dias,
manifeste-se    expressamente   sobre   sua concordância    quanto
ao cumprimento espontâneo  procedido  pela  CEF;  ficando,
nesse  caso ciente de que deverá encaminhar pessoal  e  individu-
almente  seu  pedido de levantamento  de saldo da conta vincula-
da à agência  da  CEF que melhor lhe convier. ou discordando
do cumprimento do julgado pela CEF  ou, ainda, na hipótese
desta não tê-lo cumprido    espontaneamente,    promova   a
execução  de  eventual  diferença entendida como  devida  ou  da
totalidade do crédito, conforme  o  caso,no  prazo  de 30 (trinta)
dias,  conforme a portaria nº 16/2002 deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

98.00.08752-4 - JOAO PAULUK X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA, FL 214

No  processo abaixo relacionado  foi proferida   sentença  jul-
gando PROCEDENTE o pedido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.007142-3 - CESAR BRAGA DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO YVES TEMPORAL, FL 123/129

No    processo   abaixo   relacionado   foi determinado a intima-

ção das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037255-8 - UNIAO FEDERAL X ERNESTO JOSE
ANTONIO KOLBE R SCHWENDLER E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANO MEWES, FL 60

No     processo   abaixo   relacionado  foi proferido    despacho
determinando     a intimação  do  procurador  da  parte autora
para   que   emende   a   inicial  conforme estabelecido  no
despacho  de  fl.  ,   no prazo   de  10  (dez)  dias,  sob  pena  de
indeferimento:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.036303-3 - INGO HEDEGAR STRACKE X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAMARCIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, FL 92

No     processo   abaixo   relacionado  foi proferido    despacho
determinando     a intimação   da   parte  autora  para    que
regularize sua representação processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027750-1 - JOAO CARLOS PUGIOLI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, FL 20

2002.70.00.027763-0 - JOSE GUILHERME VIANI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, FL 21

No    processo   abaixo   relacionado   foi determinado  a
intimação  da  parte autora para  que,  no  prazo  de  05 (cinco)
dias, manifeste-se    expressamente   sobre   sua concordância
quanto    ao    cumprimento espontâneo  procedido  pela  CEF;
ficando, nesse  caso ciente de que deverá encaminhar pessoal
e  individualmente  seu  pedido de levantamento  de saldo da
conta vinculada à agência  da  CEF que melhor lhe convier. ou
discordando  do cumprimento do julgado pela CEF  ou, ainda,
na hipótese desta não tê-lo cumprido    espontaneamente,
promova   a execução  de  eventual  diferença entendida como
devida  ou  da totalidade do crédito, conforme  o  caso,no  pra-
zo  de 30 (trinta) dias,  conforme a portaria nº 16/2002 deste
Juízo.

ACAO ORDINARIA

98.00.25965-1 - WILSON LUIZ SCHLOTTAG E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON, JULIA MARIA
BORGES, FL 296

98.00.26168-0 - SANDRA KOTH X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, FL 234

No    processo   abaixo   relacionado   foi proferido  despacho
nos  seguintes termos: “(...)   POR   ESTES  MOTIVOS,  INE-
XISTINDO OMISSÃO,   OBSCURIDADE  OU  CONTRADI-
ÇÃO  NA DECISÃO     INTERLOCUTÓRIA     OBJETO    DE
INSURGÊNCIA,   NÃO  CONHEÇO  DOS  PRESENTES
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIME-SE. (...).”

DECLARATORIA

99.00.25132-6 - RIVABEM CIA LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, FL 246/247

No    processo   abaixo   relacionado   foi proferido  despacho
nos  seguintes termos: “(...)  2)  (...)  CONSIDERANDO  QUE
A CEF NOTICIA   QUE   CUMPRIU  ESPONTANEAMENTE
O JULGADO,  INTIME-SE  A PARTE AUTORA PARA SE
MANIFESTAR    SOBRE    O(S)    DOCUMENTO(S)
APRESENTADO(S) - FLS. 409, 412/418 E DEAMSI QUE
SERÃO   APRESENTADOS   PELA   CEF  EM CUMPRI-
MENTO AO ITEM ANTERIOR -, NO PRAZO DE CINCO
DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.24911-5 - JOSE ROBERTO VENANCIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, FL 420

No    processo   abaixo   relacionado   foi proferido despacho
determinando a intimação do  procurador  da  parte  autora
para que informe o número de seu CPF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041818-2 - ALCIDES VENTURINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, FL 72

No     processo    abaixo  relacionado  foi proferido despacho
determinando a intimação das  partes  para que se manifestem
sobre o prosseguimento do feito:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032276-9 - CLEUZA APARECIDA STANSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA, FL 112

No    processo   abaixo   relacionado   foi proferido  despacho
nos  seguintes termos: “(...)  II-  SOBRE  O  CONTIDO  NA
PETIÇÃO REFERIDA NO ITEM PRECEDENTE, MANIFES-
TE-SE A PARTE  AUTORA, NO PRAZO DE 05 (CINCO)

DIAS. INTIME-SE. (...).”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032047-8 - CLAUDIA REGINA MORO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO, LILIAN
C.WENDLER DA ROCHA POMBO, FL 208

No    processo   abaixo   relacionado   foi proferido  despacho
nos  seguintes termos: “(...)  ENTENDO SER NECESSÁRIA
A REABERTURA DE  PRAZO À CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL.  (...) DETERMINO   SEJA   REABERTO  O  PRAZO
PARA OPOSIÇÃO  DE  EMBARGOS OU ANUÊNCIA DA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PRAZO ESTE, INICIAN-
DO-SE DA    INTIMAÇÃO    DESTA   DECISÃO.   (...) CIEN-
TIFIQUEM-SE   AS   PARTES  DA  PRESENTE DECISÃO,
INICIANDO-SE PELA EXEQUENTE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031749-3 - ANTONIO ERMELINDO CIT X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, FL 37

No    processo   abaixo   relacionado   foi proferido  despacho
nos  seguintes termos: “(...)  HOMOLOGO  A REFERIDA
TRANSAÇÃO PARA QUE  PRODUZA  SEUS  EFEITOS
JURÍDICOS (...) INTIMEM-SE AS PARTES (...).”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030538-6 - ARNOLDO FERRAZ DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO, FL 205/206

No    processo   abaixo   relacionado   foi proferido  despacho
nos  seguintes termos: “(...)  SOBRE  O  INTERESSE  NA
EXECUÇÃO DO JULGADO, MANIFESTE-SE A PARTE
EMBARGANTE NO PRAZO DE QUINZE DIAS. INTIME-
SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.029358-3 - JOAO ARI CECON X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO LAERTE RIBAS ROCHA, FL 78

No    processo   abaixo   relacionado   foi determinado  a
intimação  da  parte autora para  que,  no  prazo  de  05 (cinco)
dias, manifeste-se    expressamente   sobre   sua concordância
quanto    ao    cumprimento espontâneo  procedido  pela  CEF;
ficando, nesse  caso ciente de que deverá encaminhar pessoal
e  individualmente  seu  pedido de levantamento  de saldo da
conta vinculada à agência  da  CEF que melhor lhe convier. ou
discordando  do cumprimento do julgado pela CEF  ou, ainda,
na hipótese desta não tê-lo cumprido    espontaneamente,
promova   a execução  de  eventual  diferença entendida como
devida  ou  da totalidade do crédito, conforme  o  caso,no  pra-
zo  de 30 (trinta) dias,  conforme a portaria nº 16/2002 deste
Juízo.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029187-9 - CELINA MARIA WEBLER HUGEN
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN, FL 245

No    processo   abaixo   relacionado   foi proferido  despacho
nos  seguintes termos: “DEFIRO  O  PEDIDO DE FL. 439,
CONCEDENDO À PARTE EXEQUENTE O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS PARA QUE APRESENTE A ATUALIZAÇÃO
DO DÉBITO. (...) INTIME-SE A CEF.”

EXECUCAO DIVERSA

00.00.94629-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARILMA DE SOUZA DIB E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, FL 440

No    processo   abaixo   relacionado   foi proferido  despacho
deferindo  o pedido de vista dos autos.

EMBARGOS DE TERCEIRO

97.00.16853-0 - MANOEL OLIVEIRA RAMOS SOBRINHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, FL 127

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.17381-0 - ANTONIO CARLOS MARQUES DIB E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, FL 118

No    processo   abaixo   relacionado   foi determinado  a
intimação  da  parte autora para  que  se manifeste sobre a
contestação apresentada,   conforme  o  artigo  206  do Provi-
mento 05/2003 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064918-0 - HAMILTON POSPISSIL JUNIOR E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LORGA, FL 124

No    processo    abaixo    foi   proferida sentença   cuja   parte
conclusiva  é  do seguinte  teor:  “(...)  POSTO  ISTO, JULGO
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057306-0 - PAULO CEZAR EVANGELISTA X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESARIO RICARDI MARCONSIN, FL 08/11

2002.70.00.062703-2 - JOSE ROBERTO SIQUEIRA LECA-
TE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, FL 31/35

No    processo   abaixo   relacionado   foi proferido  despacho
nos  seguintes termos: “(...)  2)  SOBRE AS INFORMAÇÕES
CONSTANTES NA PETIÇÃO DE FLS. 67/71 (...) MANIFES-
TE-SE A PARTE INTERESSADA, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS. INTIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059202-9 - ALGEMIRO LAZARETTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR, FL 72

No    processo   abaixo   relacionado   foi proferido  despacho
nos  seguintes termos: “DEFIRO  O  PEDIDO  CONSTANTE
NA PETIÇÃO DE FLS.  23/26,  DEVOLVENDO  O  PRAZO
À PARTE EXEQUENTE  CUMPRIR  O  DESPACHO  DE FL.
22. INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058608-0 - ODILON BERTINATTO MICHELS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI, FL 27

No    processo   abaixo   relacionado   foi proferido  despacho
nos  seguintes termos: “(...)  HOMOLOGO  O  PEDIDO  DE
DESISTÊNCIA FORMULADO  PELO  EXEQUENTE (...)
INTIME-SE. (...)   POR   TAIS   MOTIVOS,   ARBITRO  OS
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  EM FAVOR DA PARTE
EXEQUENTE  EM  R$  300,00 (TREZENTOS REAIS) (...)
INTIMEM-SE (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057763-6 - ADAO DE JESUS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, FL 60/61

No    processo   abaixo   relacionado   foi proferido  despacho
nos  seguintes termos: “(...)   POR   TAIS   MOTIVOS,  ARBI-
TRO  OS HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  EM FAVOR DA
PARTE EXEQUENTE  EM  R$  300,00 (TREZENTOS RE-
AIS) (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056274-8 - WILMA JOSEANE WUNSCH E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK, ERICO HACK, FL
75/76

No    processo   abaixo   relacionado   foi proferido  despacho
nos  seguintes termos: “(...)  EXCLUO  REFERIDO  LITIS-
CONSORTE  DO PÓLO  ATIVO  DESTA EXECUÇÃO (...)
INTIME-SE (...)   POR   TAIS   MOTIVOS,   ARBITRO  OS
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  EM FAVOR DA PARTE
EXEQUENTE  EM  R$  300,00 (TREZENTOS REAIS) (...)
INTIMEM-SE (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053686-5 - LAZARO GARCIA SIMOES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK, ERICO HACK, FL
71/72

No    processo    abaixo    foi   proferida sentença   cuja   parte
conclusiva  é  do seguinte teor:”(...) JULGO IMPROCEDEN-
TES OS PRESENTES EMBARGOS (...). INTIMEM-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068151-8 - UNIAO FEDERAL X ALEVINO FA-
BRI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAGNA JOELMA VACCARELLI, FL 16/17

   KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

Varas Federais de
Cascavel

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 33/2003
Prazo de 30 (trinta) dias

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA PATRÍCIA HELENA
DAHER LOPES, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª
VARA FEDERAL DE CASCAVEL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER, a quem deste tiver conhecimento, que pelo pre-
sente edital, publicado com o prazo de 30 dias, fica CITADA a
Executada CONFECÇÕES ASA BRANCA LTDA, CPF/CNPJ
sob o n.º 01.681.140/0001-35, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar a dívida de R$ 4.685,93 (quatro mil, seiscentos e
oitenta e cinco reais e noventa e três centavos), e demais acrés-
cimos legais, ou no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob
pena de serem penhorados bens suficientes para a garantia da
dívida, nos autos da Execução Fiscal n.º 2003.70.05.002076-
9, que lhe move a FAZENDA NACIONAL.

Este edital será afixado no mural da Secretaria desta Vara Fe-
deral, com endereço na Rua Paraná, n.º 2767, 3º andar, Centro,
Cascavel –PR, CEP 85.812-011, bem como será publicado na
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Imprensa Oficial. DADO E PASSADO, nesta cidade aos 25 de
julho de 2003. Eu, ______ Robles Francisco Montanari, Téc-
nico Judiciário o digitei e conferi. Eu, ______ Amarildo Wi-
lxenski, Diretor de Secretaria, conferi.

ORIGINAL ASSINADO
Patrícia Helena Daher Lopes

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 34/2003
Prazo de 30 (trinta) dias

A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA PATRÍCIA HELENA
DAHER LOPES, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª
VARA FEDERAL DE CASCAVEL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER, a quem deste tiver conhecimento, que pelo pre-
sente edital, publicado com o prazo de 30 dias, fica CITADA a
Executada TRAVEL COMÉRCIO DE TRATORES E PEÇAS
LTDA, CPF/CNPJ sob o n.º 82.479.080/0001-74, para, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida de R$ 57.451,84 (cin-
qüenta e sete mil, quatrocentos e cinqüenta e um reais e oitenta
e quatro centavos), e demais acréscimos legais, ou no mesmo
prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de serem penhorados
bens suficientes para a garantia da dívida, nos autos da Execu-
ção Fiscal n.º 2003.70.05.001812-0, que lhe move a FAZEN-
DA NACIONAL.

Este edital será afixado no mural da Secretaria desta Vara Fe-
deral, com endereço na Rua Paraná, n.º 2767, 3º andar, Centro,
Cascavel –PR, CEP 85.812-011, bem como será publicado na
Imprensa Oficial. DADO E PASSADO, nesta cidade aos 25 de
julho de 2003. Eu, ______ Robles Francisco Montanari, Téc-
nico Judiciário o digitei e conferi. Eu, ______ Amarildo Wi-
lxenski, Diretor de Secretaria, conferi.

ORIGINAL ASSINADO
Patrícia Helena Daher Lopes

Juíza Federal Substituta

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

 BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 101/2003.

Despachos  e  sentenças proferidas pelo MM. Juiz  Federal  Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO e pela   MMa.  Juiza  Fede-
ral Substituta Dra. PATRÍCIA HELENA DAHER LOPES.

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“Oportunize-se    a    parte    autora    a apresentação  do
respectivo comprovante de endereço, no prazo de 10 (dez) dias.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.004787-8 - WALDIR WEBER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2003.70.05.004789-1 - IGNACIO JOAO WILHELM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2003.70.05.004900-0 - YUSUF MUHD ABDEL HAMID EL
ISA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

2003.70.05.004959-0 - VALTER ULZAFAR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2003.70.05.004961-9 - SEBASTIAO PRESTES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“Oportunize-se    a    parte    autora    a apresentação   da cata de
concessão/memória de   cálculo,   bem   como   do  respectivo
comprovante  de  endereço,  no  prazo de 10 (dez) dias.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.004778-7 - APARECIDA DE ALMEIDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.004790-8 - JOSE MOREIRA FONTENELE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2003.70.05.004791-0 - NEVIO PARIZE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2003.70.05.004815-9 - HEINS EMILIO THRUN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.004960-7 - CIDE SIMONATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“Oportunize-se    a    parte    autora    a apresentação   da cata de
concessão/memória de   cálculo,   bem   como   do  respectivo
comprovante  de  endereço,  no  prazo de 10 (dez) dias.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.004853-6 - JOSE PEDRO DE SOUZA MENDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“Oportunize-se    a    parte    autora    a apresentação   da cata de
concessão/memória de   cálculo, no prazo de 10 (dez) dias.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.004849-4 - FERMINO JOAO MENEGON X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

2003.70.05.004857-3 - ZENITA DOS SANTOS PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo  o  recurso  de apelação interposto pelo   requerido
em   ambos  os  efeitos. Intime-se  a parte autora da sentença
(fls. ...)    e    da  apelação  para,  querendo, recorrer  e/ou
apresentar contra-razões, no prazo legal.”

Foi  prolatada sentença julgando procedente o pedido formula-
do pela parte autora.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008688-0 - TELMO CHIAPETTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.009244-2 - MARCOS PAULO DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CAMARGO MASCARELLO

2003.70.05.002541-0 - ANTONIO MOREIRA VIEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOBEL KUSS

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo  o  recurso  de apelação interposto pelo   requerido
em   ambos  os  efeitos. Intime-se  a parte autora da sentença
(fls. ...)    e    da  apelação  para,  querendo, recorrer  e/ou
apresentar contra-razões, no prazo legal.”

Foi    prolatada   sentença  acolhendo,  em parte,   a   prejudicial
de  prescrição  e julgando procedente o pedido formulado pela
parte autora.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.003171-8 - NOEL SERAFIM X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.003473-2 - EURICE DE OLIVEIRA DE PAULA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo  o  recurso  de apelação interposto pelo   requerido
em   ambos  os  efeitos. Intime-se  a parte autora da sentença
(fls. ...)    e    da  apelação  para,  querendo, recorrer  e/ou
apresentar contra-razões, no prazo legal.”

Foi      prolatada     sentença    julgando parcialmente  proceden-
te o pedido formulado pela parte autora.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009194-2 - RONALDO WIEDMER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2002.70.05.009195-4 - LUIZ FERNANDO DA SILVA POR-
TES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2002.70.05.009217-0 - GENTILE PAGANINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2003.70.05.003246-2 - CAROLINA BUENO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAURA ROSSI

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“...  a  Secretaria  intima a parte autora; com a juntada do com-
provante da CEF , vista às  partes  para  requererem  o  que for
de interesse.     Nada     sendo    requerido, arquivem-se.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007562-6 - WALTER ALVES CERQUEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.007811-1 - LUIZ BERTOLINO DE PAULA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008116-0 - HOLDEMAR SCHINDLER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008983-2 - JACIEL TFARDOSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“...  No  caso  dos  autos, entretanto, não está  delimitada  a
causa de pedir, isto é, em  quais requisitos legais a Autora pos-
sui para  fazer  jus  ao benefício. Intime-se a parte  autora  para
que,  no  prazo  de 20 (vinte)    dias,    emende    a    inicial,
esclarecendo   se  preenche  os  requisitos legalmente  exigidos,
quais  sejam: a) ser portadora  de  deficiencia  que  incapacite
para  os  atos  de  uma vida independente e para  o  trabalho, ou
ser idosa, nos termos da lei; b) possuir renda per capta familiar
a   1/4   (um  quarto)  do  salario  minimo vigente...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008133-0 - EDITH FERREIRA DE JESUS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“...  a  Secretaria  intima  a parte autora para,   no   prazo   de
10   (dez)  dias, manifestar-se  acerca do cálculo de fl. 53,
esclarecendo que se optar pelo pagamento do saldo  sem  o
precatório, deverá apresentar renúncia   expressa   ao  valor
excedente, conforme  determinado  na  sentença de fls. 28/36.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009177-2 - AGENOR TOMBINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro  o  pedido  de fl. 133. Intime-se a parte  autora  para,
no  prazo de 10 (dez) dias,    manifestar-se    sobre   o   laudo
pericial.’

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.010405-5 - VALDIR RIBEIRO DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“...  Intime-se  a parte autora para que no prazo  de  15  dias,
manifeste-se  sobre a alegação  preliminar suscitada pelo INSS,
e se  for  o  caso, apresente documentos para regularizar   o
pólo  ativo  da  presente demanda.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009816-0 - ANACLETO GRAPEGGIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi prolatada  sentença
julgando   extinto  o processo,  sem  julgamento  de  mérito,
com base no art. 267, I, do CPC.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.001297-9 - LOURDES TEODORO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“...  Impõe-se,  portanto,  seja emendada a inicial,   sob   pena
de  ser  considerada inepta,  nos  termos  do  art. 295, I, par.
unico  do  CPC.  Dianta  disso, intime-se a parte  autora  para
que,  no  prazo  de 20 (vinte) dias, cumpra referida determina-
ção, trazendo    aos    autos    as    seguintes informações,    as
quais    se   mostram impprescidíveis para o deslinde da deman-
da: a)  qual  o  período rural que pretende ver computado   para
fins   de  concessão  de aposentadoria  por  tempo  de  serviço;
b) durante   qual  período  o  Autor  excerceu atividades  sujei-
tas a condições especiais, devendo-se   ressaltar   que,   confor-
me  o período  laborado,  devem  ser trazidas aos autos   as
provas   aptas   a  ensejar  o reconhecimento   do   período
como  sendo especial,    consoante    o   enquadramento estabel-
cido   pelas   Lei   nr.  9032/95  e 9528/97.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.002163-4 - JOSE FERNANDES DE SOUSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAQUELINE ZANON

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se   o  procurador  da parte autora para  se  manifestar
acerca  da preliminar arguida  pelo  INSS  de ilegitimidade
ativa para  o  ajuizamento  da  presente demanda. Prazo 05
(cinco) dias.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.003026-0 - MARIA DA MOTA DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“...  a  Secretaria intima as partes; com a juntada  dos  compro-
vante,  vista  à  parte autora   para   requerer   o   que  for  de

interesse.’

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007546-8 - ETELVINO ORO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“...  ciência  às  partes  pelo prazo de 05 (cinco) dias.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.002442-8 - LEOPOLDO SANTO AIMI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo  O  DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2003, ÀS 17H   45M
para      a     audiência    de conciliação,  instrução    e    julga-
mento. Intime-se    o  autor  para:  a) comparecer a   este     juízo
na      data     acima designada, sob    pena de     extinção   do
processo,  nos   termos  do  art.  51,  I, da   Lei 9099/95, c/c   o
art.    1o.    da   Lei     10259/01;     b)  apresentar   em juízo,    até
a   data  da audiência   de conciliação,    instrução    e  julgamen-
to, todos  os  documentos pertinentes à   causa de   que  dispu-
ser;  c)  trazer diretamente  à  audiência  acima referida até 3
(três) testemunhas,    desde    que  indique  seus nomes   previ-
amente,  esclarecendo  que, se houver   necessidade de intima-
ção, o rol de testemunhas   deverá  ser  entregue  a este juízo
até   5   (cinco)   dias   antes da audiência...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.004520-1 - GRACIOSA LUCOTTE ZIELINSKI E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). NICIA KIRCHKEIN CARDOSO

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10  (dez)  dias,
emendar a inicial juntando comprovante  de  residência,  sob
pena  de extinção  do  processo  sem  julgamento  de mérito.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.005025-7 - DIOTINA RITA DE ALMEIDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10  (dez)  dias  dias,
emendar  a  inicial juntando  comprovante  de  residência,  sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.005154-7 - NENAIDE DOS SANTOS GODOY X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10  (dez) dias, emen-
dar a inicial, juntando cópia  dos  documentos pessoais (RG e
CPF), bem   como  da  carta  de  concessão  e  do respectivo
comprovante  de residência, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.005000-2 - TARAS JAKUBIU X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se  o Autor para que informe qual a renda  mensal  ini-
cial  que entende devida, conforme impugnação de fl. 184 a
187. Prazo de 15 (quinze) dias.’

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008778-1 - JOAO LUIZ GIRELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
‘... a Secretaria, intima a parte autora do retorno dos autos da
instância superior.’

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007591-2 - JOSE MARCZEWSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO DEFACI

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se  a procuradora do autor para, no prazo de 05 (cinco)
dias, assinar a petição de fl. 83/84.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007523-7 - ADÃO NERI PIRES DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO, LA-
RISSA KARLA DE PAULA E SA
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Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo  em  vista o indeferimento do pedido na  esfera admi-
nistrativa (fl. 75), designo audiência   de   conciliação,  instru-
ção  e julgamento  para  o  dia  28  DE OUTUBRO DE 2003,
ÀS 15H 30M.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009027-5 - QUINTINO DIAS ALMEIDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferida decisão
interlocutória declinando da  compétência para uma das Varas
Cíveis a que couber por distribuição.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.002432-5 - JUREMA BUZZI BRITO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO BIAVATTI LAZARINI

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“Providencie   o   Autor   o   requerimento administrativo.
Aguarde-se   a  resposta. Intime-se.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.002725-9 - NELSON MARCA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se o Autor para se manifestar sobre o  cálculo  apre-
sentado  e,  caso  queira o feito  tramite no Juizado Especial
Federal, apresente   renuncia   expressa   no  valor excedente a
60 (sessenta)  salarios-minimos considerados  na data do ajui-
zamento. Prazo de 15 9(uinze) dias.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.003312-0 - TERESINHA ALVES DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.003478-1 - PEDRO PIOVESAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo    audiência    de   instrução   e julgamento  para  o  dia
22  DE OUTUBRO DE 2003, ÀS 15H30M. Intime-se. A auto-
ra deverá comparecer    na   data   acima   designada acompa-
nhada das testemunhas arroladas à fl. 59.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.002028-9 - ROSALINA QUATRIM BRASIL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo  O  DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2003, ÀS 17H  E
45M   para      a    audiência   de conciliação,  instrução    e
julgamento. Intime-se    o  autor  para:  a) comparecer a   este
juízo   na      data     acima designada, sob    pena de     extinção
do  processo,  nos   termos  do  art.  51,  I, da   Lei 9099/95, c/
c   o art.    1o.    da   Lei     10259/01;     b)  apresentar   em juízo,
até   a   data  da audiência   de conciliação,    instrução    e
julgamento, todos  os  documentos pertinentes à   causa de   que
dispuser;  c)  trazer diretamente  à  audiência  acima referida
até 3  (três) testemunhas,    desde    que  indique  seus nomes
previamente,  esclarecendo  que, se houver   necessidade de
intimação, o rol de testemunhas   deverá  ser  entregue  a este
juízo   até   5   (cinco)   dias   antes da audiência...”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.004824-0 - ALBANO GOTTSCHALG X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTAVIO GUTKOSKI

Nos   processos   abaixo  relacionados  foi proferida decisão
interlocutória declinando da  competência  para  uma das Varas
Cíveis desta  Circunscrição Judiciária, que couber por distri-
buição.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.010185-6 - NELSON FLORIANO BARBOSA -
ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

    Cascavel, 30 de julho de 2003.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 87/2003

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte autora para
emendar a petição inicial, de forma a promover a inclusão do
agente fiduciário Banco do Estado do Paraná S/A no pólo pas-
sivo, uma vez que se trata de litiscnsorte necessário. Prazo; 10
dias. Pena: indeferimento.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005203-5 - ODILON MELLO DORNELES e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se o autor para esclarecer
acerca de eventual litispendência em relação ao processo nº
2003.70.00.019918-0, apresentando documentos comprobató-
rios da não ocorrência do impedimento processual, se for o
caso. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.005246-1 - PEDRO LARA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o depósito
judicial...Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias,
efetuar o depósito...

CONSIGNATORIA

2003.70.05.005150-0 - ANGELA MARIA ZOLETTI X BAN-
CO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se o procurador do exe-
quente para assinar o petitório de fl. 174.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001922-5 - LUIZ FRANÇA DE JESUS TORRES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Mantenho a decisão de fl. 143.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002565-5 - ALDO LUIZ CAPPONI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “O autor Valmir Ernesto Zimmer-
mann firmou Termo de Adesão . Não lhe assiste interesse, por-
tanto na instauração do processo de execução...Não é o caso de
homologação de acordo extrajudicial, pois não há relação jurí-
dico-processual em andamento.

ACAO ORDINARIA

98.60.10217-1 - VALMIR ERNESTO ZIMMERMANN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “O autor Jose de Carvalho firmou
Termo de Adesão. Não lhe assiste interesse, portanto na instau-
ração do processo de execução...Não é o caso de homologação
de acordo extrajudicial, pois não há relação jurídico-processu-
al em andamento.

ACAO ORDINARIA

97.60.12184-0 - JOSE DE CARVALHO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Declaro encerrada a instrução.
Intimem-se as partes para apresentarem as alegações finai, no
prazo sucessivo de 10 dias...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000163-4 - LUIZ CARLOS RUBIM MARTINS e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEPUBEL DANTAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime(m)-se o(s) Exequente(s)
para se manifestar(em) acerca da satisfação do seu crédito, ci-
entificando-o(s) que o seu silêncio importará na concordância
tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: 05 dias...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000809-4 - VILSON FEDERIZZI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001086-6 - ARLINDO AUGUSTO DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001647-9 - SILVIO FRANCISCO TOALDO e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.002911-5 - ROBERTO MORAES CAVALCANTE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005858-9 - ALFREDO HANSEN NETO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Os autores Delmo Joppert , Jose
Cordeiro de Goes, Andre Domingos e João de Souza, firmaram
Termo de Adesão. Não lhes assiste interesse, portanto instaura-
ção do processo de execução...

ACAO ORDINARIA

99.60.10969-0 - JOSE NEUCY RIBAR e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Indefiro o pedido de expedição
de Carta de Adjudicação...Concedo à CEF novo prazo de 05
dias para comprovar a regularidade fiscal do imóvel perante a
Prefeitura Municiapal, a fim de possibilitar a expeidção da Carta
de Adjudicação.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.05.005490-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO BARETTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Verificando o erro material no
petitório de fls., 110/111....Outrossim, verifica-se que não há
litispendência em relação a João Batista de Carvalho...tendo
em vista interesse público...permanecenso suspensa a presente
execução em relação a Antonio Carlos de Oliveira....

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006020-9 - ALCIDES CERIOLLI e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Os autores João Luiz Rosin e
Florisbela dos Anjos firmaram Termo de Adesão. Não lhes as-
siste interesse, portanto na instauração do processo de
execução...Não é o caso de homologação de acordo extrajudi-
cial, pois não há relação jurídico-processual em andamento.
Da mesma forma, desnecessária a homologação do pedido de
desistência...

ACAO ORDINARIA

97.60.11825-4 - MARIA WESSLER e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte
autora/exequente para se manifestar acerca da certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.001495-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO APARECIDO SOARES
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Recebo a reconvenção de fls. 109/
112. Anote-se. Intime-se o autor para, querendo, apresentar
reposta no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001532-4 - SILVESTRE VIECELI e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Recebo os embargos. Intime-se
a CEF para, querendo impugná-los...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.003240-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CELSO MARTINS
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Intimem-se os embargados para,
querendo impugná-los no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.005035-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON JOSE JUNGES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido de fl. 24. Inti-
mem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.000838-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X NADIR BIGLIARDI
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE VETORELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...razão pelo qual não vislumbro
a necessidade de outras provas...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.000158-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR VALCARENGHI
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

2003.70.05.001359-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODILA FERREIRA DA SILVA LIMA
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Apresentada a contestação... in-
time-se a parte autora para manifestar-se no prazo legal.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.05.004244-3 - JOAO DOMERCILIO RAMOS X Adv.
: Dr(s). EDSON DEMARCH DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.60.12541-7 - APARECIDA CACIRACHI FONSECA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

95.60.11601-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X NESTOR SALVATTI
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

98.60.10038-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X VIACAO NOSSA SENHORA DE MEDIA-
NEIRA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

99.60.13228-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EM-
PRESAS DE SEGURANCA E VIGILANCIA DE CASCAVEL
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000674-7 - ELIZEO CARDOSO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista que não há rela-
ção jurídico-processual em andamento, é incabível a homolo-
gação da transação feita entre as partes...

ACAO DIVERSA

94.60.10262-0 - NELSI RODRIGUES E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS

ACAO CAUTELAR

94.60.10263-8 - NELSI RODRIGUES E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...indefiro o pedido formulado
em relação aos honorários...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001057-0 - JUCELIA DE LIMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos termos do Provimento n°22/99, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, tendo em vista o retorno dos au-
tos da Instancia Superior, e independentemente de despacho do
juiz, intimem-se as partes para requererem o que de direito, no
prazo de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se
mediante baixa na Distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000424-3 - ADENISE MARTENDAL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Intimem-se os credores para
trazer aos autos o cálculo dos valores que entendem devidos,
promovendo a citação da Ré na forma legal, no mesmo prazo,
sob pena de arquivamento dos autos.
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ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000775-0 - JOSE NILTON FELIX X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “O autor Antonio Firmino de Souza
firmou Termo de Adesão. Não lhes assiste interesse, portanto
na instauração do processo de execução...Não é o caso de ho-
mologação de acordo extrajudicial, pois não há relação jurídi-
co-processual em andamento.

ACAO ORDINARIA

98.60.11161-8 - ANTONIO CELSO ELIAS DIOGO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Chamo o feito à ordem. O equí-
voco na apresentação do petitório de fls. 136/138 ocorreu em
virtude de lapso da própria parte interessada. Verifico outros-
sim, que restou cumoprida a determinação de fl. 126, item 1,
razão pelo qual revogo a decisão de fl. 132/133. Ressalto po-
rém, que não constitui direito do advogado traçar comentário
pessoal acerca da decisssão quanod não busca resultado útil...Se
existe inconformidade...deve utulkizar-se de ...recurso adequa-
do.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004905-9 - DEVANIL BORGES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos termos do Provimento n° 22, de 29/11/99, c/c Portaria 02,
de 06/09/01, desta Vara Federal, fica o advogado abaixo nomi-
nado intimado a restituir os seguintes autos, no prazo de 05(cinco
) dias, sob pena de levar-se o fato ao conhecimento do Juiz.

ACAO ORDINARIA

97.60.12272-3 - DULCE JOANA MAI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

97.60.13110-2 - ANGELA MARIA VILAS BOAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUCAO FISCAL

97.60.13596-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EQUILIBRIO MOVEIS E DECORACOES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

ACAO ORDINARIA

98.60.11690-3 - LUCI CASSIA CASAGRANDE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

2001.70.05.004037-1 - KAREN MIDORI TSUTIYA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

CASCAVEL, 30 de julho de 2003

 Rita de Cássia dos Santos Miranda
 Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 171/2003

Despachos pela MMa.Juíza Federal SILVIA REGINA SALAU
BROLLO e atos de Secretaria conforme art.206, item 27, do
Prov.05,de 20/06/03, da Corregedoria Geral da Justiça Federal
da 4ª Região.”
————————————————————— ————
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15(quinze) dias,
apresentando desde logo os cálculos de liquidação se for o caso,
sob pena de arquivamento(art.206,item 27, Prov.05, de 20/06/
03 e Portaria n.08 de 30/05/00)”

ACAO ORDINARIA

97.10.11706-8 - ALBANO STEIN e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

97.10.12092-1 - JOSE HORTOLAM E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, ORI-
VAL C. DE SIQUEIRA JR.

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

98.10.12375-2 - MARCELINO LUIZ RONCHI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

ACAO ORDINARIA

98.10.14339-7 - LEAO ADMINISTRACAO HOTELEIRA

Varas Federais de
Foz do Iguaçu

LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.14394-0 - EDIVONEZ TEIXEIRA PRIMO LIPPERT X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

98.10.16652-4 - LAURINDO RENO DA COSTA e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO N TEIXEIRA

EXECUCAO DIVERSA

99.10.11567-0 - PEDRO TENERELLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSSIMAR IORIS

99.10.11571-9 - JOSE MAURICIO ZARONI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSSIMAR IORIS

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.000067-6 - RM NAKAMURA & CIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.02.002685-9 - IMPERIAL TABACOS S/A X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003418-2 - BENJAMIN ZENKER e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.02.003527-7 - TINTAS CORAL LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU-PR
Adv. : Dr(s). MARCELO FIORIM BELEM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.000731-6 - SOBHI AHMAD TAHA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.02.002462-4 - NASSER AHMAD SATI X DIRETOR
DA UNIFOZ - FACULDADES UNIFICADAS DE FOZ DO
IGUACU
Adv. : Dr(s). FABIOLA BUNGETAB LAVINICK

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.003987-1 - ALDA GONCALVES GMEINER GAR-
CIA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004607-3 - CEZAR PALAVER e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000808-8 - JOSE BARBOSA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS RICARDO PENAYO DE MELO

2002.70.02.003692-8 - MARIANO JOSE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

————————————————————— ————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

2.1 Este mandado de segurança volta-se contra o corte do pon-
to dos substituídos processuais; desse pedido decorrem os de
pagamento integral da remuneração, de não afetação à aposen-
tadoria e aos concursos de remoção e permuta.
Assim, não acolho a alegação de ilegitimidade passiva ad cau-
sam da autoridade impetrada, pois é ela quem detém o poder/
dever de fiscalizar a presença de seus subordinados.
2.2 O art. 37, VII, da Constituição Federal de 1988, na redação
dada pela Emenda Constitucional n.º 19/98, dispõe que o direi-
to de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em
lei específica.
Sob a égide da redação originária - que se referia à necessidade
de lei complementar - o Supremo Tribunal Federal, instado a se
manifestar por mais de uma vez sobre greves de servidores pú-
blicos, exarou o entendimento de que o exercício desse direito
só se revelaria possível depois da edição da lei.
Ainda, a Corte Suprema entendeu ser inaplicável a Lei nº 7.783,
de 28.06.89, que dispõe sobre o exercício do direito de greve,
define as atividades essenciais, regula o atendimento das ne-
cessidades inadiáveis da comunidade, e dá outras providênci-
as, para integrar a norma constitucional. Contra a omissão le-
gislativa, o Supremo Tribunal Federal considerou ser cabível a
impetração de mandado de injunção com efeitos meramente
declaratórios.
Embora veja com ressalva esse posicionamento do Pretório
Excelso, porque acaba por aniquilar direito constitucional e
apenas beneficia o responsável pela omissão legislativa, tenho

que o pedido de liminar não pode ser deferido.
É que se pretende, antecipadamente, a declaração jurisdicional
da não abusividade da greve a ser deflagrada. Digo “a ser de-
flagrada” porque interpreto os documentos de fls. 86/8 apenas
como indicativos de um movimento paredista que já ocorreu;
contudo, este mandamus é preventivo, significando a possibili-
dade de novas paralisações - o que também não foi comprova-
do, porque sequer há cópias de atas de assembléia em que se
discutiu a greve.
Assim, o Poder Judiciário não pode atestar a licitude do movi-
mento grevista a ser deflagrado pelos substituídos do impetran-
te, porque o julgamento da abusividade ou da razoabilidade do
movimento, neste momento processual e considerando a ins-
trução dos autos, consiste em mero exercício de adivinhação -
Conheço a súmula do Supremo Tribunal Federal dispondo que
“a simples adesão à greve não constitui falta grave” (316). Mas
repito: não há nos autos sequer indícios que possibilitem a
manifestação do Judiciário sobre a licitude de eventual greve.
Por esses motivos, cabe à autoridade impetrada proceder em
conformidade com os artigos 44, I, 116, X, e 117, I, da Lei n.º
8.112, de 11.12.90.
3. Em virtude do exposto, indefiro o pedido de liminar.
Intime-se o impetrante.
Decorrido o prazo para informações complementares, abra-se
vista ao Ministério Público Federal e retornem conclusos para
sentença.
Esta decisão não está sujeita à reconsideração, motivo pelo qual,
em sendo interposto recurso de agravo, os autos não deverão
vir conclusos para eventual juízo de retratação. A Secretaria
deverá prestar informações ao E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, se assim solicitadas.

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2003.70.02.004786-4 - SINDICATO NACIONAL DOS TEC-
NICOS DA RECEITA FEDERAL - SINDTTEN X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). ADRIANA ARANTES R F DE SOUZA
————————————————————— ————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Designo a produção de provas requeridas pelas partes. 2.De-
signo o dia 23/09/2002, às 14 horas, para a realização de audi-
ência de instrução, ocasião em que será tomado o depoimento
pessoal do autor. 3.Intimem-se as partes. 4.Como o autor já
apresentou o rol de testemunhas, expeça-se carta precatóriapa-
ra a comarca de Dracena-SP com a finalidade de inquirir as
testemunhas arroladas à fl.08.Instrua-se a carta precatória com
cópia da petição inicial.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.001191-2 - IRINEU BRAZ TORREZAN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO HENRIQUE MARCARO JUNIOR,
SADI MEINE

FOZ DO IGUAÇU, 29/07/2003

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFRA01
——————————-

 Boletim de Intimação nº 0121/2003

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista a certidão retro, nomeio perito deste
Juízo o Sr. Sérgio Miguel Tosetto, que terá o prazo de 30 (trin-
ta) dias, a contar de futura intimação, para ultimar o cálculo
contábil. Intime-se o perito nomeado para dizer se aceita o en-
cargo pela remuneração já fixada (R$ 700,00). Aceito o encar-
go, intimem-se as partes dando-lhes ciência.” bem como da
petição de fl.171.

CONSIGNATORIA

99.80.11410-0 - MOACIR CACCIATTORI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, CLAUDIA LO-
RENA CARRARO VARGAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intimem-se as partes acerca do retorno das cartas
precatórias, bem como para, no prazo de 15(quinze) dias, apre-
sentarem alegações finais.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000096-2 - FREDY NARCI DA SILVA MATIEVI-
CZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KELLI MATIEVICZ, RENATO LUIZ OTTONI
GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Concedo o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias
para que a CEF apresente os cálculos relativos à execução do
julgado, nos termos da Portaria nº 13/2002 deste Juizo.”

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Francisco Beltrão

99.80.11130-5 - ALGEMIRO TADEU MARQUES CARNEI-
RO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Na sequência, apresentada contestação, intime-se a
parte autora para, querendo, manifestar-se no prazo legal, bem
como especificar justificadamente as provas que pretende pro-
duzir.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.003614-6 - CATARATAS CORRETORA DE SE-
GUROS S/C LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO FABIANO SANTOS

2003.70.07.000088-0 - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
DUOVISINHENSE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Apresentada a contestação, intime-se a parte autora
para, querendo, impugná-la no prazo legal. Reputo necessária
a prova pericial, no tocante à realização de cálculos especifi-
cando o ‘quantum debeatur’, bem como a questão relativa a
diferenças na capitalização de juros e a forma de incidência
destes, por tratar-se de matéria eminentemente técnica, sendo
despiciendas as provas testemunhais e a coleta de depoimentos
pessoais. Nomeio perito, O Sr. Sérgio Miguel Tosetto, que terá
o prazo de 30 (trinta) dias, a contar de futura intimação, para
ultimar o cálculo contábil. Para fins de economia e celeridade
dos atos processuais fixo os honorarios periciais em R$ 700,00
(setecentos reais), eis que se aproxima do termo médio e das
propostas de outros profissionais que atuam nesta Vara. Após,
intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem
assistente técnico, e inclusive a parte autora para depositar os
honorários do perito, sendo que estes somente poderão ser par-
celados em 3 (três) parcelas iguais, caso seja necessário, sob
pena de indeferimento da prova, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000750-3 - VALCIR JOSE TONIAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAX HUMBERTO RECUERO, MARCOS LU-
CIANO GOMES

2003.70.07.001919-0 - MARIANGELA GOBATTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, MAR-
COS LUCIANO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora, para, querendo, manifestar-se acerca dos documentos
apresentados pela CEF e acostados às fls.

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000163-9 - ARLINDO REOLON E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Demanda isenta de custas e honorários advocatíci-
os nos termos do art.55 da lei nº 9.099 de 26.09.1995. Compul-
sando os autos, verifico a existência de irregularidade quanto à
representação processual da parte autora. Isto porque a apre-
sentação de instrumento de mandato original é condição para o
regular andamento do processo, sendo que a Lei nº 10.352/01
não outorgou poderes ao patrono da parte para o ajuizamento
de ações mediante apresentação de cópia do instrumento do
mandato. Com efeito, a outorga de poderes não pode ser esten-
dida para outras demandas sob pena de violação do próprio
direito de ação da parte, do ponto de vista da declaração de
vontade com vistas ao seu exercício, a oportunidade , aos mei-
os de fazê-lo. Diante disso, determino a intimação da parte au-
tora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representa-
ção processual, a fim de juntar aos autos instrumento do man-
dato original, sob pena de extinção do feito.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.002667-4 - JOAO OSWALDO HARTMANN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.002668-6 - DARIUS MALDANER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.002670-4 - IRENA LIEGEL MARTINS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.002673-0 - MARCIA REGINA WERLANG X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.002674-1 - SALETE MAFALDA PICOLOTTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.002676-5 - DEOCLECIO PAIM DE CAMPOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.002678-9 - MIKOLAJ HOHOL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.002679-0 - FIRMINO BUENO DE VARGAS X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.002681-9 - DIONIZIO MAZZOTTI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.002682-0 - INELSE BODANESE LUNKES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.002683-2 - ARMIN KROTH X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003101-3 - OSMAR DE VARGAS ABREU X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003102-5 - JOAO CARLOS DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003184-0 - ALBINO SALAPATA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003185-2 - DORVALINO IDEMAR BALDISSE-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003186-4 - DIONISIO GIRARDI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003187-6 - ANTONIO ORLANDO SPILLARI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003188-8 - WALTER HELMUTH MARKUS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003189-0 - EGIDIO FEINE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003190-6 - VICENTINA REQUIA WALTER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003191-8 - MARIA ABREU DE VARGAS OCHOA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003193-1 - CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003194-3 - JANDIRA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003195-5 - OLIVERIO MILANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003197-9 - REGINA BATISTELLA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003198-0 - IDALINA DE FATIMA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003199-2 - EUDOCIA PADILHA FABRE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003200-5 - MERCIA LOCATELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003201-7 - ROZANETE GODOI PIMENTEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003202-9 - NEDIR NUNES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003203-0 - JANDIRA CARVALHO RIBAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003204-2 - FRANCISCA BENTO DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003206-6 - ANTONIO MANOEL CANAN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003207-8 - EGEDIR LEONORA BRESOLIN DA-
GOSTINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003213-3 - PAULO JOSE DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.003214-5 - SANTIN ZANIN X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

ao(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora, para que, no prazo de 24 horas, restitua a Secretaria os
autos, nao devolvidos no prazo legal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.000320-0 - JOSE ELIO RAMOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

2000.70.07.000326-0 - CELICO BOLEGON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000708-0 - EUCLIDES MARQUESI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.001074-1 - GRALHA AZUL AVICOLA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
DO PARANA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Compulsando os autos, verifico a existência de ir-
regularidade quanto à representação processual da parte auto-
ra. Isto porque a apresentação de instrumento de mandato ori-
ginal é condição para o regular andamento do processo, sendo
que a Lei nº 10.352/01 não outorgou poderes ao patrono da
parte para o ajuizamento de ações mediante apresentação de
cópia do instrumento do mandato. Com efeito, a outorga de
poderes não pode ser estendida para outras demandas sob pena
de violação do próprio direito de ação da parte, do ponto de
vista da declaração de vontade com vistas ao seu exercício, a
oportunidade , aos meios de fazê-lo. Diante disso, determino a
intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regu-
larizar a representação processual, a fim de juntar aos autos
instrumento do mandato original, sob pena de extinção do fei-
to, bem como para que se manifeste quanto ao contido na cer-
tidão da fl.09.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.003212-1 - LEONILDA ANGELA GIOMBELLI
SCALCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista que o valor da causa diz com a pró-
pria competência para processo e julgamento desta e que o va-
lor apurado pelo INSS por ocasiao da contestação superou os
limites estabelecidos pela Lei nº 10.259/01, intime-se o autor
para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender de
direito.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.001956-6 - ARNILDO MILESI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de
revisão da renda mensal do benefício previdenciário do(a)
autor(a), com aplicação dos mesmos índices apurados pelo IGP-
DI aos reajustes de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, extinguindo o
feito com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do
mesmo Código. Incabível a condenação em custas e honorários
advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de
26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.001499-4 - ALEIXO FRANZONI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON MANIQUE BARRETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação,
por falta de interesse processual, quanto ao pedido de aplica-
ção do INPC de junho de 2001 e extingo o feito sem julgamen-
to de mérito, no ponto, com fulcro no artigo 267, VI, do Códi-
go de Processo Civil; e julgo improcedente o pedido de revisão
da renda mensal do benefício previdenciário do(a) autor(a), com
aplicação dos mesmos índices apurados pelo IGP-DI aos rea-
justes de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, extinguindo o feito com
julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do mesmo Códi-
go. Incabível a condenação em custas e honorários advocatíci-
os nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.002411-2 - OTILIA MILOCA MANDEI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.002538-4 - SUNTA DALL AGNOL ZOTTIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.002544-0 - ARACI SCHIAVO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.002550-5 - ORLANDO LUIZ WEISSHEIMER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2003.70.07.002557-8 - VINILDA MICHEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Apresentada contestação, intime-se a parte autora
para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se e, desde logo,
indicar as provas que pretende produzir, justificando a sua ne-
cessidade.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.005475-6 - VILMAR BERFT X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA

2002.70.07.005753-8 - P. P. R. DECORACOES LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACSON DAL PRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petiçao e documentos de fls., como emenda
a inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n° 2.180-
35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advocaticios a
parte exequente; no mesmo sentido foi apreciado o Recurso Es-
pecial nº 475.739 pelo Superior tribunal de Justiça.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002592-6 - IRENE ZMINKO POSSENTI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.003132-3 - UNIAO FEDERAL X MARIA GENI
ALVES SCABENI PENTEADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista a devolução da(s) carta(s) de inti-
mação acostada(s) à(s) fl(s), e ainda que já foi expedido o alva-
rá de levantamento, intime-se o(s) procurador(es) do(s)
exequente(s) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, preste(m)
contas a este Juízo quanto ao pagamento dos valores levanta-
dos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.000762-2 - DARCI BRUFATI TARDETTI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIUZEILA CERINI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petição de fls. 47/48 como emenda à ini-
cial, deferindo o pedido de desistência da ação em relação aos
autores Deisy Ayres Torres, Deonisio Pietro Belli, Elza Pietro
Belli e Vinicius Ayres Torres. Desentranhem-se os documentos
referentes aos desistentes para oportuna entrega ao subscritor
da inicial, mediante recibo. Intime-se a parte exequente para,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de exclusão: trazer aos
autos cópia do CPF e do documento de identidade de Antoni-
nho Silvestro; promover, querendo, a inclusão do co-titular da
conta descrita às fls. 28/29 e 31/32, ao presente feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.07.001889-6 - ANTONINHO SILVESTRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACIR LUIZ GUZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002541-0 - OLIVO DAMBROS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO ANTONIO VICARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto: a) Em relação ao exeqüente
ELIZEU DE QUEIROZ MACHADO, por força do disposto no
art. 569 do CPC, mormente por não ter havido discordância
nem interposição de embargos pela parte executada, homologo
o pedido de desistência formulado à fl. 74 dos autos e extingo
o processo quanto a este, com fulcro no art. 267, VIII, do Códi-
go de Processo Civil. b) Em relação aos demais litisconsortes,
declaro satisfeita a obrigação da UNIÃO (FAZENDA NACIO-
NAL) e, via de conseqüência, julgo EXTINTA a presente ação
executiva, com supedâneo no art. 794, I, do Código de Proces-
so Civil. Custas processuais satisfeitas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.000767-1 - DIOCEDIO ALVES DIAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIUZEILA CERINI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:”Intime-se o procurador da parte autora para, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, declinar o número dos autos pertinentes
ao pagamento das fls. 122/123.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002560-3 - MARIA DE ZANIR ALBUQUERQUE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre
a petição da CEF da fl.116/117, no prazo de 10 (dez) dias. Con-
comitantemente, intime-se o procurador da parte autora para
que cumpra o item II do despacho da fl.110.(Intime-se o procu-
rador da parte autora para firmar a petição das fls. 93/94, no
prazo de 10 (dez) dias.).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000339-0 - SANDRO RENE GNOATO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção da autora Lourdes
Oliva Longhi, em receber os valores via administrativa, reali-
zando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito a que
teve direito com a decisão pela procedência da demanda. Por
esta razão e diante do requerimento formulado pela parte auto-
ra, acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo váli-
do para os fins nele expostos. Intimem-se, bem como a parte
autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que en-
tender de direito.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002504-8 - LOURDES OLIVA LONGHI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, GERSON
SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores Jose Ze-
ferino da Silva, Antonio Marques e Gladis Ottobeli de Qua-
dros, em receber os valores via administrativa, realizando acordo
extrajudicial para o pagamento do crédito a que teve direito
com a decisão pela procedência da demanda. Por esta razão e
diante do requerimento formulado pela parte autora, acolho o
acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os
fins nele expostos. Intimem-se, bem como a parte autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direi-
to.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002367-0 - FLAVIO ANTONIO PADILHA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA, GERSON
SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores Moacir
Ferreira e Jandir Kostin, em receber os valores via administra-
tiva, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do cré-
dito a que teve direito com a decisão pela procedência da de-
manda. Por esta razão e diante do requerimento formulado pela
parte autora, acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual
reputo válido para os fins nele expostos. Intimem-se, bem como
a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o
que entender de direito.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000939-4 - DIVA LOURDES ZARDO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR, MARCOS LUCIANO
GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores Aldoir
de Bairros e Domingos Nekles de Oliveira, em receber os valo-
res via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o
pagamento do crédito a que teve direito com a decisão pela
procedência da demanda. Por esta razão e diante do requeri-
mento formulado pela parte autora, acolho o acordo entabula-
do pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Intimem-se, bem como a parte autora para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, requerer o que entender de direito.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.002076-6 - EVA GENI DOS SANTOS LIMA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA, MARCOS
LUCIANO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores Luiz Fer-
nando Krugel e Maria Dulce Gehrke, em receber os valores via
administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento
do crédito a que teve direito com a decisão pela procedência da
demanda. Por esta razão e diante do requerimento formulado
pela parte autora, acolho o acordo entabulado pelas partes, o
qual reputo válido para os fins nele expostos. Intimem-se, bem
como a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, queren-
do, promover a execução do julgado no tocante aos valores
devidos a titulo de honorários advocatícios.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003031-7 - LUIZ FERNANDO KRUGEL E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). CLAUDIA DENISE SCHMID WEBER, GER-
SON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores Domin-
gos Chagas, Jorge Luiz Merlin e Shirley da Silva, em receber
os valores via administrativa, realizando acordo extrajudicial
para o pagamento do crédito a que teve direito com a decisão
pela procedência demanda. Por esta razão e diante do requeri-
mento formulado pela parte autora, acolho o acordo entabula-
do pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Em relação aos autores abrangidos pela Lei nº 10.555/2002,
bem como os mencionados às fls. 132, registrem-se os autos
para sentença em momento oportuno.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002839-6 - NILSEIA REGINA MARIANO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAERCIO ANTONIO VICARI, JOAO CORREA
SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Avoco os autos. Tendo em vista o contido no artigo
1º-D, da Lei nº 9.494/97, com redaçao alterada pela Medida
Provisoria n° 2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os hono-
rarios advocaticios a parte exequente; no mesmo sentido foi
apreciado o Recurso Especial nº 475.739 pelo Superior tribu-
nal de Justiça.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002623-2 - WALTER DAVILA DA CRUZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO FABIANO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Em atendimento ao disposto no ofício 642/03-STE, da Tur-
ma Especial do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (fl.
144), expeça-se imediatamente o alvará de soltura do réu AN-
TÔNIO DE MÁRIO NUNES, com a condição de “se por outro
motivo não estiver preso”. 2. Oficie-se ao Juízo da Vara Crimi-
nal da Comarca de Palmas/PR, comunicando e encaminhando
o alvará de soltura para cumprimento. Transmita-se por fax.
...”

ACAO PENAL

2003.70.07.001741-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO DE MARIO NUNES
Adv. : Dr(s). ANTONIO RAMPAZZO

Francisco Beltrão, 29.07.2003.

 MARCELO SIQUEIRA PICININI
 Diretor de Secretaria.

Varas Federais de
Maringá

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 98/2003

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ SUBS-
TITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
deferindo o requerimento de carga dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.13459-6 - BAPTISTA SANCHES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “Renove-se a intimação da parte autora, na pessoa
de seu procurador, para que cumpra, no prazo de 10 (dez) dias,
a determinação contida no item “1” da decisão de fl. 182.”
Decisão de fl. 182: “... determino que a parte autora/exeqüente
informe a este juízo ou diretamente à CEF: a) número e série
da carteira profissional; b) número de inscrição no cadastro do
PIS ou PASEP; c) nome da genitora; d) nomes dos empregado-
res, datas de admissào e saída; e) qual é o banco depositário,
respectiva agência e o período em que a parte manteve depósi-
tos junto ao FGTS, bem como o número da conta conforme
anotação nas suas CTPS. Recomendo, ainda, que sejam trazi-
dos aos autos os extratos, os quais também podem ser obtidos
no site www.caixa.gov.br... Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias.
...”

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.005570-0 - ADELIA PRADO DOS SANTOS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10
dias, colacionar aos autos documento hábil para comprovar o
período em que JOÃO MONTIEL foi proprietário do automó-
vel, placa MH-9571...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.002764-0 - ADEMIR JOSE PAVESI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
quanto à satisfação do seu crédito, no prazo de 10 (dez) dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.000061-6 - HAROLDO PELEGRINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA PATRICIA BORGONHONE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria abrindo vista à parte exeqüente para que se manifeste sobre
o cumprimento da carta precatória.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.005259-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO BRAVO GOMES E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “Defiro o requerimento de carga simultânea dos
presentes embargos com os autos de ação ordinária nº
96.3014539-1, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme petição
de fl. 60.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.002530-0 - UNIAO FEDERAL X APARECIDA
CAPRONI MARZOLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... inoportunos os requerimentos de desistência
formulados pelos autores... vez que não há título judicial a ser
executado por eles...”

ACAO ORDINARIA

95.30.10552-5 - ADEMAR SCABELO GRECO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AMAURI SILVA TORRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria abrindo vista à parte exeqüente para que dê prosseguimento
ao feito, tendo em vista o decurso do prazo de suspensão defe-
rido.

ACAO DIVERSA

95.30.10177-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE LUIZ DE ALMEIDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

95.30.11935-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARCIA APARECIDA BONADIA
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no pra-
zo de quinze dias, esclarecer o motivo pelo qual não cumpriu a
determinação contida no item “2” da decisão de fl. 106.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000051-3 - CARLOS AFONSO BORTOLOTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “Renove-se a intimação da parte autora, na pessoa
de seu procurador, para que cumpra, no prazo de 10 (dez) dias,
a determinação contida na decisão de fl. 330.”
Decisão de fl. 330: “... intime-se a parte autora para que expli-
cite, no prazo de 10 (dez) dias, a correlação entre o valor dado
à causa e o benefício patrimonial pretendido, devendo se for o
caso, adequá-lo e recolher as custas processuais complementa-
res... sob pena de fixação pelo Juízo. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.012153-9 - AMELIA AKIE NAKATA CORREA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução em relação à exeqüente MAR-
CIA MACEDO CRUZ, com fundamento nos artigos 569 e 794,
inciso III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

94.30.10037-8 - MARCIA DE OLIVEIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o requerimento de expedição de ofício ao DETRAN
e determinando a intimação da parte exeqüente para, no prazo
de 10 dias, colacionar aos autos documento hábil para compro-
var o período em que DIMAS OLIVEIRA DUARTE foi propri-
etário do automóvel, placa MG5713/PR.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.005128-8 - DIMAS OLIVEIRA DUARTE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO C. DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a remessa dos autos à Vara Federal de Paranavaí,
nos termos da Resolução nº 06, de 14 de fevereiro de 2001, do
Presidente do TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

97.30.13494-4 - GESUS DORVALINO PINHEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BARROS MENDES, BEATRIZ FON-
SECA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que explicite,
no prazo de 10 (dez) dias, a correlação entre o valor dado à
causa e o benefício patrimonial pretendido, devendo, se for o
caso, adequá-lo e recolher as custas complementares, sob pena
de fixação pelo Juízo.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.001279-2 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
PAULO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIMARA SOARES DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o requerimento de concessão de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.002389-3 - VALDUGA E MENEGAZZO S/C
LTDA X CHEFE DA DIVISAO DE ARRECADACAO E FIS-
CALIZACAO DO INSS DE MARINGA - PR
Adv. : Dr(s). DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da CEF para que, no prazo de 90
dias, apresente seu cálculo com discriminativo detalhado.

ACAO ORDINARIA

95.30.10414-6 - HELIO ISAMU FUJISAWA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

95.30.10612-2 - VAGNER VANZELA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o requerimento formulado pela parte autora a
fim de determinar à CEF que, no prazo de 30 dias, providencie
junto ao Banco Central do Brasil a exclusão do nome dos auto-
res do CADIN.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002756-3 - SEBASTIAO FERNANDES E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução com relação aos exeqüentes
SÉRGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAES, ODIMAR MA-
RIANI e HUDSON DE LORENA NEIA, com fulcro no artigo
794, inciso III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

95.30.10617-3 - SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

MARINGÁ(PR), 30/07/2003.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA FEDERAL CRIMINAL
JUIZ FEDERAL: DR. EDVALDO MENDES DA SILVA
JUIZ   FEDERAL   SUBSTITUTO:   DR.  EMANUEL AL-
BERTO  SPERANDIO GARCIA GIMENES

BOLETIM Nº 0034/2003

No(s)   processo(s)  abaixo  relacionado(s) foi   expedida   a
Carta   Precatória  nº 280/2003-CR  para  a  Comarca de Vitória
da Conquista/BA  com  o  fim  de  inquirir  as testemunhas
arroladas pela defesa.
No  processo abaixo, ainda, foram expedidas os  e-mails  nºs
158  e 176/2003-CR para a Secretaria    Administrativa    soli-
citando pagamento de honorários aos Drs. Julio C. C Gonçales
e       Rogério      Vieira, respectivamente.

ACAO PENAL

2002.70.03.007773-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLEMILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO SILVA LEAL, ODETE DE
OLIVEIRA NUNES LEAL, JULIO CLEBER CREMONIZI
GONCALES, ROGÉRIO VIEIRA

No(s)   processo(s)  abaixo  relacionado(s) foi   proferido   o
seguinte  despacho  : “...Designo a data de 14 de agosto de
2003, às  15  horas e 30 minutos, para realização de  audiência
de  justificação  acerca  do cumprimento   da  prestação  de
serviço  à comunidade pelo executado Carlos...”

EXECUCAO PENAL

2001.70.03.000412-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CARLOS ALBERTO AGUSTINHO CARDOSO
Adv. : Dr(s). JOSE HERMENEGILDO B. RACCANELLO

No(s)   processo(s)  abaixo  relacionado(s) foi   proferido   o
seguinte  despacho  : “...Redesigno  para  o  dia 13 de agosto de

2003, às 15 horas e 30 minutos, a audiência de  inquirição  da
testemunha arrolada pela defesa...”

ACAO PENAL

2000.70.03.002514-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO CANOVA FILHO
Adv. : Dr(s). HEBER GOMES DA SILVA, HEBER MARCE-
LO G. DA SILVA

No(s)   processo(s)  abaixo  relacionado(s) foi   proferido   o
seguinte  despacho  : “...Designo a data de 21 de agosto de
2003, às 14 horas, para a realização de audiência de  suspensão
do  processo  do  denunciado Marco...”

ACAO PENAL

2001.70.03.002086-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCO AURELIO MENDES DE CASTRO FERRER
Adv. : Dr(s). MOISES ZANARDI

No(s)   processo(s)  abaixo  relacionado(s) foi   proferido   o
seguinte  despacho  : “...recebo   a   denúncia   oferecida  pelo
representante do Ministério Público Federal em desfavor de
Alcir... Designo a data de 7 de  agosto  de  2003,  às  15 horas,
para a realização     de     interrogatório     do denunciado...”

ACAO PENAL

2002.70.03.014129-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALCIR PAVAN
Adv. : Dr(s). HERÁCLITO ALVES RIBEIRO JÚNIOR

No(s)   processo(s)  abaixo  relacionado(s) foi   proferido   o
seguinte  despacho  : “...Considerando  o decurso do prazo fi-
xado para   o   cumprimento  da  referida  Carta Precatória (082/
03-Cr), bem como o teor dos §§  1º  e  2º  do  art.  222,  do
Código de Processo Penal, intimem-se as defesa para a fase  do
artigo  499 do Código de Processo Penal...”

ACAO PENAL

96.30.10667-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MA-
NOEL DANTAS SOBRINHO, ANTONIO DE SOUZA DAN-
TAS, NELSON SHIZUO HOSSAKA
Adv. : Dr(s). ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE
PEREIRA DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO PRAXEDES

No(s)   processo(s)  abaixo  relacionado(s) foi  proferido  o
seguinte despacho : “...O Dr.   Defensor   constituído  pelo
acusado Gilberto    Nobre    Vilela,   regularmente intimado,
deixou  de comparecer à presente audiência,   ficando   o  Dr.
José  Carlos Táccola,   OAB/PR  13036,  nomeado  para  o
presente ato, como defensor “ad hoc” com os poderes  ineren-
tes  à defesa. Diante do não comparecimento das testemunhas
alício Pedro Toledo  e Edson Francisco Figueiredo, o Dr. De-
fensor  do  acusado Gilberto Nobre Vilela manifestou-se  pela
desistência  da  prova testemunhal. Não havendo oposição por
parte dos   demais  defensores  e  do  Ministério Público  Fede-
ral,  o  MM.  Juiz homologou a desistência,  determinando  a
intimação das defesas para  fins do art. 499 do Código de Pro-
cesso Penal...”

ACAO PENAL

99.30.10869-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GIL-
BERTO NOBRE VILELA, HELTON OZIEL DA SILVA COS-
TA, WALMIR PEREIRA PARDIM, GISLAINE MARCIA PUZI
COSTA, SANDRA MARIA DE ALMEIDA PARDIM
Adv. : Dr(s). HOSINE SALEM, SATURNINO CAVAZZANI
NETTO, LOURIVAL VIANA DE SOUZA

No(s)   processo(s)  abaixo  relacionado(s) foi  proferido o
seguinte   despacho  :  “À defesa   para  se  manifestarem  acer-
ca  do artigo 500 do Código de Processo Penal”.

ACAO PENAL

2001.70.03.001547-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
BENEDITO MANOEL DA SILVA, OZIAS CHAVES DOS
SANTOS
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO DE OLIVEIRA, MARCO ANTO-
NIO MORENO CASTRILHO

No(s)   processos   abaixo   relacionado(s) foi  proferida  a
seguinte sentença: “...Do exposto,   rejeito  a  denúncia  e  de-
claro extinta   a   punibilidade   dos   acusados Alexandre    Elias
Nacif   e  Maria  Inês Botelho,  nos  termos    do    art.    107, IV,
do  Código Penal...”

ACAO PENAL

2001.70.03.001305-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALEXANDRE ELIAS NACIF, MARIA INES BOTELHO
Adv. : Dr(s). CARLOS MASSAITI HIGUTI, WEDSON JOSE
PIEROBON

No(s)   processos   abaixo   relacionado(s) foi  proferida  a
seguinte sentença: “...Do exposto,   rejeito  a  denúncia  e  de-
claro extinta  a  punibilidade do acusado Arnaldo Verzolla,  nos
termos  do art. 107, IV, do Código Penal...”

ACAO PENAL

2001.70.03.001998-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARNALDO VERZOLLA
Adv. : Dr(s). JOSE BUZATO

No(s)   processos   abaixo   relacionado(s) foi  proferida  a
seguinte sentença: “...Em face  de todo o exposto, JULGO
PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA, para CONDE-
NAR o acusado Edgar   Werner   Osterroht   pela   conduta
prevista   nos  art.  19  e  20  da  Lei nº 7492/86,  e  artigo   171,
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‘caput’,   c/c artigo  14,  II,  ambos  do  Código  Penal. Reco-
nheço  ainda a existência  de  concurso material  entre  as  in-
frações, motivo pelo qual aplico o artigo 69  do  Código  Penal.
Deixo    de   aplicar  o  artigo   304   do Código   Penal,   que
resta absorvido   no que   tange   à  obtenção  de financiamento
junto       à      instituição   financeira mediante   fraude   (art.   19
da  Lei  nº 7492/86)   e   à  tentativa  de estelionato (art.  171,
‘caput’,  c/c  art...  14, II, ambos  do Código Penal)...
-  ART.  19  da  LEI  nº  7492/86...  torno definitiva  a  pena
corporal  em 02 (dois) anos    de   reclusão,   mais   12   (doze)
dias-multa...   fixo  o  dia-multa em  1/10 (um  décimo)  do
salário  mínimo, no valor vigente à época dos fatos...
-  ART.  20  DA  LEI  Nº  7492/86...  torno definitiva  a  pena
corporal  em 02 (dois) anos    de   reclusão,   mais   12   (doze)
dias-multa...  fixo o dia-multa em 1/10 (um décimo) do salário
mínimo, no valor vigente á época dos fatos...
-   TENTATIVA   DE   ESTELIONATO...   torno definitiva  a
pena corporal em 04 (quatro) meses   de   reclusão,   mais   12
(doze) dias-multa...  fixo o dia-multa em 1/10 (um décimo) do
salário mínimo, no valor vigente à época dos fatos... reduzo a
pena de multa em  2/3  (dois  terços),  motivo  pela qual resta
fixada  em definitivo em 04 (quatro0 dias-multa...
-   PENAL   TOTAL...   pena   privativa  de liberdade  totaliza
04  (quatro) anos e 04 (quatro)  meses de reclusão, mais 28
(vinte e  oito)  dias-multa,  à  razão de 1/10 (um décimo) do
salário mínimo, no valor vigente à   época   dos   fatos...  Fixo
o  regime semi-aberto para o início do cumprimento da pena,
nos  termos  do art. 33, § 2º, b, do Código   Penal.   Incabível,
in  casu,  a substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva  de  direito...  Incabível também  a  concessão do
sursis... condeno o réu,  ainda,  ao  pagamento  das  custas do
processo...”

ACAO PENAL

96.30.14327-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ED-
GAR WERNER OSTERROHT
Adv. : Dr(s). JOSE PLINIO SILVA, FRANCISCO AFONSO
JAWISNICKER, JORGE HADDAD, MARIA APARECIDA
ALVES DA SILVA

No(s)   processos   abaixo   relacionado(s) foi    proferida   a
seguinte   sentença: “...julgo    TOTALMENTE    IMPROCE-
DENTE   a pretensão  punitiva  no  tocante a ambos os delitos
(art. 19, Lei 7492/86 e art. 304 do Código   penal),   ABSOL-
VENDO  os  acusados Eraldo  Salla e Roberto José Botti com
base no  artigo  386,  III  e  VI,  do Código de Processo Penal...”

ACAO PENAL

98.30.11899-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ERAL-
DO SALLA, ROBERTO JOSE BOTTI
Adv. : Dr(s). CARLOS MASSAITI HIGUTI

No(s)   processos   abaixo   relacionado(s) foi proferida a se-
guinte sentença: “...Ante o exposto na fundamentação, e com
fulcro no art.  107,  IV,  c/c art. 109, VI, ambos do Código
Penal, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE de   CÍCERO
MOREIRA  DOS  SANTOS  face  à ocorrência da prescrição
retroativa da pena aplicada...”

EXECUCAO PENAL

2003.70.03.001767-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CICERO MOREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO DE OLIVEIRA

No(s)   processos   abaixo   relacionado(s) foi proferida a se-
guinte sentença: “...Ante o exposto na fundamentação, e com
fulcro no art.  107,  IV,  c/c  art. 109, V, ambos do Código
Penal, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE de  ADEMAR
YOSHIO YAMADA, face à ocorrência da    prescrição    retro-
ativa    da   pena aplicada...”

ACAO PENAL

2000.70.03.005779-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADEMAR YOSHIO YAMADA
Adv. : Dr(s). PAULO R COZIN, ELIANE APARECIDA DA-
VID STAUB, YURIM ALENXANDRE LUCAS

No(s)   processos   abaixo   relacionado(s) foi proferida a se-
guinte sentença: “...Ante todo  o  exposto  na fundamentação,
declaro EXTINTA  A  PUNIBILIDADE de JOSÉ DIAS NETO,
com   fulcro   no   art.   34   da  Lei  nº 9249/95...”

ACAO PENAL

99.30.11355-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
DIAS NETO
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS
DOS REIS

No(s)   processos   abaixo   relacionado(s) foi proferida a se-
guinte sentença: “...Ante o exposto, estando comprovada a pro-
priedade do   bem   e  não  havendo  óbice  legal  à liberação
pleiteada, defiro a restituição, a   RODOMIL  VIAGENS  E
TURISMO  LTDA,  do veículo  ônibus  marca  Scania/K112
CL,  a diesel,  ano de fabricação/modelo 1988, cor predomi-
nantemente  branca, placas CGR 2319, da  cidade  de  Sertão-
zinho-SP,  chassi  nº 9BSKC4X2BJ3457138,    ficando    ressal-
vada eventual      apreensão      administrativa fiscal...”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2002.70.03.013268-9 - RODOMIL VIAGENS E TURISMO
LTDA X  Adv. : Dr(s). SEBASTIAO MIGUEL MORALLES

No(s)   processos   abaixo   relacionado(s) foi proferida a se-
guinte sentença: “...Ante o  exposto,  declaro extinta a punibi-
lidade da  denunciada  Ana Maria Serra, com fulcro no art.
107, inc. IV, c.c. artigo 109, inc. VI, ambos do Código Pe-
nal...”

ACAO PENAL

97.30.15580-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANA
MARIA SERRA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO CARLOS DA COSTA

No  processos abaixo (e outros) relacionado foi  proferida  a
seguinte sentença: “...Em face  de todo o exposto, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE   A   PRETENSÃO  PUNITI-
VA,  para ABSOLVER  o  acusado ANTÔNIO BERTIPAGLIA
da conduta  descrita na denúncia referente aos autos  nº
98.301.1688-3, com fulcro no art. 386,  II,  do  Código  de
Processo Penal e CONDENÁ-LO  pela  conduta  prevista no
art. 1º, inciso IV, da Lei nº 8137/90, combinado com   o   artigo
71,   do   Código  Penal Brasileiro,  em  relação aos fatos
narrados nas   denúncias  referentes  aos  autos  nº 98.301.1702-
2,               98.301.1701-4, 98.301.1968-8, 98.301.1969-6,
98.301.1970-0 e  98.301.1971-8... torno definitiva a pena ora
fixada em 2  (dois)  anos  e 4 (quatro) meses  de reclusão e 10
(dez) dias-multa, cada  dia-multa  no  valor de 14 (quatorze)
BTN’s...    O   regime   inicial   para   o cumprimento  da  pena
de  reclusão  será o aberto...  substituo  a  pena restritiva de
liberdade por 2 (duas) penas restritivas de direitos...   Condeno
o  réu,  ainda,  ao pagamento das custas do processo...”

ACAO PENAL

98.30.11702-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AN-
TONIO BERTIPAGLIA
Adv. : Dr(s). EDUARDO VIDA LEAL FILHO

No(s)   processo(s)  abaixo  relacionado(s) foram  expedidas  as
Cartas Precatórias nºs 278   e   279/03-Cr para a Comarca de
Assis Chateaubriand/PR e Circunscrição Judiciária de  Soroca-
ba/SP,    respectivamente,    com o fim    de    inquirir    as
testemunhas arroladas pela defesa.

ACAO PENAL

2001.70.03.001572-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ CARLOS PEREIRA SILVA
Adv. : Dr(s). GILDO ALVES DE PAULA

No(s)   processo(s)  abaixo  relacionado(s) foi   expedida   a
Carta   Precatória  nº 276/03-Cr  para  a Circunscrição Judiciá-
ria de  Curitiba/PR  com  o  fim de inquirir as testemunhas
arroladas pela acusação.

ACAO PENAL

2001.70.03.000693-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CRISTOVAM DIONISIO DE BARROS CAVALCANTI JUNI-
OR
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, JULIA-
NA DE ANDRADE COLLE

MARINGÁ, 29 de julho de 2003

João Cláudio Moraes Caiçara da Silva
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0118/2003

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PINHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi lançada a seguinte
certidão: “Intimem-se as partes para que requeiram o que de
direito, no prazo de trinta dias, bem assim para que a parte
vencedora promova a execução do julgado, sob pena de arqui-
vamento, nos termos do item X, da Portaria 01/01 deste Juízo”.

ACAO ORDINARIA

95.30.10378-6 - IRINEU POLEZER E OUTRO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL, BANCO DO BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO M B CARVALHO, OTAVIO SAL-
VADORI

97.30.11619-9 - ARI BENTO CORREA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES, ALVARO
MANOEL FURLAN

DECLARATORIA

97.30.15781-2 - ALCIDES E DEVIDES E COMPANHIA LI-
MITADA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). KILLIAN MACHADO MATHEUSSI

CONSIGNATORIA

98.30.13887-9 - MARINILVA DE SOUZA GARCIA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, ALVARO
MANOEL FURLAN

ACAO ORDINARIA

99.30.10196-9 - ANTONIO JOAO DA COSTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, PAULO AUGUSTO
AMARAL DE ARAUJO, JOSE IRAJA DE ALMEIDA

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.000743-0 - CARLOS ALBERTO PIETRANGELO

X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL AGEN-
CIA CIDADE CANCAO EM MARINGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA, ALVARO
MANOEL FURLAN

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.005668-3 - UNIAO FEDERAL X LAERCIO VI-
EIRA PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.006100-9 - IRMAOS MASSUCHIN LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARINGA
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “FORNECER o número do CPF do procurador judi-
cial, a fim de instruir a requisição de pagamento”;
e lançada a seguinte certidão: “Nos termos do art. 3º, item 01,
do Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral da Justiça Fede-
ral, à parte autora para RECOLHER as custas remanescentes
(R$ 17,61)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.007758-3 - PASCHOAL ANIBALE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), em cumprimento ao
despacho/certidão retro, há peças desentranhadas dos autos para
serem retiradas pelo i. procurador.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.009469-0 - CTO CONSTRUTORA TECNICA DE
OBRAS CIVIS LTDA X CHEFE DA GERENCIA EXECUTI-
VA DO INSS EM MARINGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO, FABIO SADI CA-
SAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), MANIFESTAR-SE
acerca do depósito/documento apresentado pela ré.

ACAO ORDINARIA

97.30.10103-5 - APARECIDO ZAMPIERI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

98.30.12013-9 - VALDECIR JOSE PIRES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2000.70.03.003425-7 - EDSON BRAZ PIM X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA R. F. APARICIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “...REQUERER a citação da Caixa Econômica Fe-
deral e o que mais entender de direito, no prazo de dez dias, na
forma da lei”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.001597-5 - WALDIR ESTEVO E OUTRO X BA-
NESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). WALDIR FRARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “ESCLARECER acerca da possível existência de
Ação de Inventário em nome do falecido ADOLPHO GUS-
MAN, a fim de informar se a referida ação encontra-se em cur-
so ou está encerrada. Caso a ação esteja em curso, deverá ser
juntado aos autos documento hábil a comprovar a qualidade de
inventariante do representante legal do espólio, bem como pro-
curação em nome do espólio representado pelo inventariante.
Se encerrada a ação, não mais existe a figura de seu espólio,
devendo os direitos do falecido serem pleiteados pelo cônjuge
e seus herdeiros, que deverão figurar no pólo ativo da demanda
em substituição ao espólio. Inexistindo ação de inventário, o
titular do direito, que no caso é o espólio, deverá estar repre-
sentado processualmente pelo seu administrador provisório,
devendo ser regularizada a representação processual na pessoa
do administrador provisório, nos termos do art. 12, V c/c art.
986, ambos do CPC”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.004370-2 - LAURINDO MARCOLINO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELMA CRISTINA SOPRANI LOUREIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), MANIFESTAR-SE
sobre documentos juntados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.30.14601-2 - JOSE CARLOS CAVALINI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), INFORMAR o ende-
reço atualizado e dentro da área de atendimento da ECT e/ou
INFORMAR sobre existência de caixa postal, nos casos de
imóvel rural, referente aos autores/exeqüentes aos quais não
foi efetivada a entrega de carta informativa, conforme corres-
pondências devolvidas juntadas aos autos; ou, APRESENTAR
recibo assinado pela parte exeqüente, no original ou cópia au-
tenticada, declarando ter recebido o crédito depositado nos
autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.006621-4 - LOURENCO PECORARI PERES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), RECOLHER as cus-
tas remanescentes (R$ 373,41).

ACAO ORDINARIA

94.30.12190-1 - JOSUE ZAPONI E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELI PEREIRA DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE sobre o cálculo apresentado pala
CEF, em dez dias”.

ACAO ORDINARIA

97.30.11677-6 - ELVIRA SILVA DE FIORI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “DIZER sobre a execução e embargos apensos (au-
tos nº 2003.70.03.001829-0), no prazo de dez dias, requerendo
o que entender de direito”.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.03.001828-9 - BANCO BANESTADO S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO X FERNANDO ANTONIO ROTA BON-
FIM E OUTRO
Adv. : Dr(s). FARES JAMIL FERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), MANIFESTAR-SE
acerca dos cálculos apresentados pela parte ré.

ACAO ORDINARIA

99.30.12263-0 - JACINTO ANTONIO ROCHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), RECOLHER as cus-
tas remanescentes (R$ 17,80).

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.001165-5 - SILVIO MORAES E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “... INDEFIRO a liminar.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.005886-0 - ELANTRA OVER SEAS LTDA X
CHEFE DA SECAO ADUANEIRA DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR CROCE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Sendo alegadas preliminares ou sendo apresenta-
dos documentos, intime-se a parte autora para impugnar e/ou
falar sobre os documentos no prazo legal, bem como indicar as
provas que pretende produzir, declinando objetivamente sua
finalidade”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.000797-8 - MARCIA PARCEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

MARINGÁ, 30 de julho de 2003

 (assinado no original)
ANA MARIA BUSARELLO QUAGLIA

 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0119/2003

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PINHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam os procurado-
res intimados, para restituir em 24 (vinte e quatro) horas, pro-
cesso não devolvido no prazo legal, após o que o fato será leva-
do ao conhecimento do Juiz.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.30.13339-8 - TRINDADE RODRIGUES FURLAN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

ACAO ORDINARIA

94.30.10036-0 - LUIZ ROBERTO CARAVELO E OUTROS X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

95.30.10588-6 - ELZA AUGUSTA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

96.30.10021-5 - TAKAKO NOMA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

97.30.10502-2 - LUIZ PEREIRA COSTA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

97.30.15198-9 - TOMAS DOS REIS DA FONSECA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

97.30.16206-9 - APARECIDA CAMARGO PEREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2000.70.03.002059-3 - IOLANDA MEIRA SARAIVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2000.70.03.005570-4 - SALVADOR SANCHES SANCHES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2000.70.03.006337-3 - ANTONIO MASSUIA NETO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.004609-4 - ILSON FRESSATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.006628-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TRINDADE RODRIGUES FURLAN
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.011084-0 - HELIO DA SILVEIRA SPINDOLA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.002413-7 - UNIAO FEDERAL X WILSON GRITI
E OUTROS
Adv. : Dr(s). PETERSON FERREIRA SARDI

2003.70.03.004451-3 - UNIAO FEDERAL X ORLANDO PE-
RES FRAZATTO
Adv. : Dr(s). PETERSON FERREIRA SARDI

MARINGÁ, 30 de julho de 2003

 (assinado no original)
ANA MARIA BUSARELLO QUAGLIA

 DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO N.º 068/2003-EF

O Juiz Federal Substituto, Alexei Alves Ribeiro, da 3.ª Vara
Federal da Circunscrição Judiciária de Maringá, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos virem, ou dele tiverem conhecimento, que o leiloeiro,
Sr. Werno Klöckner Júnior, devidamente autorizado por este
Juízo, promoverá no dia 20 de agosto de 2003, às 14:00 horas,
na BOLSA DE CEREAIS E MERCADORIAS DE MARINGÁ
(SALA DE PREGÕES), localizada na Av. Vereador Dr. João
Batista Sanches, 1174, Parque Industrial 2, Maringá/PR, a ali-
enação, em primeiro leilão, dos bens penhorados nos autos das
ações de Execução Fiscal/ Carta Precatória abaixo relaciona-
dos, por lanços superiores às avaliações/reavaliações. Caso não
haja licitante que ofereça preço igual ou superior ao da avalia-
ção/reavaliação, o bem será alienado a quem maior lanço ofe-
recer no segundo leilão, não inferior a 80% (oitenta por cento)
da avaliação/reavaliação, designado para o dia 03 de setembro
de 2003, às 14:00 horas, no mesmo local acima mencionado,
devendo os licitantes comparecer cientes de que a venda será
procedida em conformidade com  a previsão do art. 98 da Lei
n.º 8.212/91, observadas as seguintes condições:

a)Será admitido o pagamento parcelado do maior lance em até
60 (sessenta) vezes, observada a parcela mínima de R$ 200,00
(duzentos reais), reduzindo-se o prazo o quanto necessário para
a observância deste piso. Esse benefício não alcança as aliena-
ções de bens relativamente aos quais o INSS expressamente se
opôs;
b)O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a pri-
meira prestação ou o total do lance;
c)O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá constar
da carta de arrematação, constituindo-se em garantia do débi-

to, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado;
d)As prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda par-
cela no dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da emissão da carta
de arrematação;
e)As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índice da
taxa SELIC;
f)Se o valor da arrematação superar o valor do débito executa-
do, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, devendo
o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor do ex-
cedente, para levantamento pelo executado;
g)Deverá constar ainda da carta de arrematação, que o não-
pagamento de qualquer das prestações no vencimento, acarre-
tará o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será
acrescido da multa rescisória de 50% (cinqüenta por cento) de
que trata o § 6º do artigo 98 da Lei n.º 8.212/91, com a inscri-
ção do montante em dívida ativa.

E para que chegue o presente EDITAL ao conhecimento do(s)
executado(s) e de terceiros interessados e não possam, no futu-
ro, alegar(em) ignorância, expediram-se editais de igual teor,
que serão publicados na forma da lei e afixados no local de
costume.

Processo(s) n.º(s): 96.301.0787-2 e 94.301.2354-8

Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS.
Executado(s): INGÁESTACA SONDAGENS E FUNDAÇÕES
LIMITADA, CNPJ n.º 76.940.212/0001-10, e APARECIDO
CALIJURI, CPF n.º 022.156.919-72, com endereço na Rua 01/
03, s/n, Trevo Itaipu, Parque Industrial, Maringá/PR; ou Rua
Vitório Balani, 110, zona 5, Maringá/PR.

Descrição do(s) bem(ns): Imóvel constituído pelos lotes de
terras n.º 01 e 02 da quadra n.º 05, com área de 11.500,00 m²,
situado na rua Pioneiro Carlos Burian, Distrito Industria II, nesta
cidade, contendo uma área total construída com 2.162,20 m²,
assim distribuída: a) 01 salão em alvenaria, padrão baixo, com
área de 1.592,10 m² (com projeto aprovado na Prefeitura); b)
01 casa em alvenaria, padrão baixo, com área de 105,97 m²,
sem projeto; c) 01 casa em alvenaria, padrão baixo, com área
de 103,84 m², sem projeto; d) 01 galpão misto, padrão precá-
rio, com área de 13,20 m², sem projeto; e) 01 galpão em estru-
tura metálica, padrão baixo, com área de 347,09 m², sem proje-
to, dentro das demais divisas, metragens e confrontações des-
critas na matrícula n.º 9.259 do 1.º CRI de Maringá/PR.
Avaliação/Reavaliação: R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta
mil reais), em 18/06/2003.
Depositário: Aparecido Calijuri.
Ônus, recurso ou causa pendente de julgamento: consta da
matrícula a existência de constrição nos seguintes autos: Exe-
cução Fiscal n.º 96.301.0909-3 (e apensos) da 1.ª Vara Federal
de Maringá/PR; Execução Fiscal n.º 98.301.2365-0 desta 3.ª
Vara Federal de Maringá/PR; Execução Fiscal n.º 98.0541-5
desta 3.ª Vara Federal de Maringá/PR; n.º 2313/94 da 3.ª Vara
do Trabalho de Maringá/PR; e Embargos à Execução n.º
2000.70.03.000436-8 da 2.ª Vara Federal de Maringá/PR.
Obs.: O imóvel penhorado está sendo ocupado pela parte exe-
cutada.

Os executado(s) fora(m) intimado(s) por mandado, sendo que
aquele(s) que não for(em) localizado(s), fica(m) INTIMADO(S),
desde logo, pelo presente edital de todos os atos acima menci-
onados. Sobre o valor arrematado fica arbitrada a comissão de
leiloeiro no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação, a ser pago pelo arrematante. O(s) arrematante(s)
recolherá(rão), ainda, as custas de arrematação no percentual
de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da arrematação. Em
caso de remição, pagamento ou parcelamento do débito no pe-
ríodo de 10 (dez) dias que antecedem ao leilão, o executado
deverá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído ao(s)
bem(ns) na avaliação/reavaliação, a título de ressarcimento das
despesas do leiloeiro, ficando estabelecido o valor mínimo de
R$500,00 (quinhentos reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez
mil reais). Expedido nesta cidade de Maringá (PR), aos 22 de
Julho de 2003. Eu,_________________(Renata Yuri Yokosa-
wa), Técnica Judiciária, o digitei.
Eu,__________________(Kátia Virginia Veltrini Amud) Dire-
tora de Secretaria em exercício, o conferi.

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

Varas Federais de
Paranaguá

JUÍZO DA VARA FEDERAL – CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE PARANAGUÁ.
Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, Paranaguá/PR   CEP
83.203-420.

EDITAL DE LEILÃO  Nº 53/2003

EXECUÇÃO DIVERSA Nº 2001.70.08.002766-6
EXEQüENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF
EXECUTADO: ILARIO ANGELIN GULIN, brasileiro, se-
parado, autônomo, portador do RG nº 1.034.743-PR, CPF
160.933.219-91.

A EXMA. SENHORA JUÍZA FEDERAL DA VARA DE
PARANAGUÁ DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
PARANÁ, NOS AUTOS ACIMA DISCRIMINADOS:
FAZ SABER,  aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, em especial o executado supramencionado,
que nos autos em epígrafe será levado à PRAÇA, nos termos
da Lei 5.741/71, o bem adiante descrito, não podendo ser arre-
matado por valor inferior ao débito, ficando o executado INTI-
MADO, por este meio, da praça designada, caso não sejam
encontrados para intimação pessoal:
DATA DO LEILÃO: 27/08/2003, às 14:00.
LOCAL: Rua Rodrigues Alves, nº 800 - 11º andar
VALOR DO DÉBITO: R$ 63.734,80 (sessenta e três mil, se-
tecentos e trinta e quatro reais, e oitenta centavos), com posi-
ção em 30/11/1998, a ser devidamente atualizado até a data da
praça.
DEPOSITÁRIO(A): ILARIO ANGELIN GULIN
RECURSO(S) PENDENTE(S) DE JULGAMENTO: Não há.
ÔNUS: Hipoteca junto à Caixa Econômica Federal e custas
processuais e Execução de IPTU no valor de R$ 6.537,77 (seis
mil, quinhentos e trinta e sete reais e setenta e sete centavos),
com posição em 21/05/2003.
DESCRIÇÃO DO BEM: “Apartamento nº 408, localizado no
4º pavimento ou 3º andar do “Edifício Lago Di Guarda”, situa-
do à Rua Jacarezinho esquina com Rua Jaguariaíva, nº 80, Cai-
obá, na cidade e município de Matinhos, (frente à Pousada do
Vovô), com área exclusiva de 25,5494m², área comum de
9,3070m², que juntamente com a área de 22,9650m², corres-
pondente à vaga 20, localizada no 2º pavimento ou 1º andar,
com capacidade para estacionar um automóvel de passeio, por-
te médio, perfaz a área correspondente ou global de 57,8214m²,
correspondendo-lhe a fração ideal do solo de 0,0131030 do
terreno onde se acha contraído o Edifício, constituído pelos
lotes 01 e 02, da Quadra 23, da Planta “Cidade Balneária Caiu-
bá”, situados entre os balneários de Matinhos e Caiobá, no
município de Matinhos/PR, medindo 35,30 metros de frente
para a Avenida Curitiba, tendo de extensão da frente aos fun-
dos, do lado direito , de quem da rua olha o imóvel, 35,00m,
onde faz frente para a Rua Jaguariaiva; do lado esquerdo me-
dindo 30,00m, confronta com o lote 24, da mesma quadra e
planta e na linha de fundos, medindo 35,00m, confronta com o
lote 03, da mesma quadra e planta; com a área total de
1.137,50m²”, descrito na matrícula nº 1.652 do Cartório de
Registro Geral de Imóveis de Matinhos/PR”.
E para que chegue ao conhecimento de todos, o presente Edital
será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade de Paranaguá,  aos 21 (vinte e um) dias de julho
do ano de  dois mil e três (2003). Eu_________(Ewaldo Mass),
Técnico Judiciário, que o digitei e; Eu,____________(Gerson
de Souza Hartmann Júnior), Diretor de Secretaria da Vara Fe-
deral de Paranaguá, Seção Judiciária do Estado do Paraná, que
o conferi e subscrevi.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
 Juíza Federal

JUÍZO DA VARA FEDERAL – CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE PARANAGUÁ.
Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, Paranaguá/PR   CEP
83.203-420.

EDITAL DE LEILÃO  Nº 54/2003

CARTA PRECATÓRIA Nº 2002.70.08.000755-6 extraída da
EXECUÇÃO DIVERSA Nº 2001.70.00.012139-9 da 4ª VF
Ctba
EXEQüENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF
EXECUTADOS: NASCIMENTO & BIERMAYR LTDA,
BELMIRO DO NASCIMENTO OLIVEIRA  E RUBENS
FERNANDO BIERMAYR.

O EXMO. SENHOR JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
VARA DE PARANAGUÁ DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO PARANÁ, NOS AUTOS ACIMA DISCRI-
MINADOS:
FAZ SABER,  aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, em especial os executados supramenciona-
dos, que nos autos em epígrafe será levado à LEILÃO, nos
termos dos art. 686 e 687 do CPC, os bens adiante descritos,
ficando os executados INTIMADOS, por este meio, da praça
designada, caso não sejam encontrados para intimação pesso-
al:
DATA DO 1º LEILÃO: dia 27 de agosto de 2003, às 14:00
horas, por lanço igual ou superior ao da avaliação.
DATA DO 2º LEILÃO: dia 10 de setembro de 2003, às 14:00
horas, pelo maior lanço, desde que não seja preço vil, conside-
rado como tal valor inferior a 60% da avaliação.
AVALIAÇÃO: unitário de 2.000,00 (dois mil reais), perfazen-
do um total de 6.000,00 (seis mil reais).
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
LOCAL: Rua Rodrigues Alves, nº 800 - 11º andar
DEPOSITÁRIOS: OS EXECUTADOS
RECURSO(S) PENDENTE(S) DE JULGAMENTO: Não há.
ÔNUS: custas processuais.
OBS.: Se não houver expediente forense na data designada, a
Praça realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo
horário.
DESCRIÇÃO DO BEM: “Três lotes de terreno, sob nº 27, 28
e 30, da Quadra nº 24, da Planta de Sub Divisão “Praia de
Betaras 3ª Parte”, devidamente aprovada pela Prefeitura Mu-
nicipal de Matinhos pelo Alvará nº 74 de 26/09/1974,  situados
no Município de Matinhos/PR, sem benfeitorias, com as divi-
sas e demais características constantes da mencionada planta,

JUÍZO DA VARA FEDERAL – CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE PARANAGUÁ.
Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, Paranaguá/PR   CEP
83.203-420.

EDITAL DE LEILÃO  Nº 55/2003

CARTA PRECATÓRIA Nº 2002.70.08.001816-5 extraída da
EXECUÇÃO DIVERSA Nº 2001.34.00.031503-1 da 19ª VF
DF
EXEQüENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF
EXECUTADO: PLÍNIO AGUIAR.

A EXMA. SENHORA JUÍZA FEDERAL DA VARA DE PA-
RANAGUÁ DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NOS AUTOS ACIMA DISCRIMINADOS:
FAZ SABER,  aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, em especial os executados supramenciona-
dos, que nos autos em epígrafe será levado à LEILÃO, nos
termos dos art. 686 e 687 do CPC, o bem adiante descrito,
ficando o executado INTIMADO, por este meio, da praça
designada, caso não seja encontrado para intimação pesso-
al:

DATA DO 1º LEILÃO: dia 27 de agosto de 2003, às 14:00
horas, por lanço igual ou superior ao da avaliação.
DATA DO 2º LEILÃO: dia 10 de setembro de 2003, às 14:00
horas, pelo maior lanço, desde que não seja preço vil, conside-
rado como tal valor inferior a 60% da avaliação.
AVALIAÇÃO:  10.000,00 (dez mil reais).
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
LOCAL: Rua Rodrigues Alves, nº 800 - 11º andar
DEPOSITÁRIO: PLÍNIO AGUIAR
RECURSO(S) PENDENTE(S) DE JULGAMENTO: Não há.
ÔNUS: custas processuais.
OBS.: Se não houver expediente forense na data designada, a
Praça realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo
horário.
DESCRIÇÃO DO BEM: “Veículo VW PARATI CL, movido
à gasolina, ano/modelo 1993/1994, RENAVAM Nº 61.425253-
9, CHASSI Nº 9BWZZZ30ZPP264689, COR BEGE, 2 POR-
TAS.
ÔNUS: Pesa sobre o bem saldo credor do Contrato de Financi-
amento ao consumidor Final Garantido por Alienação Fiduciá-
ria, no importe de R$ 3.986,24 (três mil, novecentos e oitenta e
seis reais e vinte e quatro centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos, o presente Edital
será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade de Paranaguá,  aos 21 (vinte e um) dias de julho
do ano de dois mil e três. Eu_________(Ewaldo Mass), Técni-
co Judiciário, que o digitei e; Eu,____________(Gerson de
Souza Hartmann Júnior), Diretor de Secretaria da Vara Fede-
ral de Paranaguá, Seção Judiciária do Estado do Paraná, que o
conferi e subscrevi.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
 Juíza Federal

JUÍZO DA VARA FEDERAL – CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE PARANAGUÁ.
Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, Paranaguá/PR   CEP
83.203-420.

EDITAL DE LEILÃO  Nº 56/2003

EXECUÇÃO DIVERSA Nº 2002.70.08.000592-4
EXEQüENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF
EXECUTADOS: ARLINDO JOSÉ RICARDO, ALESSAN-
DRO ALVES RICARDO E MARA ALVES RICARDO.

A EXMA. SENHORA JUÍZA FEDERAL DA VARA DE
PARANAGUÁ DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
PARANÁ, NOS AUTOS ACIMA DISCRIMINADOS:
FAZ SABER,  aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, em especial os executados supramenciona-
dos, que nos autos em epígrafe será levado à LEILÃO, nos
termos dos art. 686 e 687 do CPC, os bens adiante descritos,
ficando os executados INTIMADOS, por este meio, da praça
designada, caso não sejam encontrados para intimação pesso-
al:

DATA DO 1º LEILÃO: dia 27 de agosto de 2003, às 14:00
horas, por lanço igual ou superior ao da avaliação.
DATA DO 2º LEILÃO: dia 10 de setembro de 2003, às 14:00
horas, pelo maior lanço, desde que não seja preço vil, conside-
rado como tal valor inferior a 60% da avaliação.

Transcrição nº 32.786 do Livro 3AE do Cartório de Registro
de Imóveis de Paranaguá.
E para que chegue ao conhecimento de todos, o presente Edital
será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade de Paranaguá,  aos 21 (vinte e um) dias de julho
do ano de dois mil e três. Eu_________(Ewaldo Mass), Técni-
co Judiciário, que o digitei e; Eu,____________(Gerson de
Souza Hartmann Júnior), Diretor de Secretaria da Vara Fede-
ral de Paranaguá, Seção Judiciária do Estado do Paraná, que o
conferi e subscrevi.

MARCOS FRANCISCO CANALI
Juiz Federal Substituto
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JUÍZO DA VARA FEDERAL – CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE PARANAGUÁ.
Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, Paranaguá/PR   CEP
83.203-420.

EDITAL DE LEILÃO  Nº 57/2003

EXECUÇÃO DIVERSA Nº 2002.70.08.000220-0
EXEQüENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF
EXECUTADO: ARLINDO JOSÉ RICARDO.

O EXMO. SENHOR JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
VARA DE PARANAGUÁ DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ES-
TADO DO PARANÁ, NOS AUTOS ACIMA DISCRIMINA-
DOS:
FAZ SABER,  aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, em especial os executados supramenciona-
dos, que nos autos em epígrafe será levado à LEILÃO, nos
termos dos art. 686 e 687 do CPC, os bens adiante descritos,
ficando o executado INTIMADO, por este meio, da praça
designada, caso não seja encontrado para intimação pesso-
al:

DATA DO 1º LEILÃO: dia 27 de agosto de 2003, às 14:00
horas, por lanço igual ou superior ao da avaliação.
DATA DO 2º LEILÃO: dia 10 de setembro de 2003, às 14:00
horas, pelo maior lanço, desde que não seja preço vil, conside-
rado como tal valor inferior a 60% da avaliação.
AVALIAÇÃO:  total de 7.900,00 (sete mil e novecentos reais).
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
LOCAL: Rua Rodrigues Alves, nº 800 - 11º andar
DEPOSITÁRIO: ARLINDO JOSÉ RICARDO
RECURSO(S) PENDENTE(S) DE JULGAMENTO: Não há.
ÔNUS: custas processuais.
OBS.: Se não houver expediente forense na data designada, a
Praça realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo
horário.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
MOTOCICLETA HONDA/CG 125 TI, ano/modelo 1996/1997,
RENAVAM Nº 66.706606-3, CHASSI Nº
9C2JC250VTR060736, COR VERMELHA, placas AGW-0483,
avaliada em 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).
MOTOCICLETA HONDA/CG 125 TI, ano/modelo 2000/2000,
RENAVAM Nº 73.971557-7, CHASSI Nº
9C2JC3010YR106199, COR AZUL, placas AJJ-4849, avalia-
da em 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
MOTOCICLETA HONDA/C 100 BIZ, ano/modelo 1999/2000,
RENAVAM Nº 75.432796-5, CHASSI Nº
9C2HA0710YR216515, COR VERDE, placas AJT-7217, ava-
liada em 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
E para que chegue ao conhecimento de todos, o presente Edital
será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade de Paranaguá,  aos 22 (vinte e dois) dias de julho
do ano de dois mil e três. Eu_________(Ewaldo Mass), Técni-
co Judiciário, que o digitei e; Eu,____________(Gerson de
Souza Hartmann Júnior), Diretor de Secretaria da Vara Fede-
ral de Paranaguá, Seção Judiciária do Estado do Paraná, que o
conferi e subscrevi.

MARCOS FRANCISCO CANALI
 Juiz Federal Substituto

Varas Federais de
Paranavaí

JUSTIÇA FEDERAL
JUÍZO FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE PARANAVAÍ-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ ADRIANA RIBEIRO,

COM PRAZO DE 30 DIAS

O Doutor Adriano José Pinheiro, MM. Juiz Federal da Cir-
cunscrição de Paranavaí, Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, expedido nos
Autos 2003.70.11.000242-0 de Ação Monitória, em que é au-
tora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e ré CLÁUDIO DONI-
ZETE TORSANI e  Outro, que, estando a ré  em local incerto,
por este procede-se à CITAÇÃO da ré ADRIANA RIBEIRO,
brasileira, casada, do lar, inscrita no CPF/MF sob nº.
005.495.469-01,  antes residente na Quadra “J”,nº 35, Vila
Operária, na cidade de Paranavaí/PR, para que, no prazo de
15(quinze) dias, pague a importância de R$ 2.538,08(dois mil,
quinhentos e trinta e oito reais e oito centavos), com os acrésci-
mos legais, ou, querendo, ofereça embargos, independente da
segurança do juízo, sob pena de o mandado constituir-se de
pleno direito em título executivo judicial, nos termos do art.
1.102c do código de Processo Civil, ficando ainda ciente de
que havendo o pagamento no prazo acima, ficará isento de cus-
tas e honorários advocatícios, conforme art.1.102c, par. 1º, do
Código de Processo Civil, conforme petição inicial em resumo
e despacho a seguir: “A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL vem
promover a presente AÇÃO MONITÓRIA contra CLÁUDIO
DONIZETE TORSANI e ADRIANA RIBEIRO pelos seguin-
tes fatos e fundamentos: Em razão do Contrato de Abertura de
Crédito Rotativo Cheque Azul – c/c nº 14.0399.195.16204-2, a
autora concedeu  aos réus, em 18.10.2001, um crédito rotativo
com limite de R$ 500,00. A movimentação da conta corrente
ultrapassou o limite estabelecido, deixando a parte ré de quitar
o saldo devedor, não cumprindo, portanto, as avenças contratu-
ais, dando causa ao encerramento da conta corrente, restando a
postulante, o procedimento monitório a fim de ressarcir o que
lhe é devido. O débito, atualizado até 19.02.2003, perfaz o
montante de R$ 2.538,08 (dosi mil, quinhentos e trinta e oito
reais e oito centavos). (...) Dá-se à causa o valor de R$ 2.538,08
(dois mil, quinhentos e trinta e oito reais e oito centavos). (...)
Paranavaí, 07.03.2003”. Despacho de fl. 40: “... Destarte, cita-
se a requerida Adriana Ribeiro por edital, para pagamento do
valor postulado, no prazo de 15 (quinze) dias, ou oferecimento
de embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se de pleno
direito o título de executivo judicial e, de conseqüência, con-
verter-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos
dos artigos 1102b e 1102c do Código de Processo Civil. Para-
navaí, 06 de junho de 2003. (a) Adriano José Pinheiro – Juiz
Federal”. Endereço do Juízo: Rua Getúlio Vargas, 1350, Edifí-
cio do Banco do Brasil, sobreloja, Paranavaí – PR. Horário de
atendimento: das 13 às 18 horas. Dado e passado em Parana-
vaí, 20 de Junho de 2003.  Eu _______(Iara Carolina de Lima -
Estagiária) digitei e  _______(Sérgio Ricardo Fiaes - Diretor
de Secretária), conferiu e subscreveu.

Adriano José Pinheiro
Juiz Federal

JUSTIÇA FEDERAL
JUÍZO FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE PARANAVAÍ-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ CLEONICE FÁTIMA DE
SOUZA DA SILVEIRA,
COM PRAZO DE 30 DIAS

O Doutor Adriano José Pinheiro, MM. Juiz Federal da Cir-
cunscrição de Paranavaí, Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, expedido nos
Autos 2003.70.11.000240-7 de Ação Monitória, em que é au-
tora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e ré CLEONICE FÁ-
TIMA DE SOUZA DA SILVEIRA, que, estando o RÉU em
local incerto, por este procede-se à CITAÇÃO da ré CLEO-
NICE FÁTIMA DE SOUZA DA SILVEIRA, brasileira, ca-
sada, aposentada, inscrita no CPF/MF sob nº. 017.286909-94,
antes residente na Rua Pedro Mendes Lopes, nº 1.097, na cida-
de de Paranavaí/PR, para que, no prazo de 15(quinze) dias,
pague a importância de R$ 1.538,07 (um mil, quinhentos e trinta
e oito reais e sete centavos), com os acréscimos legais, ou, que-
rendo, ofereça embargos, independente da segurança do juízo,
sob pena de o mandado constituir-se de pleno direito em ser
título executivo judicial, nos termos do art. 1.102c do Código
de Processo Civil, ficando ainda ciente de que, havendo o pa-
gamento no prazo acima, ficará isento de custas e honorários
advocatícios, conforme art. 1.102c, par. 1º, do Código de Pro-
cesso Civil, conforme petição inicial em resumo e despacho a
seguir: Petição inicial em resumo: “...A CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL vem promover a presente AÇÃO MONITÓRIA
contra CLEONICE FATIMA DE SOUZA DA SILVEIRA pelos
seguintes fatos e fundamentos: Em razão do Contrato de Aber-
tura de Crédito Rotativo Cheque Azul – c/c nº.

Varas Federais de
Ponta Grossa

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0096/2003

Despacho(s)      e      ou      sentença(s) proferido(s)   pelo    MM.
Juiz  Federal,  Dr.  Danilo    Pereira  Júnior  e  pelo MM. Juiz
Federal   Substituto,   Dr.  Augusto  Cesar   Pansini   Gonçalves,
da   2ª Vara  Federal de  Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferida(s) sentença(s) decla-
rando extinta a execução e, oportunamente, determinando o
arquivamento dos autos.

EXECUCAO FISCAL

99.90.10674-6 - FAZENDA NACIONAL. X RIVADAVIA
CLOCK CIA LIMITDADA
Adv. : Dr(s). JOEL FERREIRA LIMA

2000.70.09.001746-0 - FAZENDA NACIONAL. X MADEI-
REIRA PONTA GROSSA LTDA
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ MARTINS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.001261-1 - LAMINADORA E COMPENSADOS
PUPO LTDA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI-
ENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO

EXECUCAO FISCAL

2001.70.09.001732-3 - FAZENDA NACIONAL. X A P WIN-
NER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMI-
COS LTDA
Adv. : Dr(s). MAURICIO J MATRAS, LUIZ EDUARDO GOL-
DMAN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.001750-5 - MONTESUL MONTAGEM DE MA-
QUINAS INDUSTRIAS LTDA - MASSA FALIDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

2001.70.09.004388-7 - MONTESUL MONTAGEM DE MA-
QUINAS INDUSTRIAS LTDA - MASSA FALIDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

EXECUCAO FISCAL

2003.70.09.000984-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HARIMA DO PARANA INDUSTRIA
QUIMICA LTDA
Adv. : Dr(s). RUBENS DE LIMA

2003.70.09.004054-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FARMACIA UVARANAS LTDA
Adv. : Dr(s). EDESIO SOUTO CUTRIM

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)  despacho(s)  de-
terminando que diga a Embargante,  no  prazo  de  10 (dez)
dias, sobre a contestação apresentada.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.09.007709-9 - EDITE CLEMENTE FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO

2002.70.09.007710-5 - RIZOLETE TEREZINHA FERREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s) despacho(s) deter-
minando vista à Embargante para que se manifeste quanto à (s)
impugnação(ões) apresentada(s).

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.09.008757-3 - MONTESUL MONTAGEM DE MA-
QUINAS INDUSTRIAS LTDA - MASSA FALIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.004918-7 - LUIZ FELDMAN X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). SYLVANO A DA ROCHA LOURES NETO

2003.70.09.005035-9 - MONTESUL MONTAGEM DE MA-
QUINAS INDUSTRIAIS LTDA - MASSA FALIDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s) despacho(s) deter-
minando vista à  Embargante  para  que, no prazo de cinco dias,
se  manifeste  sobre  a impugnação e documentos apresentados
pela Embargada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.005127-3 - CAMPOS GERAIS DISTRIBUIDORA
DE AGUA MINERAL E BEBIDAS LTDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO

————————————————————— O(s)
processo(s)     abaixo  aguarda(m) manifestação  da  parte em-
bargante quanto à proposta   de   honorários   periciais  (R$
12.320,00)  os  quais  podem ser parcelados em  três vezes
iguais de R$ 4.106,67, sendo a   primeira   parcela  de  imediato
e  as seguintes    sempre   após   trinta   dias. (Portaria 05/2002).

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.007208-9 - ISOPAR - ISOLAMENTOS TERMI-
COS E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s) despacho(s) deter-
minando que a execução  do  julgado prosseguirá nos autos nº
2001.70.09.000064-5  e,  oportunamente, determinando o ar-
quivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.09.001004-0 - MERCADOMOVEIS LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

2001.70.09.000059-1 - MERCADOMOVEIS LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

2001.70.09.000062-1 - MERCADOMOVEIS LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)  de-
terminando  a intimação  do subscritor da Embargante para que,
no  prazo de dez dias, regularize sua situação  no processo,
trazendo original do mandado ou autenticando a cópia de fl.
09.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.005283-6 - REDA MOHAMAD ZABAD X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

————————————————————— O(s)
processo(s)    abaixo   aguarda(m) vista(s)  dos  autos pela(s)
parte(s), para ciência  de sua baixa da Instância Superior e para,
se  for  o  caso,  requerer  o  que entender  necessário  quanto  a
execução do julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.002664-6 - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE
PINUS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferida(s)   sentença(s)   ex-

14.0399.195.17735-0, a autora concedeu a ré, em 19.03.2002,
um crédito rotativo com limite de R$ 500,00. A movimentação
da conta corrente ultrapassou o limite estabelecido, deixando a
parte ré de quitar o saldo devedor, não cumprindo, portanto, as
avenças contratuais, dando causa ao encerramento da conta
corrente, restando a postulante, o procedimento monitório a
fim de ressarcir o que lhe é devido e de direito.  O débito atua-
lizado até 19.02.2003, perfaz o montante de R$ 1.538,07(um
mil, quinhentos e trinta e oito reais e sete centavos). (...) Dá-se
a causa o valor de R$ 1.538,07(um mil, quinhentos e trinta e
oito reais e sete centavos). (...) Paranavaí, 07.03.2003”. Des-
pacho de fl. 34: “...2.Destarte, cite-se a requerida por edital,
para pagamento do valor postulado, no prazo de 15 (quinze)
dias, ou oferecimento de embargos, sob pena de não o fazendo,
constituir-se de pleno direito o título executivo judicial e, de
conseqüência, converter-se o mandado inicial em mandado
executivo, nos termos dos artigos 1102b e 1102c do Código de
Processo Civil. Paranavaí, 21 de maio de 2003. (a) Adriano
José Pinheiro – Juiz Federal”.  Endereço do Juízo:  Rua Getú-
lio Vargas, 1.350, Edifício do Banco do Brasil, Paranavaí – PR.
Horário de atendimento: das 13 às 18 horas. Dado e passado
em Paranavaí, 17 de junho de 2003.   Eu _______(Iara Caroli-
na de Lima – Estagiária), digitei e _____ (Eri Pereira – Diretor
de Secretária em exercício) conferiu e subscreveu.

Adriano José Pinheiro
Juiz Federal

AVALIAÇÃO:  total de 10.700,00 (dez mil e setecentos reais).
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
LOCAL: Rua Rodrigues Alves, nº 800 - 11º andar
DEPOSITÁRIOs:ARLINDO JOSÉ RICARDO E ALESSAN-
DRO ALVES RICARDO
RECURSO(S) PENDENTE(S) DE JULGAMENTO: Não há.
ÔNUS: custas processuais.
OBS.: Se não houver expediente forense na data designada, a
Praça realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo
horário.

DESCRIÇÃO DOS BENS:
MOTOCICLETA HONDA/CG 125 TI, ano/modelo 2000/2000,
RENAVAM Nº 73.971594-1, CHASSI Nº
9C2JC3010YR112191, COR PRATA, placas AJJ-4851, avalia-
da em 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
MOTOCICLETA HONDA/CG 125 TI, ano/modelo 1996/1997,
RENAVAM Nº 66.706606-3, CHASSI Nº
9C2JC250VTR060736, COR VERMELHA, placas AGW-0483,
avaliada em 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).
MOTOCICLETA HONDA/CG 125 TI, ano/modelo 2000/2000,
RENAVAM Nº 73.971557-7, CHASSI Nº
9C2JC3010YR106199, COR AZUL, placas AJJ-4849, avalia-
da em 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
MOTOCICLETA HONDA/C 100 BIZ, ano/modelo 1999/2000,
RENAVAM Nº 75.432796-5, CHASSI Nº
9C2HA0710YR216515, COR VERDE, placas AJT-7217, ava-
liada em 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

E para que chegue ao conhecimento de todos, o presente Edital
será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade de Paranaguá,  aos 22 (vinte e dois) dias de julho
do ano de dois mil e três. Eu_________(Ewaldo Mass), Técni-
co Judiciário, que o digitei e; Eu,____________(Gerson de
Souza Hartmann Júnior), Diretor de Secretaria da Vara Fede-
ral de Paranaguá, Seção Judiciária do Estado do Paraná, que o
conferi e subscrevi.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
 Juíza Federal
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tingüindo  o processo  e,  oportunamente, determinando o ar-
quivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.008849-8 - P E RICKLI E CIA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

2003.70.09.001816-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X F SLAVIERO E FILHOS S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
Adv. : Dr(s). OSIRIS JURRASZEK

————————————————————— O(s)
processo(s)     abaixo  aguarda(m) manifestação  da  parte  exe-
qüente quanto à certidão   de   fls.   (Portaria  05/02  d. Juízo).

EXECUCAO FISCAL

2003.70.09.004638-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SIMAR HOTEL LTDA
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)    despacho(s)
recebendo   o recurso  de  apelação no seu duplo efeito e deter-
minando    a    intimação   da   parte embargante   para,   queren-
do,   apresentar contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.009760-8 - ARISTOBULO MACHADO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). TRAJANO DORIA JORGE

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)  de-
terminando  a intimação das partes da avaliação realizada no
Juízo Deprecado,  laudo de avaliação de fls. 248/249.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.09.000448-8 - FAZENDA NACIONAL. X PEDRO
ABEL VIEIRA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). EDMILSON LOUIS CARNEIRO BAGGIO

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)  de-
terminando  a intimação  da  executada para que, no prazo de
dez dias, apresente as cópias das guias DARF  solicitadas  à
Delegacia  da Receita Federal  em  Curitiba.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.09.001928-9 - FAZENDA NACIONAL. X HOSPITA-
LIS COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
Adv. : Dr(s). ANNIE OZGA RICARDO, CLAUDIO FELIPE
DERBLI PINTO

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)
recebendo   os embargos à execução; suspendendo o curso da
execução   em   apenso   e  determinando  a intimação  do
subscritor do Embargante para que,  no  prazo  de quinze dias,
regularize sua situação no processo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.005404-3 - MUNICIPIO DE PONTA GROSSA X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)  de-
terminando  a intimação  da  executada para que, no prazo de
dez dias, junte aos autos os documentos solicitados    pela
exeqüente    à   fl. 180/verso.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.09.001690-9 - FAZENDA NACIONAL. X MONTE-
SUL MONTAGEM DE MAQUINAS INDUSTRIAS LTDA -
MASSA FALIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VITOR LEAL

————————————————————— O(s)
processo(s)     abaixo  aguarda(m) manifestação   da   parte
embargante quanto ao  ofício  de  fls. 67.   (Portaria  05/02 d.
Juízo).

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.008962-4 - MARIO NOGUEIRA NETO X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferida(s)   sentença(s)  ex-
tingüindo  os processos de nº99.9011745-5, 99.9011746-2 e
99.9011747-0  e oportunamente, determinando o arquivamento
dos autos.

CARTA DE SENTENCA

99.90.11745-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ELIAS J CURI S/A
Adv. : Dr(s). MAURICIO J MATRAS

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)  de-
terminando  a intimação   das   partes   para   que,   no prazo   de
05  (cinco) dias, especifiquem as   provas   que   efetivamente
pretendem produzir, declinando sua finalidade.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.004674-5 - ALPHA LABORATORIOS S/L LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s) despacho(s) desig-
nando os dias 29 (vinte e nove) de setembro e 10 (dez) de outu-
bro  de 2003, às 14:00 (quatorze) horas para a realização dos
leilões.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.09.003817-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RECICLA COM DE SUCATA NOVA
RUSSIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DOUGLAS SOARES OSTERNACK

99.90.10427-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SOCIEDADE EDUCATIVA E CULTURAL
ANDRADE AGUIAR S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA PALMA

99.90.10693-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X RETIMIRIM RETIFICA DE MOTORES LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). DOUGLAS SOARES OSTERNACK

EMBARGOS A EXECUCAO

99.90.11130-8 - TERRA BRASILIS CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

99.90.11450-1 - VIDRACARIA COMERCIAL DIAS LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO RODRIGUES

EXECUCAO FISCAL

99.90.11937-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TERRA BRASILIS C I IM LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

2000.70.09.000209-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRANSPORTES WACEL LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA,
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA

2000.70.09.002932-1 - FAZENDA NACIONAL. X VAREJAO
DE CONFECÇOES REDEBORA LTDA ME
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE HILGENBERG

2001.70.09.000620-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER
Adv. : Dr(s). LINCOLN TAYLOR FERREIRA, JORGE LUIZ
MARTINS

CARTA PRECATORIA

2001.70.09.002181-8 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
CEZAR VICENTE MOTTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA

EXECUCAO FISCAL

2002.70.09.000032-7 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X
TORNADO SURF WEAR COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE VALDECI DA ROSA

2002.70.09.002353-4 - FAZENDA NACIONAL. X PERCIO
IARARENSE CAVALHEIRO GARCIA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO

2003.70.09.001088-0 - FAZENDA NACIONAL. X LUHELO
CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME
Adv. : Dr(s). GILSON DOS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)  de-
terminando  a intimação  da parte embargante para que, no pra-
zo  de  dez  dias,  promova  a  emenda à inicial,   juntando  aos
autos  documentos indispensáveis  à  propositura da ação, bem
como   a  respectiva   procuração   a   ele outorgada,  sendo  que
o  não  cumprimento acarretará o indeferimento da inicial.

EMBARGOS A ARREMATACAO

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0097/2003

Despacho(s)      e      ou      sentença(s) proferido(s)   pelo    MM.
Juiz  Federal,  Dr.  Danilo    Pereira  Júnior  e  pelo MM. Juiz
Federal   Substituto,   Dr.  Augusto  Cesar   Pansini   Gonçalves,
da   2ª Vara  Federal de  Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— O(s)
processo(s)  abaixo  aguarda(m)  sua devolução  em  secretaria
no  prazo  de 24 (vinte   e  quatro)  horas.  Provimento  nº 05/03.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.000147-9 - NADIR JUSTUS ROESSLE X INSTI-
TUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS PERIOTO

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.001386-0 - DALTRO MORO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2001.70.09.001596-0 - ANCELMO PINHEIRO RIBEIRO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2001.70.09.003551-9 - AIRTON VIDAL CANHOLA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.002280-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARTINS PIZYBLSKI E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003894-0 - NEUZA DECOL GENAR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

2002.70.09.004627-3 - JOAO RAWLYK - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

2002.70.09.004873-7 - JOEL PEREIRA BUENO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.09.004875-0 - SALVINO GUIMARAES FERREIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.09.006256-4 - GERALDO JOAO DE GEUS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.09.006257-6 - MARIA LINDAMIR DA SILVA OLI-
VEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.09.006259-0 - JOAQUIM ALVES BARRETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.09.006373-8 - EDUARDO DUTRA DE CAMPOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

ACAO DIVERSA

2003.70.09.002862-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAMILTON AGROPECUARIA E SERVICOS EM
INFORMATICA LTDA
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferida(s)   decisão(ões)
indeferindo  a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.005203-4 - VAPZA ALIMENTOS S/A X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

2003.70.09.005963-6 - COMPENSADOS TELEMACO BOR-
BA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PON-
TA GROSSA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

2003.70.09.005964-8 - PINEPLY COMPENSADOS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

2003.70.09.005965-0 - COMPENSADOS FAUNA BRAZIL
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA
GROSSA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

2003.70.09.006213-1 - WOSGRAU PARTICIPACOES INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). HARRY FRANCOIA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)    despacho(s)
deferindo   o depoimento pessoal do autor; determinando a pro-
dução  de  prova testemunhal e intimação da  parte autora para
que apresente rol de, no  máximo  ,  três   testemunhas  em
tempo hábil  para cumprimento das diligências, se pretende que
sejam intimadas por mandado ou via  postal,  ou  no prazo do
artigo 407 do Código de Processo Civil, se as testemunhas com-
parecerem independentemente de intimação e designando au-
diência  de instrução para o dia  14  (quatorze)  de  agosto de
2003, às 15:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.000155-5 - ISAURA SURMACZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

————————————————————— O(s)
processo(s)     abaixo  aguarda(m) manifestação   da  parte
autora   quanto ao ofício   de   fls.   (Portaria   05/02   d. Juízo).

PROTESTO

2003.70.09.000203-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COHAPIONEIRA COOPERATIVA HABITACIONAL
DO NORTE PIONEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO ROGERIO MARTINS

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)  de-
terminando  a intimação  da  Caixa Econômica Federal para
que,  no  prazo  de  noventa dias, cumpra o julgado,   indepen-
dente   de   promoção  de execução  pela  parte  autora, juntan-
do aos autos  o  devido cálculo de liquidação, bem como    pro-
cedendo    o   creditamento   da importância  apurada  em conta
vinculada ao FGTS em nome da parte requerente, acaso não
disponha   das   informações   necessárias, deverá  informar   ao
Juízo de imediato, no prazo de vinte dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.000975-0 - LIGIA FURIATTI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

————————————————————— O(s)
processo(s)     abaixo  aguarda(m) manifestação   da   parte
exeqüente quanto ao  pagamento  do  débito anunciado às fls.
354/355. (Portaria 05/02 d. juízo).

2003.70.09.003916-9 - JACKSON CARLOS OTT ME X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DOUGLAS SOARES OSTERNACK

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)
recebendo   so embargos à execução; suspendendo o curso da
execução  fiscal em apenso e determinando a intimação   do
subscritor  do  embargante para que, no  prazo de dez dias,
regularize sua situação no processo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.005883-8 - MUNICIPIO DE PONTA GROSSA X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). ANTONIO WALMIK ARAUJO MARCAL

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)  despacho(s) de-
signado os dias 29(vinte  e  nove) de setembro e 10(dez) de
outubro  de  2003, à 14:00 (quatorze) horas para  a  realização
dos leilões, devendo o Exeqüente  fornecer  o  valor atualizado
do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003323-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELIR TEREZINHA BRZEGOWY
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, ANGE-
LA DE QUADROS MONGRUEL

99.90.12291-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARCOS ANTONIO FERREIRA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
EDGAR LUIZ DIAS, CLAUDIA LORENA CARRARO VAR-
GAS

PONTA GROSSA, 30 de julho de 2003

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.004329-2 - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEI-
RAS S/A E OUTRO X METALURGICA SANTA CECILIA S
A
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

————————————————————— O(s)
processo(s)     abaixo  aguarda(m) manifestação  da  parte  exe-
qüente quanto à petição  e  documentos de fls. apresentados
pela CEF. (Portaria 05/02 d. Juízo).

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003420-8 - ARAMIS ANTONIO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003495-6 - PAULO GONCALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003564-0 - ALTAIR RIBEIRO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)  de-
terminando  a intimação   das   partes   para   que,   no prazo   de
05  (cinco) dias, especifiquem as   provas   que   efetivamente
pretendem produzir, declinando sua finalidade.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.002097-5 - ORLANDO CHEMIM E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, CIRI-
NEI ASSIS KARNOS

2003.70.09.002230-3 - ALLERT COMERCIO DE EXTINTO-
RES LTDA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). PAULO REUSING JUNIOR, ANESIO ROSSI
JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)  de-
terminando  o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.09.002794-4 - PEDRO HENRIQUE WEIRICH NETO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006613-2 - ZULEIDE VERSCHOOR BOES-
SENKOOL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)  de-
terminando  a intimação  da  parte  autora  para  que, no prazo
de   dez   dias,  junte  aos  autos declaração    firmada    de
punho   pela interessada,  na qual conste que não possui condi-
ções de arcar com as custas e despesas processuais   sem   pre-
juízo   do  sustento próprio  e de seus familiares ou procuração
com    firma   reconhecida   que   contenha expressamente tal
poder.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002016-4 - PEDRO HENRIQUE WEIRICH NETO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)  de-
terminando  a intimação  da requerente para que, no prazo de
dez  dias,  comprove, ao menos, que era filha  de  Julia Montei-
ro de Lara, juntando cópia  de  sua  carteira  de  identidade ou
certidão de nascimento.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.003465-2 - DEONI ANA BARBOSA X  Adv. :
Dr(s). VIVIANE WEINGARTNER

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s) despacho(s) deter-
minando vista à parte requerente, pelo prazo de dez dias, e,  em
nada sendo requerido, o arquivamento dos autos.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.09.008487-0 - IVONE JOHANNA VAN ARRAGON
X  Adv. : Dr(s). MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferida(s)   decisão(ões)
indeferindo  a antecipação de tutela pleiteada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.001424-0 - VILIBALDO MULLER SCHOVINDER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

————————————————————— O(s)
processo(s)     abaixo  aguarda(m) manifestação  da  parte  exe-
qüente quanto à certidão   de   fls.   (Portaria  05/02  d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006273-4 - JOSE WILSON DE ARRUDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO NICOLAIO

2002.70.09.006306-4 - ADEMAR NEIVERTH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT

2003.70.09.005974-0 - TEREZA VANDA ZAVELINSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2003.70.09.005979-0 - DAVID ZANETTIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)
recebendo   os embargos à execução; suspendendo o curso da
execução   em   apenso   e  determinando  a intimação    da
parte   embargada   para impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.005230-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE KASNODZEI
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

2003.70.09.005611-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILDA HILGENBERG BARRETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DAVI DE PAULA QUADROS

2003.70.09.005684-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANNA VALDECI DE ANDRADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2003.70.09.005687-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALFREDO GUERRA LEAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DO BRASIL PENTEADO

2003.70.09.005688-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KARENN MISSA FUJIMATSU E OUTRO
Adv. : Dr(s). PRISCILLA KOWALTSCHUK

2003.70.09.005821-8 - EVA DE JESUS ROSA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)    despacho(s)
recebendo   o recurso  de  apelação  interposto no efeito devo-
lutivo  e  determinando  a intimação da embargada para apre-
sentar contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.009762-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESTER MALYSZ PORTELLA
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

2003.70.09.000527-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIANO PRAISNER
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2003.70.09.001706-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VITORIO BARANHUK WESSELOVICZ
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferida(s)      sentença(s)
julgando improcedentes  os  embargos  à  execução e, oportu-
namente,  determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.004267-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO NADAL ROSSA
Adv. : Dr(s). ANESIO ROSSI JUNIOR, VINYA MARA AN-
DERES D OLIVEIRA

2003.70.09.004774-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLOVIS MAXIMINO MEZZOMO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK, MARCIUS NADAL
MATOS

2003.70.09.004775-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FREDERICO RICKLI

Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK, NATANIEL PINOTTI
BROGLIO

2003.70.09.004776-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAQUIM PUPO BANDEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK, SANDRO RAFAEL
BANDEIRA

2003.70.09.004777-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA JOSE DA SILVA MARTINS
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK, DIONE ISABEL RO-
CHA STEPHANES

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s) despacho(s) deter-
minando vista à  parte  embargante  para que se manifeste quanto
à  impugnação apresentada, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.005264-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO PROTACHEVICZ
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2003.70.09.005266-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA MARIA MARCONDES ANTUNES
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2003.70.09.005316-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HENRIQUE KUBIAK - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2003.70.09.005321-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EROS NEIVON NEIVERTH
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

2003.70.09.005323-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMELIA VOZNIAK E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferida(s)      sentença(s)
julgando procedentes   os  embargos  à  execução  e, oportuna-
mente,  determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.001624-8 - UNIAO FEDERAL X RICARDO LUIZ
RIOS BRANDAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDA DE CASSIA QUEIROZ KOZLO-
WSKI

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s) despacho(s) deter-
minando vista à  CEF  para  que  se  manifeste  acerca da
emenda à inicial pleiteada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.003509-7 - BELMACIO MEISTER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

[————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)
concedendo   à exeqüente  prazo  de  trinta  dias para que
cumpra o disposto no despacho de fls. 67.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001997-0 - EVERSON FADEL VOLACO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)  de-
terminando  a intmação  da  parte  exeqüente para os fins decli-
nados à fl. 65.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.004046-1 - KARINA ROSIRES CUNHA MEDA-
GLIA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEIXO MENDES NETO

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)
indeferindo  o pedido de fl. 82.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005494-4 - CARLOS CANTERI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)  in-
deferindo  os pedidos  de fls. 253 e 255 e determinando o retor-
no dos autos ao arquivo.

DECLARATORIA

99.90.12710-7 - ISMAEL PUCHTA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). HELENA DIAS BARBAR, GERSON SCHWAB,
ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

[————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)
indeferindo  o pedido    de   expedição   de   alvará   de levan-
tamento  e determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.001248-5 - ROGERIO RANTHUM E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, SASSE - COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
EVERLY DOMBECK FLORIANI, FERNANDO ANTONIO
MOURA FIALHO SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)  de-
terminando  a intimação  da  Caixa Econômica Federal para
que,  no  prazo  de quinze dias, comprove a adesão  do  autores
citados no documento de fls.   223   ao   acordo  previsto  na
Lei Complementar    nº    110/2001   e   cumpra espontaneamen-
te  o  julgado  em  relação  a Florindo  Rio Xari, Lucélia More-
ria Pinto e Alcione Ribeiro.

ACAO ORDINARIA

99.90.12512-0 - ALCIONI RIBEIRO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, GERSON SCHWAB

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)  de-
terminando  a intimação  da  parte  autora  para  que, no prazo
de  trinta dias, manifeste-se acerca do prosseguimento do feito
e, em nada sendo requerido, o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003978-1 - NATALINO DOS ANJOS DE DEUS -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACIR TAQUES, GERSON SCHWAB

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)    despacho(s)
determinando novamente  a  intimação da CEF para que, no
prazo  improrrogável de quinze dias, cumpra o determinado no
item 3 da fl. 267.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.12476-0 - MARIO JORGE DOS SANTOS FLUGUEL E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)
indeferindo  o pedido de fls. 178.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002503-8 - SILVESTRE CHICANOSKE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

————————————————————— O(s)
processo(s)     abaixo  aguarda(m) manifestação   da   parte
exeqüente quanto ao  ofício de fls. (leilão do bem penhorado
em  24 de setembro de 2003, às 9:30 horas). Por taria 05/02 d.
Juízo.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.09.000252-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s)    abaixo    foi(ram) proferido(s)   despacho(s)  de-
terminando  a intimação  da parte impetrante para que, no pra-
zo   de   dez   dias   e   sob  pena  de indeferimento    da   inicial,
nomine   a autoridade  a quem atribui a prática do ato coator,
devendo   na  mesma  oportunidade trazer   aos     autos     fo-
tocópia     do documento  constitutivo  que comprova que o
subscritor  do    instrumento  procuratório encontra-se   inves-
tido   dos   poderes  de gerência.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.006245-3 - CVL AUTOMOVEIS COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CONSUELO GUASQUE

PONTA GROSSA, 30 de julho de 2003

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. NUNO CAPLAN GALABUR-
DA, PORTADOR DO CPF. Nº. 003.709.248-00, NA QUALI-
DADE DE SÓCIO DA EXECUTADA SONORA COMERCI-
AL LTDA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
125.853 ap. 125.857/97, em que é Exequente FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e Executada SONORA
COMERCIAL LTDA, que pelo presente CITA o sócio da Exe-
cutada acima mencionado, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que em 5 (cinco) dias efetue o pagamento do débi-
to referente a ICMS de DEZEMBRO/94; JANEIRO à ABRIL/
95; Certidões Executivas nºs. 1.995.485-7 a 1.995.488-1,
1.995.495-4 a 1.995.498-9 e 2.001.319-2, no valor de
R$12.106,43 (doze mil, cento e seis reais e quarenta e três cen-
tavos), o qual deverá ser acrescido de correção monetária, ju-
ros, multa, 10% de honorários advocatícios e custas processu-
ais. Ou ofereça bens à penhora, sob pena de lhe serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para cobrir o valor da dívida
e demais cominações legais, e, não sendo embargada a ação no
prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação da penho-
ra, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pela credora. E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o
presente edital que deverá ser afixado no lugar de costume e
publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos onze dias do mês
de julho do ano de dois mil e três.
Eu ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRAS
Juiz de Direito

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO RENATO SAN-
TANA, PORTADOR DO CPF. Nº. 664.135.409-15, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
125.219/96, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executado RENATO SANTANA, que
pelo presente CITA o Executado acima mencionado, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias
efetue o pagamento do débito referente ao AUTO nº 60391661,
Certidão Executiva nº. 2.036.952-3, no valor de R$866,71 (oi-
tocentos e sessenta e seis reais e setenta e um centavos), o qual
deverá ser acrescido de correção monetária, juros, multa, 5%
de honorários advocatícios e custas processuais. Ou ofereça
bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens
quantos bastem para cobrir o valor da dívida e demais comina-
ções legais, e, não sendo embargada a ação no prazo de 30
(trinta) dias a partir da data da intimação da penhora, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela credo-
ra. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, expedi o presente edital
que deverá ser afixado no lugar de costume e publicado na for-
ma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos onze dias do mês de julho do
ano de dois mil e três.
Eu ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRAS
Juiz de Direito

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SRS. HAROLDO DE SOUZA E
SILVA e JOANA GOMES E SILVA, PORTADORES DOS
CPFs. NºS. 163.061.049-39 e 497.069.779-53, RESPECTIVA-
MENTE, NA QUALIDADE DE SÓCIOS DA EXECUTADA
HAROLDO DE SOUZA E SILVA & CIA. LTDA, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
125.471/97, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada HAROLDO DE SOUZA
E SILVA & CIA. LTDA, que pelo presente CITA os sócios da

Executada acima mencionados, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem o pagamento do
débito referente a ICMS de JANEIRO e FEVEREIRO/96, Cer-
tidões Executivas nºs. 2.082.558-8 e 2.082.559-6, no valor de
R$2.030,01 (dois mil, trinta reais e um centavo), o qual deverá
ser acrescido de correção monetária, juros, multa, 5% de hono-
rários advocatícios e custas processuais. Ou ofereçam bens à
penhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para cobrir o valor da dívida e demais cominações
legais, e, não sendo embargada a ação no prazo de 30 (trinta)
dias a partir da data da intimação da penhora, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela credora. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, expedi o presente edital que
deverá ser afixado no lugar de costume e publicado na forma
da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos onze dias do mês de julho do ano de
dois mil e três.
Eu ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRAS
Juiz de Direito

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. LUIZ CESAR CHEMIM,
PORTADOR DO CPF. Nº. 160.991.419-87, NA QUALIDADE
DE SÓCIO DA EXECUTADA COMÉRCIO DE TRATORES
LCC LTDA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em Cartó-
rio, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 125.933/
97, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e Executada COMÉRCIO DE TRATORES LCC LTDA,
que pelo presente CITA o sócio da Executada acima mencionado,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco)
dias efetue o pagamento do débito referente a ICMS de SETEM-
BRO, OUTUBRO e DEZEMBRO/95; Certidões Executivas nºs.
2.140.905-7 a 2.140.907-3, no valor de R$2.036,42 (dois mil, trinta
e seis reais e quarenta e dois centavos), o qual deverá ser acrescido
de correção monetária, juros, multa, 10% de honorários advocatí-
cios e custas processuais. Ou ofereça bens à penhora, sob pena de
lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para cobrir o
valor da dívida e demais cominações legais, e, não sendo embar-
gada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da intima-
ção da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela credora. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o
presente edital que deverá ser afixado no lugar de costume e pu-
blicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos onze dias do mês de
julho do ano de dois mil e três.
Eu ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRAS
Juiz de Direito

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SRS. FERNANDO RONDEAU
ARAÚJO e GRACIELI MEGER RONDEAU ARAÚJO, POR-
TADORES DOS CPFs. NºS. 356.794.689-72 e 447.634.259-
00, RESPECTIVAMENTE, NA QUALIDADE DE SÓCIOS DA
EXECUTADA RONDEAU & ARAÚJO LTDA, COM O PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
126.695/98 ap. 127.883/99, em que é Exequente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e Executada RONDEAU
& ARAÚJO LTDA, que pelo presente CITA os sócios da Execu-
tada acima mencionados, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, para que em 5 (cinco) dias efetuem o pagamento do débito
referente a ICMS de OUTUBRO, DEZEMBRO/97; JANEIRO/
98; ABRIL à JULHO, OUTUBRO à DEZEMBRO/95; JANEI-
RO, FEVEREIRO, MAIO à JULHO, OUTUBRO, DEZEMBRO/
96; JANEIRO, MARÇO, ABRIL/97; Certidões Executivas nºs.
2.213.734-4, 2.230.164-0, 2.239.110-0, 2.059.637-6 a 2.059.643-
0, 2.067.113-4, 2.075.797-3, 2.120.177-4 a 2.120.179-0,
2.128.038-0, 2.141.649-5, 2.150.462-9, 2.163.941-9 e 2.170.370-
2, no valor de R$3.287,44 (três mil, duzentos oitenta e sete reais
e quarenta e quatro centavos), o qual deverá ser acrescido de
correção monetária, juros, multa, 10% de honorários advocatíci-
os e custas processuais. Ou ofereçam bens à penhora, sob pena
de lhes serem penhorados tantos bens quantos bastem para co-
brir o valor da dívida e demais cominações legais, e, não sendo
embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da
intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pela credora. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar ignorân-
cia, expedi o presente edital que deverá ser afixado no lugar de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nes-
ta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos onze
dias do mês de julho do ano de dois mil e três.
Eu ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRAS
Juiz de Direito

R$ 216,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA IMPERSON COM
DE ACESSÓRIOS P/VEÍCULOS LTDA, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, BEM COMO DE SEUS SÓCI-
OS SRS. RONISON LEVER RUEDA e MARIA GORETTY
LIMA, PORTADORES DOS CPFs. NºS. 781.063.629-49 e
872.094.709-72, RESPECTIVAMENTE, COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
126.845/98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada IMPERSON COM DE
ACESSÓRIOS P/VEÍCULOS LTDA, que pelo presente CITA
a Executada e seus sócios, acima mencionados, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem
o pagamento do débito referente a ICMS de JANEIRO à MAR-
ÇO/97, Certidões Executivas nºs. 2.157.667-0, 2.157.668-9 e
2.164.488-9, no valor de R$6.624,16 (seis mil, seiscentos e vinte
e quatro reais e dezesseis centavos), o qual deverá ser acresci-
do de correção monetária, juros, multa, 10% de honorários ad-
vocatícios e custas processuais. Ou ofereçam bens à penhora,
sob pena de lhes serem penhorados tantos bens quantos bastem
para cobrir o valor da dívida e demais cominações legais, e,
não sendo embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a par-
tir da data da intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela credora. E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afi-
xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e três.
Eu ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRAS
Juiz de Direito

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. BERNARDO DE LEÃO RO-
SEMMANN, PORTADOR DO CPF. Nº. 813.479.019-49, NA
QUALIDADE DE SÓCIO DA EXECUTADA AVANT RÁDIO
CHAMADA LTDA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
127.015/98 ap. 127.137/98, em que é Exequente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e Executada AVANT
RÁDIO CHAMADA LTDA, que pelo presente CITA o sócio
da Executada acima mencionado, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetue o pagamento do
débito referente a ICMS de ABRIL e MAIO/98; Certidões Exe-
cutivas nºs. 2.265.499-3 e 2.273.471-7, no valor de R$17.389,59
(dezessete mil, trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e
nove centavos), o qual deverá ser acrescido de correção mone-
tária, juros, multa, 10% de honorários advocatícios e custas
processuais. Ou ofereça bens à penhora, sob pena de lhe serem
penhorados tantos bens quantos bastem para cobrir o valor da
dívida e demais cominações legais, e, não sendo embargada a
ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação
da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela credora. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância, ex-
pedi o presente edital que deverá ser afixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos onze dias
do mês de julho do ano de dois mil e três.
Eu ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRAS
Juiz de Direito

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SRS. WILMAR LUIZ
OLESZCZUKI e MARLEMA DO ROCIO OLESZCZUKI,
PORTADORES DOS CPFs. NºS. 200.877.489-91, NA QUA-
LIDADE DE SÓCIOS DA EXECUTADA CIRCUIMAR CIR-
CUITOS IMPRESSOS LTDA, COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
127.401/99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada CIRCUIMAR CIRCUI-
TOS IMPRESSOS LTDA, que pelo presente CITA os sócios da
Executada acima mencionados, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem o pagamento do
débito referente a ICMS de MAIO à JULHO/98, Certidões
Executivas nºs. 2.272.923-3, 2.289.219-3 e 2.289.220-7, no
valor de R$1.526,17 (um mil, quinhentos e vinte e seis reais e
dezessete centavos), o qual deverá ser acrescido de correção
monetária, juros, multa, 5% de honorários advocatícios e cus-
tas processuais. Ou ofereçam bens à penhora, sob pena de lhes

serem penhorados tantos bens quantos bastem para cobrir o
valor da dívida e demais cominações legais, e, não sendo em-
bargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da
intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pela credora. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afixado no
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e três.
Eu ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRAS
Juiz de Direito

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. JOSÉ BERNARDO DOS
SANTOS, PORTADOR DO CPF. Nº. 215.392.519-34, NA
QUALIDADE DE SÓCIO DA EXECUTADA JOSÉ BERNAR-
DO DOS SANTOS COM DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
127.458/99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada JOSÉ BERNARDO DOS
SANTOS COM DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, que pelo
presente CITA o sócio da Executada acima mencionado, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco)
dias efetue o pagamento do débito referente a ICMS de JU-
LHO à SETEMBRO, DEZEMBRO/97; MAIO/98; Certidões
Executivas nºs. 2.191.582-3, 2.198.725-5, 2.206.106-2,
2.229.773-2 e 2.272.688-9, no valor de R$899,55 (oitocentos e
noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos), o qual de-
verá ser acrescido de correção monetária, juros, multa, 5% de
honorários advocatícios e custas processuais. Ou ofereça bens
à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para cobrir o valor da dívida e demais cominações
legais, e, não sendo embargada a ação no prazo de 30 (trinta)
dias a partir da data da intimação da penhora, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela credora. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, expedi o presente edital que
deverá ser afixado no lugar de costume e publicado na forma
da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos onze dias do mês de julho do ano de
dois mil e três.
Eu ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRAS
Juiz de Direito

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SRS. ROMEU ELMOGENES
BALSINI e IVONE FERNANDES BALSINI, PORTADORES
DOS CPFs. NºS. 008.307.129-68 e 922.594.729-15, RESPEC-
TIVAMENTE, NA QUALIDADE DE SÓCIOS DA EXECU-
TADA ROELBA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em Cartó-
rio, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 127.503/
99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e Executada ROELBA REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA, que pelo presente CITA os sócios da Executada
acima mencionados, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que em 5 (cinco) dias efetuem o pagamento do débito refe-
rente a ICMS de JULHO e AGOSTO/98, Certidões Executivas
nºs. 2.288.795-5 e 2.296.241-8, no valor de R$1.494,31 (um mil,
quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta e um centavos), o
qual deverá ser acrescido de correção monetária, juros, multa, 10%
de honorários advocatícios e custas processuais. Ou ofereçam bens
à penhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens quantos
bastem para cobrir o valor da dívida e demais cominações legais,
e, não sendo embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir
da data da intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela credora. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afixado no lu-
gar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos onze
dias do mês de julho do ano de dois mil e três.
Eu ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRAS
Juiz de Direito

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
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bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 14 de agosto de 2.003, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 128.783/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada V SANTOS E CIA LTDA
BENS: 05 (cinco) centrais de ar condicionado; 25 (vinte e cin-
co) armários com prateleira de vidro, sob medida, sem marca;
30 (trinta) araras triplas, para trajes; 03 (três) máquinas de cos-
tura de barras; 30 (trinta) armários com prateleiras de madeira,
sob medida, sem marca; 04 (quatro) computadores marca Info-
sul; 05 (cinco) máquinas de costura industrial.
AVALIAÇÃO: R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), em
03/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Valmor Santos, à Av. Luiz Xavier
nº. 106.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, onze de julho do ano de dois mil e três.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 14 de agosto de 2.003, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 126.665/
98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada EDSON J NAGATA E CIA LTDA.
BENS: 20 (vinte) rolos de fio com 100 metros de secção, 10
mm2.
AVALIAÇÃO: R$1.960,00 (um mil, novecentos e sessenta re-
ais), em 02/2002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Edson J Nagata, à Rua Des. Wes-
tphalen nº 462.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, onze de julho do ano de dois mil e três.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 15 de agosto de 2.003, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.867/
2.001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada USA COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ELETRÔNICOS LTDA.
BEM: 01 (um) Fiat Fiorino IE, ano 1997, placa 0768, chassi
9BD255044V8561056.
AVALIAÇÃO: R$12.000,00 (doze mil reais), em 11/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Clodoaldo Garavelo Herino, à
Rua Paulo Setubal nº 923.
ÔNUS: Alienado ao Banco Bradesco S/A.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, onze de julho do ano de dois mil e três.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 13 de agosto de 2.003, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,

sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 130.189/
2.001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada USA COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ELETRÔNICOS LTDA.
BEM: 01 (um) Fiat Fiorino IE, ano 1997, placa 0768, chassi
9BD255044V8561056.
AVALIAÇÃO: R$12.000,00 (doze mil reais), em 11/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Clodoaldo Garavelo Herino, à
Rua Paulo Setubal nº 923.
ÔNUS: Alienado ao Banco Bradesco S/A.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, onze de julho do ano de dois mil e três.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 14 de agosto de 2.003, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 128.285/
99 ap. 128,951/2000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e Executada UTI USINAGEM
TÉCNICA LTDA.
BENS: 75 (setenta e cinco) Cames, componente para máquina
transportadora de fumo.
AVALIAÇÃO: R$5.204,25 (cinco mil, duzentos e quatro reais
e vinte e cinco centavos), em 02/2002.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Maria Elisa Hamester, à Rua
Waldemar Loureiro Campos nº 4.100, loja 01.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, onze de julho do ano de dois mil e três.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 18 de agosto de 2.003, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 130.067/
2.001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada UTI USINAGEM TÉCNICA
LTDA.
BENS: 70 (setenta) Cames, componente para máquina trans-
portadora de fumo.
AVALIAÇÃO: R$4.857,30 (quatro mil, oitocentos e cinquenta
e sete reais e trinta centavos), em 02/2002.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Maria Elisa Hamester, à Rua
Waldemar Loureiro Campos nº 4.100, loja 01.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, onze de julho do ano de dois mil e três.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 13 de agosto de 2.003, às 14:05 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 130.395/
2.001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada UTI USINAGEM TÉCNICA
LTDA.

BENS: 47 (quarenta e sete) Cames, componente para máquina
transportadora de fumo.
AVALIAÇÃO: R$3.261,33 (três mil, duzentos e sessenta e um
reais e trinta e três centavos), em 02/2002.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Maria Elisa Hamester, à Rua
Waldemar Loureiro Campos nº 4.100, loja 01.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, onze de julho do ano de dois mil e três.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 15 de agosto de 2.003, às 14:10 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 126.581/
98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada V SANTOS E CIA LTDA
BENS: 21 (vinte e um) balcões c/vidro, feitos sob medida, sem
marca; 30 (trinta) araras duplas, para trajes.
AVALIAÇÃO: R$51.000,00 (cinquenta e um mil reais), em 11/
2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Valmor Santos, à Av. Luiz Xavier
nº. 106.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, onze de julho do ano de dois mil e três.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. BERNARDO DE LEÃO RO-
SEMMANN, PORTADOR DO CPF. Nº. 813.479.019-49, NA
QUALIDADE DE SÓCIO DA EXECUTADA AVANT RÁDIO
CHAMADA LTDA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
127.671/99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada AVANT RÁDIO CHA-
MADA LTDA, que pelo presente CITA o sócio da Executada
acima mencionado, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que em 5 (cinco) dias efetue o pagamento do débito refe-
rente a ICMS de SETEMBRO/98; Certidão Executiva nº.
2.304.349-1, no valor de R$3.403,16 (três mil, quatrocentos e
três reais e dezesseis centavos), o qual deverá ser acrescido de
correção monetária, juros, multa, 10% de honorários advocatí-
cios e custas processuais. Ou ofereça bens à penhora, sob pena
de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para co-
brir o valor da dívida e demais cominações legais, e, não sendo
embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data
da intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pela credora. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afixado no
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e três.
Eu ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRAS
Juiz de Direito

R$ 180,00

JUÍZO"FG"FKRGKVO"FC"3ª"VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS
CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, NA CONCORDA-
TA PREVENTIVA DE BELA VISTA CONSTRUTORA CIVIL
LTDA, PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.-

Através do presente edital, expedido nos autos de CONCOR-
DATA PREVENTIVA sob nº 26.909/90, em que é requerente
BELA VISTA CONSTRUTORA CIVIL LTDA., faz saber aos
que virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo IN-
TIMA OS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, com o
prazo de 10 (dez) dias, para requererem o que for a bem dos
seus direitos, conforme petição de fls. 827/831 e do despacho
judicial cujos principais tópicos ora se transcreve: “...Em razão
de já ter se passado mais de 11 anos do processamento da Con-
cordata, o Comissário requer o deferimento da Concordata, a

intimação da Concordatária para a publicação dos editais de
conformidade com o disposto no art. 174, inciso II da Lei de
Falência, para posteriormente ser prolatada a sentença..” Neste
Termos, Pede Deferimento. Em 06.06.2002. (a) MOLOTOV
PASSOS - Comissário. DESPACHO DE FLS. 839: “Expeça-se
o edital em conformidade com o art. 155, §1º da Lei de Falên-
cias, como requerido pela Douta Cota Ministerial. Em 25 de
abril de 2.003 (a) Horácio Ribas Teixeira - Juiz de Direito.” E
PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERES-
SADOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRESENTE
EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar
de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de
julho do ano de dois mil e três. Eu, _____________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL de LEILÃO e INTIMAÇÃO DE ANRELA
RESTAURANTE EVENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

n.º 228/2003 - Prazo de 15 (quinze) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL n.º
123.597, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, contra ANRELA RESTAURANTE EVENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA, foi designado o dia 13 de agosto de
2003, às 15:00 horas, na sede deste Juízo da 3.ª Vara da Fazen-
da Pública, no endereço acima impresso, para o leilão dos bens
penhorados do Executado, a serem arrematados a quem maior
lance oferecer. Pelo presente, fica ainda INTIMADO o execu-
tado ANRELA RESTAURANTE EVENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA((Av. Visconde de Guarapuava, 5354), para que
fique ciente do despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 14: I- Designo para leilão o dia 13 de
agosto de 2003, às 15:00 horas, no local de costume. II- Expe-
ça-se edital com o prazo de quinze (15) dias. III - Ciente o
Credor e intime-se por mandado o devedor. Em, 30.05.2003.
(a) ELIZABETH N CALMON DE PASSOS – Juíza de Direito.
BENS A SEREM LEILOADOS: 01(um) freezer, mod.
CVAB58NF 127V, 60HZ, branco, nº 10146993, refrigerante R
134 A 250g, valor de R$ 500,00; 01 (um) freezer industrial
com 6 portas, com tampão de mármore, cor cinza escuro, me-
dindo aproximdamente 4 por 70, valor R$ 2.000,00. AVALIA-
DOS em R$ 2.500,00 ( dois mil e quinhentos reais) em
14.08.2002.
E para que chegue ao conhecimento do Executado, terceiros e
interessados, e ninguém de futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 3
dias do mês de junho do ano de 2003. Eu(assinatura no origi-
nal), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi. E(assinatura no original), JOSÉLY DIT-
TRICH RIBAS - Juíza de Direito.

R$ 234,00

EDITAL de LEILÃO e INTIMAÇÃO DE GLANONI
WISTUBA JUNIOR

n.º 225/2003 - Prazo de 15 (quinze) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL n.º
123.865, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, contra GLANONI WISTUBA JUNIOR, foi desig-
nado o dia 13 de agosto de 2003, às 15:00 horas, na sede deste
Juízo da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no endereço acima im-
presso, para o leilão dos bens penhorados do Executado, a se-
rem arrematados a quem maior lance oferecer. Pelo presente,
fica ainda INTIMADO o executado GLANONI WISTUBA
JUNIOR, para que fique ciente do despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 17: I- Designo para leilão o dia 13 de
agosto de 2003, às 15:00 horas, no local de costume. II- Expe-
ça-se edital com o prazo de quinze (15) dias. III - Ciente o
Credor e intime-se por mandado o devedor. Em, 30.05.2003.
(a) ELIZABETH N CALMON DE PASSOS – Juíza de Direito.
BENS A SEREM LEILOADOS: 01(um) computador Pentium
350, memória 640, 1.44m, 3.5 in, avaliado em R$ 1.200,00;
01(um) fax marca SHARP, mod. UX106, cor preto, nº série
APYTHA-22567-FAE, valor R$ 350,00. AVALIADOS em R$
1.550,00 ( mil e quinhentos e cincoenta reais) em 29.08.2002.
E para que chegue ao conhecimento da Executada, terceiros e
interessados, e ninguém de futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 3
dias do mês de junho do ano de 2003. Eu(assinatura no origi-
nal), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi. E(assinatura no original), JOSÉLY DIT-
TRICH RIBAS - Juíza de Direito.

R$ 216,00

EDITAL de LEILÃO e INTIMAÇÃO DE LEONICE
APARECIDA DE SOUZA

n.º 226/2003 - Prazo de 15 (quinze) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL n.º
123.857, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, contra LEONICE APARECIDA DE SOUZA, foi
designado o dia 13 de agosto de 2003, às 15:00 horas, na sede
deste Juízo da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no endereço acima
impresso, para o leilão do bem penhorado da Executada, a ser
arrematado a quem maior lance oferecer. Pelo presente, fica
ainda INTIMADA a executada LEONICE APARECIDA DE
SOUZA (Rua Jordânia, 1034 – loja L), para que fique ciente
do despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 25: I- Designo para leilão o dia 13 de
agosto de 2003, às 15:00 horas, no local de costume. II- Expe-
ça-se edital com o prazo de quinze (15) dias. III - Ciente o
Credor e intime-se por mandado o devedor. Em, 30.05.2003.
(a) ELIZABETH N CALMON DE PASSOS – Juíza de Direito.
BEM A SER LEILOADO: 01(um) refrigerador marca Estil, com
frente de vidro, com 2 prateleiras, medindo aproximadamente
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2 X 80. AVALIADO em R$ 1.500,00 ( mil e quinhentos reais)
em 28.08.2002.
E para que chegue ao conhecimento da Executada, terceiros e
interessados, e ninguém de futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 3
dias do mês de junho do ano de 2003. Eu(assinatura no origi-
nal), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi. E(assinatura no original), JOSÉLY DIT-
TRICH RIBAS - Juíza de Direito.

R$ 216,00

EDITAL de LEILÃO e INTIMAÇÃO DE VALDETE DE SÁ.
n.º 227/2003 - Prazo de 15 (quinze) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL n.º
123.765, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, contra VALDETE DE SÁ, foi designado o dia 13 de
agosto de 2003, às 15:00 horas, na sede deste Juízo da 3.ª Vara
da Fazenda Pública, no endereço acima impresso, para o leilão
dos bens penhorados da Executada, a serem arrematados a quem
maior lance oferecer. Pelo presente, fica ainda INTIMADA a
executada VALDETE DE SÁ (Rua Almirante Gonçalves, 310),
para que fique ciente do despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 22: I- Designo para leilão o dia 13 de
agosto de 2003, às 15:00 horas, no local de costume. II- Expe-
ça-se edital com o prazo de quinze (15) dias. III - Ciente o
Credor e intime-se por mandado o devedor. Em, 30.05.2003.
(a) ELIZABETH N CALMON DE PASSOS – Juíza de Direito.
BENS A SEREM LEILOADOS: 01(um) refrigerador, com 3
portas, marca Ultrafrio (novo), valor de R$ 1.000,00; 01 (uma)
estufa, marca Toledo, com 3 bandejas, inox, vidro curvo (nova),
valor R$ 200,00. AVALIADOS em R$ 1.200,00 ( mil e duzen-
tos reais) em 05.08.2002.
E para que chegue ao conhecimento da Executada, terceiros e
interessados, e ninguém de futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 3
dias do mês de junho do ano de 2003. Eu(assinatura no origi-
nal), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi. E(assinatura no original), JOSÉLY DIT-
TRICH RIBAS - Juíza de Direito.

R$ 216,00

EDITAL de LEILÃO e INTIMAÇÃO DE CRISTOFOLI
& CRISTOFOLI LTDA

n.º 224/2003 - Prazo de 15 (quinze) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL n.º
123.747, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, contra CRISTOFOLI & CRISTOFOLI, foi designa-
do o dia 13 de agosto de 2003, às 15:00 horas, na sede deste
Juízo da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no endereço acima im-
presso, para o leilão dos bens penhorados da Executada, a se-
rem arrematados a quem maior lance oferecer. Pelo presente,
fica ainda INTIMADA a executada CRISTOFOLI & CRISTO-
FOLI LTDA, para que fique ciente do despacho a seguir trans-
crito:
DESPACHO DE FLS. 21: I- Designo para leilão o dia 13 de
agosto de 2003, às 15:00 horas, no local de costume. II- Expe-
ça-se edital com o prazo de quinze (15) dias. III - Ciente o
Credor e intime-se por mandado o devedor. Em, 30.05.2003.
(a) ELIZABETH N CALMON DE PASSOS – Juíza de Direito.
BENS A SEREM LEILOADOS: 01(um) computador Pentium
550, 128RZ, multimidia, monitor LG 14, avaliado em R$
1.600,00; 01(uma) impressora marca Xerox, mod. Docprint
XJOC, nº série JB 72-40211A#4, valor R$ 300,00. AVALIA-
DOS em R$ 1.900,00 ( mil e novecentos reais) em 08.08.2002.
E para que chegue ao conhecimento da Executada, terceiros e
interessados, e ninguém de futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 3
dias do mês de junho do ano de 2003. Eu(assinatura no origi-
nal) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o fiz digitar, con-
feri e subscrevi. E(assinatura no original) JOSÉLY DITTRICH
RIBAS - Juíza de Direito.

R$ 216,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS
CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, NA CONCORDA-
TA PREVENTIVA DE BELA VISTA CONSTRUTORA CIVIL
LTDA, PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.-

Através do presente edital, expedido nos autos de CONCOR-
DATA PREVENTIVA sob nº 26.909/90, em que é requerente
BELA VISTA CONSTRUTORA CIVIL LTDA., faz saber aos
que virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo IN-
TIMA OS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, com o
prazo de 10 (dez) dias, para requererem o que for a bem dos
seus direitos, conforme petição de fls. 827/831 e do despacho
judicial cujos principais tópicos ora se transcreve: “...Em razão
de já ter se passado mais de 11 anos do processamento da Con-
cordata, o Comissário requer o deferimento da Concordata, a
intimação da Concordatária para a publicação dos editais de
conformidade com o disposto no art. 174, inciso II da Lei de
Falência, para posteriormente ser prolatada a sentença..” Neste
Termos, Pede Deferimento. Em 06.06.2002. (a) MOLOTOV
PASSOS - Comissário. DESPACHO DE FLS. 839: “Expeça-se
o edital em conformidade com o art. 155, §1º da Lei de Falên-
cias, como requerido pela Douta Cota Ministerial. Em 25 de
abril de 2.003 (a) Horácio Ribas Teixeira - Juiz de Direito.” E
PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERES-
SADOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRESENTE
EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar
de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de

julho do ano de dois mil e três. Eu, _____________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO

Edital para CITAÇÃO do Executado OSCAR MORITZ,
com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, , para no prazo de cinco
(05) dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com
as cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob
pena de penhora em tantos quantos bastem para garantia do
débito, ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de
trinta (30) dias, contados da intimação da penhora, nos Autos
nº 25.888/86 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito
à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o
qual tem por objeto a cobrança de ISQN-FIXO- ano 1985 –
representada pela Indicação Fiscal nº 00.000.152.282-2, im-
portando nesta data em R$ 502,20 (quinhentos e dois reais e
vinte centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi. (a) ANTONIO DOMINGOS RA-
MINA JUNIOR, Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado EUROPÉIA
DECORAÇÕES LTDA, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos nº 31.983/98 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Avenida Cândi-
do de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o qual tem por
objeto a cobrança de MULTA NCI - ano 1996 – representada
pela Indicação Fiscal nº 03.000.009.174-1, importando nesta
data em R$ 789,74 (setecentos e oitenta e nove reais e setenta e
quatro centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi. (a) ANTONIO DOMINGOS RA-
MINA JUNIOR, Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado CLAUDOMIRO
VEIGA, com prazo de vinte (20) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, para no prazo de cinco
(05) dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com
as cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob
pena de penhora em tantos quantos bastem para garantia do
débito, ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de
trinta (30) dias, contados da intimação da penhora, nos Autos
nº 25.683/86 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito
à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o
qual tem por objeto a cobrança de ISQN-FIXO ano 1985/1986/
1987 – representada pela Indicação Fiscal nº 00.000.142.139-
2, importando nesta data em R$ 502,20 (quinhentos e dois re-
ais e vinte centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PI-
ASECKI, Escrivã, o subscrevi. (a) ANTONIO DOMINGOS
RAMINA JUNIOR, Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado PAULO ROBERTO
GASPAR, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, para no prazo de cinco
(05) dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com
as cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob
pena de penhora em tantos quantos bastem para garantia do
débito, ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de
trinta (30) dias, contados da intimação da penhora, nos Autos
nº 25.529/86 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito
à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o
qual tem por objeto a cobrança de ISQN-FIXO- ano 1983/1984/
1985 – representada pela Indicação Fiscal nº 00.000.123.769-
1, importando nesta data em R$ 417,62 (quatrocentos e dezes-
sete reais e sessenta e dois centavos). Eu (a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi. (a) ANTONIO
DOMINGOS RAMINA JUNIOR, Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado OBRA SOCIAL
MENINO JESUS DE PRAGA, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu represen-
tante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamen-
to da importância reclamada, com as cominações legais, ou no
mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora em tantos quan-
tos bastem para garantia do débito, ADVERTIDO que poderá opor
Embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados da intimação da
penhora, nos Autos nº 25.319/86 de EXECUTIVO FISCAL, em
que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste
Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas, sito à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum
Cível, o qual tem por objeto a cobrança de TX VERIFIC ano 1984/
1988 – representada pela Indicação Fiscal nº 00.000.115.931-4,
importando nesta data em R$ 292,93 (duzentos e noventa e dois
reais e noventa e três centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi. (a) ANTONIO DOMIN-
GOS RAMINA JUNIOR, Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado DITEL LIMP. POLIM.
AUTOMOTIVO LTDA, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o

pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos nº 31.978/98 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Avenida Cândi-
do de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o qual tem por
objeto a cobrança de MULTA NCI ano 1995//1996 – represen-
tada pela Indicação Fiscal nº 03.000.009.131-2, importando
nesta data em R$ 7.196,37 (sete mil cento e noventa e seis reais
e trinta e sete centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi. (a) ANTONIO DOMINGOS
RAMINA JUNIOR, Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado IVO DAL JOVEM,
com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, para no prazo de cinco
(05) dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com
as cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob
pena de penhora em tantos quantos bastem para garantia do
débito, ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de
trinta (30) dias, contados da intimação da penhora, nos Autos
nº 31.973/98 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito
à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o
qual tem por objeto a cobrança de MULTA NCI ano 1995 –
representada pela Indicação Fiscal nº 03.000.009.103-6, im-
portando nesta data em R$ 818,80 (oitocentos e dezoito reais e
oitenta centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIA-
SECKI, Escrivã, o subscrevi. (a) ANTONIO DOMINGOS
RAMINA JUNIOR, Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado ANTONIO DE
SOUZA, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, para no prazo de cinco
(05) dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com
as cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob
pena de penhora em tantos quantos bastem para garantia do
débito, ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de
trinta (30) dias, contados da intimação da penhora, nos Autos
nº 31.950/98 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito
à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o
qual tem por objeto a cobrança de MULTA NCI - ano 1995/
1996 – representada pela Indicação Fiscal nº 03.000.008.967-
5, importando nesta data em R$ 1.955,00 (um mil novecentos e
cinqüenta e cinco reais). Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi. (a) ANTONIO DOMINGOS
RAMINA JUNIOR, Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado JOSMAR
MUELLER, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, para no prazo de cinco
(05) dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com
as cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob
pena de penhora em tantos quantos bastem para garantia do
débito, ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de
trinta (30) dias, contados da intimação da penhora, nos Autos
nº 31.913/98 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito
à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o
qual tem por objeto a cobrança de MULTA NCI ano 1995/1996
– representada pela Indicação Fiscal nº 03.000.008.579-5, im-
portando nesta data em R$ 1.955,00 (um mil novecentos e cin-
qüenta e cinco reais). Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PI-
ASECKI, Escrivã, o subscrevi. (a) ANTONIO DOMINGOS
RAMINA JUNIOR, Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado ACELINO
TOCZECK, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, para no prazo de cinco
(05) dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com
as cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob
pena de penhora em tantos quantos bastem para garantia do
débito, ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de
trinta (30) dias, contados da intimação da penhora, nos Autos
nº 31.762/98 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito
à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o
qual tem por objeto a cobrança de REPOSIÇÃO - ano 1995 –
representada pela Indicação Fiscal nº 03.000.008.483-2, im-
portando nesta data em R$ 3.472,80 (três mil quatrocentos e
setenta e dois reais e oitenta centavos). Eu (a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi. (a) ANTONIO
DOMINGOS RAMINA JUNIOR, Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado ANGELA MARIA
MENDONÇA, com prazo de vinte (20) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos nº 31.752/98 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Avenida Cândi-
do de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o qual tem por
objeto a cobrança de REPOSIÇÃO ano 1995 – representada
pela Indicação Fiscal nº 03.000.008.109-1, importando nesta
data em R$ 1.420,74 (um mil quatrocentos e vinte reais e se-

tenta e quatro centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi. (a) ANTONIO DOMINGOS
RAMINA JUNIOR, Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado VICENTE
MACHADO DE LIMA, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, para no prazo de cinco
(05) dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com
as cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob
pena de penhora em tantos quantos bastem para garantia do
débito, ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de
trinta (30) dias, contados da intimação da penhora, nos Autos
nº 31.729/98 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito
à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o
qual tem por objeto a cobrança de REPOSIÇÃO ano 1994 –
representada pela Indicação Fiscal nº 03.000.007.398-3, im-
portando nesta data em R$ 1.308,83 (um mil trezentos e oito
reais e oitenta e três centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi. (a) ANTONIO DO-
MINGOS RAMINA JUNIOR, Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado FABIANE
SEVERINO LEITE, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, para no prazo de cinco
(05) dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com
as cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob
pena de penhora em tantos quantos bastem para garantia do
débito, ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de
trinta (30) dias, contados da intimação da penhora, nos Autos
nº 31.700/98 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito
à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o
qual tem por objeto a cobrança de REPOSIÇÃO ano 1993 –
representada pela Indicação Fiscal nº 03.000.007.184-3, im-
portando nesta data em R$ 642,04 (seiscentos e quarenta e dois
reais e quatro centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi. (a) ANTONIO DOMINGOS
RAMINA JUNIOR, Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado SUPERMERCADO
COWAL LTDA, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos nº 31.625/87 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Avenida Cândi-
do de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o qual tem por
objeto a cobrança de TX VERIFIC ano 1986/1987/1989 – re-
presentada pela Indicação Fiscal nº 00.000.164.890-2, impor-
tando nesta data em R$ 324,41 (trezentos e vinte e quatro reais
e quarenta e um centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PEREI-
RA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi. (a) ANTONIO DOMIN-
GOS RAMINA JUNIOR, Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do Executado
JARPEK CONSTR. E EMP. LTDA, com prazo de trinta

(30) dias.

Edital para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do Executado JARPEK
CONSTR. E EMP. LTDA, para no prazo de cinco (05) dias,
proceder o pagamento da importância reclamada, com as comi-
nações legais, sob pena de ser convertido em PENHORA o
ARRESTO realizado sobre o imóvel objeto da ação, que será
automático, em Cartório e, no prazo de trinta (30) dias, pode-
rão opor embargos, querendo, e assim não o fazendo, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo Exe-
qüente, nos Autos nº 30.463/98 de EXECUTIVO FISCAL, em
que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite nes-
te Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, sito à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 3º
andar, FÓRUM CÍVEL, em conformidade com o bem trans-
crito: um apartamento, com área do lote 634m2, área construí-
da 32,1m2, na rua Catarina Scotti, nº 321 – aptº 41, indicação
fiscal: 83.033.060.024-8, matrícula 33.518, da 5ª Circunscri-
ção, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU do ano de 1996/
1997, representada pela Indicação Fiscal nº 83.033.060.024-8,
importando nesta data em R$ 621,06 (seiscentos e vinte e um
reais e seis centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PI-
ASECKI, Escrivã, o subscrevi. (a) ANTONIO DOMINGOS
RAMINA JUNIOR, Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do Executado
TRAJANO JOSÉ ANTUNES COELHO sua esposa, seus
herdeiros ou sucessores se acaso falecido, com prazo de

trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do Executado TRAJA-
NO JOSÉ ANTUNES COELHO sua esposa, seus herdeiros ou
sucessores se acaso falecido, para no prazo de cinco (05) dias,
proceder o pagamento da importância reclamada, com as comi-
nações legais, sob pena de ser convertido em PENHORA o
ARRESTO realizado sobre o imóvel objeto da ação, que será
automático, em Cartório e, no prazo de trinta (30) dias, pode-
rão opor embargos, querendo, e assim não o fazendo, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo Exe-
qüente, nos Autos nº 29.425/98 de EXECUTIVO FISCAL, em
que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite nes-
te Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, sito à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 3º
andar, FÓRUM CÍVEL, em conformidade com o bem trans-
crito: um apartamento, com área do lote 2.141m2, área cons-
truída 68,4m2, na rua Rio Jari, nº 1.100, indicação fiscal:
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58.070.033.000-8, matrícula 49.927, da 9ª Circunscrição, o qual
tem por objeto a cobrança de IPTU do ano de 1995/1996/1997,
representada pela Indicação Fiscal nº 58.070.033.000-8, im-
portando nesta data em R$ 890,54 (oitocentos e noventa reais e
cinqüenta e quatro centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi. (a) ANTONIO DO-
MINGOS RAMINA JUNIOR, Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado LUIZ FERNANDO
A GONÇALVES, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, para no prazo de cinco
(05) dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com
as cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob
pena de penhora em tantos quantos bastem para garantia do
débito, ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de
trinta (30) dias, contados da intimação da penhora, nos Autos
nº 25.690/86 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito
à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o
qual tem por objeto a cobrança de ISQN-FIXO- ano 1984/1985
– representada pela Indicação Fiscal nº 00.000.142.640-1, im-
portando nesta data em R$ 510,96 (quinhentos e dez reais e
noventa e seis centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi. (a) ANTONIO DOMINGOS
RAMINA JUNIOR, Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado R P M – VEÍCU-
LOS LTDA, com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o
pagamento da importância reclamada, com as cominações le-
gais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora, nos Autos nº 26.110/97 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Avenida Cândi-
do de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o qual tem por
objeto a cobrança de MULTA URB ano 1991 – representada
pela Indicação Fiscal nº 00.000.198.025-2, importando nesta
data em R$ 819,64 (oitocentos e dezenove reais e sessenta e
quatro centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi. (a) ANTONIO DOMINGOS RA-
MINA JUNIOR, Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado SAMUEL PERES,
com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado, para no prazo de cinco
(05) dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com
as cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob
pena de penhora em tantos quantos bastem para garantia do
débito, ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de
trinta (30) dias, contados da intimação da penhora, nos Autos
nº 26.379/97 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito
à Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 3º andar, Fórum Cível, o
qual tem por objeto a cobrança de MULTA URB ano 1995 –
representada pela Indicação Fiscal nº 83.244.017.000-0, im-
portando nesta data em R$ 819,64 (oitocentos e dezenove reais
e sessenta e quatro centavos). Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi. (a) ANTONIO DO-
MINGOS RAMINA JUNIOR, Juiz de Direito

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA
Empresa A L SERVIÇOS DE ACABAMENTO NA

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa A L
SERVIÇOS DE ACABAMENTO NA CONSTRUÇÃO CI-
VIL LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 82.456.492/0001-99, com
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob nº
4120251510-2, com data de arquivamento do ato constitutivo
em 19/03/1991, a qual se encontrava estabelecida na Rua Ipi-
ranga, nº 537, Bairro Capão Raso, nesta Capital, com objeto
social de construção de edifícios, tendo como sócios: LEO-
NARDO LENARTOVICZ, inscrito no CPF/MF sob nº
170.431.159-49, e ADILSON LENARTOVICZ, inscrito no
CPF/MF sob nº 801.054.919-34, com a gerência exercida pelo
segundo, aberta às nove horas, por sentença prolatada em data
de 23 de setembro de 2002, declarando o termo legal da falên-
cia no 60º (sexagésimo) dia anterior à data do primeiro protes-
to por falta de pagamento e assinando o prazo de vinte dias
para as habilitações de crédito, nos Autos nº 35.958, em trâmi-
te neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Avenida
Cândido de Abreu, 535, 3° andar, Edifício do Fórum Cível,
sendo nomeado para o encargo de síndico o Dr. JOAQUIM
JOSÉ GRUBHOFER RAULI, com escritório na Avenida
República Argentina, nº 369, conjunto 101, fone/fax (41) 242-
5922 e 3026-7890, nesta Capital. Curitiba, 23 de junho de 2003.
Eu, (Ia) ,REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON - Juiz de Di-
reito

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA Empresa
SUPERNET TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA.

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa SU-
PERNET TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA., ins-
crita no CNPJ sob n° 00.951.639/0001-52, com contrato social
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob nº 41 2 0343547-
1, com data de arquivamento do ato constitutivo em 30/11/1995,
com endereço na Rua Jacarezinho, nº 1.273, CEP 80810-1130,
com objeto social de serviços auxiliares de prestação a empre-
sas, a entidades e a pessoas não especificados ou não classifi-
cados, tendo como sócia-gerente: LUIZA DE MOURA, brasi-
leira, casada, comerciante, portadora da Cédula de Identidade

RG nº 3.210.829-6/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 720.075.699-
91, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Carolina Cas-
telli, nº 380, aberta às dezessete horas, por sentença prolatada
em data de 01 de julho de 2002, declarando o termo legal da
falência no 60º (sexagésimo) dia anterior à data do primeiro
protesto por falta de pagamento e assinado o prazo de 20 (vin-
te) dias para as habilitações de crédito, nos Autos nº 37.910,
em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na
Avenida Cândido de Abreu, 535, 3° andar, Edifício do Fó-
rum Cível, sendo nomeado para o encargo de síndico o Dr.
JOAQUIM JOSÉ GRUBHOFER RAULI, com escritório na
Avenida República Argentina, nº 369, conjunto 101, fone/fax
(41) 242-5922, nesta Capital. Curitiba, 30 de agosto de 2002.
Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi. (A) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR -
Juiz de Direito.

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA
Empresa EXTINTORES EBENEZER LTDA.

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa EX-
TINTORES EBENEZER LTDA., inscrita no CNPJ sob n°
02.088.563/0001-09, com contrato social arquivado na Junta
Comercial do Paraná sob nº 4120378203-1, com data de arqui-
vamento do ato constitutivo em 08/08/1997, e com último ar-
quivamento em 08/08/97, sob nº 971668990, com objeto social
de comércio varejista de artigos não especificados ou não clas-
sificados, serviços de intermediação na compra e venda de bens
móveis (representação comercial), estabelecida na Rua Fran-
cisco Derosso, nº 5866, Bairro Xaxim, nesta Capital, tendo como
sócios gerentes: PAULO CESAR DOS SANTOS, brasileiro,
casado, funcionário público, portador da C.I. RG nº 1.839.031-
PR, inscrito no CPF/MF sob nº 033.428.539-99, residente e
domiciliado na Rua Francisco Derosso, nº 5866, Bairro Xa-
xim, nesta Capital, e MAURÍCIO CEZAR DOS SANTOS,
inscrito no CPF/MF sob nº 003.329.759-24, sem endereço resi-
dencial e qualificação, nos autos, aberta às quinze horas, por
sentença prolatada em data de 09 de maio de 2003, declarando
o seu termo legal o dia 17 de julho de 1.998, data do primeiro
protesto contra a requerida, marcando o prazo de 20 (vinte)
dias para que eventuais credores apresentem as declarações e
documentos justificados de seus créditos, promovendo as ne-
cessárias habilitações, nos Autos nº 32.009 de FALÊNCIA,
em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na
Avenida Cândido de Abreu, 535, 3° andar, Edifício do Fó-
rum Cível, sendo nomeado para o encargo de síndico o Dr.
JOAQUIM JOSÉ GRUBHOFER RAULI, com escritório na
Avenida República Argentina, nº 369, conjunto 101, fone/fax
(41) 242-5922 e 3026-7890, nesta Capital. Curitiba, 10 de ju-
nho de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevi. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON -
Juiz de Direito.

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA
Empresa AUTO POSTO 4 D LTDA.

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa AUTO
POSTO 4 D LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 84.798.925/0001-
10, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná
sob nº 4120260927-1, com data de arquivamento do ato constitu-
tivo em 15/08/1991, com atividade econômica de comércio vare-
jista de máquinas e materiais de informática, reparação e manu-
tenção de máquinas e de aparelhos eletrodomésticos, exclusivo
aparelho, estabelecida na Avenida Sete de Setembro, nº 6769, Se-
minário, nesta Capital, com último arquivamento em data de 31/
07/2001, sob nº 20011871270, tendo como sócios: DAVID BO-
HNKE, inscrito no CPF/MF sob nº 033.955.348-04, e LEVI JOSÉ
BOHNKE, brasileiro, casado, comerciante, portador da C.I. RG
nº 13.231.386-8/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 029.137.748-30,
residente e domiciliado na Rua Tito Calderari, nº 118, casa 02,
Campina do Siqueira, nesta Capital, com a gerência exercida pelo
segundo, aberta às doze horas, por sentença prolatada em data de
10 de junho de 2003, declarando seu termo legal no 60º (sexagési-
mo) dia anterior à data do primeiro protesto- dia 11/janeiro/2002,
marcando o prazo de 20 (vinte) dias para as habilitações de crédi-
to, nos Autos nº 38.941, em trâmite neste Juízo e Cartório da
Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de
Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3° andar,
Edifício do Fórum Cível, sendo nomeado para o encargo de sín-
dico o Dr. MAURÍCIO DE PAULA SOARES GUIMARÃES,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-PR sob nº 14.392,
com escritório na Rua Comendador Araújo, nº 143, 15º andar,
conj. 151, CEP 82540-030, fone 225-2276, nesta Capital. Curiti-
ba, 25 de junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi. (a) JEFFERSON ALBERTO
JOHNSSON - Juiz de Direito

FALÊNCIA DE SUPERNET TECNOLOGIA E
INFORMÁTICA LTDA.

Autos Nº 37.910

AVISO AOS CREDORES

Edital do art. 63, I da Lei de Falências

Joaquim José Grubhofer Raulim Síndico da Massa Falida de
SUPERNET TENOLOGIA E INFORMÁTICA LDA., cujo pro-
cesso tramita perante o Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas de Curitiba – na forma do art. 63, I da
LF., comunica que se encontra à disposição dos credores e inte-
ressados, de segunda a sexta, das 10:00 às 12:00 horas, na Ave-
nida República Argentina, n° 369, conjunto 101, Água Verde,
nesta Capital, fone (041) 3026-7890, a fim de prestar todas as
informações e esclarecimentos necessários. Curitiba (PR), 22 de
maio de 2003. (a) Joaquim José Grubhofer Rauli - Síndico.

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA
Empresa ASIA CENTER LTDA.

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa ASIA
CENTER LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 02.868.300/0001-

12, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Para-
ná sob nº 4120401937-4, com data de arquivamento do ato cons-
titutivo em 27/11/1998, último arquivamento em data de 27/08/
1999, sob nº 4190064976-7, a qual se encontrava estabelecida
na Rua Anibal Goulart Maia Filho, nº 80, Bairro Alto, nesta
Capital, com atividade econômica de reparação e manutenção
de motores e veículos rodoviários, tendo como sócios: CAR-
LOS ROBERTO SASS COSTA, inscrito no CPF/MF sob nº
964.012.819-87, com endereço na Rua Antônio Cândido Cava-
lin, nº 674, nesta Capital, e ILDEMARI JUKOSKI, inscrita
no CPF/MF sob nº 565.014.989-53, falecida, aberta às doze
horas, por sentença prolatada em data de 13 de junho de 2003,
declarando o termo legal da falência no 60º dia anterior à data
do primeiro protesto- dia 27/abril/2000, marcando o prazo de
vinte dias para as habilitações de crédito, nos Autos nº 36.667,
em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na
Avenida Cândido de Abreu, 535, 3° andar, Edifício do Fó-
rum Cível, sendo nomeado para o encargo de síndico o Dr.
JOAQUIM JOSÉ GRUBHOFER RAULI, brasileiro, casa-
do, advogado inscrito na OAB-PR sob nº 25.182, com escritó-
rio na Avenida República Argentina, nº 369, conjunto 101, fone/
fax (41) 242-5922 e 3026-7890, nesta Capital. Curitiba, 04 de
julho de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi. (a) MAURÍCIO MAINGUÉ SI-
GWALT - Juiz de Direito

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA
Empresa D J SALES SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO

CIVIL LTDA.

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa D J
SALES SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.,
inscrita no CNPJ sob n° 02.580.786/0001-99, com contrato
social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob nº
4120391589-9, com data de arquivamento do ato constitutivo
em 01/06/1998, com atividade econômica de seleção, agencia-
mento e locação de mão de obra, estabelecida na Rua Izidoro
Wosch, nº 428, Bairro Santa Cândida, nesta Capital, tendo como
sócios: SANTINA BORGES SALES, inscrita no CPF/MF sob
nº 027.477.019-99, e DARIO JOSÉ SALES, inscrito no CPF/
MF sob nº 015.173.269-82, com a gerência exercida pelo se-
gundo, aberta às doze horas, por sentença prolatada em data de
11 de junho de 2003, declarando seu termo legal no 60º (sexa-
gésimo) dia anterior à data do primeiro protesto- dia 27/abril/
2002, marcando o prazo de 20 (vinte) dias para as habilitações
de crédito, nos Autos nº 39.866, em trâmite neste Juízo e Car-
tório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu,
535, 3° andar, Edifício do Fórum Cível, sendo nomeado para
o encargo de síndico o Dr. JOAQUIM JOSÉ GRUBHOFER
RAULI, com escritório na Avenida República Argentina, nº
369, conjunto 101, fone/fax (41) 242-5922 e 3026-7890, nesta
Capital. Curitiba, 11 de julho de 2003. Eu (a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi. MAURÍCIO
MAINGUÉ SIGWALT (a) Juiz de Direito.

Edital para INTIMAÇÃO do Requerente ADEMAR
OLIVEIRA DA COSTA, com o prazo de 30 (TRINTA) dias.

P E L O presente edital, expedido nos autos da Ação de Ordi-
nária Revisional de Saldo Devedor Com Pedido Liminar n°
40.300, em que promove contra o MASSA FALIDA DE DISA-
PEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA, em trâmite neste Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º andar, FÓ-
RUM CÍVEL, fica o Requerente INTIMADO para, no prazo
de 48 horas, dar andamento ao processo, sob pena de extinção.
Eu(a)REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevo.(a) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT-Juiz de Di-
reito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE: A. PORTES SANTOS
& CIA LTDA, COM O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

P E L O presente edital, expedido nos autos da Ação de Resti-
tuição de Bens n° 21.942, em que A. PORTES SANTOS &
CIA LTDA move contra o LANZINI LOSSO E CIA LTDA, em
trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535,
3º andar, FÓRUM CÍVEL, fica o Requerente acima mencio-
nado INTIMADO para, no prazo de 05 (cinco dias), para cons-
tituir novo procurador, sob pena de prosseguir sem o mesmo e
perder o prazo para apelação. Eu(a)Regina Estela Pereira Pia-
secki, Escrivã, o subscrevo. (a)MAURÍCIO MAIGUÉ SI-
GWALT- Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE: ALBINO GONÇAL-
VES CORDEIRO – FIRMA INDIVIDUAL - ME,

ALBINO GONÇALVES CORDEIRO, COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

P E L O presente edital, expedido nos autos da Ação de Medi-
da Cautelar de Exibição de Documentos n° 32.977, em que
ALBINO GONÇALVES CORDEIRO FI E OUTRO move con-
tra BANESTADO S/A – BANCO DO ESTADO DO PARANÁ,
em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu,
535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL, fica o Requerente acima
mencionado INTIMADO para, no prazo de 30 (trinta dias),
constituir novo procurador. Eu(a)Regina Estela Pereira Piase-
cki, Escrivã, o subscrevo.(a)MAURÍCIO MAIGUÉ SIGWALT-
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO NA FORMA DO ARTIGO 119 DA
LEI DE FALÊNCIAS. Pelo presente faz saber a todos, que
será levado à leilão o bem arrecadado, na seguinte forma: LEI-
LÃO ÚNICO: Dia 25 de agosto de 2003, às 16:00 horas, por
valor não inferior ao da avaliação, no átrio deste Cartório.

LOCAL: Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas de Curitiba – Paraná, sito na Avenida Cândido de Abreu,
535, 3º andar – Edifício do Fórum Cível. PROCESSO: Autos
nº 19.462 de AUTOFALÊNCIA da Empresa GRONAU S/A –
INDUSTRIAS TÊXTEIS. IMÓVEL : Composto de: Área A,
com 30.410,13 metros quadrados, situado na Cidade Industrial
de Curitiba, nesta Capital, com as seguintes dimensões: Partin-
do da Avenida Juscelino Kubitschek, faz divisa com esta por
424,24 metros, dobrando-se à direita, faz divisa com a Rua AT-
2, por 69,17 metros, dobrando-se novamente à direita, faz divi-
sa com a área B, por 151,00 metros, adiante há uma deflexão
para a esquerda, ainda fazendo divisa com a área B por mais
279,00 metros, dobrando-se à direita, até encontrar novamente
a Avenida Juscelino Kubitschek, fazendo divisa com a Sid, por
119,00 metros. Matrícula nº 53,444 do Registro de Imóvel da
8ª Circunscrição desta Comarca de Curitiba – PR. Avaliado
pela importância de R$ 416.618,78 (quatrocentos e dezesseis
mil, seiscentos e dezoito reais e setenta e oito centavos). OBS.:
Se não houver expediente forense na datas designada, o leilão
realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente. Curitiba, 21 de
julho de 2003. ——————————————. Eu (a), RE-
GINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Ecrivã, o subscrevi. (a)
MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT – Juiz de Direito

E D I T A L DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO expedido nos
autos de Destituição do Pátrio Poder Nº 2003.225-0J

“PRAZO DE 20 DIAS”

O DOUTOR JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON – JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DA COMARCA DE CURITIBA/PR , NA FOR-
MA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2003.225-0J de Desti-
tuição do Pátrio Poder referentes a LMCC, filho de Pedro dos
Santos Carvalho e Lílian Cabral da Rosa. E, como consta nos
referidos autos, que o requerido, encontra-se em lugar incerto
e não sabido, é expedido o presente para citação de PEDRO
DOS SANTOS CARVALHO, com o prazo de 20 dias, a fim de
que, querendo, em “DEZ DIAS”, ofereça defesa através de ad-
vogado, na forma do art. 158 do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, indicando, desde logo, todas as provas que pretende
produzir, inclusive testemunhais, nos autos de DESTITUIÇÃO
DO PÁTRIO PODER nº 2003.225-0J, relativamente ao infante
LMCC, e, ainda, se não tiver condições para constituir defen-
sor sem prejuízo de seu sustento ou da família, compareça nes-
te Juízo, a fim de requerer que lhe seja nomeado dativo, na
forma do art.159 do Estatuto da Criança e do Adolescente. E,
para que chegue aos seus conhecimentos e ignorância no futu-
ro não possam alegar é expedido o presente EDITAL DE CI-
TAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afi-
xado em local próprio deste Juízo. E ainda que compareça a
este Juízo no dia 27.08.2003, às 15 horas, ocasião em que será
ouvido nos autos supra, e realizada audiência de instrução e
julgamento. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, no dia dezoito do
mês de julho do ano de dois mil e três (18.07.2003). O original
encontra-se assinado em Cartório nos autos supra.
Eu,..............................,Anna Vergínia Pavani, Estagiária, o
digitei. Eu,..............................,(Walter José Petla), Escrivão
designado, o subscrevi.

Jefferson Alberto Johnsson
Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara da Infância e da

Juventude

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: MARCELINO BUENO DE LARAS.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MARCELINO BUENO DE LARAS, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 1691/2001 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em
que é requerente MARCIA REGINA DOS SANTOS DE LA-
RAS e requerido MARCELINO BUENO DE LARAS.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 53-verso “Autos n.º 1691/2001. Cite-se
a parte requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, que-
rendo, apresentar contestação em 15 dias, mediante procurador
habilitado nos autos, após a audiência para a qual designo o dia
15 de outubro de 2003, às 14:30 horas. Expeça-se edital de
citação. Data supra. (a) AMELIA LOPES CORDEIRO – Juíza
de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de MARCELINO BUENO DE LARAS.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 11 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: VALDOMIRO BATISTA LOPES.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) VALDOMIRO BATISTA LOPES, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1503/2002 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em que
é requerente ANA GOMES LOPES e requerido VALDOMIRO
BATISTA LOPES.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 53 “Autos n.º 1503/2002. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos, após a audiência para a qual designo o dia 17 de
setembro de 2003, às 10:45 horas. Expeça-se edital de citação.
Data supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de VALDOMIRO BATISTA LOPES.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: JOAQUIM FERREIRA BUENO.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) JOAQUIM FERREIRA BUENO, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1936/2002 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em que
é requerente SIRLENE DELLA JUSTINA BUENO e requeri-
do JOAQUIM FERREIRA BUENO.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 51 “Autos n.º 1936/2002. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos, após a audiência para a qual designo o dia 15 de
outubro de 2003, às 09:45 horas. Expeça-se edital de citação.
Data supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de JOAQUIM FERREIRA BUENO.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: ODILON FERNANDES DE ALMEIDA.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ODILON FERNANDES DE ALMEIDA,
que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se proces-
sam os autos n.º 250/2001 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO,
em que é requerente CECILIA FERNANDES DE ALMEIDA e
requerido ODILON FERNANDES DE ALMEIDA

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 61-VERSO “Autos n.º 250/2001. Cite-se
a parte requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, queren-
do, apresentar contestação em 15 dias, mediante procurador ha-
bilitado nos autos, após a audiência para a qual designo o dia 05
de novembro de 2003, às 14:00 horas. Expeça-se edital de cita-
ção. Data supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de ODILON FERNANDES DE ALMEI-
DA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: JEAN CARLOS DE OLIVEIRA.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) JEAN CARLOS DE OLIVEIRA, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 3100/2002 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em que
é requerente ALESSANDRA ANGÉLICA MARQUES DE
OLIVEIRA e requerido JEAN CARLOS DE OLIVEIRA

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 34 “Autos n.º 3100/2002. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos, após a audiência para a qual designo o dia 10 de
setembro de 2003, às 10:30 horas. Expeça-se edital de citação.
Data supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de JEAN CARLOS DE OLIVEIRA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: LOURDES LOPES DA SILVA.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) LOURDES LOPES DA SILVA, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1868/2000 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em que
é requerente DIRCEU BUENO DA SILVA e requerido LOUR-
DES LOPES DA SILVA

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 99 “Autos n.º 1868/2000. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos, após a audiência para a qual designo o dia 01 de
outubro de 2003, às 09:30 horas. Expeça-se edital de citação.
Data supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de LOURDES LOPES DA SILVA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: TEOFILO KOLODA.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, espe-

cialmente do (a) Sr (a) TEOFILO KOLODA, que por este Juí-
zo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos n.º
1654/2002 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em que é reque-
rente CLAUDIA KOLODA e requerido TEOFILO KOLODA.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 27-verso “Autos n.º 1654/2002. Cite-se
a parte requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, que-
rendo, apresentar contestação em 15 dias, mediante procurador
habilitado nos autos, após a audiência para a qual designo o dia
22 de outubro de 2003, às 09:45 horas. Expeça-se edital de
citação. Data supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direi-
to”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de TEOFILO KOLODA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: ADÃO MARCELINO FERREIRA.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ADÃO MARCELINO FERREIRA, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 791/2001 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em
que é requerente MARILENE GODOY FERREIRA e requeri-
do ADÃO MARCELINO FERREIRA.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 45-verso“Autos n.º 791/2001. Cite-se a
parte requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, queren-
do, apresentar contestação em 15 dias, mediante procurador
habilitado nos autos, após a audiência para a qual designo o dia
22 de outubro de 2003, às 09:00 horas. Expeça-se edital de
citação. Data supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direi-
to”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de ADÃO MARCELINO FERREIRA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: VALDEMAR KLENTTENBERG.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especial-
mente do (a) Sr (a) VALDEMAR KLENTTENBERG, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
n.º 2456/2002 de GUARDA E RESPONSABILIDADE, em que é
requerente ELLY GOMES DE SOUZA e ANTONIO VIEIRA DE
SOUZA e requerido VALDEMAR KLENTTENBERG.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 35 “Autos n.º 2456/2002. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos, após a audiência para a qual designo o dia 26 de
agosto de 2003, às 15:30 horas. Expeça-se edital de citação.
Data supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de VALDEMAR KLENTTENBERG.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do

Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

LENICE BODSTEIN
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: EDONINO VALTER VANS.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) EDONINO VALTER VANS, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
n.º 1673/2002 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO POR CON-
VERSÃO, em que é requerente ELENICE CORDEIRO e re-
querido EDONINO VALTER VANS.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 39 “Autos n.º 1673/2002. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos, após a audiência para a qual designo o dia 22 de
outubro de 2003, às 09:30 horas. Expeça-se edital de citação.
Data supra. (a) AMELIA LOPES CORDEIRO – Juíza de Di-
reito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de EDONINO VALTER VANS.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 11 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: ALESSANDRO STRADA.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ALESSANDRO STRADA, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
n.º 2672/2000 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em que é re-
querente JOELMA AUGUSTA LEITE e requerido ALESSAN-
DRO STRADA.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 46-verso “Autos n.º 2672/2000. Cite-se
a parte requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, que-
rendo, apresentar contestação em 15 dias, mediante procurador
habilitado nos autos, após a audiência para a qual designo o dia
12 de novembro de 2003, às 10:15 horas. Expeça-se edital de
citação. Data supra. (a) AMELIA LOPES CORDEIRO – Juíza
de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de ALESSANDRO STRADA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 11 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) JOSE FRANCISCO DA SILVA, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1259/2001 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO POR
CONVERSÃO, em que é requerente ORTELINA RESENDE
DA SILVA e requerido JOSE FRANCISCO DA SILVA.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
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inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 38-verso “Autos n.º 1259/2001. Cite-se
a parte requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, que-
rendo, apresentar contestação em 15 dias, mediante procurador
habilitado nos autos, após a audiência para a qual designo o dia
22 de outubro de 2003, às 10:15 horas. Expeça-se edital de
citação. Data supra. (a) AMELIA LOPES CORDEIRO – Juíza
de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de JOSE FRANCISCO DA SILVA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 11 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: IDIOMAR DE FÁTIMA DOS SANTOS.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) IDIOMAR DE FATIMA DOS SANTOS,
que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se proces-
sam os autos n.º 2960/2001 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO
POR CONVERSÃO, em que é requerente LUSIA ALVES DE
MORAES e requerido IDIOMAR DE FATIMA DOS SANTOS.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 58 “Autos n.º 2960/2001. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos, após a audiência para a qual designo o dia 17 de
setembro de 2003, às 10:15 horas. Expeça-se edital de citação.
Data supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de IDIOMAR DE FÁTIMA DOS SAN-
TOS.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: CARLOS ANTONIO PEREIRA PARRA.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) CARLOS ANTONIO PEREIRA PARRA,
que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se proces-
sam os autos n.º 1903/2002 de REGULAMENTAÇÃO DE
GUARDA, em que é requerente SAMIRA APARECIDA FRA-
IZ e requerido CARLOS ANTONIO PEREIRA PARRA.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 53 “Autos n.º 1903/2002. Cite-se a
parte requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, que-
rendo, apresentar contestação em 15 dias, mediante procu-
rador habilitado nos autos, após a audiência para a qual de-
signo o dia 24 de outubro de 2003, às 15:00 horas. Expeça-
se edital de citação. Data supra. (a) LENICE BODSTEIN –
Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de CARLOS ANTONIO PEREIRA PAR-
RA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIRETIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRIMEIRA OU EVENTUAL SEGUNDA
PRAÇA E INTIMAÇÃO

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juiza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei. FAZ SABER a todos
quantos o presente edital verem ou dele tomarem conhecimen-
to, que no átrio do Fórum, sita na Avenida Cândido de Abreu,
n.º 830 – Centro Cívico, será selado à praça os bens penhora-
dos abaixo descritos, e que será feito na seguinte forma:

PROCESSO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob n.º 01438/
1999 que TANIA MARA PRESTES YOUSEF move contra
TONI NASRI YOUSEF;

DATA DA PRIMEIRA PRAÇA: Dia 31/10/2003, às 10:00 horas,
quando os bens não serão vendidos por preço inferior à avaliação; e

DATA DA SEGUNDA PRAÇA: Dia 28/11/2003 às 10:00 ho-
ras, quando a alienação será feita pelo maior lanço.

DESCRIÇÃO DO BEM: “Parte que o executado Toni Nasri
Yousef possui sobre os lotes de terreno A-2, A-1 e A-3 do cro-
qui nº 4127 da Prefeitura Municipal, medindo 22,00. De frente
para a Avenida Sete de Setembro, fazendo esquina com a Rua
Nunes Machado, onde mede 29,34m. contendo um casa velha
de alvenaria sob nº 3673, da referida Avenida registrado sob nº
16.270, do Livro 3-L de Transcrição das Transmissões do Re-
gistro de Imóveis da 5ª Circunscrição-Curitiba/PR.”

AVALIAÇÃO: R$ 190.457,99(cento e noventa mil, quatrocen-
tos e cinquenta e sete reais e noventa e nove centavos)

DEPÓSITO: Em mãos do depositário público da Comarca.

INTIMAÇÃO: Caso o executado não seja encontrado pelo Ofi-
cial de Justiça para intimação pessoal, fica intimado das desig-
nações supra pelo presente edital.
DESPACHO: “Autos n.º 1438/1990. Para o prosseguimento
da execução, designo data para hasta pública para o dia 31de
outubro de 2003, às 10:00 horas. Para alienação pelo maior
lanço, designo o da 28 de novembro de 2003, às 10:00 horas.
Expeça-se edital, observando-se em tudo o disposto no artigo
686 do CPC. O exeqüente é beneficiário da justiça gratuita.
Assis, publique-se o edital no órgão oficial (DJ). Intime-se o
executado pessoalmente, entregando-se cópia do edital.
intime(m)-se o(s) Advogado(s) acerca da avaliação e data da
hasta pública. Ciência ao Ministério Público. Providencie a
escrivania o necessário. Curitiba, 24 de junho de 2003. (a)
RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO- Juiz de Direito.”

OBS.: Caso não haja expediente Forense na data designada, fica au-
tomaticamente transferida para o próximo dia útil, no mesmo horário.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, 14/07/2003. Eu_______________,
funcionário(a) juramentado(a), datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: EFIGENIA MARIA DE CARVALHO

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO,MM Juíz de
Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especial-
mente do (a) Sr (a) EFIGENIA MARIA DE CARVALHO, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
nº 1029/99 de ALIMENTOS, em que é requerente EFIGENIA
MARIA DE CARVALHO, ASS. ILINEIA CARVALHO, REP.
RAFAEL CARVALHO GODOIS e requerido RAULI GODOIS.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1029/99. Intime-se via edital,
a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00 horas
sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Marcelo
Wallbach Silva – Juíz de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de EFIGENIA MARIA DE CARVALHO.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: ALECSANDRA KODRAI DE LIMA.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-

tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ALECSANDRA KODRAI DE LIMA, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 1894/2002 de ORDINARIA DE SEPARAÇÃO, em
que é requerente JOSE RAMIRO DE LIMA e requerido ALEC-
SANDRA KODRAI DE LIMA.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 54 “Autos n.º 1874/2002. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos, após a audiência para a qual designo o dia 31 de
outubro de 2003, às 09:30 horas. Expeça-se edital de citação.
Data supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de ALECSANDRA KODRAI DE LIMA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: NADI VANDERLEI SCHIO.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) NADI VANDERLEI SCHIO, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
n.º 1710/2000 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em que é re-
querente JULIANA RIBEIRO DE LIMA SCHIO e requerido
NADI VANDERLEI SCHIO.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 74-verso “Autos n.º 1710/2000. Cite-se
a parte requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, que-
rendo, apresentar contestação em 15 dias, mediante procurador
habilitado nos autos, após a audiência para a qual designo o dia
05 de novembo de 2003, às 10:15 horas. Expeça-se edital de
citação. Data supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direi-
to”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de NADI VANDERLEI SCHIO.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: EMERSON VILA NOVA DE OLIVEIRA.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) EMERSON VILA NOVA DE OLIVEI-
RA, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se
processam os autos n.º 369/2001 de ORDINARIA DE DIVOR-
CIO, em que é requerente KAREN CRISTINA DOS SANTOS
DE OLIVEIRA e requerido EMERSON VILA NOVA DE OLI-
VEIRA.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 48 “Autos n.º 369/2001. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos, após a audiência para a qual designo o dia 15 de
outubro de 2003, às 10:45 horas. Expeça-se edital de citação.
Data supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de EMERSON VILA NOVA DE OLIVEI-
RA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: EDSON DA COSTA.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) EDSON DA COSTA, que por este Juízo e
Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos n.º 939/
98 de ORDINARIA DE DIVORCIO POR CONVERSÃO, em
que é requerente ELIS DE FÁTIMA MANDELLI e requerido
EDSON DA COSTA.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 39-verso “Autos n.º 939/98. Cite-se a
parte requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, queren-
do, apresentar contestação em 15 dias, mediante procurador
habilitado nos autos, após a audiência para a qual designo o dia
22 de outubro de 2003, às 09:15 horas. Expeça-se edital de
citação. Data supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direi-
to”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de EDSON DA COSTA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: LOURDES MACHERT FALCÃO.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) LOURDES MACHERT FALCÃO, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 679/2000 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em
que é requerente EDES SOARES FALCÃO e requerido LOUR-
DES MACHERT FALCÃO.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 69-verso “Autos n.º 679/2000. Cite-se a
parte requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, queren-
do, apresentar contestação em 15 dias, mediante procurador
habilitado nos autos, após a audiência para a qual designo o dia
22 de outubro de 2003, às 10:45 horas. Expeça-se edital de
citação. Data supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direi-
to”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de LOURDES MACHERT FALCÃO.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: JACY DOS SANTOS.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especial-
mente do (a) Sr (a) JACY DOS SANTOS, que por este Juízo e
Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos n.º2958/
2001 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em que é requerente JÚ-
LIA PEREIRA DOS SANTOS e requerido JACY DOS SANTOS.
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Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 48 “Autos n.º 2958/2001. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos, após a audiência para a qual designo o dia 05 de
novembro de 2003, às 09:45 horas. Expeça-se edital de cita-
ção. Data supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de JACY DOS SANTOS.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: NEUZA DE SOUZA MOTA RAIMUNDO.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) NEUZA DE SOUZA MOTA RAIMUN-
DO, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se
processam os autos n.º1509/2000 de ORDINARIA DE DIVOR-
CIO, em que é requerente WILSON RAIMUNDO e requerido
NEUZA DE SOUZA MOTA RAIMUNDO.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 45-verso“Autos n.º 1509/2000. Cite-se
a parte requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, que-
rendo, apresentar contestação em 15 dias, mediante procurador
habilitado nos autos, após a audiência para a qual designo o dia
12 de novembro de 2003, às 10:00 horas. Expeça-se edital de
citação. Data supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direi-
to”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de NEUZA DE SOUZA MOTA RAIMUN-
DO.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: IRACI TEREZINHA DOS SANTOS.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) IRACI TEREZINHA DOS SANTOS, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos n.º2670/2001 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em
que é requerente LEONIDES JOSE DOS SANTOS e requerido
IRACI TEREZINHA DOS SANTOS.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 31“Autos n.º 2670/2001. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos, após a audiência para a qual designo o dia 15 de
outubro de 2003, às 09:15 horas. Expeça-se edital de citação.
Data supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de IRACI TEREZINHA DOS SANTOS.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: HEINRICH GERHARD KONIG.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) HEINRICH GEHARD KONIG, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 992/2000 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em que é
requerente VERGINIA KONIG e requerido HEINRICH
GERHARD KONIG.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 57-verso“Autos n.º 992/2000. Cite-se a
parte requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, queren-
do, apresentar contestação em 15 dias, mediante procurador
habilitado nos autos, após a audiência para a qual designo o dia
15 de outubro de 2003, às 10:30 horas. Expeça-se edital de
citação. Data supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direi-
to”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de HEINRICH GERHARD KONIG.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: ADÃO DA SILVA GODINHO.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ADÃO DA SILVA GODINHO, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 2076/2001 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em que
é requerente MARIA LUIZA DOS SANTOS GODINHO e re-
querido ADÃO DA SILVA GODINHO.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 49 “Autos n.º 2076/2001. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos, após a audiência para a qual designo o dia 03 de
setembro de 2003, às 10:20 horas. Expeça-se edital de citação.
Data supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de ADÃO DA SILVA GODINHO.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 25 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE: IVO GEORJ.

A Exma. Sra. Dra. AMELIA LOPES CORDEIRO, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) IVO GEORJ, que por este Juízo e Cartó-
rio da 2ª Vara de Família, se processam os autos n.º 1778/2000
de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, em que é requeren-
te LUZIA BARBOSA FERREIRA, REP.IASCRA BARBOSA
e requerido IVO GEORJ.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 63 “Autos n.º 1778/2000. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos, após a audiência para a qual designo o dia 09 de
fevereiro de 2004, às 15:30 horas. Expeça-se edital de citação.

Data supra. (a) AMELIA LOPES CORDEIRO – Juíza de Di-
reito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de IVO GEORJ.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 11 de julho de 2.003. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

AMELIA LOPES CORDEIRO
JUÍZA DE DIREITO

E D I T A L DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Medida de Proteção Nº 2002.153-5j

“PRAZO DE 20 DIAS”

O DOUTOR JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON – JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DA COMARCA DE CURITIBA/PR , NA FOR-
MA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº. 672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2002.153-5J, referente(s)
a EM, filho(a) de Luiz Fernando Marques e Helenice Geovana
Pereira. E, como consta nos referidos autos, que os genitores
do adolescente encontram-se em lugar incerto e não sabido, é
expedido o presente para INTIMAÇÃO de LUIZ FERNANDO
MARQUES e GEOVANA PEREIRA, com o prazo de 20 (vin-
te) dias, na forma do art. 198 do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, a fim de que querendo em “DEZ dias”, oferecerem
recurso nos autos de Medida de Proteção nº 2002.153-5J, quanto
à decisão do Juízo da 1ª Vara da Infância e da Juventude, profe-
rida em 23.06.03, que determinou a aplicação da medida pre-
vista no artigo 101, inciso V, qual seja encaminhamento de RLS
e EM para atendimento psicológico, a ser efetivado inicialmente
pela equipe técnica desta Vara, com posterior acompanhamen-
to pelo Conselho Tutelar. E, para que chegue aos seus conheci-
mentos e ignorância no futuro não possam alegar é expedido o
presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.CUMPRA-SE. Dado e Passado, nesta cidade e Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês
de julho do ano de dois mil e três (24.07.2003). Eu, , Anna
Vergínia Pavani, Estagiária de Direito, o digitei. Eu, ,Walter
José Petla, Escrivão Designado, o subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA EVANEIDE RO-
DRIGUES DE CARVALHO, COM PRAZO DE QUINZE (15)
DIAS, POR ESTAR EM LUGAR INCERTO.-
O Doutor SIGURD ROBERTO BENGTSSON, MM. Juiz de
Direito desta Quinta Vara Cível, faz saber a todos, quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível se processam nos termos da
ação de Sumária de Cobrança nº 836/99 movida por CONDO-
MÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON
II - COND. II em face de EVANEIDE RODRIGUES DOS SAN-
TOS CARVALHO, brasileira, casada; que encontra-se atual-
mente em lugar incerto, e através deste fica devidamente CI-
TADA para, querendo, contestar a ação no prazo de quinze
(15) dias, sob pena de REVELIA, isto é, não sendo contestada
a ação se presumirão aceitos pelos réus como verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) autor(a) (art. 285 do CPC). Peça ves-
tibular em resumo: “Os réus são proprietários do imóvel que
compreende o apartamento 24, bloco 04, do conjunto supra ci-
tado e nesta qualidade estão obrigados a contribuírem com as
despesas de condômino de sua quota parte, de acordo com a
Lei 4.594/64 e Convenção Condominial. Ocorre que os réus
deixaram de efetuar o pagamento das taxas que lhe couberam
no rateio, estando em atraso com as mesmas referentes ao perí-
odo de dezembro/96, janeiro a dezembro de 1997, janeiro a
abril de 1998 e junho a dezembro de 1998. Esgotados todos os
meios para o recebimento das mesmas, o autor se vê compelido
a ingressar com a competente medida judicial. Isto posto, re-
quer sejam os requeridos citados a comparecer à audiência a
ser designada, sob pena de revelia e, no final, seja a presente
julgada procedente, com a condenação do réu a pagamento do
principal, multa, bem como das taxas que se vencerem no cur-
so da presente (art. 290 do CPC), acrescida de correção mone-
tária e juros de 1% a.m., custas processuais e honorários advo-

catícios fixados em 20%. Dá-se a presente, para fins fiscais, o
valor de R$1.330,66
(mil trezentos e trinta reais sessenta e seis centavos). Petição
inicial datada de 24 de junho de 1999.” Despacho de fl. 232
proferido em audiência realizada no dia 30.04.2003: “Determi-
no a citação por edital, com o prazo de 15 dias para ofereci-
mento de defesa, concedido o prazo de 15 dias para a juntada
da minuta. (a) SIGURD ROBERTO BENGTSSON - Juiz de
Direito”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam no futuro alegar ignorância, mandou expedir o
presente que será publicado e afixado na forma da lei. Curiti-
ba, 13 de Junho de 2003. Eu, (a), (UBIRAJARA BINHARA),
Escrivão que o subscrevi e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito Portaria nº 001/87 - VFP

(a) UBIRAJARA BINHARA
Escrivão - Por ordem do MM. Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8ª Vara Cível,
tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº. 1415/2002, reque-
rida por MARINEIDE PIMPÃO em face de GIGLIOLLA KA-
RINA PIMPÃO, da qual foi decretada a interdição, em razão
de sua incapacidade para reger, por si só, todos os atos durante
sua vida, seja caráter laboral e/ou apenas convivio social, em
virtude de ser portadora de sofrer de síndrome de Down, hipo-
tonial Axial e apendicular, microcefalia e rebaixamento inte-
lectual. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam de futuro alegar ignorância expedi o presente que
será publicado pela imprensa local e pelo órgão oficial, por três
vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixados na forma da
lei. Os presentes autos tratam-se de Justiça Gratuita. Curitiba,
22 de Maio de 2003. (as) Eu ________________, Ana Paula
Savaris Mayer, Escrevente Juramentada, o subscrevo e dou fé.

Alexandre Gomes Gonçalves
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILDO DE MORAES
PEDRO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, onde tramitam os autos de EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL sob nº 1325/1996, em que GILDO DE
MORAES PEDRO move contra KLAUS METZLER DE CAR-
VALHO, ficando o requerente GILDO DE MORAES PEDRO,
brasileiro, casado, do comércio, em lugar incerto, INTIMADA
para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar regular
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, na conformida-
de com o despacho a seguir transcrito: “ Expeça-se edital (in-
teresse da Justiça) para intimação da parte autora para dar
regular prosseguimento ao feito, em quarenta e oito horas, sob
pena de extinção. Intime-se. Curitiba, 15.07.2003. (as) Wolf-
gang Werner Jahnke – Juiz de Direito”. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será devida-
mente publicado e afixado na forma da Lei. Curitiba, 18 de
Julho de 2003. Eu _____________, (as) Ana Paula Savaris
Mayer – Escrevente Juramentada, o fiz digitar e subscrevi.

Wolfgang Werner Jahnke
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL - COMARCA DE CURITIBA

ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu 535, 9º andar, Ed. Montepar,

Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 fax (41)254-3869

Elenita Yasní Santos da Silva - Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DA DEVEDORA MASSUQUETO
CONSTRUTORA LTDA, na pessoa de
seu representante legal, por estar em lugar incerto ou não sabi-
do.
CITANDO: MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA, pessoa
jurídica de direito privado.
AÇÃO: Execução por Título Extrajudicial
Nº: 24-2002
CREDORA: LOS ANGELES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA
DEVEDORA: MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA
PRAZO: 20 (vinte) dias
OBJETIVO: para pagar o débito apontado no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas após o decurso do prazo do edital, sob pena
de serem penhorados tantos bens quantos bastem para assegu-
rar a execução.
VALOR DA AÇÃO: R$ 1.586,24 (em 23/11/01)
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou passar o
presente edital que será fixado no local de costume e publicado
na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de
julho do ano dois mil e três. Eu, (a), (Wagner José Amaral),
Escrevente Juramentado, ( Elenita Yasní Santos da Silva), o
subscrevi.

(a) Luciano Carrasco Falavinha Souza - Juiz de Direito
Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL - COMARCA DE CURITIBA

ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Ed. Montepar,

Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869

Elenita Yasní Santos da Silva - Escrivã

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ODALTO LUIZ BOSA.
O Dr. Luciano Carrasco Falavinha Souza, MM. Juiz de Direito
Substituto da Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente edital ou dele

REPUBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
RUA JOSÉ LOUREIRO, 113 - 18º
FONE: 233-4107 - FAX: 224-8606

ITALO      CONTI      JÚNIOR - OFICIAL
CIC Nº 004056559/91

EDITAL

ITALO CONTI JUNIOR, Oficial do Registro de Imóveis da 8º
Circunscrição desta Comarca de Curitiba -PR.
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhe
cimento tiverem, que se acham depositados em seu Cartório,
na Rua José Loureiro nº 133. 18º Andar, nesta Capital, como
determina Art. 19 da Lei 6766, de 18 de dezembro de 1979,
os Autos, contendo os documentos exigidos pelo Art. 18 da
citada Lei, referente ao imóvel denominado “MORADIAS DOS
EVANGÉLICOS II”, no Distrito de Tatuquara, nesta Capital,
conforme Planta aprovada pela Prefeitura Municipal local, sob
nº 2231, em data de 21/11/2002 - Decreto 517/02, de propri
edade de IRMÃOS ALÁDIO & CIA. LTDA., os quais ficam fran
queados ao exame dos interessados, na conformidade
com o citado Art. 19.

 Curitiba, 04 de Julho de 2003.
     (a) ITALO CONTI JUNIOR -  TITULAR
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conhecimento dele conhecimento tiverem, que nos autos sob nº
1270-99 de ação de Interdição em que é requerente MILTON
VALENTINO BOSA e requerida ODALTO LUIZ BOSA, foi
decretada a INTERDIÇÃO de ODALTO LUIZ BOSA, brasi-
leiro, solteiro, cuja sentença, parte final, é do seguinte teor: “...
De modo que a interdição é de rigor, pois o requerido é despro-
vido de capacidade de fato para reger-se na vida civil. Assim,
pois, decreto à interdição do requerido, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do disposto no artigo 3º, inciso II, do Código Civil, e
de acordo com o disposto no artigo 1775 da mesma lei, no-
meio-lhe curador Milton Valentino Bosa. Em atenção ao dis-
posto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil, combinado
com artigo 9º, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presen-
te no Registro Civil, e publique-se na imprensa local e pela
imprensa oficial por três vezes, com Intervalo de dez dias. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 19 de maio de 2003.
Luciano Carrasco Falavinha Souza, Juiz de direito substituto..“
E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezoito dias do
mês de julho do ano dois mil e três. Eu, (a), (Raphael Santos
Feliz - Emp. Juramentado) (Elenita Yasní Santos da Silva), o
subscrevi.

(a) Luciano Carrasco Falavinha Souza - Juiz de Direito
Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41)253-3521- Fax (41) 254-3869

ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA - Escrivã

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS DA RÉ ROSELI SKRIZYPITZ, por estar em lugar incer-
to ou não sabido.
O Dr. LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA, MM.
Juiz de Direito
Substituto da Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de
Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que
por este meio intima a ré ROSELI SKRIZYPITZ, brasileira,
solteira, comerciária, portadora do RG/PR nº 61269266 e
CPF/MF nº 524404941, por estar em lugar incerto ou não
sabido, para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, entregar
o veículo marca GM, modelo KADETT, ano 1992, cor PRA-
TA chassi nº 9BGKT15GNNC324779, placa KFH 5913, ou
seu equivalente em dinheiro, no valor de R$ 12.835,20 (doze
mil, oitocentos e trinta e cinco reais e vinte centavos) mais
acréscimos legais, sob pena PRISÃO, referente aos autos de
BUSCA E APREENSÃO, convertida em ação de DEPÓSI-
TO, autuados sob nº 1.346-97 em que é requerente BANCO
ABN AMRO S/A e a requerida ROSELI SKRIZYPITZ, tem
o presente edital a finalidade de INTIMAR a requerida nos
termos da Ação, conforme breve relato a seguir transcrito:
1. Conforme o Contrato de Financiamento com Garantia de
Alienação Fiduciária nº 23/3526885, a Requerida obrigou-
se a pagar ao Requerente a importância de R$ 12.835,20
(doze mil, oitocentos e trinta e cinco reais e vinte centavos),
em 24 (vinte e quatro) prestações mensais de R$ 534,80 (qui-
nhentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), com ven-
cimentos nos dias 30 (trintaO de cada mês, sendo o primeiro
vencimento em 30/06/97 e o último vencimento em 30/05/
99, tornando-se a Requerida, por este atos, depositário do
bem e possuidora direita da coisa, com todas as responsabi-
lidades e encargos que lhe incumbem de acordo com Lei
Civil e Penal. 2. A Requerida tornou-se inadimplente com
relação à quarta prestação, vencida em 30 de setembro de
1.997, obrigando ao Requerente à notificação da prestação
vencida e à presente Ação, e, por força da cláusula contratu-
al nº 09, acarretou o vencimento antecipado das prestações
vincendas, importando o débito atual em R$ 1.1461,03 (onze
mil, quatrocentos e sessenta e um reais e três centavos), con-
forme o Extrato do Débito e a Tabela de Comissão de Per-
manência, em anexo. 3. Logo, esta o Requerente habilitado
a vender o bem que lhe foi transmitido em alienação fiduci-
ária, cujas características são as seguintes: MARCA: GM;
MODELO: KADETT; ANO: 92; COMBUSTÍVEL: GASO-
LINA;; CHASSI: 9BGKT15GNNC324779; PLACA: KFH
5913; COR: PRATA.. 4. O foro eleito é o desta Comarca,
conforme a cláusula nº 10 do Contrato, este devidamente
registrado no Registro de Títulos e Documentos. 5. O Re-
querente, face ao exposto e comprovados que estão o débito
e a mora da Requerida, pelos documentos anexos, e com
base no Decreto-lei nº 911, de 1º/10/69, requer a V. Exe-
qüente. O seguinte: 5.1. Seja determinado a expedição do
mandado de busca apreensão do bem cima descrito, no en-
dereço indicado, sendo a medida concedida liminarmente;
5.2. Uma vez apreendido o veículo, seja a Requerida citada
para, no prazo de 03 (três) dias, apresentar contestação, sob
pena de revelia; 5.3. Após apreensão, seja o veículo entre-
gue ao Requerente, e firmará compromisso de fiel depositá-
rio o Sr. Onildo Koerich de Souza, gerente do Requerente,
ou outro com poderes para tal; 5.4. Que as diligências de
busca e apreensão e citação sejam efetuadas com o permis-
sivo contido nos parágrafos do artigo 172 do Código de Pro-
cesso Civil; 5.5. Seja a presente Ação julgada procedente,
condenando a Requerida no pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, e CONSOLIDAR em mãos do
Requerente a posse e o domínio do bem em questão confir-
mando a liminar anteriormente concedida. 6. Requer-se, tam-
bém, a produção de todas as provas em direito admitidas,
especialmente o depoimento pessoal da Requerida e oitava
de testemunhas. 7. Dá-se a presente Ação o valor de R$
11.461,33. Termos em que, Pede deferimento. Curitiba, 19
de novembro de 1.997. pp. Jane Lúci Gulka.” E para que
ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou passar
o presente edital que será fixado no lugar de costume e pu-

blicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta cidade
de Curi t iba ,  Capi ta l  do Estado do Paraná,  aos
vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e três.
Eu, (a), (Wagner José Amaral - Escrevente Juramentado)
(Elenita Yasní Santos da Silva) Escrivã. O subscrevi.

(a) LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA.
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO COM PRAZO DE DEZ DIAS EM QUE É CURADORA
THEREZINHA GOULARTE E INTERDITADO GENESON
SIDINEI GOULARTE

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital de pu-
blicação de sentença de Interdição, ou dele conhecimento ti-
verem que, nos autos de INTERDIÇÃO, nº 282/1998, em que
é requerente THEREZINHA GOULARTE e interditando GE-
NESON SIDINEI GOULARTE, por sentença proferida pelo
MM. Juiz de Direito da Décima Oitava Vara Cível, Dr. GA-
MALIEL SEME SCAFF, em data de 17 de agosto de 1999, foi
decretada a interdição de GENESON SIDINEI GOULARTE,
brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade RG nº
5.881.407-5-PR, residente e domiciliado na Rua Nunes Ma-
chado, 976, aptº 11, nesta Capital, declarando-o incapacitado
para reger a sua pessoa e os atos da vida civil, por apresentar
anomalia psíquica irreversível, nomeando THEREZINHA
GOULARTE, brasileira, solteira, professora, portadora da
Carteira de Identidade RG nº 1.124.618-PR, residente e do-
miciliada na Rua Nunes Machado, 976, aptº 11, nesta Capi-
tal, como curadora, conforme dispõe o art. 1.177, inciso II do
CPC .  Curit iba,  03 de julho de 2003.
Eu_____________________(SUZEMEIRE APARECIDA
BORBA), Juramentada, digitei e subscreví.

ADRIANA AYRES FERREIRA - Juiz de Direito
Substituto

Juízo de Direito da Décima Oitava Vara Cível da Comarca
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Edital de Publica-
ção de Sentença de Interdição com prazo de dez dias em eu é
curador Irapoan Aurélio Gomes e interditada Sandra Cristina
Gomes. Faz Saber a todos quantos virem o presente edital de
publicação de sentença de Interdição, ou dele conhecimento
tiverem que, nos autos de Interdição nº 96/2002, em que é
requerente Irapoan Aurélio Gomes e interditada Sandra Cris-
tina Gomes, por sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito
da Décima Oitava Vara Cível, Dr. Carlos Eduardo Andersen
Espínola, em dat de 10 de novembro de 202, foi decretada a
interdição de Sandra Cristina Gomes, brasileira, solteira, nas-
cida aos 30/5/1958, portadora da Carteira de Identidade RG
nº 9.480.668-2-PR, e inscrita no CPF/MF nº 009.534.059-90,
residente e domiciliada na Rua Constantino Marochi, nº 780,
Alto da Glória, nesta Capital, declarando-a incapacitada para
reger a sua pessoa e os atos da vida civil, por apresentar ano-
malia psíquica irreversível, nomeando Irapoan Aurélio Go-
mes, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira de
Identidade nº 584.542-PR e inscri to no CPF/MF nº
183.722.959-72, residente e domiciliado na Rua Canadá, nº
530, aptº 22, nesta Capital, como curador, conforme dispõe o
art. 1.177, inciso II do CPC. Curitiba, 15 de janeiro de 2003.
Eu, (a) Suzemeire Aparecida Borba, Juramentada, digitei e
subscrevi. (a) José Luiz Dosciatti – Juiz de Direito Substitu-
to.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS DE
JOSIANE DA SILVA HOOGEVOONINK.
FAZ SABER a todos quantos o presente vierem ou dele con-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e cartório tramitam os
autos de REINTEGRAÇÃO DE POSSE sob nº 1372/1999 em
que é requerente ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A e requerido JOSIANE DA SILVA HOOGEVO-
ONINK tem o presente edital a finalidade de CITAR a reque-
rida acima nominada e atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, para que a mesma fique ciente dos termos da presente
ação e para que findo o prazo deste edital, deverá, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a ação, sob pena de
não o fazendo presumir-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor, conforme artigo 285 do CPC. Resumo
da inicial: “...1. Por força do que restou ajustado no Contrato
de Arrendamento Mercantil de nº 7054411, firmado em
04.06.99, o autor deu ao réi com prazo de 36 meses, o seguin-
te bem: 01 automóvel Fiat Tipo 1.61, gasolina, branco, ano/
mod. 95, chassi ZFA1600000S130807 - placa CCI 2329. O
réu, a partir da PARCELA vencida em 04.10.99 no valor de
R$ 343,00, deixou de pagar as contraprestações ajustadas, bem
como os residuos, na mesma datas acordadas, e via de conse-
quência foi remetida NOTIFICAÇÃO ao cartório de título...
estando inadimplente...” Curitiba, 03 de julho de 2003. Eu,
(a), (Maria Luiza Pulido Terra) Escrevente Juramentada, o
subscrevi.

(a) MARIA ROSELI GUIESSMANN - Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

FAZ SABER aos que o presente Edital de Citação virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias,
e principalmente aos réus ausentes, incertos e desconheci-
dos, que perante este Juízo e Comarca tramita a Ação de
Usucapião Extraordinária nº 586/2003 em que são reque-
rentes JOÃO DA CONCEIÇÃO ANTUNES e sua mulher

DINORÁ DO NASCIMENTO ANTUNES, brasileiros, ca-
sados pelo regime de comunhão universal de bens, ele Apo-
sentado, ela do Lar, portadores da C.I. Rg. nºs 827.898-9/
PR e 3.408.993-0/PR e dos CPF/MF sob nºs 316.623.669-
49 e 018.515.679-76, residentes e domiciliados à rua Josefi-
na Trevizan Strapasson nº 04 - Santa Felicidade, nesta Capi-
tal, tendo por objeto o seguinte bem imóvel: “Terreno urba-
no, resultante da subdivisião do Lote nº 11 da Planta de
Herdeiros de Felix Trevizan, situado no bairro de Santa Fe-
licidade, nesta cidade de Curitiba, medindo 14,77 metros
de frente para a rua Josefina Trevisan Strapasson {N716C},
lado par, distante 73,60 metros da esquina da rua Alfredo
Volpe {N725B}, com as seguintes medidas e confrontações:-
Do lado direito, de quem da referida rua olha o imóvel, mede
57,97 metros e confronta com o terreno de propriedade de
Iglair Pietrobelli; Do lado esquerdo, mede 57,93 metros e
confronta com o terreno de propriedade de Ademar Wes-
tphal e s/m Lorete Alves de Lima Westphal; E, nos fundos,
mede 13,79 metros e confronta com o imóvel de proprieda-
de de Anselmo Strapasson, encerrando a área superficial de
826,68 m2 (Oitocentos e vinte e seis vírgula sessenta e oito
metros quadrados). Cadastrado {no todo} pela Indicação
Fiscal nº 59-121-019.000-4 da P.M.C.”. Tem o presente
Edital a finalidade de CITAR todos os possíveis interessa-
dos, réus ausentes, incertos e desconhecidos, para contesta-
rem, querendo, os têrmos da Ação de Usucapião, no prazo
legal de 15 (quinze) dias, à contar de trinta dias da publica-
ção deste Edital, ficando todos, desde já, INTIMADOS para
os demais atos do Processo. Advirto-os que não sendo con-
testada a Ação de Usucapião, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na Causa. O presente Edital
será afixado no lugar de costume e publicado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba/PR, aos
28 de julho de 2.003. Eu, ELCIO VIEIRA , Escrevente Jura-
mentado, o subscrevi.

MARIA ROSELI GUIESSMANN – Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672 – 9º andar, Centro
– CEP 80.010-130

fone/fax 322-9577 e 233-2801.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU: CEL-
SO AURES ALVES, COM O PRAZO DE NOVENTA, (90)
DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO, MM. JUÍZ DE
DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos de Processo-Cri-
me nº 1995.1384-3 que a Justiça Pública desta Comarca pro-
move contra: CELSO AURES ALVES, sem demais qualifi-
cações nos autos, foi o mesmo por sentença deste Juízo, con-
denado como incurso na(s) pena(s) do(s) artigo(s) 155, Ca-
put do Código Penal, ao cumprimento da pena de 02 anos,
08 meses e 03 dias de reclusão e 16 dias-multa no valor de
dois trigésimos do salário mínimo vigente a época dos fa-
tos Regime-Aberto, substituído a pena corporal nos ter-
mos do artigo 44, do C.P., a critério da CEPA. Publique-
se. Registre-se e Intime-se. (o) Naor Ribeiro de Macedo Neto.
Curitiba, 29/07/03. E, constando dos autos que o réu encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
edital de intimação da sentença, com o prazo de noventa,
(90) dias, para o fim de intimá-lo da mencionada decisão,
começando a fluir o prazo na data em que este for publicado
no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 29 de julho de 2.003.
Eu, ____________________________, (Edison Hissagui
Aoki) Escrivão, o digitei.

NAOR RIBEIRO DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA/PR., FONE FAX 041-
233-2096 RUA: MAL.FLORIANO PEIXOTO, 672, 10ª

ANDAR – CEP.80010130-
e-mail:decimavcriminalctba@tj.pr.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE
60 DIAS

O DOUTOR D’ARTAGNAN SERPA SÁ, MM. JUIZ DE DI-
REITO
DA DÉCIMA VARA CRIMINAS, NA FORMA DE LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele co
nhecimento tiverem que, por este Juízo, tramitam os termos de
processo crime nº
99.646-1,especialmente ao(s) réu(s) VALDEMIR EDSON
HERZ, filho de Walter Herz e Adelia de Oliveira Herz, nasci-
do em 04de outubro de 1961, natural de Curitiba/PR, portador
do RG nº 3.364.022/PR, RESIDENTE EM LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO (ou por não tê-lo encontrado pessoalmente)
ficando pelo mesmo edital intimado(s) da sentença prolatada
em 27 de dezembro de 2002 a um (01) ano de reclusão e dez
(10) dias-multa, sendo a pena substituída por pena restritiva
de direitos, com base no(s) artigo(s), 171 “caput” do Código
Penal, ficando ciente de que terá(ão) prazo de cinco dias para
recorrer, querendo..
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná. Aos29 de julho de 2003
Eu,_______________(ROSÂNGELA ZILIOTTO Escrivã), di-
gitei e subscrevo.

IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens móveis de propriedade da executada EUNICE LOPES
DE OLIVEIRA, na seguinte forma:-
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO:- Dia 04 de setembro de
2003, às 10:15 horas, por preço não inferior ao valor da avali-
ação, corrigido monetariamente.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO:- Dia 18 de setembro de
2003, às 10:15 horas, a quem mais der, ressalvado o preço vil.
LOCAL:- Átrio do Forum, sito à Rua Sergipe, 995, Andirá-
PR.
PROCESSO:- Autos nº 043/99 e apensos nºs. 007/99, 064/98,
085/99, 001/01 e 055/98, de Execuções Fiscais, que a Fazenda
Pública do Estado do Paraná move contra Eunice Lopes de
Oliveira.
BENS:- 41,80 m³ (quarenta e um metros e oitenta centímetros
cúbicos) de SARRAFOS DE EUCALIPTOS.
AVALIAÇÃO:- R$ 8.360,00 (oito mil, trezentos e sessenta
reais)
ÔNUS:- Não consta dos autos a existência de outros ônus.
INTIMAÇÃO:- Das designações supra, fica intimada a exe-
cutada EUNICE LOPES DE OLIVEIRA, na pessoa de sua
representante legal, caso não seja encontrada para intimação
pessoal.
Andirá, 25 de junho de 2003. Eu,________________(Décio
Zanoni), Escrivão, o subscrevi.-

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PR
Cartório da Vara Cível e Anexos

( Justiça Gratuita)
EDITAL DE CITAÇÃO com prazo de 20 (vinte) dias, de LUIZ
FABIANO BICHINSKI.
PROCESSO:- Autos de BUSCA E APREENSÃO nº 163/2003
REQUERENTE:- BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO
REQUERIDO:- LUIZ FABIANO BICHINSKI
CITA:- LUIZ FABIANO BICHINSKI, para que, querendo, con-
teste a presente ação no prazo de 03(três) dias, ou, se já tiver
pago 40% (quareta por cento) do valor financiado, requerer a
purgação da mora, sob pena de não o fazendo, serem aceitos
como verídicos os fatos narrados pelo autor na inicial, ocorren-
do revelia.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. Arapoti, 30 de Junho de
2003.
Eu, (a), (Vinicíus Rosa), Escrevente Juramentado do Cartório
Cível (Autorizado Portarias 18/93 e 01/2000), o datilografei e
subscrevi.

(a) DANIEL DE AVELAR RIBEIRO - Juiz de Direito

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

RISSI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da Lei de
Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do Fórum, o
pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 105/2002, proposta por
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pela
quantia de R$ 793.54 (setecentos e noventa e três reais e cinquenta
e quatro centavos), na falência de “RISSI INDUSTRIA DE MO-
VEIS LTDA”. Sendo concedido aos mesmo interessados o prazo de
dez (10) dias, para apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 10 de março de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

RISSI INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da Lei de
Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do Fórum, o
pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 256/2002, proposta por
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pela
quantia de R$ 486.72 (quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e
dois centavos), na falência de “RISSI INDUSTRIA DE MÓVEIS
LTDA”. Sendo concedido aos mesmo interessados o prazo de dez
(10) dias, para apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 10 de março de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

RISSI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
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Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 255/2002,
proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS, pela quantia de R$ 217.15 (duzentos e dezessete
reais e quinze centavos), na falência de “RISSI INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA”. Sendo concedido aos mesmo interessa-
dos o prazo de dez (10 ) dias, para apresentarem as impugna-
ções que entenderem.
Araucária, 16 de dezembro de 2002.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

MASSA FALIDA DE RISSI INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 257/2002,
proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS, pela quantia de R$ 330.68 (trezentos e trinta reais e
sessenta e oito centavos), na falência de “MASSA FALIDA DE
RISSI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA”. Sendo concedido
aos mesmo interessados o prazo de dez (10 ) dias, para apre-
sentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 16 de dezembro de 2002.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

FRIGOLAR IND. E COM. DE ALIMENTOS.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 110/2002,
proposta por ALMIR STAIDEL, pela quantia de R$ 258.74
(duzentos e cinqüenta e oito reais e setenta e quatro centavos),
na falência de “FRIGOLAR IND. E COM. DE ALIMENTOS”.
Sendo concedido aos mesmo interessados o prazo de dez (10)
dias, para apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

TECNOMIL, ENG. MANUT. E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 0165/2002,
proposta por FAZENDA NACIONAL, pela quantia de R$
1.643.68 ( um mil seiscentos e quarenta e três reais e sessenta e
oito centavos), na falência de “TECNOMIL ENG. MANUT. E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA”. Sendo concedido aos
mesmo interessados o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

TECNOMIL, ENG. MANUT. E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 017/2002,
proposta por RAIMUNDO NONATO DA CUNHA, pela quan-
tia de R$ 4.214.25 ( quatro mil duzentos e quatorze reais e
vinte cinco centavos), na falência de “TECNOMIL ENG. MA-
NUT. E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA”. Sendo conce-
dido aos mesmo interessados o prazo de dez (10) dias, para
apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

TECNOMIL, ENG. MANUT. E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 019/1996,
proposta por OSCAR SILVERIO DE SOUZA, pela quantia de
R$ 394.670,60 (trezentos e noventa e quatro mil, seiscentos e
setenta reais e sessenta centavos), na falência de “TECNOMIL
ENG. MANUT. E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA”. Sen-
do concedido aos mesmo interessados o prazo de dez (10) dias,
para apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

TECNOMIL, ENG. MANUT. E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 020/2002,

proposta por MALDE JOSE GONÇALVES MACHADO, pela
quantia de R$ 1.993,98 ( um mil novecentos e noventa e três
reais e noventa e oito centavos), na falência de “TECNOMIL
ENG. MANUT. E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA”. Sen-
do concedido aos mesmo interessados o prazo de dez (10) dias,
para apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

ENCAIXE METAL IND. DE EQUIP. LOGISTICOS LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 203/2001,
proposta por IMAM FEIRAS E PROMOÇÕES LIMITADA,
pela quantia de R$ 18.752,00 (dezoito mil, setecentos e cin-
qüenta e dois reais), na falência de “ENCAIXE METAL IND.
DE EQUIP. LOGISTICOS LTDA”. Sendo concedido aos mes-
mo interessados o prazo de dez (10) dias, para apresentarem as
impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

ENCAIXE METAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
PARA LOGISTICA.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 214/2002,
proposta por RESTAURANTE E LANCHONETE TRE LTDA,
pela quantia de R$ 30.928,93 (trinta mil, novecentos e vinte
oito reais e noventa e três centavos), na falência de “ENCAIXE
METAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS PARA LOGIS-
TICA”. Sendo concedido aos mesmo interessados o prazo de
dez (10) dias, para apresentarem as impugnações que entende-
rem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

ENCAIXE METAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
PARA LOGISTICA.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 218/2001,
proposta por FARGO EXPRESS TRANSPORTES LTDA, pela
quantia de R$ 68.608,76 (sessenta e oito mil, seiscentos e oito
reais e setenta e seis centavos), na falência de “ENCAIXE
METAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS PARA LOGIS-
TICA”. Sendo concedido aos mesmo interessados o prazo de
dez (10) dias, para apresentarem as impugnações que entende-
rem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

ENCAIXE METAL IND. EQUIP. LOGISTICAS LTDA.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 236/2001,
proposta por NIB MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pela
quantia de R$ 3.770,00 (três mil, setecentos e setenta reais), na
falência de “ENCAIXE METAL IND. EQUIP. LOGISTICAS
LTDA”. Sendo concedido aos mesmo interessados o prazo de
dez (10) dias, para apresentarem as impugnações que entende-
rem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

ENCAIXE METAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
PARA LOGISTICA.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 323/2001,
proposta por BRAFER CONSTRUÇÕES METALICAS S/A,
pela quantia de R$ 18.155,74 (dezoito mil, cento e cinqüenta e
cinco reais e setenta e quatro centavos), na falência de “EN-
CAIXE METAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS PARA
LOGISTICA”. Sendo concedido aos mesmo interessados o prazo
de dez (10) dias, para apresentarem as impugnações que enten-
derem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

MASSA FALIDA DE LABRA PLÁSTICOS S/A.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do

Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 336/1999,
proposta por ANTONIO FRANCO, pela quantia de R$ 19.07
(dezenove reais e sete centavos), na falência de “MASSA FA-
LIDA DE LABRA PLÁSTICOS S/A”. Sendo concedido aos
mesmo interessados o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

AUTO POSTO PORTAL DE ARAUCÁRIA LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 343/2000,
proposta por IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, pela quantia de R$ 74.86 (setenta e quatro e oitenta e seis
centavos), na falência de “AUTO POSTO PORTAL DE ARAU-
CÁRIA LTDA”. Sendo concedido aos mesmo interessados o
prazo de dez (10) dias, para apresentarem as impugnações que
entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

MASSA FALIDA DE SILVESTRE PISKA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 360/2000,
proposta por ODAIR JOSE FILLA, pela quantia de R$ 261.97
(duzentos e sessenta e um reais e noventa e sete centavos), na
falência de “MASSA FALIDA DE SILVESTRE PISKA”. Sen-
do concedido aos mesmo interessados o prazo de dez (10 ) dias,
para apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 10 de março de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

HORACY SANTOS & CIA LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 371/2002,
proposta por JUCELIO KOEHLER, pela quantia de R$ 6.000.00
(seis mil reais), na falência de “HORACY SANTOS & CIA
LTDA”. Sendo concedido aos mesmo interessados o prazo de
dez (10) dias, para apresentarem as impugnações que entende-
rem.
Araucária, 10 de março de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

HORACY SANTOS & CIA LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 372/2002,
proposta por GLAUCIA AGUIAR, pela quantia de R$ 8.000.00
(oito mil reais), na falência de “HORACY SANTOS & CIA
LTDA”. Sendo concedido aos mesmo interessados o prazo de
dez (10) dias, para apresentarem as impugnações que entende-
rem.
Araucária, 10 de março de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

HORACY SANTOS & CIA LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 373/2002,
proposta por SELMA NOELI DE OLIVEIRA, pela quantia de
R$ 6.000.00 (seis mil reais), na falência de “HORACY SAN-
TOS & CIA LTDA”. Sendo concedido aos mesmo interessados
o prazo de dez (10) dias, para apresentarem as impugnações
que entenderem.
Araucária, 10 de março de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

TECNOMIL ENG. MANUT. IND. LTDA.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 367/1995,
proposta por WITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS, pela
quantia de R$ 1.631.00 (um mil, seiscentos e trinta e um reais),
na falência de “TECNOMIL ENG. MANUT. IND. LTDA”.
Sendo concedido aos mesmo interessados o prazo de dez (10)
dias, para apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

FRIGOLAR IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 374/2002,
proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS, pela quantia de R$ 74.86 (setenta e quatro e oitenta
e seis centavos), na falência de “FRIGOLAR IND. E COM. DE
ALIMENTOS LTDA”. Sendo concedido aos mesmo interessa-
dos o prazo de dez (10) dias, para apresentarem as impugna-
ções que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

RISSI IND. MÓVEIS LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da Lei
de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do Fó-
rum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 386/2001, pro-
posta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, pela quantia de R$ 937.30 (novecentos e trinta e sete reais
e trinta centavos), na falência de “RISSI IND. MÓVEIS LTDA”.
Sendo concedido aos mesmo interessados o prazo de dez (10)
dias, para apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

TECNOMIL, ENG. MANUT. E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 0415/2002,
proposta por CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
ARAUCÁRIA -PR, pela quantia de R$ 105.45 (cento e cinco
reais e quarenta e cinco centavos), na falência de “TECNOMIL
ENG. MANUT. E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA”. Sen-
do concedido aos mesmo interessados o prazo de dez (10) dias,
para apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

TECNOMIL, ENG. MANUT. E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da Lei de
Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do Fórum, o
pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 042/2002, proposta por
FAZENDA NACIONAL, pela quantia de R$ 244.94 (duzentos e
quarenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), na falência de
“TECNOMIL ENG. MANUT. E MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA”. Sendo concedido aos mesmo interessados o prazo de dez
(10) dias, para apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

MASSA FALIDA DE LABRA PLASTICOS S/A.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da Lei de
Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do Fórum, o
pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 453/2002, proposta por
IVONE ALBERTINA KLEMM, pela quantia de R$ 8.143,35 (oito
mil, cento e quarenta e três reais e trinta e cinco centavos), na falên-
cia de “MASSA FALIDA DE LABRA PLÁSTICOS S/A”. Sendo
concedido aos mesmo interessados o prazo de dez (10) dias, para
apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

HIGIE BRAS IND. E COM. DE PRODUTOS HIGIÊNCIOS.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da Lei de
Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do Fórum, o
pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 484/2002, proposta por
BELGO BEKAERT ARAMES S/A, pela quantia de R$ 11.289.68
(onze mil, duzentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos),
na falência de “HIGIE BRAS IND. E COM. DE PRODUTOS HIGI-
ÊNICOS”. Sendo concedido aos mesmo interessados o prazo de dez
(10) dias, para apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

ENCAIXE METAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
PARA LOGISTICA.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
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Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 517/2002,
proposta por MARIA TSOLEK PATRZYK e outros, pela quan-
tia de R$ 1.609,58 (um mil, seiscentos e nove reais e cinqüenta
e oito reais), na falência de “ENCAIXE METAL INDUSTRIA
DE EQUIPAMENTOS PARA LOGISTICA”. Sendo concedido
aos mesmo interessados o prazo de dez (10) dias, para apresen-
tarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

MASSA FALIDA DE TECNOMIL, ENG. MANUT. E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 047/2002,
proposta por ALMIR STAIDEL, pela quantia de R$ 234.55
(duzentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos),
na falência de “MASSA FALIDA DE TECNOMIL ENG. MA-
NUT. E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA”. Sendo conce-
dido aos mesmo interessados o prazo de dez (10) dias, para
apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

ENCAIXE METAL IND. DE EQUIP. LOGISTICOS LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 518/2002,
proposta por ALBANO PERINI e outros, pela quantia de R$
3.702,75 (três mil, setecentos e dois reais e setenta e cinco cen-
tavos), na falência de “ENCAIXE METAL IND. DE EQUIP.
LOGISTICOS LTDA”. Sendo concedido aos mesmo interessa-
dos o prazo de dez (10) dias, para apresentarem as impugna-
ções que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

ENCAIXE METAL IND. DE EQUIP. LOGISTICOS LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 522/2001,
proposta por PURAS DO BRASIL SOCIEDADE ANÔNIMA,
pela quantia de R$ 1.561,19 (um mil, quinhentos e sessenta e
um reais e dezenove centavos), na falência de “ENCAIXE
METAL IND. DE EQUIP. LOGISTICOS LTDA”. Sendo con-
cedido aos mesmo interessados o prazo de dez (10) dias, para
apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

ENCAIXE METAL IND. DE EQUIP. LOGISTICOS LTDA.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 586/2001,
proposta por FERRAMENTAL COM. E REPRESENTAÇÕES
LTDA, pela quantia de R$ 24.537.25 (vinte quatro
mil,quinhentos e trinta e sete reais e vinte cinco centavos), na
falência de “ENCAIXE METAL IND. DE EQUIP. LOGISTI-
COS LTDA”. Sendo concedido aos mesmo interessados o pra-
zo de dez (10) dias, para apresentarem as impugnações que
entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

ENCAIXE METAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
PARA LOGISTICA.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 604/2001,
proposta por FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IM-
PORTAÇÕES S/A, pela quantia de R$ 23.389,56 (vinte três
mil, trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e seis centa-
vos), na falência de “ENCAIXE METAL INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS PARA LOGISTICA”. Sendo concedido aos
mesmo interessados o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

RISSI INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 547/2002,

proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS, pela quantia de R$ 169.61 (cento e sessenta e nove
reais e sessenta e um centavos), na falência de “RISSI INDUS-
TRIA DE MÓVEIS LTDA”. Sendo concedido aos mesmo inte-
ressados o prazo de dez (10) dias, para apresentarem as impug-
nações que entenderem.
Araucária, 10 de março de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 555/2002,
proposta por EDUARDO NARDINO JUNIOR, pela quantia de
R$ 3.363.52 (três mil, trezentos e sessenta e três reais e cin-
quenta e dois centavos), na falência de “INCOL INDUSTRIA
DE COMPENSADOS LTDA”. Sendo concedido aos mesmo
interessados o prazo de dez (10 ) dias, para apresentarem as
impugnações que entenderem.
Araucária, 10 de março de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

MASSA FALIDA DE INCOL IND. DE COMPENSADOS
LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 645/2002,
proposta por INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS, pela quantia de R$ 224.09 (duzentos e vinte quatro
reais e nove centavos), na falência de “MASSA FALIDA DE
INCOL IND. DE COMPENSADOS LTDA”. Sendo concedido
aos mesmo interessados o prazo de dez (10 ) dias, para apre-
sentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 10 de março de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

SILVESTRE PISKA E MARIA MADALENA PISKA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 689/1999,
proposta por PAULO H. LUCYSZYN, pela quantia de R$
8.665.00 (oito mil, seiscentos e sessenta e cinco reais), na fa-
lência de “SILVESTRE PISKA E MARIA MADALENA
PISKA”. Sendo concedido aos mesmo interessados o prazo de
dez (10) dias, para apresentarem as impugnações que entende-
rem.
Araucária, 10 de março de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

ENCAIXE METAL IND. EQUIP. LOGISTICOS LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 630/2001,
proposta por ELETRO COMERCIAL REYMASTER LTDA,
pela quantia de R$ 3.770,33 (três mil,setecentos e setenta reais
e trinta e três), na falência de “ENCAIXE METAL IND. EQUIP.
LOGISTICOS LTDA”. Sendo concedido aos mesmo interessa-
dos o prazo de dez (10) dias, para apresentarem as impugna-
ções que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

HORACY SANTOS & CIA LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 666/2002,
proposta por 15º VARA DO TRABALHO DE CURITIBA reti-
ficado para FAZENDA NACIONAL, pela quantia de R$ 194.84
(cento e noventa e quatro reais e oitenta e quatro centavos), na
falência de “HORACY SANTOS & CIA LTDA”. Sendo conce-
dido aos mesmo interessados o prazo de dez (10) dias, para
apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

ENCAIXE METAL IND. DE EQUIP. LOGISTICOS LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 704/2001,
proposta por ENCAIXE METAL IND. DE EQUIP. LOGISTI-
COS LTDA, pela quantia de R$ 521.65 (quinhentos e vinte um
reais e sessenta e cinco centavos), na falência de “ENCAIXE
METAL IND. DE EQUIP. LOGISTICOS LTDA”. Sendo con-

cedido aos mesmo interessados o prazo de dez (10) dias, para
apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

MASSA FALICA DE FRIGOLAR IND. E COM. DE
ALIMENTOS.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da Lei
de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do Fórum,
o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 723/2002, proposta por
MARLENE DO ROCIO ZIOMEK, pela quantia de R$ 3.703,10
(três mil, setecentos e três reais e dez centavos), na falência de
“MASSA FALIDA DE FRIGOLAR IND. E COM. DE ALIMEN-
TOS”. Sendo concedido aos mesmo interessados o prazo de dez
(10) dias, para apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 708/2002,
proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS, pela quantia de R$ 365.06 (trezentos e sessenta e
cinco reais e seis centavos), na falência de “INCOL INDUS-
TRIA DE COMPENSADOS LTDA”. Sendo concedido aos
mesmo interessados o prazo de dez (10 ) dias, para apresenta-
rem as impugnações que entenderem.
Araucária, 10 de março de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

MASSA FALIDA DE RISSI IND. DE MOVEIS LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 875/2002,
proposta por NELCI PEREIRA DA SILVA, pela quantia de R$
1.800.00 (um mil e oitocentos reais), na falência de “MASSA
FALIDA DE RISSI IND. DE MOVEIS LTDA”. Sendo conce-
dido aos mesmo interessados o prazo de dez (10) dias, para
apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 10 de março de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

HORACY SANTOS & CIA LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 911/2001,
proposta por ESPOLIO DE LUIZ CARLOS DA SILVA, pela
quantia de R$ 2.000.00 (dois mil reais), na falência de “HO-
RACY SANTOS & CIA LTDA”. Sendo concedido aos mesmo
interessados o prazo de dez (10 ) dias, para apresentarem as
impugnações que entenderem.
Araucária, 10 de março de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

MASSA FALIDA DE FRIGOLAR IND. E COM. DE
ALIMENTOS.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 724/2002,
proposta por MASSA FALIDA DE FRIGOLAR IND. E COM.
DE ALIMENTOS, pela quantia de R$ 5.228,06 (cinco mil,
duzentos e vinte oito reais e seis centavos), na falência de “MAS-
SA FALIDA DE FRIGOLAR IND. E COM. DE ALIMENTOS”.
Sendo concedido aos mesmo interessados o prazo de dez (10)
dias, para apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

HORACY SANTOS & CIA LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 731/2000,
proposta por BRINQUEDOS BANDEIRANTES S/A, pela
quantia de R$ 247.575.25 (duzentos e quarenta e sete mil, qui-
nhentos e setenta e cinco reais e vinte cinco centavos), na fa-
lência de “HORACY SANTOS & CIA LTDA”. Sendo concedi-
do aos mesmo interessados o prazo de dez (10) dias, para apre-
sentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

FRIGOLAR IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 735/2002,
proposta por ANTONIO ROGERIO ALBINO, pela quantia de
R$ 6.000,00 (seis mil reais), na falência de “FRIGOLAR IND.
E COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA”. Sendo
concedido aos mesmo interessados o prazo de dez (10) dias,
para apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

ENCAIXE METAL IND. EQUIP. LOGISTICOS LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 853/2001,
proposta por DAB CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES
LTDA, pela quantia de R$ 101.639,00 (cento e um mil, seis-
centos e trinta e nove reais), na falência de “ENCAIXE ME-
TAL IND. EQUIP. LOGISTICOS LTDA”. Sendo concedido aos
mesmo interessados o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

ENCAIXE METAL IND. DE EQUIP. LOGISTICOS LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 854/2001,
proposta por WINCKLER CONSUTORIA E PARTICIPAÇÕES
LTDA, pela quantia de R$ 18.013,79 (dezoito mil, treze reais e
setenta e nove centavos), na falência de “ENCAIXE METAL
IND. DE EQUIP. LOGISTICOS LTDA”. Sendo concedido aos
mesmo interessados o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

ENCAIXE METAL IND. EQUIP. LOGISTICAS LTDA.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 855/2001,
proposta por WIGINESCKI CONSULTORIA E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, pela quantia de R$ 115.274,57 (cento e quinze
mil, duzentos e setenta e quatro reais e cinqüenta e sete centa-
vos), na falência de “ENCAIXE METAL IND. EQUIP. LO-
GISTICAS LTDA”. Sendo concedido aos mesmo interessados
o prazo de dez (10) dias, para apresentarem as impugnações
que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

HORACY SANTOS & CIA LTDA

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 918/2002,
proposta por ALESANDRO DUARTE retificado para UNIÃO
FEDERAL, pela quantia de R$ 64.00 (sessenta e quatro reais),
na falência de “HORACY SANTOS & CIA LTDA”. Sendo
concedido aos mesmo interessados o prazo de dez (10) dias,
para apresentarem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

COMARCA DE ARAUCÁRIA
AVISO

TECNOMMIL ENG. MANUTENÇÃO E MONT.
INDUSTRIAIS.

FAÇO ciente aos interessados na forma do artigo 98, §1.º da
Lei de Falências, que se encontram neste juízo, no Edifício do
Fórum, o pedido de Habilitação de Crédito sob n.º 997/2002,
proposta por LIDOMAR PEREIRA DOS SANTOS, pela quan-
tia de R$ 2.084,63 (dois mil, oitenta e quatro reais e sessenta e
três centavos), na falência de “TECNOMMIL ENG. MANU-
TENÇÃO E MONT. INDUSTRIAIS”. Sendo concedido aos
mesmo interessados o prazo de dez (10) dias, para apresenta-
rem as impugnações que entenderem.
Araucária, 23 de julho de 2003.

Sergio Roberto Vieira Wosowicz
Escrivão

“JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE ARAUCÁRIA”
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 113/2.003.

EDITAL DE CITAÇÃO DE NADIR ROZANE DA SILVA
DIAS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, NA FORMA
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ABAIXO.

O DOUTOR ANDRE LUIZ TAQUES DE MACEDO, MM.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vara
Cível de Araucária, Paraná, se processam os termos da Ação de
Rescisão Contratual Cumulada com Perdas e Danos n.º 458/
2.002, em que é requerente ZOELDIR BANIER OLIVEIRA
ALBUQUERQUE e requerido NADIR ROZANE DA SILVA
DIAS, ap. aos autos de Medida Cautelar de Seqüestro com Li-
minar n.º 232/2.002, em que contendem as mesmas partes, e
em atendimento ao que dos autos consta, fica o requerido NA-
DIR ROZANE DA SILVA DIAS, brasileira, do comercio, por-
tadora do CPF/MF 515.833.560-53, que se acha em lugar in-
certo e não sabido, CITADO para os termos da ação, cuja peça
inicial abaixo se vê transcrita, em resumo, bem como para no
prazo de lei, através de advogado conteste querendo, sob pena
de revelia e confissão. PEÇA INICIAL EM RESUMO CON-
FORME MINUTA: “O Doutor LUIZ CLAUDIO COSTA, MM.
Juiz de Direito da Única Vara Civel da Comarca de Araucária –
Paraná, no uso de suas atribuições CITA NADIA ROZANE
DA SILVA DIAS, brasileira, do comércio, atualmente em local
incerto e não sabido, afim de que conteste no prazo legal, a
Ação de Rescisão de Contrato, cumulada com Perdas e Danos,
proposta por ZOELDIR BANIER OLIVEIRA ALBUQUER-
QUE, autos n.º 458/2002, em tramitação da Vara Civel de Arau-
cária-Pr, ficando ciente, de que a ausência de contestação, im-
plicará na presunção de verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial, conforme artigo 285 do Código de Processo Civil.” Cita-
do portanto, por este edital, NADIA ROZANE DA SILVA DIAS.
O presente edital será afixado no lugar de costume, no Fórum e
publicado na forma da lei. Araucária, 25 de Julho de 2.003. Eu,
(Idilson Antonio de Melo) Emp. Juramentado, digitei e subs-
crevi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

ANDRE LUIZ TAQUES DE MACEDO
Juiz de Direito Designado

“JIUZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE ARAUCÁRIA”

ESTADO DO PARANÁ.

=EDITAL N.º 149/2002.=

=PRAZO DE DEZ (10) DIAS.=

O Doutor MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT, MM. Juiz de
direito da Vara Cível desta Comarca de Araucária, Estado do
Paraná.

FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, com o prazo de dez (10) dias, que por este
Juízo e Cartório, processam-se os “Autos de Ação de Desapro-
priação”, sob o n.º 192/1991, proposta pelo Município de Arau-
cária, contra Miguel Sucheski e sua mulher Filomena Ienkot
Sucheski, Eledoro Rocha e sua mulher Lídia da Silveira Rocha,
Irene Habinoski Soares e seu marido Olivor do Rocio Soares,
Ivo Berbek e sua mulher Inês Berbek, Eudes Mendes Cordeiro
e sua mulher Sandra Cristina Cordeiro, pelo MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca, foi determinado a expedição
do presente edital, em cumprimento ao disposto no artigo 34
do Decreto Lei n.º 3.365/41, que torna público que os expro-
priados Miguel Sucheski e outros, requeiram o levantamento
da importância correspondente a 100% (cem por cento) do va-
lor da indenização, dos respectivos autos, referente o preço
oferecido pelo expropiante, para fins de desapropriação da se-
guinte área: “ A área desapropriada, com 3.428,00 m2 ( três
mil, quatrocentos e vinte e oito metros quadrados), originária
de um todo maior, e atingida pela abertura da Rua Caminho do
Imigrante, destinada de conseqüência, ao domínio público, com
3.428,00m2 (três mil, quatrocentos e vinte e oito metros qua-
drados), com largura de 10,00m (dez metros), para a pista de
rolamento(caixa), e extensão do eixo igual a 342,80m (trezen-
tos e quarenta e dois metros e oitenta centímetros), confrontan-
do-se: pela frente coma a Rua Francisco Knapik, pelo lado di-
reito sentido N., com próprios de Benjamim Levik em 111,00m
(cento e onze metros), e; com próprios de Miguel Sucheski e
outros em 342,80 (trezentos e quarenta e dois metros e oitenta
centímetros) ; e, nos fundos, confronta com próprios de João
Lablonski em 10,00 (dez metros).” - E para que chegue ao co-
nhecimento de terceiros interessados e ninguém possa de futu-
ro alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum e, publicado uma vez no Diário da
Justiça na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Araucária, aos três (03) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e um (2001). Eu, ( Sérgio Roberto Vieira Wonsowi-
cz), Escrivão, o digitei e subscrevi.————————

MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT
JUIZ DE DIREITO

“JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE ARAUCÁRIA.”

EDITAL DE LEILÃO N.º 107/2.003.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, os móveis de propriedade do
devedor PRODUCTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE UTI-
LIDADES DOMÉSTICAS LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO – Dia onze (11) de agosto de 2.003, às
09:30 horas, com encerramento às 10:00 horas, por preço igual
ou superior a avaliação.
SEGUNDO LEILÃO - Dia vinte e sete (27) de agosto de 2.003,
às 09:30 horas, com encerramento às 10:00 horas, para sua venda
a quem mais der, exceto se o preço for vil.
LOCAL: - Edifício do Fórum, sito à Rua Major Sezino Pereira
de Souza, 419, na Comarca de Araucária.

PROCESSO: - Autos de Execução Fiscal n.º 022/95, em que é
exeqüente FAZENDA NACIONAL, e executado PRODUCTA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS
LTDA.
BENS: “Trezentos e setenta (370) fogões de camping de duas
bocas, de fabricação da ré, modelo Holliday II, ref.1212, com
pintura eletrostática, de cores variadas, grades com cromagem
especial para altas temperaturas, as quais se encontram deposi-
tadas na sede da executada.”
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada, Sra.
Simone Sdoukos. – Depositário Particular.
AVALIAÇÃO: R$7.326,00 (Sete mil e trezentos e vinte e seis
reais), em 15/03/1996.
VALOR DA DIVIDA: - R$5.921,32 (Cinco mil e novecentos e
vinte e um reais e trinta e dois centavos), cálculo de 25/05/
1995.
ÔNUS: - Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada PRODUC-
TA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉS-
TICAS LTDA, na pessoa de seu representante legal, se por ven-
tura não for encontrado para intimação pessoal.
Araucária, 22 de julho de 2.003.- Eu, (Sergio Roberto Vieira
Wosowicz), Escrivão, o digitei e subscrevi.

ANDRE LUIZ TAQUES DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDSON GOMES BARRETO,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

FAZ SABER - que por este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal nº 026/1998, movida pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ contra EDSON GOMES BAR-
RETO, pessoa física e jurídica, referente às CDAs nº. 02144359-
0, 02152962-1, 02159435-0, 02173563-9, 02181170-. E
02187263-6, ficando pelo presente devidamente CITADO o
executado EDSON GOMES BARRETO (CPF 464.885.109-91),
nos autos supra mencionados, para que, dentro do prazo de 05
(cinco) dias, após decorrido o prazo deste edital no Diário da
Justiça, como expediente judiciário, efetuem o pagamento do
principal, acrescido das demais cominações legais ou, no mes-
mo prazo, nomeie bens de sua propriedade à penhora, suficien-
tes para garantia da dívida, sob pena de não o fazendo, ser-lhe
penhorados tantos bens quantos bastem para garantia do débito
e também para, querendo, embargar a execução no prazo de
30(trinta)dias contados da intimação da penhora, sob pena de
revelia. Em caso de pronto pagamento, arbitrados honorários
advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o valor do débito.
Bandeirantes, 29.07.2003. Eu, __________________ (JOÃO
RICARDO M. MILANI), Funcionário Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DE L. DIAS & CIA LTDA., na
pessoa de seu representante legal, COM O PRAZO DE

TRINTA DIAS.
FAZ SABER - que por este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal nº 041/1995, movida pela FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra L. DIAS & CIA
LTDA., referente à CDA nº. 2002664-2, ficando pelo pre-
sente devidamente CITADA a executada L. DIAS & CIA
LTDA.. (CNPJ nº 81.230.096/0001-86), na pessoa de seu
representante legal, nos autos supra mencionados, para que,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, após decorrido o prazo
deste edital no Diário da Justiça, como expediente judiciá-
rio, efetuem o pagamento do principal, acrescido das de-
mais cominações legais ou, no mesmo prazo, nomeie bens
de sua propriedade à penhora, suficientes para garantia da
dívida, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados tan-
tos bens quantos bastem para garantia do débito e também
para ,  querendo,  embargar  a  execução no prazo de
30(trinta)dias contados da intimação da penhora, sob pena
de revelia. Em caso de pronto pagamento, arbitrados hono-
rários advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o valor
do débi to .  Bandeirantes ,  29.07.2003.  Eu,
__________________ (JOÃO RICARDO M. MILANI), Fun-
cionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DE WANDERLAN MAGRI, na
pessoa de seu representante legal, COM O PRAZO DE

TRINTA DIAS.
FAZ SABER - que por este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal nº 355/2001, movida pela FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra WANDERLAN
MAGRI, referente à CDA nº. 02561063-6, ficando pelo pre-
sente devidamente CITADA a executada WANDERLAN NE-
GRI (CNPJ 00.063.082/0001-13), na pessoa de seu repre-
sentante legal, nos autos supra mencionados, para que, den-
tro do prazo de 05 (cinco) dias, após decorrido o prazo deste
edital no Diário da Justiça, como expediente judiciário, efe-
tuem o pagamento do principal, acrescido das demais comi-
nações legais ou, no mesmo prazo, nomeie bens de sua pro-
priedade à penhora, suficientes para garantia da dívida, sob
pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos bens quan-
tos bastem para garantia do débito e também para, queren-
do, embargar a execução no prazo de 30(trinta)dias conta-
dos da intimação da penhora, sob pena de revelia. Em caso
de pronto pagamento, arbitrados honorários advocatícios em
10% (dez por cento), sobre o valor do débito. Bandeirantes,
29.07.2003. Eu, __________________ (JOÃO RICARDO
M. MILANI), Funcionário Juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE H.E. METALÚRGICA LTDA., na pessoa de seu
representante legal, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.
FAZ SABER - que por este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal nº 053/1998, movida pela FAZENDA NACI-
ONAL contra H.E. METALÚRGICA LTDA., referente à CDA
nº.90697017673-98, ficando pelo presente devidamente CITA-
DA a executada H.E. METALÚRGICA LTDA. (CNPJ
81.494.775/0001-62), nos autos supra mencionados, para que,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, após decorrido o prazo des-
te edital no Diário da Justiça, como expediente judiciário, efe-
tuem o pagamento do principal, acrescido das demais comina-
ções legais ou, no mesmo prazo, nomeie bens de sua proprieda-
de à penhora, suficientes para garantia da dívida, sob pena de
não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia do débito e também para, querendo, embargar a
execução no prazo de 30(trinta)dias contados da intimação da
penhora, sob pena de revelia. Em caso de pronto pagamento,
arbitrados honorários advocatícios em 10% (dez por cento),
sobre o valor do débito. Bandeirantes, 29.07.2003. Eu,
__________________ (JOÃO RICARDO M. MILANI), Fun-
cionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon Nº 395 – Fone (0XX43)-

542-5113

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A,S) REQUERIDOS(A,S): ANNA
LÚCIA PEREIRA; brasileira, divorciada, profissão ignorada,
residente e domiciliada na cidade de Curitiba-PR., em lugar
incerto. - Prazo de trinta (30) dias.
#
EDITAL de citação do(a,s) Requerido(a,s) acima nominado(a,s),
sobre os termos da Ação Nº 358/2003 de ORDINÁRIA DE
REVERSÃO DE GUARDA DE MENOR COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA, interposta por CLAUDEMIR LEAN-
DRO COSTA; brasileiro, casado, auxiliar de farmácia, residente
e domiciliado a Rua Michel Cálil Abraão, Nº 090, Vila União,
portador do CPF 822.225.089/04, Bandeirantes-PR, contra a
Requerida acima nominada e qualificada, com base no Artº 033
e ss da Lei 8.069/90 do E.C.A. c/c Artº 273 do CPC aduzindo
em síntese o seguinte: “Que quando da separação Consensual
(581/1998), a filha A.L.C., ficaria sob a guarda e responsabili-
dade da mãe; o Requerente pagaria 77% do salário mínimo
vigente mais um plano de saúde a título de pensão. Que o Re-
querente vem cumprindo o estabelecido. A Requerida a mais
ou menor 02 anos foi residir em Curitiba-PR., com outra pes-
soa, sendo seu paradeiro ignorado pelo Requerente, já que a
família se recusa a fornecê-lo, deixando a filha menor nesta
cidade, em poder dos avós maternos Amirto Dias Pereira e
Antônia Langrafe Pereira. Que o Requerente continua residin-
do nesta cidade, casou-se novamente, porém não tem filhos,
estando com situação econômica financeira estável, capaz de
proporcionar a filha toda assistência material e afetiva, moral
e educacional. Pretendendo assim, tê-la em sua companhia.
Pede a citação da Requerida via Edital. Antecipação da tutela
concedendo a guarda da filha ao Requerente. Dá à causa o
valor de R$100,00 em 27/06/2003.” Em seguida, fez os reque-
rimentos de praxe a alusivos ao feito. Pelo MM. Juiz foi deter-
minada a citação nas formalidades legais. ART. 297 do CPC:
“O Réu poderá oferecer no prazo de 15 (quinze) dias, em peti-
ção escrita, dirigida ao Juiz da causa, contestação, exceção e
reconvenção”. ARTS. 285 e 319 do CPC: “Não sendo contesta-
da a ação, presumir-se-ão aceitos pelo Réu, como verdadeiros
os fatos articulados pelo Autor”. Bandeirantes, 07/07/2003.
Eu,__________(Agustavo Caetano dos Reis) - Funcionário Ju-
ramentado que o digitei e subscrevi.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BANDEIRANTES(PR)

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon n. 395 –

Fone(0XX43)542-5113

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA DE FÁTIMA DA COS-
TA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER pelo presente edital a todos quantos o mesmo,
virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente o nomi-
nado acima, que por este Juízo, e cartório se processam aos
termos dos autos de AÇÃO DE CONVERSÃO DA SEPARA-
ÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO nº 261/2003, requerida por
JOSÉ VANIR DA SILVA em face de MARIA DE FÁTIMA DA
COSTA, a fim de que, querendo, dentro do prazo de 15 (quin-
ze) dias, ofereçam a contestação que tiverem ao feito, cientes
desde já, que na ausência desta, serão admitidos em Juízo, como
verdadeiros, os fatos articulados pelos requerentes na peça ini-
cial (artigos 285 e 319, do CPC) e para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente Edital,que será afixado e publi-
cado na forma da Lei. DADO e PASSADO em Cartório nesta
cidade e Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, aos vin-
te e dois dia do mês de julho do ano de dois mil e três
(22.07.2003). Eu, __________________, (João Ricardo M.
Milani) Funcionário Juramentado, que digitei e o subscrevo.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DE NUTRIRAÇA NUTRIÇÃO
ANIMAL LTDA., na pessoa de seu representante legal,

COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.
FAZ SABER - que por este Juízo se processam os autos de
Execução Fiscal nº 011/1999, movida pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ contra NUTRIRAÇA NUTRI-
ÇÃO ANIMAL LTDA., referente à CDA nº. 02299136-1, fi-
cando pelo presente devidamente CITADA a executada NU-

TRIRAÇA NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA. (CNPJ nº 84.885.029/
0001-98), na pessoa de seu representante legal, nos autos supra
mencionados, para que, dentro do prazo de 05 (cinco) dias,
após decorrido o prazo deste edital no Diário da Justiça, como
expediente judiciário, efetuem o pagamento do principal, acres-
cido das demais cominações legais ou, no mesmo prazo, no-
meie bens de sua propriedade à penhora, suficientes para ga-
rantia da dívida, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhora-
dos tantos bens quantos bastem para garantia do débito e tam-
bém para, querendo, embargar a execução no prazo de
30(trinta)dias contados da intimação da penhora, sob pena de
revelia. Em caso de pronto pagamento, arbitrados honorários
advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o valor do débito.
Bandeirantes, 29.07.2003. Eu, __________________ (JOÃO
RICARDO M. MILANI), Funcionário Juramentado, que o di-
gitei e subscrevi.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon Nº 395 – Fone (0XX43)-

542-5113

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A,S) DEVEDOR(A,S): LUCIA-
NO REIS; brasileiro, casado, empresário, proprietário da Rei-
car Distribuidora de Veículos Volkswagen de Bandeirantes-PR.,
portador do CPF 420.087.198/04, em lugar incerto. - Prazo de
trinta (30) dias.
#
EDITAL de citação do(a,s) Devedor(a,s) acima nominado(a,s),
sobre os termos da Ação Nº 592/1995 de EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL, interposta por BANCO ITAÚ S/A
contra LUCIANO REIS e MANOEL CESÁRIO DE SOUZA,
com base nos arts 585, I e II e 646 sgs do Código de Processo
Civil aduzindo em síntese o seguinte: “o Exequente liberou um
crédito pessoa no valor de R$10.000,00, mais IOF financiado,
na conta corrente Nº 0645/17926-8, do Executado, com taxas
de juros fixos em 10,50% a.m., com percentual de índice de
atualização monetária postecipado, taxa de abertura de contra-
to coma interveniência do garantidor, segundo Executado, va-
lor aquele resgatado de uma vez só. Os Executados emitiram
uma Nota Promissória em favor do Exequente, rescindindo e,
com vencimento à vista, e no valor de R$10.000,00, com aval
do segundo Executado, mais os encargos bancários, juros de
mora, IOF, correção monetária, no que importa o total, até apre-
sentação do protesto datado de 14/08/1995. Os Executados não
honraram o compromisso. Esgotados os meios suasórios para o
recebimento do crédito. Em seguida, requerem a citação dos
Executados para pagarem em 24 horas a importância reclama-
da, sob pena de penhora”. Após, fez os requerimentos de praxe
a alusivos ao feito. Deu à ação o valor de R$17.331,95 em 06/
12/1995. Pelo MM. Juiz foi proferido o seguinte despacho:
“Cite-se o executado, Luciano Reis por edital. Bandeirantes-
PR., 30/05/2003. (a) Carlos Eduardo Mattioli Kockanny - Juiz
Substituto”. Bandeirantes, 01/07/2003.
Eu,__________(Agustavo Caetano dos Reis) - Funcionário Ju-
ramentado que o digitei e subscrevi.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE RENATO APARECIDO BARBOSA, COM
O PRAZO DE TRINTA DIAS.

FAZ SABER - que por este Juízo se processam os autos de Execu-
ção Fiscal nº 74/2000, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ em face de RENATO APARECIDO
BARBOSA, referente às CDAs nº.02373689-6 e 02373690-0, fi-
cando pelo presente devidamente CITADO o executado RENA-
TO APARECIDO BARBOSA. (CPF nº 841.528.348-20), nos au-
tos supra mencionados, para que, dentro do prazo de 05 (cinco)
dias, após decorrido o prazo deste edital no Diário da Justiça, como
expediente judiciário, efetuem o pagamento do principal, acres-
cido das demais cominações legais ou, no mesmo prazo, nomeie
bens de sua propriedade à penhora, suficientes para garantia da
dívida, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia do débito e também para, querendo,
embargar a execução no prazo de 30(trinta)dias contados da inti-
mação da penhora, sob pena de revelia. Em caso de pronto paga-
mento, arbitrados honorários advocatícios em 10% (dez por cen-
to), sobre o valor do débito. Bandeirantes, 29.07.2003. Eu,
__________________ (JOÃO RICARDO M. MILANI), Funcio-
nário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE PEDRO PAULO SILVEIRA, COM O
PRAZO DE TRINTA DIAS.

FAZ SABER - que por este Juízo se processam os autos de Exe-
cução Fiscal nº 079/2000, movida pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ contra PEDRO PAULO SILVEI-
RA, referente às CDAs nº. 02233391-7 e 02393987-8, ficando
pelo presente devidamente CITADO o executado PEDRO PAU-
LO SILVEIRA (CPF nº 074.682.889-68), nos autos supra men-
cionados, para que, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, após
decorrido o prazo deste edital no Diário da Justiça, como expe-
diente judiciário, efetuem o pagamento do principal, acrescido
das demais cominações legais ou, no mesmo prazo, nomeie bens
de sua propriedade à penhora, suficientes para garantia da dívi-
da, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia do débito e também para, queren-
do, embargar a execução no prazo de 30(trinta)dias contados da
intimação da penhora, sob pena de revelia. Em caso de pronto
pagamento, arbitrados honorários advocatícios em 10% (dez por
cento), sobre o valor do débito. Bandeirantes, 29.07.2003. Eu,
__________________ (JOÃO RICARDO M. MILANI), Funci-
onário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ SUBSTITUTO

Bandeirantes
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon Nº 395 – Fone (0xx43)-

542-5113

Em cumprimento ao Artº 98 da Lei de Falências.

Edital de Aviso e Conhecimento de terceiros interessados e
demais credores e/ou habilitantes interessados em Impugnar o
presente pedido. - Prazo de 10 dias.

Torno público através do presente Edital, expedido nos autos
Nº 112/2000 de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, interposta neste
Juízo por DEVANIL APARECIDEO FLAUZINO contra FOR-
MOSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.,
o pleito da Requerente no sentido de se habilitar à Falência da
Requerida da seguinte importância: R$30.278,60 de 21/02/2000,
oriundo de Crédito Trabalhista autos Nº 2.413/1997, transitada
em julgado a sentença, onde compareceu em todos os atos pro-
cessuais o Síndico da massa falida, conforme Certidão da Vara
do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Pediu Justiça Gratuita.
Os que tiverem interesse em impugnar o pedido o façam no
prazo legal de 10 dias. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Bandeirantes, aos 01/07/2003. Eu,__________(Agustavo
Caetano dos Reis) Funcionário Juramentado que o digitei e
subscrevi.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ AGNALDO DE
PAIVA- PRAZO: 60 DIAS- JUSTIÇA GRATUITA

O DR FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR, JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,
F A Z S A B E R aos que este edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, expedido nos autos nº 74/2002 de ALIMENTOS,
em que são Requerentes: CRISTIANE FERREIRA DOS SAN-
TOS, rep/sua filha, STEFANI CRISTINA DE PAIVA, que por
despacho de fls.27, determinou a CITAÇÃO de JOSÉ AGNAL-
DO DE PAIVA, com endereço incerto e não sabido, sobre a
ação acima mencionada e para querendo, contestá-la no prazo
de 15 dias. ADVERTÊNCIA: “Não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo requerido, como verdadeiros, os fatos
alegados pelas Requerentes”. PETIÇÃO INICIAL: CRISTIA-
NE FERREIRA DOS SANTOS, representando sua filha STFA-
NI CRISTINA DE PAIVA, vem respeitosamente, perante de V.
Exa., propor a presente AÇÃO DE ALIMENTOS, contra JOSÉ
AGUINALDO DE PAIVA, brasileiro, solteiro, eletricista, resi-
dente em lugar incerto e não sabido, pelos seguintes motivos:
O requerido é pai legitimo da Requerente, conforme registro
anexo. Ocorre que, quando do nascimento da criança, os pais
estavam morando juntos. Outrossim resolveram desfazer a união
que mantinham, passando a representante legal da requerente a
morar nesta cidade em companhia de sua família. No inicio o
requerido ajudava para com o sustento da criança, pagando a
importância de R$.70,00. Entretanto, há aproximadamente 09
meses deixou de enviar a importância em dinheiro, criando di-
ficuldades à requerente. Ora, Excelência a menor, desde o seu
nascimento vem sendo beneficiada com o apoio paterno, quan-
do de repente, se viu desamparada por seu genitor. Tem a crian-
ça gastos com escola, alimentação, vestuário, etc, não sendo
possível para a mãe suportar com todos os gastos sozinha, haja
visto que atualmente encontra-se desempregada, sendo ampa-
rada por seus pais. Não é justo que somente a mãe tenha que
arcar com as responsabilidades de criar os filhos menores. No
caso em tela, está o requerido agindo exatamente ao contrário,
deixando de forma espontânea, sem razão justificável, sua fi-
lha passar por privações, considerando a boa situação econô-
mica que ele possui. Embora não tenha carteira que comprove
seus rendimentos, trabalha de eletricista, possuindo carro, casa,
telefone celular, tendo condições de contribuir à título de pen-
são alimentícia para sua filha menor. Diante de todo o exposto
requer: A concessão dos alimentos provisórios. A procedência
da presente ação, no sentido de condenar o requerido ao paga-
mento de pensão alimentícia no valor de 01 salário mínimo
mensal, em caráter definitivo, valor que deverá ser repassado
diretamente à representante legal da requerente, através de de-
pósito em conta corrente, condenando-o ainda, nas custas pro-
cessuais e honorários advocatícios. A citação do requerido por
carta precatória para a cidade de Londrina, para que, querendo,
no prazo legal, conteste a ação, sob pena de revelia e confis-
são. Seja dado ciência ao ilustre representante do Ministério
Público. Requer, finalmente os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita. Protesta provar o alegado por todos os meios
em direito admitidos, prova documental, oitiva de testemunhas,
bem como as demais que se fizerem necessárias. Dá-se a causa
o valor de R$.2.160,00. Nestes termos, P.Deferimento. Bela
Vista do Paraíso, 26/fevereiro/2002, (a) Simone Brandão de
Oliveira- Advogada. PETIÇÃO DE FL. 26: CRISTIANE FER-
REIRA DOS SANTOS, repres/sua filha menor STEFANI CIRS-
TINA DE PAIVA, já devidamente qualificadas nos autos su-
pracitado, em face de JOSÉ AGNALDO DE PAIVA, compare-
ce respeitosamente para requerer a citação do requerido por
edital, nos termos do artigo 231, II do CPC. Nestes termos P.
deferimento. Bela Vista do Paraíso, 20/maio/2003. (a) Simone
Brandão de Oliveira-Advogada. DESPACHO FLS. 9vº: “Autos
nº 74/2002. Alimentos. 1) Defiro a assistência judiciária. 2)
Arbitro os alimentos provisórios em importância equivalente a
trinta por cento do salário mínimo, a partir da citação, e desig-
no audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
11/09/2002, às 13:30 horas. Os alimentos são fixados no per-
centual acima porque não existe nenhum indício nos autos da
renda mensal do requerido, não se podendo, por isso, fixar ali-
mentos, liminarmente, em valor acima do supracitado, muito
menos no valor pretendido pela requerente. 3) Cite-se o reque-
rido, por carta precatória com prazo de sessenta dias, para a

Comarca de Londrina, Estado do Paraná e intimem-se o mes-
mo e a representante legal da requerente a fim de que compare-
çam à audiência acompanhados de seus advogados e de suas
testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol,
importando a ausência da parte requerente extinção e arquiva-
mento e a do requerido em confissão e revelia. 4) Na audiên-
cia, se não houver acordo, poderá o requerido contestar a ação,
desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em
seguida, à instrução e julgamento. 5) O pagamento dos alimen-
tos provisórios deverá ser feito, provisoriamente, diretamente a
Cristina Ferreira dos Santos, representante legal da requerente
até o dia 10 do mês seguinte ao vencido, mediante recibo. 6)
Dê-se ciência ao doutor Promotor de Justiça. 7) O presente fei-
to, de acordo com o art. 155, inciso II do Código de Processo
Civil, deve tramitar em segredo de justiça, o que deve ser ano-
tado na autuação e observado pela Escrivania. Bela Vista do
Paraíso, 05/03/2002. (a)-Helder José Anunziato- Juiz de Direi-
to”. DESPACHO DE FLS. 27: “Autos nº 74/2002- Alimentos.
Defiro o pedido de fl. 26. Bela Vista do Paraíso, 26/05/2003.
(a) Helder José Anunziato- Juiz de Direito”. E para o conheci-
mento de todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se
este edital, que será afixado no local de costume e publicado
na forma da lei., DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos quatro dias do
mês de julho, de dois mil e três. Eu, Luci G. M. Soares- E.
Juramentada, o digitei e subscrevi.

(a)- FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE LEILÃO

O Dr. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR, Juiz de
Direito Designado da Comarca de Bela Vista do Paraíso, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc., FAZ SABER aos que este
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será levado à
arrematação bens da executada W. ROLIM & CIA. LTDA. na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01/09/2003, às 10:30 hs., por lanço
superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/09/2003, às 10:30 hs., pelo mai-
or lanço oferecido, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum , à Av. Elpídio Sestari, 453.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas designa-
das fica prefinido o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: Edifício do Fórum , à Av. Elpídio Sestari, 453.
PROCESSO: Precatória nº 05/2001, oriunda do Juízo de Pri-
meiro de Maio, extraída do Executivo Fiscal nº 01/2000, que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move con-
tra W. ROLIM & CIA. LTDA..
VALOR DA AÇÃO: R$1.980,71 em data de 29/04/2002 e
R$2.540,97 em data de 08/07/2003, conforme cálculos elabo-
rados.
INTIMAÇÃO: Fica a executada W. ROLIM & CIA. LTDA., na
pessoa de seu representante legal, intimada da presente arre-
matação, por este edital “ad cautelam”.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1)- Uma máquina registradora,
marca General, modelo G-3210, nº 001900. 2)- Uma máquina
registradora, marca General, modelo G-3210, nº 001899.
DEPÓSITO: Com a executada, na pessoa de seu representante
legal Wilson Rolim de Oliveira, à Av. Independência, nº 900,
nesta cidade e Comarca.
ÔNUS: Esses mesmos bens encontram-se penhorados nos se-
guintes processos: a)- Executivo Fiscal nº 01/99, que FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra W.
ROLIM & CIA. LTDA.. Penhorado em data de 12/07/99. b)-
Precatória nº 138/96, oriunda do Juízo de Primeiro de Maio,
extraída do Executivo Fiscal nº 13/95, que FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ move contra W. ROLIM &
CIA. LTDA.. Penhorado em data de 02/02/1998. c)- Precatória
nº 110/96, oriunda do Juízo de Londrina - 2ª V. Federal, extra-
ída da Execução nº 96.2012459-6, que CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL move contra W. ROLIM & CIA. LTDA. e OUTROS.
Penhorado em data de 12/07/99. d)- Precatória nº 04/97, oriun-
da do Juízo de Primeiro de Maio, extraída do Executivo Fiscal
nº 05/96, que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra W. ROLIM & CIA. LTDA. e OUTRO. Penho-
rado em data de 31/12/97. e)- Executivo Fiscal nº 29/99, que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move con-
tra W. ROLIM & CIA. LTDA.. Penhorado em data de 14/12/
99.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
AVALIAÇÃO: Os bens foram avaliados, em data de 07/03/2003,
em R$670,00 cada um, perfazendo o total de R$1.340,00, e em
data de 08/07/2003, foram atualizados em R$676,63 cada um,
perfazendo o total de R$1.353,26, conforme cálculos elabora-
dos.
E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do
Fórum local e publicado por uma vez no Órgão Oficial do Es-
tado. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de julho de
2003. Eu, Marcos A. G. Munhoz, E. Juramentado, o digitei e
subscreví.

(a) FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR - Juiz de
Direito Designado.

EDITAL DE PRAÇA

O Dr. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR, Juiz de
Direito Designado da Comarca de Bela Vista do Paraíso, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc., FAZ SABER aos que este
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será levado à
arrematação bem do representante legal da executada, ANTO-
NIO PEREIRA CARNAÚBA e de sua esposa CLEUZA DE
OLIVEIRA CARNAÚBA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/09/2003, às 09:30 hs., por lanço
superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 15/09/2003, às 09:30 hs., pelo maior
lanço oferecido, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum , à Av. Elpídio Sestari, 453.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas designa-
das fica prefinido o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: Edifício do Fórum , à Av. Elpídio Sestari, 453.

PROCESSO: Execuções Fiscais nºs 21/2001, 22/2001 e 23/
2001, que UNIÃO move contra CARNAÚBA & CIA. LTDA.
VALORES DAS AÇÕES: R$4.012,95, R$5.926,76 e
R$12.347,65 em data de 31/07/2000, respectivamente, e
R$7.482,36, R$11.050,76 e R$23.022,85 em data de 07/07/
2003, respectivamente, conforme cálculos elaborados.
INTIMAÇÃO: Fica a executada CARNAÚBA & CIA. LTDA.,
na pessoa de seu representante legal; ANTONIO PEREIRA
CARNAÚBA e sua esposa CLEUZA DE OLIVEIRA CAR-
NAÚBA, intimados da presente arrematação, por este edital
“ad cautelam”.
DESCRIÇÃO DO BEM: Um lote de terreno com a área de 1.160
m2, constituído dos lotes nºs 7 e 8, da quadra nº 1, da planta de
loteamento do Distrito de Santa Margarida, desta Comarca, com
confrontações constantes do respectivo registro. Imóvel esse
havido pela Matrícula nº 1.491, do C. R. I. desta cidade e Co-
marca. Benfeitorias: Um barracão de madeira, medindo
35,00x15,00 metros, coberto com telhas de barro. Nos fundos
dois banheiros em alvenaria, sem cobertura. Nas pontas do bar-
racão duas casas. Um barracão aberto com pilar de tijolos,
medindo 20,00x10,00 metros, coberto com telhas eternit. Uma
garagem anexa medindo 6,00x4,00 metros, coberta com telhas
eternit. Um banheiro nos fundos em alvenaria, coberto com
telhas de barro. Tudo em bom estado de conservação.
DEPÓSITO: Com o representante legal da executada, Antonio
Pereira Carnaúba.
ÔNUS:
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
AVALIAÇÃO: O bem e benfeitorias haviam sido avaliados, em
data de 26/02/2002, em R$80.000,00, e em data de 07/07/2003,
foram atualizados em R$98.661,67, conforme cálculos elabo-
rados.
INFORMAÇÃO: 1)- Fica estabelecido que o pagamento do
valor da arrematação poderá ser feito em até 30 (trinta) parce-
las iguais, mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$50,00
cada uma, atualizadas pela taxa referencial SELIC. 2)- Fica
vedado o reparcelamento. 3)- No caso de inadimplência por
parte do arrematante no pagamento das parcelas, sobre o valor
remanescente incidirá multa de 50% e será ele inscrito em dívi-
da ativa.
E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do
Fórum local e publicado por uma vez no Órgão Oficial do Es-
tado. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de julho de
2003. Eu, Marcos A. G. Munhoz, E. Juramentado, o digitei e
subscreví.

(a) FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR - Juiz de
Direito Designado.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL – VARA
CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DA REQUERI-
DA LOURDES NOWAK para conhecimento de terceiros e in-
teressados.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO au-
tuado sob n.º 666/1999, requerido por VICTÓRIA SFIER-
VSKI NOWAK, em favor de LOURDES NOWAK, por sen-
tença proferida em data de 07 de dezembro de 2001, devida-
mente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTER-
DIÇÃO da requerida LOURDES NOWAK, brasileira, soltei-
ra, portadora do RG n.º 3.586.998-0 - PR, nascida em 02-09-
1960 em Rebouças - PR, por ser portador de Anomalia em ca-
ráter permanente, que a torna TOTALMENTE INCAPAZ para
exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representada
por sua mãe VICTÓRIA SFIERVSKI NOWAK, brasileira,
viúva, portadora do RG n.º 5.629.079-6 - PR.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca, na
conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 20 dias do mês de junho
do ano de 2003. EU, __________ ( Maria Regina D’almeida
Berno ) Escrivã , o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL – VARA
CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DO REQUERI-
DO ERIVELTON DE SOUZA ESCOBAR para conhecimento
de terceiros e interessados.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível
e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autuado sob
n.º 737/2001, requerido por DIRCE DE SOUZA ESCOBAR,
em favor de ERIVELTON DE SOUZA ESCOBAR, por sen-
tença proferida em data de 28 de maio de 2002, devidamente
transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO
do requerido ERIVELTON DE SOUZA ESCOBAR, brasilei-
ro, solteiro, portador do RG n.º 8.169.801-5 - PR, nascida em
22-08-1980 em Curitiba - PR, por ser portador de Anomalia em
caráter permanente, que o torna TOTALMENTE INCAPAZ
para exercer os atos da vida civil, a não ser que seja representado
por sua mãe DIRCE DE SOUZA ESCOBAR, brasileira, casa-
da, portadora do RG n.º 4.097.557-8 - PR.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-

dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca, na
conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 20 dias do mês de junho
do ano de 2003. EU, __________ ( Maria Regina D’almeida
Berno ) Escrivã , o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL – VARA
CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DA REQUERI-
DA SUELI DE PAULA FAGUNDES para conhecimento de
terceiros e interessados.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO au-
tuado sob n.º 887/2001, requerido por SIRLEI MARTINS
FAGUNDES, em favor de SUELI DE PAULA FAGUNDES,
por sentença proferida em data de 05 de agosto de 2002, devi-
damente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTER-
DIÇÃO da requerida SUELI DE PAULA FAGUNDES, bra-
sileira, solteira, portadora do RG n.º 8.007.253-8 - PR, nascida
em 05-06-1976 em Quatro Barras - PR, por ser portadora de
Anomalia em caráter permanente, que a torna TOTALMEN-
TE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que
seja representada por sua irmã SIRLEI MARTINS FAGUN-
DES, brasileira, solteira, portadora do RG n.º 5.903.297-6 -
PR.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca, na
conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 20 dias do mês de junho
do ano de 2003. EU, __________ ( Maria Regina D’almeida
Berno ) Escrivã , o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL – VARA
CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de 20 dias, DO RE-
QUERIDO CLAUDIOMIRO ZANELLA DOS SANTOS,
para comparecimento neste Juízo, à Audiência de Instrução e
Julgamento, redesignada para o dia 12 de novembro de 2003,
às 14:00 horas.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO em
favor de F.F. DE A., representado por sua mãe ANDRÉIA FOR-
TES ANDRADE, foi proposta a Ação de INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE sob n.º 210/1997, em desfavor de CLAUDIO-
MIRO ZANELLA DOS SANTOS, no qual a parte autora alega
o seguinte: Que a mãe biológica Andréia, com 15 anos de idade na
época, conheceu o requerido na Capela do Cemitério desta cida-
de, quando a avó desta estava sendo velada. Isso ocorreu em data
de 21 de março de 1995, quando então resolverão namorar, o que
gerou sérias brigas com os familiares de Andréia, tanto é que, ela
saiu de casa, indo morar com os tios do requerido, para que o
namoro não fosse rompido. O requerido freqüentava constante-
mente a casa de seus tios – Pedro Dinardi e Jurema S. Martins dos
Santos, os quais residiam na Rua João Cândido; que Andréia en-
gravidou do requerido em data de 16/04/1995, e que na época só
estava namorando o requerido, tanto é que estava morando na casa
dos tios do mesmo. Tiveram relacionamento sexual por várias ve-
zes, sendo que engravidou, e em data de 18 de janeiro de 1996,
nasceu a criança F.F. de A. Que o requerido ao saber da gravidez,
a princípio a rejeitou, todavia continuou com Andréia até o sexto
mês de gravidez, quando então resolveu abandoná-la, sendo que
Andréia tendo seu filho amparada pelos próprios tios do requeri-
do, os quais a ampararam até quando seu filho tinha cinco meses,
quando então passou a morar com uma amiga. Que o requerido
conheceu a criança dez dias após seu nascimento, sendo que, so-
mente no mês de maio/1997 é que ajudou financeiramente a geni-
tora, uma vez que estava desempregada. Que a criança se parece
muito com o requerido e que toda a família do mesmo sabe do
relacionamento entre os genitores, sendo que inclusive a mãe do
requerido se propõe a ajudar na criação da criança. Que o menor
necessita de alimentos para suas necessidades básicas, tais como
vestuário, alimentação, assistência médica, e que decorrem do pátrio
poder e do dever de sustento, sendo que a mãe dispõe de poucos
recursos para seu mantenimento, haja vista que encontra-se de-
sempregada. Realizado o procedimento de averiguação de pater-
nidade, o requerido foi devidamente notificado, sendo que, negou
ser pai biológico da criança.
E PELO PRESENTE EDITAL FICA INTIMADO, o reque-
rido CLAUDIOMIRO ZANELLA DOS SANTOS, brasilei-
ro, residente na Rua das Castanheiras, 1480, Guaratanã do Norte
- MT, para que compareça perante este Juízo, com sede à Ave-
nida São João, 861, centro, Campina Grande do Sul, Paraná,
para Audiência de Instrução e Julgamento redesignada para
o dia 12 de novembro de 2003, às 14:00 horas, devidamente
acompanhado de advogado e de testemunhas, oportunidade em
que será colhido o vosso depoimento pessoal.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 20 de junho de 2003. Eu,
_____________(Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

Bela Vista do Paraíso

Campina Grande do Sul
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Comarca de Campina Grande do Sul - Paraná
Única Vara Criminal e Anexos

Avenida São João, 681, centro – Fone/Fax: 41 – 676-1324 –
CEP. 83.430-000

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉUS(S):

“ANEUTO MARTINS DA ROCHA”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Cláudia Sanine Ponich Bosco – Juíza Substituta da
Única Vara Criminal da Comarca de Campina Grande do Sul –
Estado do Paraná, Etc...

Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, com prazo
de quinze (15) dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de Aneuto Ma-
rins da Rocha, filho(a) de Manoel da Rocha Lopes e de Maria
da Luz Lopes, natural de Guaraniaçu – Paraná, nascido(a) aos
10-10-1958, portador (a) do documento de identidade Rg nº
4.211.030-2/Paraná, anteriormente residente à Rua das Arau-
cárias, nº 214 – Jardim Joana Olímpia – Jardim Paulista – Cam-
pina Grande do Sul – Paraná, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer
(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 11 de
Novembro de 2003 às 13:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos dos
autos de Processo Criminal nº 088/2002, a que responde(em)
como incurso(s) nas sanções do artigo 121, “caput”, c.c. artigo
14, inciso II, observadas as regras do artigo 29, todos do Códi-
go Penal Brasileiro.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de julho do
ano de dois mil e três. Eu, ____________________ (Francine
Mihaski Gomes), Auxiliar der Cartório Juramentada, o digitei
e o subscrevi.

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
JUÍZA SUBSTITUTA

Comarca de Campina Grande do Sul
Única Vara Criminal e Anexos

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S):

“GETULIO FERNANDES”

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A DOUTORA CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO - JUÍZA
SUBSTITUTA DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - ESTADO DO PARA-
NÁ, ETC...

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) GE-
TULIO FERNADES, pelo presente intima-o(s) do R. despa-
cho proferido nos Autos de Processo Criminal sob nº 082/2001,
em que a Justiça Pública move contra a pessoa de GETULIO
FERNANDES, incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, inci-
sos I e II, observadas as regras do artigo 29, ambos do Código
Penal Brasileiro, despacho esse a seguir transcrito: Autos nº
“082/2001” Vistos, etc. Tendo em vista o não atendimento do
Doutor Defensor do réu Getúlio Fernandes e, estando este em
lugar incerto (foragido) intime – o via edital, para que no prazo
de 10 dias constitua novo defensor, sob pena de ser – lhe nome-
ado dativamente. Diligências Necessárias. Campina Grande do
Sul, 16-06-2003. (a) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira
- Juíza de Direito.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de julho do ano
de dois mil e três. Eu, __________________________, (Fran-
cine Mihalski Gomes), Auxiliar de Cartório Juramentada, o
digitei e o subscrevi.

Cláudia Sanine Ponich Bosco
Juíza Substituta

Comarca de Campina Grande do Sul - Paraná
Única Vara Criminal e Anexos

Avenida São João, 681, centro – Fone/Fax: 41 – 676-1324 –
CEP. 83.430-000

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉUS(S):

“ANTONIO BRITO”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Cláudia Sanine Ponich Bosco – Juíza Substituta da
Única Vara Criminal da Comarca de Campina Grande do Sul –
Estado do Paraná, Etc...

Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, com prazo
de quinze (15) dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de Antonio
Brito, demais dados desconhecidos, anteriormente residente
em lugar incerto e não sabido e, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a compare-
cer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia
11 de Novembro de 2003 às 13:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos
dos autos de Processo Criminal nº 097/2002,  a que
responde(em) como incurso(s) nas sanções do artigo 121, §
2º, inciso IV, c.c. artigo 29, ambos do Código Penal Brasilei-
ro.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de julho do

ano de dois mil e três. Eu, ____________________ (Francine
Mihaski Gomes), Auxiliar der Cartório Juramentada, o digitei
e o subscrevi.

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
JUÍZA SUBSTITUTA

Comarca de Campina Grande do Sul - Paraná
Única Vara Criminal e Anexos

Avenida São João, 681, centro – Fone/Fax: 41 – 676-1324 –
CEP. 83.430-000

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉUS(S):

“ANDRÉ DE SOUZA LEANDRO”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Cláudia Sanine Ponich Bosco – Juíza Substituta da
Única Vara Criminal da Comarca de Campina Grande do Sul –
Estado do Paraná, Etc...

Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, com prazo
de quinze (15) dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de André de
Souza Leandro, filho(a) de João Edevaldo Leandro e de Mari-
lene de Souza Leandro, natural de Curitiba - Paraná, nascido(a)
aos 24-10-1983, portador do documento de identidade Rg. nº
8.684.257-2/Paraná, anteriormente residente à Rua Um, s/nº -
Eugênia Maria - Campina Grande do Sul – Paraná e, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e cha-
ma-o(s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fó-
rum local, no dia 25 de Novembro de 2003 às 13:30 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos dos autos de Processo Criminal nº 118/2002, a
que responde(em) como incurso(s) nas sanções do artigo 180,
“caput”, do Código Penal Brasileiro.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de julho do
ano de dois mil e três. Eu, ____________________ (Francine
Mihaski Gomes), Auxiliar der Cartório Juramentada, o digitei
e o subscrevi.

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
JUÍZA SUBSTITUTA

Comarca de Campina Grande do Sul - Paraná
Única Vara Criminal e Anexos

Avenida São João, 681, centro – Fone/Fax: 41 – 676-1324 –
CEP. 83.430-000

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉUS(S):

“MARCOS ANTONIO DA ROCHA”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Cláudia Sanine Ponich Bosco – Juíza Substituta da
Única Vara Criminal da Comarca de Campina Grande do Sul –
Estado do Paraná, Etc...

Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, com prazo
de quinze (15) dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de Marcos An-
tonio da Rocha, filho(a) de Aneuto Martins da Rocha e de
Dalila Terezinha da Rocha, natural de Guaraniaçu - Paraná,
nascido(a) aos 13-06-1980, portador do documento de identi-
dade Rg. nº 7.207.126 – 3/Paraná, anteriormente residente à
Rua das Araucárias, nº 214 – Jardim Joana Olímpia – Jardim
Paulista - Campina Grande do Sul – Paraná e, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s)
a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 11 de Novembro de 2003 às 13:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos dos autos de Processo Criminal nº 088/2002, a que
responde(em) como incurso(s) nas sanções do artigo 121, “ca-
put”, c.c. artigo 14, inciso II, observadas as regras do artigo 29,
todos do Código Penal Brasileiro.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de julho do
ano de dois mil e três. Eu, ____________________ (Francine
Mihaski Gomes), Auxiliar der Cartório Juramentada, o digitei
e o subscrevi.

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
JUÍZA SUBSTITUTA

Comarca de Campina Grande do Sul - Paraná
Única Vara Criminal e Anexos

Avenida São João, 681, centro – Fone/Fax: 41 – 676-1324 –
CEP. 83.430-000

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉUS(S):

“GILMAR CALIXTO DA SILVA”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Cláudia Sanine Ponich Bosco – Juíza Substituta da
Única Vara Criminal da Comarca de Campina Grande do Sul –
Estado do Paraná, Etc...

Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, com prazo
de quinze (15) dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de Gilmar Ca-
lixto da Silva, filho(a) de Mateus Calixto da Silva e de Cleusa
da Silva, natural de Curitiba - Paraná, nascido(a) aos 04-06-
1977, anteriormente residente à BR – 116 – Km. 37 – Barra-
gem - Campina Grande do Sul – Paraná e, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,

no dia 09 de Dezembro de 2003 às 13:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos dos autos de Processo Criminal nº 046/2002, a que
responde(em) como incurso(s) nas sanções do artigo 129, § 1º,
incisos I e II, do Código Penal Brasileiro.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de julho do
ano de dois mil e três. Eu, ____________________ (Francine
Mihaski Gomes), Auxiliar der Cartório Juramentada, o digitei
e o subscrevi.

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
JUÍZA SUBSTITUTA

Comarca de Campina Grande do Sul - Paraná
Única Vara Criminal e Anexos

Avenida São João, 681, centro – Fone/Fax: 41 – 676-1324 –
CEP. 83.430-000

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉUS(S):

“ALESSANDRO CÉSAR DE ANDRADE”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Cláudia Sanine Ponich Bosco – Juíza Substituta da
Única Vara Criminal da Comarca de Campina Grande do Sul –
Estado do Paraná, Etc...

Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, com prazo
de quinze (15) dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de Alessandro
César de Andrade, filho(a) de Odair Luiz de Andrade e de
Terezinha Ramos de Andrade, natural de Assaí - Paraná,
nascido(a) aos 26-05-1981, portador do documento de identi-
dade Rg. nº 7.019.680-7/Paraná, anteriormente residente à Rua
Ostemarque, s/nº - Jardim Santa Rita – Campina Grande do Sul
– Paraná e, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 02 de Dezembro de
2003 às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 123/2002, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do artigo 155, § 4º, inciso IV, observa-
das as regras do artigo 29, ambos do Código Penal Brasileiro.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de julho do
ano de dois mil e três. Eu, ____________________ (Francine
Mihaski Gomes), Auxiliar der Cartório Juramentada, o digitei
e o subscrevi.

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
JUÍZA SUBSTITUTA

Comarca de Campina Grande do Sul - Paraná
Única Vara Criminal e Anexos

Avenida São João, 681, centro – Fone/Fax: 41 – 676-1324 –
CEP. 83.430-000

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉUS(S):

“EDER GOULART”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Cláudia Sanine Ponich Bosco – Juíza Substituta da
Única Vara Criminal da Comarca de Campina Grande do Sul –
Estado do Paraná, Etc...

Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, com prazo
de quinze (15) dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de Eder Gou-
lart, filho(a) de José Goulart e de Maria da Silva Goulart, na-
tural de Pitanga - Paraná, nascido(a) aos 01-12-1979, portador
do documento de identidade Rg. nº 5.351.043 – Paraná, anteri-
ormente residente em lugar incerto e não sabido e, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no dia 02 de Dezembro de 2003 às 13:30 horas, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos dos autos de Processo Criminal nº 123/2002, a que
responde(em) como incurso(s) nas sanções do artigo 155, § 4º,
inciso IV, observadas as regras do artigo 29, ambos do Código
Penal Brasileiro.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de julho do
ano de dois mil e três. Eu, ____________________ (Francine
Mihaski Gomes), Auxiliar der Cartório Juramentada, o digitei
e o subscrevi.

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
JUÍZA SUBSTITUTA

Comarca de Campina Grande do Sul - Paraná
Única Vara Criminal e Anexos

Avenida São João, 681, centro – Fone/Fax: 41 – 676-1324 –
CEP. 83.430-000

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉUS(S):

“JANETE FERREIRA DOS SANTOS”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Cláudia Sanine Ponich Bosco – Juíza Substituta da
Única Vara Criminal da Comarca de Campina Grande do Sul –
Estado do Paraná, Etc...

Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, com prazo
de quinze (15) dias, ou dele tiverem conhecimento, que não

sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de Janete Fer-
reira dos Santos, filho(a) de Amadeu Ferreira dos Santos e de
Mercedes Ferreira dos Santos, natural de General Carneiro -
Paraná, nascido(a) aos 12-08-1974, portador do documento de
identidade Rg. nº 6.418.309-5 – Paraná, anteriormente residente
à Rua José Francisco Bello, nº 09, centro, Campina Grande do
Sul – Paraná, e atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 10 de Dezembro de
2003 às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 014/2002, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do artigo 1º, inciso II, da Lei nº 9455/
97, do Código Penal Brasileiro.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de julho do
ano de dois mil e três. Eu, ____________________ (Francine
Mihaski Gomes), Auxiliar der Cartório Juramentada, o digitei
e o subscrevi.

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
JUÍZA SUBSTITUTA

Comarca de Campina Grande do Sul - Paraná
Única Vara Criminal e Anexos

Avenida São João, 681, centro – Fone/Fax: 41 – 676-1324 –
CEP. 83.430-000

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉUS(S):

“MARIA APARECIDA DE ASSIS FERREIRA”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Cláudia Sanine Ponich Bosco – Juíza Substituta da
Única Vara Criminal da Comarca de Campina Grande do Sul –
Estado do Paraná, Etc...

Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, com prazo
de quinze (15) dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de Maria Apa-
recida de Assis Ferreira, filho(a) de José Teodoro e de Lour-
des Teodoro de Assis, natural de Vargem Alegre – Minas Ge-
rais, nascido(a) aos 21-09-1961, anteriormente residente à BR
– 116 – Km. 30 – Ribeirão Grande II – Campina Grande do Sul
– Paraná, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 04 de Novembro de
2003 às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 081/2001, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do artigo 329, “caput”, do Código Penal
Brasileiro.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de julho do
ano de dois mil e três. Eu, ____ (Francine Mihaski Gomes),
Auxiliar der Cartório Juramentada, o digitei e o subscrevi.

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
JUÍZA SUBSTITUTA

Comarca de Campina Grande do Sul - Paraná
Única Vara Criminal e Anexos

Avenida São João, 681, centro – Fone/Fax: 41 – 676-1324 –
CEP. 83.430-000

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉUS(S):

“CARLOS ALBERTO GIMENEZ”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Cláudia Sanine Ponich Bosco – Juíza Substituta da
Única Vara Criminal da Comarca de Campina Grande do Sul –
Estado do Paraná, Etc...

Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, com prazo
de quinze (15) dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de Carlos Al-
berto Gimenez, filho(a) de Dirceu Aparecido Gimenez e de
Tânia Izabel Gimenez, natural de São Jorge do Ivaí – Paraná ,
nascido(a) aos 30-04-1981, anteriormente residente à Rua Nove,
nº 105 (fundos), Jardim João Paulo II - Campina Grande do Sul
– Paraná, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 04 de Novembro de
2003 às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos dos autos de Pro-
cesso Criminal nº 084/2002, a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do artigo 155 “caput” do Código Penal
Brasileiro.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de julho do
ano de dois mil e três. Eu, _____ (Francine Mihaski Gomes),
Auxiliar der Cartório Juramentada, o digitei e o subscrevi.

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
JUÍZA SUBSTITUTA

Comarca de Campina Grande do Sul
Única Vara Criminal e Anexos

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S):

“HEBER JOSÉ LINO”

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

A DOUTORA CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO - JUÍZA
SUBSTITUTA DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
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CA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - ESTADO DO PARA-
NÁ, ETC...

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) HE-
BER JOSÉ LINO, pelo presente intima-o(s) do R. despacho
proferido nos Autos de Processo Criminal sob nº 108/2001, em
que a Justiça Pública move contra a pessoa de HEBER JOSÉ
LINO, nas sanções do delito do artigo 157, § 2º, incisos I e II,
observadas as regras do artigo 29, ambos do Código Penal Bra-
sileiro, despacho esse a seguir transcrito: Autos nº “108/2001”
Vistos, etc. Intime-se o réu via edital, com prazo de 30 dias,
para que constitua novo defensor no prazo de 10 dias, sob pena
de ser – lhe nomeado dativamente. Diligências Necessárias.
Campina Grande do Sul, 28-05-2003. (a) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - Juíza de Direito.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de julho do ano
de dois mil e três. Eu, __________________________, (Fran-
cine Mihalski Gomes), Auxiliar de Cartório Juramentada, o
digitei e o subscrevi.

Cláudia Sanine Ponich Bosco
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LARGO -
PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMERCIO

EDITAL PRAÇA E EVENTUAL LEILÃO, ARREMATAÇÃO
E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 10 DIAS DOS REQUE-
RIDO: BOT ART CERÂMICA ARTESANAL LTDA

O Doutor André Luiz Taques de Macedo, MM. Juiz de Direito
Designado da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná,
etc...

F A Z S A B E R: a todos quanto o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, será
levado a arrematação o bem abaixo descrito, na seguinte for-
ma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA : Dia 12/08/2003 às 15:30
horas devendo ser vendido por preço igual ou superior ao da
avaliação, no átrio do Fórum local.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 12/09/2003, às mes-
mas horas e local, o bem será vendido em segundo leilão, serão
aceitos lances de valor menor, ressalvado preço vil, como tal
entendido aqueles que não atingir sessenta e cinco por centos
(65%) do preço do bem
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Edifício do Fórum Local.
DESCRIÇÃO DO BEM: 1) - 200 peças de abajur de sala,
referência 655 com cúpula, avaliado em R$ 30,00 cada um,
totalizando o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais); 2) - 500
peças de vaso bouquet decalque referência 111, avaliado em
R$ 8,50 cada um, totalizando R$ 4.250,00 (quatro mil, duzen-
tos e cinqüenta reais)
AVALIAÇÃO: R$ 10.250,00 (dez mil, duzentos e cinqüenta
reais), avaliação essa datada de 04/08/1996, a qual deverá ser
atualizada por ocasião do leilão.
PROCESSO: Execução Fiscal nº 62/94, em que é exeqüente
Fazenda Nacional e executada Bot Art Cerâmica Artesanal
Ltda
ÔNUS: Não consta ônus
DEPOSITÁRIO: O representante legal da executada
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS:  Ficam desde já
intimado(a)s das praças acima o(a) executado(a), caso não ve-
nha a ser possível a sua intimação por mandado, por qualquer
motivo. E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância de futuro, mandou expedir o pre-
sente edital, que assinala o prazo de 10 dias, o qual será afixa-
do no lugar de costume, a teor do art. 686, parágrafo 3º. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, aos 07/07/03. Eu __________, José Vedolim Teixei-
ra, Escrivão Designado o subscrevi.

ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMERCIO

EDITAL PRAÇA E EVENTUAL LEILÃO, ARREMATAÇÃO
E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 10 DIAS DOS REQUE-
RIDO: STANFERR SUPERMERCADO LTDA

O Doutor André Luiz Taques de Macedo, MM. Juiz de Direito
Designado da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná,
etc...

F A Z S A B E R: a todos quanto o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, será
levado a arrematação o bem abaixo descrito, na seguinte for-
ma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA : Dia 03/09/2003 às 15:45
horas devendo ser vendido por preço igual ou superior ao da
avaliação, no átrio do Fórum local.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 03/10/2003, às mes-
mas horas e local, o bem será vendido em segundo leilão, a
quem fizer a melhor oferta, desde que respeitado o valor real e
que a venda não se dê por preço vil
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Edifício do Fórum Local.
DESCRIÇÃO DO BEM: Uma câmara frigorífico (fria) para
resfriamento de carne, capacidade para 1.500 quilos, marca
Eletrofio, medindo 4,00m de cumprimento por 2,50m de largu-
ra e 3,00m de altura, com instalações, em regular estado de
conservação.

AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), ava-
liação essa datada de 20/09/1995, a qual deverá ser atualizada
por ocasião do leilão.
PROCESSO: Carta Precatória nº 078/96, oriunda da Comar-
ca de Marilândia-Pr., extraída dos autos de Execução Fiscal
nº 059/87, em que é exeqüente Fazenda Pública do Estado
do Paraná e executado Stanfer Supermercado Ltda
ÔNUS: Não consta nos autos
DEPOSITÁRIO: José dos Santos, representante do requerido.
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS: Ficam desde já
intimado(a)s das praças acima o(a) executado(a), caso não ve-
nha a ser possível a sua intimação por mandado, por qualquer
motivo. E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância de futuro, mandou expedir o pre-
sente edital, que assinala o prazo de 10 dias, o qual será afixa-
do no lugar de costume, a teor do art. 686, parágrafo 3º. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, aos 07/07/03. Eu __________, José Vedolim Teixei-
ra, Escrivão Designado o subscrevi.

ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

Juízo de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Cantagalo – Estado do Paraná

Av. Olavo Bilac nº 59 – CEP – 85160-000 – Fone (042) 636 1306
Arlete Maria Riconi
Escrivã Designada

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

A Doutora ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza
de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Cantagalo –
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F/A/Z/ /S/A/B/E/R/, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de EVANILDE LEAL THIBES, brasileira, solteira, nas-
cida em 17/09/1970, filha de Sebastião da Silva Thibes e Cristina
Leal Thibes, natural de Rio Bonito/PR, CPF nº 980.647.039-72,
portadora de doença mental conhecida por Epilepsia e Retardo
Mental, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, sendo-lhe nomeado CURADOR, o Sr. JOÃO VILMAR
LEAL THIBES, nos Autos nº 154/2001 de Curatela. A Curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a interditan-
da em todos os atos da vida civil, tendo sido aplicado ao caso, o
disposto no artigo 919 do Código de Processo Civil e as respecti-
vas sanções. O presente Edital será afixado no átrio do Fórum, no
local de costume e publicado por três (3) vezes no Diário da Justi-
ça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias.

CUMPRA-SE.

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cantagalo,
Estado do Paraná, aos 26 de junho de 2003. Eu, ......... (Arlete
Maria Riconi), Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Cantagalo – Estado do Paraná

Av. Olavo Bilac nº 59 – CEP – 85160-000 – Fone (042) 636 1306
Arlete Maria Riconi
Escrivã Designada

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

A Doutora ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza
de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Cantagalo –
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F/A/Z/ /S/A/B/E/R/, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de HILDA DE MACEDO FERREIRA, brasileira, soltei-
ra, nascida em 17/09/1953, filha de Antonio Antunes Ferreira e
Laurita de Macedo, natural de Cantagalo/PR, CI-RG nº 8.484.694-
5, portadora de doença mental conhecida por Esquizofrenia do
tipo Paranóide, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, sendo-lhe nomeado CURADOR, o Sr. PAULO
DE MACEDO FERREIRA, nos Autos nº 31/2002 de Curatela. A
Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a
interditanda em todos os atos da vida civil, tendo sido aplicado ao
caso, o disposto no artigo 919 do Código de Processo Civil e as
respectivas sanções. O presente Edital será afixado no átrio do
Fórum, no local de costume e publicado por três (3) vezes no Di-
ário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias.

CUMPRA-SE.

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cantagalo,
Estado do Paraná, aos 26 de junho de 2003. Eu, ......... (Arlete
Maria Riconi), Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
Juíza de Direito

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Cascavel
- PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO - ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITRO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ALEXANDRE CEL-
MAR DA ROSA PAZZINI e seu cônjuge, com prazo de 30

(trinta) DIAS.
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente ao requerido ALEXAN-
DRE CELMAR DA ROSA PAZZINI, que por este Juízo e car-
tório se processam os termos dos autos de BUSCA E APRE-
ENSÃO FIDUCIÁRIA, sob n° 000204/2003 em que BANCO
ABN AMRO REAL S/A move contra ALEXANDRE CELMAR
DA ROSA PAZZINI, do inteiro teor da presente ação, e que
foi, procedida a BUSCA E APREENSÃO o seguinte bem: 01
motocicleta marca Honda, modelo CG 125 titan ES, combustí-
vel gasolina, ano de fabricação 2002. modelo 2003, cor verme-
lha, chassi 9C2JC30203R109845, desta cidade e comarca de
Cascavel, que foi depositado em mãos do autor BANCO ABN
AMRO REAL, na pessoa do Sr. WAGNER JOSÉ MELO, o
qual comprometendo-se a não abrir mão do imóvel sob sua
guarda, na forma da lei tem o presente edital o prazo de (30)
trinta dias, e a finalidade de CITAÇÃO do requerido ALEXAN-
DRE CELMAR DA ROSA PAZZINI e seu cônjuge, do inteiro
teor da presente, ciente de que querendo, poderá contestar a
mesma no prazo legal de três (03 dias, ou, se já tiver pago 40%
(quarenta por cento) do preço, financiado, requerer purgação
da mora, sob pena do artigo 285 do CPC”... não sendo contes-
tada a presente ação, se presumirão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados na inicial. Mandou expedir o presente edital
que será fixado no local de costume e publicado na forma da
lei. DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca
de Cascavel, estado do Paraná, 18 de junho de 2003. EU (a)
VERONICA TEIXEIRA FIDELES, FUNC. JURAMENTADA,
que digitei e subscrevi.
(a) VERONICA TEIXEIRA FIDELES - FUNC. JURAMEN-

TADA
SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA PORTARIA N° 01/

2003-07-29 (art. 225,VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHECIMEN-
TOS DE TERCEIROS E INTERESSADOS - PRAZO: 30 (trin-
ta) DIAS

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN JUIZ DE DI-
REITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de terceiros e
interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira Vara
Cível, se processam os autos de INTERDICAO E NOM. DE
CURADOR sob n. 000623/2002, em que MARIA HELENA
DE JESUS VICENTE contra JOSE VICENTE, nos termos da
sentença proferida às fls. 37/38, foi decretada a INTERDIÇÃO
de JOSE VICENTE, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe CU-
RADORA a Sra. MARIA HELENA DE JESUS VICENTE, bra-
sileira, solteira, do lar, portadora da RG n. 4.126.104-8-Pr, re-
sidente a Sandino Erasmo de Amorim, 828. E para que chegue
ao conheimento dos interessados e no futuro não possam ale-
gar ignorancia ou desconhecimento, mandou expedir o presen-
te edital para conhecimento de terceiros, que será publicado,
na forma da Lei e afixado, no lugar de costume no átrio do
Fórum Local. DADO e PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, 16 de junho de 2.003 EU/
(a)VERONICA TEIXEIRA FIDELES, FUNC. JURAMENTA-
DA que digitei e subscrevi.-

VERONICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHECIMEN-
TOS DE TERCEIROS E INTERESSADOS - PRAZO: 30 (trin-
ta) DIAS

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN JUIZ DE DI-
REITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de terceiros e
interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira Vara
Cível, se processam os autos de INTERDIÇÃO sob n. 000440/
2001, em que ANAIR POMPERMAYER GALESKI contra
TEREZINHA MARIANO PEREIRA, nos termos da sentença
proferida às fls. 77/79, foi decretada a INTERDIÇÃO de TE-
REZINHA MARIANO PEREIRA, declarando-a absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nome-
ando-lhe CURADORA a Sra. ANAIR POMPERMAYER GA-
LESKI, brasileira, casada, aposentada, residente e domiciliada
na cidade de Cascavel, a Rua Cuiaba, nº 799, Jardim Maria de
Fatima, RG/SSP/PR 1.059.462. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e no futuro não possam alegar ignorân-
cia ou desconhecimento, mandou expedir o presente edital para
conhecimento de terceiros, que será publicado, na forma da
Lei e afixado, no lugar de costume no átrio do Fórum Local.

DADO e PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Es-
tado do Paaná, 14 de julho de 2.003 EU/(a) (FERNANDA FI-
NATO BELEZE), FUNC. JURAMENTADA que digitei e subs-
crevi.-

FERNANDA FINATO BELEZE
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO – TRINTA (30) DIAS = da
executada GUILHERME DE QUADROS GABRIEL & CIA.
LTDA., na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) lega(is), Srs.
GUILHERME DE QUADROS GABRIEL e EDSON MARCOS
GABRIEL.
A Doutora VANESSA BASSANI, Juíza Substituta da Vara Cí-
vel da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de EXECUTIVO FISCAL, sob nº 120/2002,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executada GUILHERME DE QUADROS GABRI-
EL & CIA. LTDA., sendo que mediante o presente edital CITA
a executada GUILHERME DE QUADROS GABRIEL & CIA.
LTDA., CGC/MF sob nº 79.639.753/0001-00; GUILHERME
DE QUADROS GABRIEL, CPF/MF sob nº 078.953.489.49 e
EDSON MARCOS GABRIEL, CPF/MF nº 243.078.749-00,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
cinco (05) dias, efetue o pagamento da dívida, na importância
de R$ 1.677,11 (Um mil, seiscentos e setenta e sete reais e
onze centavos) – ação ajuizada na data de 09/04/2002, devida-
mente atualizada à data do efetivo pagamento, acrescida de ju-
ros, honorários, custas processuais e demais encargos legais,
ou no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de não o
fazendo, ser-lhe penhorados ou arrestados tantos de seus bens,
quantos bastem para a cobertura da execução – ORIGEM DA
DÍVIVA: Certidão da Dívida Ativa nº 02582817-8. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Para-
ná, aos onze (11) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil
e três (2003). Eu, ______, Empregada Juramentada, que o digi-
tei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz de Direi-
to.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO – TRINTA (30) DIAS = da
executada ASSIS LAROCA & CIA. LTDA., na pessoa de seus
representantes legais, Srs. José Assis Prestes Laroca e Luci
Rogéria B. Laroca.
A Doutora VANESSA BASSANI, Juíza Substituta da Vara Cí-
vel da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de EXECUTIVO FISCAL, sob nº 137/2002,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executada ASSIS LAROCA & CIA. LTDA., sendo
que mediante o presente edital CITA a executada ASSIS LA-
ROCA & CIA. LTDA., inscrita no CGC/MF sob nº 76.182.013/
0002-71, na pessoa de seus representantes legais, Srs. José Assis
Prestes Laroca (CPF/MF nº 081.479.579-04) e Luci Rogéria B.
Laroca (CPF/MF nº 244.247.229-53), atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para que no prazo de 5 (cinco) dias, efetue(m)
o pagamento da dívida, na importância de R$ 1.126,35 (Um
mil, cento e vinte e seis reais e trinta e cinco centavos) – ação
ajuizada na data de 03/05/2002, devidamente atualizada à data
do efetivo pagamento, acrescida de juros, honorários, custas
processuais e demais encargos legais, ou no mesmo prazo,
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de não o fazendo, ser(em)-
lhe(s) penhorados ou arrestados tantos de seus bens, quantos
bastem para a cobertura das execução – ORIGEM DA DÍVI-
VA: Certidões da Dívida Ativa nºs 02237889-9 e 02237890-2.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado
do Paraná, aos vinte e cinco (25) dias do mês de junho (06) do
ano de dois mil e três (2003). Eu, ______, Empregada Jura-
mentada, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do
MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO – TRINTA (30) DIAS = da
executada ROMILDO J DA SILVA & CIA. LTDA., na pessoa
de seu representante legal, Sr. Romildo de Jesus da Silva e ou
Neuza Aparecida de Freitas.
O Doutor RONALDO SANSONE GUERRA, Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de EXECUTIVO FISCAL, sob nº 178/2002,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executada ROMILDO J DA SILVA & CIA. LTDA.,
sendo que mediante o presente edital CITA a executada RO-
MILDO J DA SILVA & CIA. LTDA. (CGC/MF nº 00.599.996/
0001-01), na pessoa de seu representante legal, Sr. Romildo de
Jesus da Silva (CPF/MF nº 534.580.609-87) e ou Neuza Apa-

Campo Largo

Cantagalo

Cascavel

Castro



4ª Edição - 2ª feira | 04/Ago/20034ª Edição - 2ª feira | 04/Ago/20034ª Edição - 2ª feira | 04/Ago/20034ª Edição - 2ª feira | 04/Ago/20034ª Edição - 2ª feira | 04/Ago/2003 4343434343

recida de Freitas (CPF/MF sob nº 275.531.169-04), atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de cinco (05)
dias, efetue o pagamento da dívida, na importância de R$
1.299,83 (Um mil, duzentos e noventa e nove reais e oitenta e
três centavos)– ação ajuizada na data de 28/06/2002, devida-
mente atualizada à data do efetivo pagamento, acrescida de ju-
ros, honorários, custas processuais e demais encargos legais,
ou no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de não o
fazendo, ser-lhe penhorados ou arrestados tantos de seus bens,
quantos bastem para a cobertura das execução – ORIGEM DA
DÍVIVA: Certidões da Dívida Ativa nºs 02495381-5, 02520327-
5, 02544422-1, 02584314-2, 02584315-0, 02584316-9,
02592530-0 e 02601141-8. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos dezessete (17) dias
do mês de abril (04) do ano de dois mil e três (2003). Eu, ______,
Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por
determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO – TRINTA (30) DIAS = da
executada SALETE DE FATIMA SANTOS OLIVEIRA, na
pessoa de sua representante legal, Sra. Salete F Santos Olivei-
ra.
O Doutor RONALDO SANSONE GUERRA, Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de EXECUTIVO FISCAL, sob nº 190/2002,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executada SALETE DE FATIMA SANTOS OLI-
VEIRA, sendo que mediante o presente edital CITA a executa-
da SALETE DE FATIMA SANTOS OLIVEIRA (CGC/MF nº
85.000.321/0001-49), na pessoa de sua representante legal, Sra.
Salete F. Santos Oliveira (CPF/MF nº 105.950.948-21), atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
cinco (05) dias, efetue o pagamento da dívida, na importância
de R$ 1.954,61 (Um mil, novecentos e cinqüenta e quatro reais
e sessenta e um centavos) – ação ajuizada na data de 25/06/
2002, devidamente atualizada à data do efetivo pagamento,
acrescida de juros, honorários, custas processuais e demais
encargos legais, ou no mesmo prazo, nomeie bens à penhora,
sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados ou arrestados
tantos de seus bens, quantos bastem para a cobertura das exe-
cução – ORIGEM DA DÍVIVA: Certidão da Dívida Ativa nº
02608846-1. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Castro, Estado do Paraná, aos dezessete (17) dias do mês de
abril (04) do ano de dois mil e três (2003). Eu, ______, Empre-
gada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por deter-
minação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO – TRINTA (30) DIAS = da
executada FIBRA TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA., na pessoa de seu representante legal, Sr. ARI
DA LUZ.
A Doutora VANESSA BASSANI, Juíza Substituta da Vara Cí-
vel da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de EXECUTIVOS FISCAIS, sob nºs 199/
2001 e 200/2001, em que é exequente FAZENDA NACIONAL
e executada FIBRA TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA., sendo que mediante o presente edital CITA a
executada FIBRA TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA., CGC/MF nº 74.062.316/0001-44, na pessoa
de seu representante legal, Sr. ARI DA LUZ, CPF nº
286.371.199-72, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento da(s)
dívida(s), que importa(m) em: Autos nº 199/2001 = R$ 1.977,79
(Um mil, novecentos e setenta e sete reais e setenta e nove
centavos) – valor em julho de 1999; e Autos nº 200/2001 = R$
2.421,38 (Dois mil, quatrocentos e vinte e um reais e trinta e
oito centavos) – valor em julho de 1999, devidamente
atualizada(s) à data do efetivo pagamento, acrescidas de juros,
custas processuais e demais encargos legais, ou no mesmo pra-
zo, nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, ser-lhe
penhorados ou arrestados tantos de seus bens, quantos bastem
para a cobertura da execução – ORIGEM DA DÍVIVA: Autos
nº 199/2001 – Certidão da Dívida Ativa nº 90 6 98 002379-07
e autos nº 200/2001 – Certidão da Dívida Ativa nº 90 2 98
001188-87. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Castro, Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de julho
(07) do ano de dois mil e três (2003). Eu, ______, Empregada
Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por determina-
ção do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO – TRINTA (30) DIAS = da
executada DENISE APARECIDA CARVALHO DA SILVA,
pessoa física e jurídica – CPF/MF nº 752.574.599-49 e CPF/
MF nº 00971032/0003-04.
A Doutora VANESSA BASSANI, Juíza Substituta da Vara Cí-
vel da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível

tramitam os autos de EXECUTIVO FISCAL, sob nº 261/99 e
apenso de nº 117/2002, em que é exequente FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada DENISE APA-
RECIDA CARVALHO DA SILVA, sendo que mediante o pre-
sente edital CITA a executada DENISE APARECIDA CAR-
VALHO DA SILVA, pessoa física e jurídica – CPF/MF nº
752.574.599-49 e CPF/MF nº 00971032/0003-04, atualmente
em lugar incerto e não sabido, em relação ao Executivo Fiscal
nº 117/2002, para que no prazo de cinco (05) dias, efetue o
pagamento da dívida, na importância de R$ 589,19 (Quinhen-
tos e oitenta e nove reais e dezenove centavos) – ação ajuizada
na data de 09/04/2002, devidamente atualizada à data do efeti-
vo pagamento, acrescida de juros, honorários, custas processu-
ais e demais encargos legais, ou no mesmo prazo, nomeie bens
à penhora, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados ou
arrestados tantos de seus bens, quantos bastem para a cobertu-
ra das execução – ORIGEM DA DÍVIVA: Certidão da Dívida
Ativa nº 02236239-9. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Castro, Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês
de julho (07) do ano de dois mil e três (2003). Eu, ______,
Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por
determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO – TRINTA (30) DIAS = do
executado EMILIO STRUIVING, inscrito no CPF/MF sob nº
441.234.429-00.
A Doutora VANESSA BASSANI, Juíza Substituta da Vara Cí-
vel da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 89/2000,
em que é exequente a UNIÃO e executados COMERCIO DE
FRUTAS E VERDURAS CHUPIM LTDA. e EMILIO STRUI-
VING, sendo que mediante o presente edital CITA o executado
incluído na relação processual, Sr. EMILIO STRUIVING, CPF
nº 441.234.429-00, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento da
dívida, na importância de R$ 4.626,85 (Quatro mil, seiscentos
e vinte e seis reais e oitenta e cinco centavos) – ação ajuizada
na data de 19/07/2000, devidamente atualizada à data do efeti-
vo pagamento, acrescida de juros, custas processuais e demais
encargos legais, ou no mesmo prazo, nomeie bens à penhora,
sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados ou arrestados
tantos de seus bens, quantos bastem para a cobertura da execu-
ção – ORIGEM DA DÍVIVA: Certidão de Inscrição em Dívida
Ativa nº 90 6 97 037461-18. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos onze (11) dias do
mês de julho (07) do ano de dois mil e três (2003). Eu, ______,
Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por
determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA VENDA DOS BENS ARRECADADOS NA
FALÊNCIA DE E. G. IMÓVEIS LTDA.– CGC/MF 73542003/
000120.
A Doutora VANESSA BASSANI, Juíza Substituta da Vara Cí-
vel da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão VENDIDOS os bens arreca-
dados da falida E. G. IMÓVEIS LTDA., por meio de propostas
encerradas e envelopadas, que deverão ser entregues à Vara
Cível desta Comarca, e abertas pelo Juiz, no dia e hora desig-
nada para venda, perante o Síndico e os interessados que com-
parecerem.
PROCESSO: Autos nº 07/96 de FALÊNCIA, requerida por
INDUSTRIA J. BARON LTDA., contra E. G. IMOVEIS LTDA.
DATA PARA VENDA: 18 de setembro de 2003, às 09:00 ho-
ras.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
1- “17 quadros de desenho de projetos”, avaliados na data de
03/12/02 em R$ 110,00 – Valor atualizado nesta data = R$
121,90.
2- “01 quadro de fotografia”, avaliado na data de 03/12/02 em
R$ 5,00 – valor atualizado nesta data = R$ 5,54.
3- “01 quadro de anotações”, avaliado na data de 03/12/02 em
R$ 5,00 – valor atualizado nesta data = R$ 5,54;
4- “01 quadro de desenho com figuras polígonas”, avaliado na
data de 03/12/02 em R$ 30,00 – Valor atualizado nesta data =
R$ 33,24.
5- “01 lareira de ferro, mini”, avaliado na data de 03/12/02 em
R$ 40,00 – Valor atualizado nesta data = R$ 44,33.
6- “05 banquetas de madeira”, avaliadas na data de 03/12/02
em R$ 25,00 – valor atualizado nesta data = R$ 27,70.
7- “02 mesas”, avaliadas na data de 03/12/02 em R$ 40,00 –
valor atualizado nesta data = R$ 44.33;
8- “04 escrivaninhas”, avaliadas na data de 03/12/02 em R$
100,00 – valor atualizado nesta data = R$ 110,82;
9- “01 mesa para máquina de escrever”, avaliada na data de 03/
12/02 em R$ 20,00 – valor atualizado nesta data = R$ 22,16;
10- “01 mesa para computador”, avaliada na data de 03/12/02
em R$ 35,00 – valor atualizado nesta data = R$ 38,79.
11- “06 poltronas”, avaliadas na data de 03/12/02 em R$ 90,00
– valor atualizado nesta data = R$ 99,73;
12- “01 cômoda com três gavetas”, avaliada na data de 03/12/
03 em R$ 35,00 – valor atualizada nesta data = R$ 38,79;
13- “01 estante”, avaliada na data de 03/12/02 em R$ 60,00 –
valor atualizado nesta data = R$ 66,49;
14- “01 arquivo com 04 gavetas”, avaliadas na data de 03/12/
02 em R$ 60,00 – valor atualizado nesta data = R$ 66,49;
15- “01 prancheta metálica com luminária e régua paralela”,

avaliada na data de 03/12/02 em R$ 100,00 – valor atualizado
nesta data = R$ 110,82;
16- “02 caixas acústicas pequenas”, avaliadas na data de 03/
12/02 em R$ 30,00 – Valor atualizado nesta data = R$ 33,24;
17- “01 cadeira giratória”, avaliada na data de 03/12/02 em R$
30,00 – Valor atualizado nesta data = R$ 33,24.
18- “01 tapete pequeno”, avaliado na data de 03/12/02 em R$
3,00 – valor atualizado nesta data = R$ 3,32.
19- “02 cadeiras de plástico”, avaliadas na data de 03/12/02 em
R$ 10,00 – valor atualizado nesta data = R$ 11,08;
20- “02 cadeiras de plástico e ferro”, avaliados na data de 03/
12/02 em R$ 15,00 – valor atualizado nesta data = R$ 16,62.
21- “01 estante pequena para telefone”, avaliada na data de 03/
12/02 em R$ 10,00 – valor atualizado nesta data = R$ 11,08.
22- “01 cinzeiro de madeira”, avaliado na data de 03/12/03 em
R$ 1,00 – valor atualizado nesta data = R$ 1,11.
23- “01 cinzeiro de vidro”, avaliado na data de 03/12/02 em R$
1,50 – valor atualizado nesta data = R$ 1,66.
24- “02 botijões de gás, pequenos”, avaliados na data de 03/12/
02 em R$ 30,00 – valor atualizado nesta data = R$ 33,24.
25- “01 fogareiro”, avaliado na data de 03/12/02 em R$ 10,00
– valor atualizado nesta data = R$ 11,08; e
26- “01 prancheta pequena”, avaliada na data de 03/12/02 em
R$ 40,00 – valor atualizado nesta data = R$ 44,33.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado
do Paraná, aos onze (11) dias do mês de julho (07) do ano de
Dois mil e três (2003). Eu, _________, Empregada Juramenta-
da, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM.
Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA VENDA DOS BENS ARRECADADOS NA
FALÊNCIA DE SERRALLHERIA PETROVAZ LTDA.– CGC/
MF 77.910.975/0001-19.
A Doutora VANESSA BASSANI, Juíza Substituta da Vara Cí-
vel da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão VENDIDOS os bens arreca-
dados da falida SERRALHERIA PETROVAZ LTDA., por meio
de propostas encerradas e envelopadas, que deverão ser entre-
gues à Vara Cível desta Comarca, e abertas pelo Juiz, no dia e
hora designada para venda, perante o Síndico e os interessados
que comparecerem.
PROCESSO: Autos nº 252/94 de FALÊNCIA, requerida por
COFAT – COMÉRCIO DE FERRO, AÇO E TUBOS LTDA.,
contra SERRALHERIA PETROVAZ LTDA.
DATA PARA VENDA: 18 de setembro de 2003, às 10:00 ho-
ras.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
1- “O lote de terreno foreiro, situado na quadra nº 96-A,
nesta cidade, com a área de 896,00 metros quadrados,
medindo 32,00 metros de frente para a rua Cel. Olegário
de Macedo, contendo um barracão em alvenaria com
698,92 metros quadrados, nas dimensões de 34,60 (frente
e fundo) X 20,20 (laterais), com as divisas e confronta-
ções constantes da matrícula nº 9.532 do Cartório de Re-
gistro de Imóveis desta Comarca.”, avaliado na data de
02/01/03 em R$ 97.000,00 – Valor atualizado nesta data
= R$ 104.665,46. ÕNUS: Na matrícula juntada aos autos,
não consta ônus.
2- “01 (uma) calandra”, avaliada na data 02/01/03 em R$ 80,00
– valor atualizado nesta data = R$ 86,32.
3- “01 (uma) guilhotina”, avaliada na data de 02/01/03 em R$
100,00 – valor atualizado nesta data = R$ 107,90;
4- “04 (quatro) máquinas de solda”, avaliadas na data de 02/
01/03 em R$ 200,00 – valor atualizado nesta data = R$ 215,81.
5- “01 (um) esmeril”, avaliado na data de 02/01/03 em R$ 50,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 53,95.
6- “01 (uma) tartaruga”, avaliada na data de 02/01/03 em R$
50,00 – valor atualizado nesta data = R$ 53,95.
7- “01 (um) maçarico”, avaliado na data de 02/01/03 em R$
50,00 – valor atualizado nesta data = R$ 53,95.
8- “02 (duas) esmerilhadeiras”, avaliadas na data de 02/01/03
em R$ 70,00 – valor atualizado nesta data = R$ 75,53.
9- “01 (uma) furadeira de bancada”, avaliada na data de 02/01/
03 em R$ 40,00 – valor atualizado nesta data = R$ 43,16.
10- “01 (um) cofre, marca águia, uma porta”, avaliado na data
de 02/01/03 em R$ 100,00 – valor atualizado nesta data = R$
107,90.
11- “01 (um) armário, com duas portas, em razoável estado.”,
avaliado n data de 02/01/03 em R$ 30,00 – valor atualizado
nesta data = R$ 32,37.
12- “01 (uma) escrivaninha, em madeira, com 04 gavetas, em
mal estado”, avaliada na data de 02/01/03 em R$ 10,00 – valor
atualizado nesta data = R$ 10,79.
13- “01 (um) sofá, com braços, 2 lugares, em courvin, em mal
estado”, avaliado na data de 02/01/03 em R$ 20,00 – valor atu-
alizado nesta data = R$ 21,58;
14- “01 (um) aparelho telefônico, marca Ericson”, avaliado na
data de 02/01/03 em R$ 10,00 – valor atualizado nesta data =
R$ 10,79;
15- “01 (uma) balança, marca Filizola, até 200kg, com defei-
to”, avaliado na data de 02/01/03 em R$ 90,00 – valor atualiza-
do nesta data = R$ 97,11.
16- “01 (um) caminhão, Mercedez Benz, modelo 1313, ano
1975, cor laranja, placas ABE 9256, de Castro – Pr”, avaliado
na data de 02/01/03 em R$ 20.000,00 – Valor atualizado nesta
data = R$ 21.580,51.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado
do Paraná, aos onze (11) dias do mês de julho (07) do ano de Dois
mil e três (2003). Eu, _________, Empregada Juramentada, que o
digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz de Di-
reito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE LEILÃO = e intimação dos executados MA-
DEIRAS EDELWEIS LTDA., na pessoa de seu representante
legal; e NICOLAU THEODORO LANGENDYK.
A Doutora VANESSA BASSANI, Juíza Substituta da Vara Cí-
vel da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a leilão os bens de
propriedade da executada, na forma abaixo:
1º LEILÃO: 11 de setembro de 2003, às 9:00 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 24 de setembro de 2003, às 9:00 horas, para venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 146/83 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente UNIÃO e executados MADEIRAS EDELWEIS
LTDA. e NICOLAU THEODORO LANGENDYK, e apensos
de nºs 513/83, 19/85 e 01/86.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
Autos nº 146/83: “10 (dez) armários, com três portas, modelo
HB-1.803, confeccionado em imbuia em osso desmontado”,
avaliados na data de 03/02/03 em R$ 2.500,00 – Valor atuali-
zado nesta data = R$ 2.630,96.
Autos nº 513/83: “07 (sete) Guarda-roupas, fabricado em im-
buia, com divisão central, possuindo do lado direito 04 (qua-
tro) prateleiras, do lado esquerdo na parte superior 01 (um)
cabideiro e na parte inferior 01 (uma) prateleira, com 02 (duas)
portas, medindo 107X173X060”, avaliados na data de 03/02/
03 em R$ 1.190,00 – Valor atualizado nesta data = R$
1.252,34;
Autos nº 01/86 – “01 (um) Guarda-roupas, fabricado em im-
buia, com divisão central, possuindo do lado direito 04 (qua-
tro) prateleiras, do lado esquerdo 01 (um) cabideiro e em baixo
01 (uma) prateleira, com 02 (duas) portas”, avaliado na data de
03/02/03 em R$ 170,00 – Valor atualizado nesta data = R$
178,91; e
“02 (dois) Guarda-roupas, modelo HB 1803, confeccionados
em imbuia, em osso desmontado, com 03 (três) portas”, avali-
ados na data de 03/02/03 em R$ 400,00 – Valor atualizado nes-
ta data = R$ 420,95.
ÔNUS: Não consta.
VALOR DA CAUSA: Autos nº 146/83 = R$ 9.886,59; Autos nº
513/83 = R$ 5.165,56; Autos nº 01/86 = R$ 6.448,36 e Autos
nº 19/85 = 15.337,15.
DEPÓSITO: encontram-se em poder o Depositário Particular,
Sr. Nicolau Theodoro Langendyk.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, ficam os executados MA-
DEIRAS EDELWEIS LTDA., na pessoa de seu representan-
te legal; e NICOLAU THEODORO LANGENDYK, INTI-
MADOS da designação supra. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos vinte e
cinco (25) dias do mês de julho (07) do ano e dois mil e três
(2003). Eu, _________, Empregada Juramentada, que o di-
gitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz de
Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE LEILÃO = e intimação da executada TRANS-
PORTADORA REINVELE LTDA., na pessoa de seu represen-
tante legal, Sr. Joni Carlos dos Santos.
A Doutora VANESSA BASSANI, Juíza Substituta da Vara Cí-
vel da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados à leilão os bens de
propriedade da executada, na forma abaixo:
1º LEILÃO: 11 de setembro de 2003, às 10:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 24 de setembro de 2003, às 10:30 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nºs 18/2000, 44/2000, 98/2000, 127/2000
e 252/20002 de EXECUTIVO FISCAL, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da TRANSPORTADORA REINVELE LTDA.
DESCRIÇÃO DO BEM: “Um baú isotérmico para caminhão
no toco, medindo 4,80 metros X 2,50 metros, marca Cargo-
van”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 11/04/2003 em R$ 13.000,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 13.301,89.
ÔNUS: Não consta. VALOR DA CAUSA: Autos nº 18/2000 –
Conta geral em 11/04/2003 = R$ 3.789,69; Autos nº 44/2000 –
Conta geral de 11/04/2003 = R$ 2.661,95; Autos nº 55/2000 –
Conta geral em 11/04/03 = R$ 3.104,57; Autos nº 98/2000 -
conta geral em 18/03/2003 = R$ 5.480,64; Autos nº 127/2000 –
Conta geral em 11/04/03 = R$ 7.579,09 e Autos nº 252/2002 –
Valor da causa = R$ 1.820,12 – Ação ajuizada na data de 10/
09/2002.
DEPÓSITO: encontra-se em poder do Depositário Particular,
Sr. JONI CARLOS DOS SANTOS.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital,  fica a executada
TRANSPORTADORA REINVELE LTDA., na pessoa de seu
representante legal, Sr. Joni Carlos dos Santos INTIMA-
DO da designação supra. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos quatorze (14)
dias do mês de julho (07) do ano de Dois mil e três (2003).
Eu, _________, Empregada Juramentada, que o digitei,
subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz de Direi-
to.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE LEILÃO = e intimação da executada CARLOS
ALFREDO DIAS – CGC/MF 73.561.821/0001-70, na pessoa
de seu representante legal, Sr. Carlos Alfredo Dias.
A Doutora VANESSA BASSANI, Juíza Substituta da Vara Cí-
vel da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados à leilão os bens de
propriedade da executada, na forma abaixo:
1º LEILÃO: 11 de setembro de 2003, às 9:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 24 de setembro de 2003, às 9:30 horas, para venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nºs 30/2000, 49/2000 e 115/2000 de EXE-
CUTIVO FISCAL, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executada CARLOS ALFREDO
DIAS.
DESCRIÇÃO DOS BENS: Autos nº 30/2000- “200 metros de
areia para construção”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 17/03/2003 em R$ 4.200,00
– valor atualizado nesta data = R$ 4.356,41.
Autos nº 49/2000 – “300 metros de areia para construção”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 17/03/2003 em R$ 6.300,00
– valor atualizado nesta data = R$ 6.534,61.
Autos nº 115/2000: “490 metros de areia para construção”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 17/03/2003 = R$ 10.290 –
valor atualizado nesta data = R$ 10.673,20.
ÔNUS: Não consta. VALOR DA CAUSA: Autos nº 30/2000 –
conta geral em 18/03/2003 = R$ 4.602,15; Autos nº 49/2000 –
conta geral em 18/03/2003 = R$ 6.043,27; e Autos nº 115/2000
– conta geral em 18/03/2003 = R$ 1.095,76.
DEPÓSITO: encontram-se em poder do Depositário Particular,
Sr. Carlos Alfredo Dias.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica a executada CARLOS
ALFREDO DIAS, na pessoa de seu representante legal, Sr.
Carlos Alfredo Dias, INTIMADO da designação supra. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Pa-
raná, aos quatorze (14) dias do mês de julho (07) do ano de
Dois mil e três (2003). Eu, _________, Empregada Juramenta-
da, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM.
Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE LEILÃO = e intimação da executada A J R IND
E COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., na pes-
soa de seu representante legal, Sr. João Pedro de Oliveira e ou
Ademir de Oliveira.
A Doutora VANESSA BASSANI, Juíza Substituta da Vara Cí-
vel da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados à leilão os bens de
propriedade da executada, na forma abaixo:
1º LEILÃO: 11 de setembro de 2003, às 8:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 24 de setembro de 2003, às 8:30 horas, para venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nºs 50/98, 253/99 e 32/2000 de EXECU-
TIVO FISCAL, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executada A J R IND. E COM. DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1- “Uma (01) mesa vibradora 2 X
1, com motor elétrico trifásico, marca Menegotti, em bom esta-
do de uso e conservação”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 13/12/02 em R$ 800,00 –
valor mantido pela Sra. Avaliadora em julho/03.
2- “Uma (01) máquina de cortar e endireitar ferro, marca Me-
negotti, em bom estado de uso e conservação”.
AVALIAÇÃO: Avaliada na data de 13/12/02 em R$ 900,00 –
Valor mantido pela Sra. Avaliadora em julho/03.
3- “Uma (01) betoneira, marca Menegotti, 320 litros, modelo
3320 série 11/93 – número 2022, em bom estado de uso e con-
servação.”
AVALIAÇÃO: Avaliada na data de 13/12/02 em R$ 400,00 –
valor mantido pela Sra. Avaliadora Judicial em Julho/03; e
4- “Vinte (20) formas para colunas de casa pré-moldadas, mar-
ca Menegotti, em bom estado de uso e conservação”.
AVALIAÇÃO: Avaliadas na data de 13/12/02 em R$ 5.000,00
– valor mantido pela Sra. Avaliadora Judicial em julho/03.
ÔNUS: Não consta. VALOR DA CAUSA: Autos nº 50/98 –
Conta geral em 17/12/02 = R$ 14.390,62 e Autos nº 253/99 –
conta geral em 17/12/02 = R$ 1.339,82 e Autos nº 32/2000 –
conta geral em 17/12/02 = R$ 1.602,40.
DEPÓSITO: encontram-se em poder do Depositário Particular,
Sr. Ademir de Oliveira.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica a executada A J R IND. E
COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., na pessoa
de seu representante legal, Sr. Ademir de Oliveira e ou João Pedro
de Oliveira, INTIMADA da designação supra. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos qua-
torze (14) dias do mês de julho (07) do ano de Dois mil e três
(2003). Eu, _________, Empregada Juramentada, que o digitei,
subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE PRAÇA = e intimação dos executados MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO JARDIM DAS ARAUCÁRIAS

LTDA., na pessoa de seu representante legal; e ALVARO NEY
LAROCA e MARCIA MARIA LAROCA, e seus respectivos
cônjuges, se casados forem.
A Doutora VANESSA BASSANI, Juíza Substituta da Vara Cí-
vel da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a praça o bem de pro-
priedade do executado, na forma abaixo:
1ª PRAÇA: 11 de setembro de 2003, às 09:15 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: 24 de setembro de 2003, às 09:15 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nºs 141/98 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS e executados MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
JARDIM DAS ARAUCÁRIAS LTDA., ALVARO NEY LARO-
CA e MARCIA MARIA LAROCA.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
1- “O lote de terreno urbano sob nº S-10, da quadra QW1, do
Jardim das Araucárias, situado na Vila Rio Branco, nesta cida-
de, com a área de 565,00 metros quadrados, com divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 14.447 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca, sem benfeitorias”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 03/02/03 em R$ 12.000,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 12.628,61;
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos consta: Hipoteca em
favor do BANCO DO BRASIL S/A; penhora Autos de Execu-
ção de Título Extrajudicial, em que é exequente Banco do Bra-
sil S/A; penhora autos de Execução Fiscal, sob nº 141/98, em
que é exequente Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
penhora Autos de Execução Fiscal nº 200/99, em que é exe-
quente Fazenda Pública do Estado do Paraná; penhora autos nº
215/99 de Execução Fiscal, em que é exequente Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná; penhora autos nº 81/00 de Execu-
ção Fiscal, em que é exequente União Federal. OBS: Imóvel
arrecadado nos autos nº 364/96 de Concordata Preventiva de
Materiais de Construção Jardim das Araucárias.
2- “O lote de terreno urbano sob nº S-11, da quadra QW1, do
Jardim das Araucárias, situado na Vila Rio Branco, nesta cida-
de, com a área de 565,00 metros quadrados, com divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 14.448 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca, sem benfeitorias”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 03/02/03 em R$ 12.000,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 12.628,61.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos consta: Hipoteca em
favor do BANCO DO BRASIL S/A; penhora nos autos de Exe-
cução de Título Extrajudicial, em que é exequente Banco do
Brasil S/A; penhora Autos nº 141/98 de Execução Fiscal, em
que é exequente Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
Penhora autos nº 81/00 de Execução Fiscal, em que é exequen-
te União Federal. OBS: Imóvel arrecadado nos Autos nº 364/
96 de Concordata Preventiva de Materiais de Construção Jar-
dim das Araucárias.
3-“O lote de terreno urbano sob nº S-12, da quadra QW1, do
Jardim das Araucárias, situado na Vila Rio Branco, nesta cida-
de, com a área de 565,00 metros quadrados, com divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 14.449 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca, sem benfeitorias.”
AVALIAÇAO: Avaliado na data de 03/02/03 em R$ 12.000,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 12.628,61.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos consta: Hipoteca em
favor do BANCO DO BRASIL S/A; penhora autos de Execu-
ção de Título Extrajudicial, em que é exequente Banco do Bra-
sil S/A; penhora Autos de Execução Fiscal nº 141/98, em que é
exequente Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; penho-
ra autos nº 81/2000 de Execução Fiscal, em que é exequente
União Federal. OBS: Imóvel arrecadado nos autos de Concor-
data Preventiva sob nº 364/96 de Materiais de Construção Jar-
dim das Araucárias.
4- “O lote de terreno urbano sob nº S-13, da quadra QW1, do
Jardim das Araucárias, situado na Vila Rio Branco, nesta cida-
de, com a área de 565,00 metros quadrados, com divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 14.450 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca, sem benfeitorias.”
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 03/02/03 em R$ 12.000,00
– valor atualizado nesta data = R$ 12.628,61.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos consta hipoteca em fa-
vor do BANCO DO BRASIL S/A; Penhora autos de Execução
de Título Extrajudicial, em que é exequente Banco do Brasil S/
A; penhora Autos de Execução Fiscal nº 141/98, em que é exe-
quente Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; penhora
Autos nº 81/2000 de Execução Fiscal, em que é exequente União
Federal – OBS: Imóvel arrecadado nos autos nº 364/96 de Con-
cordata Preventiva de Materiais de Construção Jardim das Arau-
cárias.
5- “O lote de terreno urbano sob nº S-14, da quadra QW1, do
Jardim das Araucárias, situado na Vila Rio Branco, nesta cida-
de com a área de 565,00 metros quadrados, com divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 14.451 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca, sem benfeitorias.”
AVALIAÇÃO: avaliado na data de 03/02/03 em R$ 12.000,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 12.628,61.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos, consta: Hipoteca em
favor do Banco do Brasil S/A; penhora autos de Execução de
Título Extrajudicial, em que é exequente Banco do Brasil S/A;
penhora autos de Execução Fiscal, sob nº 141/98, em que é
exequente Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; penho-
ra autos nº 81/99 de Executivo Fiscal, em que é exequente União
Federal. OBS: Imóvel arrecadado nos autos nº 364/96 de Con-
cordata Preventiva de Materiais de Construção Jardim das Arau-
cárias.
6- “O lote de terreno urbano sob nº S-15, da quadra QW1, do
Jardim das Araucárias, situado na Vila Rio Branco, nesta cida-
de, com a área de 565,00 metros quadrados, com divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 14.452 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca, sem benfeitorias.”
AVALIAÇÃO: avaliado na data de 03/02/03 em R$ 12.000,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 12.628,61.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos, consta: Hipoteca em fa-
vor do Banco do Brasil S/A; penhora autos de Execução de Títu-
lo Extrajudicial, em que é exequente Banco do Brasil S/A; pe-

nhora autos de Execução Fiscal nº 141/98, em que é exequente
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; penhora autos de
Execução Fiscal nº 81/00, em que é exequente União Federal.
OBS: Imóvel arrecadado nos autos nº 364/96 de Concordata Pre-
ventiva de Materiais de Construção Jardim das Araucárias.
7- “O lote de terreno urbano sob nº N-10, da quadra QW1, do
Jardim das Araucárias, situado na Vila Rio Branco, nesta cida-
de, com a área de 565,00 metros quadrados, com divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 14.477 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca, sem benfeitorias.”
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 03/02/03 em R$ 20.000,00
– valor atualizado nesta data = R$ 21.047,68.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos consta: Hipoteca em fa-
vor do BANCO DO BRASIL S/A, penhora autos de Execução
de Título Extrajudicial, em que é exequente Banco do Brasil S/
A; penhora autos nº 141/98 de Execução Fiscal, em que é exe-
quente Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; penhora Autos
nº 81/00 de Execução Fiscal, em que é exequente União Federal;
OBS: Imóvel arrecadado nos autos nº 364/96 de Concordata Pre-
ventiva de Materiais de Construção Jardim das Araucárias.
8- “O lote de terreno urbano sob nº N-11, da quadra QW1, do
Jardim das Araucárias, situado na Vila Rio Branco, nesta cida-
de, com a área de 565,00 metros quadrados, com divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 14.478 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca, sem benfeitorias.”
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 03/02/03 em R$ 20.000,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 21.047,68.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos consta: Hipoteca em favor
do BANCO DO BRASIL S/A; penhora autos de Execução de Tí-
tulo Extrajudicial, em que é exequente Banco do Brasil S/A; pe-
nhora autos de Execução Fiscal, sob nº 141/98, em que é exequen-
te Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; penhora autos de
Execução Fiscal sob nº 81/00, em que é exequente União Federal.
OBS: Imóvel arrecadado nos autos nº 364/96 de Concordata Pre-
ventiva de Materiais de Construção Jardim das Araucárias.
9- “O lote de terreno urbano sob nº N-12, da quadra QW1, do
Jardim das Araucárias, situado na Vila Rio Branco, nesta cida-
de, com a área de 565,00 metros quadrados, com divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 14.479 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca, sem benfeitorias”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 03/02/03 em R$ 20.000,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 21.047,68.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos consta: hipoteca em
favor do Banco do Brasil S/A; penhora autos de Execução de
Título Extrajudicial, em que é executado Banco do Brasil S/A;
Penhora autos de Execução Fiscal, sob nº 141/98, em que é
exequente Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. OBS:
imóvel arrecadado nos autos nº 364/96 de Concordata Preven-
tiva de Materiais de Construção Jardim das Araucárias Ltda.
10- “O lote de terreno urbano sob nº N-13, da quadra QW1, do
Jardim das Araucárias, situado na Vila Rio Branco, nesta cida-
de, com a área de 565,00 metros quadrados, com divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 14.480 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca, sem benfeitorias.”
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 03/02/03 em R$ 20.000,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 21.047,68.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos consta: Hipoteca em favor
do BANCO DO BRASIL S/A; penhora autos de Execução de Tí-
tulo Extrajudicial, em que é exequente Banco do Brasil S/A; pe-
nhora autos de Execução Fiscal nº 141/98, em que é exequente
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; penhora autos de
Execução Fiscal nº 81/2000, em que é exequente União Federal.
OBS: imóvel arrecadado nos autos nº 364/96 de Concordata Pre-
ventiva de Materiais de Construção Jardim das Araucárias Ltda.
11- “O lote de terreno urbano sob nº N-14, da quadra QW1, do
Jardim das Araucárias, situado na Vila Rio Branco, nesta cida-
de, com a área de 565,00 metros quadrados, com divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 14.481 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca, sem benfeitorias.”
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 03/02/03 = R$ 20.000,00 –
Valor atualizado nesta data = R$ 21.047,68.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos consta: Hipoteca em
favor do BANCO DO BRASIL S/A.; penhora autos de Execu-
ção de Título Extrajudicial, em que é exequente Banco do Bra-
sil S/A; penhora Autos nº 141/98 de Execução Fiscal, em que é
exequente Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; penho-
ra autos nº 81/00 de Executivo Fiscal, em que é exequente União
Federal; OBS: Imóvel arrecadado nos autos nº 364/96 de Con-
cordata Preventiva de Materiais de Construção Jardim das Arau-
cárias Ltda.
12- “O lote de terreno urbano sob nº 15, da quadra QW1, do
Jardim das Araucárias, situado na Vila Rio Branco, nesta cida-
de, com a área de 565,00 metros quadrados, com divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 14.482 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca, sem benfeitorias”.
AVALIAÇÃO: avaliado na data de 03/02/03 em R$ 20.000,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 21.047,68.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos consta: Hipoteca em
favor do BANCO DO BRASIL S/A; penhora autos de Execu-
ção de Título Extrajudicial, em que é exequente Banco do Bra-
sil S/A; penhora autos nº 141/98 de Execução Fiscal, em que é
exequente Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; penho-
ra autos de Execução Fiscal nº 81/00, em que é exequente União
Federal. OBS: imóvel arrecadado nos autos nº 364/96 de Con-
cordata Preventiva de Materiais de Construção Jardim das Arau-
cárias Ltda.
VALOR DA CAUSA: Conta geral em 04/02/2003 = R$
91.793,17.
DEPÓSITO: em poder do Depositário Particular, Sr. Álvaro
Ney Laroca.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, ficam os executados MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO JARDIM DAS ARAUCÁRIAS
LTDA., na pessoa de seu representante legal; e ALVARO NEY
LAROCA e MARCIA MARIA LAROCA, e seus respectivos
cônjuges, se casados forem, INTIMADOS da designação su-
pra. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro,
Estado do Paraná, aos quatorze (14) dias do mês de julho (07)
do ano de Dois mil e três (2003). Eu, _________, Empregada
Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por determina-
ção do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE PRAÇA = e intimação dos executados POLIS-
TCHUK & POLISTCHUK LTDA., na pessoa de seu represen-
tante legal, Sr. Gregório Polistchuk Filho e ou Luiz Carlos Po-
listchuk; e LUIZ CARLOS POLISTCHUK FILHO e sua mu-
lher Francisca Plovas Polistchuk.
A Doutora VANESSA BASSANI, Juíza Substituta da Vara Cí-
vel da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a praça o bem de pro-
priedade do executado, na forma abaixo:
1ª PRAÇA: 11 de setembro de 2003, às 10:00 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: 24 de setembro de 2003, às 10:00 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nºs 154/98, 63/99 e 216/99 de EXECUTI-
VO FISCAL, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executados POLISTCHUK & PO-
LISTCHUK LTDA. e LUIZ CARLOS POLISTCHUK.
DESCRIÇÃO DO BEM: “A PARTE IDEAL de 1,53125 alquei-
res mais ou menos, no terreno rural, situado no lugar denomi-
nado Machado, neste município e Comarca, com a área total de
12,25 alqueires, mais ou menos, com as divisas e confronta-
ções constantes da Matrícula nº 11.861 do Cartório de Registro
de Imóveis desta Comarca, terreno irregular, sem benfeitori-
as.”
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 17/03/2003 em R$ 2.300,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 2.385,65.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos, consta: Hipoteca em
favor do Banco do Brasil S/A; penhora autos nº 46/97 de Carta
Precatória, oriunda da 9ª Vara da Seção Judiciária do Estado
do Paraná, extraída dos autos de Execução de Título Extrajudi-
cial, sob nº 96.2950-4, em que é exequente Caixa Econômica
Federal e penhora autos nº 154/98 de Executivo Fiscal, em que
é exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná.
VALOR DA CAUSA: Autos nº 154/98 – conta geral em 18/03/
2003 = R$ 652,84; Autos nº 63/99 – cálculo em 05/03/2001 =
R$ 241,20 e autos nº 216/99 – cálculo em 05/03/2001 = R$
239,42.
DEPÓSITO: encontra-se em poder da Depositária Pública des-
ta Comarca, Sra. Edelzina Aparecida B. Tulik Manoel.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, ficam os executados PO-
LISTCHUK & POLISTCHUK LTDA., na pessoa de seu repre-
sentante legal, Sr. Gregório Polistchuk Filho e ou Luiz Carlos
Polistchuk; e LUIZ CARLOS POLISTCHUK FILHO e sua
mulher Francisca Plovas Polistchuk INTIMADOS da designa-
ção supra. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Castro, Estado do Paraná, aos quatorze (14) dias do mês de
julho (07) do ano de Dois mil e três (2003). Eu, _________,
Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por
determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE PRAÇA = e intimação da executada GUNTER
F. RUDECK & CIA LTDA., na pessoa de seu representante
legal, Sr. Gunter Felipe Rudeck.
A Doutora VANESSA BASSANI, Juíza Substituta da Vara Cí-
vel da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados à praça os bens de
propriedade do(a) executado(a), na forma abaixo:
1ª PRAÇA: 21 de agosto de 2003, às 9:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: 02 de setembro de 2003, às 9:30 horas, para venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 227/99 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente UNIÃO e executada FUNTER F. RUDECK &
CIA. LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1- “O lote de terreno urbano sob nº
03, na quadra “I” do loteamento Castroville, situado na Vila
Rio Branco, nesta cidade, com a área de 600,00 metros quadra-
dos, com as demais características, divisas e confrontações cons-
tantes da matrícula nº 11.082 do Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca.”
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 26/12/2002 em R$ 3.600,00
– valor atualizado nesta data = R$ 3.989,37.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos não consta ônus.
2- “O lote de terreno urbano sob nº 04, na quadra “I”, do lote-
amento Castroville, situado na Vila Rio Branco, nesta cidade,
com a área de 600,00 metros quadrados, com as divisas e con-
frontações constantes da Matrícula nº 11.083 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca.”
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 26/12/2002 em R$ 3.600,00
– Valor atualizado nesta data = R$ 3.989,37.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos não consta ônus.
VALOR DA CAUSA: Conta geral em 30/12/2002 = R$
19.446,43.
DEPÓSITO: encontra-se em poder do Depositário Particular,
Sr. Gunter Felipe Rudeck.
OBS: Nos termos do art. 36, da Lei de Execuções Fiscais, a
arrematação poderá ser objeto de parcelamento, em até sessen-
ta (60) vezes, com juros equivalentes à TAXA SELIC, e valo-
res de pagamento mensais nunca inferiores a R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), cada uma. – O Valor de cada parcela, por ocasião
do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa refe-
rencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, calculada a partir da data do deferi-
mento, até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetu-
ado. – O parcelamento do valor da arrematação será limitado
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ao montante da Dívida Ativa objeto da execução e o valor ex-
cedente, nos casos de arrematação por valor maior que o da
Dívida Ativa exeqüenda, será depositado à vista pelo exequen-
te, no ato da arrematação, para levantamento pelo(a)
executado(a).
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica a executada GUNTER
F RUDECK & CIA. LTDA., na pessoa de seu representante
legal, Sr. Gunter Felipe Rudeck, INTIMADO da designação
supra. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro,
Estado do Paraná, aos onze (11) dia do mês de julho (07) do
ano de dois mil e três (2003). Eu, _________, Empregada Jura-
mentada, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do
MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE PRAÇA = e intimação dos executados GUN-
TER F. RUDECK E CIA. LTDA., na pessoa de seu represen-
tante legal, Sr. Gunter Felippe Rudeck; GUNTER FELIPPE
RUDECK; MARISTELA RUDECK, STEPHAN RUDECK e
MARIA NERCY DE OLIVEIRA RUDECK, e seus respecti-
vos cônjuges, se casados forem.
A Doutora VANESSA BASSANI, Juíza Substituta da Vara Cí-
vel da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados à praça os bens de
propriedade do(s) executado(s), na forma abaixo:
1ª PRAÇA: 21 de agosto de 2003, às 9:00 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: 02 de setembro de 2003, às 9:00, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 85/97 e apensos de nºs 28/98, 29/98, e
163/99 de EXECUTIVOS FISCAIS, em que é exequente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executados
GUNTER F. RUDECK E CIA. LTDA. e OUTROS.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1- “O lote de terreno urbano sob nº
03, na quadra “E” do Loteamento Castroville, situado na Vila
Rio Branco, nesta cidade, com a área de 600,00 metros quadra-
dos, com as demais características, divisas e confrontações cons-
tantes da matrícula nº 11.031 do Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca.”
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 15/04/03 em R$ 3.500,00 –
Valor atualizado nesta data = R$ 3.583,43.
ÔNUS: na matrícula juntada aos autos consta penhora nos au-
tos de Executivo Fiscal, sob nº 63/98, em que é exequente Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná.
2- O lote de terreno foreiro sob nº 20, na quadra “M” do Jardim
Bela Vista, desta cidade, com 7,00 metros de frente para a rua
Antonio Rolim de Moura, o qual divide a Nordeste, por uma
reta de 34,00 metros, com o lote nº 19, a Nordeste onde mede
17,00 metros, com o lote nº 11 e a Sudoeste, com o lote nº 20-
A, por uma linha quebrada que, partindo da frente vai para
noroeste, na distância de 20,00 metros daí para Sudoeste, na
extensão de 10,00 metros até alcançar a rua Belo Horizonte,
onde mede 14,00 metros, com demais descrições constantes da
matrícula nº 1.123 do Cartório de Registro de Imóveis, desta
Comarca”.
AVALIAÇÃO: avaliado na data de 15/04/03 em R$ 1.200,00 –
Valor atualizado nesta data = R$ 1.228,60.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos consta: penhora nos
autos de Executivo Fiscal nº 63/98, em que é exequente Fazen-
da Pública do Estado do Paraná.
3- “O lote de terreno foreiro sob nº 11, sito na quadra M, do
Jardim Bela Vista, desta cidade, com 12,00 metros de frente
para a rua Belo Horizonte, o qual divide a Noroeste, onde mede
45,00 metros, com os lotes nºs 7, 8 e 9; a Sudeste, onde tam-
bém mede 45,00 metros, com os lotes nºs 18,19 e 20 e a Nor-
deste, onde tem a mesma medida da frente, com os lotes nºs 6 e
7, lote de terreno este sem benfeitorias – Matrícula nº 1.121 do
Cartório de Registro de Imóveis”.
AVALIAÇÃO: avaliado na data de 15/04/03 em R$ 3.000,00 –
Valor atualizado nesta data = R$ 3.071,51.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos consta: penhora nos
autos de Executivo Fiscal sob nº 63/98, em que é exequente
Fazenda Pública do Estado do Paraná.
04- “O lote de terreno urbano sob nº 02, na quadra “E”, do
Loteamento Castroville, situado na Vila Rio Branco, nesta ci-
dade, com a área de 600,00 metros quadrados, com as divisas e
confrontações constantes da Matrícula nº 11.030 do Cartório
de Registro de Imóveis desta Comarca.”
AVALIAÇÃO: avaliado na data de 15/04/03 em R$ 3.000,00 –
valor atualizado nesta data = R$ 3.071,51.
ÔNUS: na matrícula juntada aos autos consta: penhora nos au-
tos nºs 28/98 e 29/98 de Execuções Fiscais, em que é exequen-
te Fazenda Pública do Estado do Paraná.
05- “O lote de terreno urbano sob nº 07, da quadra F, do Lote-
amento Castroville, situado na Vila Rio Branco, nesta cidade,
com a área de 600,00 metros quadrados, com as divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 11.044 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca.”

AVALIAÇÃO: avaliado na data de 15/04/03 em R$ 3.600,00 –
valor atualizado nesta data = R$ 3.685,81.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos, consta: penhora nos
autos de Executivo Fiscal, sob nº 163/99, em que é exequente
Fazenda Pública do Estado do Paraná.
06- “O lote de terreno urbano sob nº 01, da quadra F, do Lote-
amento Castroville, situado na Vila Rio Branco, nesta cidade,
com a área de 600,00 m2, com as divisas e confrontações cons-
tantes da matrícula nº 11.038 do Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca.”
AVALIAÇÃO: avaliado na data de 15/04/03 em R$ 3.600,00 –
valor atualizado nesta data = R$ 3.685,81.
ÔNUS: na matrícula juntada aos autos, consta: penhora nos
autos de Executivo Fiscal sob nº 163/99, em que é Exequente
Fazenda Pública do Estado do Paraná.

07- “O lote de terreno urbano sob nº 22, da quadra C, do Lote-
amento Castroville, situado na Vila Rio Branco, nesta cidade,
com a área de 600,00 metros quadrados, com as divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 11.025 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca.”
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 15/04/03 em R$ 3.800,00 –
Valor atualizado nesta data = R$ 3.890,58.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos, consta: penhora nos
autos de Executivo Fiscal sob nº 163/99, em que é exequente
Fazenda Pública do Estado do Paraná.
08- “O lote de terreno urbano sob nº 01, da quadra G, do Lote-
amento Castroville, situado na Vila Rio Branco, nesta cidade,
com a área de 600,00 metros quadrados, com as divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 11.056 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca.”
AVALIAÇÃO: avaliado na data de 15/04/03 em R$ 4.000,00 –
Valor atualizado nesta data = R$ 4.095,35.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos, consta: penhora nos
autos de Executivo Fiscal sob nº 164/99, em que é exequente
Fazenda Pública do Estado do Paraná.
09- “O lote de terreno urbano sob nº 20, da quadra G, do lote-
amento Castroville, situado na Vila Rio Branco, nesta cidade,
com a área de 600,00 metros quadrados, com as divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 11.075 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca.”
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 15/04/03 em R$ 3.000,00 –
valor atualizado nesta data = R$ 3.071,51.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos consta: penhora nos
autos nº 164/99 de Executivo Fiscal, em que é exequente Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná.
10- “O lote de terreno urbano sob nº 21, da quadra G, do lote-
amento Castroville, situado na Vila Rio Branco, nesta cidade,
com a área de 600,00 metros quadrados, com as divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 11.076 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 15/04/03 em R$ 3.000,00 –
valor atualizado nesta data = R$ 3.071,51.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos consta: penhora nos
autos de Executivo Fiscal, sob nº 164/99, em que é exequente
Fazenda Pública do Estado do Paraná.
11- “O lote de terreno urbano sob nº 05, da quadra A, do lote-
amento Castroville, situado na Vila Rio Branco, nesta cidade,
com a área de 780,00 metros quadrados, com as divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 10.982 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca.”
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 15/04/03 em R$ 4.500,00 –
Valor atualizado nesta data = R$ 4.500,00 – Valor atualizado
nesta data = R$ 4.607,26.
ÔNUS: na matrícula juntada aos autos consta: penhora nos au-
tos de Executivo Fiscal, sob nº 86/97, em que é exequente Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná.
12- “O lote de terreno urbano sob nº 01, da quadra E, do lotea-
mento Castroville, situado na Vila Rio Branco, nesta cidade,
de forma irregular, com a área de 930,00 metros quadrados,
com as divisas e confrontações constantes da matrícula nº 11.029
do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca.”
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 15/04/03 em R$ 5.000,00 –
valor atualizado nesta data = R$ 5.119,18.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos consta: penhora nos
autos de Executivo Fiscal sob nº 86/97, em que é exequente
Fazenda Pública do Estado do Paraná.
VALOR DA CAUSA: Conta geral em 15/04/2003 – Autos nº
85/97 = R$ 10.988,07; Autos nº 28/98 = R$ 263,37; Autos nº
29/98 = R$ 4.155,41; Autos nº 163/99 = R$ 35.294,04; Autos
nº 164/99 = R$ 824,92 e autos nº 86/97 = R$ 599,63.
DEPÓSITO: imóveis objeto das matrículas nºs 11.031, 11.030,
11.044, 11.038, 11.025, 11.056, 11.075, 11.076, 10.982, 11.029:
em poder do Depositário Particular, Sr. Gunter Felippe Rude-
ck; imóveis objeto das matrículas nºs 1.121, 1.123, em poder
da Depositária Pública da Comarca, Sra. Edelzina Aparecida
Barreto T. Manoel.

INTIMAÇÃO: pelo presente edital, ficam os executados GUN-
TER F. RUDECK E CIA. LTDA., na pessoa de seu represen-
tante legal, Sr. Gunter Felippe Rudeck; GUNTER FELIPPE
RUDECK; MARISTELA RUDECK, STEPHAN RUDECK e
MARIA NERCY DE OLIVEIRA RUDECK, e seus respecti-
vos cônjuges, se casados forem, INTIMADOS da designação
supra. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro,
Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de julho (07) do
ano de dois mil e três (2003). Eu, _________, Empregada Jura-
mentada, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do
MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, espe-
cialmente do requerido LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA.
O Doutor RONALDO SANSONE GUERRA, Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE AUSÊN-
CIA, sob nº 489/98, em que é requerente ADILSE APARECI-
DA LIMA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, doméstica, por-
tadora da CI/RG 7.378.963-0, com endereço à rua Antonio José
Gomes, nº 34, Jardim Primavera I; e requerido LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, servente, portador da CTPS
nº 84626 série 00013-Pr, Título Eleitoral nº 3337260680 zona
16 seção 9, com endereço e paradeiro ignorado, sendo que
mediante o presente edital, INTIMA os terceiros interessados,
especialmente o requerido LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, por
todo o conteúdo da sentença proferida às fls. 43/49, dos menci-
onados autos, cujo inteiro teor é o seguinte: “Autos nº 489/98
de Ação Declaratória de Ausência da Vara Cível da Comarca
de Castro - Requerente - Adilse Aparecida Lima de Oliveira.
Requerido - Luiz Carlos de Oliveira. SENTENÇA. I - RELA-
TÓRIO. 1. Com fundamento nos arts. 1159 a 1169 do Código

de Processo Civil, Adilse Aparecida Lima de Oliveira, brasilei-
ra, doméstica, portadora do RG nº 7.378.963-0, residente e
domiciliada na rua Antônio José Gomes, nº 34, Jardim Prima-
vera I, pede seja declarada a ausência de Luiz Carlos de Olivei-
ra, brasileiro, casado, servente, portador da CTPS nº 84626,
série 00013-Pr, Título Eleitoral nº 3337260680 zona 16 seção
9, com endereço e paradeiro ignorado. Noticia a inicial que
Luiz Carlos de Oliveira, casado com a requerente (consoante
certidão de casamento encartada às fls. 07), em meados do mês
de agosto do ano de 1993, saiu de casa com o intuito de traba-
lhar na empresa Trombini e sequer enviou alguma mensagem
sobre onde estaria. O desaparecimento foi noticiado por rádio
em Ponta Grossa-Pr e dele também se deu conhecimento às
Delegacias de Polícia de Castro e Campo Largo, no Paraná. A
empresa empregadora informou a requerente que no dia
05.09.1993 o requerido abandonou o emprego em sintuoso es-
tado de depressão fatos estes declarados por colegas de traba-
lho, alegando que voltaria para sua casa em Castro-Pr, e foi
visto pela última vez nas redondezas de Rio Branco do Sul,
“Estrada do Cerne”, há aproximadamente 60 quilômetros de
Curitiba-Pr. Poucos dias após suas roupas foram encontradas,
bem como seus documentos, na beira da estrada e até hoje as
investigações policiais foram infrutíferas no sentido de encon-
trá-lo, vivo ou morto. A partir de então a requerente assumiu
integralmente a responsabilidade de criar seus três filhos me-
nores, encontrando-se, atualmente, em dificuldades financei-
ras, vivendo “de favor”em casa de parentes. Afirma que para
exercer suas atividades comerciais e civis integralmente, faz-
se necessário a declaração da ausência do requerido, nos ter-
mos do art. 463 e seguintes do Código Civil. Diz, mais, que o
requerido não era proprietário de bens. Foram juntados os do-
cumentos de fls. 06/09. Após acostou-se certidão negativa de
bens (fls. 15) e certidões de nascimento dos filhos do casal (fls.
16/18). Designou-se audiência de justificação, na qual foram
ouvidos Antonio Claudio de Oliveira, José Nilton de Oliveira e
Maria da Luz de Lima (fls. 19/21). Às fls. 27 justificou a re-
querente a necessidade da declaração da ausência de seu mari-
do, esclarecendo que pretende adquirir bem imóvel, o que de-
pende de outorga uxória e que pleiteará benefício de pensão
junto à Previdência Social. Manifestou-se o Ministério Públi-
co, às fls. 29, no sentido que a pretensão da requerente merecia
acolhimento em razão do aludido benefício da Previdência So-
cial, em razão do disposto no art. 108 da Lei nº 8.213/91, asse-
verando que a jurisprudência vem agasalhando a possibilidade.
Entendeu, ainda, comprovada a ausência de Luiz Carlos de
Oliveira de sua residência deste agosto de 1993 pela comunica-
ção do desaparecimento à Delegacia de Polícia. Enfim, consi-
derando os fatos narrados nos autos e que informam que há
mais de seis meses o Requerido encontra-se desaparecido, dei-
xando a família em desamparo, e havendo pretensão de obten-
ção de benefício previdenciário aos menores, a ser pleiteado
junto ao INSS, manifesto-se o parquet pelo deferimento do pe-
dido, observando-se a publicação dos editais bimestrais pelo
período de um ano, nos termos do art. 1.161 do CPC. O INSS
foi ouvido às fls. 35 afirmando que nenhuma manifestação ti-
nha a fazer no feito. Veio aos autos, ainda, certidão do INSS
dando conta de que não consta em seus cadastros nenhum be-
nefício concedido a Luiz Carlos de Oliveira, filho e Maria Li-
dia Garcia e Raul Caetano de Oliveira (fls. 39). É o relatório. II
- FUNDAMENTAÇÃO. Não há dúvidas de que Luiz Carlos de
Oliveira está desaparecido. Com efeito, em data de 10.09.93 a
requerente comunicou à autoridade policial que seu marido saiu
de casa em 04.09.99 para trabalhar e que no dia 05.09.99 soube
por colegas seus de trabalho ele havia ido embora da empresa,
após ter crise de nervos (cf. certidão de fls. 09). A requerente
nunca mais o viu. As pessoas ouvidas na audiência de justifica-
ção, unissonamente, corroboraram as palavras da requerente.
Veja-se o teor do testemunho de Antônio Claudio de Oliveira:
“que conhece o SR. Luiz Carlos de Oliveira; que não sabe onde
se encontra o Sr. Luiz Carlos; que referida pessoa desapareceu
no dia 05 de setembro de 1993 em Campo Largo; que o Sr. Luiz
Carlos dirigiu-se a Campo Largo para fins de trabalho; que não
sabe se o Sr. Luiz Carlos foi demitido ou deixou o trabalho;
que desconhece o fato do SR. Luiz Carlos querer retornar a
Castro; que ante o desaparecimento do requerido sabe que a
requerente deu queixa na delegacia; que a requerente tem três
filhos, sendo que na ausência do requerido cuidou sozinha dos
filhos.”(fls. 19). Com o mesmo teor os depoimentos de José
Nilton de Oliveira e Maria da Luz de ima (fls. 20/21). Já se vê,
portanto, que o requerido desapareceu de seu domicílio, não
havendo qualquer notícia sua, e sequer deixou representante,
ensejando à sua esposa, legítima interessada, que requeresse a
declaração de sua ausência, nos termos do art. 463 do Código
Civil e do art. 1.159 do CPC. Como não há bens para partilhar
entre os filhos, prescinde-se da análise da sucessão provisória,
prevista no art. 470 e seguintes do CC. Por igual motivo não
haverá a arrecadação de bens prevista no art. 1.160, e sequer se
exigirá prestação de garantia (ex vi art. 473 do CC). Cotejando
o art. 484 do CC, tenho que a requerente, mãe dos menores
Eliziellen Aparecida de Oliveira (nascida em 12.10.90), Carlos
Ariel de Oliveira (nascido em 30.09.87) e Ediellen de Fátima
Oliveira (nascida em 09.12.88), continuará a exercer o pátrio
poder sobre a pessoa e bens destes. Ainda que o instituto civil
da ausência sirva à convocação do ausente para que venha imi-
tir-se na posse de seus bens que, até então, são administrados
por um curador nomeado, tem-se, de acordo com o pronuncia-
mento do Ministério Público, que se vem admitindo a declara-
ção de ausência de uma pessoa a fim de que o cônjuge possa
pleitear benefício junto ao INSS. É exatamente o caso destes
autos: uma mãe que pretende conseguir pensão para ajudar no
custeio das despesas básicas de seus três filhos menores. O art.
108 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a pensão poderá ser conce-
dida, em caráter provisório, por morte presumida, mediante
declaração da autoridade judiciária e após seis meses de ausên-
cia, a contar da data da declaração. Legítimo, pois, o pedido da
requerente. III - DISPOSITIVO - À face do exposto, julgo pro-
cedente o pedido contido na inicial e declaro a ausência de
Luiz Carlos de Oliveira, brasileiro, casado, nascido em CAs-
tro-Pr, no dia 22 de abril de 1967, filho de Raul Caetano de
Oliveira e de Maria Lidia Garcia de Oliveira. Como não há
bens, deixo de nomear curador (cf. Maria Helena Diniz, in
Código Civil Anotado, ed. Saraiva, 1995, pág. 263). Publique-
se os editais referidos no art. 1.161 do CPC, nos termos reque-

ridos pelo Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Custas ex lege. Castro, 27 de outubro de 1999. (a)
Fabiana Passos de Melo, Juíza Substituta.” E despacho profe-
rido às fls. 52, do teor seguinte: “Autos nº 489/98. A requeren-
te opôs embargos de declaração à sentença de fls. 43/49 apon-
tando equívoco material no tópico fundamentação, este atinen-
te às datas em que o requerido ausentou-se de sua casa e de seu
emprego, sendo, respectivamente meados de agosto de 1993 e
05.09.93. Tendo-se em vista que às fls. 46, no segundo pará-
grafo do item fundamentação, constam as datas de 04.09.99 e
05.09.99, certo é que houve equívoco de digitação quanto ao
ano, isto pelo costume de se colocar a data com o ano em cur-
so. O ano correto é 1993 (mil novecentos e noventa e três).
Dias e meses, todavia, estão corretos. Com efeito, nos termos
da notícia à autoridade policial Luiz Carlos de Oliveira saiu de
casa em 04.09.93 (fls. 08) À face do exposto recebo os embar-
gos e lhes dou parcial provimento para declarar que Luiz Car-
los de Oliveira deixou sua residência em 04 de setembro de
1993 e seu emprego em 05 de setembro de 1993, datas estas
que passam a integrar o corpo da sentença. Int. Registre-se.
Castro, 10.12.99. (a) Fabiana Passos de Melo, Juíza Substitu-
ta.” E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, e
futuramente ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir
o presente edital, a ser publicado na forma da lei, e afixado
cópia no átrio do Fórum, no lugar de costume. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná,
aos vinte e cinco (25) dias do mês de julho (07) do ano de Dois
mil e três (2003). Eu, _______ (Cleuza Marlene Resseti Gui-
loski), Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assi-
no por determinação do MM. Juiz Substituto.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

VARA DE FAMÍLIA DE COLOMBO - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

A Doutora Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direito
da Vara da Infância e Juventude e Anexos da Comarca de Co-
lombo, Estado do Paraná, etc.

DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER N.º 106/2001 – Minis-
tério Público x I.J. da S. e B.R.P.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista os requeridos adiante qualificados, estarem
em lugar incerto, não sendo possível citá-los pessoalmente, cita-
os por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: ISMAEL JOSÉ DA SILVA, brasileiro,
pedreiro, e BERENICE ROBERTO PEDROSO, brasileira,

QUADRO GERAL DE CREDORES
Falida: AVÍCOLA H. DREES LTDA.

Autos: 436/81 – VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASTRO

CREDOR PRIVILEGIADO TRABALHISTA

Autos CREDORES Valor
Original

Vr.
Corrig.
Até
01/08/97

Vr.
Corrig.
Até
01/10/02

096/86 Cedente:
José Osmar
Grisoski e
Cessionário:
Mathias
Johannes
Antonius
Lamers

412.287,00
 123,40   173,07

TOTAL 412.287,00  123,40   173,07

CUSTAS  E EMOLUMENTOS

Autos CREDORES Valor
Original

Vr.
Corrig.
Até
01/08/97

Vr.
Corrig.
Até
01/10/02

Perito
Contador
(Luiz Tadeu
Matosinho
Machado

46.343,32
   244,13    342,39

091/85 Junta de
Conciliação
e Julgam.
Ponta Grosa
Subrogado:
Mathias
Johannes
Antonius
Lamers

15.499,63
    81,69    114,57

TOTAL 61.822,95   325,82
456,96

CREDORES COM DIREITOS REAIS DE GARANTIA

Autos CREDORES Valor
Original

Vr.
Corrig.
Até
01/08/97

Vr.
Corrig.
Até
01/10/02

073/90 Cedente:
José Osmar
Grisoski e
Cessionário:
Mathias
Johannes
Antonius
Lamers

412.287,00
 123,40   173,07

TOTAL 412.287,00  123,40   173,07

TOTAL GERAL 164.917,20 217.229,95
Castro, 20 de setembro de 2002.

JOAQUIM ALVES DE QUADROS
        SÍNDICO

Colombo
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do lar, residentes em lugar incerto e não sabido.
OBJETO: É expedido o presente para a Citação de ISMAEL
JOSÉ DA SILVA E BERENICE ROBERTO PEDROSO, com o
prazo de 20 dias, afim de que querendo em “DEZ DIAS”, ofe-
recer resposta instruindo-a com documentos requerendo logo a
produção de novas provas que houver, tudo nos termos do arti-
go 158 do E.C.A., c/c art. 232 do CPC; sob penas de não o
fazendo, serem destituídos do Pátrio Poder. E, para que chegue
ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possam alegar
é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publi-
cado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(041) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 30 de
setembro de 2002. Eu,........................................, Bel. Fabia-
na A. Gonçalves, Empregada Juramentada da Vara Criminal e
Anexos, o conferi e subscrevi.

Mila Aparecida Alves da Luz
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _SEBAS-
TIÃO CARLOS NEVES, filho de Benedita Julia Neves, por
este Juízo e Cartório da Vara Criminal, tramitam os autos
de Processo Crime n.º _48__/_2003_, incurso(s) nas sanções
do artigo 10, § 1º, inc. III, da lei nº 9437/97, e 121, caput, c/
c artigo 14, inc. II, todos do Código Penal, e constando dos
autos que o(s) réu(s) encontra (m)-se em local ignorado, via
edital, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) do presente Pro-
cesso Crime n.º __48/2003__, incurso nas sanções do artigo
10, § 1º, inc. III, da lei nº 9437/97, e 121, caput, c/c artigo
14, inc. II, todos do Código Penal, INTIMADO(S) à
comparecer(em) neste Juízo, no dia __22__/_09__/_2003_,
às _14_/ 30___ horas, a fim de se ver(em) processar e ser(em)
interrogado(s) nos autos supra mencionado, cientificado(s)
de que não comparecendo à audiência acima nem constituí-
rem advogado(s) ficará(ão) suspensos o processo e o curso
do prazo prescricional nos termos do artigo 366 do C.P.P.
Cumpra-se. Dada e passada nesta cidade e comarca de Cru-
zeiro do Oeste, _30 de julho de 2003___. Do que para cons-
tar, Eu_______, escrivã que digitei e assino.

SILVANE CARDOSO PINTO
JUÍZA SUBSTITUTA

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
CRUZEIRO DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE 15 DIAS

FAZ SABER a todos, que o presente Edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, principalmente o réu CÍCERO RODRI-
GUES DA COSTA, filho de Antonio Rodrigues da Costa e
Maria de Lurdes Santos Costa, que por este Juízo e Secretaria
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Cruzeiro do Oes-
te, Estado do Paraná, tramitam os autos de Termo Circunstan-
ciado nº 316/2000, incurso nas sanções do art. 310, da Lei 9.503/
97 e constando nos presentes autos que o réu encontra-se em
lugar incerto, fica o mesmo INTIMADO a comparece em juí-
zo no dia 28/08/2003, às 10:15 horas, a fim de participar de
audiência de JUSTIFICAÇÃO, nos autos de Termo Circuns-
tanciado supra citados. E, para que chegue ao conhecimento do
interessado, mandei expedir o presente, que será afixado em
local de costume e publicado na Imprensa Oficial do Estado.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de
junho do ano de 2.003. Do que para constar, Eu _______ Se-
cretária o digitei e subscrevo.

ROSELI MARIA GELLER
JUÍZA DE DIREITO

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
CRUZEIRO DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE 60 DIAS

FAZ SABER a todos, que o presente Edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, principalmente o réu NELSON BATISTA,
que por este Juízo e Secretaria do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tramitam os
autos de Processo Crime nº 185/2002, incurso nas sanções do
art. 10, caput, da Lei 9.437/97 e constando nos presentes autos
que o réu encontra-se em lugar incerto, fica o mesmo INTI-
MADO da respeitável sentença proferida nos autos supra men-
cionado, pelo qual o mesmo foi condenado a pena de 01 (um)
ano de detenção, em regime aberto, e 10 (dez) dias/multa,
fixando o valor da unidade em 1/30 do salário mínimo vigen-
te na época do fato, sentença datada de 09/04/2003, ficando
cientificado de que a partir do prazo do presente edital come-
çará a fluir o prazo de 10 (dez) dias para, querendo, apresentar
recurso de apelação. E, para que chegue ao conhecimento do
interessado, mandei expedir o presente, que será afixado em
local de costume e publicado na Imprensa Oficial do Estado.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de
junho do ano de 2.003. Do que para constar, Eu _______Secre-

tária o digitei e subscrevo.

ROSELI MARIA GELLER
JUÍZA DE DIREITO

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
CRUZEIRO DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO DE 15 DIAS

FAZ SABER a todos, que o presente Edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, principalmente o réu ADMILSON MO-
REIRA SANTOS, filho de Julio Moreira Santos e Eliete Su-
zart Sampaio Santos, que por este Juízo e Secretaria do Juizado
Especial Criminal da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado
do Paraná, tramitam os autos de Processo Crime nº 226/2002,
incurso nas sanções do art. 16, da Lei 6.368/76 e constando nos
presentes autos que o réu encontra-se em lugar incerto, fica o
mesmo INTIMADO a comparece em juízo no dia 19/08/2003,
às 13:10 horas, a fim de participar de audiência de JUSTIFI-
CAÇÃO, nos autos supra citados. E, para que chegue ao co-
nhecimento do interessado, mandei expedir o presente, que será
afixado em local de costume e publicado na Imprensa Oficial
do Estado. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, aos 30 dias do
mês de junho do ano de 2.003. Do que para constar, Eu _______
Secretária o digitei e subscrevo.

ROSELI MARIA GELLER
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA
INTERDIÇÃO DE APARECIDO ALVES DE CARVA-

LHO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 133/2002 em que figura como requerente ALCIDES ALVES
DE CARVALHO e como interditando APARECIDO ALVES
DE CARVALHO. É o presente expedido para conhecimento de
terceiros e demais interessados na sentença decretativa da IN-
TERDIÇÃO de APARECIDO ALVES DE CARVALHO, brasi-
leiro, solteiro, natural de Urandi-BA, com 43 anos de idade,
nascido em 08.05.1960, filho de Benjamim Alves de Carvalho
e de Maria da Conceição de Jesus, residente e domiciliado na
Rua Cândido Portinari, s/n, no Jardim São Pedro, nesta cidade
e Comarca de Faxinal-Pr., por ser portador de anormalidade
psíquica (294.813-C.L.D.), de caráter permanente, sendo no-
meada como seu CURADOR, o Sr. ALCIDES ALVES DE
CARVALHO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado no
endereço acima referenciado, para representá-lo em todos os
atos da vida civil. E, para que no futuro ninguém venha a ale-
gar ignorância expediu-se o presente edital que será publicado
e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Faxinal, Estado do Paraná. Em, 27.06.2003.
Eu,_______________________(Vanessa Mantovani Fuenteal-
ba) Escrivã, digitei e subscrevi.-

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI -
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO ODAIR
PEREIRA DE MELO, COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.-

Edital de INTIMAÇÃO do requerido ODAIR PEREIRA DE
MELO, brasileiro, separado, motorista, residente e domicilia-
do, o qual atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, de que foi designado Audiência de Tentativa de Conciliação e
Julgamento para o dia 26/novembro/2003, às 14:30 horas, sito à
Av. Brasil, 1080 - Forum local de Faxinal-Pr., nos autos de AÇÃO
DE ALIMENTOS sob nº 204/1997 em que DENILSON PEREI-
RA DE MELO e VINICIUS PEREIRA DE MELO representados
por JANE CAMILA PEREIRA movem contra ao mesmo. Faxi-
nal, 16.06.2003. Eu,_______________________(Vanessa Man-
tovani Fuentealba) Escrivã - digitei e subscrevi.-

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI ,
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS GENITORES BIOLÓGICOS
DA CRIANÇA M.W.F.M, Sres. ISRAEL DE MELO

MORAIS e MIRIAN APARECIDA DE FREITAS, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO dos genitores biológicos da criança M.W.F.M.,
Sres. ISRAEL DE MELO MORAIS, brasileiro, lavrador, natural
de Osasco-SP e MIRIAN APARECIDA DE FREITAS, brasileira,
solteira, dor lar, natural de São João do Ivaí-PR, residentes atual-
mente em lugares incertos e não sabido, de que encontra-se em
trâmite neste Juízo, os autos de Ação de Guarda e Responsabilida-
de nº 088/2002 da criança M.W.F.M., formulado por SILVIO
APARECIDO FERREIRA e s/esposa NOELI FATIMA DE
FREITAS., bem como, para querendo, no prazo de 10 (dez)
dias, oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem pro-
duzidas e oferecendo desde logo rol de testemunhas e docu-
mentos, sob pena de prosseguimento da ação. Nada mais. Faxi-
nal, 05.06.2003. Eu,_______________________(Vanessa Man-
tovani Fuentealba) Escrivã, digitei e subscrevi.-

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI,
Juiz de Direito

COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE - ESTADO
DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua César Carelli, n.º 365, bairro Pioneiros, CEP 83 820

000, fone 627-2281
EDITAL de CITAÇÃO SUPERMERCADO KRONBAUER
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n.º 86.960.051/
0001-80, na pessoa de seu representante legal MARINA SOA-
RES KRONBAUER, com prazo de vinte (20) dias .
O Doutor Douglas Marcel Peres - Juiz de Direito da Vara Cí-
vel, Comarca de Fazenda Rio Grande - Estado do Paraná.
FAZ SABER, que pelo presente a todos que por este Juízo tra-
mitam os autos sob o n.º 43/02 de Ação de Execução de Título
Extrajudical, em que é requerente Atacadão Distribuição Co-
mércio e Indústria Ltda e requerido Supermercado Kronbauer
Ltda, Tem a presente finalidade a Citação do executado SU-
PERMERCADO KRONBAUER LTDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, CNPJ n.º 86.960.051/0001-80, na pessoa de seu
representante legal MARINA SOARES KRONBAUER, resi-
dente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 24
(vinte e quatro horas) pague a importância do crédito reclama-
do no valor de R$ 52.813,71 (cinquenta e dois mil oitocentos e
treze reais setenta e um centavos), tudo devidamente calculado
até a data de pagamento, sob pena de não o fazendo, ser-lhe
transformado em penhora os bens arrestados realizado sobre os
seguintes bens a seguir transcrito: imóvel, matrícula n.º 2915,
do Registro de Imóveis de Fazenda Rio Grande, com área total
de 392.40 metros quadrados, tendo um sobrado branco de apro-
ximadamente 200 metros quadrados, com detalhes cinza, jane-
las e portas com armação de ferro com vidros, grade da frente
com aproximadamente 2 metros de altura. E para que chegue
ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital
que será afixado no lugar de costume do Fórum local, e publi-
cado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Fazenda Rio Grande Estado do Paraná, aos quatorze (14)
dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e três (2003). E eu
(a) Luanda A Matheus da Silveira - E. Juramentada o Subscre-
vi. E (a) Douglas Marcel Peres - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO, DE ADÃO RODRIGUES DA
SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Formosa do Oeste, Para-
ná.
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de GUARDA sob nº 183/2003,
em que é requerente ANÁLIA ROCHA DA SILVA e requeri-
do ADÃO RODRIGUES DA SILVA, sendo o presente objeto
de CITAÇÃO do requerido ADÃO RODRIGUES DA SIL-
VA, brasileiro, viúvo, residente e domiciliado em lugar incerto
e não sabido, dos termos da inicial, para que no prazo de 15
(QUINZE) DIAS, apresente resposta aos termos da inicial.
ADVERTÊNCIA: “Não sendo contestada a ação, se presu-
mirão aceitos pela parte requerida, como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor (artigos 285 e 319 do CPC)”. E para
que não aleguem ignorância, expediu-se o presente. Formosa
do Oeste, 05 de junho de 2003. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA
AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado
pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO, DE CLEUSA MACULA DE
ABREU, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Formosa do Oeste, Para-
ná.
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de DIVÓRCIO LITIGIOSO
sob nº 021/2003, em que é requerente VICENTE MARTINS
DE ABREU e requerida CLEUSA MACULA DE ABREU,
sendo o presente objeto de CITAÇÃO da requerida CLEUSA
MACULA DE ABREU, brasileira, casada, do lar, residente e
domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos termos da inici-
al, para que no prazo de 15 (QUINZE) DIAS, apresente res-
posta aos termos da inicial. ADVERTÊNCIA: “Não sendo
contestada a ação, se presumirão aceitos pela parte requeri-
da, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (artigos
285 e 319 do CPC)”. E para que não aleguem ignorância, ex-
pediu-se o presente. Formosa do Oeste, 02 de junho de 2003.
Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o
lavrei e subscrevo, autorizado pela Partaria nº 001/95, deste
Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO, DE FREE WAY INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. ME, COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Formosa do Oeste, Para-
ná.
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob
nº 037/2003, em que é exeqüente FAZENDA NACIONAL e
executada FREE WAY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA. ME, sendo o presente objeto de CI-
TAÇÃO da executada FREE WAY INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES LTDA. ME, inscrita no CNPJ nº
00.386.894/0001-08, na pessoa de seu representante legal, para
que no prazo de CINCO (05) DIAS, PAGUE a dívida corrigida
e encargos indicados na petição inicial. Valor originário: R$
53.379,80 (cinqüenta e três mil, trezentos e setenta e nove reais

e oitenta centavos) em 19/03/2003. ADVERTÊNCIA: “Não
sendo embargada a execução, se presumirão aceitos pela par-
te devedora, como verdadeiros os fatos articulados pelo exe-
qüente. PRAZO PARA EMBARGOS: TRINTA (30) DIAS.
E para que não aleguem ignorância, expediu-se o presente.
Formosa do Oeste, 02 de junho de 2003. Eu ‘___’ (JAYME
PEREIRA AYRES), Escrivão do Cartório Cível que o lavrei e
subscrevo, autorizado pela Partaria nº 001/95, d,este Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO, DE INDÚSTRIA E COM. DE
MÓVEIS TRAMANDAÍ LTDA., COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Formosa do Oeste, Para-
ná.
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob
nº 041/2003, em que é exeqüente FAZENDA NACIONAL e
executada INDÚSTRIA E COM. DE MÓVEIS TRAMAN-
DAÍ LTDA., sendo o presente objeto de CITAÇÃO da execu-
tada INDÚSTRIA E COM. DE MÓVEIS TRAMANDAÍ
LTDA., inscrita no CNPJ nº 00.385.240/0001-51, na pessoa de
seu representante legal, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,
PAGUE a dívida corrigida e encargos indicados na petição ini-
cial. Valor originário: R$ 118.476,82 (cento e dezoito mil, qua-
trocentos e setenta e seis reais e oitenta e dois centavos) em 17/
03/2003. ADVERTÊNCIA: “Não sendo embargada a execu-
ção, se presumirão aceitos pela parte devedora, como verda-
deiros os fatos articulados pelo exeqüente. PRAZO PARA
EMBARGOS: TRINTA (30) DIAS. E para que não aleguem
ignorância, expediu-se o presente. Formosa do Oeste, 02 de
junho de 2003. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escri-
vão do Cartório Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado pela
Partaria nº 001/95, d,este Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO, DE LIMA & BATISTELA,
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Formosa do Oeste, Para-
ná.
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob
nº 045/2003, em que é exeqüente FAZENDA NACIONAL e
executada LIMA & BATISTELA. sendo o presente objeto de
CITAÇÃO da executada LIMA & BATISTELA, inscrita no
CNPJ nº 79.334.637/0001-74, na pessoa de seu representante
legal, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, PAGUE a dívi-
da corrigida e encargos indicados na petição inicial. Valor ori-
ginário: R$ 53.551,79 (cinqüenta e três mil, quinhentos e cin-
qüenta e um reais e setenta e nove centavos) em 17/03/2003.
ADVERTÊNCIA: “Não sendo embargada a execução, se pre-
sumirão aceitos pela parte devedora, como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo exeqüente. PRAZO PARA EMBARGOS:
TRINTA (30) DIAS. E para que não aleguem ignorância, ex-
pediu-se o presente. Formosa do Oeste, 02 de junho de 2003.
Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão do Cartório
Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado pela Partaria nº 001/
95, d,este Juízo.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE VALDIR SIRTOLI, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Formosa do Oeste, Para-
ná.
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL sob nº 018/90, em que é exeqüente VAL-
DIR SIRTOLI e executado MANOEL ANTONIO ESTEVES,
sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO do Exeqüente VAL-
DIR SIRTOLI, para que no prazo de QUARENTA E OITO
(48:00) HORAS, manifeste-se acerca do prosseguimento do
feito, sob pena de extinção. E para que não aleguem ignorân-
cia, expediu-se o presente. Formosa do Oeste, 09 de junho de
2003. Eu ‘___’ (NELCI PIRES CURUCA), Escrivão Ad Hoc
do Cartório Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado pela
Partaria nº 001/95, d,este Juízo.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE MARLENE DOS
SANTOS, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Formosa do Oeste, Para-
ná.
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos processam-se os autos de ALIMENTOS sob nº 223/
2001, em que é requerente DAIANE MOREIRA DE OLI-
VEIRA e requerido LOURIVAL MOREIRA DE OLIVEI-
RA, sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da representan-
te legal da requerente. Sra. MARLENE DOS SANTOS, brasi-
leira, solteira, do lar, para que no prazo de QUARENTA E OITO
(48:00) HORAS, manifeste-se acerca do interesse no prosse-
guimento do feito, sob pena de extinção dos autos, sem julga-
mento do mérito. E para que não aleguem ignorância, expediu-
se o presente. Formosa do Oeste, 05 de junho de 2003. Eu ‘___’
(JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão do Cartório Cível que o
lavrei e subscrevo, autorizado pela Partaria nº 001/95, d,este
Juízo.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS TRAMANDAÍ LTDA., COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Formosa do Oeste, Para-
ná.
FAZ SABER a todos, que por este Juízo e Cartório Cível e

Cruzeiro do Oeste

Faxinal

Fazenda Rio Grande

Formosa do Oeste
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Anexos processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL sob
nº 058/98 e seus apensos 017/99, 055/99 e 019/2000, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executada INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
TRAMANDAÍ LTDA., sendo o presente objeto de INTIMA-
ÇÃO da Executada INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓ-
VEIS TRAMANDAÍ LTDA., na pessoa de seu representante
legal, acerca da substituição da dívida ativa que instrui os autos
supra citados, bem como nos apensos, emitida em razão da res-
cisão do parcelamento anteriormente efetuado, (Certidão de
Dívida Ativa nº 2267683-0, 2283985-3, 2291591-6), conforme
petição de fls. 83/87, para que tome conhecimento, na forma
do artigo 2º, do parágrafo 8º da Lei nº 6830/80 de Execuções
Fiscais. E para que não aleguem ignorância, expediu-se o pre-
sente. Formosa do Oeste, 05 de maio de 2003. Eu ‘___’ (JAY-
ME PEREIRA AYRES), Escrivão do Cartório Cível que o la-
vrei e subscrevo, autorizado pela Partaria nº 001/95, d,este Ju-
ízo.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO(A): GERCI RIBEIRO NEVES, brasileiro, separa-
do judicialmente, C.I. RG nº 9.474.042-2, inscrito no CNPF
n.º056.301.429-68, atualmente em lugar desconhecido.

PROCESSO n.º 124/1999, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.

OBJETIVO: CITAÇÃO do executado acima qualificado, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$ 5.328,02 (CINCO MIL, TREZENTOS E VINTE
E OITO REAIS E DOIS CENTAVOS), acessórios e demais
cominações, ou nomeie(m) bens à penhora sob pena de penho-
ra em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da exe-
cução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despa-
cho proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidões de dívida ativa sob n.ºs 002275310-0 e
022838854-7. Tipo: ICMS.

DESPACHO INICIAL: “Expeça-se mandado executório. Em
caso de pronto pagamento, fixo os honorários de Advogado em
10%. Foz do Iguaçu, 11/10/1999. (a) Stewalt Camargo Filho.
Juiz de Direito.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 12 de maio de 2.003. Eu, _  Silene
Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: LEODIR RIGO, devedor que se encontra em lugar
ignorado. EXECUÇÃO FISCAL: N° 189/2002. PRAZO DO
EDITAL: vinte (20) dias. CREDORA: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. OBJETO: Pagar em 5 (cinco) dias a quantia de
R$ 719,17 (setecentos e dezenove reais e dezessete centavos),
acrescido de custas e demais cominações legais, neste Juízo,
situado à rua Ten. Camargo - 2112 - Fórum, ou garantir a exe-
cução, sob pena de penhora em bens suficientes a garantir a
execução. NATUREZA DA DÍVIDA: HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. DATA E N° DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA:
29/01/2002, CDA n° 02590503-2. PRAZO PARA EMBARGOS:
Garantida a execução, será de trinta (30) dias. E para que che-
gue ao conhecimento de todos, mandei passar o presente edi-
tal, que será afixado e publicado na forma da lei.
Francisco Beltrão, 23 de julho de 2003.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO ROSSELINI
CARNEIRO

DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS JUIZ DE DIREITO

DESIGNADO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE CEZAR DE MIRANDA,

COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem que, requerido por José Ferreira Rocha e

outros, tem curso nesta Comarca, pelo Cartório da 1ª Vara Cí-

vel de Francisco Beltrão, sita na rua Tenente Camargo, 2112,

edifício do Fórum, os autos nº 316/2003, de Inventário, dos

bens que ficaram por falecimento de APPARICIO FERREIRA

DA ROCHA e ANNA KRUSKIEVICZ, ele falecido em 09/06/

95 e ela falecida em 17/01/90. Como o herdeiro-neto adiante

mencionado não se fez representar no feito, cita-o para que se

habilite no processo e manifeste-se no feito, por procurador, no

prazo de 10 (dez) dias: CEZAR DE MIRANDA , brasileiro,

residente atualmente, em lugar incerto e não sabido. E para que

chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o presente

edital, que será afixado e publicado na forma da lei.

Francisco Beltrão, 23 de julho de 2.003.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO ROSSELINI

CARNEIRO

DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS JUIZ DE DIREITO

DESIGNADO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ROSA ELIAS - COM
PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.

A Doutora KETBI ASTIR JOSÉ - MM. Juíza da Vara Cível da
Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.  FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível,
Comércio e Anexos, tramitam os autos n.º 000292/02 de IN-
TERDIÇÃO, foi declarado a interdição de ROSA ELIAS, bra-
sileira, natural de Pouso Alegre - MG, nascida aos 20/07/1930,
solteira, filha de Pedro Elias e Said Elias, residente e domicili-
ada na Rua São Paulo, nº270, nesta cidade e Comarca de Enge-
nheiro Beltrão - Pr; foi vítima de anomalia psíquica, o que a
torna incapaz para os atos da vida civil, como um todo, sendo
lhe nomeado curador o Sr NAZARENO DAS GRAÇAS ELI-
AS ALBINO, qualificado nos autos. Tudo conforme r. senten-
ça de fls.78/80, tópico final: “...Diante do exposto, DECRE-
TO, por sentença a INTERDIÇÃO de ROSA ELIAS, já qualifi-
cado nos autos, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º,
inciso II do antigo Código Civil, e de acordo com o artigo 454,
parágrafo 3º do antigo Código Civil. NOMEIO-LHE CURA-
DOR o Sr. NAZARENO DAS GRAÇAS ELIAS ALBINO, de-
vidamente qualificado nos autos. Em obediência ao disposto
no artigo 1184 do Código de Processo Civil, inscreva-se a pre-
sente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no
Órgão Oficial, 03 vezes, com intervalo de 10 dias. Oportuna-
mente, lavre-se o devido compromisso, sendo que dispenso a
especialização em hipoteca legal, o que faço com fundamento
no artigo 1190, in fine do CPC. Sem custas e sem arbitramento
de honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se, o curador especial pessoalmente. Se houver requerimento,
desde já, dispenso o transcurso do prazo recursal. Engenheiro
Beltrão, 24.06.2003. – (a)KETBI ASTIR JOSÉ – Juíza de Di-
reito”. E para que chegue a conhecimento de todos os interes-
sados e que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente que será fixado no lugar de costume e publicado na forma
da lei. A publicação do presente deverá ser GRATUITA, tendo
em vista ser o requerente BENEFICIÁRIO DE ASSISTÊNCIA
JUDIÁRIA. Ao um dia do mês de julho de dois mil e três. Eu
_________(Liraucio Saragioto),Escrivão que subscrevi.

LIRAUCIO SARAGIOTO
ESCRIVÃO, assina por ordem judicial – Portaria 03/03

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE DEZ (10)
DIAS.

PROCESSO nº. 605/2002 de INTERDIÇÃO. REQUERIDA
pelo Ministério Público, para interdição de Juarez Alberto, tra-
mitando na 2ª Vara Cível e Anexos de Francisco Beltrão-Pr.,
sita à Rua Tenente Camargo - 2112 - CAUSA: - portador de
epilepsia, em virtude de epilepsia que o torna incapacitada.
LIMITE DA CURATELA: - Total incapacidade para exercer
pessoalmente os atos da vida civil. CURADOR: DOMINGOS
ALBERTO, brasileiro, casado, residente na Vila Roma nas pro-
ximidades da Serraria do Altair Gabriel, em Marmeleiro-Pr. E
para ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei, por três (3) vezes e com intervalo de dez (10)
dias. AS PARTES GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA
GRATUITA.
Francisco Beltrão, 10 de julho de 2.003.

WILMA TITON ROSSELINI CARNEIRO Empregada
Juramentada Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ – PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000
FONE: (0xx) 44 522-8450

E.mail: varacivelgoioere@visaonet.com.br
SÉRGIO CARLOS FAVA - ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

CITANDO(S): HELIO MORANTE, inscrito no CPF/MF
nº.067.614.613-91.
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL nº.000028/1990.
EXEQUENTE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE.
EXECUTADO(S): HELIO MORANTE.
SALDO DEVEDOR: R$5,34 (CINCO CRUZADOS NOVOS
E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) – valor atualizado em
data de 21/12/2.000.
NATUREZA DA DÍVIDA: IPTU referente ao período de 1.984/
1.988.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios, sob pena de conversão em PENHORA, do arresto
efetuado à fls.22, sobre o imóvel consistente em: Lote nº.18, da
quadra nº.01 da Planta Geral de Goioerê, com área de 350,00
metros quadrados, objeto da matrícula nº.12.299 do Livro 02
do C.R.I. desta Comarca de Goioerê - Paraná, fluindo a partir
da conversão, o prazo de 30 (trinta) dias, para querendo, opor
embargos à execução.
Aos 01 de julho de 2.003. EU__ _(JEAN CARLO FAVA), Es-
crevente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

CITANDO(S) E INTIMANDOS: ARAÚJO & CÂMARA
LTDA. inscrito no CGC/MF nº.78567641/0001-10 e ERONAL-
DO CÂMARA DE ARAÚJO inscrito no CPF/MF

nº.007.534.278-26.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, nº.050/2001.
EXEQUENTE(S): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): ARAUJO & CÂMRA LTDA e ERONAL-
DO CÂMARA DE ARAUJO.
SALDO DEVEDOR: R$-927,24 (novecentos e vinte e sete re-
ais e vinte e quatro centavos). Conforme cálculo datado de 25/
10/2002 a ser corrigido na data do pagamento.
BEM ARRESTADO: Lote de terreno sob o nº.18 (dezoito) da
quadra nº.18 (dezoito) da Planta Geral do Loteamento denomi-
nado “Conjunto Residencial jardim Universitário”, situado nesta
Cidade de Goioerê-Pr., com área total de 277,60 (duzentos e
setenta e sete virgula sessenta) metros quadrados, contendo
como benfeitoria, 01 (uma) casa residencial em alvenaria, Pa-
drão C, popular coberta de telhas de fibrocimento, com 36,025
(trinta e seis virgula zero vinte e cinco) metros quadrados, com
dois quartos, sala, cozinha e banheiro, com seus limites, metra-
gens e confrontações descritos na Matrícula nº.15.302, livro
nº.02, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Goi-
oerê, Paraná,
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE(m) as custas
processuais e honorários advocatícios, ou comprove(m) que já
o fez(izeram), sob pena do arresto feito converter-se , automa-
ticamente, em penhora, fluindo, a partir de então, o prazo de 30
(trinta) dias, para, querendo, OPOR(EM) EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO, sob pena de não o fazendo, presumir-se aceitos como
verdadeiros os fatos narrados na inicial pelo exequente. Aos 01
de julho de 2.003. Eu____________________________ (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que digitei e subs-
crevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

INTIMANDOS: CLEIDE MARIA CIAN TSUZUKI.
PROCESSO: EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
Nº.000501/1996.
REQUERENTE(s): CLEIDE MARIA CIAN TSUZUKI.
REQUERIDO(S): JOSE BRAZ DEFAZIO e NELSON NUNES.
VALOR: R$50.000,00 (cinqüenta mil reais).
OBJETIVO: para, MANIFESTAR INTERESSE ACERCA DO
ANDAMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 48:00 (QUAREN-
TA E OITO) HORAS – contadas após o decurso do prazo do
Edital – sob pena de extinção.
Aos 01 de julho de 2.003. Eu (JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que o digitei e Subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GUARATUBA

ESTADO DO PARANÁ
Edital de praceamento do bem penhorado dos devedor A. MI-
ARA E CIA., e arrematação, com prazo de vinte (20) dias, da
seguinte maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 12 de agosto do corrente ano (2.003),
às 15:00 horas, no átrio do Fórum, sito à Rua José Nicolau
Abagge, 1.330, Cohapar, Edifício do Fórum, pôr preço superi-
or ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 26 de agosto do corrente ano (2.003),
às 15:00 horas, no átrio do Fórum, sito à Rua José Nicolau
Abagge, 1.330, Cohapar, Edifício do Fórum, para a venda a
quem mais der.
PROCESSO: Autos nº 057/2000, de CARTA PRECATÓRIA,
oriunda da 1ª Vara Federal da Comarca de Ponta Grossa-PR., e
extraída dos autos de ação de Execução Fiscal n.º 99.9012426-
4, promovida pela FAZENDA NACIONAL contra A. MIARA
E CIA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “Lote de terreno sob n.º 01 (um),
da quadra n.º 43 (quarenta e três), da planta Jardim dos Esta-
dos, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba-PR., medindo
12,50m de frente, por 25,00m de extensão em ambos os lados,
e na linha de fundos medindo 12,50m, formando área total de
312,50m2, sem benfeitorias, matriculado sob n.º 8.222, do 2º
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São José dos
Pinhais - PR.”
AVALIAÇÃO: R$ 300,00 (trezentos reais).
AD-CAUTELAM: fica o devedor A. MIARA & CIA., na pes-
soa de seu representante legal e cônjuge se casado for, devida-
mente intimado das designações para a realização dos pracea-
mentos no caso de não serem encontrados pessoalmente para a
intimação.
OBSERVAÇÃO: Na hipótese da não realização dos praceamen-
tos nas datas designadas pôr motivo superveniente, fica desde
já designado o primeiro dia útil subsequente para sua realiza-
ção. Guaratuba, 26 de maio de 2003. Eu________________,
(Anderson Ferreira), Funcionário Juramentado, subscrevi e di-
gitei.

NOEDI BITTENCOURT MARTINS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GUARATUBA

ESTADO DO PARANÁ
Edital de praceamento do bem penhorado da devedora PALAT-
TO PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA., e arremata-
ção, com prazo de vinte (20) dias, da seguinte maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 12 de agosto do corrente ano (2.003),
às 15:30 horas, no átrio do Fórum, sito à Rua José Nicolau
Abagge, 1.330, Cohapar, Edifício do Fórum, pôr preço superi-
or ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 26 de agosto do corrente ano (2.003),

às 15:30 horas, no átrio do Fórum, sito à Rua José Nicolau
Abagge, 1.330, Cohapar, Edifício do Fórum, para a venda a
quem mais der.
PROCESSO: Autos nº 196/2002, de CARTA PRECATÓRIA,
oriunda da 1ª Vara Federal da Comarca de Ponta Grossa-PR., e
extraída dos autos de ação de Execução Fiscal n.º
2001.70.09.000338-5, promovida pela FAZENDA NACIONAL
contra PALATTO PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “25 (vinte e cinco) alqueires do
imóvel constituído pelo terreno situado no lugar denominado
Araçatuba de Cima, nesta Cidade e Comarca de Guaratuba-
PR.; com a área de 4.840.000,00 m2, ou 200 alqueires, desta-
cado de área maior. Ao norte divide por linha seca, rumo de
74º00’ SE-NW, e distância de 1.382,00 metros, com terras do
remanescente, pertencente à mesma proprietária. Ao leste di-
vide por linha seca, rumo de 20º00’ SW-NE, e distância de
3.430,00 metros, com terras do remanescente da área, perten-
cente à mesma proprietária, Nair Tavares; a Oeste divide por
linha seca, rumo de 20º00’ SW-NE, e distância de 3.304,00
metros com terras do quinhão nº 04, da planta. Ao Sul divide
por linha seca, rumo de 69º00’ SE-NW, e distância de 1.420,00
metros, com terras do quinhão nº 03 da planta. Sendo referida
área designada pelo quinhão nº 5 da respectiva planta, matri-
culado sob n.º 33368, do Livro 2 do Registro Geral de Imóveis
de Guaratuba - PR., de propriedade de HELCY MARCONDES
TABALIPA.”
AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) o al-
queire, perfazendo o total de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e
quinhentos reais).
AD-CAUTELAM: fica a devedora PALATTO PANIFICADO-
RA E CONFEITARIA LTDA., na pessoa de seu representante
legal e cônjuge se casado for, devidamente intimado das desig-
nações para a realização dos praceamentos no caso de não se-
rem encontrados pessoalmente para a intimação.
OBSERVAÇÃO: Na hipótese da não realização dos praceamen-
tos nas datas designadas pôr motivo superveniente, fica desde
já designado o primeiro dia útil subsequente para sua realiza-
ção. Guaratuba, 26 de maio de 2003. Eu________________,
(Anderson Ferreira), Funcionário Juramentado, subscrevi e di-
gitei.

NOEDI BITTENCOURT MARTINS
Juiz de Direito

CARTÓRIO CRIMINAL
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 23 - FONE/FAX (43)

546-1205

Joel Candido da Silva - Eliza Hosoume
E s c r i v ã o Auxiliar Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

EDITAL COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PARA
INTIMAÇÃO DO RÉU ANCELMO ANTONIO DOS SAN-
TOS, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 019/01.

A Doutora Telma Regina Magalhães Carvalho, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc... FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem especialmente o réu ANCEL-
MO ANTONIO DOS SANTOS, vulgo “Pité”, brasileiro, sol-
teiro, açougueiro, nascido aos 21.04.80, filho de Manoel Anto-
nio dos Santos e Araci Ferreira de Lima dos Santos, residia
nesta Cidade, atualmente em local ignorado, edital este com o
prazo de 15-(quinze) dias e, como não tenha sido possível inti-
má-lo pessoalmente, o intima a comparecer neste Juízo, para
apresentar justificativas, acerca do descumprimento das condi-
ções que lhe foram impostas, nos moldes do artigo 117, § 2º, da
Lei de Execuções Penais, e, caso não haja justificativa, o mes-
mo poderá, inclusive, ter regredido o regime de cumprimento
de pena estabelecido (art. 118 e § 2º, da LEP). Para conheci-
mento de todos, é passado presente edital, que será afixado no
local de costume do Forum, e publicado na forma da lei. Dada
e passada nesta Comarca de Ibaiti, Estado do Paraná, aos onze
dias do mês de junho do ano de dois mil e três. Eu (Joel Candi-
do da Silva), escrivão que digitei e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO JUIZ DE
DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

= EDITAL DE PRAÇA =
Autos de: EXECUÇÕES FISCAIS nºs. 23/93 – 35/91.
Credora: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
Devedores: AGRO INDUSTRIAL SANTA LAURA S/A –
ROBERTO CARDOSO DE ALMEIDA AMORIM – OS-
CAR PEREIRA DE ARAÚJO.
1ª praça: 18 de agosto de 2003, às 13:30 horas (lanço superior
ao valor da avaliação).
2ª praça: 28 de agosto de 2003, às 13:30 (qualquer lanço, não
aceitando preço víl)
Local: Átrio do Forum Desembargador “Hugo Simas”.
Descrição dos bens: “Uma área de 15 hectares, desmembrada
de uma área de 365 alqueires, denominada Fazenda Santa Lau-
ra e Santa Mônica, situada no Distrito de Euzébio de Oliveira,
neste município, área essa que compõe um quadro de 400,00
metros por 375,00 metros, com as seguintes divisas e confron-
tações: partindo de um marco de araruva, existente na conflu-
ência das linhas divisórias das Fazendas Santa Mônica, Marília
e Santa Laura, segue no rumo de 52º00’NW, em 375,00 me-
tros, neste ponto deflete à direita em 90º, no rumo de 52º00’NW,
em 400,00 metros, neste ponto deflete à direita, no rumo de
38º00’SE, em 375,00 metros até encontrar o marco de araru-

Foz do Iguaçu

Goioerê

Guaratuba

Ibaiti

Francisco Beltrão
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vas, fechando o perímetro de 1.550,00 metros quadrados, con-
frontando ao norte, oeste e sul com terras de Agro Pecuária
Santa Laura, leste, com terras da Fazenda Marília, sem benfei-
torias, objeto da Matrícula nº 2.294, do Registro de Imóveis
desta Comarca”.
Valor total da avaliação: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais).
Valor do débito: Autos nº 23/93 – R$ 5.963,95 (cinco mil,
novecentos e sessenta e três reais e noventa e cinco centavos) –
Autos nº 35/91 – R$ 27.470,76 (vinte e sete mil, quatrocentos
e setenta reais e setenta e seis centavos).
Ônus: Escritura Pública de Confissão de Dívida com Garantia
Hipotecária e Fiduciária, em favor do Banco do Brasil S/A;
Execução Fiscal nº 10/88; Execução Fiscal nº 21/90.
Recurso: não consta dos autos.
Depositário: Depositário Público da Comarca.
Intimação: Pelo presente, ficam os devedores Agro Indus-
trial Santa Laura S/A; Roberto Cardoso de Almeida Amo-
rim; Oscar Pereira de Araújo e respectivos cônjuges, in-
timados da designação supra, caso não sejam encontrados
pessoalmente. Não Havendo expediente forense nos dias
supra designado, a praça será realizada no primeiro dia útil
subsequente .  Ibai t i ,  03 de  junho de 2003.  Eu
__________________, Bel. Celso Dias Ugolini, Escrivão o
subscrevi. Obs.: Expediente Judiciário (Lei 6.830, artigo 8,
inciso IV).

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

= EDITAL DE CITAÇÃO =
Edital de citação, com o prazo de 30 (trinta) dias de: EDSON
JOSÉ PEREIRA, que encontra-se em lugar desconhecido, para
que no prazo de 05 (cinco) dias efetue o pagamento do débito
reclamado no valor de R$7.042,28 (sete mil, quarenta e dois
reais e vinte e oito centavos) e acessórios legais, reclamados
nos autos de EXECUTIVO FISCAL, sob nº 29/2002, que lhe
move A UNIÃO, ou ofereça bens em garantia à execução, sob
pena de não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos de seus
bens quantos bastem para a satisfação integral do débito recla-
mado. Ibaiti, 1º de abril de 2003. Eu ________________, Cel-
so Dias Ugolini, Escrivão o subscrevi. Obs.: Expediente Judi-
ciário (Lei 6.830, artigo 8, inciso IV).

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

= EDITAL DE CITAÇÃO =
Edital de citação, com o prazo de 30 (trinta) dias de: MARI-
NA OLIVEIRA CARVALHO, inventariante do ESPÓLIO
DE JOÃO EDMUNDO DE CARVALHO, que encontra-se em
lugar desconhecido, para que no prazo de 05 (cinco) dias efe-
tue o pagamento do débito reclamado no valor de R$ 2.441,16
(dois mil quatrocentos e quarenta e um reais e dezesseis cen-
tavos) e acessórios legais, reclamados nos autos de EXECU-
TIVO FISCAL, sob nº 20/2002, que lhe move FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE IBAITI, ou ofereça bens
em garantia à execução, sob pena de não o fazendo, serem-
lhe penhorados tantos de seus bens quantos bastem para a
satisfação integral do débito reclamado. Ibaiti, 24 de feverei-
ro de 2003. Eu ________________, Celso Dias Ugolini, Es-
crivão o subscrevi. Obs.: Expediente Judiciário (Lei 6.830,
artigo 8, inciso IV).

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

= EDITAL DE CITAÇÃO =
Edital de citação, com o prazo de 30 (trinta) dias de: MARINA
OLIVEIRA CARVALHO, inventariante do ESPÓLIO DE
JOÃO EDMUNDO DE CARVALHO, que encontra-se em lu-
gar desconhecido, para que no prazo de 05 (cinco) dias efetue
o pagamento do débito reclamado no valor de R$ 5.204,46 (cinco
mil duzentos e quatro reais e quarenta e seis centavos) e aces-
sórios legais, reclamados nos autos de EXECUTIVO FISCAL,
sob nº 86/2001, que lhe move FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE IBAITI, ou ofereça bens em garantia à exe-
cução, sob pena de não o fazendo, serem-lhe penhorados tan-
tos de seus bens quantos bastem para a satisfação integral do
débito reclamado. Ibaiti, 20 de fevereiro de 2003. Eu
________________, Celso Dias Ugolini, Escrivão o subscrevi.
Obs.: Expediente Judiciário (Lei 6.830, artigo 8, inciso IV).

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

= EDITAL DE CITAÇÃO =
Edital de citação, com o prazo de 30 (trinta) dias de: ANTO-
NIO HENRIQUE BENTLIN, que encontra-se em lugar des-
conhecido, para que no prazo de 05 (cinco) dias efetue o paga-
mento do débito reclamado no valor de R$26.933,08 (vinte e
seis mil novecentos e trinta e três reais e oito centavos) e aces-
sórios legais, reclamados nos autos de EXECUTIVO FISCAL,
sob nº 06/99, que lhe move FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, ou ofereça bens em garantia à execu-
ção, sob pena de não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos
de seus bens quantos bastem para a satisfação integral do débi-
to reclamado. Ibaiti ,  13 de junho de 2003. Eu

________________, Celso Dias Ugolini, Escrivão o subscrevi.
Obs.: Expediente Judiciário (Lei 6.830, artigo 8, inciso IV).

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU EDUARDO EMÍLIO
SANTOS, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

O Christian Leandro Pires de Camargo Oliveira, MM. Juiz Subs-
tituto da Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc. . .
F A Z S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu EDUAR-
DO EMÍLIO SANTOS, brasileiro, portador do RG sob nº
12.646.200/MG, amasiado, montador, natural de Ribeirão Pre-
to/SP, nascido aos 11.01.1974, filho de Francisco Araújo San-
tos Filho e de Iraides Emílio Santos, atualmente em lugar igno-
rado. Pelo presente CITA-O (S) e chama-o (s) a comparecer(em)
perante este Juízo, no edifico do Fórum local, no dia 18 de
setembro de 2003 às 13:30 horas ,  a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
Processo Crime nº 64/02 a que responde(em) como incurso(s)
nas sanções do(s) art. 155, “caput”, do Código Penal. E para
que chegue ao conhecimento do mesmo e ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital, com prazo de 15
(quinze) dias, o qual será afixado no edifício do Fórum, no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça. Dado e pas-
sado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, aos
vinte e três (23) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e
três (2.003). Eu ____________ (Marcos Antônio Freitas Zam-
bolim), escrivão designado que digitei e o subscrevi.

Christian Leandro Pires de Camargo Oliveira
Juiz Substituto

EDITAL DE LOTEAMENTO

Agostinho Carlos Thon, Oficial da Serventia de Registro de
Imóveis e Anexos, da Comarca de Jaguariaíva, Estado do Para-
ná.

FAZ SABER, a todos os interessados que, MUNICÍPIO DE
JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito publico, inscrita
no CNPJ n.º 76.910.900/0001-38, com sede à Praça Dr. Do-
mingos Cunha, n.º 35, Cidade Alta, Jaguariaíva, Estado do Pa-
raná, depositou neste Serviço Registral, situado à Rua Florên-
cio Delgado, n.º 261, Jaguariaíva, Estado do Paraná, os docu-
mentos necessários e exigidos pelo art. 18, da Lei Federal n.º
6.766, de 19 de dezembro de 1979, para o registro do desmem-
bramento denominado “JARDIM DAS LARANJEIRAS”,
situado no quadro urbano da cidade de Jaguariaíva, no lugar
denominado “Remonta”, objeto da matrícula n.º 8.117, deste
Registro de Imóveis.
O desmembramento “JARDIM DAS LARANJEIRAS”, com
a área de 13.543,45 M2, foi dividido em sete (07) quadras,
denominadas “A, B,C,D,E,F,G, as quais foram subdivididas
em cinqüenta e quatro (65) lotes, com a área de 8.487,39 M2;
3.918,46 M2, ocupados por vias de circulação; 1.137,60 M2,
ocupados por área verde. Destina-se a Zona Habitacional de
Baixa Renda, e foi aprovado pelo decreto n.º 300 de 03/12/
2001 e Ratificado pelo Decreto n.º 81 de 1.º de julho de 2003,
da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva.
E para que cheque ao conhecimento de todos expediu-se este
edital que será publicado por três (03) dias consecutivos, em
jornal de circulação nesta Comarca, podendo o registro ser
impugnado no prazo de quinze (15) dias, contados da data da
última publicação, tudo nos termos do artigo 19 da Lei Federal
n.º 6.766. Jaguariaíva, 24 de Julho de 2003. Eu, Agostinho
Carlos Thon.Oficial do Registro de Imóveis e Anexos, digitei e
subscrevi.

EDITAL DE LOTEAMENTO

Agostinho Carlos Thon, Oficial da Serventia de Registro de
Imóveis e Anexos, da Comarca de Jaguariaíva, Estado do Para-
ná.

FAZ SABER, a todos os interessados que, MUNICÍPIO DE
JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito publico, inscrita
no CNPJ n.º 76.910.900/0001-38, com sede à Praça Dr. Do-
mingos Cunha, n.º 35, Cidade Alta, Jaguariaíva, Estado do Pa-
raná, depositou neste Serviço Registral, situado à Rua Florên-
cio Delgado, n.º 261, Jaguariaíva, Estado do Paraná, os docu-
mentos necessários e exigidos pelo art. 18, da Lei Federal n.º
6.766, de 19 de dezembro de 1979, para o registro do lotea-
mento “LOTEAMENTO JARDIM DAS LIMEIRAS”, situ-
ado no quadro urbano da cidade de Jaguariaíva, no lugar deno-
minado “Vila Pedrinhas”, objeto da matrícula n.º 10.158, deste

Registro de Imóveis.
O loteamento “JARDIM DAS LIMEIRAS”, com a área de
7.150,50 M2, foi dividido em duas (02) quadras, denominadas
“A, B, as quais foram subdivididas em quarenta e sete (47)
lotes, com a área de 4.973,46 M2; 1.779,04 M2, ocupados por
vias de circulação; 398,00 M2, ocupados por Talude. Destina-
se a Zona Habitacional de Baixa Renda, e foi aprovado pelo
decreto n.º 301 de 03/12/2001 e Ratificado pelo Decreto n.º 82
de 1.º de julho de 2003, da Prefeitura Municipal de Jaguariaí-
va.
E para que cheque ao conhecimento de todos expediu-se este
edital que será publicado por três (03) dias consecutivos, em
jornal de circulação nesta Comarca, podendo o registro ser
impugnado no prazo de quinze (15) dias, contados da data da
última publicação, tudo nos termos do artigo 19 da Lei Federal
n.º 6.766. Jaguariaíva, 24 de Julho de 2003. Eu, Agostinho
Carlos Thon. Oficial do Registro de Imóveis e Anexos, digitei
e subscrevi.

COMARCA DE JANDAIA DO SUL(PR)
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

JOSÉ MARTINES CIPRIANO-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA
GISLAINE MATIAS SPANIER, COM O PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE JANDAIA DO SUL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias, que por
este Juízo e Cartório tramitam os autos nº. 171/2.003, de AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULOS DE
CRÉDITO; COMPENSAÇÃO DE DÍVIDAS E COBRANÇA
DE SALDO CREDOR; CUMULADA COM INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, em que é requerente ELZA GARCIA
MARTINS, e requeridos GISLAINE MATIAS SPANIER e
EDSON DE DEUS, pelo presente CITA e INTIMA a primeira
requerida GISLAINE MATIAS SPANIER, para que compareça
em audiência de conciliação e recebimento de defesa, a reali-
zar-se no dia 09 de setembro de 2.003, às 13:30 horas, em a
sala das audiência deste Juízo, no Edifício do Fórum, situado à
Rua Plácido Caldas, nº. 536, nesta cidade e Comarca de Jan-
daia do Sul, e nela apresente defesa, ficando ciente de que não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor no petitório inicial
(art. 285, e 319, do C.P.C.), e, ainda, presumir-se-ão confessa-
dos os fatos contra ele alegados caso não compareça em audi-
ência, ou comparecendo, se recuse a depor (art. 343, do C.P.C.)
PRAZO PARA CONTESTAÇÃO: Deverá ser apresentada na
audiência supra designada. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 23 de junho
de 2.003. Eu, _________________ (Marcio Rogério Navarro
Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL(PR)
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

JOSÉ MARTINES CIPRIANO-Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ DIOME-
DES MACIEL, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE JANDAIA DO SUL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias, que
por este Juízo e Cartório tramitam os autos nº. 114/2.003, de
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO, em que é requerente NEL-
SINHA GODINHO MACIEL, e requerido JOSÉ DIOMEDES
MACIEL, pelo presente INTIMA o requerido JOSÉ DIOME-
DES MACIEL, brasileiro, nascido aos 28 de maio de 1948,
filho de João Maria Maciel e de Maria Rosa Maciel, atual-
mente em lugar ignorado, para comparecer em audiência de
tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 28 de agosto de
2.003, às 13:40 horas, em a sala das audiências deste Juízo,
no Edifício do Fórum, situado à Rua Plácido Caldas, nº. 536,
nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul(PR), ficando cien-
te de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos
pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor no
petitório inicial (art. 285, e 319, do C.P.C.), e, ainda, presu-
mir-se-ão confessados os fatos contra ele alegados caso não
compareça em audiência, ou comparecendo, se recuse a de-
por (art. 343, do C.P.C.). PRAZO PARA CONTESTAÇÃO:
15 (quinze) dias a partir da data da audiência supra designa-
da. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia
do Sul, Estado do Paraná, aos 18 de junho de 2.003. Eu,
_________________ (Marcio Rogério Navarro Ambrozio),
Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL(PR)
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

JOSÉ MARTINES CIPRIANO-Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO ERASMO DO
CARMO DE SOUZA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE JANDAIA DO SUL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias, que por
este Juízo e Cartório tramitam os autos nº. 569/2.002, de AÇÃO
DE DIVÓRCIO DIRETO, em que é requerente SANDRA RO-
DRIGUES DOS SANTOS SOUZA, e requerido ERASMO DO
CARMO DE SOUZA, pelo presente INTIMA o requerido
ERASMO DO CARMO DE SOUZA, brasileiro, casado, autô-
nomo, atualmente em lugar ignorado, para comparecer em au-
diência de tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 28 de
agosto de 2.003, às 13:30 horas, em a sala das audiências deste
Juízo, no Edifício do Fórum, situado à Rua Plácido Caldas, nº.
536, nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul(PR), ficando
ciente de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
no petitório inicial (art. 285, e 319, do C.P.C.), e, ainda, presu-
mir-se-ão confessados os fatos contra ele alegados caso não
compareça em audiência, ou comparecendo, se recuse a depor
(art. 343, do C.P.C.). PRAZO PARA CONTESTAÇÃO: 15
(quinze) dias a partir da data da audiência supra designada.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná, aos 18 de junho de 2.003. Eu,
_________________ (Marcio Rogério Navarro Ambrozio),
Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL(PR)
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

JOSÉ MARTINES CIPRIANO-Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ILUMIR PEREIRA DUTRA,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE JANDAIA DO SUL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias, que por
este Juízo e Cartório tramitam os autos nº. 112/2.003, de AÇÃO
DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA, em que é requeren-
te MARCIA BENGOZI DUTRA, e requerido ILUMIR PEREI-
RA DUTRA, pelo presente INTIMA o requerido ILUMIR PE-
REIRA DUTRA, brasileiro, casado, filho de Adhemar Pereira
Dutra e Ondina Pereira Dutra, atualmente em lugar ignorado,
para comparecer em audiência de tentativa de conciliação, a
realizar-se no dia 28 de agosto de 2.003, às 13:20 horas, em a
sala das audiências deste Juízo, no Edifício do Fórum, situado
à Rua Plácido Caldas, nº. 536, nesta cidade e Comarca de Jan-
daia do Sul(PR), ficando ciente de que não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor no petitório inicial (art. 285, e 319,
do C.P.C.), e, ainda, presumir-se-ão confessados os fatos con-
tra ele alegados caso não compareça em audiência, ou compa-
recendo, se recuse a depor (art. 343, do C.P.C.). PRAZO PARA
CONTESTAÇÃO: 15 (quinze) dias a partir da data da audiên-
cia supra designada. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 18 de junho de
2.003. Eu, _________________ (Marcio Rogério Navarro
Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL(PR)
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

JOSÉ MARTINES CIPRIANO-Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERIDA SANDRA AL-
VES DE ALMEIDA DINIZ, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE JANDAIA DO SUL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias, que por este Juízo
e Cartório tramitam os autos nº. 116/2.003, de AÇÃO DE SEPA-
RAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA, em que é requerente PAULO
CESAR DINIZ, e requerido SANDRA ALVES DE ALMEIDA
DINIZ, pelo presente INTIMA a requerida SANDRA ALVES DE
ALMEIDA DINIZ, brasileira, casada, atualmente em lugar ignora-
do, para comparecer em audiência de tentativa de conciliação, a
realizar-se no dia 28 de agosto de 2.003, às 13:10 horas, em a sala
das audiências deste Juízo, no Edifício do Fórum, situado à Rua
Plácido Caldas, nº. 536, nesta cidade e Comarca de Jandaia do
Sul(PR), ficando ciente de que não sendo contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor no petitório inicial (art. 285, e 319, do C.P.C.), e, ainda,
presumir-se-ão confessados os fatos contra ele alegados caso não
compareça em audiência, ou comparecendo, se recuse a depor (art.
343, do C.P.C.). PRAZO PARA CONTESTAÇÃO: 15 (quinze) dias
a partir da data da audiência supra designada. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 18
de junho de 2.003. Eu, _________________ (Marcio Rogério Na-
varro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL(PR)
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

JOSÉ MARTINES CIPRIANO-Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE ANTÔNIO
DOS SANTOS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Iporã

Jaguariaíva

Jandaia do Sul
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A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE JANDAIA DO SUL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que por
este Juízo e Cartório tramitam os autos nº. 202/2.001, de AÇÃO
DE DIVÓRCIO DIRETO, em que é requerente ANTÔNIO DOS
SANTOS, e requerida MARIA DE FÁTIMA SANTANA DA
SILVA DOS SANTOS, pelo presente INTIMA o requerente
ANTÔNIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da Cé-
dula de Identidade Registro Geral sob nº. 1.786.716, atualmen-
te em atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, dê andamento ao feito, sob pena de
extinção do processo, tudo de conformidade com o despacho
de fls. 48, a seguir transcrito: “Autos nº. 202/2.001. Intime-se o
requerente através de edital com o prazo de 30 (trinta) dias,
para que, no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas dê anda-
mento ao feito. Jandaia do Sul, 18 de junho de 2.003. (a) JA-
NES DE FÁTIMA PALAZZO – Juiz de Direito.” DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado
do Paraná, ao 1º. De julho de 2.003. Eu, _________________
(Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que
digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL(PR)
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

JOSÉ MARTINES CIPRIANO-Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE LAIS ALINE
LEMES DE LIMA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE JANDAIA DO SUL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que por
este Juízo e Cartório tramitam os autos nº. 414/2.001, de AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA, em que é
requerente LAIS ALINE LEMES DE LIMA, e requerido RE-
GINALDO JOSÉ DE LIMA, pelo presente INTIMA a reque-
rente LAIS ALINE LEMES DE LIMA, na pessoa de sua geni-
tora MARIA INÊS LEMES, inscrita no C.P.F. sob nº.
705.985.179-87, atualmente em atualmente em lugar ignorado,
para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dê andamento
ao feito, sob pena de extinção do processo, tudo de conformi-
dade com o despacho de fls. 25, a seguir transcrito: “Autos nº.
414/2.001. Intime-se a requerente através de edital com o pra-
zo de 30 (trinta) dias, para que, no prazo de 48:00 (quarenta e
oito) horas dê andamento ao feito. Jandaia do Sul, 18 de junho
de 2.003. (a) JANES DE FÁTIMA PALAZZO – Juiz de Direi-
to.” DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia
do Sul, Estado do Paraná, aos 07 de julho de 2.003. Eu,
_________________ (Marcio Rogério Navarro Ambrozio),
Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
J U S T I Ç A G R A T U I T A

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de Madeireira Beluce Ltda., para que tome conhe-
cimento que por este Juízo tramita os autos de Execução Fiscal re-
gistrado sob nº026/1999 em que a Fazenda Pública do Estado do
Paraná move contra o mesmo acima, e, para que efetue o pagamen-
to do débito, com os acréscimos devidos, no prazo de cinco dias, ou
nomeie bens a penhora, sob pena de serem-lhe penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução, advertindo-se o cita-
do de que se não for embargado, presumir-se-á aceito pelo mesmo,
como verdadeiros, os fatos articulados pela exequente (Lei nº8.630/
80) e que o prazo para oferecimento de embargos e de 30 (trinta)
dias. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e de futuro não possam alegar ignorância, mandou o MM. Juiz ex-
pedir o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
Justiça Gratuita, expediente judiciário. Lapa, 20/06/2003. Eu,
_______, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
Escrivão do Cível

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
J U S T I Ç A G R A T U I T A

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de Miguel Ziemek, para que tome conhecimento
que por este Juízo tramita os autos de Execução Fiscal registrado
sob nº257/2002 em que o Município da Lapa/PR move contra o
mesmo acima, e, para que efetue o pagamento do débito, com os
acréscimos devidos, no prazo de cinco dias, ou nomeie bens a
penhora, sob pena de serem-lhe penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução, advertindo-se o citado de que se
não for embargado, presumir-se-á aceito pelo mesmo, como ver-
dadeiros, os fatos articulados pela exequente (Lei nº8.630/80) e
que o prazo para oferecimento de embargos e de 30 (trinta) dias.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e de
futuro não possam alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir
o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
Justiça Gratuita, expediente judiciário. Lapa, 20/06/2003. Eu,
_____________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
Escrivão do Cível

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
J U S T I Ç A G R A T U I T A

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de Compensados Humaita Ltda. na pessoa de
seu representante legal, para que tome conhecimento que por
este Juízo tramita os autos de Execução Fiscal registrado sob
nº532/2002 em que o Município de Contenda /PR move contra
o mesmo acima, e, para que efetue o pagamento do débito, com
os acréscimos devidos, no prazo de cinco dias, ou nomeie bens
a penhora, sob pena de serem-lhe penhorados tantos bens quan-
tos bastem para garantir a execução, advertindo-se o citado de
que se não for embargado, presumir-se-á aceito pelo mesmo,
como verdadeiros, os fatos articulados pela exequente (Lei
nº8.630/80) e que o prazo para oferecimento de embargos e de
30 (trinta) dias. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e de futuro não possam alegar ignorância, man-
dou o MM. Juiz expedir o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. Justiça Gratuita, expediente judiciá-
rio. Lapa, 20/06/2003. Eu, _____________, Escrivão do Cível,
o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
Escrivão do Cível

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citeção de Claudenir Heymowski w Márcia Ferreira,
com endereço incerto e não sabido, para que fiquem cientes
que por este Juízo tramita o Pedido de Guarda e Responsabili-
dade, registrado sob o nº056/2001, em que é requerente F. da
S. H. e requerida a menor E. F. H., e, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentarem contestação (art.158 e 159 do ECA).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
de futuro não possam alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma
da lei. Justiça Gratuita expediente judiciário. Lapa, 14/05/2002.
Eu, ____________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob nº696/2002 em que é requerente
Irene Vecotzki Marcinichen e requeridos Interessados Incertos,
referente ao:- “Lote de terreno urbano, sob nº145, com a área
de 675,00m2 (seiscentos e setenta e cinco metros quadrados),
situado no quadro urbano da cidade de Antonio Olinto, Muni-
cípio do mesmo nome, nesta Comarca”, confrontando com ter-
ras de:- Edenilson Zander, Osmar Hainosz e Sérgio Ruchinski
através dos lotes de nº144, 146 e 148, bem como, com a Rua
Professora Ernestina W. da Silveira. Ficando também INTIMA-
DOS para que querendo apresentem manifestação, no prazo de
quinze dias, por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Se
presumirá aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Lapa, 10/07/2003. Eu, _________________, Escrivão
do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
E D I T A L D E I N T E R D I Ç Ã O

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifi-
ca a todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os
autos de Interdição nº133/2002 que são requerentes O Ministé-
rio Público e Catarina de Oliveira interditando Sebastião Fru-
tuoso de Oliveira, cujo teor da sentença vai a seguir transcrita:
“Autos nº133/02. Vistos e Examinados. O Ministério Público
do Estado do Paraná, através de seu representante, no uso de
suas atribuições legais, propôs a presente interdição em face de
Sebastião Frutuoso de Oliveira, brasileiro, desquitado, nascido
em 06 de maio de 1945. Alega que o requerido, embora com 56
anos de idade na data da propositura da ação, não pode praticar
atos da vida civil, possuindo distúrbios psiquiátricos graves.
Que não possui bens imóveis e a Requerente, sua irmã, preten-
de obter em favor do mesmo, benefício junto ao INSS, sendo,
portanto, necessária a presente medida. Juntou os documentos
de fls.04/11. O interditando foi citado, tendo comparecido em
juízo para ser interrogado. não houve apresentação de contes-
tação. Às fls.31/35, foi apresentado laudo de exame pericial do
interditando. O Ministério Público apresentou parecer favorá-
vel à interdição às fls.37. Em síntese, é o relatório. Decido. A
incapacidade do réu está demonstrada nos autos. Examinado
pelo perito judicial foi constatado que o interditando apresenta
distúrbios psiquiátricos graves. O laudo pericial confirma a in-
capacidade do interditando de reger a própria vida. É então
hipótese legal de curatela (art. 446, I, CCvCC) e, na ausência
de cônjuge, vez que o interditando é solteiro, não residindo
com o pai, e a mãe é legítima curadora do filho (art.454, parág.
1º, CCV). Sendo total a incapacidade, não há se impor limites
à curatela. Ante o exposto, julgo procedente a ação para decre-
tar a interdição de Sebastião Frutuoso de Oliveira, brasileiro,
desquitado, nascido em 06/05/1945, filho de Agenor de Olivei-
ra e Maria Joaquina Frutuoso, portadora do RG nº1.218.226-0,
declarando-o incapaz para todos os atos da vida civil, nomean-
do-lhe curadora sua irmã Catarina de Oliveira. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, publique-se os
editais a que se refere o artigo 1.184 do CPC e oficie-se ao
Cartório de Registro Civil encaminhando cópia da sentença para
a devida inscrição. Lapa, 10 de junho de 2003. Carmen Lúcia
de Azevedo e Mello - Juíza de Direito”. - JUSTIÇA GRA-
TUITA - Dado e passado nesta cidade da Lapa, aos dezoito
dias do mês de agosto do ano dois mil e três. Eu, _____________
Escrivão do Cível o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
E D I T A L D E I N T E R D I Ç Ã O

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifi-
ca a todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os
autos de Interdição nº144/2002 que figura como requerente
Doracy Marquete e interditanda Denise Maria Marquete, cujo
teor da sentença vai a seguir transcrita: “Autos nº144/02. Vis-
tos e Examinados. Doracy Marquete, brasileira, solteira, do lar,
residente e domiciliada na localidade de Cerro Lindo, Antônio
Olinto/PR, através de advogado regularmente constituído, pro-
pôs a presente Interdição em face de Denise Maria Marquete,
solteira, maior, nascida em 09/07/1976. Alega que a requerida,
embora com 25 anos de idade na data da propositura da ação,
face seu estado de deficiência mental, não pode praticar atos
da vida civil. Que não tem bens imóveis e a requerente, sua
irmã, pretende obter em seu favor benefício junto ao INSS, sendo
portanto, necessária a presente medida. Juntou os documentos
de fls.06/10. A interditanda não foi citada, em razão de seu
estado de deficiência mental, tendo comparecido em juízo para
ser interrogada, conseguindo responder algumas perguntas, sen-
do portanto, requerida cópia do laudo pericial junto ao INSS.
Às fls.24, foi juntado cópia do laudo médico, constando-se que
a requerida é portadora de paralisia cerebral, não apresentado
condições para praticar atos da vida civil. Não houve apresen-
tação de contestação. O Ministério Público apresentou parecer
favorável à interdição de fls.30. Em síntese, é o relatório. Deci-
do. A incapacidade do réu está demonstrada nos autos. Exami-
nado pelo perito judicial foi constatado que a interditanda apre-
senta paralisia cerebral, conforme consta do laudo de fls.24. É
então hipótese legal de curatela (art. 1.767, I, C.C.) e, na au-
sência de cônjuge, vez que a interditanda é solteira, sendo seus
pais falecidos, a requerente possui legitimidade ativa. Sendo
total a incapacidade, não há se impor limites à curatela. Ante o
exposto, julgo procedente a ação para decretar a interdição de
Denise Maria Marquete, brasileira, solteira, nascida em 09/07/
1976, filha de Francisco Marquete e Hilda Stavasz Marquete,
portadora do RG nº7.593.664-8, declarando-a incapaz para to-
dos os atos da vida civil, nomeando-lhe curadora, sua irmã,
Doracy Marquete. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Tran-
sitada em julgado, publique-se os editais a que se refere o arti-
go 1.184 do CPC e oficie-se ao Cartório de Registro Civil en-
caminhando cópia da sentença para a devida inscrição. Lapa,
26 de junho de 2003. Carmen Lúcia de Azevedo e Mello - Juí-
za de Direito”. - JUSTIÇA GRATUITA - Dado e passado nesta
cidade da Lapa, aos dezoito dias do mês de agosto do ano dois
mil e três. Eu, _____________ Escrivão do Cível o digitei e
subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
E D I T A L D E I N T E R D I Ç Ã O

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifi-
ca a todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os
autos de Interdição nº139/2002 que são requerentes O Ministé-
rio Público e Odete Inês Rodrigues e interditanda Irene Maria
Rodrigues, cujo teor da sentença vai a seguir transcrita: “Autos
nº139/02. Vistos e Examinados. O Ministério Público do Esta-
do do Paraná, através de seu representante, no uso de suas atri-
buições legais, propôs a presente Interdição em face de Irene
Maria Rodrigues, brasileira, solteira, nascida em 13/02/1960.
Alega que a requerida, embora com 42 anos de idade na data da
propositura da ação, face a paralisia infantil, não pode praticar
atos da vida civil. Que não tem bens imóveis e a requerente,
sua irmã, pretende obter em seu favor benefício junto ao INSS,
sendo portanto, necessária a presente medida. Juntou os docu-
mentos de fls.04/09. A interditanda não foi citada, em razão de
seu estado de deficiência mental, tendo comparecido em juízo
para ser interrogada. Entretanto, foi feito o termo de constata-
ção em via pública, dentro do carro, face a impossibilidade de
locomoção da requerida, não podendo, a mesma, subir as esca-
radas do Fórum. Sendo interrogada, respondeu algumas per-
guntas, mas não tem noção de valores. Não houve apresenta-
ção de contestação. Nomeado perito para realização de exame
na interditanda, foi apresentado laudo de fls.19. O Ministério
Público apresentou parecer favorável à interdição de fls.21. Em
síntese, é o relatório. Decido. A incapacidade do réu está de-
monstrada nos autos. Examinada pelo perito judicial foi cons-
tatado que a interditanda apresenta paralisia infantil, conforme
consta do laudo de fls.19. É então hipótese legal de curatela
(art. 1.767, I, C.C.) e, na falta de cônjuge ou companheiro, é
curador legítimo o pai ou a mãe; na falta destes; o descendente
que se demonstrar mais apto. (art. 1.775, parág. 1º do C.C.).
Sendo total a incapacidade, não há se impor limites à curatela.
Ante o exposto, julgo procedente a ação para decretar a inter-
dição de Irene Maria Rodrigues, brasileira, solteira, nascida
em 13/02/1960, filha de Pedro Rodrigues e Teresa Balcer Ro-
drigues, RG nº7.892.377-6, declarando-a incapaz para todos
os atos da vida civil, nomeando-lhe curadora, sua irmã, Odete
Inês Rodrigues. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transi-

tada em julgado, publique-se os editais a que se refere o artigo
1.184 do CPC e oficie-se ao Cartório de Registro Civil encami-
nhando cópia da sentença para a devida inscrição. Lapa, 26 de
junho de 2003. Carmen Lúcia de Azevedo e Mello - Juíza de
Direito”. - JUSTIÇA GRATUITA - Dado e passado nesta ci-
dade da Lapa, aos dezoito dias do mês de agosto do ano dois
mil e três. Eu, _____________ Escrivão do Cível o digitei e
subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
E D I T A L D E I N T E R D I Ç Ã O

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifi-
ca a todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os
autos de Interdição nº064/2002 que são requerentes O Ministé-
rio Público e Silvadavio Ribas e interditando José Martins, cujo
teor da sentença vai a seguir transcrita: “Autos nº64/02. Vistos
e Examinados. O Ministério Público do Estado do Paraná, atra-
vés de seu representante, no uso de suas atribuições legais, pro-
pôs a presente Interdição em face de José Martins, brasileiro,
amasiado, nascido em 28/07/1913. Alega que o requerido, em-
bora com 88 anos de idade na data da propositura da ação, face
a um derrame cerebral, não pode praticar atos da vida civil.
Que não tem bens imóveis e o requerente, seu filho, pretende
obter em seu favor benefício junto ao INSS, sendo portanto,
necessária a presente medida. O requerido reside em compa-
nhia de seu filho, Silvadavio Ribas, requerendo através do Mi-
nistério Público, sua nomeação como curador do interditando,
pois é quem atende e dispensa cuidados necessários ao seu bem
estar, Juntou os documentos de fls.04/10. O interditando não
foi citado, em razão de ter sofrido derrame cerebral e estar to-
talmente incapaz para se locomover ou ser interrogado. Às
fls.17, foi juntado termo de constatação realizado na residên-
cia do interditando, sendo verificado o estado de incapacidade
total do requerido. Não houve apresentação de contestação. O
Ministério Público apresentou parecer favorável à interdição
de fls.30. Em síntese, é o relatório. Decido. A incapacidade do
réu está demonstrada nos autos. Examinado pelo perito judici-
al foi constatado que o interditando apresenta em estado vege-
tativo, conforme consta do laudo de fls.09. É então hipótese
legal de curatela (art. 1.767, I, C.C.) e, na ausência de cônjuge,
sendo seus pais falecidos, o requerente possui legitimidade ati-
va. Sendo total a incapacidade, não há se impor limites à cura-
tela. Ante o exposto, julgo procedente a ação para decretar a
interdição de José Martins, brasileiro, amasiado, nascido em
28/07/1913, filho de Maria Lourenço Martins, RG nº 1.008.642,
declarando-o incapaz para todos os atos da vida civil, nomean-
do-lhe curador, seu filho, Silvadavio Ribas. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, publique-se os
editais a que se refere o artigo 1.184 do CPC e oficie-se ao
Cartório de Registro Civil encaminhando cópia da sentença para
a devida inscrição. Lapa, 26 de junho de 2003. Carmen Lúcia
de Azevedo e Mello - Juíza de Direito”. - JUSTIÇA GRA-
TUITA - Dado e passado nesta cidade da Lapa, aos dezoito
dias do mês de agosto do ano dois mil e três. Eu, _____________
Escrivão do Cível o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
E D I T A L D E I N T E R D I Ç Ã O

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifi-
ca a todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os
autos de Interdição nº553/2002 que é requerente Paulina Ra-
mos da Silva e interditando Marcio Ramos da Silva, cujo teor
da sentença vai a seguir transcrita: “Vistos e Examinados. Pau-
lina Ramos da Silva, brasileira, viúva, pensionista, propôs a
presente interdição em face de Marcio Ramos da Silva, brasi-
leiro, solteiro, nascido em 22/06/1989. Alega que o requerido,
embora com 13 anos de idade na data da propositura da ação,
face seu estado de Paralisia Cerebral Tetraespática, não pode
praticar atos da vida civil. Que não possui bens imóveis e a
requerente, sua mãe, pretende obter em seu favor benefício junto
ao INSS, sendo portanto, necessária a presente medida. O re-
querido reside em companhia de sua genitora, Paulina Ramos
da Silva, pelo que requer sua nomeação como curadora do in-
terditando, pois é quem atende e dispensa cuidados necessários
ao seu bem estar, Juntou os documentos de fls.06/09. O inter-
ditando não foi citado, em razão de sofrer de Paralisia Cerebral
Tetraespática, tendo comparecido em juízo para ser interroga-
do. Entretanto, foi feito o termo de constatação em via pública,
dentro do veículo, pois não havia a mínima possibilidade do
interditando sair do carro, o que impossibilitou a comunicação
e em conseqüência o interrogatório do mesmo. Às fls.08/09,
foi apresentado parecer médico do interditando. não houve apre-
sentação de contestação. O Ministério Público apresentou pa-
recer favorável à interdição de fls.19. Em síntese, é o relatório.
Decido. A incapacidade do réu está demonstrada nos autos. É
então hipótese legal de curatela (art. 1.767, I, C.C.) e, na au-
sência de cônjuge, sendo seus pais falecidos, o requerente pos-
sui legitimidade ativa. Sendo total a incapacidade, não há se
impor limites à curatela. Ante o exposto, julgo procedente a
ação para decretar a interdição de Marcio Ramos da Silva, bra-
sileiro, solteiro, nascido em 22/06/1989, filho de Paulina Ra-
mos da Silva, declarando-o incapaz para todos os atos da vida
civil, nomeando-lhe curadora, sua mãe, Paulina Ramos da Sil-
va. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julga-
do, publique-se os editais a que se refere o artigo 1.184 do CPC
e oficie-se ao Cartório de Registro Civil encaminhando cópia
da sentença para a devida inscrição. Lapa, 27 de junho de 2003.

Lapa



5050505050 2ª feira | 04/Ago/2003 - 4ª Edição2ª feira | 04/Ago/2003 - 4ª Edição2ª feira | 04/Ago/2003 - 4ª Edição2ª feira | 04/Ago/2003 - 4ª Edição2ª feira | 04/Ago/2003 - 4ª Edição

Carmen Lúcia de Azevedo e Mello - Juíza de Direito”. - JUS-
TIÇA GRATUITA - Dado e passado nesta cidade da Lapa,
aos dezoito dias do mês de agosto do ano dois mil e três. Eu,
_____________ Escrivão do Cível o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
E D I T A L D E I N T E R D I Ç Ã O

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifi-
ca a todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os
autos de Interdição nº186/2000 que são requerentes Maria Be-
nedita da Fonseca e Aquiles de Morais e interditanda Cleuza
Pereira dos Santos, cujo teor da sentença vai a seguir transcri-
ta: “Vistos e Examinados. Maria Benedita da Fonseca, brasilei-
ra, viúva, do lar, e seu companheiro Aquiles de morais, brasi-
leiro, solteiro, servente, ambos residentes à Rua Barão do Rio
Branco nº702, neste Município e Comarca, através de advoga-
do regularmente constituído propuseram a presente interdição
em face de Cleuza Pereira dos Santos, brasileira, solteira, mai-
or, nascida aos 13 de novembro de 1969. Alegam que a reque-
rida, embora com 30 anos de idade na data da propositura da
ação, face seu estado de demência, não pode praticar atos da
vida civil. Que não possui bens imóveis e a requerente varoa,
sua irmã, pretende obter em favor da mesma, benefício junto
ao INSS, sendo, portanto, necessária a presente medida. Jun-
tou os documentos de fls.08/12. A interditanda não foi citada,
em razão de sofrer de problemas mentais, tendo comparecido
em juízo para ser interrogada. Entretanto, não conseguiu en-
tender as perguntas que lhe foram feitas, nada respondendo.
Não houve apresentação de contestação. Nomeado perito para
realização de exame na interditanda, foi apresentado o laudo
de fls.42/44. O Ministério Público apresentou parecer favorá-
vel à interdição de fls.54. Em síntese, é o relatório. Decido. A
incapacidade da ré está demonstrada nos autos. Examinada pelo
perito judicial foi constatado que a interditanda apresenta defi-
ciência mental severa, detectado na primeira infância, não re-
lacionado à idade. “Que a comunicação da interditanda com o
meio é precário e inadequado, não havendo, portanto, condi-
ções de praticar os atos da vida civil”. O laudo pericial confir-
ma a impressão deixada ao Juiz que presidiu o interrogatório,
no que respeita a incapacidade do requerido. É então hipótese
legal de curatela (art. 1.767, I, C.C.) e, na ausência de cônjuge,
sendo seus pais falecidos, o requerente possui legitimidade ati-
va. Sendo total a incapacidade, não há se impor limites à cura-
tela. Ante o exposto, julgo procedente a ação para decretar a
interdição de Cleuza Pereira dos Santos, brasileira, solteira,
nascida em 13/11/1969, filha de Isolino Pereira dos Santos,
portadora do RG. nº 995.449.569-20, declarando-a incapaz para
todos os atos da vida civil, nomeando-lhe curadora, sua irmã,
ora requerente, Maria Benedita da Fonseca. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, publique-se os
editais a que se refere o artigo 1.184 do CPC e oficie-se ao
Cartório de Registro Civil encaminhando cópia da sentença para
a devida inscrição. Lapa, 25 de abril de 2003. Carmen Lúcia de
Azevedo e Mello - Juíza de Direito”. - JUSTIÇA GRATUITA
- Dado e passado nesta cidade da Lapa, ao primeiro dia do mês
de agosto do ano dois mil e três. Eu, _____________ Escrivão
do Cível o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E
ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.
Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU ADEMIR
MACHADO, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº 006/01 – PROCESSO CRIME
Réu: ADEMIR MACHADO

O Doutor NICOLA FRASCATI JUNIOR, Juiz Substituto da
Única Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado ADE-
MIR MACHADO, brasileiro, solteiro, operador de plaina, RG
n.º 7.687-2/PR, filho de Ventura Machado e de Ivanilda Duarte
Machado, com antigo endereço à rua Presidente Kenedy, s/n.º,
Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente CITA-O da denúncia oferecida às fls.
02/03, dos autos supra mencionados, a que responde como in-
curso nas sanções do artigo 310 da Lei nº 9.503/97, bem como
INTIMA-O a comparecer perante este Juízo dia 20 de Agosto de
2003, às 13:30 horas, para ser interrogado sob os termos da de-
núncia, e se ver processar até final julgamento. E para que todos
saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presen-
te edital que será publicado na imprensa competente e afixado
no átrio do Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos
31 de julho de 2003. Eu________________(Rotildo Arruda),
Escrivão, digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E
ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.
Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU JOSÉ BE-
LÉM DOS SANTOS, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº 13/01 – PROCESSO CRIME
Réu: JUNIVAL DO NASCIMENTO

O Doutor NICOLA FRASCATI JUNIOR, Juiz Substituto da
Única Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado JUNI-
VAL DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, diarista, nascido
aos 10/03/1.967, natural de Laranjeiras do Sul/Pr., filho de José
Fernandes e Maria de Lourdes Nascimento, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O da denúncia
oferecida às fls. 02/04, dos autos supra mencionados, a que
responde como incurso nas sanções do artigo 10, caput, da Lei
nº 9.437/97, bem como INTIMA-O a comparecer perante este
Juízo dia 19 de Agosto de 2003, às 13:30 horas, para ser inter-
rogado sob os termos da denúncia, e se ver processar até final
julgamento. E para que todos saibam e ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital que será publicado na
imprensa competente e afixado no átrio do Fórum local, con-
forme a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Laran-
jeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 31 de julho de 2003.
Eu________________(Rotildo Arruda), Escrivão, digitei e subs-
crevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz Substituto

Comarca de Laranjeiras do Sul - Estado do Paraná
CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

PROCESSO CRIME Nº 094/2001

RÉU: JOÃO MARIA FERNANDES

O Doutor NICOLA FRASCATI JUNIOR, Juiz Substituto da
Única Vara Criminal da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado
do Paraná, etc...

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o acusado JOÃO
MARIA FERNANDES, vulgo “ João do Fumo”, brasileiro, ca-
sado, operador de máquinas, natural de Laranjeiras do Sul, nas-
cido aos 02/10/1950, filho de Francisco Fernandes e Maria Rosa
da Conceição, portador do RG n.º 3.113.828-0 SSP/PR., atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O da
denúncia oferecida às fls. 02/04, dos autos supra mencionados,
a que responde como incurso nas sanções do artigo 10, caput,
da Lei 9.437/97, bem como INTIMA-O a comparecer perante
este Juízo dia 20 DE AGOSTO DE 2003, ÀS 13 HORAS E 30
MINUTOS, para ser interrogado sob os termos da denúncia.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado
do Paraná, aos quinze dias do mês de Julho do ano de dois mil e três
(15/07/2003). Eu__(Rotildo Arruda), Escrivão, digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E
ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.
Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU JOSÉ BE-
LÉM DOS SANTOS, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº 008/03 – PROCESSO CRIME
Réu: ADEMILSON CARLOS VERLIN DOS SANTOS

O Doutor NICOLA FRASCATI JUNIOR, Juiz Substituto da
Única Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o acusado ADEMILSON CAR-
LOS VERLIN DOS SANTOS, vulgo “Polaco”, brasileiro, solteiro,
filho de Irene Verlin dos Santos, nascido aos 18/06/1.982, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O da denúncia
oferecida às fls. 02/04, dos autos supra mencionados, a que responde
como incurso nas sanções do artigo 157, § 3º, do Código Penal, c.c. o
art. 9º, da Lei nº 8.072/90, bem como INTIMA-O a comparecer pe-
rante este Juízo dia 26 de Agosto de 2003, às 13:30 horas, para ser
interrogado sob os termos da denúncia, e se ver processar até final
julgamento. E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital que será publicado na imprensa com-
petente e afixado no átrio do Fórum local, conforme a Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do
Paraná, aos 31 de julho de 2003. Eu________________(Rotildo Ar-
ruda), Escrivão, digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E
ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.
Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU JOSÉ BE-
LÉM DOS SANTOS, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos nº 165/01 – PROCESSO CRIME
Réu: DERCIO PEDRO GRIGOLETO

O Doutor NICOLA FRASCATI JUNIOR, Juiz Substituto da
Única Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado DER-
CIO PEDRO GRIGOLETO, brasileiro, casado, motorista, nas-
cido aos 27/08/1.949, natural de Getúlio Vargas/Rs., filho de
Dante Grigoleto e Nair Grigoleto, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente CITA-O da denúncia oferecida às
fls. 02/04, dos autos supra mencionados, a que responde como
incurso nas sanções do artigo 10, caput, da Lei nº 9.437/97,
bem como INTIMA-O a comparecer perante este Juízo dia 09
de Outubro de 2003, às 13:30 horas, para ser interrogado sob
os termos da denúncia, e se ver processar até final julgamento.
E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital que será publicado na imprensa com-
petente e afixado no átrio do Fórum local, conforme a Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Laranjeiras do Sul, Esta-
do do Paraná, aos 31 de julho de 2003.
Eu________________(Rotildo Arruda), Escrivão, digitei e subs-
crevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E
ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.
Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS SALETE DE BARROS
e ALCASIR DE BARROS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

Autos nº 105/92 de PROCESSO CRIME
Autora: A JUSTIÇA PÚBLICA
Réus: SALETE DE BARROS E OUTRO

O Doutor NICOLA FRASCATI JUNIOR, Juiz Substituto da
Única Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente os réus SA-
LETE DE BARROS e ALCASIR DE BARROS, brasileiros,
ambos atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
ficam devidamente INTIMADOS, de que foi declarada extinta
a punibilidade dos réus, pela prescrição da pretensão executó-
ria do Estado, com fulcro no art. 107, inc. IV, do Código Penal.
E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital que será publicado na imprensa com-
petente e afixado no átrio do Fórum local, conforme a Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Laranjeiras do Sul, Esta-
do do Paraná, aos 31 de julho de 2003.
Eu________________(Rotildo Arruda), Escrivão, digitei e subs-
crevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E
ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.
Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU EURIDES RODRIGUES
MARTINS, COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

Autos nº 78/76 de PROCESSO CRIME
Autora: A JUSTIÇA PÚBLICA
Réu: EURIDES RODRIGUES MARTINS

O Doutor NICOLA FRASCATI JUNIOR, Juiz Substituto da
Única Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu
EURIDES RODRIGUES MARTINS, brasileiro, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente fica devidamente IN-
TIMADO, de que foi declarada extinta a punibilidade do réu,
pela prescrição da pretensão executória do Estado, com fulcro
no art. 107, inc. IV, do Código Penal. E para que todos saibam
e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edi-
tal que será publicado na imprensa competente e afixado no
átrio do Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos
31 de julho de 2003. Eu________________(Rotildo Arruda),
Escrivão, digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ROBERTO BARBOSA
VILLAS BOAS, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº
37/2001, COM PRAZO DE 15 DIAS.

A DOUTORA LIDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA 1ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA-PR, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA
LEI...

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, pelo prazo de 15 dias que, não tendo
sido possível citar pessoalmente ROBERTO BARBOSA VI-
LLAS BOAS,vulgo ‘Betinho”, nascido a 09/03/79, nesta ci-
dade, filho de Áurea Barbosa Villas Boas, portador do RG.
7.617.623-Pr., solteiro, atualmente em lugar incerto e não
sabido, CITA-O(S) a comparecer(em) perante este juízo, edi-
fício do Fórum local, no dia 12/08/2003, às 13:30 horas, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do Artigo 121,2º, IV e 121, 2º, IV c/c o Artigo 14, II do
Código Penal. ADVERTÊNCIA: NÃO COMPARECENDO OU
NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESEN-
TE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO
DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER
SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Dado e passado, nes-
ta cidade e Comarca de Londrina-PR, ao 21 dia do mês de ju-
lho do ano de 2003. Eu, (a)Darcy Tomiko André, escrivã o
subscrevo.

(a)Lídia Maejima
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) REU(S) – ROBERTO BLAT-
MANN, COM PRAZO DE 30-(TRINTA) DIAS ,

O DOUTOR MARCEL LUIS HOFFMANN – MM. da 7ª Vara
Cível da Comarca de Londrina – Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...
Pelo presente edital com prazo de trinta dias, passado nos
autos sob n.º 438/2001 da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
ATO ILÍCITO movida por – MARTA APARECIDA PASTORI
CALEFI e outros contra ROBERTO BLATMANN onde a parte
promovente alega em sua petição em resumo o seguinte: “No
dia 16 de Maio de 2000, por volta das 22:30 horas, o marido
e pai dos autores, JOSE CALEFI, faleceu, vítima de acidente
de trânsito, na BR 376, KM 546 + 950 metros, no trecho
SPREA – PONTE DO RIO TIBAGI, município de Palmeira,
Estado do Paraná. Consta, pelo Boletim de Ocorrência n.º 681/
2000, que o veículo tipo Caminhão Trator, marca Mercedes
Benz, modelo LS 1525, cor branca, placas AGF-8224, de
União da Vitória, Estado do Paraná, de propriedade de Ro-
berto Blatmann, primeiro requerido, conduzido por Ramiro
Pereira dos Santos Neto, segundo requerido, o qual transpor-
tava bobinas de fibra, acabou por derrubar parte de sua carga
sobre a pista de rolamento. Com isso, o veículo tipo Cami-
nhão, Marca Mercedes Benz, modelo L 1620, cor branca, pla-
cas IJJ-8874, de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul,
de propriedade de DIBENS LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL, conduzido por Nilson Rodrigues, terceiro
requerido, parou abruptamente, sobre a pista de rolamento,
fazendo que o veículo conduzido pela vítima, marido e pai
dos autores, se chocasse em sua traseira.” Desta forma, como
se encontra(m) o(a)(s) devedor(a)(es) acima nominado(a)(s)
em lugar desconhecido, a pedido da parte promovente expe-
diu-se o presente edital para a CITAÇÃO do(a)(s) Ré(u)(s) –
ROBERTO BLATMANN, para, que no prazo de 15 (quinze)
dias, querendo, contestar a ação sob pena de revelia e/ou pre-
sumir-se por aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial (art.285 e 319 do CPC.). E para que chegue ao conhe-
cimento dos réus acima nominados, foi expedido o presente
edital, que será publicado na forma da lei, e afixado em lugar
de costume – DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 17 de Julho de 2.002.
EU_______________________(JOAO PAULO AKAISHI),
Escrivão, subscreví.

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

FAHL & KEMMER LTDA
ROBINSON MELLUNS KEMMER

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 03/1999 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra FAHL & KEMMER LTDA E
OU, foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO dos exe-
cutados FAHL & KEMMER LTDA E ROBINSON MELLUNS
KEMMER, para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor
do débito reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos
autos, no valor originário de R$44.179,62 em 01/1999 -, que
deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em
igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que o
prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sen-
do o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos constantes do processo e alegados pelo autor, com conse-
qüente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da
Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ). NADA MAIS.

Laranjeiras do Sul

Londrina



4ª Edição - 2ª feira | 04/Ago/20034ª Edição - 2ª feira | 04/Ago/20034ª Edição - 2ª feira | 04/Ago/20034ª Edição - 2ª feira | 04/Ago/20034ª Edição - 2ª feira | 04/Ago/2003 5151515151

Londrina, 04.08.2003,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAM-
PIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

VERCELINO & FELIPE LTDA
CARLOS JUAREZ VERCELINO
MARIA CLEUZA FELIPE.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 073/1996 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra VERCELINO & FELIPE LTDA
E OU, foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO dos
executados VERCELINO & FELIPE LTDA, CARLOS JUA-
REZ VERCELINO e MARIA CLEUZA FELIPE, para que no
prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado,
representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor ori-
ginário de R$17.073,66 em 10/1996 -, que deverá ser atualiza-
do até a data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça
bens à penhora, suficientes para a garantia do débito e seus
consectários, ficando ciente desde já que o prazo para oposi-
ção de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embar-
gado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes do
processo e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento
do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980
(Lei de Execuções Fiscais ). NADA MAIS. Londrina,
04.08.2003,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///
, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

CAROLINA MARIA SOUZA BITTENCOURT

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 0739/2002 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra CAROLINA MARIA SOUZA
BITTENCOURT, foi expedido este com a finalidade de CITA-
ÇÃO da executada CAROLINA MARIA SOUZA BITTEN-
COURT, para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do
débito reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos
autos, no valor originário de R$1.012,19 em 08/2002 -, que
deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em
igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que o
prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sen-
do o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos constantes do processo e alegados pelo autor, com conse-
qüente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da
Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ). NADA MAIS.
Londrina, 04.08.2003,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAM-
PIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

ROSINEI LIMA DE OLIVEIRA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 072/1999 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra ROSINEI LIMA DE OLIVEI-
RA, foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO da exe-
cutada ROSINEI LIMA DE OLIVEIRA, para que no prazo de
CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado, representa-
do pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$9.608,36 em 04/1999 -, que deverá ser atualizado até a data
do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à pe-
nhora, suficientes para a garantia do débito e seus consectári-
os, ficando ciente desde já que o prazo para oposição de em-
bargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado, pre-
sumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes do processo
e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento do feito na
forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Exe-
cuções Fiscais ). NADA MAIS. Londrina, 04.08.2003,_(a)_///
MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário jura-
mentado, digitei e subscrevi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

ALESSANDRA ALVES.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 0683/2002 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra ALESSANDRA ALVES, foi
expedido este com a finalidade de CITAÇÃO da executada
ALESSANDRA ALVES, para que no prazo de CINCO DIAS,
pague o valor do débito reclamado, representado pela C.D.A.s.
constantes dos autos, no valor originário de R$1.578,57 - em
07/2002 -, que deverá ser atualizado até a data do efetivo paga-
mento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes
para a garantia do débito e seus consectários, ficando ciente
desde já que o prazo para oposição de embargos é TRINTA
DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
autor, com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo

8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).
NADA MAIS. Londrina, 04.08.2003,_(a)_/// MARCOS SPO-
LADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e
subscrevi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

G.F. DISTRIBUIDORA DE CERAMICAS ARTISTICAS
LTDA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 0681/2002 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra G.F. DIST. DE CERAMICAS
ART. LTDA, foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO
da executada G.F. DISTRIBUIDORA DE CERAMICAS AR-
TISTICAS LTDA, para que no prazo de CINCO DIAS, pague o
valor do débito reclamado, representado pela C.D.A.s. cons-
tantes dos autos, no valor originário de R$1.578,57 em 07/2002
-, que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou
em igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a ga-
rantia do débito e seus consectários, ficando ciente desde já
que o prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e,
não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como verdadei-
ros os fatos constantes do processo e alegados pelo autor, com
conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso
IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ). NADA
MAIS. Londrina, 04.08.2003,_(a)_/// MARCOS SPOLADO-
RE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subs-
crevi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

SANTOS & JUVINO LTDA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 0672/2002 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra SANTOS E JUVINO LTDA,
foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO da executada
SANTOS E JUVINO LTDA, para que no prazo de CINCO
DIAS, pague o valor do débito reclamado, representado pela
C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de R$1.694,82
- em 07/2002 -, que deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, sufici-
entes para a garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente desde já que o prazo para oposição de embargos é TRIN-
TA DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
autor, com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo
8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).
NADA MAIS. Londrina, 04.08.2003,_(a)_/// MARCOS SPO-
LADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e
subscrevi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

MANAIN IND. E COM. IMP. EXP. DE ROUPAS LTDA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 0668/2002 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra MANAIN IND. E COM. E EXP.
DE ROUPAS LTDA, foi expedido este com a finalidade de
CITAÇÃO da executada MANAIN IND. E COM. IMP. E
EXPORTAÇAO DE ROUPAS LTDA, para que no prazo de
CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado, representa-
do pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de
R$341,35 - em 06/2002 -, que deverá ser atualizado até a data
do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à pe-
nhora, suficientes para a garantia do débito e seus consectári-
os, ficando ciente desde já que o prazo para oposição de em-
bargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado, pre-
sumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes do processo
e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento do feito na
forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Exe-
cuções Fiscais ). NADA MAIS. Londrina, 04.08.2003,_(a)_///
MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário jura-
mentado, digitei e subscrevi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

LUIZ CARLOS BUENO - VESTUÁRIO.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 0667/2002 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra LUIZ CARLOS BUENO -
VESTUÁRIO, foi expedido este com a finalidade de CITA-
ÇÃO da executada LUIZ CARLOS BUENO - VESTUÁRIO,
para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito
reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos autos,
no valor originário de R$1.014,55 - em 06/2002 -, que deverá
ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual
prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia do
débito e seus consectários, ficando ciente desde já que o prazo
para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o

feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
constantes do processo e alegados pelo autor, com conseqüente
seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº
6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ). NADA MAIS. Lon-
drina, 04.08.2003,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIE-
TRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

KATERPAR COM. DE PEÇAS PARA MAQ. RODOVIARIAS
LTDA

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 0657/2002 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra KATERPAR COM. DE PEÇAS
PARA MAQ. RODOVIARIAS LTDA, foi expedido este com a
finalidade de CITAÇÃO da executada KATERPAR COM. DE
PEÇAS PARA MAQ. RODOVIÁRIAS LTDA, para que no pra-
zo de CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado, repre-
sentado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário
de R$1.237,50 em 06/2002 -, que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à
penhora, suficientes para a garantia do débito e seus consectá-
rios, ficando ciente desde já que o prazo para oposição de em-
bargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado, pre-
sumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes do processo
e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento do feito na
forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Exe-
cuções Fiscais ). NADA MAIS. Londrina, 04.08.2003,_(a)_///
MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário jura-
mentado, digitei e subscrevi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

SERGIO ARAUJO PIMENTA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 0652/2002 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra SERGIO ARAUJO PIMENTA,
foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO da executada
SERGIO ARAUJO PIMENTA, para que no prazo de CINCO
DIAS, pague o valor do débito reclamado, representado pela
C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de R$1.620,11
em 05/2002 -, que deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, sufici-
entes para a garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente desde já que o prazo para oposição de embargos é TRIN-
TA DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
autor, com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo
8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).
NADA MAIS. Londrina, 04.08.2003,_(a)_/// MARCOS SPO-
LADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e
subscrevi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

E.L BARRETO & CIA LTDA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 0651/2002 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra E.L BARRETO & CIA LTDA,
foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO da executada
E.L BARRETO & CIA LTDA, para que no prazo de CINCO
DIAS, pague o valor do débito reclamado, representado pela
C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de R$1.672,06
em 05/2002 -, que deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, sufici-
entes para a garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente desde já que o prazo para oposição de embargos é TRIN-
TA DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
autor, com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo
8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).
NADA MAIS. Londrina, 04.08.2003,_(a)_/// MARCOS SPO-
LADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e
subscrevi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

CACIOTI & SOUZA LTDA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 0649/2002 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra CACIOTI & SOUZA LTDA,
foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO da executada
CACIOTI & SOUZA LTDA, para que no prazo de CINCO
DIAS, pague o valor do débito reclamado, representado pela
C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de R$1.884,84
em 05/2002 -, que deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, sufici-
entes para a garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente desde já que o prazo para oposição de embargos é TRIN-

TA DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
autor, com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo
8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).
NADA MAIS. Londrina, 04.08.2003,_(a)_/// MARCOS SPO-
LADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e
subscrevi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

DONECO IND. E COM. DE DOCES LTDA

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 0645/2002 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra DONECO IND. E COM. DE
DOCES LTDA, foi expedido este com a finalidade de CITA-
ÇÃO da executada DONECO IND. E COM. DE DOCES
LTDA, para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do
débito reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos
autos, no valor originário de R$1.515,54 em 15/2002 -, que
deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em
igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que o
prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sen-
do o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos constantes do processo e alegados pelo autor, com conse-
qüente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da
Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ). NADA MAIS.
Londrina, 04.08.2003,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE
JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscre-
vi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

MARCUCI MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 0644/2002 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra MARCUCI MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA, foi expedido este com a finalidade de CITA-
ÇÃO da executada MARCUSI MATERIAIS ELETRICOS
LTDA, para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do
débito reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos
autos, no valor originário de R$13.851,98 em 05/2002 -, que
deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em
igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia
do débito e seus consectários, ficando ciente desde já que o
prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sen-
do o feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos constantes do processo e alegados pelo autor, com conse-
qüente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da
Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ). NADA MAIS.
Londrina, 04.08.2003,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAM-
PIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

DESIGNER COMERCIO DE PISOS LTDA

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 0642/2002 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra DESIGNER COMERCIO DE
PISOS LTDA foi expedido este com a finalidade de CITA-
ÇÃO da executada DESIGNER COMERCIO DE PISOS LTDA,
para que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito
reclamado, representado pela C.D.A.s. constantes dos autos,
no valor originário de R$1.382,08 em 05/2002 -, que deverá
ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual
prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia do
débito e seus consectários, ficando ciente desde já que o prazo
para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o
feito embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
constantes do processo e alegados pelo autor, com conseqüente
seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº
6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ). NADA MAIS. Lon-
drina, 04.08.2003,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIE-
TRO ///, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

LUIS APARECIDO FRANCA DE MELO

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 0640/2002 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra LUIS APARECIDO FRANCA
DE MELO, foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO
da executada LUIS APARECIDO FRANCA DE MELLO, para
que no prazo de CINCO DIAS, pague o valor do débito recla-
mado, representado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no va-
lor originário de R$1.145,02 em 05/2002 -, que deverá ser atu-
alizado até a data do efetivo pagamento, ou em igual prazo,
ofereça bens à penhora, suficientes para a garantia do débito e
seus consectários, ficando ciente desde já que o prazo para
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oposição de embargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito
embargado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes
do processo e alegados pelo autor, com conseqüente seguimen-
to do feito na forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/
1980 (Lei de Execuções Fiscais ). NADA MAIS. Londrina,
04.08.2003,_(a)_/// MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///
, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

ORCELLI & RIBEIRO LTDA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 0639/2002 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra ORCELLI & RIBEIRO LTDA,
foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO da executada
ORCELLI & RIBEIRO LTDA, para que no prazo de CINCO
DIAS, pague o valor do débito reclamado, representado pela
C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de R$1.280,58
em 05/2002 -, que deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, sufici-
entes para a garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente desde já que o prazo para oposição de embargos é TRIN-
TA DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
autor, com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo
8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).
NADA MAIS. Londrina, 04.08.2003,_(a)_/// MARCOS SPO-
LADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e
subscrevi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

JOSE MARCELINO

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 0610/2002 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra JOSE MARCELINO, foi expe-
dido este com a finalidade de CITAÇÃO da executada JOSE
MARCELINO, para que no prazo de CINCO DIAS, pague o
valor do débito reclamado, representado pela C.D.A.s. cons-
tantes dos autos, no valor originário de R$2.764,00 em 04/2002
-, que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, ou
em igual prazo, ofereça bens à penhora, suficientes para a ga-
rantia do débito e seus consectários, ficando ciente desde já
que o prazo para oposição de embargos é TRINTA DIAS, e,
não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como verdadei-
ros os fatos constantes do processo e alegados pelo autor, com
conseqüente seguimento do feito na forma do artigo 8º, inciso
IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ). NADA
MAIS. Londrina, 04.08.2003,_(a)_/// MARCOS SPOLADO-
RE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e subs-
crevi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

WESSLER & VILLAR LTDA.

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 0400/2001 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra WESSLER & VILLAR LTDA,
foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO da executada
WESSLER & VILLAR LTDA, para que no prazo de CINCO
DIAS, pague o valor do débito reclamado, representado pela
C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário de R$934,38
em 12/2001 -, que deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à penhora, sufici-
entes para a garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente desde já que o prazo para oposição de embargos é TRIN-
TA DIAS, e, não sendo o feito embargado, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
autor, com conseqüente seguimento do feito na forma do artigo
8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais ).
NADA MAIS. Londrina, 04.08.2003,_(a)_/// MARCOS SPO-
LADORE JAMPIETRO ///, funcionário juramentado, digitei e
subscrevi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

Juízo de Direito da Oitava Vara Cível de Londrina - PR.

Edital de Citação, com prazo de 30 dias, de:

GILMARA DIAS DA SILVA

Através do presente edital, extraído dos autos de EXECUÇAO
FISCAL nº 097/1998 movida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra NORFIL COM. DE FILTROS
LTDA E OU foi expedido este com a finalidade de CITAÇÃO
da executada GILMARA DIAS DA SILVA, para que no prazo
de CINCO DIAS, pague o valor do débito reclamado, repre-
sentado pela C.D.A.s. constantes dos autos, no valor originário
de R$1.424,41 em 06/1998 -, que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento, ou em igual prazo, ofereça bens à
penhora, suficientes para a garantia do débito e seus consectá-
rios, ficando ciente desde já que o prazo para oposição de em-
bargos é TRINTA DIAS, e, não sendo o feito embargado, pre-

sumir-se-ão como verdadeiros os fatos constantes do processo
e alegados pelo autor, com conseqüente seguimento do feito na
forma do artigo 8º, inciso IV da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Exe-
cuções Fiscais ). NADA MAIS. Londrina, 04.08.2003,_(a)_///
MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO ///, funcionário jura-
mentado, digitei e subscrevi.-.-.-

RODRIGO AFONSO BRESSAN
JUIZ DE DIRIETO

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PARANÁ

Edital de Citação de CARLOS ALVES MOREIRA, com prazo
de VINTE DIAS.
Edital de Citação do requerido CARLOS ALVES MOREIRA,
portador do CPF no 467.654.099-04 e do RG 3.563.470-3, res-
pectivamente, atualmente em lugar ignorado, para que no pra-
zo de QUINZE DIAS, apresente contestação à ação, autuada
sob n0 984/2002 de Rescisão de Contrato C/C Reintegração de
Posse e Perdas e Danos movida por Companhia de Habitação
de Londrina - COHAB-LD contra Carlos Alves Moreira e Mara
Coroline de Oliveira Araujo, através da qual a autora alega, em
síntese, que o Réu é detentor de direitos sobre o imóvel locali-
zado na Rua Venicio Arestrup Pimentel, n0 53, quadra 04, data
09 do C.H. Jamile Dequech, nos termos e condições constantes
da cópia do Contrato Particular de Compromisso e Venda; que
o mutuário encontra-se com 53 prestações em atraso, corres-
pondendo o débito ao valor de R$-6.041,49, atualizado até o
dia 02/12/2002, tendo sido notificado para quitação, o que não
aconteceu. Razão pela qual, pede a concessão de liminar de
reintegração de posse. Ao final, requer a procedência da ação,
com a decretação da rescisão do contrato, com a conseqüente
reintegração da autora na posse do imóvel, com a condenação
do réu ao pagamento das custas processuais, honorários advo-
catícios e demais cominações legais. ADVERTENCIA: Decor-
rido o prazo supra citado, sem a apresentação de defesa, presu-
mir-se-ão como verdadeiros todos os fatos narrados pela parte
promovente, decretando-se sua completa revelia. Londrina, 2
de junho de 2003. Eu, (a), (Carlos Henrique Loução), escrivão
designado, que o digitei e subscrevi.

(a) Mario Nini Azzolini - Juiz de Direito
R$ 90,00 - NF 78011

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE INTIMÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TER-
CEIROS INERESSADOS, extraído dos autos de INTERDI-
ÇÃO, sob nº.655/2000, em que é requerente – RAIMUNDA
LOPES DE ALMEIDA -, e requerido – ROSILENE FRAN-
CISCA DE ALMEIDA, com prazo de trinta dias.
O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO – MM. Juiz de Direito
Substituto da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina – Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc...
F A Z S A B E R: a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa que, nos autos
acima referidos, foi proferida a seguinte sentença: Vistos e exa-
minados os presentes autos de interdição sob n.º 520/00, etc.
RAIMUNDA LOPES DE ALMEIDA, brasileira, bóia-fria,
residente e domiciliada na Rua Santa Inês, n.º 19, Distrito de
Guaravera/Paraná, propôs pedido de interdição em face de
ROSILENE FRANCISCA DE ALMEIDA, menor absoluta-
mente incapaz, nascida no dia de maio de 1995, residente e
domiciliado no mesmo endereço da autora, alegando em sínte-
se que a interditada é sua filha, conforme a prova do documen-
to, sendo que a mesma é portadora de distúrbio e de deficiência
mental, necessitando de acompanhamento constante. Alega,
outrossim, que a requerida encontra-se grávida de 42 semanas,
tratando-se de relação não consentida, dado o estado mental da
interditanda. Todavia, o que se perquire neste momento é a
declaração de interdição da requerida, tornando-a absolutamente
incapaz, e nomeando-se-lhe como curadora a própria mãe, ora
autora. Visa obter ainda autorização para procedimento de la-
queadura na interditanda, a fim de evitar uma nova gravidez
indesejada, ressaltando-se o fato de a interditanda não Ter ca-
pacidade nem de se auto gerir, muito menos de cuidar de ou-
trem. Requer a urgente citação da interditanda, a fim de se pro-
var a veracidade dos fatos afirmados, expedindo-se de pronto o
oficio que autorize a realização da laqueadura na mesma; a
intimação do Representante do Ministério Público; a oportuni-
dade de provar o alegado por todos os meios de prova em direi-
to admitidos; que seja decretada a interdição com nomeação da
requerente como curadora e, finalmente, os benefícios da as-
sistência judiciária. Deu valor à causa e anexou os documentos
comprovantes dos fatos alegados (filiação, deficiência mental,
gravidez). Citado regularmente a interditada e intimada a re-
querente (fl. 23), realizou-se a audiência de interrogatório em
que se restou presente indícios de deficiência mental daquela.
Realizou o exame pericial, comprovado a presença de retardo
mental moderado na requerida. Autos à vista do Promotor de
Justiça, optou pela procedência do pedido da presente interdi-
ção, e com relação ao pedido de autorização de laqueadura,
entendeu ser desnecessária uma vez que tal intervenção cirúr-
gica, pelo que consta nos autos (fls. 38) já foi realizada. Ade-
mais, esta pretendida autorização poderá ser dada pela própria
curadora, se doravante for preciso. É o relatório. Decido. 1.
Pleiteia a autora a interdição de sua filha, tendo em vista a
deficiência mental da qual é portadora, além da autorização
para realização de laqueadura na interditada, haja vista que a
mesma se encontra grávida e para se evitar uma gravidez inde-
sejada. 2. No que concerne aos requisitos necessários para a
interdição, restam-se comprovados pela legitimidade da inte-
ressada e, ademais, aos fatos que revelam a anomalia psíquica
e a incapacidade do interditando para reger a sua pessoa e ad-
ministrar os seus bens (CPC art. 1.180). 3. Frise-se, ademais,
que o exame pericial corrobara o retardo mental narrado na
inicial e, por conseguinte, comprova-se a incapacidade do in-
terditando para se auto-gerir e administrar seus bens. Destarte,
é inevitável a interdição pleiteada. 4. Concedo os benefícios da
assistência judiciária. 5. Com relação a autorização para reali-
zação de laqueadura, a mesma agora é desnecessária uma vez
que a mesma já fora realizada e caso doravante for preciso tal
autorização, a curadora da mesma poderá autorizá-la. Diante

do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o presente pedido, para de consequência decretar a inter-
dição de Rosilene Francisca de Almeida. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Londrina, 17 de abril de 2002. (a) Dr. José
Cichocki Neto – Juiz de Direito”. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, e para que, no futuro, não
aleguem ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 16 dias do mês de outubro de 2002. Eu,
__________________________________(João Paulo Akaishi
Filho) Funcionário Juramentado, subscrevi.

Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Intimação de RODRIGO FERRAZ SANTIAGO
CPF – 018.501.959-51, com o prazo de vinte (20) dias.

O Doutor José Ricardo Alvarez Vianna MM. Juiz de Direito
Substituto da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório res-
pectivo tramitam os autos n.º 783/2001 de Ação de Embargos
de Terceiro em que figura como embargante Rodrigo Ferraz
Santiago e embargado Banco Itaú S/A. E, estando em lugar in-
certo e não sabido expediu-se o presente edital que INTIMA-O
para proceder o preparo das custas processuais, no valor de R$.
248,00 (duzentos e quarenta e oito reais), já que a gratuidade
processual restou requerida pelo autor provisoriamente, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância futuramente será o presente edital afixado no local
próprio desta Vara e publicado pela imprensa na forma da lei
vigente, gratuitamente como diligência do Juízo. DADO E
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Londrina - Paraná, aos
14 de julho de 2003. Eu,___________(Antonio Santo Vicenti-
no) Empregado Juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

AVISO DO SÍNDICO

Geraldo Barbosa Neto, síndico nos autos de Falência de Botti
& Boti Ltda. sob nº266/95, vem na presença de V. Sra.ªs avisar
que está entrando no exercício da função e está à disposição
para qualquer esclarecimento na Rua Interventor Manoel Ri-
bas, nº331, centro, Mandaguari – PR, Cep 86.975-000, fone/
fax (xxx) 44-233-3434, E-mail: netobarbosa@vahoo.com.br,
das 8hrs às 11 hrs ou das 13 hrs às 17 hrs.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO
LUIZ CARLOS ROSARIO,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação do executado LUIZ CARLOS ROSARIO, resi-
dente atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no
prazo de 5 dias, proceda o pagamento da importância de R$381,87
(trezentos e oitenta e um reais e oitenta e sete centavos) devida-
mente acrescidas com os encargos legais, honorários advocatíci-
os e custas processuais. Ficando cientificado de que o não paga-
mento, será convertido automaticamente o arresto realizado em
penhora: Bem arrestado: direitos que o executado possui so-
bre da Data de terras sob nº18, da quadra nº06, com a área de
264,00 metros quadrados, situada no Conjunto Ernesto Tro-
lezzi, com as divisas e confrontações constantes da matricula
nº4.175, do RI local. Autos de Executivo Fiscal nº278/2002, em
que é exeqüente Município de Mandaguari, a divida é represen-
tada pela Certidão de Divida Ativa nº532/2002. ADVERTÊN-
CIA: O prazo para interposição de embargos é de 30 (trinta) dias,
que começará a fluir a partir da conversão do arresto em penho-
ra, que será convertido automaticamente após o prazo do presen-
te edital, prosseguindo-se os atos até a alienação do bem. Man-
daguari, aos vinte um dias do mês de julho do ano de dois mil e
três. Eu, (a) original assinado (Silmara Elias Gomes de Paula),
Escrivã que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ CARLOS CONTI,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação do executado JOSÉ CARLOS CONTI, inscri-
to no C.P.F. sob nº276.989.129-49, residente atualmente em
lugar incerto, para que no prazo de 05 (cinco) dias pague a
importância de R$2.135,72 (dois mil, cento e trinta e cinco
reais e setenta e dois centavos) *extrato tirado em 14/11/2002*
acrescida de correção monetária, de juros de mora, honorários
advocatícios e demais encargos, ou nomear bens à penhora para
garantia do débito no mesmo prazo, sob pena de penhora atra-
vés de Oficial de Justiça. Autos de Executivo Fiscal nº079/1987,
091/1987 e 084/1988 - reunidos, em que é exequente a Fazen-
da Pública do Estado do Paraná, a divida é representada pela
divida ativa pelos nºs. 1693727-7, 1713302-3, 1685190-9,
1685191-7 e 1685192-5. Mandaguari, vinte três dias do mês de
julho do ano de dois mil e três. Eu, (a) original assinado (Sil-
mara Elias Gomes de Paula), Escrivã que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL-PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
Rua Sílvio Belígni, 480 - Ed. Fórum

EDITAL DE CITAÇÃO – Prazo:30 dias
A DOUTORA MARCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MM.
JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO
SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, em especial a HÉLIO ROSSI – CPF/
MF 025.022.219-68, MAURO ROSSI – CPF/MF
025.022.409-72, SUAS MULHERES, representantes da em-
presa COMÉRCIO DE CEREAIS ROSSI LTDA – CGC/
MF 77.338.275/0001-64, EVENTUAIS INTERESSADOS,
AUSENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório,
se processam aos termos de EXECUÇÃO FISCAL, sob n. 193/
83, em que é Requerente INSTITUTO DE ADMINISTRA-
ÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSITÊNCIA
SCIAL e Requerido COMERCIAL DE CEREAIS ROSSI
LTDA, ficando os mesmos devidamente citados através do pre-
sente, para que, no prazo legal de 05 ( cinco ) dias, efetue o
pagamento da importância reclamada R$632,03 ( seiscentos e
trinta e dois reais e três centavos) acrescidos das cominações
legais, ou no mesmoq prazo nomeie bens suficientes a penho-
ra, sob. pena de não o fazendo ser esta medida efetivada em
bens de sua propriedade, prazo este que fluirá a partir da publi-
cação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento
de todos e não se alegue ignorância, expediu-se o presente Edi-
tal que será publicado na Imprensa Oficial GRATUITAMEN-
TE , por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita, e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Marilândia do Sul, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de
abril do ano de dois mil e três. Eu, (.......................), Ivair
Granado Barreira, Auxiliar Juramentado, que o digitei e o
subscrevoMARCIA PUGLIESI YOKOMIZO, Juiz de Direi-
to.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL - PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
Rua Sílvio Belígni, 480 - Ed. Fórum

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO - (Prazo: 20 dias)
A DOUTORA MARCIA PUGLIESY YOKOMIZO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO
SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam aos termos de INTERDIÇÃO, sob n. 143/2002, em
que é requerente REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PUBLICO e requerido WALDOMIRO DICÉA, que por este
Juízo foi decretada a interdição do Requerido, através de sen-
tença conforme adiante segue : o Ministério Publico pleiteia
a interdição de WALDOMIRO DICÉIA, brasileiro, solteiro,
filho de Maria Dicéia (certidão de nascimento nº1.317, fls
276-verso, livro 04A, aposentado, residente e domiciliado no
lar São Vicente de Paula, situado na Rua Silvio Beligni, nº250,
portador de deficiência mental e não é capaz de praticar os
atos de vida civil. Citado (fls. 17), o interditado foi interroga-
do (fls.19), tendo sido realizado perícia médica (fls.20), e ofe-
recida impugnação pelo curador nomeado (fls. 23). Após,
manifestou-se o Ministério Publico pelo acolhimento do pe-
dido (fls 25/26). E o relatório passo a decidir. Apesar de se
tratar de matéria de fato e direito, considero que há necessi-
dade de se produzir outras provas, passo a julgar antecipada-
mente a lide, a teor do disposto no artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil. A prova pericial aqui realizada
demonstrou satisfatoriamente que o interditado é portador de
deficiência mental (CID F 02.8- fls 20), anomalia de caráter
permanente, e que se encontra capacitado para a prática dos
atos da vida civil, fato este confirmado por ocasião de seu
respectivo interrogatório, levado a efeito às fls. 19 e já de-
monstrado nos exames juntados com o pedido exordial. Dian-
te do exposto, acolho o pedido inicial e decreto a interdição
de WALDOMIRO DICÉIA e nomeio como sua curadora
ROSA DE ANDRADE, qualificada nas fls. 02, a luz do dis-
posto nos artigos 1.767, inciso III, 1.768, inciso III, 1.769,
inciso I, todos do código de Processo Civil. Outrossim, tra-
tando-se de pessoa carente, e considerando que só há interes-
se em administrar o beneficio a ser requerido junto a Previ-
dência Social, e ainda a manifestação do Ministério Publico,
dispenso a curadora de promover a especialização em hipote-
ca legal, nos termos do artigo 1.190 do já citado Estatuto Pro-
cessual Civil. Cumpram-se as exigências do artigo 1.184 do
mesmo codex. Publique-se. Registre-se. Intime-se. A presen-
te decisão produz efeito imediato ( CPC, artigo 1.184 ). Em
obediência ao disposto no artigo 1.184 do CPC e artigo 12,
inciso III do Código Civil, inscreva-se a presente decisão no
Ofício de Registro Civil, desta Comarca, expedindo-se man-
dado e, publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, por
três vezes, com intervalo de dez dias. Sem custas que o feito
tramitou sob o gozo do benefício da justiça gratuita. Fixo ho-
norários no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais)
ao Dr. Curador à lide nomeado, que deverão ser pagos pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Oportunamente expe-
ça-se certidão.P.R.I. E para que ninguém possa alegar igno-
rância, mandou expedir o presente, que será publicado três
vezes pela Imprensa Oficial do Estado GRATUITAMENTE,
por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, com intervalo
de deis dias, e afixado no lugar público de costume, na forma
legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilândia
do Sul, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de maio do
ano de dois mil e três. Eu, ..................................... Ivair Gra-
nado Barreira, Auxiliar Juramentado, que o digitei e o subs-
crevo. MARCIA PUGLIESI YOKOMIZO, Juíza de Direi-
to.

Mandaguari

Marilândia do Sul
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL - PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
Rua Sílvio Belígni, 480 - Ed. Fórum

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO - (Prazo: 20 dias)
A DOUTORA MARCIA PUGLIESY YOKOMIZO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO
SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam aos termos de INTERDIÇÃO, sob n. 395/2001, em
que é requerente REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PUBLICO e requerido JOANA DE SOUZA RAMOS, que
por este Juízo foi decretada a interdição do Requerido, através
de sentença conforme adiante segue : o Ministério Publico plei-
teia a interdição de JOANA DE SOUZA RAMOS, brasileira,
solteira, filha de João Pedroso Ramos e de Izabel de Souza
Ramos, nascida aos 23.01.74, natural de Telêmaco Borba – PR,
residente e domiciliada no Pátio ETC Rodoviário, município
de Mauá da Serra, nesta Comarca, argumentando, em síntese,
que a interditanda é portadora de deficiência mental e não é
capaz de praticar os atos da vida civil. Interrogada a interditan-
da realizada a perícia médica, constatou o feito o curador no-
meado a lide, tendo o Ministério Público requerido então, o
julgamento antecipado da lide. É o relatório. Passo a decidir.
Analisando estes autos, se verifica que não há necessidade de
produzir outras provas, de forma que passo a julgar antecipa-
damente a lide. A prova pericial aqui realizada demonstrou sa-
tisfatoriamente que a interditanda é portadora de seqüela de
paralisia infantil (fls.17) e que não se encontra capacitada para
a prática dos atos da vida civil, fato este que pode ser constata-
do no respectivo interrogatório levado a efeito às fls. 16. Dian-
te do exposto, acolho o pedido inicial e decreto a interdição de
JOANA DE SOUZA RAMOS e nomeio como sua curadora Iza-
bel de Souza Ramos, sua genitora, à luz do disposto nos artigos
1.767, inciso III, do Código Civil e artigo 1.177, inciso III, do
Código de Processo Civil. Outrossim, dispenso a curadora no-
meada de promover a especialização em hipoteca legal, nos
termos do artigo 1.190 do já citado Estatuto Processual Civil.
Cumpram-se as exigências do artigo 1.184 do mesmo codex.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. A presente decisão produz
efeito imediato ( CPC, artigo 1.184 ). Em obediência ao dis-
posto no artigo 1.184 do CPC e artigo 12, inciso III do Código
Civil, inscreva-se a presente decisão no Ofício de Registro Ci-
vil, desta Comarca, expedindo-se mandado e, publique-se na
imprensa local e no Órgão Oficial, por três vezes, com interva-
lo de dez dias. Sem custas que o feito tramitou sob o gozo do
benefício da justiça gratuita. Fixo honorários no valor de R$
250,00 (duzentos e cinqüenta reais) ao Dr. Curador à lide no-
meado, que deverão ser pagos pela Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Oportunamente expeça-se certidão.P.R.I. E para que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente,
que será publicado três vezes pela Imprensa Oficial do Estado
GRATUITAMENTE, por ser o autor beneficiário da Justiça
Gratuita, com intervalo de deis dias, e afixado no lugar público
de costume, na forma legal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, aos vinte e
oito dias do mês de maio do ano de dois mil e três. Eu,
..................................... Ivair Granado Barreira, Auxiliar Ju-
ramentado, que o digitei e o subscrevo. MARCIA PUGLIESI
YOKOMIZO, Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL - PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
Rua Sílvio Belígni, 480 - Ed. Fórum

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO - (Prazo: 20 dias)
A DOUTORA MARCIA PUGLIESY YOKOMIZO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO
SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam aos termos de INTERDIÇÃO, sob n. 149/2001, em
que é requerente REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PUBLICO e requerido MARCIO BENEDITO NEVES, que
por este Juízo foi decretada a interdição do Requerido, através
de sentença conforme adiante segue : vistos e examinados es-
tes autos de INDERDIÇÃO, ajuizada por GENIVAL DIAS
NEVES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade
RG sob nº 3.680.095-0 / SSP-PR, residente e domiciliado na
Rua Pedro Silvério, s/n, onde pleiteia a interdição se seu filho
MARCIO BENEDITO NEVES, brasileiro, solteiro, incapaz,
residente e domiciliado no mesmo endereço do requerente, ar-
gumentando, em síntese, que o interditando é portador de defi-
ciência mental e não é capaz de praticar os atos da vida civil.
Interrogado o interditando e realizada perícia médica, contes-
tou o feito o curador nomeado à lide, tendo o Ministério Públi-
co requerido então, complementação da perícia, para que foi
nomeado outro perito, vindo as partes a se manifestar sobre a
referida perícia. Em parecer exarado nas fls. 42/43, o Ministé-
rio Público posicionou-se pelo julgamento antecipado da lide.
É o relatório. Passo a decidir. Analisando estes autos, se verifi-
ca que não há necessidade de produzir outras provas, de forma
que passo a julgar antecipadamente a lide. A prova pericial
aqui realizada demonstrou satisfatoriamente que o interditando
é portador de deficiência – trastorno mental orgânico não esx-
pecificado devido a uma disfunção cerebral (CID – F 06.9 –
fls.36) e que não se encontra capacitado para prática dos atos
da vida civil. Diante do exposto, acolho o pedido inicial de
MARCIO BENEDITO NEVES e nomeio como seu curador
GENIVAL DIAS NEVES, seu genitor, à luz do disposto nos
artigos 1.767, inciso I, e 1.768, inciso I, do Código do Processo
Civil. Outrossim, dispenso o curador nomeada de promover a
especialização em hipoteca legal, nos termos do artigo 1.190
do já citado Estatuto Processual Civil. Cumpram-se as exigên-
cias do artigo 1.184 do mesmo codex. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. A presente decisão produz efeito imediato ( CPC,
artigo 1.184 ). Em obediência ao disposto no artigo 1.184 do
CPC e artigo 12, inciso III do Código Civil, inscreva-se a pre-

sente decisão no Ofício de Registro Civil, desta Comarca, ex-
pedindo-se mandado e, publique-se na imprensa local e no Ór-
gão Oficial, por três vezes, com intervalo de dez dias. Sem cus-
tas que o feito tramitou sob o gozo do benefício da justiça gra-
tuita. Fixo honorários no valor de R$ 250,00 (duzentos e cin-
qüenta reais) ao Dr. Curador à lide nomeado, que deverão ser
pagos pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. Oportuna-
mente expeça-se certidão.P.R.I. E para que ninguém possa ale-
gar ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado
três vezes pela Imprensa Oficial do Estado GRATUITAMEN-
TE, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, com inter-
valo de deis dias, e afixado no lugar público de costume, na
forma legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mari-
lândia do Sul, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de
maio do ano de dois mil e três. Eu, .....................................
Ivair Granado Barreira, Auxiliar Juramentado, que o digitei e o
subscrevo. MARCIA PUGLIESI YOKOMIZO, Juíza de Di-
reito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“ EDITAL DE INTIMAÇÃO ”

“RÉU: ÉZIO TELLES DE PROENÇA”

A Drª. MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MMª. Juíza de Di-
reito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todo quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiver, que nos autos de Processo Crime nº 05/99,
em que é autora a Justiça Pública, foi o réu ÉZIO TELLES DE
PROENÇA, brasileiro, solteiro, lavrador, filho de João Telles
de Proença e Maria Donizete Ferreira, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, por sentença datada de 25.10.01, foi o mes-
mo condenado ao cumprimento da pena de 02 (dois) anos de
reclusão, em regime aberto, cuja pena privativa de liberdade
foi substituída por restritiva de direitos na modalidade de pres-
tação de serviços à comunidade, de forma gratuita, pelo mesmo
prazo da condenação, em entidade a ser designada pelo Conse-
lho da Comunidade desta Comarca, por fato ocorrido em data
de 25.12.97.
E, constando dos autos que o réu ÉZIO TELLES DE PROEN-
ÇA, supra qualificado, encontra-se, atualmente, em lugar in-
certo e não sabido, manda que se baixe o presente Edital, a fim
de que fique o mesmo intimado a comparecer perante este Juí-
zo, no dia 04 de setembro de 2003, às 16:00 horas, a fim de
participar de audiência admonitória.-
E, para que ninguém possa alegar ignorância, manda que se
afixe o presente Edital no local de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e
três. Do que para constar, eu, (Maurício José Ferrero), auxiliar
de cartório, que digitei e subscrevi.-

-(MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO)-
-(JUIZA DE DIREITO)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS”

“RÉU: VALDECI DA SILVA”

A Drª. MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MMª. Juíza de Di-
reito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todo quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiver, que nos autos de Processo Crime nº 20/00,
em que é autora a Justiça Pública, foi o réu JOSÉ ROSA, brasi-
leiro, solteiro, autônomo, RG. nº 7.392.632-7-PR., natural de
Roncador – Paraná, nascido em 19.02.52, filho de Maria Rosa,
atualmente em lugar incerto e não sabido, por sentença datada
de 27.01.03, condenado como incurso nas sanções do artigo 10
da Lei nº 9.437/97, ao cumprimento da pena de 01 (hum) ano
de detenção, em regime aberto, cuja pena privativa de liberda-
de foi substituída por restritiva de direitos na modalidade de
prestação de serviços à comunidade, de forma gratuita, pelo
mesmo prazo da condenação, em entidade a ser designada pelo
Conselho da Comunidade desta Comarca, por fato ocorrido em
data de 20.01.0.
E, constando dos autos que o réu JOSÉ ROSA, supra qualifica-
do, encontra-se, atualmente, em lugar incerto e não sabido,
manda que se baixe o presente Edital, com prazo de 60 (sessen-
ta) dias, a fim de fique o mesmo intimado daquela decisão, não
obstante seja direito seu apelar a superior instância no prazo de
05 (cinco) dias contados do termo deste Edital.-
E, para que ninguém possa alegar ignorância, manda que se
afixe o presente Edital no local de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e
três. Do que para constar, eu, (Maurício José Ferrero), auxiliar
de cartório, que digitei e subscrevi.-

-(MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO)-
-(JUIZA DE DIREITO)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL-PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
Rua Sílvio Belígni, 480 - Ed. Fórum

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Prazo:30 dias
A DOUTORA MARCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MM.
JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO
SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, em especial a CLEUSA DE FÁTIMA

DE CAMARGO DOS SANTOS, brasileira, casado, do lar,
portadora da certidão de nascimento nº 061 Fls. 061 livro B/1
do Cartório de Mauá da Serra, filha de José Maria de Camargo
e de Geraldina Pereira de Camargo, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, que por este Juízo e Cartório, se processam aos
termos de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, sob n. 153/
2000, em que é Requerente CLEUZA DE FÁTIMA DE CA-
MARGO DOS SANTOS e Requerido VALDEVINO DOS
SANTOS, ficando a mesma devidamente INTIMADA para que
dê andamento ao presente feito no prazo legal de 48 ( quarenta
e oito ) horas, sob. pena de extinção, prazo este que fluirá a
partir da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos e não se alegue ignorância, expediu-se
o presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial GRA-
TUITAMENTE , por ser a autora beneficiária da Justiça Gra-
tuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, aos doze
dias do mês de junho do ano de dois mil e três. Eu,
(.......................), Ivair Granado Barreira, Auxiliar Juramen-
tado, que o digitei e o subscrevoMARCIA PUGLIESI YOKO-
MIZO, Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO =
= RENATO NICOLINI =
= bem como seu sócio gerente Sr. RENATO NICOLINI =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber, os executados RENATO NICOLINI, bem como seu
sócio gerente Sr. RENATO NICOLINI, que neste Juízo e Car-
tório do 1º Ofício Cível de Maringá, se processam os termos
dos autos sob nº 0127/2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, move contra RENATO NICOLINI, bem como seu só-
cio gerente Sr. RENATO NICOLINI, fica pelo presente, os exe-
cutados supramencionados, citados da petição inicial seguinte:
“A Fazenda Pública do Estado do Paraná, por seu representan-
te legal, que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência pro-
por ação executiva fiscal contra o(s) devedor(es) adiante
qualificado(s), a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusa(s), sob nº(s) 02526596-3, que
representa(m) o valor total atualizado até 16/07/2001, de R$.
3.635,51. Nome ou razão social: RENATO NICOLINI, bem
como seu sócio gerente Sr. RENATO NICOLINI, ambos com
endereço: Praça Ari Barrozo nº 340, zona 05 - sede - Maringá –
Pr; - CPF/MF sob nº 282.496.918-06. Assim, requer a(s)
citação(ões) do(s) devedor(es) para, no prazo legal de 5 (cinco)
dias pagar(em) a dívida com juros, multa, atualização monetá-
ria e outros encargos na(s) certidão(ões) de dívida ativa, acres-
cida das custas judiciais e honorários, ou garantir(em) a execu-
ção com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem garantia da execução, que seja
efetivada a penhora de bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei
nº 6.830/80, e com os benefícios do § 2º do art. 172 do Código
de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do
Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Termos em que, com os documentos inclusos, espera
merecer respeitável deferimento. Maringá, 19 de Março de 2002.
(a) Dra. Gabriela de Paula Soares - Procuradora do Estado

DESPACHO INICIAL: “Cite-se na forma requerida. Para pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da dívida. Maringá 02/04/2002. (a) Dr. Mario Seto Take-
guma - Juiz de Direito.”.-.-.-
Nada Mais. Maringá, 13 de Março de 2003. Eu, _____________
Waldemar Furlan, Escrivão, o subscrevo.

____________________________
Mario Seto Takeguma

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA =
= E Z C DOS REIS DISTRIBUIDORA =
= bem como sua sócia gerente Sra. ELOINA Z C DOS REIS =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber, os executados E Z C DOS REIS DISTRIBUIDORA,
bem como sua sócia gerente Sra. ELOINA Z C DOS REIS, que
neste Juízo e Cartório do 1º Ofício Cível de Maringá, se pro-
cessam os termos dos autos sob nº 0193/2002 de AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, move contra E Z C DOS REIS DIS-
TRIBUIDORA, bem como sua sócia gerente Sra. ELOINA Z C
DOS REIS, fica pelo presente, os executados supramenciona-
dos, citados da petição inicial seguinte: “A Fazenda Pública do
Estado do Paraná, por seu representante legal, que esta subs-
creve, vem perante Vossa Excelência propor ação executiva fis-
cal contra o(s) devedor(es) adiante qualificado(s), a fim de co-
brar a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusa(s), sob
nº(s) 02606599-2, que representa(m) o valor total atualizado
até 01/05/2002, de R$. 1.149,00. Nome ou razão social: E Z C
DOS REIS DISTRIBUIDORA, bem como sua sócia gerente
Sra. ELOINA Z C DOS REIS, ambos com endereço: Av. Man-
dacaru nº 386, Loja 01, Vila Progresso - sede - Maringá – Pr;
CAD. ICMS. 70103940-87 - CGC/MF. sob nº 81094989/0001-
41 e CPF/MF sob nº 501.190.879-87. Assim, requer a(s)
citação(ões) do(s) devedor(es) para, no prazo legal de 5 (cinco)
dias pagar(em) a dívida com juros, multa, atualização monetá-
ria e outros encargos na(s) certidão(ões) de dívida ativa, acres-
cida das custas judiciais e honorários, ou garantir(em) a execu-
ção com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer ainda, que não
ocorrendo o pagamento nem garantia da execução, que seja

efetivada a penhora de bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei
nº 6.830/80, e com os benefícios do § 2º do art. 172 do Código
de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do
Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Termos em que, com os documentos inclusos, espera
merecer respeitável deferimento. Maringá, 07 de Junho de 2002.
(a) Dra. Gabriela de Paula Soares - Procuradora do Estado.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-
DESPACHO INICIAL: “Cite-se na forma requerida. Para pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da dívida. Maringá 19/06/2002. (a) Dr. Mario Seto Take-
guma - Juiz de Direito.”.-.-
Nada Mais. Maringá, 13 de Março de 2003. Eu, ____________
Waldemar Furlan, Escrivão, o subscrevo.

____________________________
Mario Seto Takeguma

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO da sócia =
= Srª.IZAURA PERIN CEDRAN =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber, a sócia responsável solidária da executada Srª. IZAU-
RA PERIN CEDRAN, que neste Juízo e Cartório do 1º Ofício
Cível de Maringá, se processam os termos dos autos sob nº
221/2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, move contra
IZAURA PERIN CEDRAN CONFECÇÕES – FIRMA, fica pelo
presente, o sócio responsável solidário da executada supramen-
cionado citado da petição inicial seguinte: “A Fazenda Pública
do Estado do Paraná, por seu representante legal, que esta subs-
creve, vem perante Vossa Excelência propor ação executiva fis-
cal contra o(s) devedor(es) adiante qualificado(s), a fim de co-
brar a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusa(s), sob
nº(s) 02606991-2, que representa(m) o valor total atualizado
até 09/05/2002, de R$. 1.127,62. Nome ou razão social: IZAU-
RA PERIN CEDRAN CONFECÇÕES – FIRMA. com endere-
ço: Av. das Palmeiras nº 418 – Parque das Palmeiras - sede -
Maringá – Pr; CAD. ICMS. 90169815-56 - CGC/MF. sob nº
02638297/0001-40. Assim, requer a(s) citação(ões) do(s)
devedor(es) para, no prazo legal de 5 (cinco) dias pagar(em) a
dívida com juros, multa, atualização monetária e outros encar-
gos na(s) certidão(ões) de dívida ativa, acrescida das custas
judiciais e honorários, ou garantir(em) a execução com a no-
meação de bens à penhora, respeitada a ordem constante do
artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer ainda, que não ocorrendo o
pagamento nem garantia da execução, que seja efetivada a pe-
nhora de bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei nº 6.830/80, e
com os benefícios do § 2º do art. 172 do Código de Processo
Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tri-
butário. Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Ter-
mos em que, com os documentos inclusos, espera merecer res-
peitável deferimento. Maringá, 06 de Junho de 2003. (a) Dra.
Gabriela de Paula Soares - Procuradora do Estado.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
DESPACHO INICIAL: “Cite-se na forma requerida. Para pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da dívida. Maringá 19/06/2002. (a) Dr. Mario Seto Take-
guma - Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-
Nada Mais. Maringá, 08 de Abril de 2003. Eu, ______________
Waldemar Furlan, Escrivão, o subscrevo.

_______________________________
MARIO SETO TAKEGUMA

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: FRANCISCO TSU-
MEY YUKI INOKUMA, com prazo de 30 dias.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 424/2003 de Conversão de Se-
paração em Divórcio, em que é requerente Estela Prudenciana
da Silva, requerido Francisco Tsuneyuki Inokuma, e como consta
nos autos que o requerido encontra-se em lugar ignorado, é o
presente edital para a sua CITAÇÃO nos termos da petição ini-
cial, que transcrita em sua síntese. A autora alega em síntese o
seguinte: que o requerido está em lugar ignorado; que separa-
dos judicialmente desde 1998, que pretende a decretação do
divórcio .Ficando ciente de que presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial que não forem con-
testados no prazo de quinze (15) dias. Tudo de conformidade
com o r. despacho do MM. Juiz. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, expediu-se o presente edital
com cópias de igual teor, que será publicado na forma da lei, e
afixado neste Fórum no local de costume, CUJA PUBLICA-
ÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE
JUSTIÇA GRATUITA. Maringá, 09 de julho de 2003.
Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito Substituto

COMARCA DE MARINGÁ
CARTÓRIO DA 5ª VARA CÍVEL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO DE MARIA JOSE DO COUTO COSTA - PRAZO DE
VINTE (20) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:
Processo nº 000223/2002, de INTERDICAO
Requerente(s): SILVIA LOPES

Maringá
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Requerido(s): MARIA JOSE DO COUTO COSTA
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 32/33, foi prolatada sentença, decretan-
do a interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do reque-
rido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código
Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe
curador o requerente. Em observância ao disposto no art. 1184
do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias...
PRI – (a) LIÉJE A S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE DIREI-
TO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 28)
Curador(a) Nomeado(a): SILVIA LOPES
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

MARINGÁ  em 13 de maio de 2.003.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação trata-
se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Pedro Soccol, 1.630 - fone. (045)-264-1936

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS SELSON
DALLAGNOL E ODACIR DALLAGNOL, COM PRAZO

DE 20 DIAS

A Doutora Nilce Regina Lima Juíza de Direito da Vara Cível
da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem , e ainda a todos os interessados, CITA com
prazo de 20 (vinte) dias os requeridos SELSON DALLAG-
NOL, brasileiro, solteiro, agricultor e ODACIR DALLAG-
NOL, brasileiro, casado, comerciante, ambos residentes e
domiciliados em lugar ignorado, para querendo contestar a
presente ação, desde que por intermédio de advogado no
prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá da data da publicação
do presente edital, para RESPONDER, querendo, a ação
proposta, desde que por intermédio de Advogado, sob pena
de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor na petição inicial de fls. 02/04 dos autos de CO-
BRANÇA Nº 16/2001 em que o BANCO DO BRASIL S/A
move a SELSON DALLAGNOL E ODACIR DALLAG-
NOL, em resumo. “BANCO DO BRASIL S/A., inscrito no
CGC/MF sob o nº 00.000.000/4230-76, através da sua agên-
cia Missal-PR., por seu advogado adiante assinado... propor
a presente AÇÃO DE COBRANÇA contra: SELSON
DALLAGNOL E ODACIR DALLAGNOL... pelos fatos e
fundamentos a seguir aduzidos: Dos fatos: 1) O autor e os
réus , celebraram um contrato de abertura de crédito em conta
corrente – cheque ouro –n. 530.420-4 , no valor originário
de R$-10.000,00 (dez mil reais ) em 29.09.1995, mediante o
pagamento de encargos financeiros de 9,90 % a.m. ou 222,80
% aa. (doc.02) , e demais condições previstas nas cláusulas
gerais do contrato de abertura de crédito em conta corrente ,
devidamente registradas no cartório de registro de títulos e
documentos desta comarca de Medianeira, sob o número
7.337 do Livro A-2 em 1987 . (doc.03); 2) Acontece que , a
partir de 26.12.1997, os réus não mais honraram o conven-
cionado , passando a referida conta corrente apresentar sal-
do devedor e nos termos da cláusula Quinta ( cláusulas ge-
rais do contrato de abertura de crédito em conta corrente –
cheque ouro)... o contrato foi rescindido face a inadimplên-
cia dos réus...Assim, os devedores utilizaram-se do limite
crédito colocado à sua disposição desde 12/1997 e não efe-
tuaram o pagamento dos encargos financeiros convenciona-
dos, acumulando um saldo devedor contados até 31.01.2001
em R$-20.053,38, conforme demonstrativo anexo (doc.05)...
6) Provará o alegado com os documentos que instruem a ini-
cial , bem como pelos demais meios em direito admitidos ,
tais como, depoimento pessoal dos réus, inquirição de teste-
munhas , perícias, etc.. .Ante ao exposto, requer a Vossa
Excelência: a) A citação dos réus..., para, no prazo legal,
contestar a presente ação , sob pena de revelia; b) Seja jul-
gada procedente a presente ação, condenando-se os réus ao
pagamento de R$20.053,38 e a partir de 31.01.2001, seja
acrescido da correção monetária na forma da lei, juros mo-
ratórios de 1%aa.., e multa de 10% sobre o montante da dí-
vida, bem como dos honorários advocatícios no importe de
20% sobre o valor da dívida atualizada e custas judiciais; c)
Conceda os benefícios previstos nos artigos 172, § 2º e arti-
go 227, ambos do Código de Processo Civil.; Dando-se à
causa o valor de R$-20.053,38 D. R. e A. esta com os docu-
mentos que a acompanham, esperando deferimento. Media-
neira (PR)... (a) José Carlos Marques (OAB/PR 14.642).
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Medianeira,
mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, que será pu-
blicado e afixado na forma da lei. ADVERTÊNCIA - Não
sendo contestada a presente ação se presumirão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Medi-
aneira, 23 de julho de 2003. Eu, __________________(Ce-
lio Barbosa) escrevente juramentos que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01 – Cível

COMARCA DE MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Pedro Soccol, 1.630 - fone. (045)-264-1936

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS SELSON
DALLAGNOL E ERCI DALLAGNOL, COM PRAZO

DE 20 DIAS

A Doutora Nilce Regina Lima Juíza de Direito da Vara Cível
da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, e ainda a todos os interessados, CITA com pra-
zo de 20 (vinte) dias os requeridos SELSON DALLAGNOL,
brasileiro, casado, comerciante e ERCI DALLAGNOL, bra-
sileiro, solteiro, ambos residentes em lugar ignorado, para que-
rendo contestar a presente ação, desde que por intermédio de
advogado no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá da data da
publicação do presente edital, para RESPONDER, querendo,
a ação proposta, desde que por intermédio de Advogado, sob
pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor na petição inicial de fls. 02/03 dos autos de
COBRANÇA Nº 263/2002 em que o BANCO DO BRASIL
S/A move a SELSON DALLAGNOL E ERCI DALLAG-
NOL, em resumo. “ BANCO DO BRASIL S/A., inscrito no
CGC/MF sob o nº 00.000.000/4230-76, através da sua agência
Missal-PR... vem perante Vossa Excelência com fundamento
nos artigos 282 e seguintes do CPC, propor a presente AÇÃO
DE COBRANÇA contra: SELSON DALLAGNOL e ERCI
DALLAGNOL...pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos:
Dos fatos: 1) O autor e os réus , celebraram um contrato de
abertura de crédito rotativo- CDC automático nº 3744.00164-
6, no valor originário de R$-8.000,00 (oito mil reais) em
28.11.1997, com prazo de 12 meses, mediante o pagamento de
atualização monetária (INPC/IGP-M) mais juros de 0,5% a.m.
juros moratórios de 1% aa., multa de 2% e demais condições
previstas nas cláusulas gerais do contrato de abertura de crédi-
to em conta corrente.. .Acontece que no prazo
convencionado...os réus o compromisso avençado, resultando
num saldo devedor de R$-15.516,01...resultaram infrutíferas
as tentativas de recebimentos... Ante ao exposto, requer a Vos-
sa Excelência: a) A citação dos réus... para, no prazo legal,
contestarem a presente ação , sob pena de revelia...Seja julga-
da procedente a presente ação, condenando-se os réus ao paga-
mento de R$-15.516,01 e a partir de 02.09.2001, seja acresci-
do da correção monetária na forma da lei, juros moratórios de
1% aa..., e multa de 2% sobre o montante da dívida, bem como
dos honorários advocatícios no importe de 20% sobre o valor
da dívida atualizada e custas judiciais; c) Conceda os benefíci-
os previstos nos artigos 172, § 2º e artigo 227, ambos do Códi-
go de Processo Civil.; Dando-se à causa o valor de R$-15.516,01
D. R. e A. esta com os documentos que a acompanham, espe-
rando deferimento. Medianeira (PR), 02 de setembro de 2002.
José Carlos Marques (OAB/PR 14.642). DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Medianeira, mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital, que será publicado e afixado na for-
ma da lei. ADVERTÊNCIA - Não sendo contestada a presente
ação se presumirão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Medianeira, 23 de julho de 2003. Eu,
_______________________(Celio Barbosa) escrevente jura-
mentos que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01 – Cível

COMARCA DE MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Pedro Soccol, 1.630 - fone. (045)-264-1936

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS COMBUSTÍ-
VEIS DOM ARMANDO LTDA, SELSON DALLAGNOL E

ODACIR DALLAGNOL, COM PRAZO DE 20 DIAS

A Doutora Nilce Regina Lima Juíza de Direito da Vara Cível
da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, e ainda a todos os interessados, CITA com pra-
zo de 20 (vinte) dias os requeridos COMBUSTÍVEIS DOM
ARMANDO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, atra-
vés de seu representante legal, SELSON DALLAGNOL, bra-
sileiro, casado, comerciante e ODACIR DALLAGNOL, bra-
sileiro, solteiro, estando os mesmos em lugar ignorado, para
querendo contestar a presente ação, desde que pôr intermédio
de advogado no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá da data da
publicação do presente edital, para RESPONDEREM, que-
rendo, a ação proposta, desde que pôr intermédio de Advoga-
do, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na petição inicial de fls. 02/03 dos autos
de COBRANÇA N.º 264/2002 em que o BANCO DO BRA-
SIL S/A move a COMBUSTÍVEIS DOM ARMANDO
LTDA, SELSON DALLAGNOL E ODACIR DALLAG-
NOL, em resumo. “ BANCO DO BRASIL S/A., inscrito no
CGC/MF sob o n.º 00.000.000/4230-76, através da sua agência
Missal-PR... vem perante Vossa Excelência com fundamento
nos artigos 282 e seguintes do CPC, propor a presente AÇÃO
DE COBRANÇA contra: COMBUSTÍVEIS DOM ARMAN-
DO LTDA, SELSON DALLAGNOL e ODACIR DALLAG-
NOL... O autor e os réus, celebraram um contrato de abertura
de crédito conta corrente nº 97.00035-X (c/c 50.403-3) no va-
lor originário de R$-10.000,00 (dez mil reais) em 08.12.1997,
com vencimento em 31/12/1997 mediante pagamento de atua-
lização monetária (INPC/IGP-M) mais juros de 0,5% a.m. ju-
ros moratórios de 1% aa., multa de 2% e demais condições
previstas nas cláusulas gerais do contrato de abertura de crédi-
to em conta corrente.. .Acontece que no prazo
convencionado...os réus não honraram o compromisso avença-
do, resultando num saldo devedor de R$-16.574,40...resulta-
ram infrutíferas as tentativas de recebimentos... Ante ao expos-
to, requer a Vossa Excelência: a) A citação dos réus... para, no
prazo legal, contestarem a presente ação , sob pena de
revelia...Seja julgada procedente a presente ação, condenando-
se os réus ao pagamento de R$-16.574,40 e a partir de
02.09.2002, seja acrescido da correção monetária na forma da
lei, juros moratórios de 1% aa..., e multa de 2% sobre o mon-

tante da dívida, bem como dos honorários advocatícios no im-
porte de 20% sobre o valor da dívida atualizada e custas judici-
ais; c) Conceda os benefícios previstos nos artigos 172, § 2º e
artigo 227, ambos do Código de Processo Civil.; Dando-se à
causa o valor de R$-15.574,40 D. R. e A. esta com os docu-
mentos que a acompanham, esperando deferimento. Medianei-
ra (PR), 02 de setembro de 2002. José Carlos Marques (OAB/
PR 14.642). DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Medianeira, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, que
será publicado e afixado na forma da lei. ADVERTÊNCIA -
Não sendo contestada a presente ação se presumirão aceitos
pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Me-
dianeira, 23 de julho de 2003. Eu, ____________________(Ce-
lio Barbosa) escrevente juramentos que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01 – Cível

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - PARANA

EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 20 DIAS
A DRA. NILCE REGINA LIMA, MM. JUIZ DE DIREITO

DESIGNADA DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE
MEDIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
de DIVORCIO DIRETO Nº. 175/2003 em que é autor(a) JAN-
DIR JOSE SBERSE e requerido(a) OLINDA DE LARA, brasi-
leiro, separado, sem profissao, atualmente em LUGAR INCER-
TO, expediu-se o presente edital para sua citacao do teor da
inicial, que em síntese diz: que casaram-se em 02-08-99. O
requerido saiu da residência do casal há mais de dois anos nun-
ca mais dando noticias. Não possuem bem e filhos.” Ficando
pois o(a) requerid(o)a citado(a) para que, querendo, conteste a
presente Ação, ficando ciente de que o prazo para contestar, de
15 dias. Justica Gratuita. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 28-07-2003

a) MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivao.
a)- NILCE REGINA LIMA – JUIZ DE DIREITO

DESIGNADO”

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - PARANA

EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 20 DIAS
A DRA. NILCE REGINA LIMA, MM. JUIZ DE DIREITO

DESIGNADA DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE
MEDIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
de CONVERSAO DE SEPARACAO EM DIVORCIO Nº. 200/
2003 em que é autor(a) OLIVIO ANTONIO GONÇALVES e
requerido(a) NILSE ROSALINA DE AZEVEDO GONÇAL-
VES, brasileiro, separado, sem profissao, atualmente em LU-
GAR INCERTO, expediu-se o presente edital para sua citacao
do teor da inicial, que em síntese diz: que casou –se em 14-08-
76, e, conforme separacao consensual n. 375/80 da comarca de
São Miguel do Iguaçu, houve a separação do casal. As clausu-
las foram cumpridas integralmente, estando (o)a requerid(o)a
fora do lar conjugal, não tendo endereco certo. Decorrido o
lapso temporal exigido, requer o divorcio.” Ficando pois o(a)
requerid(o)a citado(a) para que, querendo, conteste a presente
Ação, ficando ciente de que o prazo para contestar, de 15 dias.
Justica Gratuita. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca
de MEDIANEIRA-PR, aos 28-07-2003

a) MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivao.
a)- NILCE REGINA LIMA – JUIZ DE DIREITO

DESIGNADO”

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - PARANA

EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 20 DIAS
A DRA. NILCE REGINA LIMA, MM. JUIZ DE DIREITO

DESIGNADA DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE
MEDIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
de DIVORCIO DIRETO Nº. 197/2003 em que é autor(a) PER-
PETUA SALLES DA SILVA PEREIRA e requerido(a) ANTO-
NIO LOPES DA SILVA, brasileiro, separado, sem profissao,
atualmente em LUGAR INCERTO, expediu-se o presente edi-
tal para sua citacao do teor da inicial, que em síntese diz: que
casaram-se em 27-05-59. O requerido saiu da residência do
casal há mais de dois anos nunca mais dando noticias. Possuem
apenas uma filha maior e não possuem bens a serem partilha-
dos.” Ficando pois o(a) requerid(o)a citado(a) para que, que-
rendo, conteste a presente Ação, ficando ciente de que o prazo
para contestar, de 15 dias. Justica Gratuita. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 28-07-
2003

a) MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivao.
a)- NILCE REGINA LIMA – JUIZ DE DIREITO

DESIGNADO”

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - PARANA

EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 20 DIAS
A DRA. NILCE REGINA LIMA, MM. JUIZ DE DIREITO

DESIGNADA DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE
MEDIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
de DIVORCIO DIRETO Nº. 183/2003 em que é autor(a) EDU-
INO OLIVEIRA e requerido(a) GECI DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, separado, sem profissao, atualmente em LUGAR INCER-
TO, expediu-se o presente edital para sua citacao do teor da
inicial, que em síntese diz: que casaram-se em 24-06-72. O
requerido saiu da residência do casal há mais de dois anos nun-
ca mais dando noticias. Não possuem bens e possuem um filho
em comum.” Ficando pois o(a) requerid(o)a citado(a) para que,

querendo, conteste a presente Ação, ficando ciente de que o
prazo para contestar, de 15 dias. Justica Gratuita. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos
28-07-2003

a) MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivao.
a)- NILCE REGINA LIMA – JUIZ DE DIREITO

DESIGNADO”

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - PARANA

EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 20 DIAS
A DRA. NILCE REGINA LIMA, MM. JUIZ DE DIREITO

DESIGNADA DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE
MEDIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
de DIVORCIO DIRETO Nº. 182/2003 em que é autor(a) POM-
PERMAIO LEMOS e requerido(a) MARIA IRACI SIQUEI-
RA, brasileiro, separado, sem profissao, atualmente em LU-
GAR INCERTO, expediu-se o presente edital para sua citacao
do teor da inicial, que em síntese diz: que casaram-se em 09-
03-78. O requerido saiu da residência do casal há mais de dois
anos nunca mais dando noticias. Não possuem bens e possuem
um filho em comum.” Ficando pois o(a) requerid(o)a citado(a)
para que, querendo, conteste a presente Ação, ficando ciente
de que o prazo para contestar, de 15 dias. Justica Gratuita.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-
RA-PR, aos 28-07-2003

a) MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivao.
a)- NILCE REGINA LIMA – JUIZ DE DIREITO

DESIGNADO”

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ANÍZIO
GRIMARDI MORETTE, COM O PRAZO DE TRINTA

(3O) DIAS

A Doutora MARISA DE FREITAS, MM. Juíza de Direito
Designada desta Comarca de Nova Esperança, Estado do Para-
ná, na forma da lei.

F A Z - S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório trami-
tam os autos de EXECUÇÃO FISCAL, nº 012/2003, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executado ANÍZIO GRIMARDI MORETTE, e cons-
tando dos autos que a parte devedora se encontra em lugar incer-
to e não sabido, é expedido o presente edital com o prazo de
trinta (3O) dias, para a C I T A Ç Ã O do executado ANÍZIO
GRIMARDI MORETTE, inscrito no CPF/MF sob n.
308.824.439-68, atualmente em lugar incerto e não sabido, para,
no prazo de cinco (5) dias, efetuar o pagamento da quantia de
R$ 425,74 (quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e quatro
centavos), atualizada aos 04/06/2003, acrescida das demais co-
minações de direito ou nomear bens à penhora, sob pena de ser
convertido em penhora o arresto do bem de propriedade do exe-
cutado Anízio Grimardi Morette, constante da DATA DE TER-
RAS sob n. 01, da quadra “G”, com área de 343,81 m2, situada
no Jardim Brasil, nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
estado do Paraná, com as divisas, metragens e confrontações
constantes da matrícula nº 7.168, ficha 01, livro 02 - Registro
Geral do Cartório de Registro de Imóveis desta cidade e Comar-
ca de Nova Esperança, estado do Paraná, ficando, desde logo,
INTIMADO para, querendo, apresentar os competentes embar-
gos, no prazo de trinta (30) dias, cujo prazo começará a fluir a
partir da conversão do arresto em penhora, que dar-se-á após o
decurso do prazo de cinco (5) dias para pagamento do débito,
ficando advertido que, não sendo embargada a execução, presu-
mir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pelo credor. Em
caso de nomeação de bens à penhora, deverá apresentar, em três
(3) dias, contados da citação, documento comprobatório da pro-
priedade e inexistência de ônus, dando-lhe inclusive estimativa,
retornando em cinco (5) dias para assinar o termo de penhora e
depósito. DISCRIMINAÇÃO DA DÍVIDA: Números das Cer-
tidões das Dívidas Ativas: 10016503-1; 10016504-0; 10016505-
8; 10016506-6; Data da Inscrição das Dívidas: 19/10/2002; Va-
lor: R$ 362,27 (trezentos e sessenta e dois reais e vinte e sete
centavos).ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado por uma só vez no Diário da
Justiça do Estado gratuitamente e afixado na sede deste Juízo,
no lugar de costume (art. 8o, IV, da Lei 6.830/80). Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, em 29 de julho
de 2003. Eu, _______________________________ (Wanderley
Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar, conferi
e subscrevi.

MARISA DE FREITAS
Juíza de Direito Designada

1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco – PR
JUÍZA DE DIREITO – LUCIANA VIRMOND CESAR

TITULAR – ELDEMAR THOMÉ
CNPJ nº 78.195.203/0001-78

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 109/2003
NATUREZA Interdição e Curatela
REQUERENTE Neuza Aparecida Chinarelli
REQUERIDO Arduino Valiati

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de

Medianeira Nova Esperança

Pato Branco
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Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que nos autos acima epigrafados foi de-
cretada a Interdição de Arduino Valiati, por estar o mesma
incapacitado para responder por seus atos, por ser portador de
Deficiência Mental, conforme sentença prolatada às fls. 23/25,
dos referidos autos em data de 30/06/2003, que nomeou como
Curadora a requerente Sra. Neuza Aparecida Chinarelli, a
qual responderá por todos os atos da vida civil do interditado.
E para que chegue a conhecimento de todos os interessados e
que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente,
que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da
lei.
Pato Branco - Pr, 30 de julho de 2003.

DORILDES A. C. MENDES
empregada juramentada

PORTARIA 08/1990

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA
ATO DO JUÍZO

EDITAL n.º 100/2003.
EDITAL DE CITAÇÃO DOS GENITORES DE J.C.D.S., SR.
ELOIR OLIVEIRA SANTOS E SRA. VANILDA TEODORO
CORREA.
A Doutora Claudia Sanine Ponich Bosco - Juíza Substituta da
Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de ADOÇÃO sob n.º 13/2000 requerido por MARIA
NAZARETH DE SOUZA e FRANCISCO DE ASSIS DE SOU-
ZA, devendo neste ato ser procedida a citação dos GENITO-
RES DE J.C.D.S., ELOIR OLIVEIRA SANTOS e VANIL-
DA TEODORO CORREA, que se encontram em lugar incer-
to e não sabido para que, querendo no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem contestação, sob as penas da lei e formas do art.
285 do CPC, no referido auto supra mencionado. Tudo de con-
formidade com a minuta apresentada às fls. 26 pela parte auto-
ra a qual transcrevo a seguir: “Os requerentes MARIA NAZA-
RETH DE SOUZA e FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA
detém a guarda e responsabilidade da menor J.C.D.S., desde
14 de setembro de 1992; que a menor foi entregue aos cuidados
dos autores pelo pai biológico e ora requerido ELOIR OLIVEI-
RA SANTOS, sendo que antes estava numa instituição deno-
minada Centro Infanto Juvenil, na cidade de Dourados, Estado
do Mato Grosso; que a menor está há vários anos vivendo com
os adotantes, encontrando-se plenamente adaptada à vida fa-
miliar, não havendo óbices ao deferimento do pedido de ado-
ção; que a menor vem sendo criada e educada como verdadeira
filha; requereu a citação dos pais biológicos FLOIR OLIVEI-
RA SANTOS e VANILDA TEODORO CORREA através de
edital, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido; a pro-
dução de todas as provas; a realização de investigação social; a
ouvida do Ilustre Representante do Ministério Público; a pro-
cedência total do pedido de Adoção c/c Destituição do Pátrio
Poder, com a expedição dos mandados competentes, excluindo
o do assento de nascimento da menor os nomes de seus pais
biológicos e incluindo o nome dos autores e seus ascendentes.
Atribui à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais)”. Tudo
conforme o respeitável despacho de fls. 37, a seguir em parte
transcrito: “Autos n.º 13/2000. ... 1- Citem-se os requeridos
por edital (ato do juízo). ... Pinhais, 24/05/2003. (as.) Tereza
Cristina de Paula Espíndola - Juíza de Direito Designada.” Para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam
alegar ignorância, passei o presente edital que será fixado no
lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado,
nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e três (23)
dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e três. (2003). Eu,
_______________________ (Renato Fernandes de Souza) Es-
crevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

Claudia Sanine Ponich Bosco
Juíza Substituta

COMARCA DE PINHÃO

Edital para conhecimento de terceiros.

Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os
Autos nº 008-2000 de Interdição proposta por João Manoel
da Fonseca relativamente a pessoa de Ezildo Martins da Fon-
seca, brasileiro, solteiro, maior, natural de Pinhão-Pr., nascido
em 01/10/1977, filho de João Manoel da Fonseca e de Marga-
rida Martins da Fonseca, portador da CI-RG nº 6.605.205-2-
SSP-PR., residente e domiciliado na Rua Miguel Kruger, nº 43,
Bairro São José, nesta Cidade e Comarca. Data da sentença:
11/04/2003; Causa: Anomalia psíquico. Curador(a)
nomeado(a): João Manoel da Fonseca, brasileiro, casado,
aposentado, nascido em 17/03/1951, natural de Pinhão-Pr., fi-
lho de Alzira da Fonseca, portador da CI-RG nº 3.899.787-4-
SSP-PR., residente e domiciliado na Rua Miguel Kruger, nº 43,
Bairro São José, nesta Cidade e Comarca. Limites da curate-
la: Praticar todos os atos da vida civil. Publicação: No átrio do
Fórum local e por três (03) vezes com intervalos de dez (10)
dias no Diário da Justiça do Estado. Gratuidade: O Requeren-
te goza dos benefícios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mau-
ro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 01 de julho de

2003. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscri-
ção por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria nº 012-
91.

COMARCA DE PINHÃO

Edital para conhecimento de terceiros.

Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os
Autos nº 150-1999 de Interdição proposta por Ministério
Público do Estado do Paraná relativamente a pessoa de Enei-
da Aparecida Ianques, brasileira, casada, natural de Pinhão-
Pr., nascida em 20/12/1953, filha de Varcilio Lourenço de Lara
e de Georgina Caldas de Lara, residente no Lar do Idoso, nesta
Cidade e Comarca, portadora da Certidão de Casamento termo
nº 1.634, fls. 120, do Livro nº 13.B, Cartório do Registro Civil
da Sede da Comarca de Pinhão-Pr.. Data da sentença: 25/10/
2002; Causa: Anomalia psíquica; Curador(a) nomeado(a):
Maria do Belém Syroka, Coordenadora do Lar do Idoso, des-
ta Cidade e Comarca. Limites da curatela: Praticar todos os
atos da vida civil. Publicação: No átrio do Fórum local e por
três (03) vezes com intervalos de dez (10) dias no Diário da
Justiça do Estado. Gratuidade: O Requerente goza dos benefí-
cios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mon-
din – Juiz de Direito. Pinhão, 22 de maio de 2003. (a) Samuel
Rubens Nogueira), Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.
(a) Luiz Carlos Arruda –Escrivão. Subscrição por ordem do
MM. Juiz. Autorizada pela Portaria nº 012-91.

COMARCA DE PINHÃO

Edital para conhecimento de terceiros.

Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os
Autos nº 148-1999 de Interdição proposta por Ministério
Público do Estado do Paraná relativamente a pessoa de Se-
bastiana Ferreira Nestor, brasileira, solteira, natural de Pi-
nhão-Pr., nascida em 17/01/1947, filha de Pedro Ferreira Nes-
tor e de Ana Maria da Trindade, portadora do registro de nasci-
mento termo nº 1864, fls. 141, do livro A-027, Cartório do
Registro Civil da Sede da Comarca de Pinhão-Pr., residente no
Lar do Idoso, nesta Cidade e Comarca. Data da sentença: 12/
02/2003; Causa: Esquizofrenia; Curador(a) nomeado(a):
Adenir Eva Correia Pereira Mendes, Coordenadora do Lar
do Idoso, desta Cidade e Comarca. Limites da curatela: Prati-
car todos os atos da vida civil. Publicação: No átrio do Fórum
local e por três (03) vezes com intervalos de dez (10) dias no
Diário da Justiça do Estado. Gratuidade: O Requerente goza
dos benefícios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mauro Mon-
teiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 12 de maio de 2003.
(a) Samuel Rubens Nogueira), Auxiliar Juramentado, o digitei
e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda –Escrivão. Subscrição por
ordem do MM. Juiz- Autorizada pela Portaria nº 012-91.

COMARCA DE PINHÃO

Edital para conhecimento de terceiros.

Faz saber a quem interessar possa que, por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, sito à rua
Francisco Dellê, 55, centro, edifício do Fórum, tramitam os
Autos nº 193-1999 de Interdição proposta por João Olímpio
da Silva relativamente a pessoa de João Acir da Silva, brasi-
leiro, solteiro, maior, natural de Pinhão-Pr., nascido em 24/06/
1978, filho de João Olímpio da Silva e de Abgail da Silva, resi-
dente e domiciliado na localidade denominada Faxinal dos Ri-
beiros, neste Município e Comarca, portador da Certidão de
nascimento termo nº nº 7.057, fls. 140, do livro 32.A, do Car-
tório do Registro Civil da Sede da Comarca de Pinhão-Pr. Data
da sentença: 07/03/2003; Causa: Anomalia psíquica conse-
qüente de anoxia intra-uterina – CDI – F-32.3. Curador(a)
nomeado(a): João Olímpio da Silva, brasileiro, casado, mai-
or, funcionário público, portador da CI-RG nº 3.572.386-2-SSP-
PR., residente e domiciliado na localidade denominada Faxi-
nal dos Ribeiros, neste Município e Comarca. Limites da cu-
ratela: Praticar todos os atos da vida civil. Publicação: No átrio
do Fórum local e por três (03) vezes com intervalos de dez (10)
dias no Diário da Justiça do Estado. Gratuidade: O Requeren-
te goza dos benefícios da Justiça Gratuita. Juiz do feito: Mau-
ro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 01 de julho de
2003. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar Juramentado, o
digitei e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arruda –Escrivão. Subscri-
ção por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria nº 012-
91.

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, do (s) imóvel (eis) de propri-
edade do (a) devedor (a) COM. DE MOVEIS E UTILIDADES
DOMESTICAS CORDEIRO, inscrito(a/s) no CGC/MF sob n.º
78.710.514/005-51.
PRIMEIRA PRAÇA: dia 13/08/2003 às 13:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: dia 25/08/2003 no mesmo horário e lo-
cal, por qualquer lanço, exceto o preço vil;
LOCAL: no átrio do edifício do Fórum, situado na rua Leopol-
do G. da Cunha, 590, Oficinas

Processo nº: 000002/2001;

Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA;
Executado (a): COM. DE MOVEIS E UTILIDADES DOMES-
TICAS CORDEIRO;
Bem (ns): Terreno urbano constituído pelos lotes nº (s) 298/
299/300, da quadra nº 39, situado na Vila Vilela, bairro do
Jardim Carvalho, desta cidade, medindo 45,00 metros da fren-
te para a rua Haity, e 35,00 metros da frente aos fundos, esqui-
na com a rua Souza Franco, com área de 1.575,00 m2, com a
topografia plana, ruas sem pavimentação, cercado com tela de
arame nas divisas, existindo sobre o mesmo um barracão em
alvenaria sob nº 255, com área de 900,00 m2, com acabamen-
to simples, sem reboco, com piso em concreto, altura interna
5,00 metros, em bom estado de conservação, e uma edificação
em alvenaria com área de 142,00 m2, acabamento simples,
sem reboco, em bom estado de conservação. Imóvel com as
divisas e confrontações de direito, conforme matrículas nº (s)
27.974, 27.975, 27.976, do 2º R.I., desta comarca.
Depósito: em mãos do (a) Sr (a). Depositário Público desta
Comarca;
Valor da Avaliação: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais),
em Março/2003;
Valor da Dívida: R$ 14.320,04 (quatorze mil, trezentos e vinte
reais e quatro centavos), em Março/2003, mais acréscimos le-
gais;
Ônus, recurso (s) ou causa (s) pendente (s) sobre o (s) bem (ns)
acima: Matrícula nº 27.974 e Matrícula nº 27.975: Penhora:
em favor da Fazenda Pública do Estado do Paraná, autos nº
(s) 184/99 (1ª V.C.), 026/00 (4ª V.C.) e114/99 (4ª V.C.); em fa-
vor de Osvaldo Cordeiro, autos nº 689/98 (3ª V.C.); Matrícula
sob nº 27.976: em favor da Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná, autos nº (s) 184/99 (1ª V.C.) e 026/00 (4ª V.C.); em favor
de Osvaldo Cordeiro, autos nº 689/98 (3ª V.C..

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado (a/s) o (a/s) executa-
do (a/s)-devedor (a/s), da data supra referida, se porventura não
for (em) encontrado (s) pessoalmente.
OBS: Não havendo expediente nas datas referidas, fica desig-
nado o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário, para rea-
lização do ato.

Ponta Grossa, 10 de julho de 2.003.
Eu, ( Nivaldo Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito Substituto

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, do (s) imóvel (eis) de propri-
edade do (a) devedor (a) CEZAR ROBERTO DIMBARRE,
inscrito(a/s) no CPF/MF sob n.º 338.812.869-34.
PRIMEIRA PRAÇA: dia 15/08/2003 às 13:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: dia 26/08/2003 no mesmo horário e lo-
cal, por qualquer lanço, exceto o preço vil;
LOCAL: no átrio do edifício do Fórum, situado na rua Leopol-
do G. da Cunha, 590, Oficinas

Processo nº: 000209/1999;
Exeqüente: MUNICIPIO DE PONTA GROSSA;
Executado (a): CEZAR ROBERTO DIMBARRE;
Bem (ns): Um terreno urbano constituído pelo lote nº 1-B, oriun-
do da subdivisão do lote nº 01, na quadra nº 15, situado no
Bairro de Olarias, desta cidade, medindo 16,50 metros de frente
para a rua Aviador Frare Batista, e 14,00 metros da frente aos
fundos, com área de 231,00 m2, com a topografia plana, rua
sem pavimentação, divisas conhecidas, existindo sobre o mes-
mo uma casa residencial em Alvenaria sob nº 1.070,, com área
de 190,00 m2, acabamento de boa qualidade, uma parte com
laje de concreto e em dois pavimentos e outra parte em laje de
concreto, em bom estado de conservação e em uso, com as
divisas e confrontações de direito, conforme matrícula sob nº
7.704 do 2º R.I, desta Comarca
Depósito: em mãos do (a) Sr (a). CEZAR ROBERTO DIMBAR-
RE, rua Aviador Frare Batista, nº 1070, nesta cidade;
Valor da Avaliação: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em
Março/2003;
Valor da Dívida: R$ 3.279,78 (três mil, duzentos e sententa e
nove reais e setenta e oito centavos), em Junho/2003, mais
acréscimos legais;
Ônus, recurso (s) ou causa (s) pendente (s) sobre o (s) bem (ns)
acima: não consta.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado (a/s) o (a/s) executa-
do (a/s)-devedor (a/s), da data supra referida, se porventura não
for (em) encontrado (s) pessoalmente.
OBS: Não havendo expediente nas datas referidas, fica desig-
nado o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário, para rea-
lização do ato.

Ponta Grossa, 18 de junho de 2.003.
Eu, ( Nivaldo Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO (S): SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA - FILI-
AL;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº
000259/2002 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de

05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 79.596,32 (SETENTA E NOVE MIL, QUINHENTOS
E NOVENTA E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS),
mais acréscimos legais.
OBJETO: Débito relativo à ISS - Imposto Sobre Serviço

Ponta Grossa, 10 de junho de 2.003.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, do (s) imóvel (eis) de propri-
edade do (a) devedor (a) TEODOSIO ZAVOLSKI, inscrito(a/
s) no CPF/MF sob n.º 427.335.029-72.
PRIMEIRA PRAÇA: dia 05/08/2003 às 14:00 horas, por preço
não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: dia 15/08/2003 no mesmo horário e lo-
cal, por qualquer lanço, exceto o preço vil;
LOCAL: no átrio do edifício do Fórum, situado na rua Leopol-
do G. da Cunha, 590, Oficinas

Processo nº: 000334/2001;
Exeqüente: MUNICIPIO DE PONTA GROSSA;
Executado (a): TEODOSIO ZAVOLSKI;
Bem (ns): Um terreno urbano constituído pelo lote nº 17, da
quadra nº 02, situado na Vila Odete, bairro de Uvaranas, des-
ta cidade, medindo 13,00 metros de frente para a rua Siqueira
Campos, e 33,00 metros da frente aos fundos, com área de
429,00 m2, com a topografia plana, rua pavimentada, murado
nas divisas, existindo sobre o mesmo uma casa residencial em
alvenaria sob nº 1.670, com área de 129,70 m2, acabamento
simples, sem laje de concreto, coberto com telhas de barro, em
bom estado de conservação e em uso, com as divisas e con-
frontações de direito, conforme matrícula sob nº 6.900 do 2º
R.I., desta Comarca
Depósito: em mãos do (a) Sr (a). Dirleia Zavoloski, rua Si-
queira Campos, nº 1670, neta cidade;
Valor da Avaliação: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),
em Jan/2003;
Valor da Dívida: R$ 603,75 (seiscentos e três reais e setenta e
cinco centavos), em Maio/2003, mais acréscimos legais;
Ônus, recurso (s) ou causa (s) pendente (s) sobre o (s) bem (ns)
acima: não consta.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado (a/s) o (a/s) executa-
do (a/s)-devedor (a/s), da data supra referida, se porventura não
for (em) encontrado (s) pessoalmente.
OBS: Não havendo expediente nas datas referidas, fica desig-
nado o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário, para rea-
lização do ato.

Ponta Grossa, 18 de junho de 2.003.
Eu, ( Nivaldo Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO (S): JOSE BUENO DOS SANTOS, na qualidade de só-
cio gerente da empresa executada J. B. DOS SANTOS & CIA LTDA;
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob nº
000034/2001 promovido por FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, bem como
da sua inclusão no pólo passivo, no prazo de 05 (cinco) dias,
após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantia do débito no importe de R$
1.473,06 (UM MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E TRES
REAIS E SEIS CENTAVOS), mais acréscimos legais.
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 02463210-5

Ponta Grossa, 24 de junho de 2.003.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO (S): KAZUYA UCHIDA
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL sob nº 000315/
2002 promovido por MUNICIPIO DE PONTA GROSSA.
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens á penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no impor-
te de R$ 568,94 (QUINHENTOS E SESSENTA E OITO RE-
AIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), mais acréscimos
legais.
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 007168/02

Ponta Grossa, 12 de junho de 2.003.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

Pinhais

Pinhão

Ponta Grossa
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COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL
A V I S O AOS I N T E R E S S A D O S NA FALÊNCIA

DE COMERCIO DE METAIS COMETA LTDA
Pelo presente ficam os interessados na Falência de COMER-
CIO DE METAIS COMETA LTDA, cientes de que terão o pra-
zo de dez (10) dias, para apresentarem impugnações à DECLA-
RACAO DE CREDITO, Autos sob nº 001347/2003, requerida
por CLAUDIA MACEDO KOSSATZ BORBA, contra COMER-
CIO DE METAIS COMETA LTDA, no valor de R$ 259,54,
(duzentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e quatro centa-
vos).

Ponta Grossa, 30 de junho de 2.003
PauloRobertoDuso-Escrivão

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

FALÊNCIA DE TERMA LTDA.

A V I S O

O Escrivão da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa,
AVISA AOS INTERESSADOS que se acha em Cartório DE-
CLARATÓRIA DE CRÉDITO, registrada sob nº 000228/2003,
promovida por MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA contra TER-
MA LTDA, no valor de R$ 1.123,83 (um mil cento e vinte e
três reais e oitenta e três centavos), tendo o prazo de 10 (DEZ)
dias para, querendo, impugnarem.

Ponta Grossa, 02 de julho de 2.003.

NIVALDO ORTIZ
Escrivão

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

FALÊNCIA DE COMERCIO DE BATATAS DOIS IRMÃOS
LTDA.

A V I S O

O Escrivão da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa,
AVISA AOS INTERESSADOS que se acha em Cartório DE-
CLARATÓRIA DE CRÉDITO, registrada sob nº 000236/2003,
promovida por JOSÉ OIRSON GONÇALVES CARNEIRO
contra COMÉRCIO DE BATATAS DOIS IRMÃOS LTDA, no
valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), tendo o prazo de
10 (DEZ) dias para, querendo, impugnarem.

Ponta Grossa, 14 de julho de 2.003.

NIVALDO ORTIZ
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

AVISO AOS CREDORES

FALÊNCIA DE L GOMES DA ROCHA DECORAÇÕES –
CNPJ/MF 03.428.535/0001-56 (Autos nº 561/2001 em trâmi-
te pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa/PR – Decretada em 21/05/2003).

AMAURI CARVALHO ALVES, Síndico da Massa Falida de
L GOMES DA ROCHA DECORAÇÕES, avisa aos credores
e demais interessados que foi decretada a falência empresa em
21/05/2003, e que se encontra a disposição dos mesmos de se-
gunda a sexta-feira, no horário compreendido entre as 09h30 e
11h30, em seu escritório na Rua Leopoldo Guimarães da Cu-
nha nº 523, s/loja- Oficinas, para quaisquer esclarecimentos,
fone (0xx42) 224-2899.

(a) Amauri Carvalho Alves
Sindico

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
AUTOS Nº 166/01 – EX. FISCAL – MUN. DE PONTA

GROSSA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “FRANCISCO SEMIK” (de qualificação ignora-
da), – Ref. Certidão de Dívida Ativa nº 1383/01 até 1386/001 -
(IPTU-97/98/99/2000) – Valor da dívida em 27/09/2001 – R$.
1.167,03 (um mil, cento e sessenta e sete reais e três centavos)
e demais acréscimos - Prazos: cinco (5) dias para pagar a dívi-
da e acréscimos ou trinta (30) dias para embargar, garantida a
execução.- Ponta Grossa, 14 de Julho de 2003. Eu, ______(Au-
drey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevi.-

JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
AUTOS Nº 185/01 – EX. FISCAL – MUN. DE PONTA

GROSSA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “JEANETE BACILA NASTAS E OUTROS”
(de qualificação ignorada), – Ref. Certidão de Dívida Ativa
nº 1791/01 até 1796/01 - (IPTU e taxas-97/98/99/2000) - Va-
lor da dívida em 27/09/2001 – R$. 11.940,42 (onze mil, nove-
centos e quarenta reais e quarenta e dois centavos) e demais
acréscimos - Prazos: cinco (5) dias para pagar a dívida e acrés-
cimos ou trinta (30) dias para embargar, garantida a execu-
ção.- Ponta Grossa, 14 de Julho de 2003. Eu, ______(Audrey
Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.-

JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
AUTOS Nº 170/01 – EX. FISCAL – MUN. DE PONTA

GROSSA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “FRANCISCO BELO C. DE SOUZA” (de qua-
lificação ignorada), – Ref. Certidão de Dívida Ativa nº 1335/
01 até 1340/2001 - (IPTU e taxas – 97/98/99/2000) – Valor da
dívida em 27/09/2001 – R$. 2.942,54 (dois mil, novecentos e
quarenta e dois reais e cinqüenta e quatro centavos) e demais
acréscimos - Prazos: cinco (5) dias para pagar a dívida e acrés-
cimos ou trinta (30) dias para embargar, garantida a execução.-
Ponta Grossa, 14 de Julho de 2003. Eu, ______(Audrey Elis
Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada, o digitei e subscre-
vi.-

JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito Substituto

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DE RUBENS PADILHA E S/M SE
CASADO FOR, BEM COMO DOS RÉUS AUSENTES, IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSA-
DOS E CÔNJUGES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação de RUBENS PADILHA, em cujo nome en-
contra-se transcrito o imóvel usucapiendo, bem como réus au-
sentes, incertos ou desconhecidos e possíveis interessados, e
respectivo (s) cônjuge (s), se casado (s) for (em), para contes-
tarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº 001706/2003, que tra-
mita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR, sito na Rua Leopol-
do G. da Cunha, 590, Bairro Oficinas, movida por VERONI-
CA URBAN, referente ao “Lote de terreno nº 02, quadra nº
03, Vila Margarida, com 16,50 metros, confrontantes: lado di-
reito com o lote nº 03 de propriedade da Igreja Presbiteriana
Renovadora, onde mede 28,00 metros; Lado esquerdo: lote nº
01, de propriedade não identificada, onde mede 28,00 metros;
Linha dos fundos, com parte do lote nº 05 de propriedade de
Jonas Vedan, onde mede 16,50 metros, com área de 462 m2,
existindo sobre o mesmo uma casa de madeira com 45,00 m2”,
no prazo de 15 (quinze) dias. ADVERTÊNCIA: Presumem-se
verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não contestados
(art. 285 e 319 do CPC). DESPACHO DE FLS. 21: “Defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita, advertindo, porém,
que, aquele que afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins
de tal benefício, será condenado ao pagamento de até o décu-
plo das custas processuais. Promovam-se as citações requeri-
das na inicial. Prazo do edital: 30 dias. Cumpra-se o art. 943
do Código de Processo Civil. Em, 23 de junho de 2.003. (a)
FÁBIO MARCONDES LEITE – Juiz de Direito Substituto”.

OBS: Os autores gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 16 de julho de 2.003.
Eu, __________ (Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito Substituto

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DO (A/S) REQUERIDO (A/S) VILA
RHOMA IMOVEIS LTDA, na pessoa do seu representante le-
gal, e GUILHERME WOLF OBERG, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do (a/s) requerido (a/s), VILA RHOMA
IMOVEIS LTDA, na pessoa do seu representante legal, inscri-
ta no CGC/MF sob nº 72.471.451/0001-18, e GUILHERME
WOLF OBERG, da presente Ação DESCONSIDERACAO PES.
JURIDICA sob nº 001768/2003 que tramita na 2ª Vara Cível de
Ponta Grossa, PR, movida por JOSIANE FREITAS GONCAL-
VES contra VILA RHOMA IMOVEIS LTDA, MARY ANGE-
LA GUIMARAES WOLF, ROSILDA DO ROCIO MARQUES
RIBEIRO, MICHEL KANSON e GUILHERME WOLF
OBERG, para responder à presente ação no prazo de 15 (quin-
ze) dias, ciente de que não contestada a ação de presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do
CPC), nos termos e de conformidade com a petição inicial, que
em resumo segue transcrita: “ A autora em ação de Rescisão
de Contrato interposta na 2º Vara Cível desta comarca inten-
tou o pagamento do valor referente à Arras penitenciais de-
correntes da inexecução do contrato de compra e venda face a
imobiliária Rhoma, de um imóvel localizado a R. Butieuros, nº
159, núcleo Santa Paula, o qual é de propriedade de Iran Jor-
ge de Andrade e sua esposa Eugenia P. de Andrade. Após ex-
cluído do pólo passivo os proprietários do imóvel, conforme
acordo de fls. 115-116 e homologação judicial de fls. 118-119,
datada de 17 de maio de 1998; o Processo Judicial continuou
seu trâmite contra a imobiliária responsável por intermediar a
relação contratual de compra e venda. Ocorre que esta agiu
de má-fé ao cobrar um valor de R$ 2.000,000 (dois mil reais)
da autora à título de sinal do negócio jurídico e não efetuou as
formalidades legais para transcrição da propriedade em nome
da autora; assim os proprietários da casa não receberam este
sinal bem como deixaram de receber o aluguel que era pago
pela antiga locatária, pois esta já havia desocupado a casa em
virtude da sua aquisição pela autora. A sentença judicial de
fls. 1563 condenou a Imobiliária Rhoma ao pagamento do va-
lor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para a autora, acrescidos
de juros e referentes às Arras acima mencionadas, como pre-
ceitua o art. 1.095 do CC e 269 do CPC. Através de execução
de sentença nos próprios autos, e devida liquidação, chegou-
se ao valor de R$ 10.492,22 (dez mil, quatrocentos e noventa e
dois reais e vinte e dois centavos). No entanto a imobiliária
Rhoma não mais existe, o que torna a execução frustrada, de-
vendo a autora intentar a presente ação de despersonalização
da pessoa jurídica com o fim de ver seu crédito cumprido. Como

os réus são os únicos sócios da Imobiliária Rhoma, são os res-
ponsáveis por tal adimplemento, vez que outra forma não há
para autora garantir a execução promovida nos autos 803/98,
da 2ª Vara Cível desta Comarca. Dá-se o valor da causa em R$
240,00 (duzentos e quarenta reais).”. DESPACHO DE FLS.
025: “Citem-se conforme requerido. Prazo 30 (trinta) dias. Em,
09 de julho de 2.003. (a) JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES
CUNHA, Juiz de Direito Substituto.
Obs.: Os autores gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 09 de julho de 2.003.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito Substituto

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DE FORTUNADA SANTOS, RU-
BENS PIRES PADILHA E JOÃO MAIOR, JUNTAMENTO
COM SEUS CÔNJUGES, BEM COMO SEUS EVENTUAIS
HERDEIROS E SUCESSORES COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

Edital de citação dos confrontantes FORTUNADA SANTOS,
RUBENS PIRES PADILHA e JOÃO MAIOR, juntamente com
seus cônjuges, bem como seus eventuais herdeiros e sucesso-
res, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº 000681/
2001, que tramita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR, sito na
Rua Leopoldo G. da Cunha, 590, Bairro Oficinas, movida por
MATUTINA DE LOURDES RAMOS SANTOS, referente ao
“Lote de terreno urbano sob nº 08 (oito), da quadra nº 06 (seis),
de forma retangular, distante 33 m (trinta e três metros) da rua
Professora Alzira Braga Ribas, medindo 11 m (onze metros) de
frente para a rua Joaquim Camargo Júnior, por 45 m (quaren-
ta e cinco metros) de frente ao fundo, em ambos os lados, ten-
do no fundo igual metragem da frente, confrontando, de quem
da rua olha, do lado direito, com os lotes 7-P, de propriedade
de Alberto Pinto de Miranda (I-9), e 6 e 5, de propriedade de
João Maior (30.525 Lº 3-AC), do lado esquerdo, com o lote nº
09, de propriedade de Rubens Pires Padilha (M-11.061) e de
fundo, com parte do lote nº 04 (quatro), de propriedade de
Adão Pires de Camargo (M – 21.665), com área total de 495
m2”, no prazo de 15 (quinze) dias. ADVERTÊNCIA: Presu-
mem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não con-
testados (art. 285 e 3l9 do CPC). DESPACHO DE FLS. 54:
“Defiro o pedido de fls. 53. Expeça-se edital com prazo de 30
(trinta) dias. Em, 18 de junho de 2.003. (a) FÁBIO MARCON-
DES LEITE – Juiz de Direito.

OBS: Os autores gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.
Ponta Grossa, 04 de julho de 2003.
Eu, __________ (Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito Substituto

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DE FORTUNADA SANTOS, RU-
BENS PIRES PADILHA E JOÃO MAIOR, JUNTAMENTO
COM SEUS CÔNJUGES, BEM COMO SEUS EVENTUAIS
HERDEIROS E SUCESSORES COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

Edital de citação dos confrontantes FORTUNADA SANTOS,
RUBENS PIRES PADILHA e JOÃO MAIOR, juntamente com
seus cônjuges, bem como seus eventuais herdeiros e sucesso-
res, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº 000681/
2001, que tramita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR, sito na
Rua Leopoldo G. da Cunha, 590, Bairro Oficinas, movida por
MATUTINA DE LOURDES RAMOS SANTOS, referente ao
“Lote de terreno urbano sob nº 08 (oito), da quadra nº 06 (seis),
de forma retangular, distante 33 m (trinta e três metros) da rua
Professora Alzira Braga Ribas, medindo 11 m (onze metros) de
frente para a rua Joaquim Camargo Júnior, por 45 m (quaren-
ta e cinco metros) de frente ao fundo, em ambos os lados, ten-
do no fundo igual metragem da frente, confrontando, de quem
da rua olha, do lado direito, com os lotes 7-P, de propriedade
de Alberto Pinto de Miranda (I-9), e 6 e 5, de propriedade de
João Maior (30.525 Lº 3-AC), do lado esquerdo, com o lote nº
09, de propriedade de Rubens Pires Padilha (M-11.061) e de
fundo, com parte do lote nº 04 (quatro), de propriedade de
Adão Pires de Camargo (M – 21.665), com área total de 495
m2”, no prazo de 15 (quinze) dias. ADVERTÊNCIA: Presu-
mem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não con-
testados (art. 285 e 3l9 do CPC). DESPACHO DE FLS. 54:
“Defiro o pedido de fls. 53. Expeça-se edital com prazo de 30
(trinta) dias. Em, 18 de junho de 2.003. (a) FÁBIO MARCON-
DES LEITE – Juiz de Direito.

OBS: Os autores gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.
Ponta Grossa, 04 de julho de 2003.
Eu, __________ (Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

ENCERRAMENTO
FALÊNCIA DE TRANSFERCO – TRANSPORTES RODOVI-
ÁRIOS LTDA
(PRAZO 20 (VINTE) DIAS)

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR FRANCISCO
CARLOS JORGE – MM. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA, ESTADO DO
PARANÁ,

F A Z S A B E R aos que o presente virem ou dele conhecimen-
to tiverem, extraído dos autos sob nº 412/78 de FALÊNCIA da
firma TRANSFERCO – TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 77.121.655/0001-42, que
por este Juízo foi declarada por sentença datada de 14 de Maio
de 2003, ENCERRADA a falência da mesma, continuando esta com
a responsabilidade pelo passivo.- E, para que ninguém alegue
ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o presente,
que será publicado e afixado na forma da Lei. Ponta Grossa, 15
de Julho de 2003.- Eu, ______(Audrey Elis Alves de Oliveira),
Auxiliar Juramentada da 3ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA
EDITAL DE INTERDIÇÃO (art. 1184 do C.P.C.) -

JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO - Autos de Interdição nº 156/97
REQUERENTE: JOSÉ OLIVEIRA DE PAULA
REQUERIDA: LENIR DE FÁTIMA OLIVEIRA DE PAULA
DATA DA SENTENÇA:16 de Dezembro de 2002
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 31 de Dezembro de
2002
CAUSA: Doença neuropsiquiátrica crônica irreversível
CURADOR NOMEADO – em substituição: FERNANDO DO
PRADO BARBOSA.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. Ponta Grossa, 14 de Julho
de 2003. Eu, _____(Audrey Elis Alves de Oliveira) Auxiliar
Juramentada o digitei e/subscrevi.

JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

INTIMANDO: FERNANDO VOIGT, inscrito no CPF/MF sob
nº 677.177.809-68;

PROCESSO: Ação de EXECUCAO FISCAL - FAZENDA, sob
nº 000046/2001, 000315/2001, 000078/2001 e 000066/2001pro-
movido por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA;

OBJETIVO: INTIMAÇÃO de FERNANDO VOIGT, para que, in-
forme aonde se encontra o bem penhorado junto aos autos 066/
2001 - Execução Fiscal - Fazenda, a saber: “ Computador Pentium
MMX 233 MHZ, CD ROOM Five Star, memória Ram 16 MB, mo-
nitor a cores fice Star 14” polegadas, impressora HP Deskjet 610
C” , o qual está sob a sua guarda, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, ou providencie o seu equivalente em dinheiro sob pena de
configuração de depositário infiel, sob pena de prisão.

Ponta Grossa, 04 de abril de 2.003.
Eu, ( NIVALDO ORTIZ), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação
em primeira e segunda praça, do (s) imóvel (eis) de propriedade
do (a) devedor (a) O RIZENTAL & CIA LTDA, OSMAR RIZEN-
TAL, inscrito(a/s) no CGC/MF sob n.º 81.035.933/0002-05.
PRIMEIRA PRAÇA/LEILÃO: dia 08/09/2003 às 14:00 horas,
por preço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA/LEILÃO: dia 18/09/2003 no mesmo ho-
rário e local, por qualquer lanço, exceto o preço vil;
LOCAL: no átrio do edifício do Fórum, situado na rua Leopol-
do G. da Cunha, 590, Oficinas

Processo nº: 000163/1998, 0000035/1999 e 000074/1999;
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA;
Executado (a): O RIZENTAL & CIA LTDA, OSMAR RIZEN-
TAL e OSMAR RIZENTAL JUNIOR;
Bem (ns): 01) Um veiculo Pas/Automóvel, marca Volkswagen,
modelo Kombi, 1983/1983, chassi nº 9BWZZZ23ZDP031500,
placas ADN 2646; 02) Lote de terreno nº 03 (três), quadra nº
17, quadrante NE – Z5, situado na Vila Ernestina, com 732 m2,
tudo conforme matrícula nº 9.313, do 2º R.I., desta Comarca
Depósito: em mãos do (a) Depositário Público desta Comarca.
Valor da Avaliação: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais),
em Maio/2001;
Valor da Dívida: R$ 33.840,04 (trinta e três mil, oitocentos e quaren-
ta reais e quatro centvos), em Fev/2002, mais acréscimos legais;
Ônus, recurso (s) ou causa (s) pendente (s) sobre o (s) bem (ns)
acima: não consta.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado (a/s) o (a/s) executa-
do (a/s)-devedor (a/s), da data supra referida, se porventura não
for (em) encontrado (s) pessoalmente.
OBS: Não havendo expediente nas datas referidas, fica desig-
nado o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário, para rea-
lização do ato.

Ponta Grossa, 21 de julho de 2.003.
Eu, ( Nivaldo Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito Substituto
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Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, do (s) imóvel (eis) de propri-
edade do (a) devedor (a) EDUARDO PAVILAKI, inscrito(a/s)
no CPF/MF sob n.º 441.056.739-04.
PRIMEIRA PRAÇA: dia 05/09/2003 às 13:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: dia 16/09/2003 no mesmo horário e lo-
cal, por qualquer lanço, exceto o preço vil;
LOCAL: no átrio do edifício do Fórum, situado na rua Leopol-
do G. da Cunha, 590, Oficinas

Processo nº: 000114/1999;
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA;
Executado (a): PAVILAKI COM DE VEICULOS LTDA;
Bem (ns): Um terreno urbano constituído pelos lotes nº (s)
05, 06 e 07, da quadra nº 07, situado no Parque Bonsucesso,
bairro da Chapada, desta cidade, medindo o lote nº 05, 16,00
metros de frente para a rua Cascavel, e 32,90 metros da fren-
te aos fundos de um lado, 32,50 metros da frente aos fundos
no outro lado, e nos fundos mede 16,00 metros, sem benfeito-
rias. O lote nº 06, mede 14,00 metros de frente para a rua
Cascavel, 32,90 metros da frente aos fundos em um lado, 32,50
metros da frente aos fundos, em outro lado, e nos fundos mede
14,00 metros, existindo sobre o mesmo uma casa de madeira
sob nº 100, com área de 89,00 m2, em bom estado de conser-
vação e em uso. O lote nº 07, mede 46,00 metros de frente
para a rua Guaraniaçú, 34,60 metros da frente aos fundos em
um lado, e fechando o perímetro mede 32,50 metros, de for-
ma irregular. A topografia com pequeno declive, rua sem
pavimentação, divisas conhecidas, com as divisas e confron-
tações de direito, conforme transcrição nº 57.829, livro 3-
AG, fls. 288 e matrícula provisória nº 36.376, do 1º R.I., des-
ta Comarca
Depósito: em mãos do (a) Sr (a). Eduardo Pavilaki, rua Souza
Naves, nº 2458 – Sabará, nesta cidade;
Valor da Avaliação: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em Dez/
2002;
Valor da Dívida: R$ 2.179,66 (dois mil, cento e setenta e nove
reais e sessenta e seis centavos), em Dez/2002, mais acrésci-
mos legais;
Ônus, recurso (s) ou causa (s) pendente (s) sobre o (s) bem (ns)
acima: Penhora, em favor do Banco Meridional do Brasil S/A,
autos 512/97 – Ex. Título Extrajudicial, 4ª V.C., desta Comar-
ca; Penhora em favor da Fazenda Nacional, autos nº
99.9011782-9 – Ex. Fiscal, 2ª V.F, desta Comarca; Penhora,
em favor da Fazenda Pública do Estado do Paraná, autos 99/
98 – Ex. Fiscal, desta Comarca; Penhora, em favor Fazenda
Pública do Estado do Paraná, autos 93/99 – Ex. Fiscal, 2ª V.C.,
desta Comarca.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado (a/s) o (a/s) executa-
do (a/s)-devedor (a/s), da data supra referida, se porventura não
for (em) encontrado (s) pessoalmente.
OBS: Não havendo expediente nas datas referidas, fica desig-
nado o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário, para rea-
lização do ato.

Ponta Grossa, 30 de junho de 2.003.
Eu, ( Nivaldo Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

AVISO AOS CREDORES

Falência de A.M.P. PRODUTOS QUÍMICOS LTDA,
(autos n.º 34/02 da 2.ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa/
PR.

JOSÉ LUIZ TELEGINSKI, síndico da massa Falida de A.M.P.
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., AVISA aos credores e de-
mais interessados que foi decretada a falência da mesma; e,
encontra-se à disposição segundas, terças e sextas feiras, no
horário das 10:00 às 11:30, em seu escritório na Avenida Car-
los Cavalcanti, n.º 3108, sala 204, Uvaranas, Ponta Grossa/
PR, para quaisquer esclarecimentos. TELE/FAX – 42-235-
1290.

JOSÉ LUIZ TELEGINSKI
Síndico

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU, Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 105/2002, de INTERDIÇÃO
REQUERENTE: Pedro Bernardo
INTERDITANDO: Aparecido Bernardo
DATA DA SENTENÇA: 29 de novembro de 2002.
CAUSA: Distúrbios mentais de caráter permanente
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADOR NOMEADO: APARECIDO BERNARDO
E, para que segue ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital que será publicado no órgão competente
para que os interessados e ninguém possam alegar igno-
rância de oficial, na forma da Lei, por 03 (três) vezes,
com in t e rva lo  de  10  (dez )  d i a s .  Po reca tu ,06 /06 /
2003.Eu,___________________________, (ROMEO
JOSÉ WIEDERKEHR), Escrivão, que fiz digitar e subs-
crevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU, Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 093/2000, de INTERDIÇÃO
REQUERENTE: Vera Lúcia De Goes Francischetti
INTERDITANDO: Claudemir de Gois
DATA DA SENTENÇA: 27 de maio de 2002.
CAUSA: Distúrbios mentais de caráter permanente
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: VERA LÚCIA DE GOES FRAN-
CISCHETTI
E, para que segue ao conhecimento de todos futuro, expediu-se
o presente edital que será publicado no órgão os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei,
por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu,
03/06/2003.Eu,___________________________,(ROMEO
JOSÉ WIEDERKEHR), Escrivão, que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU, Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 020/2001, de INTERDIÇÃO
REQUERENTE: Verônica Villas de Souza
INTERDITANDO: Jesus de Souza
DATA DA SENTENÇA: 29 de novembro de 2002.
CAUSA: Distúrbios mentais de caráter permanente
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: VERÔNICA VILLAS DE SOU-
ZA
E, para que segue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no órgão competente para que
os interessados e ninguém possam alegar ignorância de oficial,
na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias. Porecatu, 05/06/
2003.Eu,___________________________,(ROMEO JOSÉ
WIEDERKEHR), Escrivão, que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU, Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 112/2000, de INTERDIÇÃO
REQUERENTE: Edileuza Zélia de Barros Oliveira
INTERDITANDA: Alexandra de Barros Oliveira
DATA DA SENTENÇA: 05 de novembro de 2002.
CAUSA: Distúrbios mentais de caráter permanente
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: EDILEUZA ZÉLIA DE BARROS
OLIVEIRA
E, para que segue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no órgão competente para que
os interessados e ninguém possam alegar ignorância de oficial,
na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias. Porecatu,06/06/
2003.Eu,___________________________,(ROMEO JOSÉ
WIEDERKEHR), Escrivão, que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU, Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 251/1999, de INTERDIÇÃO
REQUERENTE: Maria de Lourdes Ferreira de Oliveira
INTERDITANDA: Ângela Maria de Oliveira
DATA DA SENTENÇA: 07 de outubro de 2002.
CAUSA: Distúrbios mentais de caráter permanente
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: MARIA DE LOURDES FERREI-
RA DE OLIVERIA
E, para que segue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no órgão competente para que
os interessados e ninguém possam alegar ignorância de oficial,
na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias. Porecatu,06/06/
2003.Eu,___________________________,(ROMEO JOSÉ
WIEDERKEHR), Escrivão, que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU, Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 281/2001, de INTERDIÇÃO
REQUERENTE: Maria Aparecida Francischetti
INTERDITANDA: Nair Fernandes
DATA DA SENTENÇA: 16 de outubro de 2002.
CAUSA: Distúrbios mentais de caráter permanente
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: MARIA APARECIDA FRANCIS-
CHETTI
E, para que segue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no órgão competente para que
os interessados e ninguém possam alegar ignorância de oficial,
na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias. Porecatu,06/06/
2003.Eu,___________________________,(ROMEO JOSÉ
WIEDERKEHR), Escrivão, que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU, Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 089/2001, de INTERDIÇÃO
REQUERENTE: Maria Anália Bandeira
INTERDITANDO: Ivanir Bandeira.
DATA DA SENTENÇA: 28 de agosto de 2002.
CAUSA: Distúrbios mentais de caráter permanente
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: MARIA ANÁLIA BANDEIRA.
E, para que segue ao conhecimento de todos futuro, expediu-se
o presente edital que será publicado no órgão os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei,
por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu,
03/06/2003.Eu,___________________________,(ROMEO
JOSÉ WIEDERKEHR), Escrivão, que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU, Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 128/2002, de INTERDIÇÃO
REQUERENTE: Aparecida Ribeiro de Lima
INTERDITANDO: Élcio Ribeiro de Lima
DATA DA SENTENÇA: 12 de dezembro de 2002.
CAUSA: Distúrbios mentais de caráter permanente
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: APARECIDA RIBEIRO DE LIMA
E, para que segue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no órgão competente para que
os interessados e ninguém possam alegar ignorância de oficial,
na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias. Porecatu,06/06/
2003.Eu,___________________________,(ROMEO JOSÉ
WIEDERKEHR), Escrivão, que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU, Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 184/00, de INTERDIÇÃO
REQUERENTE: Maria Dias Batista dos Santos
INTERDITANDO: Valdir Orias dos Santos
DATA DA SENTENÇA: 05 de novembro de 2002.
CAUSA: Distúrbios mentais de caráter permanente
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: MARIA DIAS BATISTA DOS
SANTOS
E, para que segue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no órgão competente para que
os interessados e ninguém possam alegar ignorância de oficial,
na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias. Porecatu,06/06/
2003.Eu,___________________________,(ROMEO JOSÉ
WIEDERKEHR), Escrivão, que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Rua das Palmeiras n.º 1275 – CEP 85.460-000
Vara Cível e Anexos

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PEDRO STORMOSKI.
EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente, PEDRO STOR-
MOSKI, com endereço em lugar incerto, que por este Cartório
se processam aos termos dos autos nº 016/2002 de Execução
de Título Extrajudicial em que é exeqüente CAROLINA DA
ROSA PEZZI e executado PEDRO STORMOSKI, INTIMAN-
DO-O da penhora efetuada no imóvel rural matriculado sob nº
101, conforme R.7.M101.PROT. Nº 14.768, cientificando-o do
prazo de dez (10) dias para apresentação de embargos.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos trinta dias do mês de junho de dois mil e
três. Eu, _____ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão, (Ivan
Andrigo Schreiner) Juramentado.

Leonardo Ribas Tavares
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA LIDIA HASCKEL
LEMUNY, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, principalmente a requerida LIDIA HAS-
CKEL LEMUNY, fica devidamente CITADA, nos autos de
PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO, n.º 22/
2003, em que é requerente BANCO DO BRASIL S.A e reque-
rido LIDIA HASCKEL LEMUNY e JOSE CARLOS IOP, do
inteiro teor da presente ação, a fim de que seja interrompida a
prescrição e assegurada ao requerente a integridade de seus
direitos (referente ao Contrato de financiamento ao consumi-

dor para aquisição de bens e/ou serviços ou créditos não dire-
cionados n.º 000076, emitido em 23/05/1.995, no valor nomi-
nal de R$ 11.600,00, com cláusulas e condições pactuadas no
título, vencido em 23/08/1.995), inclusive retroagindo os efei-
tos da citação à data do ajuizamento. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 11 de
junho de 2.003. Eu, __________, MARISTELA FABRÍCIO
ALTHEIA - Escrivã - digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

R$ 108,00 - NF 78013

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO CARLOS FRAN-
CIO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, principalmente o requerido EDINEY CESAR
FRANCIO, fica devidamente CITADO, nos autos de PROTES-
TO INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO, n.º 06/2003, em que é
requerente BANCO DO BRASIL S.A e requerido CARLOS
FRANCIO, do inteiro teor da presente ação, a fim de que seja
interrompida a prescrição e assegurada ao requerente a integrida-
de de seus direitos (referente a CDC – Crédito Direto ao Consu-
midor n.º143400870, emitido em 07.02.2001, no valor nominal
de R$ 6.081,88 com cláusulas e condições pactuadas no título,
vencido e não pago em 25/09/2.001 – e Contrato de Cheque Ouro,
conforme item V do Contrato de Adesão a Produtos e Serviços
Pessoa Física, emitido em 10.04.2000, com limite de R$ 5.020,00,
vencida e não paga desde 31.08.2001), inclusive retroagindo os
efeitos da citação à data do ajuizamento. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 11 de junho
de 2.003. Eu, _______________, MARISTELA FABRÍCIO
ALTHEIA - Escrivã - digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

R$ 108,00 - NF 78013

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO EDINEY CESAR
FRANCIO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, principalmente o requerido EDINEY CESAR
FRANCIO, fica devidamente CITADO, nos autos de PROTES-
TO INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO, n.º 07/2003, em que
é requerente BANCO DO BRASIL S.A e requerido EDINEY
CESAR FRANCIO, do inteiro teor da presente ação, a fim de
que seja interrompida a prescrição e assegurada ao requerente a
integridade de seus direitos (referente a CDC – Crédito Direto
ao Consumidor n.º143400901, emitido em 20.02.2001, no valor
nominal de R$ 5.055,58 com cláusulas e condições pactuadas
no título, vencido e não pago em 25/07/2.001 – e Contrato de
Cheque Ouro, conforme item V do Contrato de Adesão a Produ-
tos e Serviços Pessoa Física, emitido em 20.02.2001, com limite
de R$ 4.124,70, vencida e não paga), inclusive retroagindo os
efeitos da citação à data do ajuizamento. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 11 de junho
de 2.003. Eu, ___________, MARISTELA FABRÍCIO AL-
THEIA - Escrivã - digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

R$ 108,00 - NF 78013

COMARCA DE RIBEIRÃO CLARO – ESTADO DO
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
Fone 043-536-1236

Rua Major João Leonel de Carvalho, nº 273 –
CEP:86.410-000

EDITAL DE CITAÇÃO N.º014/2003
PRAZO : 30 DIAS

-Autos: nº.002/2001.
-Natureza: Executivo Fiscal
-Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
-Executados: J. D. M. Caetano

-Finalidade: CITAÇÃO do representante legal da executada J.
D. M. CAETANO, Sr. Jose Dilso Muniz Caetano, atualmente em
lugar incerto e não sabido, de todos os termos dos autos acima
especificados, e para que pague o débito constante da CDA
nº.02470039-9, atualizado até o dia 17/01/2001, no valor de
R$.7.942,28 (Sete mil, novecentos e quarenta e dois reais e vinte e
oito centavos), no prazo de 05 (cinco) dias, contados do término
do prazo do presente edital, com juros, multa e encargos, ou ga-
rantir a execução, nomeando bens à penhora, sob pena de penho-
rar bens o bastante para garantir a execução. Para o caso de pronto
pagamento, ou não havendo oposição de embargos, fixo os hono-
rários advocatícios em 10% do valor do débito. E para que chegue
ao conhecimento de todos de todos, especialmente do executado
supranominado, mandou o MM. Juiz Substituto que se expedisse
o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei..
-Advertência – O prazo é de 05 (cinco) dias para efetuar o
pagamento, com juros, multas e encargos, ou garantir a execu-
ção, nomeando bens à penhora, sob pena de penhorar bens o
bastante para garantir a execução.

CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos seis quatro dias do
mês de julho do ano dois mil e três. Eu____________(Cesar
Warken) Escrivão Cível, o digitei e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO
JUIZ SUBSTITUTO

Porecatu

Quedas do Iguaçu

Realeza

Ribeirão Claro
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COMARCA DE RIBEIRÃO CLARO – ESTADO DO
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
Fone 043-536-1236

Rua Major João Leonel de Carvalho, nº 273 –
CEP:86.410-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 013/2003
PRAZO : 20 DIAS

-Autos: nº 004/2002.
-Natureza: Executivo Fiscal.
-Exeqüente: Fazenda Nacional
-Executado: Nardimaq- Comércio de Máquina Ltda.

-Finalidade: INTIMAÇÃO do representante do executado
NARDIMAQ – COMÉRCIO DE MÁQUINA LTDA., Sr.
Zemundo Joroski (CPF nº017.409.119-20), atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, conforme certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 54, de todos os termos dos autos acima especifi-
cados, ou seja, de que foi procedida a PENHORA de 20%
(vinte por cento) do imóvel com a seguinte descrição: “20%
lote de terreno 03 da quadra A do Jardim Europa,, situado nes-
ta cidade de Ribeirão Claro, devidamente registrado no R. I. da
Comarca sob nº R-3/M-1.746, fls.88 do livro “2” “I””, sendo
tal bem depositado em mãos da Depositária Pública Designada
desta Comarca, Srta. Leina Maria Golinelli Storti. E para que
chegue ao conhecimento de todos de todos, especialmente do
executado supranominado, mandou a MM. Juíza de Direito que
se expedisse o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
-Advertência – O prazo é de 30 (trinta) dias para embargar os
termos da presente ação, a teor do artigo 232, do Código de
Processo Civil e 16, da L.E.F, a contar da efetiva publicação e
término do prazo do presente.

CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês
de junho do ano dois mil e três. Eu,_____________(Lilian Cris-
tiane de Mello) Escrevente Juramentada, o digitei e subscrevi.

PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE RIBEIRÃO CLARO – ESTADO DO
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
CESAR WARKEN – ESCRIVÃO CÍVEL

LILIAN CRISTIANE DE MELLO – ESCREVENTE
JURAMENTADA
Fone 043-536-1236

Rua Major João Leonel de Carvalho, nº 273 –
CEP:86.410-000

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉUS INCERTOS,
AUSENTES E DESCONHECIDOS N.º 015/2003

PRAZO : 40 DIAS

-Autos: nº065/2003.
-Natureza: USUCAPIÃO
-Requerentes: JOSE JORDÃO SALVALAGGIO e ORAIDE
GARDI SALVALAGGIO
-Finalidade: CITAÇÃO dos réus/sucessores do imóvel rural,
constituído pelo Lote de terras nº.02 (dois), com a área de
493.050,80 metros quadrados, equivalentes a 49,30508 hecta-
res, ou seja, 20,374 alqueires paulistas, situado no Bairro da
Limeira, neste município e Comarca, em lugares incertos, au-
sentes e não sabidos acerca do imóvel em epigrafe, que encon-
tra-se na posse dos requerentes por mais de (11) onze anos,
com o “animus domini”, e a sua aquisição é derivada, ou seja,
foi-lhes transferida pelo Sr. Airton Benedito da Silva e sua es-
posa, o qual por sua vez, já vinha mantendo a posse mansa e
pacifica sobre a área em questão, por mais de vinte anos, cujas
divisas e confrontações encontra-se abaixo descritas:
“Têm seu ponto de partida no marco 312 (m312), localizado no
limite de inundação da CESP – COMPANHIA ENERGETICA
DE SÃO PAULO – (RESERVATORIO DA USINA XAVAN-
TES) e divisa com terras de propriedade de ANTONIO CA-
MARGO SOBRINHO; deste ponto segue confrontando com
terras de propriedade deste ultimo dentro dos seguintes rumos
magneticos e distâncias: NW 50º11’SE (m1) SW 89º08’NE (m2)
NW 37º22’SE (m3) NW 33º43’SE (m4) NW 10º11’ (m5) NW
15º15’ SE (m6) NW 18º36’ SE (m7) NW 25º46’ SE (m8) NW
23º 10’SE (m9) NW 27º19’ SE (m10) NW 16º46’ SE (m11)
NW 08º56’ SE (m12) medindo-se respecitivamene 23,40 m (m1)
48,60 m (m2) 64,00 metros (m3) 146,60 m (m4), 45,20 m (m5)
57,00 m (m6) 94,80 m (m7) 43,40 m (m8) 325,00 m (m9) 143,30
m (m10) 130,20 m (m11) na distancia de 76,50 m alcança o
marco 12 (m12), localizado na divisa com terras de proprieda-
de de Antonio Camargo Sobrinho, e divisa com terras do Lote
nº.01 (área escritura), deste ponto defletindo à esquerda segue
confrontando com terras do Lote nº.01 (área escriturada) em
rumo magnético de NW 82º30’SE (m397) na distancia de 233,00
m alcança o marco 397 (m397) divisa com o limite de inunda-
ção da CESP – COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAU-
LO (RESERVATORIO DA USINA DE XAVANTES); deste
ponto defletindo a esquerda segue pela curva de desapropria-
ção na cota 475,50 m, por uma distancia aproximada de 3.543,70
m, confrontando com a CESP – COMPANHIA ENERGETICA
DE SÃO PAULO (RESERVATORIO DA USINA DE XAVAN-
TES) até o marco 312 (m312), conforme planta e memorial
fornecido pela CESP, constando de I.E.06 Fls.II ref. 045 e I.E.05
fls. única ref.045 e I.E. 5 2ª área fls. única ref.045 e 47 – fls. III
I.E. 5 2ª área ref. 045 e 047, constando os nomes de Jose San-
savio e Francisco Roque Gumi, encerrando assim a descrição
do perímetro e do presente memorial.”. E para que chegue ao
conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz Substituto que se
expedisse o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
-Advertência – Ficam devidamente citados os sucessores do
referido imóvel, terceiros e interessados ausentes e desconhe-
cidos, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados
da fluição do edital citatório, contestar o presente pedido, sob
pena de se presumirem verdadeiros os fatos articulados no pe-
dido inicial (art., 942 fine e 232, IV, do C.P.C.).

CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de
julho do ano dois mil e três (07.07.2003).
Eu,_____________(Cesar Warken) Escrivão Cível, o digitei e
subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO
JUIZ SUBSTITUTO

COMARCA DE RIBEIRÃO CLARO – ESTADO DO
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
Fone 043-536-1236

Rua Major João Leonel de Carvalho, nº 273 –
CEP:86.410-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 017/2003
PRAZO : 30 DIAS

-Autos: nº088/2000.
-Natureza: Alimentos.
-Requerente: I.R.M., representada por sua mãe Josieli Rodri-
gues.
-Requerido: Márcio Adriano Modesto.
-Finalidade: CITAÇÃO de MÁRCIO ADRIANO MODES-
TO, atualmente em lugar incerto e não sabido, da sentença pro-
latada em audiência nos autos acima especificado: “VISTOS.
Pretende a requerente com fulcro no artigo 397 e 400 do Códi-
go Civil, a condenação do requerido ao pagamento dos ali-
mentos, sob alegação de que não vem contribuindo com a man-
tença da mesma. Com a inicial (fls. 02/03), foram juntados os
documentos de fls. 04/05. Foi o requerido devidamente citado
por edital, sem que, entretanto, comparecesse à audiência de
instrução e julgamento. Neste ato, foi tomado o depoimento
pessoal da representante da requerente, bem como colhida a
manifestação do patrono da autora, do curador especial e do
Ministério Público. FUNDAMENTAÇÃO. O processo está apto
para ser julgado porque possui elementos de prova suficientes.
Com efeito, as provas produzidas nos autos nos indicam que,
apesar de possivelmente desempregado, tem condições de au-
xiliar financeiramente na manutenção de sua filha, até mesmo
porque esta é uma obrigação de cunho moral, além da deter-
minação legal. Assim, com esteio no artigo 400 do Código Ci-
vil que estabelece como critério para fixação da verba alimen-
tar o exame da necessidade e disponibilidade, entendo, que
devem os alimentos serem fixados na ordem de um terço (1/3)
do salário mínimo, pois tanto pela declaração hoje prestada
em audiência, quanto pela ausência do réu, mostra-se esse valor
compatível com aqueles critérios retro mencionados. ISTO
POSTO, nos termos da fundamentação retro, e com base no
artigo 397 e 400 do Código Civil Brasileiro, condeno o réu ao
pagamento de uma pensão alimentícia correspondente a um
terço (1/3) do salário mínimo mensal, a ser efetuado até o quinto
dia útil de cada mês, a ser efetuado em conta bancária da re-
presentante da autora ou diretamente a ela mediante recibo.
Ainda, face o princípio da sucumbência, condeno o réu ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios,
sendo que estes, frente ao tempo e singeleza da demanda, arbi-
tro em vinte por cento sobre o valor correspondente a doze
meses da obrigação alimentar, nos termos do artigo 20, pará-
grafo 3º do Código de Processo Civil. Dou as partes aqui pre-
sentes por intimadas e esta por publicada. Oportunamente ar-
quive-se. Intime-se o requerido por edital desta sentença”. E
para que chegue ao conhecimento de todos de todos, especial-
mente do réu/alimentante supranominado, mandou a MM. Juí-
za de Direito que se expedisse o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei.
-Advertência – O réu/alimentante foi condenado a pagar a
prestação alimentícia no valor de 1/3 do salário mínimo naci-
onal, até o quinto dia útil de cada mês em favor da alimenta-
da.
CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de
julho do ano dois mil e três. Eu,_____________(Lilian Cristi-
ane de Mello) Escrevente Juramentada, o digitei e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO
JUIZ SUBSTITUTO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO BRANCO
DO SUL.

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA VALQUIRIA
GORETI ARTIGAS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Através do presente CITA-SE a executada VALQUIRIA GO-
RETI ARTIGAS, atualmente em lugar incerto e deconheci-
do, para os termos da presente ação de EXECUTIVO FIS-
CAL sob nº 84/03, em que é exequente FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e executada Valquiria Go-
reti Atigas, referente a certidão de Dívida Ativa nº 10000747-
9, 10000748-7, 10000749-5 e 10000750-9, bem como para
que no prazo de cinco (05) dias pague a dívida no valor de
R$ 548,56 ( quinhentos e quarenta e oito reais e cinqunta e
seis centavos ), a ser atualizada desde 19/03/2003, ou no
mesmo prazo ofereça bens à penhora, sob pena de não o
fazendo ser-lhe arrestados tantos bens quanto bastarem para
a garantia da dívida, ficando ciente de que poderá apresen-
tar embargos, querendo no prazo de 30 ( trinta) dias a partir
da intimação da transformação do arresto em penhora, sob
pena de revelia, isto é, não sendo embargado, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo exe-
quente. E, para que não se alegue ignorância futura, expe-
diu-se o presente edital que será publicado na forma da Lei
e afixado cópia no local de costume.
Rio Branco do Sul,31 de Julho de 2003.

ELIANE CRISTINA RAUSIS PEREIRA JANE DOS
SANTOS RAMOS RODRIGUES
auxiliar substituta Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 20 DIAS

CITANDOS – RÉUS AUSENTES, INCERTOS e DESCONHE-
CIDOS, GERMANO MOREIRA DE BASTOS; GERMANO
CARVALHO DE BASTOS; MANOEL MOREIRA CARVA-
LHO; ANITA MOREIRA CARVALHO; ANITA ALVES MA-
CHADO; PAULO ALVES MACHADO; ELOI MOREIRA DE
BASTOS; MARIA DURSULINA DE BASTOS e ANISIA
MOREIRA DE BASTOS, em cujo nome encontra-se transcrito
o imóvel, bem como os respectivos cônjuges ou os sucessores,
se for o caso, e dos confrontantes, RENILDO GERTLER; OLI-
VIO LUIZ GERTLER; PEDRO GERTLER; LAURO SCHREI-
NER, ERALDO GERTLER; LOURIVAL SCHREINER e BA-
TISTELA S.A., bem como os respectivos cônjuges ou os su-
cessores, se for o caso.

AÇÃO de Usucapião nº 610/2002. OBJETIVO: Para contestar
a ação, querendo, no prazo de 15 dias, a contar do termino do
prazo de publicação do edital. REQUERENTES: RENE
SCHREINER e ZENILDA SCHREINER. IMÓVEL: Terreno
rural, com a área de 213.136,00m2, situado no lugar denomi-
nado Lageado dos Vieiras, Rio Negro-PR. ADVERTÊNCIA:
Não contestando, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. Rio Negro, 06 de Março de 2003.
Eu, _________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 20 DIAS

CITANDOS – RÉUS AUSENTES, INCERTOS e DESCONHE-
CIDOS, ELOY MOREIRA DE BASTOS, MARIA SEBASTI-
ANA MOREIRA DE BASTOS, GERMANO MOREIRA DE
BASTOS, GERMANO CARVALHO DE BASTOS, MANOEL
MOREIRA CARVALHO, ANITA MOREIRA CARVALHO,
ANITA ALVES MACHADO, PAULO ALVES MACHADO,
ELOI MOREIRA DE BASTOS, MARIA DURSULINA DE
BASTOS e ANISIA MOREIRA DE BASTOS, em cujo nome
encontra-se transcrito o imóvel, bem como os respectivos côn-
juges ou os sucessores, se for o caso, e dos confrontantes, RENE
SCHREINER, PEDRO GERTLER e JOÃO GERTLER, bem
como os respectivos cônjuges ou os sucessores, se for o caso.

AÇÃO de Usucapião nº 619/2002. OBJETIVO: Para contestar
a ação, querendo, no prazo de 15 dias, a contar do termino do
prazo de publicação do edital. REQUERENTES: RENILDO
GERTLER e OLIVIO LUIZ GERTLER. IMÓVEL: Terreno
rural, com a área de 136.125,00m2, situado no lugar denomi-
nado Lageado dos Vieiras, Rio Negro-PR, . ADVERTÊNCIA:
Não contestando, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. Rio Negro, 06 de Março de 2003.
Eu, _________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 20 DIAS

CITADOS – RÉUS AUSENTES, INCERTOS e DESCONHE-
CIDOS, bem como os respectivos cônjuges ou os sucessores,
se for o caso, e dos confrontantes, LEOPOLDO WOTROBA,
ILTON VIANA, IVO RICHTER e HERMES RICHTER, bem
como os respectivos cônjuges ou os sucessores, se for o caso.

A AÇÃO de Usucapião nº 164/2003. OBJETO: Para contestar
a ação, querendo, no prazo de 15 dias, a contar do termino do
prazo de publicação do edital. REQUERENTE: PAULO RI-
CHTER NETO e PAULA RICHTER. IMÓVEL: Terreno rural,
medindo 82.796,00m2, situado na localidade de Lageado das
Mortes, Rio Negro-PR. ADVERTÊNCIA: Não contestando,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor Rio Negro, 04 de Junho de 2003. Eu, CARLOS
SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino,
por autorização do MM Juiz de Direito da Comarca, conforme
Portaria nº 01/99.

CARLOS SCHLICHTING
Escrivão do Cível

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇAO - PRAZO 20 DIAS

CITANDOS- RÉUS AUSENTES, INCERTOS e DESCONHE-
CIDOS, bem como os respectivos cônjuges ou sucessores se
for o caso, e dos confrontantes, ROSALINA ALVES, JOSÉ
MIRANDA, ANSELMO RUTHES, JOÃO MARIA FERNAN-
DES, ANTONIO MARTINS, SEBASTIÃO DARCI VALÉRIO
e MODO BATISTELA S/A, bem como os respectivos cônjuges
ou sucessores, se for o caso.

AÇÃO de Usucapião nº 172/2003. OBJETIVO: Para contestar
a ação, querendo, no prazo de 15 dias, a contar do término do
prazo de publicação do edital. REQUERENTES: LAURINDO
RUTHES e DOROTEA SOMMER RUTHES. IMÓVEL: Ter-
reno rural, medindo 411.353,00m2, situado na localidade de
Areia Fina, Rio Negro-PR. ADVERTÊNCIA: Não contestan-

do, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor. Rio Negro, 04 de Junho de 2003. Eu, _____,
CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscre-
vi e assino, por autorização do MM. Juiz de Direito da Comar-
ca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS

CITANDO – CEZAR EDGARD FENIANOS
AÇÃO de Depósito nº 88/1999. OBJETIVO: Para contestar,
querendo o pedido, no prazo de 05 dias, a contar do término do
prazo de publicação do edital. REQUERENTE: SASSE COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS. REQUERIDO:
CEZAR EDGARD FENIANOS. ADVERTÊNCIA: Não con-
testando, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pelo autor. Rio Negro, 02 de Maio de 2003. Eu, (a)
CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscre-
vi e assino, por autorização do MM. Juiz de Direito da Comar-
ca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE LEILÃO

BEM: “1) Lote nº 18, da quadra nº 4, urbano, com a área de
506,55m2, situado nesta cidade para a rua Ludovico Schuster,
matriculado sob nº 12.038 do CRI desta Comarca, avaliado por
R$ 7.000,00; 2) Um terreno urbano, de forma irregular com a
área de 3.199,00m2, com as divisas e confrontações descritas
na matrícula nº 02329 do CRI desta Comarca, avaliado por
12.000,00”. DEPÓSITO: Em mãos de Walter Pfeffer. ÔNUS:
Nada consta nos autos. VALOR DOS DÉBITOS FISCAIS: R$
6.005,51. DATA e LOCAL: Dia 15/08/2003, às 14:30 horas,
no saguão do foro, pelo maior lanço acima da avaliação, e dia
01/09/2003, às 14:30 horas, pelo maior lanço, excetuado o pre-
ço vil. PROCESSO: Autos nºs 37/2001 e 107/2000, de EXE-
CUÇÃO FISCAL. CREDOR: UNIÃO FEDERAL.
DEVEDOR(es): WALTER PFEFFER, que fica(m) intimado(s)
das datas designadas, bem como seu(s) cônjuge(s) em se tra-
tando de bem imóvel, caso não seja(m) encontrado(s) pelo Sr.
Oficial de Justiça. Rio Negro, 09 de Julho de 2003. Eu,
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE LEILÃO

BENS: “Parte ideal de um prédio residencial de alvenaria de
tijolos, com 1 pavimento e sótão aproveitável, coberto com te-
lhas de barro, com uma área coberta de 116,80m2 e mais
37,40m2, para o sótão, e o terreno urbano, sito na rua Dr. Vi-
cente Machado, nesta cidade, matriculado sob nº 011634 do
CRI desta Comarca, avaliado por R$ 12.000,00”. DEPÓSITO:
Em mãos de Edilberto Ozanam Ferreira. ÔNUS: Nada consta
nos autos. VALOR DO DÉBITO FISCAL: R$ 11.115,27 em
data de 10/06/98. DATA e LOCAL: Dia 15/08/2003, às 09:45
horas, no saguão do foro, pelo maior lanço acima da avaliação,
e dia 01/09/2003, às 09:45 horas, pelo maior lanço, excetuado
o preço vil. PROCESSO: Autos nº 61/1998, de EXECUÇÃO
FISCAL. CREDOR: UNIÃO FEDERAL. DEVEDOR(es):
KAFER PANIFICADORA E MERCEARIA LTDA e EDILBER-
TO OZANAM FERREIRA, que fica(m) intimado(s) das datas
designadas, bem como seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem
imóvel, caso não seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça. Rio Negro, 09 de Julho de 2003. Eu,
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
EDITAL DE LEILÃO

BENS: “04 máquina de musculação novas, marca Fisiomaq,
linha attractive, modelos: Neatt100 Pec Deck; Neatt101 Glu-
teu Machine; Neatt102 Seated Row; Neatt103 Lat Pull Dow;
avaliadas por R$ 12.000,00”. DEPÓSITO: Em mãos de Gilber-
to Toscani Lopes. ÔNUS: Nada consta nos autos. VALOR DO
DÉBITO FISCAL: R$ 10.792,73. DATA e LOCAL: Dia 15/08/
2003, às 14:15 horas, no saguão do foro, pelo maior lanço aci-
ma da avaliação, e dia 01/09/2003, às 14:15 horas, pelo maior
lanço, excetuado o preço vil. PROCESSO: Autos nº 359/2002,
de EXECUÇÃO FISCAL. CREDOR: UNIÃO FEDERAL.
DEVEDOR(es): FISIOMAQ INDUSTRIA MECANICA LTDA
ME, que fica(m) intimado(s) das datas designadas, bem como
seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel, caso não
seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio Negro,
09 de Julho de 2003. Eu, ___, CARLOS SCHLICHTING, ES-
CRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização do
MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
EDITAL DE LEILÃO

BEM: “Um terreno urbano, com a área de 759,00m2, matricu-
lado sob nº 3.241, no Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca, situado na rua Exp. Adir Jorge, 635, esquina com a

Rio Branco do Sul

Rio Negro
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rua Miguel Reliano Grein, centro, nesta cidade, avaliado por
R$ 35.000,00”. DEPÓSITO: Em mãos de Lis do Rocio P. Cor-
deiro Olsen. ÔNUS: Nada consta nos autos. VALOR DO DÉ-
BITO FISCAL: R$ 2.714,85. DATA e LOCAL: Dia 15/08/2003,
às 13:45 horas, no saguão do foro, pelo maior lanço acima da
avaliação, e dia 01/09/2003, às 13:45 horas, pelo maior lanço,
excetuado o preço vil. PROCESSO: Autos nº 358/2000, de
EXECUÇÃO FISCAL. CREDOR: MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO. DEVEDOR(es): LIS DO ROCIO P. CORDEIRO OL-
SEN, que fica(m) intimado(s) das datas designadas, bem como
seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel, caso não
seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio Negro,
09 de Julho de 2003. Eu, _________________________, CAR-
LOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e
assino, por autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca,
conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: MADEIREIRA RABECA LTDA e CARLOS LES-
NIOVIES.
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 341/2002.
OBJETIVO: Para pagarem em 05 dias, após o decurso do pra-
zo do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: UNIÃO
FEDERAL. EXECUTADOS: MADEIREIRA RABECA LTDA
e CARLOS LESNIOVIES. TITULO(S): Certidão de Dívida
Ativa nº 90.4.02.008971-69, no valor de R$ 48.793,28. Rio
Negro, 16 de Junho de 2003. Eu _________________________,
CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscre-
vi e assino, por autorização do MM. Juiz de Direito da Comar-
ca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: EMERSON NERI CAVALHEIRO.
AÇÃO: Execução de Alimentos nº 339/2002.
OBJETIVO: Para no prazo de 03 dias, efetuar o pagamento das
prestações alimentícias atrasadas, provar que já o fez, ou justi-
ficar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão. EXE-
QUENTE: J. L. C.. EXECUTADO: E. N. C.. Rio Negro, 16 de
Junho de 2003. Eu _________________________, CARLOS
SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino,
por autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme
Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE LEILÃO

BEM: “Uma plaina de uma face de 80 cm de lâmina, marca
Raimann, com motor elétrico, em bom estado de conservação e
funcionamento, a qual encontra-se sem a chapa de identifica-
ção, avaliada por R$ 10.000,00”. DEPÓSITO: Em mãos de
Richard Angulski. ÔNUS: Nada consta nos autos. VALOR DO
DÉBITO FISCAL: R$ 9.997,51. DATA e LOCAL: Dia 15/08/
2003, às 10:00 horas, no saguão do foro, pelo maior lanço aci-
ma da avaliação, e dia 01/09/2003, às 10:00 horas, pelo maior
lanço, excetuado o preço vil. PROCESSO: Autos nº 336/2002,
de EXECUÇÃO FISCAL. CREDOR: UNIÃO FEDERAL.
DEVEDOR(es): RICHARD ANGULSKI E CIA LTDA ME, que
fica(m) intimado(s) das datas designadas, bem como seu(s)
cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel, caso não seja(m)
encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio Negro, 09 de Ju-
lho de 2003. Eu, ________, CARLOS SCHLICHTING, ES-
CRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização do
MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE LEILÃO

BEM: “Um veículo mis/camioneta/c. aberta, à gasolina, marca Fiat/
city, ano 1985, sob placas LYI-7767, chassi 9BD147A0000966205,
em regular estado de conservação, avaliado por R$ 2.200,00”.
DEPÓSITO: Em mãos de Paulo Roberto Vosiak. ÔNUS: Nada
consta nos autos. VALOR DO DÉBITO FISCAL: R$ 1.693,74.
DATA e LOCAL: Dia 15/08/2003, às 16:00 horas, no saguão do
foro, pelo maior lanço acima da avaliação, e dia 01/09/2003, às
16:00 horas, pelo maior lanço, excetuado o preço vil. PROCES-
SO: Autos nº 261/2002, de EXECUÇÃO FISCAL. CREDOR:
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
DEVEDOR(es): PAULO ROBERTO VOSIAK, que fica(m)
intimado(s) das datas designadas, bem como seu(s) cônjuge(s) em
se tratando de bem imóvel, caso não seja(m) encontrado(s) pelo
Sr. Oficial de Justiça. Rio Negro, 09 de Julho de 2003. Eu,
_________________________, CARLOS SCHLICHTING, ES-
CRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização do MM.
Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO-PR
EDITAL DE LEILÃO

BEM: “Um balcão frigorífico, com visor na parte de cima e na
frente, com 03 portas, marca frigus, avaliado em R$ 700,00”.

DEPÓSITO: Em mãos de Arnaldo Baum. ÔNUS: Não consta
nos autos. VALOR DO DÉBITO FISCAL: R$ 423,01. DATA e
LOCAL: Dia 15/08/2003, às 15:15 horas, no saguão do foro,
pelo maior lanço acima da avaliação. PROCESSO: Autos nº
244/2002, de EXECUÇÃO FISCAL. CREDOR: FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. DEVEDOR(es): CO-
MERCIAL DE CARNES BAUM LTDA, que fica(m)
intimado(s) das datas designadas, bem como seu(s) cônjuge(s)
em se tratando de bem imóvel, caso não seja(m) encontrado(s)
pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio Negro, 09 de Julho de 2003. Eu,
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

EDITAL DE LEILÃO

BENS: “1) Um terreno urbano, com a área de 300,00m2, con-
forme confrontações e divisas da matrícula 12.666, avaliado
em R$ 4.000,00; 2) Um terreno urbano, com a área de 573,37m2,
conforme confrontações e divisas da matrícula 12.665, avalia-
do em R$ 5.000,00; 3) Um terreno urbano, com a área de
1.550,00m2 em comum no terreno foreiro, da área de
33.901,00m2, conforme confrontações e divisas da matrícula
12.664, avaliado em R$ 8.000,00; 4) Uma casa de moradia, em
madeira, medindo 84,00m2 e o terreno urbano, com a área de
735,00m2, conforme confrontações e divisas da matrícula
12.663, avaliado em R$ 17.000,00; 5) Uma casa velha de ma-
deira, para moradia e o terreno urbano de forma irregular com
a área de 453,58m2, conforme confrontações e divisas da ma-
trícula 12.662, avaliados em R$ 8.000,00; 6) Um terreno com a
área de 7.283,96m2, conforme confrontações e divisas cons-
tantes da matrícula 12.660, avaliado em R$ 40.000,00; 7) Uma
casa de madeira e o terreno urbano com a área de 404,00m2,
sito em Rio Negro, conforme matrícula 12.659, avaliados em
R$ 8.000,00; 8) Um terreno urbano com a área de 400,00m2,
em comum com a área de 800,00m2, conforme confrontações e
divisas da matrícula 12.658, avaliado em R$ 4.000,00; 9) Um
terreno urbano com a área de 1.434,11m2 conforme confronta-
ções e divisas constantes da matrícula 12.657, avaliado em R$
10.000,00; 10) Uma parte de terras com a área de 1.724,60m2,
em comum no terreno foreiro com a área de 33.901,00, confor-
me confrontações e divisas da matrícula 12.656, avaliado em
R$ 6.000,00; 11) Um terreno urbano com a área de 8.000,00m2,
conforme confrontações e divisas constantes da matricula 0986,
avaliado em R$ 33.000,00; 12) Um terreno urbano, com a área
de 711,70m2, conforme confrontações e divisas da matrícula
04175, avaliado em R$ 5.000,00; 13) Um terreno urbano, com
a área de 513,48m2, conforme confrontações e divisas cons-
tantes da matrícula 03766, avaliado em R$ 5.000,00; 14) Uma
casa de madeira sob nº 498 e o terreno com a área de 450,00m2,
conforme confrontações e divisas na matrícula 03765, avaliado
em R$ 10.000,00, todos de Rio Negro-PR, registrados no CRI
desta Comarca; 15) 40m3 (quarenta) de tábuas de pinus, avali-
adas em R$ 4.600,00; 16) 25m3 (vinte e cinco) de madeira de
pinus, avaliadas em R$ 2.875,00; 17) 118m3 (cento e dezoito)
de madeira de pinus serrada, avaliada em R$ 13.570,00”. DE-
PÓSITO: Em mãos de Walter Pfeffer Filho. ÔNUS: Nada consta
nos autos. VALOR DOS DÉBITOS FISCAIS: R$ 30.941,84.
DATA e LOCAL: Dia 15/08/2003, às 14:00 horas, no saguão
do foro, pelo maior lanço acima da avaliação, e dia 01/09/2003,
às 14:00 horas, pelo maior lanço, excetuado o preço vil. PRO-
CESSO: Autos nº 21/1998, 56/1996, 55/1996 e 23/996, de
EXECUÇÃO FISCAL. CREDOR: FAZENDA NACIONAL.
DEVEDOR(es): INDÚSTRIA DE MADEIRAS RIO NEGRO
LTDA, que fica(m) intimado(s) das datas designadas, bem como
seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel, caso não
seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio Negro,
09 de Julho de 2003. Eu, _________________________, CAR-
LOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e
assino, por autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca,
conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 20 DIAS

CITANDO: ANTONIO LAUDEVINO DE PAULA.
AÇÃO: Alimentos nº 236/2002.
OBJETIVO: Citando o requerido ANTONIO LAUDEVINO DE
PAULA, por todo o conteúdo da inicial, e para que conteste,
querendo, o pedido, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de serem presumidos verdadeiros os fatos articulados na
inicial, cientificando-se o requerido dos alimentos provisórios
fixados em 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo, que
deverão ser pagos a parte requerente, mensalmente.
ADVERTÊNCIA: Fica advertido o réu do disposto no Art. 319
do Código de Processo Civil. Se o réu não contestar a ação,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo autor. PRA-
ZO PARA RESPOSTA 05 DIAS EXEQUENTE: SUZANA DE
PAULA. EXECUTADO: ANTONIO LAUDEVINO DE PAU-
LA. Rio Negro, 16 de Junho de 2003. Eu
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

O Doutor JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO, MM.
Juiz Substituto da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná,
no uso de sua atribuições legais, etc,...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que por este
Juízo e Cartório do Cível e Anexos, expedido dos Autos nº
234/2002, de Ação de ALIMENTOS, em que são requerentes
ANDREA FRANCINE LEAL DE SOUZA, CLEZERSOM
LEANDRO LEAL DE SOUZA, ANDRESSA LEAL DE SOU-
ZA, GISELE LEAL DE SOUZA, JAKSON LEAL DE SOU-
ZA, DANIELA LEAL DE SOUZA e FRANCIELE LEAL DE
SOUZA, contra LEOCLIDES DE SOUZA, brasileiro, casado,
atualmente em lugar incerto e desconhecido, e pelo presente
CITA-O dos termos da presente ação, bem como INTIMA-O,
para comparecer à audiência de conciliação e julgamento, a ser
realizada no dia 08/09/2003, às 15:00 horas, na sala de audiên-
cia deste Juízo, ocasião em que poderá contestar o pedido, que-
rendo, sob pena de serem presumidos aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados na inicial, cientificando-o dos alimen-
tos provisórios fixados em 02 (dois) salários mínimos, que de-
verão ser pagos a parte requerente, mensalmente. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e especial-
mente ao requerido LEOCLIDES DE SOUZA, expediu-se o
presente que será publicado na imprensa e afixado no local de
costume. A requerente é beneficiária da Justiça Gratuita. Dado
e passado nesta cidade e Comarca aos 16 de Junho de 2003.
Eu, _________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, digitei e subscrevi, e assino, por autorização do
MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NGRO
EDITAL DE LEILÃO

BENS: “1) Um terreno urbano, com a área de 7.283,96m2, de
forma irregular, sito nesta cidade, registrado no Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca sob nº 12.660, avaliado por
R$ 40.000,00; 2) Um terreno urbano, com a área de 442,80m2,
sito nesta cidade, no Bairro Passa Três, registrado no CRI desta
Comarca sob nº 12.661, avaliado por R$ 4.000,00; 3) Um ter-
reno urbano, com a área de 1.434,11m2, nesta cidade, divisas e
confrontações constantes no Registro nº 12.657, do CRI, avali-
ado por R$ 10.142,54; 4) Terreno urbano, com a área de
300,00m2, sito no lugar Passa Três, Bairro Estação Nova, re-
gistrado no CRI sob nº 12.666, avaliado por R$ 4.013,74; 5)
Terreno urbano, com a área de 573,37m2, sito nesta cidade, no
Bairro Passa Três, fazendo frente para uma rua Projetada, re-
gistrado no CRI sob nº 12.665, avaliado por R$ 5.017,18; 6)
Um terreno urbano com a área de 711,70m2, situado no lugar
denominado Passa Três, nesta cidade, registrado no CRI sob nº
04175, avaliado por R$ 5.017,18”. DEPÓSITO: Em mãos de
Walter Pfeffer Filho. ÔNUS: Consta ônus. VALOR DOS DÉ-
BITOS FISCAIS: R$ 68.062,37. DATA e LOCAL: Dia 15/08/
2003, às 16:15 horas, no saguão do foro, pelo maior lanço aci-
ma da avaliação, e dia 01/09/2003, às 16:15 horas, pelo maior
lanço, excetuado o preço vil. PROCESSO: Autos nºs 144/1998,
124/1999, 220/2000, 112/2001 e 218/2000, de EXECUÇÃO
FISCAL. CREDOR: UNIÃO FEDERAL. DEVEDOR(es): IN-
DUSTRIA DE MADEIRAS RIO NEGRO LTDA, que fica(m)
intimado(s) das datas designadas, bem como seu(s) cônjuge(s)
em se tratando de bem imóvel, caso não seja(m) encontrado(s)
pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio Negro, 09 de Julho de 2003. Eu,
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE LEILÃO

BENS: “01) Dois balcões frigorificos, marca Gelopar, ambos
com visor e com duas portas, medindo cada um dois metros e
meio, ambos com motor elétrico, em bom estado de conserva-
ção e funcionamento, avaliados por R$ 712,05 cada; 02) Uma
câmara fria, capacidade para 1.500 KG de carnes, com motor
elétrico, em bom estado de conservação e funcionamento, ava-
liada por R$ 1.800,00”. DEPÓSITO: Em mãos de Mauro Ivan
Negrelli. ÔNUS: Nada consta nos autos. VALOR DOS DÉBI-
TOS FISCAIS: R$ 2.242,59. DATA e LOCAL: Dia 15/08/2003,
às 13:30 horas, no saguão do foro, pelo maior lanço acima da
avaliação, e dia 01/09/2003, às 13:30 horas, pelo maior lanço,
excetuado o preço vil. PROCESSO: Autos nºs 38/2000 e 198/
2001, de EXECUÇÃO FISCAL. CREDOR: FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ. DEVEDOR(es): SUPER-
MERCADO NEGRELLI LTDA, que fica(m) intimado(s) das
datas designadas, bem como seu(s) cônjuge(s) em se tratando
de bem imóvel, caso não seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial
de Justiça. Rio Negro, 09 de Julho de 2003. Eu,
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

EDITAL DE LEILÃO

BENS: “01) Um PC micro computador Pentil 100, com moni-
tor colorido, torre, teclado, mouse, marca Karitec, avaliado em
R$ 1.000,00; 02) Um aparelho de som com CD, toca fitas, marca
Aiwa, com 1.400 watts, avaliado em R$ 300,00”. DEPÓSITO:
Em mãos de Leia Detro Antoszczuk. ÔNUS: Não consta nos
autos. VALOR DO DÉBITO: R$ 1.182,51. DATA e LOCAL:
Dia 15/08/2003, às 09:15 horas, no saguão do foro, pelo maior
lanço acima da avaliação. PROCESSO: Autos nº 165/2002, de
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL CREDOR: CONSELHO RE-
GIONAL DE FARMÁCIA. DEVEDOR(es): FARMÁCIA LEI-
AFARMA, que fica(m) intimado(s) das datas designadas, bem
como seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel, caso

não seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio Ne-
gro, 09 de Julho de 2003. Eu, _________________________,
CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscre-
vi e assino, por autorização do MM. Juiz de Direito da Comar-
ca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE LEILÃO

BENS: “205 (duzentos e cinco) botijòes P13, vazios, de gás,
avaliados por R$ 4.510,00”. DEPÓSITO: Em mãos de Dorival
Sem. ÔNUS: Nada consta nos autos. VALOR DO DÉBITO
FISCAL: R$ 6.081,79. DATA e LOCAL: Dia 15/08/2003, às
10:30 horas, no saguão do foro, pelo maior lanço acima da ava-
liação, e dia 01/09/2003, às 10:30 horas, pelo maior lanço, ex-
cetuado o preço vil. PROCESSO: Autos nº 163/1999, de EXE-
CUÇÃO FISCAL. CREDOR: UNIÃO FEDERAL.
DEVEDOR(es): ANTONIO MARCIO MACIEL ME, que
fica(m) intimado(s) das datas designadas, bem como seu(s)
cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel, caso não seja(m)
encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio Negro, 09 de Ju-
lho de 2003. Eu, _________________________, CARLOS
SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino,
por autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme
Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE LEILÃO

BEM: “20 (vinte) cabeças de gado, mestiço charoles, com apro-
ximadamente 03 anos de idade, avaliadas por R$ 7.000,00”.
DEPÓSITO: Em mãos de Antonio Carlos Ferraz. ÔNUS: Nada
consta nos autos. VALOR DO DÉBITO FISCAL: R$ 6.039,15.
DATA e LOCAL: Dia 15/08/2003, às 10:15 horas, no saguão
do foro, pelo maior lanço acima da avaliação, e dia 01/09/2003,
às 10:15 horas, pelo maior lanço, excetuado o preço vil. PRO-
CESSO: Autos nº 162/1999, de EXECUÇÃO FISCAL. CRE-
DOR: UNIÃO FEDERAL. DEVEDOR(es): ANTONIO CAR-
LOS FERRAZ, que fica(m) intimado(s) das datas designadas,
bem como seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel,
caso não seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio
Negro, 09 de Julho de 2003. Eu, _________________________,
CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscre-
vi e assino, por autorização do MM. Juiz de Direito da Comar-
ca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE LEILÃO

BEM: “03 (três) tanques para transporte de combustível, capa-
cidade de 15.000 litros e 12.000 litros, avaliados em R$
18.000,00 sendo R$ 6.000,00”. DEPÓSITO: Em mãos Osmar
Valverde Lenzi. ÔNUS: Nada consta nos autos. VALOR DO
DÉBITO FISCAL: R$ 24.753,68. DATA e LOCAL: Dia 15/08/
2003, às 14:45 horas, no saguão do foro, pelo maior lanço aci-
ma da avaliação, e dia 01/09/2003, às 14:45 horas, pelo maior
lanço, excetuado o preço vil. PROCESSO: Autos nºs 127/1999
e 219/2000, de EXECUÇÃO FISCAL. CREDOR: UNIÃO FE-
DERAL. DEVEDOR(es): COMPANHIA DE VEÍCULOS
FRONTEIRA, que fica(m) intimado(s) das datas designadas,
bem como seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel,
caso não seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio
Negro, 09 de Julho de 2003. Eu, _________________________,
CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscre-
vi e assino, por autorização do MM. Juiz de Direito da Comar-
ca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: HOTEL XV DE NOVEMBRO LTDA, LEOPOL-
DO RODRIGUES GARCIA e HALINA JANINA R. GARCIA.
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 118/2001.
OBJETIVO: Para pagarem em 05 dias, após o decurso do pra-
zo do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. EXECUTADOS: HO-
TEL XV DE NOVEMBRO LTDA, LEOPOLDO RODRIGUES
GARCIA e HALINA JANINA R. GARCIA. TITULO(S): Cer-
tidão de Dívida Ativa nº 02501849-4, inscrita em 20/02/2001,
no valor de R$ 1.326,57. Rio Negro, 16 de Junho de 2003. Eu
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE LEILÃO

BENS: “Um imóvel urbano, situado na localidade de Passa Três,
Rio Negro-PR., com a área de 458,45m2, registrado no CRI no
Livro nº 116 de folhas 181/182, avaliado por R$ 5.094,34”.
DEPÓSITO: Em mãos de Miguel Lourenço. ÔNUS: Nada consta
nos autos. VALOR DO DÉBITO FISCAL: R$ 14.785,83 em
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10/06/98. DATA e LOCAL: Dia 15/08/2003, às 15:00 horas,
no saguão do foro, pelo maior lanço acima da avaliação, e dia
01/09/2003, às 15:00 horas, pelo maior lanço, excetuado o pre-
ço vil. PROCESSO: Autos nº 64/1998, de EXECUÇÃO FIS-
CAL. CREDOR: UNIÃO FEDERAL. DEVEDOR(es): DIO-
VANE COMÉRCIO E DESBASTE DE MADEIRA LTDA e
MIGUEL LOURENÇO, que fica(m) intimado(s) das datas de-
signadas, bem como seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem
imóvel, caso não seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça. Rio Negro, 09 de Julho de 2003. Eu,
_________________________, CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUIZA JANDIRA ANEZI DA
CRUZ, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERES-
SADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-
tam os autos nº 000574/2002, de ação de CURATELA, reque-
rida por MARIA SANTINA ANESI contra LUIZA JANDIRA
ANEZI DA CRUZ, e, de acordo com a sentença proferida às
fls.30/32, foi decretada a INTERDIÇÃO de LUIZA JANDIRA
ANEZI DA CRUZ, declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-se-lhe
CURADORA a Srª. MARIA SANTINA ANESI, brasileira, ca-
sada, do lar, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua An-
tonio Canônico, nº 66. E PARA QUE CHEGUE AO CONHE-
CIMENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM POSSA ALE-
GAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE EDITAL,
QUE SERÁ PUBLICADO POR TRÊS VEZES EM JORNAL
LOCAL E POR TRÊS VEZES NA IMPRENSA OFICIAL,
AMBOS COM INTERVALOS DE ( 10 ) DEZ DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 08 de julho de 2.003. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR
Juiz Substituto.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ROBERTO MENTORE,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERES-

SADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-
tam os autos nº 000291/2002, de ação de INTERDIÇÃO, re-
querida por MARIA ELENA MENTORE MEDRADO contra
ROBERTO MENTORE, e, de acordo com a sentença proferida
às fls.39/41, foi decretado a INTERDIÇÃO de ROBERTO
MENTORE, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-se-lhe CURA-
DORA a Srª. MARIA ELENA MENTORE MEDRADO, brasi-
leira, casada, doméstica, residente e domiciliada nesta cidade,
na Rua Anita Garibaldi, nº 45, Jardim Guanabara. E PARA QUE
CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS E
NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU
EXPEDIR ESTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO POR
TRÊS VEZES EM JORNAL LOCAL E POR TRÊS VEZES
NA IMPRENSA OFICIAL, AMBOS COM INTERVALOS DE
( 10 ) DEZ DIAS.
A REQUERENTE GOZA DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊN-
CIA JUSTIÇA GRATUITA.
Rolândia, 08 de julho de 2.003. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR
Juiz Substituto.

COMARCA DE SALTO DO LONTRA – ESTADO DO
PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS
RUA CURITIBA, N.º 435 – FONE FAX (046) 538-1106,

538-2200 e 538-2168 – CEP. 85670-000
MARIA LUIZA ZANOL PENSO

ESCRIVÃ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) FÁTIMA FERNAN-
DES, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, NOS AUTOS
DE PROCESSO CRIME N.º 019/2003.

O Dr. RODRIGO BRUM LOPES, MMº. JUIZ DE DIREITO
DESIGNADO DESTA COMARCA DE SALTO DO LONTRA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoas de FÁTI-
MA FERNANDES, brasileira, natural de Nova Esperança do
Sudoeste/PR, filha de João Maria dos Santos e de Laurentina
Fernandes, atualmente em lugar ignorado, pelo presente cita-
o(a) e chama-o(a) à comparecer perante este Juízo, sala de au-
diências do Edifício do Fórum local, no dia 02 de Outubro
(10) de 2003, às 14:45 horas, fim de ser interrogado(a) e acom-
panhar a todos os demais termos do Processo Crime n.º 019/
2003, a que responde como incurso(s) nas sanções do artigo
136, c/c o artigo 311, arranjados de acordo com o artigo 69
todos do Código Penal, pelo seguinte fato delituoso: “No dia
22 de Fevereiro de 2003, por volta das 15:45 horas, a denunci-

ada, abusando dos meios de correção mediante agressão física,
expôs a perigo de vida a vítima Caroline Fernandes 01 anos de
idade. Ato continuo, a denunciada, desacatou, ameaçando de
agressão, Dilce Maria Duarte e Catarina Picolli, membros do
Conselho Tutelar”. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Salto do Lontra, Estado do Paraná, Cartório do Crime, aos 14/
07/2003. Eu, ________, Maria Luiza Zanol Penso, Escrivã, que
o digitei e subscrevi.

RODRIGO BRUM LOPES
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ADÃO PEREIRA
CARDOSO, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, NOS

AUTOS DE PROCESSO CRIME N.º 020/2002.

O Dr. RODRIGO BRUM LOPES, MMº. JUIZ DE DIREITO
DESIGNADO DESTA COMARCA DE SALTO DO LONTRA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoas de ADÃO
PEREIRA CARDOSO, brasileiro, separado, sem profissão de-
finida, natural de Pato Branco/PR, nascido em 03/01/1953, fi-
lho de Jorge Pereira Gomes e de Orcinda Pereira Cardoso, atu-
almente em lugar ignorado, pelo presente cita-o(a) e chama-
o(a) à comparecer perante este Juízo, sala de audiências do
Edifício do Fórum local, no dia 02 de Outubro (10) de 2003,
às 13:30 horas, fim de ser interrogado(a) e acompanhar a to-
dos os demais termos do Processo Crime n.º 020/2002, a que
responde como incurso(s) nas sanções do artigo 147, c/c o arti-
go 69, (03 vezes) do Código Penal, pelo seguinte fato delituo-
so: “No dia 29 de Julho de 2001, por volta das 20:00 horas, o
denunciado, ciente da ilicitude da sua conduta, com o inequí-
voco propósito de impor medo em sua vítima, tudo em razão de
que sua ex-amasia Nilva Menegoto Wawznienkievcz não quer
mais manter relacionamento amoroso com o denunciado, avan-
çou sobre a vítima, Nilva Menegoto Wawznienkievcz, Osmin-
da dos Anjos e Tacildo Casanova, sendo que estes dois últimos
estavam defendendo a primeira vítima Nilva, em virtude de
serem vizinhos, proferindo ameaça de morte consistente nas
seguintes palavras: “Nilva vou te levar para o rio e matá-la e
vou matar esses velhos também, empunhando um facão (não
apreendido) para aumentar o temos das vítimas”. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Salto do Lontra, Estado do
Paraná, Cartório do Crime, aos 14/07/2003. Eu, ________,
Maria Luiza Zanol Penso, Escrivã, que o digitei e subscrevi.

RODRIGO BRUM LOPES
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
HELENA-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
FONE/FAX-045.268.20.84

SERGIO ALVES DREHER
Escrivão

EDITAL PARA CITAÇÃO DE CARLINHOS DA SILVA RI-
BEIRO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Edital Expedido nos autos n.º 297/2002 de RESCISÃO DE CON-
TRATO em que é Requerente EPITACIO NOVA MELO e
MARIA DE FATIMA DA SILVA MELO e Requerido CARLI-
NHOS DA SILVA RIBEIRO, tendo o presente a finalidade de
CITAÇÃO de CARLINHOS DA SILVA RIBEIRO, dos termos
da ação supra mencionada, e, para que querendo, conteste a ação
no prazo de 05 (cinco) dias. Tudo de conformidade com a resenha
da inicial a seguir descrita: Epitacio Nova Melo e Maria de Fati-
ma da Silva Melo, residentes e domiciliados nesta cidade e Co-
marca, entraram com ação de Rescisão Contratual Cumulada
com Busca e Apreensão e Perdas e Danos, em face de Carlinhos
da Silva Ribeiro, requerendo ainda expedição de mandado de
busca e apreensão do veículo caminhão 11.130, placa HQH 4057,
ano 1982, cor azul, chassi n.º V002147, bem como a citação do
requerido que se encontra em lugar incerto e não sabido. (a) Car-
mem Adriana Israel Lindenmayer. Advogada – OAB/PR 28.504.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santa Helena,
Estado do Paraná, aos vinte e três dias de maio do ano de dois
mil e três. (23.05.2003). Eu ....................... (SERGIO ALVES
DREHER) Escrivão o digitei.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO TRINTA DIAS
***Impulso do Juízo***

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARLENE VISSOTTO PREVI-
DELLI, brasileira, casada, comerciante, inscrita no CPF/MF nº
645.093.709/20, encontrando-se atualmente em Portugal, dos
termos e fins do despacho de fls. 147 dos autos de EMBARGOS
DO DEVEDOR nº 21/97, que tem como embargante ANTENOR
MOYSES PREVIDELLI e MARLENE VISSOTTO PREVIDE-
LLI e embargado BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A,
que passo a transcrever: “Considerando que o processo se en-
contra paralisado, dependendo sua movimentação de providên-
cia da parte autora, intime-se a parte pessoalmente, por manda-
do, cujas custas, ante a excepcionalidade, serão recolhidas ao
final, a providenciar o andamento do feito, no prazo de quaren-
ta e oito horas, sob pena de extinção do processo (CPC, art.
267, III e § 1º). Intime-se. Santa Izabel do Ivaí, 10 de setembro
de 2002. (a.) Ana Isabel Antunes Mazzotini, Juíza de Direito”.
Santa Izabel do Ivaí, 13 de junho de 2003. Eu (a.), Bel\Carlos
Miguel Montagnani, Escrivão, que o fiz digitar.

(a.) Ana Isabel Antunes Mazzotini - Juíza de Direito.

EDITAL DE PRAÇAS
**Artigo 8º-IV, da Lei 6830/80)**

Pelo presente edital se faz saber a todos que será levado em
primeira e segunda praças, o imóvel de propriedade dos execu-
tados, da seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 20 de agosto de 2003 às 9:30 horas,
por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 02 de setembro de 2003 às 9:30 ho-
ras, pelo maior lanço, ressalvada a hipótese de preço vil.
LOCAL: Átrio do edifício deste Fórum, sito na Rua José Boni-
fácio nº 27.
PROCESSO: Execução Fiscal nº 14/96, onde figuram como
exeqüente FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE SANTA
ISABEL DO IVAÍ/PR e executados JOSÉ FRANCISCO DA
SILVA, TARQUINIO MARQUES FERREIRA e sua mulher
Aldete Ramos Ferreira, HORÁCIO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR e sua mulher Ivete Vilas-Boas Ferreira; PERSIO
MARQUES FERREIRA DA SILVA e sua mulher Elda Stella
Marques da Silva; RUBENS MARQUES FERREIRA DA SIL-
VA e sua mulher Odette Alayon Ferreira da Silva; ALDO AMÉ-
RICO MORTARI e sua mulher Deolinda Ferreira Mortari e
ALBERIDO MARQUES DA SILVA.
IMÓVEL: Lote de terras sob nº 20, da quadra nº 179, com a
área de 380,00 metros quadrados, mede 10,00 metros de frente
para a Rua Fernando Costa; mede 10 metros de fundos para o
lote nº 04; mede 38,00 metros do lado direito para os lotes nºs.
01, 02 e 03; mede 38,00 metros do lado esquerdo para o lote nº
19. Sem benfeitorias.
AVALIAÇÃO: R$-600,00 (seiscentos reais) equivalentes a
8.000,00 VRCs ao valor unitário de R$-0,105.
DEPÓSITO: Em mãos do depositário público desta Comarca.
VALOR DO DÉBITO: R$-121,33, em 06.03.2001 (ofício de
fls. 49), mais custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde já, intimados os executados JOSÉ
FRANCISCO DA SILVA, TARQUINIO MARQUES FERREI-
RA e sua mulher Aldete Ramos Ferreira; HORÁCIO FERREI-
RA DA SILVA JUNIOR e sua mulher Ivete Vilas-Boas Ferrei-
ra; PERSIO MARQUES FERREIRA DA SILVA e sua mulher
Elda Stella Marques da Silva; RUBENS MARQUES FERREI-
RA DA SILVA e sua mulher Odette Alayon Ferreira da Silva;
ALDO AMÉRICO MORTARI e sua mulher Deolinda Ferreira
Mortari e ALBERICO MARQUES DA SILVA, se por ventura
não forem encontrados para intimação pessoal.
ÔNUS: Nada consta.
Santa Izabel do Ivaí, 12 de junho de 2003. Eu (a.), Bel\Carlos
Miguel Montagnani, Escrivão, que o fiz digitar.

(a.) Ana Isabel Antunes Mazzotini - Juíza de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 05.06.2003,
nos autos nº 313/2002, foi decretada a interdição de PEDRO
FRANK, filho de João Frank e de Cristina Frank, por ser o
mesmo portador de doença mental, de caráter permanente, que
o incapacita para exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nome-
ado curador seu pai JOÃO FRANK, o qual foi dispensado de
especializar a hipoteca legal, tendo por finalidade a curatela de
reger todos os atos da vida civil do interditando. Publicação
gratuita. Santo Antônio do Sudoeste, 23 de julho de 2003. Eu,-
Silvio Bozeski – Empregado Juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

Léo Henrique Furtado Araújo
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 21.05.2003,
nos autos nº 317/2002, foi decretada a interdição de ROGE-
RIO DA SILVA, filho de Marta Primolina da Silva, por ser o
mesmo portador de doença mental, de caráter permanente, que
o incapacita para exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nome-
ado curadora sua tia LOCEDINA NOELI SCHVINGEL, a
qual foi dispensada de especializar a hipoteca legal, tendo por
finalidade a curatela de reger todos os atos da vida civil da
parte interditada. Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudo-
este, 23 de julho de 2003. Eu,- Silvio Bozeski – Empregado
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Léo Henrique Furtado Araújo
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS, BEM COMO OS
CÔNJUGES DOS QUE FOREM CASADOS E EVENTU-
AIS HERDEIROS OU SUCESSORES DOS FALECIDOS,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos, bem como os cônjuges dos que forem casados e even-
tuais herdeiros ou sucessores dos falecidos, para, querendo, no
prazo de lei, contestarem a ação de Usucapião n.º 299/2003,
promovida por Luiz Carlos Franco e sua mulher Sebastiana
Claro Machado Franco, em trâmite perante este Juízo e Car-
tório da 2ª Vara Cível, cuja ação os autores pretendem o domí-
nio da área de 391,15 metros quadrados, inserida dentro do
lote n.º 01, da quadra n.º 40, da planta Jardim Cruzeiro Peque-
no, situado no lugar denominado Braga, deste Município e
Comarca de São José dos Pinhais – PR., onde mantêm sua resi-
dência e local de trabalho. Referida área confronta com lote de
propriedade de Piza Artefatos de Madeira Ltda. e com uma rua
municipal. Que o Cartório de Registro de Imóveis da 1.ª Cir-

cunscrição desta cidade, forneceu cópia da matrícula n.º 13.797,
na qual consta que o imóvel usucapiendo é de propriedade de
Piza Artefatos de Madeira Ltda. O prazo de quinze (15) dias
para contestação, através de advogado, fluirá da data da pri-
meira publicação do presente edital. ADVERTÊNCIA: Presu-
mem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados, se não
contestados no prazo de lei (art. 285 do CPC ). São José dos
Pinhais, 30 de junho de 2003. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar
de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi

(a) IVO FACCENDA – JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG.

PÚBLICOS.
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã R. João Ânge-
lo Cordeiro s/n - Forum
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE MILTON WIL-
LENBRING, com prazo de 20 dias. (Justiça Gratuita)
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO sob n.º 604/2003, em
que é requerente ANA SOARES DA SILVA WILLENBRING e
requerido MILTON WILLENBRING, e estando o requerido em
local incerto e não sabido, alega a requerente em síntese: Que
se casou com o requerido em 24/03/1975, sob o regime de se-
paração de bens e de cuja união tiveram quatro filhos. Que o
casal não possui bens imóveis a serem partilhados. Que o rom-
pimento da sociedade ocorreu há mais de dois anos. Instruiu o
pedido com documentos requerendo a citação do requerido via
edital. Pelo presente, CITA-SE MILTON WILLENBRING, da
propositura da presente ação, para que querendo apresente con-
testação do pedido, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
revelia e de serem considerados verdadeiros os fatos narrados
na inicial, sendo que o prazo para contestação terá início no
primeiro dia útil subsequente a realização da audiência, caso
não haja transigência. INTIMANDO-O a comparecer perante
este Juízo em data de 26/09/2003 às 14:30 horas a fim de par-
ticipar de audiência de tentativa de conciliação. E para que não
se alegue ignorância, a MM. Juíza determinou a expedição do
presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
São José dos Pinhais, aos 01/07/2003. Eu, ________(Maria
Elenir de Oliveira Mizerkowski) Escrivã, o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG.

PÚBLICOS.
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã R. João Ânge-
lo Cordeiro s/n - Forum
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOSÉ MARIO
GONÇALVES DE JESUS, com prazo de 20 dias. (Justiça Gra-
tuita)
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO sob n.º 607/2003, em
que é requerente ELIZABETE MARIA ALVES DOS SANTOS
DE JESUS e requerido JOSÉ MARIO GONÇALVES DE JE-
SUS, e estando o requerido em local incerto e não sabido, ale-
ga a requerente em síntese: Que se casou com o requerido em
23/02/1999, sob o regime de comunhão parcial de bens e de
cuja união não advieram filhos. Que o casal não possui bens
imóveis a serem partilhados. Que o rompimento da sociedade
ocorreu há mais de dois anos. Instruiu o pedido com documen-
tos requerendo a citação do requerido via edital. Pelo presente,
CITA-SE JOSÉ MARIO GONÇALVES DE JESUS, da propo-
situra da presente ação, para que querendo apresente contesta-
ção do pedido, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de reve-
lia e de serem considerados verdadeiros os fatos narrados na
inicial, sendo que o prazo para contestação terá início no pri-
meiro dia útil subsequente a realização da audiência, caso não
haja transigência. INTIMANDO-O a comparecer perante este
Juízo em data de 26/09/2003 às 15:00 horas a fim de participar
de audiência de tentativa de conciliação. E para que não se
alegue ignorância, a MM. Juíza determinou a expedição do pre-
sente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
São José dos Pinhais, aos 01/07/2003. Eu, ________(Maria
Elenir de Oliveira Mizerkowski) Escrivã, o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG.

PÚBLICOS.
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã R. João Ânge-
lo Cordeiro s/n - Forum
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOSÉ CARLOS
BUENO DE MORAES, com prazo de 20 dias. (Justiça Gratui-
ta)
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO sob n.º 627/2003, em
que é requerente MÁRCIA VERGARA DE MORAES e reque-
rido JOSÉ CARLOS BUENO DE MORAES, e estando o re-
querido em local incerto e não sabido, alega a requerente em
síntese: Que se casou com o requerido em 22/12/1979, sob o
regime de comunhão parcial de bens e de cuja união tiveram
três filhos. Que o casal não possui bens imóveis a serem parti-
lhados. Que o rompimento da sociedade ocorreu há mais de
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dois anos. Instruiu o pedido com documentos requerendo a ci-
tação do requerido via edital. Pelo presente, CITA-SE JOSÉ
CARLOS BUENO DE MORAES, da propositura da presente
ação, para que querendo apresente contestação do pedido, no
prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia e de serem con-
siderados verdadeiros os fatos narrados na inicial, sendo que o
prazo para contestação terá início no primeiro dia útil subse-
quente a realização da audiência, caso não haja transigência.
INTIMANDO-O a comparecer perante este Juízo em data de
02/10/2003 às 14:30 horas a fim de participar de audiência de
tentativa de conciliação. E para que não se alegue ignorância, a
MM. Juíza determinou a expedição do presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos
01/07/2003. Eu, ________(Maria Elenir de Oliveira Mizerko-
wski) Escrivã, o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG.

PÚBLICOS.
R. João Angelo Cordeiro s/n - Forum - Maria Elenir de Olivei-
ra Mizerkowski - Escrivã
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE PEDRINHO
PRÉCOMA, com prazo de 20 dias. (Justiça Gratuita)
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de Alimentos sob n.º 554/2001, em que são requerente P.P.J. e
OUTROS rep. por sua mãe TEREZA DOS SANTOS PRECO-
MA e requerido PEDRINHO PRÉCOMA, e estando o requeri-
do em local incerto e não sabido, alegam os requerentes em
síntese: Que são filhos do requerido. Que o requerido deixou o
lar conjugal e não está ajudando no seu sustento. Requer a fi-
xação de alimentos no importe de 2/5 (dois quintos) da renda
do requerido. Instruiu o pedido com documentos requerendo a
citação do requerido via edital. Pelo presente, CITA-SE PE-
DRINHO PRÉCOMA, da propositura da presente ação, para
que querendo apresente contestação no prazo de 15 dias, sob
pena de revelia e de serem considerados verdadeiros os fatos
narrados, sendo que o prazo para contestação terá início no
primeiro dia útil subsequente a realização da audiência, caso
não haja transigência, INTIMANDO-O a comparecer perante
este Juízo em data de 03/10/2003 às 14:00 horas a fim de par-
ticipar de audiência de tentativa de conciliação. NOTIFICAN-
DO-O de que foram fixados alimentos provisórios no importe
de 30% (trinta por cento) de seus rendimentos, a serem deposi-
tados em conta bancária. E para que não se alegue ignorância,
a MM. Juíza determinou a expedição do presente edital, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, aos 01/07/2003. Eu, ________(Maria Elenir de Oliveira
Mizerkowski) Escrivã, o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG.

PÚBLICOS.
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã R. João Ânge-
lo Cordeiro s/n - Forum
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE LAURITA DO
CARMO MULLER ENRICONI, com prazo de 20 dias.
A   Doutora   CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO - MM.
Juíza Substituta da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO sob n.º 690/2003, em
que é requerente IVAN MARCOS ENRICONI e requerida
LAURITA DO CARMO MÜLLER ENRICONI, e estando a
requerida em local incerto e não sabido, alega o requerente em
síntese: Que se casou com a requerida em 25/01/1979, sob o
regime de comunhão universal de bens de cuja união adveio
um filho. Que o casal não possui bens a serem partilhados. Que
o rompimento da sociedade ocorreu há mais de dois anos. Ins-
truiu o pedido com documentos requerendo a citação da reque-
rida via edital. Pelo presente, CITA-SE LAURITA DO CAR-
MO MÜLLER ENRICONI, da propositura da presente ação,
para que querendo apresente contestação do pedido, no prazo
de quinze (15) dias, sob pena de revelia e de serem considera-
dos verdadeiros os fatos narrados na inicial, sendo que o prazo
para contestação terá início no primeiro dia útil subsequente a
realização da audiência, caso não haja transigência. INTIMAN-
DO-A a comparecer perante este Juízo em data de 15/10/2003
às 15:30hs a fim de participar de audiência de tentativa de con-
ciliação. E para que não se alegue ignorância, a MM. Juíza
determinou a expedição do presente edital, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos 24/07/
2003. Eu, ________(Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski)
Escrivã, o digitei e subscrevi.

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
Juíza Substituta

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO DE - IGUAÇU CELULOSE PAPEL S/A .

PRAZO DE VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cí-
vel da Comarca de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos e onde foram designadas as datas para leilão / praça e
arrematação dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não

se ofereça preço vil. Caso o(s) devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO : Autos 101/2002 de Carta Precatoria - Vara Civel
de Pirai do Sul - Pr., extraida dos autos 52/1996 de Execução
Fiscal
REQUERENTE: Fazenda Publica do Estado do Parana
REQUERIDO: Iguaçu Celulose Papel s/a
PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 02 de outubro
de 2003 e 16 de outubro de 2003
HORÁRIO : 10.30 horas
AVALIAÇÃO : R$ 673.270,00
ÔNUS : não consta dos autos
DEPOSITÁRIO : Paulo Roberto Pisani,Representante legal da
Executada
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .
BENS : O lote de terreno designado pela letra B, oriundo do
resultante da unificação dos lotes da planta particular Max si-
tuado no quadro urbano desta cidade, fazendo frente para as
ruas Uniao da Vitoria, Isabel Redentora e Foz do Iguaçu, com a
area total de 8.878,80 metros quadrados, avaliado por r$
488.334,00 ( quatrocentos e oitenta e oito mil trezentos e trinta
e quatro reais ).sobre o lote supra constam as seguintes edifica-
çoes > a) uma construção em alvenaria de tijolos a vista com
dois pavimentos destinada ao setor de contabilidade, de padrao
simples, coberta com telhas de amianto de 6 mm com forro em
madeira, piso revestido com forração, com divisorias internar
em chapas de eucatex, com esquadrias em aluminio, com apro-
ximadamente 435,28 metros quadrados, em bom estado de con-
servação , avaliado por r$ 154.090,00 ( cento e cinquenta e
quatro mil e noventa reais ). b) uma construção em alvenaria de
tijolos a vista destinada a salao de jogos, de padrao simples,
coberta com telhas de amianto de 6 mm, com estrutura e pes
direito em concreto, com piso em cimento bruto alisado, com
esquadrias em ferro, com aproximadamente 108,00 metros qua-
drados, em bom estado de conservação , avaliado por r$
15.765,00 ( quinze mil setecentos e sessenta e cinco reais ). c)
uma construção em alvenaria destinada a banheiro e vestiario
de padrao simples, coberta com telhas de amianto de 6 mm,
forro em madeira , piso em ceramica, com esquadrias em ferro,
com aproximadamente 17,50 metros quadrados, de bom para
regular estado de conservação, avaliado por r$ 2.553,00 ( dois
mil quinhentos e cinquenta e tres reais ). d) um campo de fute-
bol de grama, medindo aproximadamente 1.800,00 metros qua-
drados , avaliado por r$ 6.742,00 ( seis mil setecentos e qua-
renta e dois reais ) . e) uma cancha polivalente ( volei , basque-
te, tenis e futebol de salao ) com piso em cimento bruto alisa-
do, com 375,00 metros quadrados, avaliado por r$ 4.106,00 (
quatro mil cento e seis reais ) ; f) uma cancha de bocha com
cobertura em telhas de amianto de 6 mm, com estrutura metali-
ca com aproximadamente 70,00 metros quadrados, em regular
para mau estado de conservaçao, avaliado por r$ 1.680,00( um
mil seiscentos e setenta e tres mil duzentos e setenta reais ).
perfazendo a avaliação o total de r$ 673.270,00( seiscentos e
setenta e tres mil duzentos e setenta reais ).
Sao José dos Pinhais, vinte e tres de junho de 2003.
Eu___________________ (Carlos Alberto Bonim), Auxiliar de
Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.
R$ 306,00

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TIBAGI

autos – 92/02 de Interdição – curadora nomeada - Benedita
Silva Nascimento-RG.1.273.401/PR. requerida: Marta Soares
da Silva Saetone, casada, nascida em 30.08.57, filha de José
Soares da Silva e Rita Maria da Silva. Limites da Curatela:
todos os atos da vida civil, por ser a interditada portadora de
oligofrenia severa. Sentença: 29.05.2003. O presente será pu-
blicado na imprensa, por três vezes, com intervalos de dez dias.
Tibagi, 13 de junho de 2003.Eu, (Glaci B. de Geus),escrivã
que digitei e subscrevi.

João Batista Spanier Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 139/2002
de INTERDIÇÃO promovido por MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ em face de JULITA JOHN, sendo de-
ferido a assistência judiciária, foi proferida decisão, cuja parte
dispositiva tem o seguinte teor: “...Posto isto, julgo procedente
o pedido inaugural para o fim de decretar a interdição de Julita
John, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do artigo 5°, II do Cód.
Civil. Nomeio a Srª Marcia Maria John, brasileira, casada, do
lar, residente e domiciliada na Rua Carlos Drumond de Andra-
de n. 1052, MD 2, neste Município, ara a função do Cargo de
Curadora da interditanda, devendo prestar compromisso no pra-
zo de 05 (cinco) dias, devendo, ainda, prestar contas, em juízo,
de sua administração. Expeça-se mandado para inscrição desta
junto ao Registro de Pessoas Naturais (art. 9º, III, do Código
Civil). Sem custas. Cumpra-se o disposto no artigo 1.184 do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Toledo, 31.03.2003. (aa) Antonio Carlos Schiebel Filho – juiz
de Direito”. Nada mais. Toledo, 19/03/2003.
____________________, Ivete T. Felipetto, juramentada.

RODRIGO RODRIGUES DIAS
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Justiça Gratuita

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR RODRIGO RODRIGUES DIAS, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TO-
LEDO, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por sentença deste Juízo, prolatada nos
autos nº 51/2002 de Interdição e transitada em julgado em
27.06.2003, foi decretada a INTERDIÇÃO de VALDECI DE
PAULA, brasileiro, divorciado, sem profissão, nascido em
24.08.1950, filho de José Sipriano de Paula e Venina Soares,
residente e domiciliado na Rua Piratini, 805, nesta cidade e
Comarca de Toledo, Estado do Paraná, por ser portador de re-
tardo mental profundo, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil e sendo considera-
dos nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e conven-
ções que celebrar sem a assistência da CURADORA NOMEA-
DA, Sra. ERMELINDA DE PAULA GOMES, brasileira, casa-
da, do comércio, portadora da cédula de identidade RG nº
3.110.065-8//PR e inscrita no CPF sob o nº 452.808.279-91,
residente no mesmo endereço do interditado. E para que a no-
tícia chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tole-
do, aos quinze dias do mês de julho, do ano dois mil e três. Eu,
(Ana Paula S. dos Santos), auxiliar juramentada, o digitei e
subscrevi.

Rodrigo Rodrigues Dias
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Justiça Gratuita

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR RODRIGO RODRIGUES DIAS, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TO-
LEDO, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por sentença deste Juízo, prola-
tada nos autos nº 498/02 de Interdição e transitada em julga-
do em 30.06.2003, foi decretada a INTERDIÇÃO de FOR-
TUNATO BALDI, brasileiro, casado, sem profissão defini-
da, nascido em 07/11/1951, filho de Valdemar Baldi e de
Durvalina dos Santos, residente e domiciliado na Rua Arlei
Leonardi, 870, nesta cidade e Comarca de Toledo, Estado
do Paraná, por apresentar sequelas de infarto cerebral irre-
versíveis, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil e sendo considerados nu-
los e de nenhum efeito todos os atos, avenças e convenções
que celebrar sem a assistência do CURADOR NOMEADO,
Sr. PAULO SERGIO BALDI, brasileiro, casado, vigilante,
portador da cédula de identidade RG nº 5.357.044-5//PR,
residente no mesmo endereço do interditado. E para que a
notícia chegue ao conhecimento de todos, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Toledo, aos quinze dias do mês de julho, do ano dois mil
e três. Eu, (Ana Paula S. dos Santos), auxiliar juramentada,
o digitei e subscrevi.

Rodrigo Rodrigues Dias
Juiz Substituto

JUÍZO DIREITO DA COMARCA DE UNIÃO DA
VITÓRIA

ESTADO DO PARANÁ - CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU
ORIVALDO FERREIRA
COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A DOUTORA JULIA CONCEIÇÃO MENDES E
FERREIRA DE ARAÚJO
MM.JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE
UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível ci-
tar pessoalmente o réu ORIVALDO FERREIRA, brasilei-
ro, divorciado, comerciante, filho de Álvaro Elisiário Fer-
reira e de Lídia Maria Jose, residente na Rua Jaguapitã, 484,
Jardim Paranaense, Curitiba/PR, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente CITA-O e chama-o a compa-
recer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito na
Rua Marechal Floriano Peixoto, n.º 237, centro, no dia 25
de SETEMBRO de 2.003, às 09:30 horas, a fim de ser in-
terrogado e de acompanhar a todos os demais termos do pro-
cesso-crime nº 1998.00089-2, que a Justiça Pública move
contra o mesmo, como incurso nas sanções do artigo 171,
“caput” do Código Penal. “Art. 366. Se o acusado, citado
por edital, não comparecer, nem constituir advogado, fica-
rão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o Juiz determinar a produção de provas conside-
rando urgentes e se for o caso, decretar a prisão preventiva,
nos termos do disposto no artigo 312, parágrafo 1º, do Códi-
go de Processo Penal. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de União da Vitória, Estado do Paraná, Cartório Cri-

minal. Aos vinte e tres (23) dias do mês de julho do ano de
dois mil e três (2003). Eu, Isaias Ramos Vieira, Escrivão
Designado, que digitei e subscrevi.

JULIA CONCEIÇÃO MENDES E FERREIRA DE ARAUJO
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
CITANDO: TEREZINHA KOGUTA TOMACHESKI, atu-
almente em lugar ignorado. PROCESSO: Execução Fiscal sob
nº 1004/2002, requerida pela Fazenda Pública do Estado do
Paraná contra Terezinha Koguta Tomacheski. OBJETO: para
pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor
de R$ 1.482,14 (Hum mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e
quatorze centavos) em 26/03/2003, mais os acréscimos legais,
ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe
arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e
seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo de cinco (05)
dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após
o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á o ar-
resto automaticamente em penhora, passando a fluir, então o
prazo de trinta (30) dias para oposição de embargos. União da
Vitória, 31 de julho de 2003. Eu, _____________, Cândida
Gava, Estagiária, digitei e _____________Abegail A. Mello,
funcionária juramentada, o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
CITANDO: LUDIR NADIR DUTRA, atualmente em lugar ig-
norado. PROCESSO: Execução Fiscal sob nº 1229/2003, re-
querida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra Luiz
Nadir Dutra. OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05) dias,
a dívida reclamada no valor de R$ 63.889,96 (Sessenta e três
mil, oitocentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos)
em 22/04/2003, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo
nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos
bens quantos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos.
Ficando ciente de que o prazo de cinco (05) dias, fluirá do
vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o que, não
havendo pagamento do débito, converter-se-á o arresto auto-
maticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de
trinta (30) dias para oposição de embargos. União da Vitória,
� TIME \@ “d’ de ‘MMMM’ de ‘yyyy” �31 de julho de 2003.
Eu, _____________, Cândida Gava,Estagiária, digitei e
_____________Abegail A. Mello, funcionária juramentada, o
subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
CITANDO: TEREZINHA DE FATIMA FERREIRA RIBEI-
RO, atualmente em lugar ignorado. PROCESSO: Execução
Fiscal sob nº 1194/2003, requerida pela Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Terezinha de Fátima Ferreira Ribeiro.
OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05) dias, a dívida re-
clamada no valor de R$ 1.747,31 (Hum mil, setecentos e qua-
renta e sete reais e trinta e um centavos) em 22/04/2003, mais
os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penho-
ra, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que
o prazo de cinco (05) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da
publicação deste, após o que, não havendo pagamento do débi-
to, converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, pas-
sando a fluir, então o prazo de trinta (30) dias para oposição de
embargos. União da Vitória, 31 de julho de 2003. Eu,
_____________, Cândida Gava, Estagiária, digitei e
_____________Abegail A. Mello, funcionária juramentada, o
subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
CITANDO: ANDREIA MACHADO PROENÇA, atualmente em
lugar ignorado. PROCESSO: Execução Fiscal sob nº 1081/2003,
requerida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra Adri-
ano Machado Proença. OBJETO: para pagar no prazo de cinco
(05) dias, a dívida reclamada no valor de R$ 1.354,02 (Hum mil,
trezentos e cinqüenta e quatro reais e dois centavos) em 23/04/
2003, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à
penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o
prazo de cinco (05) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publi-
cação deste, após o que, não havendo pagamento do débito, con-
verter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir,
então o prazo de trinta (30) dias para oposição de embargos. União
da Vitória, 31 de julho de 2003. Eu, _____________, Cândida
Gava, Estagiária, digitei e _____________Abegail A. Mello, fun-
cionária juramentada, o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
CITANDO: RENATE MARIA THOMAS, atualmente em lu-

Tibagi

Toledo

União da Vitória
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gar ignorado. PROCESSO: Execução Fiscal sob nº 1066/2002,
requerida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra
Adriano Machado Proença. OBJETO: para pagar no prazo de
cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de R$ 1.884,69
(Hum mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e nove
centavos) em 26/03/2003, mais os acréscimos legais, ou em
igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de ser-lhe arres-
tado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e seis
acréscimos. Ficando ciente de que o prazo de cinco (05) dias,
fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste, após o
que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á o arres-
to automaticamente em penhora, passando a fluir, então o pra-
zo de trinta (30) dias para oposição de embargos. União da
Vitória, 31 de julho de 2003. Eu, _____________, Cândida
Gava, Estagiária, digitei e _____________Abegail A. Mello,
funcionária juramentada, o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
CITANDO: MARISETE PLANTES DE SA, atualmente em
lugar ignorado. PROCESSO: Execução Fiscal sob nº 1061/2002,
requerida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra
Marisete Plantes de Sá. OBJETO: para pagar no prazo de cinco
(05) dias, a dívida reclamada no valor de R$ 2.041,53 (dois
mil, quarenta e um reais e cinqüenta e três centavos) em 26/03/
2003, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quan-
tos bastem para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando
ciente de que o prazo de cinco (05) dias, fluirá do vigésimo
primeiro dia da publicação deste, após o que, não havendo pa-
gamento do débito, converter-se-á o arresto automaticamente
em penhora, passando a fluir, então o prazo de trinta (30) dias
para oposição de embargos. União da Vitória, 31 de julho de
2003. Eu, _____________, Cândida Gava, Estagiária, digitei e
_____________Abegail A. Mello, funcionária juramentada, o
subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
CITANDO: OSMAR SANTOS DO NASCIMENTO, atualmente
em lugar ignorado. PROCESSO: Execução Fiscal sob nº 1046/
2003, requerida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra
Osmar Santos do Nascimento. OBJETO: para pagar no prazo de
cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de R$ 2.083,97 (Dois
mil, oitenta e três reais e noventa e sete centavos) em 22/04/2003,
mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à pe-
nhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o
prazo de cinco (05) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publi-
cação deste, após o que, não havendo pagamento do débito, con-
verter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir,
então o prazo de trinta (30) dias para oposição de embargos. União
da Vitória, 31 de julho de 2003. Eu, _____________, Cândida
Gava,Estagiária, digitei e _____________Abegail A. Mello, fun-
cionária juramentada, o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
CITANDO: MARCIA JANISZEWSKI, atualmente em lugar
ignorado. PROCESSO: Execução Fiscal sob nº 1039/2002, re-
querida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra Már-
cia Janiszewski. OBJETO: para pagar no prazo de cinco (05)
dias, a dívida reclamada no valor de R$ 2.306,08 (dois mil, tre-
zentos e seis reais e oito centavos) em 28/03/2003, mais os acrés-
cimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena
de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a
dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o prazo de cinco
(05) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação deste,
após o que, não havendo pagamento do débito, converter-se-á o
arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então o
prazo de trinta (30) dias para oposição de embargos. União da
Vitória, 31 de julho de 2003. Eu, _____________, Cândida Gava,
Estagiária, digitei e _____________Abegail A. Mello, funcio-
nária juramentada, o subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
CITANDO: MARCIA ROSANI STOCKI, atualmente em lu-
gar ignorado. PROCESSO: Execução Fiscal sob nº 824/2002 e
apensos, requerida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná
contra Márcia Rosani Stocki. OBJETO: para pagar no prazo de
cinco (05) dias, a dívida reclamada no valor de R$ 6.400,71 (seis
mil, quatrocentos reais e setenta e um centavos) em 02/05/2003,
mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à pe-
nhora, sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida e seis acréscimos. Ficando ciente de que o
prazo de cinco (05) dias, fluirá do vigésimo primeiro dia da pu-
blicação deste, após o que, não havendo pagamento do débito,
converter-se-á o arresto automaticamente em penhora, passando
a fluir, então o prazo de trinta (30) dias para oposição de embar-
gos. União da Vitória, 31 de julho de 2003. Eu, _____________,
Cândida Gava, Estagiária, digitei e _____________Abegail A.
Mello, funcionária juramentada, o subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de vinte (20) dias, dos pos-
síveis herdeiros ou sucessores da falecida Maria de Lurdes
dos Santos, filha de Henrique dos Santos e de Maria Cecília do
Santos, para querendo, no prazo de vinte (20) dias, habilita-
rem-se nos autos de Inventário dos bens deixados por Maria de
Lurdes dos Santos, requerido por Igina Brasil Sampaio. Fican-
do ciente de que o prazo de vinte (20) dias, fluirá do vigésimo
primeiro dia da publicação deste. OBSERVAÇÃO: a reque-
rente é beneficiária da assistência judiciária gratuita. União
da Vitória, 30 de julho de 2003. Eu,____________, Abegail A.
Mello, Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior - Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO de IRENE DA SILVA CASTILHO,
expedido nos autos n.º 017/2001 de INTERDIÇÃO, requerida
por Iara da Silva Castiulho Roiek em favor de Irene da Silva
Castilho, em cujos autos foi declarado por sentença a interdi-
ção de Irene da Silva Castilho, para prática de todos os atos da
vida civil, em virtude de ser portadora de deficiência mental,
sendo que foi nomeado Cuirador, sob compromisso, a Sra. Iara
da Silva Castilho Roiek. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, mandou expedir o presente edital, que
será afixado no átrio do Forum e publicado apenas uma vez em
órgão Oficial (Lei n.º 1060/50, art. 3º, parágrafo único). OB-
SERVAÇÃO: O Requerente é beneficiário da Assistência Judi-
ciária Gratuita. União da Vitória, 4 de Abril de 2.003. Eu
______, Abegail A. Mello, Funcionária Juramentada, digitei e
subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

COMARCA DE URAÍ
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITACAO DO DEVEDOR: EDSON
APARECIDO SOTÉRIO, SUCESSORES E HERDEIROS

E DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AO CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS QUE
NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FIS-
CAL N.º 000193/2001- RESPECTIVAMENTE QUE MUNICÍ-
PIO DE URAÍ MOVE CONTRA O CITANDO ACIMA, PARA
COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NO VALOR DE R$2.086,92.
- E COMO ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
FICA(M) O(S) DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR
EDITAL NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA
EM 5 DIAS PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFE-
RECER BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFE-
TIVADA. REALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS
DE QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30
DIAS, APÓS A PENHORA, SE PRESUMIRÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
CREDOR. URAÍ, 01/08/2003- EU, _____________, Wander-
ley Laureano, escrivão, digitei, subscrevi e assino por ordem
Judicial nos termos da portaria judicial n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITACAO DO DEVEDOR: JOÃO
FERREIRA JÚNIOR, SUCESSORES E HERDEIROS E

DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AO CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS QUE
NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FIS-
CAL N.º 000228/2001- RESPECTIVAMENTE QUE MUNICÍ-
PIO DE URAÍ MOVE CONTRA O CITANDO ACIMA, PARA
COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NO VALOR DE R$882,32. -
E COMO ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
FICA(M) O(S) DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR
EDITAL NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM
5 DIAS PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFERE-
CER BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFETI-
VADA. REALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS DE
QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30
DIAS, APÓS A PENHORA, SE PRESUMIRÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
CREDOR. URAÍ, 01/08/2003- EU, _____________, Wanderley
Laureano, escrivão, digitei, subscrevi e assino por ordem Judicial
nos termos da portaria judicial n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITACAO DO DEVEDOR: LAURO
ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS, SUCESSORES E

HERDEIROS E DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AO CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º 000252/2001- RESPECTIVAMENTE QUE
MUNICÍPIO DE URAÍ MOVE CONTRA O CITANDO ACI-
MA, PARA COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NO VALOR DE
R$138,87. - E COMO ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, FICA(M) O(S) DEVEDOR(ES) ADIANTE
CITADO(S) POR EDITAL NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI
6830/80, PARA EM 5 DIAS PAGAR A DIVIDA OU EM
IGUAL PRAZO OFERECER BENS À PENHORA, SOB PENA
DE SER ESTA EFETIVADA. REALIZADA A PENHORA FI-
CAM ADVERTIDOS DE QUE NÃO SENDO EMBARGADA
A EXECUCÃO EM 30 DIAS, APÓS A PENHORA, SE PRE-
SUMIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO CREDOR. URAÍ, 01/08/2003- EU,
_____________, Wanderley Laureano, escrivão, digitei, subs-
crevi e assino por ordem Judicial nos termos da portaria judici-
al n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITACAO DO DEVEDOR: MARIA ROSA
DOS SANTOS, SUCESSORES E HERDEIROS E

DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AO CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS QUE
NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FIS-
CAL N.º 000274/2001- RESPECTIVAMENTE QUE MUNICÍ-
PIO DE URAÍ MOVE CONTRA O CITANDO ACIMA, PARA
COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NO VALOR DE R$269,50. -
E COMO ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
FICA(M) O(S) DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR
EDITAL NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM
5 DIAS PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFERE-
CER BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFETI-
VADA. REALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS DE
QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30
DIAS, APÓS A PENHORA, SE PRESUMIRÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
CREDOR. URAÍ, 01/08/2003- EU, _____________, Wanderley
Laureano, escrivão, digitei, subscrevi e assino por ordem Judicial
nos termos da portaria judicial n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ

EDITAL CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - de SEBASTIÃO
ALVES DA SILVA - PRAZO 20 DIAS

A DRª KELLY SPONHOLZ MOLETA – Juíza de Direito desta
comarca, etc..

FAZ SABER a SEBASTIÃO ALVES DA SILVA, que nos autos
No. 000269/2003 de DIVÓRCIO CONTENCIOSO, requerido por
M.C.S.S., contra o citando, em lugar incerto e não sabido, funda-
do o pedido com base no Art.5º da Lei 6515/77 e art.226 § 6º da C.
Federal .JUSTIÇA GRATUITA.- Fica ADVERTIDO de que se
não apresentar resposta no prazo de 15 dias, da audiência, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
devendo comparecer neste Juízo no dia 21/10/2003 às 14:00 hs,
para conciliação. URAI-PR, 01/08/2003 .EU__________ WAN-
DERLEY LAUREANO, ESCRIVÃO,SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITACAO DO DEVEDOR: FRIGORÍFICO
SM LTDA., SUCESSORES E HERDEIROS E DEMAIS

INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AO CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS QUE
NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FIS-
CAL N.º 00061/1988- RESPECTIVAMENTE QUE FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ MOVE CONTRA O CI-
TANDO ACIMA, PARA COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NO
VALOR CONSTANTE DOS AUTOS. - E COMO ESTÁ EM LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA(M) O(S) DEVEDOR(ES)
ADIANTE CITADO(S) POR EDITAL NOS TERMOS DO ART.8
DA LEI 6830/80, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LE-
GAL, PARA EM 5 DIAS PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL
PRAZO OFERECER BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER
ESTA EFETIVADA. REALIZADA A PENHORA FICAM AD-
VERTIDOS DE QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECU-
CÃO EM 30 DIAS, APÓS A PENHORA, SE PRESUMIRÃO
ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS
PELO CREDOR. URAÍ, 01/08/2003- EU, _____________, Wan-
derley Laureano, escrivão, digitei, subscrevi e assino por ordem Ju-
dicial nos termos da portaria judicial n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITACAO DO DEVEDOR: ANTÔNIO
DIAS DE SOUZA, SUCESSORES E HERDEIROS E

DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AO CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS QUE
NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FIS-
CAL N.º 000157/2001- RESPECTIVAMENTE QUE MUNICÍ-
PIO DE URAÍ MOVE CONTRA O CITANDO ACIMA, PARA
COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NO VALOR DE R$195,17. -
E COMO ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
FICA(M) O(S) DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR
EDITAL NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA
EM 5 DIAS PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFE-
RECER BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFE-
TIVADA. REALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS
DE QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30
DIAS, APÓS A PENHORA, SE PRESUMIRÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
CREDOR. URAÍ, 01/08/2003- EU, _____________, Wander-
ley Laureano, escrivão, digitei, subscrevi e assino por ordem
Judicial nos termos da portaria judicial n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITACAO DO DEVEDOR: DINÁ MARIA
SIMÕES CASTILHO, SUCESSORES E HERDEIROS E

DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AO CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS QUE
NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FIS-
CAL N.º 000182/2001- RESPECTIVAMENTE QUE MUNICÍ-
PIO DE URAÍ MOVE CONTRA O CITANDO ACIMA, PARA
COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NO VALOR DE R$2.301,55.
- E COMO ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
FICA(M) O(S) DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR
EDITAL NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA
EM 5 DIAS PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFE-
RECER BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFE-
TIVADA. REALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS
DE QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30
DIAS, APÓS A PENHORA, SE PRESUMIRÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
CREDOR. URAÍ, 01/08/2003- EU, _____________, Wander-
ley Laureano, escrivão, digitei, subscrevi e assino por ordem
Judicial nos termos da portaria judicial n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITACAO DO DEVEDOR: MÁRCIO LUIZ
SABINO, SUCESSORES E HERDEIROS E DEMAIS

INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AO CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS QUE
NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FIS-
CAL N.º 000277/2001- RESPECTIVAMENTE QUE MUNICÍ-
PIO DE URAÍ MOVE CONTRA O CITANDO ACIMA, PARA
COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NO VALOR DE R$246,04. -
E COMO ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
FICA(M) O(S) DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR
EDITAL NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA
EM 5 DIAS PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFE-
RECER BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFE-
TIVADA. REALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS
DE QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30
DIAS, APÓS A PENHORA, SE PRESUMIRÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
CREDOR. URAÍ, 01/08/2003- EU, _____________, Wander-
ley Laureano, escrivão, digitei, subscrevi e assino por ordem
Judicial nos termos da portaria judicial n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITACAO DO DEVEDOR: NILZA
APARECIDA CANDIDA PEREIRA, SUCESSORES E

HERDEIROS E DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AO CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS QUE
NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FIS-
CAL N.º 000290/2001- RESPECTIVAMENTE QUE MUNICÍ-
PIO DE URAÍ MOVE CONTRA O CITANDO ACIMA, PARA
COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NO VALOR DE R$4.234,33.
- E COMO ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
FICA(M) O(S) DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR
EDITAL NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA
EM 5 DIAS PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFE-
RECER BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFE-
TIVADA. REALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS
DE QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30
DIAS, APÓS A PENHORA, SE PRESUMIRÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
CREDOR. URAÍ, 01/08/2003- EU, _____________, Wander-
ley Laureano, escrivão, digitei, subscrevi e assino por ordem
Judicial nos termos da portaria judicial n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITACAO DO DEVEDOR: SOACEL
TEXTIL IND. COM. LTDA., SUCESSORES E

HERDEIROS E DEMAIS INTERESSADOS, ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

Uraí
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FAZ SABER AO CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS
QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS AUTOS DE EXECU-
ÇÃO FISCAL N.º 00085/2002- RESPECTIVAMENTE QUE
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ MOVE
CONTRA O CITANDO ACIMA, PARA COBRANÇA DE DÍ-
VIDA ATIVA NO VALOR DE R$356.920,07. - E COMO ESTÁ
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA(M) O(S)
DEVEDOR(ES) ADIANTE CITADO(S) POR EDITAL NOS
TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS
PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFERECER
BENS À PENHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFETIVA-
DA. REALIZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS DE
QUE NÃO SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30
DIAS, APÓS A PENHORA, SE PRESUMIRÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
CREDOR. URAÍ, 01/08/2003- EU, _____________, Wander-
ley Laureano, escrivão, digitei, subscrevi e assino por ordem
Judicial nos termos da portaria judicial n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE COOPERATIVA DE
CAFEICULTORES DA ZONA DE CORNÉLIO

PROCÓPIO, CÔNJUGE, HERDEIROS, SUCESSORES
E INTERESSADOS

PRAZO 20 DIAS - JUSTIÇA GRATUITA

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AO DEVEDOR SUPRA QUE NESTE JUIZO
TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL/FAZEN-
DA SOB OS NºS 000180/2001 QUE MUNICÍPIO DE URAÍ
MOVE CONTRA O MESMO, COM FUNDAMENTO NOS
ARTS. 566 E SEGUINTES, 585, INCISCOS I E II 646 E SE-
GUINTES DO C.P.C., E ESTANDO OS INTIMANDOS EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA INTIMADO POR
EDITAL, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL,
PARA QUE NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS OFEREÇA,
QUERENDO, EMBARGOS À EXECUÇÃO, TENDO EM
VISTA A PENHORA REALIZADA SOBRE OS BENS CONS-
TANTES DO AUTO DE FLS. 12 DOS AUTOS, CONSTAN-
TE DE 10% DO IMÓVEL URBANO COM 1.16 ALQUEIRES
PAULISTAS, OBJETO DA MATRÍCULA 4386 DO C.R.I.
LOCAL., FICANDO ADVERTIDO DE QUE SE PRESUMI-
RÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTI-
CULADOS PELO CREDOR, CASO NÃO OFEREÇA EM-
BARGOS.- URAÍ, 01/08/2003. EU,____________ WANDER-
LEY LAUREANO, ESCRIVÃO, DIGITEI, SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSÉ CARLOS

ROSSETO, CÔNJUGE, HERDEIROS, SUCESSORES E
INTERESSADOS

PRAZO 20 DIAS - JUSTIÇA GRATUITA

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AO DEVEDOR SUPRA QUE NESTE JUIZO
TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL/FAZEN-
DA SOB OS NºS 000240/2001 QUE MUNICÍPIO DE URAÍ
MOVE CONTRA O MESMO, COM FUNDAMENTO NOS
ARTS. 566 E SEGUINTES, 585, INCISCOS I E II 646 E SE-
GUINTES DO C.P.C., E ESTANDO OS INTIMANDOS EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA INTIMADO POR
EDITAL, PARA QUE NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS OFE-
REÇA, QUERENDO, EMBARGOS À EXECUÇÃO, TENDO
EM VISTA A PENHORA REALIZADA SOBRE OS BENS
CONSTANTES DO AUTO DE FLS. 11 DOS AUTOS, CONS-
TANTE DE DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SO-
BRE O IMÓVEL URBANO COM 312,00 METROS QUA-
DRADOS, CONSTITUÍDO PELO LOTE 02 DA QUADRA 85-
A DESTA CIDADE, OBJETO DA MATRÍCULA Nº 4305 DO
C.R.I. LOCAL, FICANDO ADVERTIDO DE QUE SE PRE-
SUMIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO CREDOR, CASO NÃO OFEREÇA
EMBARGOS.- URAÍ, 01/08/2003. EU,____________ WAN-
DERLEY LAUREANO, ESCRIVÃO, DIGITEI, SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ZULMIRA MOREIRA

ALBUQUERQUE, CÔNJUGE, HERDEIROS,
SUCESSORES E INTERESSADOS

PRAZO 20 DIAS - JUSTIÇA GRATUITA

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUÍZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC...

FAZ SABER AO DEVEDOR SUPRA QUE NESTE JUIZO
TRAMITAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL/FAZEN-
DA SOB OS NºS 000317/2001 QUE MUNICÍPIO DE URAÍ
MOVE CONTRA O MESMO, COM FUNDAMENTO NOS
ARTS. 566 E SEGUINTES, 585, INCISCOS I E II 646 E SE-
GUINTES DO C.P.C., E ESTANDO OS INTIMANDOS EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA INTIMADO POR
EDITAL, PARA QUE NO PRAZO LEGAL DE 30 DIAS OFE-
REÇA, QUERENDO, EMBARGOS À EXECUÇÃO, TENDO
EM VISTA A PENHORA REALIZADA SOBRE OS BENS
CONSTANTES DO AUTO DE FLS. 14 DOS AUTOS, CONS-
TANTE DUM IMÓVEL URBANO MEDINDO 630,00 M
ETROS QUADRADOS, CONSTITUÍDO PELO LOTE Nº 12
DA QUADRA 14, OBJETO DA TRANSCRIÇÃO Nº 4.490
DO C.R.I. LOCAL, FICANDO ADVERTIDO DE QUE SE
PRESUMIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FA-
TOS ARTICULADOS PELO CREDOR, CASO NÃO OFERE-

ÇA EMBARGOS.- URAÍ, 01/08/2003. EU,____________
WANDERLEY LAUREANO, ESCRIVÃO, DIGITEI, SUBS-
CREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE URAÍ

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA
PROCESSO: 00050/1999 E APENSOS – EXECUÇÃO FIS-
CAL/FAZENDA
CREDOR:- UNIÃO
DEVEDOR:- EDSON TINI E CIA LTDA.

BEM: “1- UMA MAROMBA PARA FABRICAÇÃO DE TIJO-
LOS, MARCA METALÚRGICA SOUZA LTDA., CAPACIDA-
DE DE RPODUÇÃO DIÁRIA DE 10000 TIJOLOS, MODELO
SÉRIE MSL 25, ANO DE FABRICAÇÃO 1996, AVALIADO EM
R$10.000,00.- VALOR DA DÍVIDA: R$12.702,94 EM 30/11/2001.
ÔNUS: O REFERIDO BEM ESTÁ PENHORADO NOS AUTOS
EM APENSO; DIA E HORA:- dia 12/08/2003, às 9.30 hs., 1ª praça
pelo valor acima da avaliação. Não havendo licitante será vendido a
quem mais der, exceto preço vil no dia 25.08.2003 às mesmas ho-
ras, para 2ª Praça; atualizável para fins de arrematação no dia do
leilão.- LOCAL: Fórum de Uraí, Av. ARGEMIRO SANDOVAL,353,
Ficam os devedores, inventariantes de espólio, herdeiros, demais
interessados e condônimos “ad-cautelam”, intimados da data acima
designada, caso não sejam encontrados pelo Oficial de Justiça, bem
como, os demais condôminos. OBS:- Não havendo expediente no
dia designado, fica preferido o primeiro dia útil imediato seguinte
mesma hora. -Uraí-Pr, 01/08/2003. Eu ________________, Wan-
derley Laureano, Escrivão, digitei, subscrevi.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Comarca de Uraí – Paraná
Cartório Cível e Anexos

Wanderley Laureano – Escrivão
Sérgio W. de Oliveira – Escrevente Juramentado

Autos: .000050/1999
Mandado nº _______/2003.
-Recebido: ___/___/2003
–Devolvido: ___/___/2003

Mandado de Intimação

A Doutora KELLY SPONHOLZ MOLETA, Juíza de Direito da
Comarca de Uraí, Estado do Paraná, na forma da lei, etc. ...

M A N D A - ao Sr. LUIZ GONZAGA SABINO, Oficial de Justi-
ça deste Juízo, que em cumprimento ao presente mandado, expedi-
do nos autos EXECUCAO FISCAL-FAZENDA que FAZENDA
NACIONAL move contra EDSON TINI & CIA. LTDA., e sendo
ai, INTIMEM-SE O(S) DEVEDOR(ES), para a venda em praça
publica, designado os dias 12/08/2003, ÀS 09:30 HS para 1ª praça,
pelo valor acima da avaliação. Não havendo licitante será vendido a
quem mais der, exceto preço vil no dia –19.08.2003, ÀS MESMAS
HORAS, para 2ª Praça, no Edifício do Fórum local, Avenida Arge-
miro Sandoval, 353, dos bem penhorados na referida execução.-
Cumpra-se.- Uraí, 16/05/2003- Eu...................., Escrivão digitei e
subscrevi e assino por ordem do MM. Juiz de Direito nos termos da
Portaria nº05/94.-

WANDERLEY LAUREANO
ESCRIVÃO

COMARCA DE URAÍ

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA
PROCESSO: 00059/2001 E APENSOS – EXECUÇÃO FISCAL/
FAZENDA
CREDOR:- UNIÃO
DEVEDOR:- JAMIR RAFAELLI

BEM: “1- A PARTE IDEAL PERTENCENTE AO EXECUTADO NA
ÁREA DE TERRAS RURAIS MEDINDO 10,00 ALQUEIRES PAU-
LISTAS, COSNTITUÍDA PELO LOTE Nº 24 DA GLEBA SERRA
MORENA, NO MUNICÍPIO DE JATAIZINHO, NESTA COMAR-
CA, COM AS DIVISAS, CONFRONTAÇÕES E BENFEITORIAS
CONSTANTES DA MATRÍCULA Nº 5541 DO C.R.I. LOCAL, AVA-
LIADO EM R$7.500,00.- VALOR DA DÍVIDA: R$4.987,02 EM 24/
04/2000. ÔNUS: O REFERIDO BEM ESTÁ PENHORADO NOS
AUTOS EM APENSO; DIA E HORA:- dia 18.09.2003/2003, às 10.00
hs., 1ª praça pelo valor acima da avaliação. Não havendo licitante será
vendido a quem mais der, exceto preço vil no dia 30.09.2003 às mesmas
horas, para 2ª Praça; atualizável para fins de arrematação no dia do leilão.-
LOCAL: Fórum de Uraí, Av. ARGEMIRO SANDOVAL,353, Ficam os
devedores, inventariantes de espólio, herdeiros, demais interessados e
condônimos “ad-cautelam”, intimados da data acima designada, caso não
sejam encontrados pelo Oficial de Justiça, bem como, os demais condô-
minos. OBS:- Não havendo expediente no dia designado, fica preferido o
primeiro dia útil imediato seguinte mesma hora. -Uraí-Pr, 01/08/2003. Eu
________________, Wanderley Laureano, Escrivão, digitei, subscrevi.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Comarca de Uraí – Paraná
Cartório Cível e Anexos

Wanderley Laureano – Escrivão
Sérgio W. de Oliveira – Escrevente Juramentado

Autos: .000010/2003
Mandado nº _______/2003.
-Recebido: ___/___/2003
–Devolvido: ___/___/2003

Mandado de Intimação

A Doutora KELLY SPONHOLZ MOLETA, Juíza de Direito da
Comarca de Uraí, Estado do Paraná, na forma da lei, etc. ...

M A N D A - ao Sr. LUIZ GONZAGA SABINO, Oficial de Justiça
deste Juízo, que em cumprimento ao presente mandado, expedido
nos autos CARTA PRECATORIA DE MENORES que MINISTE-
RIO PUBLICO move contra CIRUS VINICIUS DE PAULA, e
sendo ai, INTIMEM-SE O(S) DEVEDOR(ES), para a venda em pra-
ça publica, designado os dias / /, ÀS 00:00 HS para 1ª praça, pelo
valor acima da avaliação. Não havendo licitante será vendido a quem
mais der, exceto preço vil no dia –19.08.2003, ÀS MESMAS HO-
RAS, para 2ª Praça, no Edifício do Fórum local, Avenida Argemiro
Sandoval, 353, dos bem penhorados na referida execução.- Cumpra-
se.- Uraí, 16/05/2003- Eu...................., Escrivão digitei e subscrevi e
assino por ordem do MM. Juiz de Direito nos termos da Portaria nº05/
94.-

WANDERLEY LAUREANO
ESCRIVÃO

COMARCA DE URAÍ

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO
PROCESSO: 00029/2001 – EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA
CREDOR:- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
DEVEDOR:- JOÃO PINTO FILHO OLARIA E OUTROS

BEM: “1- UMA ÁREA DE TERRAS URBANAS MEDINDO 300,00
METROS QUADRADOS, CONSTITUÍDA PELO LOTE 10 DA
QUADRA K, LOCALIZADA NA VILA LUCARESKI, DA PLAN-
TA DA CIDADE DE JATAIZINHO, COM AS DIVISAS E CON-
FRONTAÇÕES CONSTANTES DA MATRÍCULA Nº 526 DO
C.R.I. LOCAL, AVALIADA EM R$10.000,00- . VALOR DA DÍVI-
DA: CONSTANTE NOS AUTOS. ÔNUS: CONSTAM PENHO-
RAS CONSTANTES DA MATRÍCULA ACIMA; DIA E HORA:-
dia 29/09/2003, às 9.30 hs., 1ª praça pelo valor acima da avaliação.
Não havendo licitante será vendido a quem mais der, exceto preço vil
no dia 16/09/2003 às mesmas horas, para 2ª Praça; atualizável para
fins de arrematação no dia do leilão.- LOCAL: Fórum de Uraí, Av.
ARGEMIRO SANDOVAL,353, Ficam os devedores, inventariantes
de espólio, herdeiros, demais interessados e condônimos “ad-caute-
lam”, intimados da data acima designada, caso não sejam encontra-
dos pelo Oficial de Justiça, bem como, os demais condôminos. OBS:-
Não havendo expediente no dia designado, fica preferido o primeiro
dia útil imediato seguinte mesma hora. -Uraí-Pr, 01/08/2003. Eu
________________, Wanderley Laureano, Escrivão, digitei, subscrevi.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Comarca de Uraí – Paraná
Cartório Cível e Anexos

Wanderley Laureano – Escrivão
Sérgio W. de Oliveira – Escrevente Juramentado

Autos: .000067/2000
Mandado nº _______/2003.
-Recebido: ___/___/2003
–Devolvido: ___/___/2003

Mandado de Intimação

A Doutora KELLY SPONHOLZ MOLETA, Juíza de Direito da
Comarca de Uraí, Estado do Paraná, na forma da lei, etc. ...

M A N D A - ao Sr. JOAO CARLOS DA SILVA, Oficial de Justiça
deste Juízo, que em cumprimento ao presente mandado, expedido
nos autos EXECUCAO FISCAL-FAZENDA que FAZENDA NA-
CIONAL move contra EDSON TINI & CIA LTDA, e sendo ai,
INTIMEM-SE O(S) DEVEDOR(ES), para a venda em praça publi-
ca, designado os dias / /, ÀS 00:00 HS para 1ª praça, pelo valor acima
da avaliação. Não havendo licitante será vendido a quem mais der,
exceto preço vil no dia –19.08.2003, ÀS MESMAS HORAS, para 2ª
Praça, no Edifício do Fórum local, Avenida Argemiro Sandoval, 353,
dos bem penhorados na referida execução.- Cumpra-se.- Uraí, 16/05/
2003- Eu...................., Escrivão digitei e subscrevi e assino por or-
dem do MM. Juiz de Direito nos termos da Portaria nº05/94.-

WANDERLEY LAUREANO
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ,
ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO
DE VINTE DIAS, DE HERDEIROS DE MARIA DA LUZ SADE,
SRS. JOÃO BACILA SADE, LUCI BACILA SADE, MIRIAM
BACILA SADE, qualificações ignoradas, residentes em lugar incer-
to. A Doutora Melissa de Azevedo Olivas, Mma. Juíza Substituta
desta Comarca, na forma da Lei, etc.. Faz saber a HERDEIROS DE
MARIA DA LUZ SADE, SRS. JOÃO BACILA SADE, LUCI BA-
CILA SADE, MIRIAM BACILA SADE, que por este Juízo e Cartó-
rio do Cível, encontram-se em tramitação os autos nº 104/1994, de
Executivo Fiscal, em que é exequente Municipio de Wenceslau Braz
e executada Maria da Luz Sade, pela qual se pretende receber a im-
portância de R$ 168,54, datada de 19.11.1994, acrescida das comina-
ções legais. Fica o executado ( a ) acima referido, citado ( a ) de todos
os atos e termos da ação mencionada, bem como do prazo de cinco
dias para efetuar o pagamento da dívida, ou em igual prazo garantir a
execução, sob pena de penhora ou arresto de bens do ( a ) executado
(a), de tantos quantos bastem para a execução na forma dos Arts.10 e
11 da Lei 6.830/80. O prazo para apresentação de embargos é de
trinta dias, e a falta deste fará gerar a presunção de aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo ( a ) exequente ( Advert. do Art.285
do CPC ). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Wenceslau
Braz, Estado do Paraná, em 28 de julho de 2003. Eu ( a ). Ana Irene
Nogueira Visbiski, Escrevente Juramentada do Cartório do Cível e
Anexos, o digitei e assino autorizada pela Portaria 22/86. ISENTO
DE CUSTAS.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ,
ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO
DE VINTE DIAS, de JANDIRA CAETANO DE ABREU M.E., CGC
72.464.233/0001-56, na pessoa de sua representante legal: Jandira
Caetano de Abreu – CPF 804.429.869-04, residente em lugar desco-
nhecido. A Doutora Melissa de Azevedo Olivas, MMª Juíza Substitu-

ta desta Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.. Faz saber a Jandira Caetano de Abreu M. E.., na pessoa de
sua representante legal: Jandira Caetano de Abreu, acima qualificada,
que por este Juízo e Cartório do Cível, encontram-se em tramitação os
autos nº 36/00, de Execução Fiscal, em que é exequente A União e
executada Jandira Caetano de Abreu M. E., pela qual se pretende
receber a importância de R$ 3.988,80, acrescida das cominações le-
gais. Fica a executada acima referida, através de sua representante
legal, citada de todos os atos e termos da mencionada ação, bem como
do prazo de 05 (cinco) dias para efetuar o pagamento da dívida, ou em
igual prazo garantir a execução, sob pena de penhora ou arresto de
bens do(a) executado(a), de tantos quantos bastem para a garantia da
execução, na forma dos Artigos 10 e 11 da Lei 6.830/80. O prazo para
apresentação de embargos é de 30 (trinta) dias, e a falta deste fará
gerar a presunção de aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela
exequente (Advertência do Artigo 285 do CPC). Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, aos 22 de
julho de 2.002. Eu (a) Ruth Luiza Lucan, Escrevente Juramentada do
Cartório do Cível e Anexos, o digitei e assino autorizada pela Portaria
22/86. ISENTO DE CUSTAS.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ,
ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO
DE VINTE DIAS, de NEUSA MARIA BORGES EL
DIB943.751.358-91, residente em lugar desconhecido. A Doutora
Melissa de Azevedo Olivas, MMª Juíza Substituta desta Comarca de
Wenceslau Braz, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.. Faz saber a
Neusa Maria Borges El Dib, acima qualificada, que por este Juízo e
Cartório do Cível, encontram-se em tramitação os autos nº 44/02, de
Execução Fiscal, em que é exequente Fazenda Pública do Estado do
Paraná e executada Neusa Maria Borges El Dib, pela qual se pretende
receber a importância de R$ 1.135,26, acrescida das cominações le-
gais. Fica a executada acima referida, citada de todos os atos e termos
da mencionada ação, bem como do prazo de 05 (cinco) dias para
efetuar o pagamento da dívida, ou em igual prazo garantir a execução,
sob pena de penhora ou arresto de bens do(a) executado(a), de tantos
quantos bastem para a garantia da execução, na forma dos Artigos 10
e 11 da Lei 6.830/80. O prazo para apresentação de embargos é de 30
(trinta) dias, e a falta deste fará gerar a presunção de aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pela exequente (Advertência do Artigo
285 do CPC). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Wenceslau
Braz, Estado do Paraná, aos 24 de julho de 2.003. Eu (a) Ruth Luiza
Lucan, Escrevente Juramentada do Cartório do Cível e Anexos, o
digitei e assino autorizada pela Portaria 22/86. ISENTO DE CUS-
TAS.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ,
ESTADO DO PARANÁ. EDITAL COM O PRAZO DE VINTE
DIAS, de publicação de sentença de decretação de Interdição de NAIR
ANTUNES, brasileiro ( a ), solteiro ( a ), nascido ( a ) em 26.05.1966,
filho ( a ) de Joaquim Antunes e Olimpia Fernandes Antunes, natural
de Wenceslau Braz - Paraná, portador ( a ) de Oligofrenia – irreversí-
vel – sendo incapaz de reger sua vida civil, sendo-lhe nomeado Cura-
dor ( a ) seu irmão Moises Antunes. A Curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger o ( a ) interditando ( a ) em todos os
atos de sua vida civil. O presente edital será afixado no lugar de cos-
tume e publicado por três vezes, com intervalo de dez dias entre uma
publicação e outra, no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Extra-
ído dos autos 134/2001 de Interdição. Wenceslau Braz, Estado do
Paraná, 23 de julho de 2003. Eu ( a ) Ruth Luiza Lucan, Escrevente
Juramentada do Cartório do Cível e Anexos, o digitei e assino autori-
zada pela Portaria 22/86.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ,
ESTADO DO PARANÁ. EDITAL COM O PRAZO DE VINTE
DIAS, de publicação de sentença de decretação de Interdição de
MARIA LENITA TEODORO ALVES, brasileira, solteira, filha de
José Teodoro Lopes e Maria Benedita Camargo Lopes, nascida em
05.12.1964, natural de Wenceslau Braz/Pr, portadora da certidão de
assento de nascimento nº 13.124, fl. 218 v, Livro nº A 32, do CRC de
Wenceslau Braz, Estado do Paraná; portadora de Oligofrenia – irre-
versível – sendo incapaz de reger sua vida civil, sendo-lhe nomeado
Curador ( a ) seu pai Sr. José Teodoro Lopes. A Curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger o interditando em todos os
atos de sua vida civil. O presente edital será afixado no lugar de cos-
tume e publicado por três vezes, com intervalo de dez dias entre uma
publicação e outra, no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Extra-
ído dos autos 123/99 de Interdição. Wenceslau Braz, Estado do Para-
ná, 21 de julho de 2003. Eu ( a ) Ana Irene Nogueira Visbiski, Escre-
vente Juramentada do Cartório do Cível e Anexos, o digitei e assino
autorizada pela Portaria 22/86.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ,
ESTADO DO PARANÁ. EDITAL COM O PRAZO DE VINTE
DIAS, de publicação de sentença de decretação de Interdição de
SEBASTIÃO CALIXTO GERMANO, brasileiro, solteiro, filho
de Otavio Germano e Catarina da Silva Calixto, nascido em
09.09.1978, natural de São José da Boa Vista/Pr, portadora da
certidão de assento de nascimento nº 807, fl. 265 v, Livro nº 01, do
CRC de São José da Boa Vista, Estado do Paraná; portador ( a ) de
Oligofrenia – irreversível – sendo incapaz de reger sua vida civil,
sendo-lhe nomeado Curador ( a ) sua irmã Sra. Maria Antonia
Camargo. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalida-
de de reger o interditando em todos os atos de sua vida civil. O
presente edital será afixado no lugar de costume e publicado por
três vezes, com intervalo de dez dias entre uma publicação e outra,
no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Extraído dos autos 123/
99 de Interdição. Wenceslau Braz, Estado do Paraná, 22 de julho
de 2003. Eu ( a ) Ana Irene Nogueira Visbiski, Escrevente Jura-
mentada do Cartório do Cível e Anexos, o digitei e assino autori-
zada pela Portaria 22/86.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ,
ESTADO DO PARANÁ. EDITAL COM O PRAZO DE VINTE
DIAS, de publicação de sentença de decretação de Interdição de
ZENIR MOREIRA DA COSTA, brasileira, solteira, nascida aos
22/09/1955, filha de João Moreira da Costa e de Hilda Malaquias
da Costa, natural de Ibaiti/Pr, RGPR 4.023.793-3; portadora de
Oligofrenia – irreversível – sendo incapaz de reger sua vida civil,
sendo-lhe nomeada Curadora sua mãe, Sra. Hilda Malaquias da
Costa. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade
de reger a interditanda em todos os atos de sua vida civil. O pre-
sente edital será afixado no lugar de costume e publicado por três
vezes, com intervalo de dez dias entre uma publicação e outra, no
Diário da Justiça do Estado do Paraná. Extraído dos autos 15/00
de Interdição. Wenceslau Braz, Estado do Paraná, 22 de julho de
2003. Eu ( a ) Ruth Luiza Lucan, Escrevente Juramentada do Car-
tório do Cível e Anexos, o digitei e assino autorizada pela Portaria
22/86.

Wenceslau Braz
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